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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

 

DESPACHO

 

Processo n.º: 53900.073493/2015-12

 

1.Tendo em vista a publicação, no Diário Oficial da União - D.O.U. de 8.6.2018,
da Portaria n.º 2.882, de 1º de junho de 2018 (evento SEI n.º 3044407), por intermédio do
qual o Titular desta Pasta renova, por dez anos, a partir de 18 de março de 2016, a permissão
outorgada à Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora frequência modulada, no município
de Euclides da Cunha, estado da Bahia, remeto os autos ao Serviço de Documentação e
Informação de Pós-Outorga - SEPOS, para anotação cadastral e atualização dos sistemas
pertinentes.

2. Após a adoção dessas providências os autos devem ser encaminhados ao
Gabinete do Ministro, para posterior envio à Casa Civil da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 08/06/2018, às 09:02, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3044409 e o
código CRC 265B13CD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.073493/2015-12 SEI nº 3044409
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.073493/2015-12
 

 

Certifico que, nesta data, anexei na pasta técnica e jurídica referente à RÁDIO
FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA, executante, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Euclides da
Cunha, estado da Bahia, copia da Portaria nº 2.882, de 01 de junho de 2018. Publicada no
D.O.U. em 08/ 06/ 2018, referente a renovação de outorga.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

De ordem, encaminho o presente processo ao Serviço de Documentação e
Informação de Pós-Outorga – SEPOS.

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe de Serviço
de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em 08/06/2018, às 09:19, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3044617 e o
código CRC E580DC1F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.073493/2015-12 SEI nº 3044617
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (75) 3271-1652 E-mail: pontual456@hotmail.com

CNPJ: 13.833.835/0001-74 Número do Fistel: 06020353338

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 18/03/1986 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SSR74/86,97/86,MC280/94,RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA OTAVIO MANGABEIRA Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 13

Município: Euclides da Cunha UF: BA CEP: 48500000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA MANOEL DO CONSELHO CAMPOS Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 135

Município: Euclides da Cunha UF: BA CEP: 48500000

Endereço do Transmissor

Logradouro: MORRO DO CRUZEIRO - TORRE DA TV Complemento:

Bairro: SANTA CRUZ Numero: S/N

Município: Euclides da Cunha UF: BA CEP: 48500000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA MANOEL DO CONSELHO CAMPOS Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: S/N

Município: Euclides da Cunha UF: BA CEP: 48500000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Euclides da Cunha UF: BA

Latitude: -10.51111 Longitude: -39.02917

Parâmetros Técnicos

Canal: 239 Frequência: 95.7 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 322623375 Número Indicativo: ZYC364

Data Último Licenciamento: 20/05/2010 Número da Licença: 000001/2010-BA

Estação Principal

Localização

Latitude: -10.504 Longitude: -39.031 Cota da base: 478 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 3000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 3.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: CF 1 5/8 Fabricante: KMP

Comprimento da Linha: 40.00 m Atenuação: .85 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: BECP-4L Fabricante: TEEEL TELE ELETROCINCA

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 90 º Polarização: Circular HCI: 36 m ERP Máximo: 9.6 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0.15 20º: 0.41 30º: 0.71 40º: 1.05 50º: 1.44 60º: 1.76 70º: 2 80º: 2.18 90º: 2.26 100º: 2.21 110º: 2.06

120º: 1.87 130º: 1.65 140º: 1.39 150º: 1.14 160º: 0.88 170º: 0.62 180º: 0.48 190º: 0.49 200º: 0.62 210º: 0.76 220º: 0.92 230º: 1.11

240º: 1.25 250º: 1.32 260º: 1.34 270º: 1.31 280º: 1.24 290º: 1.12 300º: 0.96 310º: 0.74 320º: 0.48 330º: 0.27 340º: 0.11 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 1000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 1.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LCF 7/8 Fabricante: KMP

Comprimento da Linha: 40.00 m Atenuação: .89 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FMB-04 Fabricante: MAPRA

Ganho: 3.21 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 270 º Polarização: Circular HCI: 36 m ERP Máximo: 9.6 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

290000084641985 47 Portaria MC 14/03/1986 18/03/1986 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 215 Portaria MC 09/10/1986 21/10/1986 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

291070000061986 65 Portaria MC 25/08/1994 Enquadramento Plano Básico Técnico

291070000061986 23 Portaria MC 10/03/1995 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

536400002491998 190 Portaria MC 08/08/2000 18/08/2000 Multa Jurídico

9999 26828 Ato SCM 28/06/2002 03/07/2002 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 37459 Ato ER 04/07/2003 09/07/2003 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

530000409542004 64 Despacho MC 24/03/2010 Substituição de Equipamento Técnico

53500.066785/201
7-65

10856 Ato ORLE 02/08/2017 29/08/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

539000734932015 2882 Portaria MCTIC 01/06/2018 08/06/2018 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 08/06/2018, às 14:47,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3046851 e o
código CRC 4D0EB793.

Referência: Processo nº 53900.073493/2015-12 SEI nº 3046851
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EM nº 00389/2018 MCTIC 

  

Brasília, 16 de Agosto de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º 

53900.073493/2015-12, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 

de março de 2016, a permissão outorgada à Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha, para executar, 

sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município 

de Euclides da Cunha, estado da Bahia. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 32693/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência
Portaria Nº 1.317/2017, em 21/08/2018, às 16:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3270786 e o
código CRC 500891CD.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 32693/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.073493/2015-12 - Nº SEI: 3270786
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EM nº 00389/2018 MCTIC

 

Brasília, 21 de Agosto de 2018

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  n.º 

53900.073493/2015-12, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 

de  março  de  2016,  a  permissão  outorgada  à  Rádio  FM Tropical  de  Euclides  da  Cunha,  para 

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 

no município de Euclides da Cunha, estado da Bahia.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS 
ANCILARES - CORSA

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 
BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 00588/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 53900.073493/2015-12

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela Rádio FM Tropical Euclides 
da Cunha Ltda. com o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no município de Euclides da Cunha, estado da Bahia, pelo período de 
18.3.2016 a 18.3.2026.

II.  Possibilidade  prevista  no  art.  223  da  Constituição  da  República, 
regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 
13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.

III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA 
TÉCNICA Nº 2967/2018/SEI-MCTIC, que concluiu pela presença das condições necessárias ao 
deferimento do pleito.

IV.  Viabilidade  jurídica  do  pedido  de  renovação,  diante  da  apresentação  da 
documentação exigida e da consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações para decidir. Encaminhamento do ato à Casa Civil da Presidência da  
República para conhecimento e envio ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e 
§1º,  da  Constituição  da  República,  do  art.  5º  da  Lei  nº  5.785/72  e do  art.  113,  §1º,  do 
Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  em combinação  com o  art.  27,  III,  da  Lei  nº  
13.502/2017.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção 
da regularidade por ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro para decisão.

 

 

 

 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
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I – RELATÓRIO

 

1.                Trata-se  de  processo  administrativo  iniciado  por  requerimento 
da Rádio FM Tropical Euclides da Cunha Ltda. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão 
para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido 
de renovação da outorga que lhe fora concedida para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência  modulada  no  município  de  Euclides  da  Cunha,  estado  da  Bahia,  pelo  período 
de 18.3.2016 a 18.3.2026.

 

2.                A outorga do serviço foi conferida à entidade, por meio da Portaria 
nº 47, de 14.3.1986, publicada no Diário Oficial da União de 18.3.1986. Não foram concluídos 
os processos de renovação referentes aos períodos anteriores.

 

3.                No requerimento datado de 11.12.2015 (SEI nº 0888543), a entidade 
solicitou renovação da outorga deflagrando o presente processo administrativo. A Secretaria de 
Radiodifusão analisou o pleito, na Nota Técnica nº 2967/2018/SEI-MCTIC), opinando, ao fim, 
por seu deferimento, em conclusão assim exarada: "dessa forma, entende-se que a Interessada 
atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de 
outorga,  razão  pela  qual  opina-se  seja  a  presente  manifestação  submetida  à  consideração 
superior,  sugerindo-se,  caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur,  para 
manifestação quanto a legalidade do feito".

 

4.                É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 

II – ANÁLISE

 

5.                Inicialmente,  registre-se  que  as  Consultorias  Jurídicas  dos 
Ministérios são órgãos de execução Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua 
prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas ministeriais,  nos termos dos arts.  2º,  
II, b, e 11 da Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência da referida disciplina, apenas a 
análise  das  questões  atinentes  à  juridicidade  de  atos  administrativos,  exame de  contratos  e 
editais,  interpretação  de  normas  e  demais  questões  jurídicas  correlatas  são  atribuições  das 
Consultorias  Jurídicas.  Assuntos relacionados ao mérito  dos atos  administrativos e  aspectos 
fáticos,  tais  como a  autenticidade  dos  documentos  recebidos,  são  de  atribuição  dos  órgãos 
técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

 

6.                Portanto,  na hipótese em questão,  compete a  este  órgão jurídico 
analisar  a  regularidade do procedimento administrativo,  tendo como parâmetro  princípios  e 
regras  constitucionais  e  as  disposições  constantes  da  Lei  9.784/99,  que  regula  o  processo 
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.  Além disso,  cabe,  em especial,  
averiguar a observância da legislação específica que rege a matéria, assegurando a presença das 
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos normativos vigentes.

 

7.                Para  tanto,  calha  tecer  considerações  sobre  o  arcabouço jurídico 
atualmente  aplicável  à  situação  fática,  tendo  em  vista  as  recentes  alterações  legislativas 
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implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou à Lei nº 5.785/1973, e pelo Decreto nº 
9.138/2017, que alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 
52.795/1963 e revogou o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos em atenção 
às alterações legislativas em comento.

 

8.                A  Constituição  Federal  estabelece,  em  seu  artigo  223, caput e 
parágrafos,  a  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  concedidas  pelo  Poder  Público  às 
entidades  que  exploram serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Além disso, 
assinala,  em seu  §3º,  que "o  prazo  da  concessão  ou  permissão  será  de  dez  anos  para  as 
emissoras  de  rádio  e  de  quinze  para  as  de  televisão". Assim,  consoante  as 
regras constitucionais,  compete  ao  Poder  Executivo  apreciar  os  pedidos  de  renovação 
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, que 
poderá aprovar ou rejeitar a conclusão, ficando a produção de efeitos da renovação dependente 
de tal deliberação.

 

9.                A previsão  constitucional  em  tela  é  regulamentada  pela  Lei  nº 
4.117/1962, que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações, a qual no parágrafo único de 
seu art. 67 preconiza que "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu 
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das 
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade 
técnica e o interesse público em sua existência". A questão também é tratada no art. 2º da Lei nº 
5.785/1972,  segundo o  qual "a  renovação  da  concessão  ou  permissão  fica  subordinada  ao 
interesse  nacional  e  à  adequação  ao  Sistema  Nacional  de  Radiodifusão,  dependendo  de 
comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e 
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 

10.              O  legislador  ordinário  cuidou,  ainda,  de  assinalar  que  inexiste 
qualquer óbice a que sejam realizadas sucessivas renovações, pois dispõe o §3º do art. 33 da Lei  
4.117/1962,  com  a  redação  dada  pela  Lei  nº  13.424/2017,  que "os  prazos  de  concessão, 
permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze 
anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais" (grifou-se).

 

11.              Atendendo  ao  comando  legislativo,  o  Poder  Executivo  editou  o 
Decreto  nº  52.795/1963,  que  aprovou  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  para 
pormenorizar  os  procedimentos  de  aplicação  das  previsões   legais  aludidas.  Ao  delimitar 
aspecto  prático  da  maior  importância,  a Lei nº 5.785/1972  assevera que as  entidades 
interessadas na renovação do período da concessão ou permissão anteriormente concedidos para 
explorar  serviço de radiodifusão deverão encaminhar  pedido ao órgão competente  do Poder 
Executivo "durante  os  doze  meses  anteriores  ao  término  do  respectivo  prazo  da 
outorga", conforme a atual redação dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. A lei mencionada 
determina, também, que a renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse 
nacional  e  à  adequação  ao  Sistema  Nacional  de  Radiodifusão,  devendo  a parte  interessada 
comprovar o  cumprimento  das  exigências  legais  e  regulamentares  aplicáveis  e  observar  as 
finalidades educativas e culturais do serviço (art. 2º).
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12.              Ainda,  note-se  que expirando  do  prazo  da  outorga  sem 
manifestação conclusiva do Poder Público acerca do pedido de renovação, como ocorre no 
presente caso, é admitido o funcionamento precário do serviço. A previsão está consignada 
no §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, segundo o qual, conforme redação atual, "caso expire a 
outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em 
funcionamento em caráter precário". 

 

13.              Por sua vez, o art. 5º da Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do 
art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação 
de outorgas de permissão para exploração de serviço de radiodifusão apenas sonora deverão 
ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações e encaminhados 
ao  Ministro  das  Comunicações,  a  quem  compete  a  decisão,  renovando  a  permissão  ou 
declarando-a perempta". Referida  regra  encontra-se  atualmente adaptada pela  aplicação  do 
parágrafo  único  do  art.  165  do  Decreto-Lei  200/1967,  que  transferiu  as  competências 
do Departamento Nacional de Telecomunicações ao então criado Ministério das Comunicações, 
e  do  art.  27,  III,  da  Lei  nº  13.502/2017, que  elucida  tratar-se  do  Ministério  da  Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, órgão do Poder Executivo atualmente competente para 
tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 

14.              Feita  breve explanação acerca das balizas  normativas aplicáveis, 
cabe  verificar  os  elementos  factuais  do  caso  em  apreço,  para  que  se  possa  cogitar  da 
regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 

15.              Como  já  relatado,  a  Secretaria  de  Radiodifusão opinou  pelo 
deferimento do pedido de renovação. Destaca-se o fato de que a outorga encontra-se vencida 
desde 18.3.1996. Segundo consta, foi apresentado pedido de renovação, referente aos períodos 
de 1996 a 2006 e 2006 a 2016, mas não houve decisão definitiva do Poder Público acerca do 
assunto. Quanto ao ponto, assim esclareceu a Secretaria de Radiodifusão:

 
6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da Portaria nº 47, 
de 14 de março de 1986, publicada no Diário Oficial da União – D.O.U. de 18 de março de 1986 (evento 
SEI  n.º 1727184).  Com efeito,  depreende-se  que a  permissão em questão se  encontra  vencida  desde 
18/03/1996 (evento SEI nº 2638461, fl. 1).

7. Apesar disso, constata-se que a Interessada desde àquela época manifestou interesse na renovação da 
outorga. Senão vejamos.

7.1. Por meio de requerimento autuado sob o n.º 53640.000622/1996-11, protocolizado nesta Pasta em 
26.9.1996, a Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha manifestou interesse na renovação da outorga da 
permissão. O requerimento foi apresentado de forma intempestiva, haja vista o período legal estabelecido 
para sua apresentação (18.9.1995 a 18.12.1995).

7.1.1.  Apesar  da  intempestividade do pedido se  constata  que o  processo foi  analisado normalmente.  
Depreende-se  daqueles  autos  que naquela  ocasião a  Interessada se  encontrava em funcionamento de 
forma irregular.  Além disso  foi  constatada  a  ausência  de  documentos  necessários,  para  o  exame do 
pedido, os quais forma posteriormente apresentados.

7.1.2. Se constata que, embora esta Pasta tenha envidado os esforços necessários para concluir a instrução 
dos  autos, o novo período de outorga acabou vencendo (2006-2016)

7.2. Por meio de requerimento autuado sob o n.º 53000.094491/2006-10, protocolizado nesta Pasta em 
12.12.2006, a Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha manifestou interesse na renovação da outorga da 
permissão. O requerimento foi apresentado de forma intempestiva, haja vista o período legal estabelecido 
para sua apresentação (18.9.2005 a 18.12.2005).
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7.2.1. Apesar da intempestividade do pedido se constata que o processo foi analisado normalmente.

7.2.2. Depreende-se daqueles que, após a sua instrução, a antiga Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica  -  SSCE  chegou  a  propor  o  deferimento  do  pedido,  nos  termos  da  Nota  Técnica  n.º  
1.838/2013/GTCO/DEOC/SCE-MC (fls.  203/204 do  evento  SEI  n.º 0087046). Todavia,  a  Conjur  por 
meio da Cota n.º 280/2014/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU (evento SEI n.º0049631), restituiu o feito à 
SSCE aduzindo que se fazia necessário a juntada de documentos, notadamente, a manifestação da órgão 
técnico competente acerca da regularidade técnica da entidade.

7.2.2.  A  SSCE  chegou  a  oficiar  a  Interessada  com  o  propósito  de  solicitar  a  apresentação  da 
documentação faltante. A Interessada atendeu a exigência formulada por esta Pasta, contudo, não houve 
manifestação conclusiva acerca do pleito e o novo período acabou vencendo (2016 e 2026)

7.3. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que ele tenha sido recepcionado por esta 
Pasta devido à praxe administrativa adotada na época. A praxe carecia de fundamentação jurídica, embora 
parecesse a medida mais razoável.

7.3.1.  Aliás,  foi  em  razão  desse  entendimento  equivocado  que  o  então  Ministro  de  Estado  de  
Comunicações, Paulo Bernardo Silva, buscou uniformizar o entendimento acerca da admissibilidade e 
procedimento dos pedidos de renovação de outorga intempestivos. Para isso, editou a Portaria n.º 153, de  
16.3.2012, publicada no D.O.U. de 19.3.2012, cujo inteiro teor transcreve-se abaixo:

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe confere o art.  
87, inciso II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº  
53000.008396/2012, e

considerando  a  necessidade  de  rever  e  uniformizar  o  entendimento  administrativo  no  âmbito  do  
Ministério das Comunicações a respeito da admissibilidade e do processamento de pedidos de renovação 
de outorga de serviços de radiodifusão apresentados intempestivamente;

considerando o disposto no inciso XIII do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de  
1999, que veda a aplicação retroativa de nova interpretação; resolve:

Art. 1º - Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados até 31 de maio de 
2012, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, 
de 23 de junho de 1972, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento 
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requesitos previstos na legislação 
em vigor.

Art. 2º - Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações os  
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados após a data a que se refere o 
artigo 1º desta Portaria e que não atendam ao disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 31 de outubro de  
1963.

Art.  3º - Expirado o prazo de vigência de outorga de serviço de radiodifusão sem a apresentação de 
pedido  de  renovação  ou  sendo  este  considerado  intempestivo,  o  Ministério  das  Comunicações 
providenciará a instauração de processo de revisão de outorga.

7.3.2. Com efeito, percebe-se que foi estabelecida a data de 31.5.2012, para acolhimento/conhecimento 
dos eventuais pedidos intempestivos existentes. A definição daquela data se mostrou necessária, pois a 
Administração  buscou não  prejudicar  aqueles  administrados  que  já  haviam sido  beneficiados  com o 
entendimento  equivocado-passado.  Se  objetivou,  portanto,  evitar  a  aplicação  retroativa  de  nova 
interpretação administrativa. Ademais, nota-se da dicção dos arts. 2º e 3º que, a partir de 31.5.2012, os 
pedidos  intempestivos  não  poderiam ser  conhecidos  por  esta  Pasta  e,  em sendo  o  caso,  deveria  se 
providenciar a instauração do correspondente processo de revisão de outorga.

7.3.3.  Desta feita,  entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada foi  agasalhado 
pelos efeitos  da  susodita  Portaria  n.º  153/2012,  de  modo  passou  a  deter  legítima  condição  de 
procedibilidade. Assim, como os  decênios 1996-2006 e 2006-2016 da outorga já se encerraram e não 
houve a  efetivação de  análises conclusivas acerca dos feitos, entende-se que houve a perda de objeto dos 
Processos  n.º  53640.000622/1996-11 e  n.º  53000.094491/2006-10,  sendo  o  serviço  mantido  em 
funcionamento em caráter precário, não impedindo, portanto, a renovação do período que ora se examina.

7.3.4. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma 
realidade burocrática,  no âmbito do serviço público, que impedem um quadro de ideal celeridade na 
apreciação  dos  feitos  em  geral.  Essas  condições  da  prestação  do  serviço  público,  inevitavelmente,  
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conduzem à hierarquização de prioridades, o que, ressalta-se, não pode ser vista como descaso para com  
os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

7.3.5.  Esta  Pasta  possui  grande  dificuldade  em  efetuar  análise  dos  pedidos  realizados  pelas  
concessionárias/permissionárias  dos  serviços  de  radiodifusão,  tendo  em  vista  a  quantidade  de 
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de 
servidores  com formação  técnica  necessária  para  tanto.  O  que  se  busca,  diante  desse  necessário,  é 
promover a análise de pleitos observando a ordem cronológica de suas apresentações, de modo que os  
processos mais recentes são analisados após a conclusão dos processos mais antigos.

7.3.6. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar das dificuldades, atender todo o País de 
forma responsável.

7.3. Por  meio  do  requerimento  citado  no  parágrafo  1º  desta  Nota,  protocolizado  em  18.12.2015,  a  
Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em questão, por novo período de 10  
(dez) anos. Assim, considerando que o prazo legal, à época, para manifestação de interesse na renovação 
da delegação se deu entre 18/09/2015 e 18/12/2015, verifica-se que a manifestação da Interessada foi  
TEMPESTIVA.

 

16.              Dadas as circunstâncias fáticas e a fundamentação apresentada pelo 
setor responsável, não se pode imputar à parte interessada exclusiva responsabilidade pela não 
renovação  da  outorga.  Consoante  se  verifica,  o  então  Ministério  das  Comunicações,  órgão 
competente do Poder Executivo para analisar o pedido de renovação, não concluiu a análise dos  
períodos anteriores, por insuficiência de recursos materiais e humanos. Portanto, tal fato não 
pode prejudicar a entidade quanto ao presente processo.

 

17.              No que se refere ao período atual – 2016 a 2026, verifica-se que o 
pedido de renovação fora apresentado tempestivamente (doc. SEI nº 0888543). Isso por que o 
prazo venceu em 18.3.2016 e o requerimento fora protocolado em 18.12.2015,  respeitando, 
portanto, a regra legal aplicável à época, prevista no caput do art. 4º da Lei nº 5.785/1972.

 

18.              Superada a questão relacionada aos períodos anteriores da outorga e 
ao  conhecimento  do  pedido  de  renovação  atual,  deve-se  avançar  na  análise  dos  demais 
requisitos. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atesta a adequação dos documentos 
apresentados, conforme a "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 2638607).

 

19.              De  acordo  com  o  art.  112  do  Regulamento  de  Serviços  de 
Radiodifusão, o pedido de renovação da outorga para explorar serviço de radiodifusão deverá 
ser acompanhado da documentação exigida para habilitação. Com efeito, o objetivo da norma é 
assegurar a manutenção das condições que habilitaram a entidade a executar relevante serviço 
público.  Dessa  forma,  o  interessado  deve  comprovar  manutenção  da  regularidade  jurídica, 
qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 15 do 
referido  Regulamento.  E,  ainda,  deverá  comprovar  observância  das  normas  técnicas  que 
envolvem a prestação do serviço.

 

20.              Para tanto, o art. 113 da norma em comento estabelece a lista de 
documentos que deverão instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.   O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 
Ministério da Ciência,  Tecnologia,  Inovações e Comunicações e deverá ser  instruído com a seguinte 
documentação,  sem prejuízo de  outros  documentos  supervenientes  que passarem a  ser  exigidos  pela  
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre  
seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da 
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que  
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,  
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa 
jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017)

 

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  
FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

IX  -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente 
da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade  
com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de  
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

21.              Além desses documentos,  a  Secretaria de Radiodifusão exige do 
interessado algumas declarações mencionadas no art. 15, § 2º, da norma, necessárias para aferir  
a presença de condições exigidas para renovação da outorga, são declarações de que:

 
a) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é  
pretendida,  nem  de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de  serviço  de  radiodifusão  em  Municípios  
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 
1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar  
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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c) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

d) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017)

 

d) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017)

 

e) a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar  
o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na  
faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

f) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1  º  ,     caput,     inciso I, alíneas   
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar n  º     64, de   
18 de maio de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

22.              Assim, no que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou 
aos  autos  cópia  do  seu ato  constitutivo  e  das  alterações  realizadas,  registrados  na  Junta 
Comercial do Estado do Paraná (Processo nº 01250.081045/2017-44, doc. SEI nº 2521138 e 
2521141)  e  certidão  simplificada,  emitida  pelo  respectivo  órgão  que  demonstram  a 
conformidade  do  quadro  societário  com  aquele  aprovado  pelo  Poder  Público  (Processo  nº 
01250.081045/2017-44, doc. SEI nº 2521135). Sobre esse aspecto, a Secretaria de Radiodifusão 
emitiu a seguinte conclusão:
 

13.  De  acordo  com  a  certidão  atualizada  da  Junta  Comercial  apresentada  nos  autos  (evento  SEI 
n.º 2521135),  os  atuais  quadros  societário  e  diretivo  da  Interessada  coadunam  com  os 
aprovados/conhecidos por esta Pasta:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Tânia de Freitas Mota Lomes 28.800 28.800,00

Aloísio Batista Filho 1.200 1.200,00

TOTAL 30.000 30.000,00

  

NOME CARGO

Tânia de Freitas Mota Lomes Administradora

 

 

23.              A interessada apresentou todas as declarações exigidas, conforme se 
verifica  dos  documentos  SEI  nº  252113  e  2058242  (referente  ao  Processo  nº 
01250.043155/2017-16). Anote-se que além da comprovação documental acima referida, foram 
juntados  aos  autos  alguns  documentos  que  permitiriam a  análise  da  idoneidade  moral  dos 
sócios,  exigência  cabível  ao  tempo em que  apresentado o  requerimento  de  renovação para 
atendimento de parte do que dispunha o §4º do art. 15 do Regulamento, conforme sua antiga 
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redação.  Contudo, a  nova  redação  dada  à  Lei  nº  4.117/1962  pela  Lei  nº  13.424/2017, 
naturalmente  acompanhada  pelo  aludido  Regulamento,  deixou de  exigir  a  demonstração  da 
idoneidade moral. Tal critério foi substituído pela declaração, firmada pelo representante legal 
da entidade, nos termos da lei, no sentido de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se 
encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado 
nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da 
Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

 

24.              Para comprovar a manutenção da qualificação econômico-financeira 
para prestação dos serviços, a entidade apresentou cópia do balanço patrimonial exigido pela 
legislação de regência (Processo nº 01250.081045/2017, SEI nº 2521142,) e certidão negativa 
de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (doc.  
SEI  nº  088568).  De  acordo  com  a  Secretaria,  “quanto  à qualificação  econômico-
financeira, observa-se  do balanço  patrimonial  acostado  ao  feito  (evento  SEI 2521142) a 
existência de recursos financeiros. Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de 
Justiça  do  Estado  da  Bahia,  denota-se  inexistirem  ações  falimentares  ou  de  recuperação 
judicial (evento SEI 0888568, fl. 7)”.

 

25.              A regularidade fiscal  restou demonstrada por  meio das certidões 
negativas de débito junto ao INSS, ao FGTS, ao FISTEL e às Fazendas federal,  estadual e  
municipal (doc. SEI nº 088568, fls. 1 a 5), nos termos exigidos pela legislação. E a regularidade 
trabalhista  foi  comprovada diante  da juntada da certidão negativa de débitos  expedida pela  
Justiça do Trabalho (doc. SEI nº 088568, fl. 6).

 

26.              Em relação à verificação técnica, consta do processo administrativo 
a NOTA TÉCNICA Nº 12159/2017/SEI-MCTIC (SEI nº 1931725), segundo a qual "o Laudo de 
Vistoria  Técnica  da  Estação  e  as  declarações  apresentadas  estão  em conformidade  com a 
última autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente, estando apta 

tecnicamente para  dar  prosseguimento  ao  processo  de  Renovação  de  Outorga.  Por  fim, 
opinamos pelo encaminhamento da presente Nota à Coordenação de Renovação de Outorga de 
Serviços de Radiodifusão, para continuidade do processo de Renovação de Outorga".

 

27.              Já no  que  toca ao  possível  cometimento  de irregularidades  no 
curso da prestação do serviço, encontra-se juntado aos autos despacho que atesta "que não 
foram encontrados registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para 
apurar eventuais irregularidades praticadas pela RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA 
CUNHA,  entidade  outorgada  a  executar  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência 
modulada, na localidade de Euclides da Cunha/BA, que tenham resultado ou venham a resultar 
na aplicação da penalidade de cassação" (SEI nº 1853213).

 

28.              Consigne-se, em sequência, que a Secretaria atestou não ter sido 
detectada infração à regra disposta pelo art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, como denota o doc. 
SEI nº 2621782, extraído do SIACCO, nos seguintes termos:

 
Em relação  aos  limites  estabelecidos  no  art.  12  do  Decreto-Lei  n  . 236 de  28  de  fevereiro  de  1967, 
verifica-se que estes estão sendo obedecidos pelos sócios e dirigentes da entidade, conforme atesta a 
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consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 07/02/2018 
(evento SEI nº 2638461, fls. 3-6), conforme quadro abaixo:

 

NOME OUTORGAS LOCALIDADE

Tânia de Freitas Mota Lomes

 

FM

FM

FM

FM

FM

FM

OM

Amélia Rodrigues/BA

Aramari/BA

Serrinha/BA

Feira de Santana/BA

Euclides da Cunha/BA

Cruz das Almas/BA

Serrinha/BA

Aloísio Batista Filho FM
Euclides da Cunha/BA

 

 

 

 

29.              Por  fim,  registre-se  constar  do  processo  documentos  que 
comprovam quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado e ao empregador, exigíveis 
ao tempo do pedido de renovação, mas que foram dispensados pela nova legislação.

 

30.              Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que 
se conclua acerca do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, 
razão pela qual não se identifica, nessa ocasião, qualquer óbice jurídico que macule a conclusão 
alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 

32.              Por fim, importante consignar a necessidade de assinatura de termo 
aditivo pela parte interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art.  
115 do Regulamento, segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da permissão, 
será  firmado,  em  decorrência,  termo  aditivo  ao  contrato  referente  ao  serviço  objeto  da 
renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a 
manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 
8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante 
toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 

III - CONCLUSÃO

 

33.              Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no 
presente processo, opina-se pelo prosseguimento da tramitação do feito.

 

34.              À consideração superior.
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Brasília, 29 de maio de 2018.

 

 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL

Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
53900073493201512 e da chave de acesso cc9adc00

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo 
com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do  documento  está 
disponível  com  o  código  137585137  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br. 
Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 
29-05-2018  19:03.  Número  de  Série:  1787513.  Emissor:  Autoridade  Certificadora 
SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Coordenação-Geral de Pós-outorgas 
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 2967/2018/SEI-MCTIC

Processo nº  53900.073493/2015-12

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio FM Tropical de Euclides da
Cunha, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Euclides da Cunha, estado da Bahia, referente ao período de
18.03.2016 a 18.03.2026.  

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição Federal estabelece, em seu
art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades educativas e culturais do
serviço, consoante regras dispostas na Lei nº 4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto
nº 52.795/1963 (alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço
dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As permissões e
concessões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos
sucessivos de 10 (dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e imagens por
períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art. 113 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo
Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República; e, (ii) § 2º do inciso X do
mesmo artigo, competirá à Presidência da República a expedição de Decreto e encaminhamento de
mensagem ao Congresso, para deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de
regular instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.
6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da

Portaria nº 47, de 14 de março de 1986, publicada no Diário Oficial da União – D.O.U. de 18 de março de
1986 (evento SEI n.º 1727184). Com efeito, depreende-se que a permissão em questão se encontra vencida
desde 18/03/1996 (evento SEI nº 2638461, fl. 1).

7. Apesar disso, constata-se que a Interessada desde àquela época manifestou interesse na
renovação da outorga. Senão vejamos.

7.1. Por meio de requerimento autuado sob o n.º 53640.000622/1996-11, protocolizado
nesta Pasta em 26.9.1996, a Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha manifestou
interesse na renovação da outorga da permissão. O requerimento foi apresentado de
forma intempestiva, haja vista o período legal estabelecido para sua apresentação
(18.9.1995 a 18.12.1995).

7.1.1. Apesar da intempestividade do pedido se constata que o processo foi
analisado normalmente. Depreende-se daqueles autos que naquela ocasião a
Interessada se encontrava em funcionamento de forma irregular. Além disso foi
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constatada a ausência de documentos necessários, para o exame do pedido, os
quais forma posteriormente apresentados.
7.1.2. Se constata que, embora esta Pasta tenha envidado os esforços necessários
para concluir a instrução dos  autos, o novo período de outorga acabou vencendo
(2006-2016)

7.2. Por meio de requerimento autuado sob o n.º 53000.094491/2006-10, protocolizado
nesta Pasta em 12.12.2006, a Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha manifestou
interesse na renovação da outorga da permissão. O requerimento foi apresentado de
forma intempestiva, haja vista o período legal estabelecido para sua apresentação
(18.9.2005 a 18.12.2005).

7.2.1. Apesar da intempestividade do pedido se constata que o processo foi
analisado normalmente.
7.2.2. Depreende-se daqueles que, após a sua instrução, a antiga Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica - SSCE chegou a propor o deferimento do
pedido, nos termos da Nota Técnica n.º 1.838/2013/GTCO/DEOC/SCE-MC (fls.
203/204 do evento SEI n.º 0087046). Todavia, a Conjur por meio da Cota n.º
280/2014/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU (evento SEI n.º0049631), restituiu o
feito à SSCE aduzindo que se fazia necessário a juntada de documentos,
notadamente, a manifestação da órgão técnico competente acerca da regularidade
técnica da entidade.
7.2.2. A SSCE chegou a oficiar a Interessada com o propósito de solicitar a
apresentação da documentação faltante. A Interessada atendeu a exigência
formulada por esta Pasta, contudo, não houve manifestação conclusiva acerca do
pleito e o novo período acabou vencendo (2016 e 2026)

7.3. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que ele tenha sido
recepcionado por esta Pasta devido à praxe administrativa adotada na época. A praxe
carecia de fundamentação jurídica, embora parecesse a medida mais razoável.

7.3.1. Aliás, foi em razão desse entendimento equivocado que o então Ministro de
Estado de Comunicações, Paulo Bernardo Silva, buscou uniformizar o
entendimento acerca da admissibilidade e procedimento dos pedidos de renovação
de outorga intempestivos. Para isso, editou a Portaria n.º 153, de 16.3.2012,
publicada no D.O.U. de 19.3.2012, cujo inteiro teor transcreve-se abaixo:

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe
confere o art. 87, inciso II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008396/2012, e
considerando a necessidade de rever e uniformizar o entendimento administrativo no âmbito
do Ministério das Comunicações a respeito da admissibilidade e do processamento de
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados
intempestivamente;

considerando o disposto no inciso XIII do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, que veda a aplicação retroativa de nova interpretação; resolve:
Art. 1º - Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados até 31
de maio de 2012, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao disposto no
art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requesitos previstos na legislação em vigor.
Art. 2º - Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados
após a data a que se refere o artigo 1º desta Portaria e que não atendam ao disposto no art. 4º
da Lei nº 5.785, de 31 de outubro de 1963.

Art. 3º - Expirado o prazo de vigência de outorga de serviço de radiodifusão sem a
apresentação de pedido de renovação ou sendo este considerado intempestivo, o Ministério
das Comunicações providenciará a instauração de processo de revisão de outorga.
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7.3.2. Com efeito, percebe-se que foi estabelecida a data de 31.5.2012, para
acolhimento/conhecimento dos eventuais pedidos intempestivos existentes. A
definição daquela data se mostrou necessária, pois a Administração buscou não
prejudicar aqueles administrados que já haviam sido beneficiados com o
entendimento equivocado-passado. Se objetivou, portanto, evitar a aplicação
retroativa de nova interpretação administrativa. Ademais, nota-se da dicção dos
arts. 2º e 3º que, a partir de 31.5.2012, os pedidos intempestivos não poderiam ser
conhecidos por esta Pasta e, em sendo o caso, deveria se providenciar a
instauração do correspondente processo de revisão de outorga.
7.3.3. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da
Interessada foi agasalhado pelos efeitos da susodita Portaria n.º 153/2012, de modo
passou a deter legítima condição de procedibilidade. Assim, como os 
decênios 1996-2006 e 2006-2016 da outorga já se encerraram e não houve
a  efetivação de  análises conclusivas acerca dos feitos, entende-se que houve a
perda de objeto dos Processos n.º 53640.000622/1996-11 e n.º
53000.094491/2006-10, sendo o serviço mantido em funcionamento em caráter
precário, não impedindo, portanto, a renovação do período que ora se examina.
7.3.4. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e
humanas constituem uma realidade burocrática, no âmbito do serviço público, que
impedem um quadro de ideal celeridade na apreciação dos feitos em geral. Essas
condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à
hierarquização de prioridades, o que, ressalta-se, não pode ser vista como descaso
para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.
7.3.5. Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão,
tendo em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder
Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica
necessária para tanto. O que se busca, diante desse necessário, é promover a
análise de pleitos observando a ordem cronológica de suas apresentações, de modo
que os processos mais recentes são analisados após a conclusão dos processos
mais antigos.
7.3.6. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar das dificuldades,
atender todo o País de forma responsável.

7.3. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1º desta Nota, protocolizado em
18.12.2015, a Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em
questão, por novo período de 10 (dez) anos. Assim, considerando que o prazo legal, à
época, para manifestação de interesse na renovação da delegação se deu entre
18/09/2015 e 18/12/2015, verifica-se que a manifestação da Interessada foi
TEMPESTIVA.

 
8. Estando demonstrado que o pedido objeto destes autos pode ser conhecido, passa-se ao

exame dos demais requisitos a serem observados pela Interessada.
9. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos pedidos de renovação de

outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº 52.795/63, in verbis:
[...]
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de
cada sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em
que deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da
pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

10. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre informar que a
pessoa jurídica Interessada, assim como os sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode
inferir da “Lista de Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 2638607.

11. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos
necessários, relativos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade
fiscal, e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga estão sendo
respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a outorga não está sendo objeto de
processo de apuração de infração, cuja penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e
administradores observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

12. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua última alteração que
a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem desempenhadas pela empresa,
está sendo mantida. Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se do balanço patrimonial
acostado ao feito (evento SEI 2521142) a existência de recursos financeiros. Ademais, da certidão de
falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, denota-se inexistirem ações falimentares ou
de recuperação judicial (evento SEI 0888568, fl. 7). Já no tocante à regularidade fiscal, as certidões
expedidas pelas fazendas federal, estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em
questão perante o fisco em cada uma daquelas esferas. 

13. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento
SEI n.º 2521135), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os
aprovados/conhecidos por esta Pasta :

 

NOME COTAS VALOR (R$)
Tânia de Freitas Mota Lomes 28.800 28.000,00
Aloísio Batista Filho 1.200 1.200,00
TOTAL 30.000 30.000,00

 

NOME CARGO
Tânia de Freitas Mota Lomes Administradora
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14. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de
fevereiro de 1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pelos sócios e dirigentes da entidade,
conforme atesta a consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO,
em 07/02/2018 (evento SEI nº 2638461, fls. 3-6), conforme quadro abaixo:

 

NOME OUTORGAS LOCALIDADE

Tânia de Freitas Mota Lomes

FM
FM
FM
FM
FM
FM
OM

Amélia Rodrigues/BA
Aramari/BA
Serrinha/BA

Feira de Santana/BA
Euclides da Cunha/BA

Cruz das Almas/BA
Serrinha/BA 

Aloísio Batista Filho FM Euclides da Cunha/BA

 
15. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que de

acordo com consulta realizada no dia 07/02/2018 junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD
(evento SEI n.º 2638461, fl. 6) constata-se que a Entidade não foi punida com a pena de cassação.
Ademais, conforme atesta o Despacho Interno CGFI (evento SEI n.º 1853213), não está em trâmite
processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a
cassação.

16. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com a Nota Técnica n.º
12159/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1931725), da lavra de engenheiro (a) desta Pasta, a Interessada
atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta
tecnicamente a ser renovada.

17. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para
o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente
manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

 

CONCLUSÃO

18. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação da outorga,
devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur.

19. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta, seguem dispostas no
campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de Motivos, as quais devem ser submetidas ao
Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

À consideração superior.
 

(assinado eletronicamente)
CLÁUDIA FRANCO VIEIRA ALMEIDA

Técnico de Nível Superior
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração do Coordenador-Geral de Pós-Outorga.
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga
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Aprovo a Nota Técnica n.º  2.967/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração do
Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 
(assinado eletronicamente)

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 
Aprovo a Nota Técnica n.º 2.967/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.

 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.(1)

                       

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de 2017, publicada no D.O.U.

de 21 de novembro de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico de Nível
Superior, em 09/04/2018, às 17:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 09/04/2018, às 17:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 09/04/2018, às 17:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Diretor de Outorga
de Radiodifusão Comercial, em 09/04/2018, às 17:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 2638611 e o código CRC 3BA49B10.

 

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,
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 o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º
52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro
de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº 53900.073493/2015-12, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 2.967/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
_______CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante no MCTIC,

 
R E S O L V E:
 

Art. 1º  Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 18 de março de 2016, a permissão outorgada à Rádio FM Tropical de Euclides da
Cunha, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Euclides da Cunha, estado da Bahia, serviço esse outorgado meio da Portaria
nº 47, de 14 de março de 1986, publicada no Diário Oficial da União de 18 de março de 1986.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
 
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º

53900.073493/2015-12, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
março de 2016, a permissão outorgada à Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Euclides da Cunha, estado da Bahia.

 
2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 
Respeitosamente,

 
(assinado eletronicamente)

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 95
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53900.073493/2015-12

 

Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, 03 de setembro de 2018.

Ao Protocolo da SUPAR

Ao Protocolo da SAJ

Ao Protocolo da SAG

 

 

 

 

Assunto: EXM 389 2018 MCTIC

 

 

 

1.             Encaminha, para providências, a EXM 389 2018 MCTIC.

 

 

CARLOS HENRIQUE T. BOTELHO

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a) (GR V), em 03/09/2018, às 15:42,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0785212 e o código CRC 4239B5F9 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.073493/2015-12 SEI  nº 0785212
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Prezado AndrÃ©, De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da RepÃºblica e do novo Ministro de
Estado da CiÃªncia, Tecnologia, InovaÃ§Ãµes e ComunicaÃ§Ãµes, solicito a devoluÃ§Ã£o das ExposiÃ§Ãµes de Motivos relacionadas abaixo
Ã  Pasta competente (MCTIC), no Sistema de GeraÃ§Ã£o e TramitaÃ§Ã£o de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que
seja realizada a reavaliaÃ§Ã£o da pertinÃªncia da medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequaÃ§Ã£o Ã s novas diretrizes
governamentais. 53000.012166/2010-15 â€“ EM nÂº 81/2017-MCTIC 53000.040830/2013-69 â€“ EM nÂ° 00330/2017-MCTIC
53000.055760/2011-81 â€“ EM nÂº 00333/2017-MCTIC 53000.074982/2013-65 â€“ EM nÂº 00261/2017-MCTIC 53000.032006/2011-
73 â€“ EM nÂ° 00321/2017-MCTIC 53000.047616/2011-71 - EM nÂ° 00281/2017 MCTIC 53000.007973/2012-88 â€“ EM nÂ°
00232/2016-MCTIC 53000.026910/2010-69 â€“ EM 00230/2016 - MCTIC 53900.006400/2014-55 â€“ EM 00289/2017 - MCTIC
53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 - MCTIC 53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 - MCTIC 53000.050136/2011-98 - EM
00187/2017 - MCTIC 53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 - MCTIC 53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 - MCTIC
53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 - MCTIC 53900.001093/2016-88 - EM 00042/2018 - MCTIC 53000.020768/2004-06 - EM
00271/2016 - MCTIC 53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 - MCTIC 53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 - MCTIC
53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 - MCTIC 53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 - MCTIC 53000.074700/2013-20
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387) 53000.051583/2012-45 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)
53000.027859/2012-74 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944) 53790.000368/2000-93 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 441
2018 MCTIC (0794170) 53000.031941/2012-01 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902) 53000.059476/2011-84
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948) 53900.063451/2015-65 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)
53000.000369/2006-82 ExposiÃ§Ã£o de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228) 53000.064006/2007-56 ExposiÃ§Ã£o de Motivos
150 2017 MCTIC (0213972) 53000.058471/2011-34 - EM nÂº 417/2017 MCTIC 53900.010501/2014-21 - EM nÂº 378/2018 MCTIC
53000.057831/2011-81- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094) 53000.009001/2012-28 â€“ ExposiÃ§Ã£o de Motivos
1067 2017 MCTIC (0382266) 53000.067611/2011-65 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555) 53900.021361/2014-16 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588) 01250.072621/2017-62 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)
53000.047461/2011-73 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018) 53000.058151/2011-84 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 597
2017 MCTIC (0302009) 53900.029941/2015-32 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687) 53000.070171/2013-95 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929) 53900.003001/2014-32 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)
53900.047381/2015-06 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399) 53900.018561/2014-91 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 385
2018 MCTIC (0785184) 53000.010271/2012-81 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194) 53900.025631/2014-68 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446) 53900.026731/2014-10 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)
53900.031471/2014-96 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495) 53000.007901/2014-01 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 313
2018 MCTIC (0702758) 53900.048911/2015-25 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602) 53900.016981/2014-33 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036) 53900.047341/2015-56 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)
53900.050321/2015-62 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244) 53000.066111/2013-78 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 253
2018 MCTIC (0676949) 53000.007961/2012-53 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696) 53900.018141/2014-13 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159) 53000.054981/2012-13 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)
53000.006951/2013-81 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365) 53900.017301/2015-80 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 153
2018 MCTIC (0583770) 53900.050611/2015-14 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598) 53900.007781/2015-71 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460) 53000.056641/2011-46 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)
53000.056241/2011-31 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496) 53900.049331/2015-55 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 90
2018 MCTIC (0523348) 53000.069421/2013-44 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538) 53000.056221/2011-60 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599) 53000.059721/2011-53 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)
53650.000551/2001-74 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447) 53000.051661/2012-10 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos
429 2017 MCTIC (0262554) 53000.059431/2011-18 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119) 53900.017561/2015-55 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870) 53000.057231/2011-12 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)
53000.007691/2012-81 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413) 53000.055761/2011-26 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 895
2017 MCTIC (0332569) 53900.005861/2014-19 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040) 53900.046841/2015-71 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995) 53000.007031/2013-81 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)
53900.034331/2015-51 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209) 53500.002411/2000-73 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 284
2016 MCTIC (0141979) 53000.068251/2013-81 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332) 53000.057301/2012-13 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438) 53000.050951/2012-38 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)
53900.003161/2014-81 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442) 53000.051671/2011-66 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 207
2017 MCTIC (0228528) 53000.038631/2013-91 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389) 53900.017191/2015-56 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021) 53000.061151/2013-23 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)
53000.033271/2013-31 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204) 53000.056621/2011-75 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 506
2017 MCTIC (0278737) 53000.057441/2011-19 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772) 53000.058111/2011-32 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751) 53000.058131/2011-11 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)
53900.021931/2015-59 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108) 53000.056441/2013-55 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 313
2017 MCTIC (0266582) 53000.040721/2013-41 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680) 53900.017291/2015-82 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745) 53900.016191/2015-39 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)
53000.023661/2010-50 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002) 53000.041601/2013-61 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 496
2017 MCTIC (0276184) 53000.015611/2013-41 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540) 53000.055771/2011-61 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291) 53900.017321/2015-51 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)
53000.029031/2013-31 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150) 53000.044171/2012-59 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 384
2017 MCTIC (0282163) 53000.056211/2011-24 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087) 53000.040711/2013-14 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742) 53900.049701/2015-54 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)
53900.041581/2015-47 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861) 53900.041521/2015-24 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 677
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2017 MCTIC (0311053) 53000.050661/2013-75 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133) 53900.018431/2015-30 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650) 53000.006761/2012-83 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)
53900.034771/2015-16 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237) 53000.098411/2006-97 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 968
2017 MCTIC (0357699) 53000.048971/2012-49 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860) 53900.015291/2015-48 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610) 53000.052601/2012-14 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)
53000.040771/2013-29 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776) 53900.018901/2014-84 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 913
2017 MCTIC (0332467) 01250.021028/2018-39 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759) 53900.014648/2014-90 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809) 53000.042808/2012-72 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)
01250.034988/2018-69 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025) 53000.057858/2013-35 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 480
2018 MCTIC (0845387) 53900.011448/2014-85 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141) 53000.020988/2012-31 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282) 53900.016488/2015-02 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)
53000.039908/2003-21 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514) 53000.071588/2013-75 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 537
2018 MCTIC (0918433) 53900.016778/2016-29 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062) 53000.058098/2011-11 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006) 53000.061548/2013-15 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)
53000.059608/2012-59 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792) 53000.012258/2003-76 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 496
2018 MCTIC (0876649) 53900.038308/2016-16 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407) 53000.042278/2013-43 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610) 53900.006048/2014-58 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)
53900.049248/2015-86 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157) 53900.037808/2016-31 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 454
2018 MCTIC (0836972) 53900.023938/2016-96 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653) 53000.057408/2011-81 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252) 53900.017138/2015-55 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)
53900.016138/2015-38 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262) 53900.050638/2016-80 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 362
2018 MCTIC (0764802) 53900.010498/2016-15 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853) 53000.069398/2013-98 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230) 53900.043838/2015-03 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)
53900.046898/2015-70 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019) 53900.029908/2015-11 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 225
2018 MCTIC (0676282) 53900.043928/2015-96 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623) 53900.008608/2014-17 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089) 53000.007048/2013-38 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)
53900.029648/2014-94 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724) 53900.006988/2015-28 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 197
2018 MCTIC (0653074) 53000.056628/2011-97 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808) 53900.048808/2016-66
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446) 53710.000978/2000-30 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)
53900.047678/2015-63 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591) 53000.007678/2014-93 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 179
2018 MCTIC (0587220) 53900.001298/2016-63 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225) 53900.062018/2015-11
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520) 53000.058118/2011-54 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)
53000.017948/2012-11 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600) 53900.025768/2014-12 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 121
2018 MCTIC (0554488) 53000.059288/2011-56 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803) 53900.024778/2014-31
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321) 53000.049958/2012-15 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)
53900.049658/2015-27 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509) 53000.062558/2013-78 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 66 2018
MCTIC (0521690) 53900.000808/2016-85 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197) 53900.046788/2015-16 ExposiÃ§Ã£o
de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045) 53000.058078/2011-41 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)
53900.041788/2015-11 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587) 53000.034808/2013-80 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 426 2017
MCTIC (0262636) 53900.019318/2016-52 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966) 53000.051378/2012-80 ExposiÃ§Ã£o
de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940) 53000.048668/2012-46 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)
53000.008188/2012-42 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445) 53000.047008/2013-29 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 884
2017 MCTIC (0346667) 53000.020688/2013-33 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934) 53900.000468/2014-21
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293) 53000.057298/2012-38 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)
53000.057228/2011-07 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511) 53000.008588/2013-39 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 761
2017 MCTIC (0343847) 53000.007328/2014-27 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227) 53900.012938/2015-80
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437) 53900.041868/2015-77 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)
53900.016418/2015-46 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162) 53000.069388/2013-52 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 888
2017 MCTIC (0331611) 53900.039548/2015-57 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306) 53900.029948/2015-54
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916) 53900.041608/2015-00 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)
53900.041528/2015-46 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123) 53000.069238/2013-49 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 816
2017 MCTIC (0327393) 53900.002998/2014-11 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474) 53000.015608/2013-28
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581) 53900.008048/2014-92 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)
53000.020718/2012-21 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320) 53000.057028/2013-16 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 380
2017 MCTIC (0278174) 53900.014048/2014-21 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459) 53000.031928/2012-44
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498) 53000.003928/2014-16 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 357 2017 mctic (0280401)
53000.057218/2011-63 ExposiÃ§Ã£o de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183) 53000.057908/2011-12 ExposiÃ§Ã£o de Motivos
401 2017 MCTIC (0267731) 53000.057358/2011-31 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681) 53000.068928/2007-32
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851) 53000.056648/2012-49 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)
53000.060438/2013-36 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373) 53000.056618/2011-51 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 453
2017 MCTIC (0272476) 53000.067258/2013-85 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819) 53000.036058/2011-19
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083) 53000.071598/2013-19 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)
53000.067718/2013-75 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414) 53900.039538/2015-11 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 523
2017 MCTIC (0274942) 53000.075808/2013-30 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983) 53000.026978/2013-91
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744) 53000.065118/2013-72 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)
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53900.008958/2014-75 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632) 53000.003848/2010-37 ExposiÃ§Ã£o de Motivos MCTIC
- 210 2016 (0085938) 53000.056208/2011-19 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427) 53000.053961/2012-25 EM nÂº
0780/2017 53000.053969/2012-91 EM nÂº 1009/2017 53000.026230/2012-15 EM nÂº 0132/2018 00001.004845/2018-00 OfÃ​cio
047/2018-MS-CD 53000.030007/2005-35 EM nÂº 0456/2018 53000.054050/2012-15 EM nÂº 0549/2018 53000.027244/2009-42 EM
nÂº 0557/2018 53000.030397/2012-72 EM nÂº 0553/2018 53000.009024/2012-32 EM nÂº 0555/2018 53900.009151/2015-31 EM nÂº
0550/2018 53000.064009/2013-38 EM nÂº 0551/2018 53900.000271/2014-91 EM nÂº 0038/2018 53900.016778/2016-29 EM nÂº
0029/2018 53000.049242/2012-18 EM nÂº 0323/2017 53000.052684/2013-14 EM nÂº 0568/2017 53000.054982/2012-68 EM nÂº
0445/2017 53000.057297/2012-93 EM nÂº 0420/2017 53000.030840/2012-13 EM nÂº 0446/2017 53000.015829/2013-04 EM nÂº
0443/2017 53000.053176/2013-53 EM nÂº 0314/2017 53000.065155/2013-81 EM nÂº 0441/2017 53000.007050/2013-15 EM nÂº
0195/2017 53000.056214/2011-68 EM nÂº 0285/2017 53000.007687/2014-84 EM nÂº 0194/2017 53900.017162/2015-94 EM nÂº
0338/2017 53000.006481/2010-11 EM nÂº 0545/2018 53000.055599/2007-60 EM nÂº 0484/2017 53000.052021/2011-38 EM nÂº
0360/2017 53000.056217/2011-00 EM nÂº 0274/2017 00001.004765/2018-46 OfÃ​cio 0327/2018-GCH-CD 53000.039908/2003-21 EM
nÂº 0507/2018 53900.047853/2016-01 EM nÂº 0504/2018 53900.016488/2015-02 EM nÂº 0506/2018 53000.022925/2012-10 EM nÂº
0501/2018 53000.042414/2013-03 EM nÂº 0546/2018 53000.020988/2012-31 EM nÂº 0503/2018 53000.043010/2012-48 EM nÂº
0502/2018 53670.001341/2001-65 EM nÂº 0505/2018 53900.011448/2014-85 EM nÂº 0531/2018 01250.034988/2018-69 EM nÂº
0533/2018 01250.048763/2017-17 EM nÂº 0542/2018 53900.024997/2014-10 EM nÂº 0517/2018 53900.034082/2015-01 EM nÂº
0516/2018 53900.037331/2014-21 EM nÂº 0515/2018 53900.034520/2015-23 EM nÂº 0525/2018 53900.044560/2015-83 EM nÂº
0526/2018 53900.041939/2015-31 EM nÂº 0514/2018 53900.024692/2014-16 EM nÂº 0530/2018 53900.001273/2016-60 EM nÂº
0541/2018 53900.017145/2015-57 EM nÂº 0521/2018 53900.013241/2015-26 EM nÂº 0532/2018 53900.009333/2014-21 EM nÂº
0512/2018 53000.016596/2013-59 EM nÂº 0518/2018 53900.014648/2014-90 EM nÂº 0519/2018 53900.017091/2015-20 EM nÂº
0520/2018 53900.043270/2015-12 EM nÂº 0513/2018 53900.050381/2015-85 EM nÂº 0528/2018 53900.027712/2014-01 EM nÂº
0524/2018 53900.048226/2015-07 EM nÂº 0527/2018 53000.007913/2014-27 EM nÂº 0529/2018 53900.022443/2014-88 EM nÂº
0485/2018 53000.009433/2013-10 EM nÂº 0499/2018 53900.038863/2014-86 EM nÂº 0722/2017 53900.042143/2015-04 EM nÂº
0724/2017 53000.007973/20012-88 EM nÂº 1054/2017 53900.007823/2014-92 EM nÂº 0413/2018 53900.073493/2015-12 EM nÂº
0389/2018 53900.011113/2014-67 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0399/2018 MCTIC 01250.059013/2017-62 ExposiÃ§Ã£o de Motivos
0396/2018 MCTIC 53000.001683/2014-92 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0388/2018 MCTIC 53900.017343/2015-11 ExposiÃ§Ã£o de
Motivos 0260/2018 MCTIC 53000.013433/2010-71 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0361/2018 MCTIC 53900.013163/2015-60 ExposiÃ§Ã£o
de Motivos 0421/2018 MCTIC 53900.017133/2015-22 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0331/2018 MCTIC 53000.065773/2013-21
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0322/2018 MCTIC 53900.008953/2015-23 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0332/2018 MCTIC 53000.015613/2013-
31 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0327/2018 MCTIC 53900.047623/2015-53 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0345/2018 MCTIC
53900.016403/2015-88 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0286/2018 MCTIC 53900.026403/2015-96 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0280/2018
MCTIC 53900.042013/2015-63 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0309/2018 MCTIC 53900.029943/2015-21 ExposiÃ§Ã£o de Motivos
0304/2018 MCTIC 53900.046473/2015-61 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0276/2018 MCTIC 53000.061863/2006-13 ExposiÃ§Ã£o de
Motivos 0201/2018 MCTIC 53900.016433/2015-94 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0226/2018 MCTIC 53000.007663/2014-25 ExposiÃ§Ã£o
de Motivos 0254/2018 MCTIC 53000.043803/2012-67 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1011/2017 MCTIC 53000.006763/2012-72
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0974/2017 MCTIC 53900.028013/2014-70 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0176/2018 MCTIC 53000.007683/2014-
04 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0175/2018 MCTIC 53900.014053/2014-34 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0173/2018 MCTIC
53900.016483/2016-52 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0180/2018 MCTIC 53000.007963/2012-42 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0172/2018
MCTIC 53900.050703/2015-96 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0154/2018 MCTIC 53000.066813/2013-51 ExposiÃ§Ã£o de Motivos
0138/2018 MCTIC 53900.046743/2015-33 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0115/2018 MCTIC 00001.001003/2018-98 ExposiÃ§Ã£o de
Motivos 0106/2018 MCTIC 53000.001033/2012-85 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0112/2018 MCTIC 53000.071343/2013-48 ExposiÃ§Ã£o
de Motivos 0075/2018 MCTIC 53000.043713/2013-57 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0040/2018 MCTIC 53000.055773/2011-51
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0044/2018 MCTIC 53900.009743/2014-71 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0009/2018 MCTIC 53000.055803/2012-
18 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0430/2017 MCTIC 53000.061913/2013-91 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0423/2017 MCTIC
53000.007503/2006-76 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0424/2017 MCTIC 53000.043193/2011-11 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1005/2017
MCTIC 53900.020193/2016-11 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1084/2017 MCTIC 53000.006483/2012-64 ExposiÃ§Ã£o de Motivos
1041/2017 MCTIC 53000.055153/2010-31 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0995/2017 MCTIC 53900.017153/2015-01 ExposiÃ§Ã£o de
Motivos 0980/2017 MCTIC 53000.056613/2011-29 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0936/2017 MCTIC 53000.004483/2010-68 ExposiÃ§Ã£o
de Motivos 1024/2017 MCTIC 53000.056113/2011-97 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1032/2017 MCTIC 53000.054723/2012-37
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002) 53900.002813/2016-22 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)
53000.059283/2011-23 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346) 53900.061443/2015-84 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 929
2017 MCTIC (0356600) 53000.060033/2013-06 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495) 53900.042113/2015-90
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640) 53000.055723/2011-73 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)
53000.059473/2011-41 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543) 53900.038993/2015-08 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 903
2017 MCTIC (0332220) 53000.056613/2013-91 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715) 53900.041793/2015-24
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895) 53000.058113/2011-21 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)
53900.046763/2015-12 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211) 53900.005543/2014-40 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 792
2017 MCTIC (0327459) 53000.036553/2012-17 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472) 53000.003653/2013-30
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876) 53000.058083/2011-53 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)
53000.056213/2011-13 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699) 53000.065763/2013-95 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 573
2017 MCTIC (0322566) 53900.006983/2014-14 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816) 53569.000463/2014-16
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647) 53000.051423/2012-04 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)
53000.010093/2013-70 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756) 53000.058133/2011-01 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 367
2017 MCTIC (0280573) 53000.028473/2013-61 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135) 53000.049063/2007-13
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579) 53000.015823/2013-29 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)
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53000.070013/2013-35 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059) 53000.070233/2013-69 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 469
2017 MCTIC (0274412) 3900.005813/2014-12 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506) 53000.054603/2012-30
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396) 53000.055673/2012-13 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)
53000.047873/2012-94 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419) 53000.021323/2012-45 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 622
2017 MCTIC (0303270) 53000.055763/2011-15 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991) 53000.058143/2011-38
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455) 53900.020573/2014-86 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)
53000.056993/2012-82 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657) 53900.029293/2014-33 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 712
2017 MCTIC (0312222) 53000.065857/2011-01 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820) 53900.024997/2014-10
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704) 53000.030007/2005-35 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)
53000.056217/2011-00 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697) 53000.007687/2014-84 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 194
2017 MCTIC (0263330) 53000.057297/2012-93 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041) 53000.030397/2012-72
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218) 53900.022527/2014-11 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)
53000.059717/2011-95 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840) 53900.023727/2014-91 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 536
2018 MCTIC (0918334) 53900.034197/2015-98 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077) 53000.040197/2013-13
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583) 53000.062227/2013-38 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)
53900.047647/2015-11 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038) 53900.029947/2015-18 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 457
2017 MCTIC (0274169) 53000.058097/2011-77 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498) 53900.006047/2014-11
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454) 53000.039597/2011-18 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)
53790.000407/2000-52 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598) 53000.058347/2013-31 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 450
2018 MCTIC (0838276) 53000.011767/2014-34 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649) 53900.015077/2015-91
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466) 53900.050577/2016-51 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)
53000.007037/2013-58 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824) 53000.004357/2012-75 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 941
2017 MCTIC (0356473) 53900.045907/2016-96 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915) 53000.071797/2013-19
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022) 53900.045557/2016-68 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)
53900.017337/2015-63 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897) 53900.017347/2015-07 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 337
2018 MCTIC (0733857) 53900.034487/2015-31 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130) 53000.057937/2012-65
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458) 53900.047647/2015-11 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)
53000.041397/2012-06 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069) 53000.058147/2011-16 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 214
2018 MCTIC (0677135) 53900.035797/2015-73 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214) 53900.050617/2015-83
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844) 53900.045447/2015-15 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)
53900.050637/2015-54 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695) 53900.008677/2015-01 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 222
2018 MCTIC (0676649) 53000.003257/2014-93 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161) 53900.026027/2014-59
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143) 53900.017937/2015-21 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)
53000.069977/2013-31 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122) 53000.007107/2013-78 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 264
2018 MCTIC (0673390) 53900.039587/2015-54 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293) 53900.004157/2014-31
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050) 53000.018567/2013-21 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)
53000.045037/2013-56 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352) 53900.007957/2014-11 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 55 2018
MCTIC (0481563) 53900.047997/2015-79 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656) 53900.008967/2014-66 ExposiÃ§Ã£o
de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858) 53900.048797/2015-33 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)
53900.049257/2015-77 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323) 53900.009307/2014-01 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 108
2017 MCTIC (0556471) 53900.055547/2015-50 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947) 53000.050217/2012-79
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854) 53000.065557/2013-85 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)
53000.068677/2013-34 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265) 53900.000757/2014-21 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 97 2018
MCTIC (0523287) 53000.015797/2013-39 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244) 53000.031927/2012-08 ExposiÃ§Ã£o
de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176) 53000.034057/2003-20 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)
53000.056247/2011-16 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565) 53000.005567/2013-61 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 18 2018
MCTIC (0482269) 53000.021797/2014-59 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398) 53000.015837/2013-42 ExposiÃ§Ã£o de
Motivos 10 2018 MCTIC (0481335) 53000.003387/2012-64 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697) 53000.043077/2012-
82 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429) 53000.041617/2013-74 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)
53000.058587/2011-73 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253) 53000.006767/2012-51 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1059
2017 MCTIC (0382276) 53000.057527/2011-33 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429) 53000.039997/2012-04
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787) 53900.003577/2014-16 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)
53900.001487/2014-74 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243) 53000.014127/2010-52 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 916
2017 MCTIC (0372106) 53000.071367/2013-05 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936) 53000.055757/2011-68
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350) 53000.052857/2011-32 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)
53900.040337/2016-48 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860) 53000.013347/2011-40 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 964
2017 MCTIC (0357829) 53900.002457/2015-66 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460) 53900.017327/2015-28
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417) 53000.055767/2011-01 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)
53000.071647/2013-13 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505) 53000.020077/2012-12 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 893
2017 MCTIC (0332089) 53900.046737/2015-86 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091) 53000.058117/2011-18
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010) 53900.041797/2015-11 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)
53900.047727/2015-68 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880) 53900.049087/2015-21 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 829
2017 MCTIC (0328769) 53900.047617/2015-04 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853) 53900.050647/2015-90
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628) 53000.061897/2013-37 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)
53000.052747/2012-51 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504) 53000.056227/2011-37 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 800
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2017 MCTIC (0327615) 53900.017267/2015-43 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162) 53000.020797/2013-51
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186) 53900.017067/2015-91 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)
53000.007057/2013-29 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794) 53900.042147/2015-84 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 758
2017 MCTIC (0323380) 53000.058137/2011-81 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420) 53000.049727/2012-01
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403) 53900.021997/2014-68 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)
53900.008337/2014-91 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146) 53000.017857/2013-58 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 224
2017 MCTIC (0267126) 53000.049117/2012-08 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425) 53000.006807/2013-45
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586) 53000.017967/2013-10 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)
53900.009247/2014-18 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202) 53000.070507/2013-10 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 435
2017 MCTIC (0272809) 53000.029227/2012-45 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003) 53000.041817/2011-65
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286) 53000.000127/2013-18 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)
53000.019647/2013-02 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048) 53900.017747/2014-23 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 383
2017 MCTIC (0282371) 53000.068877/2013-97 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563) 53000.000307/2014-81
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080) 53000.061497/2013-21 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)
53000.062557/2013-23 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364) 53000.005447/2010-11 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 223
2016 MCTIC (0083781) 53900.003257/2014-41 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852) 53900.042127/2015-11
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518) 53900.041857/2015-97 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)
53000.051427/2012-84 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461) 53900.049367/2015-39 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 668
2017 MCTIC (0309842) 53000.047027/2012-74 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680) 53000.055907/2013-03
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633) 53900.039719/2015-48 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)
53000.028019/2012-29 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041) 53000.048669/2012-91 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 483
2017 MCTIC (0276629) 53900.006389/2014-23 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128) 53000.036049/2012-17
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499) 53000.007039/2013-47 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)
53000.014269/2012-81 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695) 53000.009819/2014-11 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 585
2017 MCTIC (0301909) 53900.041679/2015-02 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114) 53000.056639/2012-58
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144) 53900.039649/2015-28 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)
53000.015779/2013-57 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944) 53900.048239/2015-78 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 667
2017 MCTIC (0309927) 53000.070169/2013-16 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655) 53900.017339/2015-52
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949) 53000.059219/2013-12 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494)
53000.057439/2011-31 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 53900.041939/2015-31 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 514
2018 MCTIC (0923928) 53000.015829/2013-04 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 53000.064009/2013-38 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 53000.053969/2012-91 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481)
53900.027759/2016-28 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 53000.059289/2011-09 â€“ ExposiÃ§Ã£o de Motivos
248 2017 MCTIC (0246474) 53000.041679/2013-86 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 53000.046089/2012-69 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 53710.000749/2000-15 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059)
53000.028449/2009-45 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 53900.045489/2015-56 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 442
2018 MCTIC (0837144) 53900.003029/2016-31 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 53900.020099/2014-92 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 53900.062019/2015-57 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327)
53000.023809/2013-07 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 53900.046879/2015-43 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 386
2018 MCTIC (0785111) 53900.049709/2015-11 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 53900.011959/2016-69 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 53900.019629/2014-50 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590)
53000.070099/2013-04 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 53900.016399/2015-58 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 324
2018 MCTIC (0733553) 53900.012339/2016-47 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 53000.015799/2013-28 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 53900.049739/2015-27 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519)
53000.075619/2013-67 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 53900.005039/2014-41 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 273
2018 MCTIC (0703141) 53900.041859/2015-86 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 53000.060089/2011-91 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 53900.029509/2014-61 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072)
53000.057909/2011-67 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 53900.031989/2014-20 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 207
2018 MCTIC (0676319) 53900.016239/2014-28 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 53900.011529/2016-47 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 53000.050129/2012-77 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447)
53900.018279/2014-12 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 53900.017279/2015-78 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 120
2018 MCTIC (0556709) 53000.041399/2012-97 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 53680.000099/1998-36 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 53900.017059/2015-44 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651)
53000.050829/2011-81 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 53900.050709/2015-63 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 13
2018 MCTIC (0481473) 53000.071349/2013-15 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 53000.070749/2013-11 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 53000.063589/2012-65 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509)
53000.065289/2012-11 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 53000.059079/2011-11 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1042
2017 MCTIC (0382071) 53000.006409/2009-42 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 53000.050949/2012-69 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 53000.067009/2011-28 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287)
53900.038549/2014-01 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 53000.001359/2014-74 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 292
2018 MCTIC (0701572) 53900.011859/2016-32 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 53900.046499/2015-17 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 53900.009349/2014-33 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)
53900.007769/2015-66 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 53000.059679/2011-71 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1065
2017 MCTIC (0382287) 53000.003089/2010-11 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 53000.044199/2011-13 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 53000.066549/2011-94 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493)
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53000.001639/2012-11 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 53000.032529/2011-10 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 966
2017 MCTIC (0357821) 53000.055769/2011-92 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 53000.043819/2013-51 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 53000.056619/2011-04 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308)
53900.048779/2015-51 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 53900.017409/2014-91 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 781
2017 MCTIC (0344557) 53900.039579/2015-16 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 53900.020989/2014-02 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 53900.009909/2015-31 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256)
53900.050619/2015-72 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 53000.051419/2012-38 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 924
2017 MCTIC (0332301) 53900.048009/2015-17 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 53000.007329/2014-71 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 53000.006879/2013-92 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984)
53000.058099/2011-66 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 53000.058119/2011-07 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 708
2017 MCTIC (0324468) 53000.009899/2013-15 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 53000.071599/2013-55 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 53900.016739/2015-41 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686)
53900.046389/2015-47 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 53000.073739/2012-14 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 197
2017 MCTIC (0228291) 53900.041776/2015-97 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 53000.034243/2010-98 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 53000.019200/2010-82 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598)
53900.023990/2016-42 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 53000.073920/2013-36 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 992
2017 MCTIC (0375706) 53900.012810/2014-35 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 53900.008480/2014-83 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 53000.028900/2013-19 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148)
53900.050050/2016-26 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 53000.036560/2012-19 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 947
2017 MCTIC (0357082) 53000.057910/2011-91 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 53000.033060/2013-06 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 53900.041780/2015-55 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372)
53900.041490/2015-10 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 53000.059620/2012-63 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 796
2017 MCTIC (0344568) 53000.058130/2011-69 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 53000.070500/2013-06 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 53900.047620/2015-10 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013)
53900.009190/2014-57 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 53900.008250/2015-03 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 850
2017 MCTIC (0329788) 53000.059330/2011-39 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 53900.047630/2015-55 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 53000.065280/2012-18 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513)
53000.006880/2013-17 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 53000.019020/2014-24 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 664
2017 MCTIC (0323238) 53000.012480/2013-41 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 53000.059290/2011-25 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 53000.058080/2011-10 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862)
53900.011550/2014-81 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 53000.012760/2013-59 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 120
2017 MCTIC (0231085) 53000.043110/2011-93 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 53000.031930/2012-13 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 53000.056150/2012-86 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064)
53000.002360/2012-54 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 53000.021870/2013-10 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 447
2017 MCTIC (0272000) 53900.036160/2014-13 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 53000.071350/2013-40 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 53000.045180/2012-67 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263)
53000.041590/2013-10 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 53000.059200/2013-68 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 526
2017 MCTIC (0275265) 53000.056640/2013-63 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 53000.008640/2012-76 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 53900.037910/2015-55 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533)
53900.007240/2014-61 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 53000.049480/2012-15 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 616
2017 MCTIC (0302681) 53000.040750/2013-11 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 53000.056380/2012-45 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 53900.034780/2015-07 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160)
53000.031940/2012-59 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 53900.042150/2015-06 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 725
2017 MCTIC (0319898) 53000.055770/2011-17 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 53000.036340/2012-87 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 53900.017950/2015-81 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728)
53900.005510/2016-61 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 53000.027470/2009-23 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 341
2018 MCTIC (0732925) 53000.041580/2010-31 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 53900.007550/2014-86 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 53900.016180/2015-59 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266)
53900.048000/2015-06 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 53000.043380/2012-85 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 257
2018 MCTIC (0676938) 53900.038370/2016-16 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 53000.067110/2011-89 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 53900.023980/2014-45 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085)
53900.017320/2015-14 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 53900.009880/2014-14 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 272
2018 MCTIC (0673749) 53900.005950/2016-19 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 53900.013950/2014-21 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 53900.049220/2015-49 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293)
53900.041650/2015-12 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 53900.020670/2014-79 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 161
2018 MCTIC (0585794) 53900.006330/2014-35 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 53000.014020/2013-57 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 53900.009140/2014-70 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540)
53000.058120/2011-23 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 53900.016430/2015-51 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 102
2018 MCTIC (0523399) 53900.017160/2015-03 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 53000.027270/2013-57 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 53000.071620/2013-12 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046)
53900.000200/2016-51 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 53000.005800/2014-97 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 17
2018 MCTIC (0482103) 53000.070120/2013-63 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 53900.048226/2015-07 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 53000.016596/2013-59 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120)
53000.026836/2011-61 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 53000.053176/2013-53 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 314
2017 MCTIC (0271104) 53900.007246/2014-39 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 53900.003786/2014-43 -
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ExposiÃ§Ã£o de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 53000.037836/2011-97 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581)
53900.017326/2015-83 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 53000.065326/2013-71 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 482
2018 MCTIC (0845690) 53900.024846/2015-42 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 53000.063406/2011-21 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 53000.004676/2014-42 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220)
53000.000416/2009-31 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 53000.049916/2013-57 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 448
2018 MCTIC (0836774) 53000.070826/2013-25 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 53000.042696/2011-79 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 53900.055346/2015-52 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006)
53000.011766/2014-90 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 53000.007916/2014-61 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 417
2018 MCTIC (0796217) 53000.006816/2013-36 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 53900.002856/2015-27 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 53900.017286/2015-70 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304)
53000.070736/2013-34 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 53900.048776/2015-18 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 367
2018 MCTIC (0765409) 53900.045626/2016-33 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 53900.020036/2015-17 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 53900.022496/2015-80 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102)
53900.011676/2014-55 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 53900.042136/2015-02 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 297
2018 MCTIC (0702417) 53000.047896/2013-80 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 53900.048786/2015-53 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 53900.017866/2015-67 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815)
53000.003536/2013-76 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 53900.053766/2016-85 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos
194/2018 MCTIC (0652416) 53000.068096/2013-01 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 53900.000576/2014-11 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 53900.050256/2015-75 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455)
53000.066606/2013-05 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 53900.017136/2015-66 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 133
2018 MCTIC (0569180) 53000.058466/2011-21 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 53900.034256/2015-28 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 53900.017156/2015-37 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620)
53000.058106/2011-20 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 53900.007846/2015-88 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 60
2018 MCTIC (0556136) 53900.049346/2015-13 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 53000.056216/2011-57 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 53000.067636/2013-21 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350)
53000.062556/2013-89 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 53000.059736/2013-83 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 45
2018 MCTIC (0484303) 53000.050216/2012-24 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 53000.050186/2011-75 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 53000.029836/2013-85 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254)
53900.078146/2015-78 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 53000.057226/2011-18 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 21
2018 MCTIC (0482777) 53000.052326/2012-21 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 53900.049266/2015-68 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 53000.004356/2012-21 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414)
53900.000766/2016-82 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 53900.042116/2015-23 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 976
2017 MCTIC (0374072) 53900.046836/2015-68 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 53000.070526/2013-46 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 53000.055766/2011-59 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371)
53000.005496/2008-30 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 53000.025416/2013-20 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos
1026 2017 MCTIC (0361697) 53000.065796/2013-35 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 53000.001866/2009-41 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 53000.039926/2013-84 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418)
53000.058116/2011-65 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 53900.005056/2014-87 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 840
2017 MCTIC (0345633) 53000.055726/2012-98 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 53000.020796/2013-14 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 53000.054986/2012-46 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492)
53000.057916/2011-69 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 53900.046846/2015-01 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 855
2017 MCTIC (0332233) 53900.034546/2015-71 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 53900.046496/2015-75 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 53900.017336/2015-19 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021)
53900.020946/2014-19 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 53900.029926/2015-94 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 807
2017 MCTIC (0326946) 53000.061976/2013-48 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 53900.015016/2015-24 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 53000.070516/2013-19 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954)
53000.031936/2012-91 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 53000.006656/2013-25 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 681
2017 MCTIC (0321697) 53900.061306/2015-40 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 53900.017866/2014-86 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 53000.058076/2011-51 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136)
53000.054476/2012-79 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 53000.011716/2013-21 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 549
2017 MCTIC (0281105) 53000.068456/2013-66 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 53000.024276/2012-91 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 53900.034526/2015-09 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378)
53000.052576/2012-61 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 53000.057706/2012-51 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 451
2017 MCTIC (0274001) 53900.001546/2014-12 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 53000.046516/2011-28 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 53000.047886/2011-82 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467)
53000.065566/2013-76 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 53900.006386/2014-90 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 490
2017 MCTIC (0277800) 53000.007056/2013-84 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 53000.015816/2013-27 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 53000.063176/2012-81 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173)
53000.075026/2013-09 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 53000.043084/2012-84 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 529
2017 MCTIC (0287146) 53000.026544/2011-29 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 53000.064284/2010-17 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 53000.024854/2013-71 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388)
53000.058104/2011-31 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 53000.041034/2013-43 â€“ ExposiÃ§Ã£o de Motivos
629 2017 MCTIC (0303205) 53000.029374/2013-04 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 53900.001804/2014-52 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 53000.057044/2013-09 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345)
53000.017204/2013-79 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 53000.003434/2014-31 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 582
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2017 MCTIC (0301851) 53900.036274/2015-44 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 53900.003524/2015-60 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 53900.006344/2014-59 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650)
53900.039554/2015-12 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 53000.056624/2011-17 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 659
2017 MCTIC (0309608) 53000.000634/2013-51 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 53000.057704/2012-62 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 53000.016594/2013-60 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683)
53900.017294/2015-16 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 53000.056644/2011-80 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 462
2017 MCTIC (0274523) 53000.047754/2013-12 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 53900.007754/2014-17 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 53000.049664/2012-85 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268)
53000.065174/2012-26 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 53000.058124/2011-10 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 495
2017 MCTIC (0276793) 53000.031924/2012-66 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 53000.014914/2013-47 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 53000.021334/2013-14 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196)
53900.002094/2014-88 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 53900.003474/2014-31 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 736
2017 MCTIC (0321857) 53000.056194/2013-97 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 53000.058734/2012-96 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 53000.057904/2011-34 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688)
53000.070514/2013-11 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 53000.039604/2007-97 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 368
2017 MCTIC (0280177) 53000.057914/2011-70 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 53000.069974/2013-05 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 53000.003804/2013-50 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628)
53900.003004/2014-76 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 53900.048244/2015-81 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 830
2017 MCTIC (0328813) 53000.025604/2012-77 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 53000.062554/2013-90 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 53000.017094/2013-45 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607)
53000.007034/2013-14 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 53000.007674/2014-13 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 676
2017 MCTIC (0323272) 53000.007104/2013-34 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 53000.059764/2010-58 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 53000.056954/2012-85 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174)
53900.039644/2015-03 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 53000.031934/2012-00 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 794
2017 MCTIC (0345294) 53000.046474/2012-14 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 53900.014134/2015-15 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 53900.034554/2015-18 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205)
53000.057214/2011-85 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 53000.067714/2013-97 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 915
2017 MCTIC (0331705) 53000.062334/2013-66 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 53900.025954/2015-32 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 53000.059284/2011-78 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678)
53000.073494/2013-31 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 53000.005244/2012-97 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos
1040 2017 MCTIC (0381897) 53000.042814/2013-19 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 53000.056644/2012-61 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 53000.069884/2013-14 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154)
53000.027624/2012-82 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 53000.008174/2012-29 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1023
2017 MCTIC (0360829) 53000.058924/2012-11 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 53000.064084/2012-18 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 53000.067904/2013-12 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643)
53900.049094/2015-22 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 53000.016594/2013-60 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 84
2018 MCTIC (0527683) 53000.013444/2010-51 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 53000.045554/2013-25 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 53900.048224/2015-18 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434)
53000.039184/2013-97 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 53000.018934/2013-97 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 64
2018 MCTIC (0521368) 53900.011474/2014-11 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 53000.001524/2001-73 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 153/2016 (0037790) 53000.008854/2012-42 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607)
53000.061475/2011-08 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 53000.037545/2012-80 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 451
2018 MCITC (0837119) 53900.016795/2015-85 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 53000.022735/2012-01 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 53900.043275/2015-45 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952)
53900.046475/2015-50 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 53900.046725/2015-51 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 351
2018 MCTIC (0732784) 53900.047355/2015-70 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 53900.016805/2015-82 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 53000.022715/2012-21 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098)
53000.048845/2013-75 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 53000.041395/2012-17 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 252
2018 MCTIC (0677222) 53900.046555/2015-13 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 53000.052465/2011-73 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 53900.038365/2016-03 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488)
53000.007685/2014-95 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 53900.047995/2015-80 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 219
2018 MCTIC (0672423) 53770.000815/2002-12 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 53000.038735/2007-57 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 53830.001345/1997-80 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248)
53900.029945/2015-11 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 53000.051425/2012-95 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 162
2018 MCTIC (0583804) 53000.058135/2011-91 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 53000.056215/2011-11 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 53000.045645/2013-61 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418)
53000.052005/2013-15 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 53000.021295/2013-47 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 74
2018 MCTIC (0521936) 53900.029902/2015-35 --- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 53900.016132/2016-41---
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 53900.038342/2016-91--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707)
53900.046422/2015-39---ExposiÃ§Ã£o de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 53900.048812/2015-43---ExposiÃ§Ã£o de Motivos 279
2018 MCTIC (0703215) 53000.020902/2012-71--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 53900.049962/2015-74---
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 53900.002972/2015-46---ExposiÃ§Ã£o de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991)
53000.067112/2011-78--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 53900.016392/2015-36--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos
261 2018 MCTIC (0674459) 53000.005022/2011-93---ExposiÃ§Ã£o de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 53000.015432/2013-12--
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 53000.054912/2010-48--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453)
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53900.047532/2016-07--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 53000.006952/2013-26 --- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 91
2018 MCTIC (0523452) 53900.029912/2015-71--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 53000.044722/2011-01 ---
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 53000.057872/2010-96 --- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044)
53000.014702/2012-89-- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 53000.008922/2012-73 --- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 11
2018 MCTIC (0482015) 53900.000192/2016-42 --- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 53900.023982/2016-04---
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 53900.000562/2016-41--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1070 2017 MCTIC
(0382537) 53900.041642/2015-76--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 53000.015612/2013-96--ExposiÃ§Ã£o de
Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 53900.021042/2014-19-- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132)
53000.060442/2012-13-- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 53000.011502/2010-11---ExposiÃ§Ã£o de Motivos
1033 2017 MCTIC (0360901) 53000.051422/2012-51--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 53000.029232/2008-71-
-- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 53000.006812/2013-58--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 868 2017 MCTIC
(0346340) 53000.023322/2012-35 --- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 53000.056642/2012-71 --- ExposiÃ§Ã£o de
Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 53000.056242/2011-85 --- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584)
53900.048912/2015-70--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 53900.017272/2015-56--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos
857 2017 MCTIC (0332254) 53000.060392/2012-74--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 53900.016742/2015-64 --
-ExposiÃ§Ã£o de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 53000.056222/2011-12 --- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 827 2017 MCTIC
(0328735) 53900.021662/2014-40 --- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 53000.017052/2013-12 --- ExposiÃ§Ã£o de
Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 53000.048422/2012-74 --- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342)
53900.011242/2014-55--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 53000.070982/2013-96--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos
764 2017 MCTIC (0323771) 53000.040872/2012-19 --- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 53000.031922/2012-77 -
-- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 53000.051842/2012-38 --- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 752 2017 MCTIC
(0322408) 53000.022892/2010-46 --- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 53000.018882/2009-72--- ExposiÃ§Ã£o de
Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 53900.006082/2014-22 --- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162)
53900.041862/2015-08 --- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 53000.036682/2009-00 --- ExposiÃ§Ã£o de Motivos
402 2017 MCTIC (0267749) 53900.014792/2015-15 --- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 53000.037302/2011-61 -
-- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 53900.053112/2015-71 --- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 545 2017 MCTIC
(0272216) 53000.045952/2013-41--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 53000.066832/2013-88--- ExposiÃ§Ã£o de
Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 53000.063555/2012-71 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638)
53000.046795/2012-19 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 53000.058765/2011-66 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1057
2017 MCTIC (0382267) 53900.008065/2014-20 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 937 2017 (0375377) 53900.039625/2015-79 - ExposiÃ§Ã£o
de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 53900.020155/2014-99 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187)
53000.012365/2011-12 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 53000.007145/2014-10 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 956
2017 MCTIC (0357836) 53900.010415/2014-18 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 53900.039805/2015-51 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 53000.045475/2012-33 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590)
53000.039925/2013-30 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 53000.051845/2012-71 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 771
2017 MCTIC (0344002) 53000.057995/2011-16 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 53900.022295/2014-00 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 53900.020495/2014-10 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519)
53900.047605/2015-71 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 53900.039875/2015-17 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 883
2017 MCTIC (0332121) 53900.015655/2015-90 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 53000.055775/2011-40 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 53000.055825/2012-70 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278)
53900.022015/2014-55 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 53000.064515/2012-46 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 834
2017 MCTIC (0328847) 53000.070695/2013-86 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 53000.055765/2011-12 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 53000.057355/2011-06 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368)
53000.048725/2012-97 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 53000.015825/2013-18 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 589
2017 MCTIC (0322898) 53000.059475/2011-30 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 53000.064145/2012-47 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 53900.009135/2014-67 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996)
53900.015755/2015-16 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 53000.050945/2013-61 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 419
2017 MCTIC (0270317) 53000.053915/2012-26 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 53900.003595/2014-81 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 53900.017335/2015-74 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391)
53900.000545/2014-42 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 53000.070495/2013-23 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 632
2017 MCTIC (0303371) 53000.054475/2012-24 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 53000.058115/2011-11 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 53000.051605/2012-77 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664)
53900.004565/2015-73 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 53900.009305/2015-94 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 709
2017 MCTIC (0312245) 53900.041855/2015-06 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 53900.017158/2015-26 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 53000.052558/2013-60 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114)
53900.022938/2014-15 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 53000.051498/2012-87 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 701
2017 MCTIC (0312010) 53900.046568/2015-84 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 53900.017348/2015-43 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 53900.034358/2015-43 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569)
53900.021498/2014-71 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 53000.015818/2013-16 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 635
2017 MCTIC (0303453) 53000.028888/2013-34 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 53900.006868/2014-40 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 53000.056228/2011-81 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457)
53000.045558/2013-11 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 53900.034498/2015-11 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 614
2017 MCTIC (0302510) 53000.021788/2012-04 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 53000.007888/2014-81 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 53900.017538/2015-61 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147)
53000.019859/2008-14 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 53900.012819/2015-27 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 768
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2017 MCTIC (0323907) 53000.069249/2013-29 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 53000.016939/2012-02 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 53000.027549/2013-31 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220)
53000.073739/2012-14 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 53000.058095/2011-88 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 931
2017 MCTIC (0372086) 53000.006805/2014-37 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 53900.020685/2014-37 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 53900.039515/2015-15 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057)
53000.026025/2011-61 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 53000.048665/2012-11 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 399
2017 MCTIC (0281062) 53000.062335/2013-19 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 53900.017345/2015-18 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 53000.022892/2010-46--ExposiÃ§Ã£o de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433)
53900.041642/2015-76--ExposiÃ§Ã£o de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 53000.008922/2012-73-- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 11
2018 MCTIC (0482015) 53900.018692/2014-79---ExposiÃ§Ã£o de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 53900.012702/2014-62---
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 53000.055772/2011-14---ExposiÃ§Ã£o de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060)
53000.057442/2011-55---ExposiÃ§Ã£o de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 53000.057442/2011-55--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 514
2017 MCTIC (0274332) 53000.050492/2011-10 --- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 53000.031942/2012-48---
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 53000.006882/2013-14--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002)
53000.059292/2011-14--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 53000.046522/2013-47--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos
584 2017 MCTIC (0302242) 53000.057352/2011-64---ExposiÃ§Ã£o de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 53900.017332/2015-31---
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 53000.047332/2013-47---ExposiÃ§Ã£o de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358)
53000.025272/2013-10--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 53900.016802/2015-49--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos
486 2017 MCTIC (0276232) 53000.045172/2012-11--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 53000.056212/2011-79---
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 53000.015822/2013-84---ExposiÃ§Ã£o de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152)
53900.050622/2015-96---ExposiÃ§Ã£o de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 53900.047842/2015-32---ExposiÃ§Ã£o de Motivos 666
2017 MCTIC (0309708) 53900.022882/2014-91--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 53000.053259/2013-42---
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 53000.053259/2013-42--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937)
53900.007299/2015-31--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 53000.031939/2012-24--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos
520 2017 MCTIC (0273156) 53000.015189/2014-13--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 53900.039779/2015-61---
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 53000.021819/2010-57--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272)
53000.048009/2013-91---ExposiÃ§Ã£o de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 53900.006559/2014-70---ExposiÃ§Ã£o de Motivos 117
2017 MCTIC (0231079) 53000.008099/2010-34--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 53900.020685/2014-37---
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 53000.048665/2012-11--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062)
Att, Luciana Silveira Teixeira Assessora Subchefia para Assuntos JurÃ​dicos Casa Civil â€“ PresidÃªncia da RepÃºblica (61) 3411-3426
luciana.teixeira@presidencia.gov.br
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E-mail - 0979600

Data de Envio: 
  14/01/2019 09:32:00

De: 
  PR/Protocolo Central <codoc.protocolocentral@presidencia.gov.br>

Para:
    codin.ccivil@mctic.gov.br

Assunto: 
  Devolução de Exposição de Motivos Nº 389/2018 do MCTIC

Mensagem: 
  Para : MCTIC

Considerando a posse do Presidente da República e dos novos Ministros de Estado, solicito a devolução das Exposições de Motivos relacionadas
abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja
realizada a reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. Log Ana
Carolina Tannuri Laferte Marinho. 

Glauce Pereira da Silva
Especialista

Anexos:
    E_mail_0979598_Email_de_devolucao___EXM_radiodifusao_2.msg
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EM nº 00826/2019 MCTIC

 

Brasília, 1 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  n.º 

53900.073493/2015-12, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2.967/2018/SEI-MCTIC, 

chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  n.º  588/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  aprovado  pelo 

Despacho  nº  00760/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  do  Coordenador-Geral  de  Assuntos 

Jurídicos de Comunicação, da Consultoria Jurídica atuante no MCTIC, acompanhados da Portaria 

nº 2.882/2018/SEI-MCTIC, de 1º de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U 

do dia 8 de junho de 2018 que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de março de 2016, a  

permissão outorgada à Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha Ltda. (CNPJ nº 13.833.835/0001-

74), por meio da Portaria nº 47, de 14 de março de 1986, publicada no Diário Oficial da União de 

18 de março de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no município de Euclides da Cunha, estado da Bahia.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS 
ANCILARES - CORSA

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 
BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 00588/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 53900.073493/2015-12

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela Rádio FM Tropical Euclides 
da Cunha Ltda. com o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no município de Euclides da Cunha, estado da Bahia, pelo período de 
18.3.2016 a 18.3.2026.

II.  Possibilidade  prevista  no  art.  223  da  Constituição  da  República, 
regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 
13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.

III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA 
TÉCNICA Nº 2967/2018/SEI-MCTIC, que concluiu pela presença das condições necessárias ao 
deferimento do pleito.

IV.  Viabilidade  jurídica  do  pedido  de  renovação,  diante  da  apresentação  da 
documentação exigida e da consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações para decidir. Encaminhamento do ato à Casa Civil da Presidência da  
República para conhecimento e envio ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e 
§1º,  da  Constituição  da  República,  do  art.  5º  da  Lei  nº  5.785/72  e do  art.  113,  §1º,  do 
Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  em combinação  com o  art.  27,  III,  da  Lei  nº  
13.502/2017.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção 
da regularidade por ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro para decisão.

 

 

 

 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
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I – RELATÓRIO

 

1.                Trata-se  de  processo  administrativo  iniciado  por  requerimento 
da Rádio FM Tropical Euclides da Cunha Ltda. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão 
para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido 
de renovação da outorga que lhe fora concedida para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência  modulada  no  município  de  Euclides  da  Cunha,  estado  da  Bahia,  pelo  período 
de 18.3.2016 a 18.3.2026.

 

2.                A outorga do serviço foi conferida à entidade, por meio da Portaria 
nº 47, de 14.3.1986, publicada no Diário Oficial da União de 18.3.1986. Não foram concluídos 
os processos de renovação referentes aos períodos anteriores.

 

3.                No requerimento datado de 11.12.2015 (SEI nº 0888543), a entidade 
solicitou renovação da outorga deflagrando o presente processo administrativo. A Secretaria de 
Radiodifusão analisou o pleito, na Nota Técnica nº 2967/2018/SEI-MCTIC), opinando, ao fim, 
por seu deferimento, em conclusão assim exarada: "dessa forma, entende-se que a Interessada 
atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de 
outorga,  razão  pela  qual  opina-se  seja  a  presente  manifestação  submetida  à  consideração 
superior,  sugerindo-se,  caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur,  para 
manifestação quanto a legalidade do feito".

 

4.                É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 

II – ANÁLISE

 

5.                Inicialmente,  registre-se  que  as  Consultorias  Jurídicas  dos 
Ministérios são órgãos de execução Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua 
prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas ministeriais,  nos termos dos arts.  2º,  
II, b, e 11 da Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência da referida disciplina, apenas a 
análise  das  questões  atinentes  à  juridicidade  de  atos  administrativos,  exame de  contratos  e 
editais,  interpretação  de  normas  e  demais  questões  jurídicas  correlatas  são  atribuições  das 
Consultorias  Jurídicas.  Assuntos relacionados ao mérito  dos atos  administrativos e  aspectos 
fáticos,  tais  como a  autenticidade  dos  documentos  recebidos,  são  de  atribuição  dos  órgãos 
técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

 

6.                Portanto,  na hipótese em questão,  compete a  este  órgão jurídico 
analisar  a  regularidade do procedimento administrativo,  tendo como parâmetro  princípios  e 
regras  constitucionais  e  as  disposições  constantes  da  Lei  9.784/99,  que  regula  o  processo 
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.  Além disso,  cabe,  em especial,  
averiguar a observância da legislação específica que rege a matéria, assegurando a presença das 
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos normativos vigentes.

 

7.                Para  tanto,  calha  tecer  considerações  sobre  o  arcabouço jurídico 
atualmente  aplicável  à  situação  fática,  tendo  em  vista  as  recentes  alterações  legislativas 
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implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou à Lei nº 5.785/1973, e pelo Decreto nº 
9.138/2017, que alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 
52.795/1963 e revogou o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos em atenção 
às alterações legislativas em comento.

 

8.                A  Constituição  Federal  estabelece,  em  seu  artigo  223, caput e 
parágrafos,  a  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  concedidas  pelo  Poder  Público  às 
entidades  que  exploram serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Além disso, 
assinala,  em seu  §3º,  que "o  prazo  da  concessão  ou  permissão  será  de  dez  anos  para  as 
emissoras  de  rádio  e  de  quinze  para  as  de  televisão". Assim,  consoante  as 
regras constitucionais,  compete  ao  Poder  Executivo  apreciar  os  pedidos  de  renovação 
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, que 
poderá aprovar ou rejeitar a conclusão, ficando a produção de efeitos da renovação dependente 
de tal deliberação.

 

9.                A previsão  constitucional  em  tela  é  regulamentada  pela  Lei  nº 
4.117/1962, que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações, a qual no parágrafo único de 
seu art. 67 preconiza que "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu 
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das 
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade 
técnica e o interesse público em sua existência". A questão também é tratada no art. 2º da Lei nº 
5.785/1972,  segundo o  qual "a  renovação  da  concessão  ou  permissão  fica  subordinada  ao 
interesse  nacional  e  à  adequação  ao  Sistema  Nacional  de  Radiodifusão,  dependendo  de 
comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e 
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 

10.              O  legislador  ordinário  cuidou,  ainda,  de  assinalar  que  inexiste 
qualquer óbice a que sejam realizadas sucessivas renovações, pois dispõe o §3º do art. 33 da Lei  
4.117/1962,  com  a  redação  dada  pela  Lei  nº  13.424/2017,  que "os  prazos  de  concessão, 
permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze 
anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais" (grifou-se).

 

11.              Atendendo  ao  comando  legislativo,  o  Poder  Executivo  editou  o 
Decreto  nº  52.795/1963,  que  aprovou  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  para 
pormenorizar  os  procedimentos  de  aplicação  das  previsões   legais  aludidas.  Ao  delimitar 
aspecto  prático  da  maior  importância,  a Lei nº 5.785/1972  assevera que as  entidades 
interessadas na renovação do período da concessão ou permissão anteriormente concedidos para 
explorar  serviço de radiodifusão deverão encaminhar  pedido ao órgão competente  do Poder 
Executivo "durante  os  doze  meses  anteriores  ao  término  do  respectivo  prazo  da 
outorga", conforme a atual redação dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. A lei mencionada 
determina, também, que a renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse 
nacional  e  à  adequação  ao  Sistema  Nacional  de  Radiodifusão,  devendo  a parte  interessada 
comprovar o  cumprimento  das  exigências  legais  e  regulamentares  aplicáveis  e  observar  as 
finalidades educativas e culturais do serviço (art. 2º).
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12.              Ainda,  note-se  que expirando  do  prazo  da  outorga  sem 
manifestação conclusiva do Poder Público acerca do pedido de renovação, como ocorre no 
presente caso, é admitido o funcionamento precário do serviço. A previsão está consignada 
no §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, segundo o qual, conforme redação atual, "caso expire a 
outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em 
funcionamento em caráter precário". 

 

13.              Por sua vez, o art. 5º da Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do 
art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação 
de outorgas de permissão para exploração de serviço de radiodifusão apenas sonora deverão 
ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações e encaminhados 
ao  Ministro  das  Comunicações,  a  quem  compete  a  decisão,  renovando  a  permissão  ou 
declarando-a perempta". Referida  regra  encontra-se  atualmente adaptada pela  aplicação  do 
parágrafo  único  do  art.  165  do  Decreto-Lei  200/1967,  que  transferiu  as  competências 
do Departamento Nacional de Telecomunicações ao então criado Ministério das Comunicações, 
e  do  art.  27,  III,  da  Lei  nº  13.502/2017, que  elucida  tratar-se  do  Ministério  da  Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, órgão do Poder Executivo atualmente competente para 
tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 

14.              Feita  breve explanação acerca das balizas  normativas aplicáveis, 
cabe  verificar  os  elementos  factuais  do  caso  em  apreço,  para  que  se  possa  cogitar  da 
regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 

15.              Como  já  relatado,  a  Secretaria  de  Radiodifusão opinou  pelo 
deferimento do pedido de renovação. Destaca-se o fato de que a outorga encontra-se vencida 
desde 18.3.1996. Segundo consta, foi apresentado pedido de renovação, referente aos períodos 
de 1996 a 2006 e 2006 a 2016, mas não houve decisão definitiva do Poder Público acerca do 
assunto. Quanto ao ponto, assim esclareceu a Secretaria de Radiodifusão:

 
6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da Portaria nº 47, 
de 14 de março de 1986, publicada no Diário Oficial da União – D.O.U. de 18 de março de 1986 (evento 
SEI  n.º 1727184).  Com efeito,  depreende-se  que a  permissão em questão se  encontra  vencida  desde 
18/03/1996 (evento SEI nº 2638461, fl. 1).

7. Apesar disso, constata-se que a Interessada desde àquela época manifestou interesse na renovação da 
outorga. Senão vejamos.

7.1. Por meio de requerimento autuado sob o n.º 53640.000622/1996-11, protocolizado nesta Pasta em 
26.9.1996, a Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha manifestou interesse na renovação da outorga da 
permissão. O requerimento foi apresentado de forma intempestiva, haja vista o período legal estabelecido 
para sua apresentação (18.9.1995 a 18.12.1995).

7.1.1.  Apesar  da  intempestividade do pedido se  constata  que o  processo foi  analisado normalmente.  
Depreende-se  daqueles  autos  que naquela  ocasião a  Interessada se  encontrava em funcionamento de 
forma irregular.  Além disso  foi  constatada  a  ausência  de  documentos  necessários,  para  o  exame do 
pedido, os quais forma posteriormente apresentados.

7.1.2. Se constata que, embora esta Pasta tenha envidado os esforços necessários para concluir a instrução 
dos  autos, o novo período de outorga acabou vencendo (2006-2016)

7.2. Por meio de requerimento autuado sob o n.º 53000.094491/2006-10, protocolizado nesta Pasta em 
12.12.2006, a Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha manifestou interesse na renovação da outorga da 
permissão. O requerimento foi apresentado de forma intempestiva, haja vista o período legal estabelecido 
para sua apresentação (18.9.2005 a 18.12.2005).
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7.2.1. Apesar da intempestividade do pedido se constata que o processo foi analisado normalmente.

7.2.2. Depreende-se daqueles que, após a sua instrução, a antiga Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica  -  SSCE  chegou  a  propor  o  deferimento  do  pedido,  nos  termos  da  Nota  Técnica  n.º  
1.838/2013/GTCO/DEOC/SCE-MC (fls.  203/204 do  evento  SEI  n.º 0087046). Todavia,  a  Conjur  por 
meio da Cota n.º 280/2014/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU (evento SEI n.º0049631), restituiu o feito à 
SSCE aduzindo que se fazia necessário a juntada de documentos, notadamente, a manifestação da órgão 
técnico competente acerca da regularidade técnica da entidade.

7.2.2.  A  SSCE  chegou  a  oficiar  a  Interessada  com  o  propósito  de  solicitar  a  apresentação  da 
documentação faltante. A Interessada atendeu a exigência formulada por esta Pasta, contudo, não houve 
manifestação conclusiva acerca do pleito e o novo período acabou vencendo (2016 e 2026)

7.3. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que ele tenha sido recepcionado por esta 
Pasta devido à praxe administrativa adotada na época. A praxe carecia de fundamentação jurídica, embora 
parecesse a medida mais razoável.

7.3.1.  Aliás,  foi  em  razão  desse  entendimento  equivocado  que  o  então  Ministro  de  Estado  de  
Comunicações, Paulo Bernardo Silva, buscou uniformizar o entendimento acerca da admissibilidade e 
procedimento dos pedidos de renovação de outorga intempestivos. Para isso, editou a Portaria n.º 153, de  
16.3.2012, publicada no D.O.U. de 19.3.2012, cujo inteiro teor transcreve-se abaixo:

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe confere o art.  
87, inciso II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº  
53000.008396/2012, e

considerando  a  necessidade  de  rever  e  uniformizar  o  entendimento  administrativo  no  âmbito  do  
Ministério das Comunicações a respeito da admissibilidade e do processamento de pedidos de renovação 
de outorga de serviços de radiodifusão apresentados intempestivamente;

considerando o disposto no inciso XIII do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de  
1999, que veda a aplicação retroativa de nova interpretação; resolve:

Art. 1º - Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados até 31 de maio de 
2012, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, 
de 23 de junho de 1972, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento 
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requesitos previstos na legislação 
em vigor.

Art. 2º - Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações os  
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados após a data a que se refere o 
artigo 1º desta Portaria e que não atendam ao disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 31 de outubro de  
1963.

Art.  3º - Expirado o prazo de vigência de outorga de serviço de radiodifusão sem a apresentação de 
pedido  de  renovação  ou  sendo  este  considerado  intempestivo,  o  Ministério  das  Comunicações 
providenciará a instauração de processo de revisão de outorga.

7.3.2. Com efeito, percebe-se que foi estabelecida a data de 31.5.2012, para acolhimento/conhecimento 
dos eventuais pedidos intempestivos existentes. A definição daquela data se mostrou necessária, pois a 
Administração  buscou não  prejudicar  aqueles  administrados  que  já  haviam sido  beneficiados  com o 
entendimento  equivocado-passado.  Se  objetivou,  portanto,  evitar  a  aplicação  retroativa  de  nova 
interpretação administrativa. Ademais, nota-se da dicção dos arts. 2º e 3º que, a partir de 31.5.2012, os 
pedidos  intempestivos  não  poderiam ser  conhecidos  por  esta  Pasta  e,  em sendo  o  caso,  deveria  se 
providenciar a instauração do correspondente processo de revisão de outorga.

7.3.3.  Desta feita,  entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada foi  agasalhado 
pelos efeitos  da  susodita  Portaria  n.º  153/2012,  de  modo  passou  a  deter  legítima  condição  de 
procedibilidade. Assim, como os  decênios 1996-2006 e 2006-2016 da outorga já se encerraram e não 
houve a  efetivação de  análises conclusivas acerca dos feitos, entende-se que houve a perda de objeto dos 
Processos  n.º  53640.000622/1996-11 e  n.º  53000.094491/2006-10,  sendo  o  serviço  mantido  em 
funcionamento em caráter precário, não impedindo, portanto, a renovação do período que ora se examina.

7.3.4. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma 
realidade burocrática,  no âmbito do serviço público, que impedem um quadro de ideal celeridade na 
apreciação  dos  feitos  em  geral.  Essas  condições  da  prestação  do  serviço  público,  inevitavelmente,  
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conduzem à hierarquização de prioridades, o que, ressalta-se, não pode ser vista como descaso para com  
os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

7.3.5.  Esta  Pasta  possui  grande  dificuldade  em  efetuar  análise  dos  pedidos  realizados  pelas  
concessionárias/permissionárias  dos  serviços  de  radiodifusão,  tendo  em  vista  a  quantidade  de 
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de 
servidores  com formação  técnica  necessária  para  tanto.  O  que  se  busca,  diante  desse  necessário,  é 
promover a análise de pleitos observando a ordem cronológica de suas apresentações, de modo que os  
processos mais recentes são analisados após a conclusão dos processos mais antigos.

7.3.6. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar das dificuldades, atender todo o País de 
forma responsável.

7.3. Por  meio  do  requerimento  citado  no  parágrafo  1º  desta  Nota,  protocolizado  em  18.12.2015,  a  
Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em questão, por novo período de 10  
(dez) anos. Assim, considerando que o prazo legal, à época, para manifestação de interesse na renovação 
da delegação se deu entre 18/09/2015 e 18/12/2015, verifica-se que a manifestação da Interessada foi  
TEMPESTIVA.

 

16.              Dadas as circunstâncias fáticas e a fundamentação apresentada pelo 
setor responsável, não se pode imputar à parte interessada exclusiva responsabilidade pela não 
renovação  da  outorga.  Consoante  se  verifica,  o  então  Ministério  das  Comunicações,  órgão 
competente do Poder Executivo para analisar o pedido de renovação, não concluiu a análise dos  
períodos anteriores, por insuficiência de recursos materiais e humanos. Portanto, tal fato não 
pode prejudicar a entidade quanto ao presente processo.

 

17.              No que se refere ao período atual – 2016 a 2026, verifica-se que o 
pedido de renovação fora apresentado tempestivamente (doc. SEI nº 0888543). Isso por que o 
prazo venceu em 18.3.2016 e o requerimento fora protocolado em 18.12.2015,  respeitando, 
portanto, a regra legal aplicável à época, prevista no caput do art. 4º da Lei nº 5.785/1972.

 

18.              Superada a questão relacionada aos períodos anteriores da outorga e 
ao  conhecimento  do  pedido  de  renovação  atual,  deve-se  avançar  na  análise  dos  demais 
requisitos. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atesta a adequação dos documentos 
apresentados, conforme a "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 2638607).

 

19.              De  acordo  com  o  art.  112  do  Regulamento  de  Serviços  de 
Radiodifusão, o pedido de renovação da outorga para explorar serviço de radiodifusão deverá 
ser acompanhado da documentação exigida para habilitação. Com efeito, o objetivo da norma é 
assegurar a manutenção das condições que habilitaram a entidade a executar relevante serviço 
público.  Dessa  forma,  o  interessado  deve  comprovar  manutenção  da  regularidade  jurídica, 
qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 15 do 
referido  Regulamento.  E,  ainda,  deverá  comprovar  observância  das  normas  técnicas  que 
envolvem a prestação do serviço.

 

20.              Para tanto, o art. 113 da norma em comento estabelece a lista de 
documentos que deverão instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.   O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 
Ministério da Ciência,  Tecnologia,  Inovações e Comunicações e deverá ser  instruído com a seguinte 
documentação,  sem prejuízo de  outros  documentos  supervenientes  que passarem a  ser  exigidos  pela  
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre  
seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da 
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que  
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,  
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa 
jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017)

 

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  
FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

IX  -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente 
da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade  
com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de  
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

21.              Além desses documentos,  a  Secretaria de Radiodifusão exige do 
interessado algumas declarações mencionadas no art. 15, § 2º, da norma, necessárias para aferir  
a presença de condições exigidas para renovação da outorga, são declarações de que:

 
a) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é  
pretendida,  nem  de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de  serviço  de  radiodifusão  em  Municípios  
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 
1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar  
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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c) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

d) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017)

 

d) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017)

 

e) a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar  
o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na  
faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

f) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1  º  ,     caput,     inciso I, alíneas   
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar n  º     64, de   
18 de maio de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

22.              Assim, no que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou 
aos  autos  cópia  do  seu ato  constitutivo  e  das  alterações  realizadas,  registrados  na  Junta 
Comercial do Estado do Paraná (Processo nº 01250.081045/2017-44, doc. SEI nº 2521138 e 
2521141)  e  certidão  simplificada,  emitida  pelo  respectivo  órgão  que  demonstram  a 
conformidade  do  quadro  societário  com  aquele  aprovado  pelo  Poder  Público  (Processo  nº 
01250.081045/2017-44, doc. SEI nº 2521135). Sobre esse aspecto, a Secretaria de Radiodifusão 
emitiu a seguinte conclusão:
 

13.  De  acordo  com  a  certidão  atualizada  da  Junta  Comercial  apresentada  nos  autos  (evento  SEI 
n.º 2521135),  os  atuais  quadros  societário  e  diretivo  da  Interessada  coadunam  com  os 
aprovados/conhecidos por esta Pasta:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Tânia de Freitas Mota Lomes 28.800 28.800,00

Aloísio Batista Filho 1.200 1.200,00

TOTAL 30.000 30.000,00

  

NOME CARGO

Tânia de Freitas Mota Lomes Administradora

 

 

23.              A interessada apresentou todas as declarações exigidas, conforme se 
verifica  dos  documentos  SEI  nº  252113  e  2058242  (referente  ao  Processo  nº 
01250.043155/2017-16). Anote-se que além da comprovação documental acima referida, foram 
juntados  aos  autos  alguns  documentos  que  permitiriam a  análise  da  idoneidade  moral  dos 
sócios,  exigência  cabível  ao  tempo em que  apresentado o  requerimento  de  renovação para 
atendimento de parte do que dispunha o §4º do art. 15 do Regulamento, conforme sua antiga 

95
d7

fe
8b

-7
4f

7-
4d

ef
-8

47
d-

fb
06

6a
a6

b5
e4

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/95d7fe8b-74f7-4def-847d-fb066aa6b5e4
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2946055&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=450f7abc92e5c7db7cd2162fb0922e4dfe3db9edfab9c2f0e86d32a7b7058cf3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp64.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp64.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp64.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1


redação.  Contudo, a  nova  redação  dada  à  Lei  nº  4.117/1962  pela  Lei  nº  13.424/2017, 
naturalmente  acompanhada  pelo  aludido  Regulamento,  deixou de  exigir  a  demonstração  da 
idoneidade moral. Tal critério foi substituído pela declaração, firmada pelo representante legal 
da entidade, nos termos da lei, no sentido de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se 
encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado 
nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da 
Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

 

24.              Para comprovar a manutenção da qualificação econômico-financeira 
para prestação dos serviços, a entidade apresentou cópia do balanço patrimonial exigido pela 
legislação de regência (Processo nº 01250.081045/2017, SEI nº 2521142,) e certidão negativa 
de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (doc.  
SEI  nº  088568).  De  acordo  com  a  Secretaria,  “quanto  à qualificação  econômico-
financeira, observa-se  do balanço  patrimonial  acostado  ao  feito  (evento  SEI 2521142) a 
existência de recursos financeiros. Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de 
Justiça  do  Estado  da  Bahia,  denota-se  inexistirem  ações  falimentares  ou  de  recuperação 
judicial (evento SEI 0888568, fl. 7)”.

 

25.              A regularidade fiscal  restou demonstrada por  meio das certidões 
negativas de débito junto ao INSS, ao FGTS, ao FISTEL e às Fazendas federal,  estadual e  
municipal (doc. SEI nº 088568, fls. 1 a 5), nos termos exigidos pela legislação. E a regularidade 
trabalhista  foi  comprovada diante  da juntada da certidão negativa de débitos  expedida pela  
Justiça do Trabalho (doc. SEI nº 088568, fl. 6).

 

26.              Em relação à verificação técnica, consta do processo administrativo 
a NOTA TÉCNICA Nº 12159/2017/SEI-MCTIC (SEI nº 1931725), segundo a qual "o Laudo de 
Vistoria  Técnica  da  Estação  e  as  declarações  apresentadas  estão  em conformidade  com a 
última autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente, estando apta 

tecnicamente para  dar  prosseguimento  ao  processo  de  Renovação  de  Outorga.  Por  fim, 
opinamos pelo encaminhamento da presente Nota à Coordenação de Renovação de Outorga de 
Serviços de Radiodifusão, para continuidade do processo de Renovação de Outorga".

 

27.              Já no  que  toca ao  possível  cometimento  de irregularidades  no 
curso da prestação do serviço, encontra-se juntado aos autos despacho que atesta "que não 
foram encontrados registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para 
apurar eventuais irregularidades praticadas pela RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA 
CUNHA,  entidade  outorgada  a  executar  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência 
modulada, na localidade de Euclides da Cunha/BA, que tenham resultado ou venham a resultar 
na aplicação da penalidade de cassação" (SEI nº 1853213).

 

28.              Consigne-se, em sequência, que a Secretaria atestou não ter sido 
detectada infração à regra disposta pelo art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, como denota o doc. 
SEI nº 2621782, extraído do SIACCO, nos seguintes termos:

 
Em relação  aos  limites  estabelecidos  no  art.  12  do  Decreto-Lei  n  . 236 de  28  de  fevereiro  de  1967, 
verifica-se que estes estão sendo obedecidos pelos sócios e dirigentes da entidade, conforme atesta a 
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consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 07/02/2018 
(evento SEI nº 2638461, fls. 3-6), conforme quadro abaixo:

 

NOME OUTORGAS LOCALIDADE

Tânia de Freitas Mota Lomes

 

FM

FM

FM

FM

FM

FM

OM

Amélia Rodrigues/BA

Aramari/BA

Serrinha/BA

Feira de Santana/BA

Euclides da Cunha/BA

Cruz das Almas/BA

Serrinha/BA

Aloísio Batista Filho FM
Euclides da Cunha/BA

 

 

 

 

29.              Por  fim,  registre-se  constar  do  processo  documentos  que 
comprovam quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado e ao empregador, exigíveis 
ao tempo do pedido de renovação, mas que foram dispensados pela nova legislação.

 

30.              Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que 
se conclua acerca do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, 
razão pela qual não se identifica, nessa ocasião, qualquer óbice jurídico que macule a conclusão 
alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 

32.              Por fim, importante consignar a necessidade de assinatura de termo 
aditivo pela parte interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art.  
115 do Regulamento, segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da permissão, 
será  firmado,  em  decorrência,  termo  aditivo  ao  contrato  referente  ao  serviço  objeto  da 
renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a 
manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 
8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante 
toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 

III - CONCLUSÃO

 

33.              Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no 
presente processo, opina-se pelo prosseguimento da tramitação do feito.

 

34.              À consideração superior.
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Brasília, 29 de maio de 2018.

 

 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL

Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
53900073493201512 e da chave de acesso cc9adc00

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo 
com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do  documento  está 
disponível  com  o  código  137585137  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br. 
Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 
29-05-2018  19:03.  Número  de  Série:  1787513.  Emissor:  Autoridade  Certificadora 
SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Coordenação-Geral de Pós-outorgas 
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 2967/2018/SEI-MCTIC

Processo nº  53900.073493/2015-12

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio FM Tropical de Euclides da
Cunha, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Euclides da Cunha, estado da Bahia, referente ao período de
18.03.2016 a 18.03.2026.  

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição Federal estabelece, em seu
art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades educativas e culturais do
serviço, consoante regras dispostas na Lei nº 4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto
nº 52.795/1963 (alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço
dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As permissões e
concessões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos
sucessivos de 10 (dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e imagens por
períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art. 113 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo
Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República; e, (ii) § 2º do inciso X do
mesmo artigo, competirá à Presidência da República a expedição de Decreto e encaminhamento de
mensagem ao Congresso, para deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de
regular instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.
6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da

Portaria nº 47, de 14 de março de 1986, publicada no Diário Oficial da União – D.O.U. de 18 de março de
1986 (evento SEI n.º 1727184). Com efeito, depreende-se que a permissão em questão se encontra vencida
desde 18/03/1996 (evento SEI nº 2638461, fl. 1).

7. Apesar disso, constata-se que a Interessada desde àquela época manifestou interesse na
renovação da outorga. Senão vejamos.

7.1. Por meio de requerimento autuado sob o n.º 53640.000622/1996-11, protocolizado
nesta Pasta em 26.9.1996, a Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha manifestou
interesse na renovação da outorga da permissão. O requerimento foi apresentado de
forma intempestiva, haja vista o período legal estabelecido para sua apresentação
(18.9.1995 a 18.12.1995).

7.1.1. Apesar da intempestividade do pedido se constata que o processo foi
analisado normalmente. Depreende-se daqueles autos que naquela ocasião a
Interessada se encontrava em funcionamento de forma irregular. Além disso foi
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constatada a ausência de documentos necessários, para o exame do pedido, os
quais forma posteriormente apresentados.
7.1.2. Se constata que, embora esta Pasta tenha envidado os esforços necessários
para concluir a instrução dos  autos, o novo período de outorga acabou vencendo
(2006-2016)

7.2. Por meio de requerimento autuado sob o n.º 53000.094491/2006-10, protocolizado
nesta Pasta em 12.12.2006, a Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha manifestou
interesse na renovação da outorga da permissão. O requerimento foi apresentado de
forma intempestiva, haja vista o período legal estabelecido para sua apresentação
(18.9.2005 a 18.12.2005).

7.2.1. Apesar da intempestividade do pedido se constata que o processo foi
analisado normalmente.
7.2.2. Depreende-se daqueles que, após a sua instrução, a antiga Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica - SSCE chegou a propor o deferimento do
pedido, nos termos da Nota Técnica n.º 1.838/2013/GTCO/DEOC/SCE-MC (fls.
203/204 do evento SEI n.º 0087046). Todavia, a Conjur por meio da Cota n.º
280/2014/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU (evento SEI n.º0049631), restituiu o
feito à SSCE aduzindo que se fazia necessário a juntada de documentos,
notadamente, a manifestação da órgão técnico competente acerca da regularidade
técnica da entidade.
7.2.2. A SSCE chegou a oficiar a Interessada com o propósito de solicitar a
apresentação da documentação faltante. A Interessada atendeu a exigência
formulada por esta Pasta, contudo, não houve manifestação conclusiva acerca do
pleito e o novo período acabou vencendo (2016 e 2026)

7.3. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que ele tenha sido
recepcionado por esta Pasta devido à praxe administrativa adotada na época. A praxe
carecia de fundamentação jurídica, embora parecesse a medida mais razoável.

7.3.1. Aliás, foi em razão desse entendimento equivocado que o então Ministro de
Estado de Comunicações, Paulo Bernardo Silva, buscou uniformizar o
entendimento acerca da admissibilidade e procedimento dos pedidos de renovação
de outorga intempestivos. Para isso, editou a Portaria n.º 153, de 16.3.2012,
publicada no D.O.U. de 19.3.2012, cujo inteiro teor transcreve-se abaixo:

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe
confere o art. 87, inciso II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008396/2012, e
considerando a necessidade de rever e uniformizar o entendimento administrativo no âmbito
do Ministério das Comunicações a respeito da admissibilidade e do processamento de
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados
intempestivamente;

considerando o disposto no inciso XIII do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, que veda a aplicação retroativa de nova interpretação; resolve:
Art. 1º - Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados até 31
de maio de 2012, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao disposto no
art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requesitos previstos na legislação em vigor.
Art. 2º - Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados
após a data a que se refere o artigo 1º desta Portaria e que não atendam ao disposto no art. 4º
da Lei nº 5.785, de 31 de outubro de 1963.

Art. 3º - Expirado o prazo de vigência de outorga de serviço de radiodifusão sem a
apresentação de pedido de renovação ou sendo este considerado intempestivo, o Ministério
das Comunicações providenciará a instauração de processo de revisão de outorga.
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7.3.2. Com efeito, percebe-se que foi estabelecida a data de 31.5.2012, para
acolhimento/conhecimento dos eventuais pedidos intempestivos existentes. A
definição daquela data se mostrou necessária, pois a Administração buscou não
prejudicar aqueles administrados que já haviam sido beneficiados com o
entendimento equivocado-passado. Se objetivou, portanto, evitar a aplicação
retroativa de nova interpretação administrativa. Ademais, nota-se da dicção dos
arts. 2º e 3º que, a partir de 31.5.2012, os pedidos intempestivos não poderiam ser
conhecidos por esta Pasta e, em sendo o caso, deveria se providenciar a
instauração do correspondente processo de revisão de outorga.
7.3.3. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da
Interessada foi agasalhado pelos efeitos da susodita Portaria n.º 153/2012, de modo
passou a deter legítima condição de procedibilidade. Assim, como os 
decênios 1996-2006 e 2006-2016 da outorga já se encerraram e não houve
a  efetivação de  análises conclusivas acerca dos feitos, entende-se que houve a
perda de objeto dos Processos n.º 53640.000622/1996-11 e n.º
53000.094491/2006-10, sendo o serviço mantido em funcionamento em caráter
precário, não impedindo, portanto, a renovação do período que ora se examina.
7.3.4. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e
humanas constituem uma realidade burocrática, no âmbito do serviço público, que
impedem um quadro de ideal celeridade na apreciação dos feitos em geral. Essas
condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à
hierarquização de prioridades, o que, ressalta-se, não pode ser vista como descaso
para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.
7.3.5. Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão,
tendo em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder
Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica
necessária para tanto. O que se busca, diante desse necessário, é promover a
análise de pleitos observando a ordem cronológica de suas apresentações, de modo
que os processos mais recentes são analisados após a conclusão dos processos
mais antigos.
7.3.6. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar das dificuldades,
atender todo o País de forma responsável.

7.3. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1º desta Nota, protocolizado em
18.12.2015, a Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em
questão, por novo período de 10 (dez) anos. Assim, considerando que o prazo legal, à
época, para manifestação de interesse na renovação da delegação se deu entre
18/09/2015 e 18/12/2015, verifica-se que a manifestação da Interessada foi
TEMPESTIVA.

 
8. Estando demonstrado que o pedido objeto destes autos pode ser conhecido, passa-se ao

exame dos demais requisitos a serem observados pela Interessada.
9. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos pedidos de renovação de

outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº 52.795/63, in verbis:
[...]
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de
cada sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em
que deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da
pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

10. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre informar que a
pessoa jurídica Interessada, assim como os sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode
inferir da “Lista de Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 2638607.

11. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos
necessários, relativos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade
fiscal, e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga estão sendo
respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a outorga não está sendo objeto de
processo de apuração de infração, cuja penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e
administradores observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

12. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua última alteração que
a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem desempenhadas pela empresa,
está sendo mantida. Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se do balanço patrimonial
acostado ao feito (evento SEI 2521142) a existência de recursos financeiros. Ademais, da certidão de
falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, denota-se inexistirem ações falimentares ou
de recuperação judicial (evento SEI 0888568, fl. 7). Já no tocante à regularidade fiscal, as certidões
expedidas pelas fazendas federal, estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em
questão perante o fisco em cada uma daquelas esferas. 

13. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento
SEI n.º 2521135), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os
aprovados/conhecidos por esta Pasta :

 

NOME COTAS VALOR (R$)
Tânia de Freitas Mota Lomes 28.800 28.000,00
Aloísio Batista Filho 1.200 1.200,00
TOTAL 30.000 30.000,00

 

NOME CARGO
Tânia de Freitas Mota Lomes Administradora
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14. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de
fevereiro de 1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pelos sócios e dirigentes da entidade,
conforme atesta a consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO,
em 07/02/2018 (evento SEI nº 2638461, fls. 3-6), conforme quadro abaixo:

 

NOME OUTORGAS LOCALIDADE

Tânia de Freitas Mota Lomes

FM
FM
FM
FM
FM
FM
OM

Amélia Rodrigues/BA
Aramari/BA
Serrinha/BA

Feira de Santana/BA
Euclides da Cunha/BA

Cruz das Almas/BA
Serrinha/BA 

Aloísio Batista Filho FM Euclides da Cunha/BA

 
15. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que de

acordo com consulta realizada no dia 07/02/2018 junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD
(evento SEI n.º 2638461, fl. 6) constata-se que a Entidade não foi punida com a pena de cassação.
Ademais, conforme atesta o Despacho Interno CGFI (evento SEI n.º 1853213), não está em trâmite
processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a
cassação.

16. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com a Nota Técnica n.º
12159/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1931725), da lavra de engenheiro (a) desta Pasta, a Interessada
atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta
tecnicamente a ser renovada.

17. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para
o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente
manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

 

CONCLUSÃO

18. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação da outorga,
devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur.

19. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta, seguem dispostas no
campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de Motivos, as quais devem ser submetidas ao
Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

À consideração superior.
 

(assinado eletronicamente)
CLÁUDIA FRANCO VIEIRA ALMEIDA

Técnico de Nível Superior
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração do Coordenador-Geral de Pós-Outorga.
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga
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Aprovo a Nota Técnica n.º  2.967/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração do
Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 
(assinado eletronicamente)

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 
Aprovo a Nota Técnica n.º 2.967/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.

 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.(1)

                       

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de 2017, publicada no D.O.U.

de 21 de novembro de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico de Nível
Superior, em 09/04/2018, às 17:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 09/04/2018, às 17:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 09/04/2018, às 17:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Diretor de Outorga
de Radiodifusão Comercial, em 09/04/2018, às 17:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 2638611 e o código CRC 3BA49B10.

 

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,
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 o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º
52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro
de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº 53900.073493/2015-12, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 2.967/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
_______CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante no MCTIC,

 
R E S O L V E:
 

Art. 1º  Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 18 de março de 2016, a permissão outorgada à Rádio FM Tropical de Euclides da
Cunha, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Euclides da Cunha, estado da Bahia, serviço esse outorgado meio da Portaria
nº 47, de 14 de março de 1986, publicada no Diário Oficial da União de 18 de março de 1986.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
 
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º

53900.073493/2015-12, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
março de 2016, a permissão outorgada à Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Euclides da Cunha, estado da Bahia.

 
2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 
Respeitosamente,

 
(assinado eletronicamente)

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 95
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Referência: Processo nº 53900.073493/2015-12 SEI nº 2638611
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53900.073493/2015-12

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 2 de outubro de 2019.

AO PROTOCOLO DA CGAP,  SAJ e SAG.

 

ASSUNTO: Euclides da Cunha/BA - Renov/RADCOM - Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM  826 2019 MCTIC.

 

 

SANDRA MARIA DA SILVA SANTANA
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Sandra Maria da Silva Santana, Supervisor, em 02/10/2019, às 16:37, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1479207 e o código CRC EB70D60A no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.073493/2015-12 SEI  nº 1479207
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53900.073493/2015-12

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

Brasília, 30 de março de 2020.

 

C E R T I D Ã O

 

 

Processo nº 53900.073493/2015-12.

Brasília, 30 de março de 2020.

 

 

Analisando os autos do Processo nº 53900.073493/2015-12, que versa sobre RENOVAÇÃO da outorga de serviços de
radiodifusão, foram observados os seguintes documentos, que balizarão a análise por esta Subchefia para Assuntos Jurídicos – SAJ:

 

Exposição de Motivos nº:    826/2019-MCTIC

Tipo de Serviço:

[   ]  Rádio Comunitária - Renovação da outorga

[ x ]  Rádio Comercial FM – Renovação da outorga

[   ]  Rádio Educativa – Renovação da outorga

[   ]  Radiodifusão de sons e imagens (TV aberta) – Renovação da outorga

 

Entidade:  

      Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha Ltda.

CNPJ nº:  

      13.833.835/0001-74

Número da Nota Técnica MCTIC, com posição favorável à renovação da outorga:  

      2967/2018/SEI-MCTIC

Número do Parecer da Consultoria Jurídica do MCTIC, com posição favorável à renovação outorga:  

      588/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

Portaria MCTIC nº:             2882, de _1_/_junho_/_2018___, que renova a outorga a partir de _18__/_março__/_2016___.

 

Data de publicação da Portaria MCTIC de renovação no DOU:  

      8 de Junho de 2018

Uma vez presentes os documentos acima, o processo encontra-se em condições de ser enviado ao Congresso
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Nacional, nos termos do art. 223, § 3º da Constituição.

À consideração superior,

 

Erick Vinícius Leal Gonçalves

Estagiário

Centro de Estudos Jurídicos

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Erick Vinicius Leal Gonçalves, Estagiário(a), em 30/03/2020, às 12:47, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1805286 e o código CRC 342816E3 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.073493/2015-12 SEI  nº 1805286
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53900.073493/2015-12

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

Nota Informativa nº 346/2020/AS/SAINF/SAG

 

Assunto: Renovação da Outorga de permissão para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Euclides da Cunha/BA

Interessado: Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha Ltda. (CNPJ 13.833.835/0001-74)

Referência: EM nº00826/2019 MCTIC, de 01/10/2019 – Processo nº 53900.073493/2015-12

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 2.882-SEI, DE 1º DE JUNHO DE 2018[1], que renova a outorga de permissão do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada no Município de Euclides da Cunha/BA, com o uso do canal 239, pelo prazo de dez anos, a parBr de
18/03/2016, sem direito a exclusividade, em favor da Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
13.833.835/0001-74, de acordo com o disposto no § 3º do art. 33 do Código Brasileiro de Telecomunicações[2] e nos termos do art.
110 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[3].

2. Os órgãos técnico e jurídico do Ministério se manifestaram favoráveis ao ato de renovação da outorga de permissão nos termos
da Nota Técnica nº 2967/2018/SEI-MCTIC, de 09/04/2018, (1479204), com o registro de entendimento que a Interessada atende a
todos os requisitos necessários para o deferimento do pedido de renovação da outorga; e pelo Parecer Jurídico nº
00588/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU de 29/05/2018 (1479198)[4], que destaca a viabilidade jurídica do pedido de renovação e
necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do
respectivo termo aditivo.

3. A matéria já havia sido enviada a esta Casa Civil da Presidência da República, por meio da EM nº 00389/2018 MCTIC, de
21/08/2018 (0785162), tendo sido devolvida ao Ministério com o E-mail PROTOCOLO CENTRAL (0979600), de 14/01/2019, para a
reavaliação da perBnência da medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais.
Finalmente, a matéria retornou à Casa Civil na forma da  EM nº00826/2019 MCTIC (1479192), ora analisada, raBficando os termos
da precedente Exposição de Motivos daquela Pasta.

4. No Relatório do Canal que integra o MOSAICO – Sistema Integrado de Gestão e Controle do Espectro (Módulos de radiodifusão -
SCR)[5], disponível em: http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac10d2907&state=FM-C3,
verificou-se constar nos campos de Histórico de Documentos Emitidos os registros referentes ao processo.

5. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do Ministério, em especial a informação consignada pela Nota
Técnica nº 2967/2018/SEI-MCTIC, e ponderando que a eventual necessidade de atualização do MOSAICO não impede o
prosseguimento da matéria, esta assessoria não idenBficou óbices ao encaminhamento da matéria ao Senhor Presidente da
República para posterior envio de mensagem ao Congresso Nacional, em conformidade com o § 1º do art. 31 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão[6], uma vez que o ato de renovação da outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da ConsBtuição Federal, observada a necessária oiBva da Subchefia para
Assuntos Jurídicos.

Brasília/DF, 16 de abril de 2020.

À consideração superior,

          CICERO COELHO DE A. ROCHA FILHO

Assessor

De Acordo,

JOSÉ CRUZ FILHO

Subchefe Adjunto de Infraestrutura

 

Aprovo. Encaminhe-se à Subchefia para Assuntos Jurídicos,

 

RODRIGO PEREIRA DE MELLO

Subchefe Adjunto Executivo
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[1] Publicada no DOU de 08/06/2018.
[2] Instituído pela Lei nº 4.117, de 27/08/1962.
[3] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017.
[4] Aprovado pelo Despacho nº00760/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 30/05/2018, do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.
[5] O Mosaico é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado
para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão
Comunitária (RADCOM).
[6] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017, combinado com a competência da Secretaria de Radiodifusão do MCTIC em coordenar e
executar as atividades integrantes dos processos de outorga, de pós-outorga e de renovação (Decreto nº 9.677, de 2 de janeiro de 2019).
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Documento assinado eletronicamente por Cicero Coelho de Abreu Rocha Filho, ASSESSOR, em 16/04/2020, às 21:57, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Cruz Filho, Subchefe Adjunto ( DAS 101.5), em 17/04/2020, às 11:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Pereira de Mello, Subchefe Adjunto Executivo, em 17/04/2020, às 13:12,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1838651 e o código CRC 016DED8F no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.073493/2015-12 SEI  nº 1838651
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53900.073493/2015-12

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
(Substitua pelo nome do Órgão/Ministério)

(Substitua pelo nome da Secretaria ou Diretoria, se houver)
Coordenação-Geral de Infraestrutura

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53900.073493/2015-12  -  Devolução da Exposição de Motivos, devido à criação de Ministério e posse do
Ministro.

         

               

1. Conforme previamente acordado com os representantes ministeriais e considerando a recriação do Ministério das
Comunicações - MC, por meio da Medida Provisória nº 980/2020, bem com a posse do novo Ministro das Comunicações, procede-
se a devolução da presente Exposição de MoGvos à referida Pasta, no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do
Governo Federal - SIDOF, com o consequente arquivamento do Processo SEI nº 53900.073493/2015-12.

2. Relembra-se, em caráter adicional, que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas deverá
considerar as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração e encaminhamento de propostas de atos
normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos
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Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/06/2020, às 17:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1970982 e o código CRC EC85B3A9 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.073493/2015-12 SEI  nº 1970982
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 

PROCESSO: 53900.073493/2015-12
INTERESSADA: RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 2967/2018/SEI-MCTIC e do Parecer nº
00588/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a então Secretaria de Radiodifusão e a Consultoria Jurídica
junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido
formulado pela Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha (CNPJ nº 13.833.835/0001-74), objetivando a
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Euclides da Cunha/BA, referente ao período de 18 de março de 2018 a 18 de março de 2028 (SUPER
2638611 e 3019716).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 2.882, de 1º de junho de 2018, no Diário Oficial
da União do dia 8 de junho de 2018, renovando a supramencionada outorga por novo período de 10 (dez)
anos (SUPER 3044407). O processo foi, então, encaminhado à Casa Civil da Presidência da República
para ciência e posterior envio do assunto à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta Ministerial, os
autos foram restituídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ratificação da(s)
minuta(s) proposta(s) na referida Nota Técnica nº 2967/2018/SEI-MCTIC (SUPER 2638611).

 

3. Nesse sentido, foi editada nova minuta de Exposição de Motivos, colacionada aos autos sob
o SUPER 11044560, a ser remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da
supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
16/08/2023, às 17:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Despacho (11044541)         SEI 53900.073493/2015-12 / pg. 1

95
d7

fe
8b

-7
4f

7-
4d

ef
-8

47
d-

fb
06

6a
a6

b5
e4

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/95d7fe8b-74f7-4def-847d-fb066aa6b5e4
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 16/08/2023, às 17:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 16/08/2023, às 18:20 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 17/08/2023, às 13:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11044541 e o código CRC DBF39376.

 
Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos ( 11044560)

Referência: Processo nº 53900.073493/2015-12 Documento nº 11044541
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.073493/2015-12, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 2.967/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
588/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 2.882, de 1º de junho de 2018,
publicada em 8 de junho de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de março de 2016, a
permissão outorgada à RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA (CNPJ nº 13.833.835/0001-
74), nos termos da Portaria nº 47, de 14 de março de 1986, datada em 18 de março de 1986, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Euclides da Cunha, estado da Bahia.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
16/08/2023, às 17:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 16/08/2023, às 17:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 16/08/2023, às 18:20 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 17/08/2023, às 13:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11044560 e o código CRC F6D02A04.

Referência: Processo nº 53900.073493/2015-12 Documento nº 11044560
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EM Nº 248/2023/MCOM
 

Brasília, 18 de agosto de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.073493/2015-12, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 2.967/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
588/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 2.882, de 1º de junho de 2018,
publicada em 8 de junho de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de março de 2016, a
permissão outorgada à RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA (CNPJ nº 13.833.835/0001-
74), nos termos da Portaria nº 47, de 14 de março de 1986, datada em 18 de março de 1986, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Euclides da Cunha, estado da Bahia.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 25/08/2023, às 17:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11068449 e o código CRC 6314C78F.

Referência: Processo nº 53900.073493/2015-12 Documento nº 11068449
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40286/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (11068449)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DERAP_MCOM (11044541) , encaminho
a Exposição de Motivos (11068449), para apreciação e as providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 24/08/2023, às 17:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11068453 e o código CRC B2CA0B7E.

Referência: Processo nº 53900.073493/2015-12 Documento nº 11068453

 

Ofício Interno 40286 (11068453)         SEI 53900.073493/2015-12 / pg. 1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40679/2023/MCOM

Brasília, 29 de agosto de 2023.

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11068449)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREP_MCOM (11044541), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (11068449), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 29/08/2023, às

12:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11085649 e o código CRC 2E179430.

Referência: Processo nº 53900.073493/2015-12 Documento nº 11085649

 

Ofício Interno 40679 (11085649)         SEI 53900.073493/2015-12 / pg. 1
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EM nº 00465/2023 MCOM 
  

Brasília, 31 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.073493/2015-12, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2.967/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 588/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 2.882, de 1º de 
junho de 2018, publicada em 8 de junho de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 
de março de 2016, a permissão outorgada à RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA 
(CNPJ nº 13.833.835/0001-74), nos termos da Portaria nº 47, de 14 de março de 1986, datada em 18 
de março de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Euclides da Cunha, estado da Bahia. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 25899/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.073493/2015-12.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 01/09/2023, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11092382 e o código CRC F65D52BB.

 

Referência: Processo nº 53900.073493/2015-12 Documento nº 11092382

 

Ofício 25899 (11092382)         SEI 53900.073493/2015-12 / pg. 1
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4581429

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 18/09/2023 17:50:04

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53900.073493/2015-12

Interessados:

     MCTIC - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

     SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD

     RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA - EUCLIDES DA CUNHA/BA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Despacho Coordenação de Renovação de Outorga de R 4581422

       - Minuta DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 4581423

       - Exposição de Motivos Nº 248/2023/MCOM 4581424

       - OFICIO Interno nº 40286/2023/MCOM 4581425

       - OFICIO Interno nº 40679/2023/MCOM 4581426

       - Exposição de Motivos nº 00465/2023 MCOM 4581427

       - OFICIO Nº 25899/2023/MCOM 4581428

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.073493/2015-12   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 152 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA 

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de rádio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53900.073493/2015-12

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.073493/2015-12, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA,
CNPJ nº 13.833.835/0001-74, na localidade de Euclides da Cunha/BA.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsMtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsMtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesMvo, segundo atesta o Parecer de Mérito (1479204). Assim, a
verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes,
já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado
favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria nº 2.882, de 1º de
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junho de 2018, de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsMtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraMvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enMdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parMcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraMvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.073493/2015-12, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Adjunta de Infraestrutura

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCELO WEICK POGLIESE

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República - Substituto

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uMl izada para transmiMr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéMcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óMma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.
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No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Marques Ribeiro, Estagiário(a), em 26/04/2024, às 10:27, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/04/2024, às 16:42, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 26/04/2024, às
18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Weick Pogliese, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
29/04/2024, às 10:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5697819 e o código CRC BBE87E75 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.073493/2015-12 SUPER nº 5697819
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 53900.073493/2015-12
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 159/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53900.073493/2015-12. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA:    Exposição de Motivos nº 00465/2023 MCOM, de 31 de Agosto de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Euclides da Cunha (BA).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoDvos nº 00465/2023 MCOM (4581427), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraDvo nº 53900.073493/2015-12, acompanhado da Portaria nº 2.882-SEI, de 1º de junho
de 2018, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de dez
anos, a parDr de 18 de março de 2016, no município de Euclides da Cunha, estado da Bahia, sem direito à exclusividade, para a
empresa RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.833.835/0001-74, de acordo com o disposto no

art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], e em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisDrem a possibilidade técnica
e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 2967/2018/SEI-MCOM, de 09 de abril de 2018

(1479204), da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD)[3], ratificada pelo Despacho da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
(SECOE), de 17 de agosto de 2023 (4581422), posicionou-se pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora na localidade de Euclides da Cunha (BA), nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112
e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

4. Por sua vez, o Parecer Jurídico nº 588/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​1479198) posicionou-se pela viabilidade jurídica
do pedido de renovação, destacando que "todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de

renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se iden�fica, nessa ocasião, qualquer óbice jurídico

que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão" (atual SECOE/MCOM). 

5. O quadro societário e diretoria da empresa RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA se encontra registrado no

SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle Social[4]. 

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do
Brasil traz a seguinte descrição:
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7. Os registros administraDvos de cadastro do canal devem ser manDdos pelo MCOM no MOSAICO - Sistema Integrado de

Gestão e Controle de Espectro[5], cujo Relatório do Canal está disponível no sítio da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

8. Nesse senDdo, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) a informação constante no item 10 da Nota Técnica nº 2967/2018//SEI-MCOM (1479204)​​​​​​​ de que a pessoa
jurídica interessada apresentou toda a documentação exigida pela legislação em vigor; (iii) a necessidade de reapresentação da
documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respecDvo termo adiDvo ao contrato de
permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) ponderando que a atualização dos registros administraDvos sob responsabilidade
do MCOM não impede a conDnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da República
(SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

9. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsDtuição Federal, sugere-se o envio
do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiDr
manifestação final quanto à consDtucionalidade, à legalidade e à compaDbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26
do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.
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[4] O  SIACCO é o s istema comparDlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desaDvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manDdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é uDl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 07/05/2024, às 18:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 08/05/2024, às 11:59, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 08/05/2024, às 15:54, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5701267 e o código CRC 86144BEB no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.073493/2015-12 SUPER nº 5701267

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.882, de 1º 

de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 8 de junho de 2018, que renova, a 

partir de 18 de março de 2016, a permissão outorgada à Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, no Município de Euclides da Cunha, Estado da Bahia. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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53900.073493/2015-12

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Secretaria Adjunta de Assuntos Legislativos

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor Ministro de Estado

Casa Civil da Presidência da República

Dr. Rui Costa

 

 

 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 532, de 6 de maio de 2025, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da

Portaria nº 2.882, de 1º de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 8 de junho de 2018, que renova, a par=r de 18 de

março de 2016, a permissão outorgada à Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito

de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Euclides da Cunha, Estado da Bahia.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

MARIA CLARA OLIVEIRA SANTOS
Secretária Adjunta de Assuntos Legislativos

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Maria Clara Oliveira Santos, Secretário(a) Adjunto(a), em 07/05/2025, às 08:01,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 07/05/2025, às 15:46, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6675126 e o código CRC C2F8F9E8 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.073493/2015-12 SEI  nº 6675126
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MENSAGEM Nº 532 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 2.882, 
de 1º de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 8 de junho de 2018, que renova, 
a partir de 18 de março de 2016, a permissão outorgada à Rádio FM Tropical de Euclides da 
Cunha, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Euclides da Cunha, Estado da 
Bahia. 

Brasília, 6 de maio de 2025. 
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 53900.073493/2015-12
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 645/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Carlos Veras
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 2.882, de 1º de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 8 de junho
de 2018, que renova, a parDr de 18 de março de 2016, a permissão outorgada à Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Euclides da Cunha, Estado da Bahia.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 08/05/2025, às 14:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6676261 e o código CRC EACD2718 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.073493/2015-12 SEI nº 6676261

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53900.073493/2015-12

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e cópia do documento digital (6675312) para arquivamento, tendo em vista a
publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

SANDRA TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES
Supervisora

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Sandra Tomaz de Aquino Rodrigues, Supervisor(a), em 07/05/2025, às 12:37,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6676672 e o código CRC B1001B6F no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.073493/2015-12 SEI  nº 6676672
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03/09/2018 SEI/MCTIC  - 3319509  -  Ofício 

MINISTÉRIO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E COMUNICAÇÕES 
Bloco  R -Esplanada  dos  Ministérios, 

CEP 70044-900  - Bairro  Zona  Cívico-Administrativa 
Brasília-DF,  (61)  2027-6000 

Ofício  n0 34813/2018/SEI-MCTIC 

Ao Senhor  ' 
MARCELO  PACHECO  DOS  GUARANYS 
Subchefe  de Análise  e Acompanhamento  de  (Políticas Governamentais  - SAG" 
Casa  Civil  da  Presidência  da República  t  ",  -"  "; 
Brasília/DF 

Assunto:  Encaminhamento  de mídia  digital:" 

VaT?t!iv >» iii'f,ríV;5'ijyfie} i 
� O4íji>0T05,Í\':H>Í.;;ÍC> } 

,K í 

Senhor  Subchefe, 

Em atendimento  à orientação  dessa  Subchefia  e ao disposto  no Decreto  n0  3.714,  de 03 de  janeiro  de  2001, 
encaminho-lhe  os seguintes 
processos  impressos  a partir  de arquivo  digital  com  valor  de original,  que  tratam  de  concessão  de outorga. 

CD 01 53900.073493/2015-12 EM 389 
CD_01 53900.049709/2015-11 EM 394 
CD_01 53900.046879/2015-43 EM 386 
CD 01 53900.043984/2015-21 EM 400 
|CD_01 53900.018561/2014-91 EM 385 
CDOl 53900.017286/2015-70 EM 384 
CD 01 53900.016138/2015-38 EM 397 
CD 01 53900.012814/2014-13 EM 398 
CD_01 53900.011113/2014-67 EM_399 
CD 01 53000.070736/2013-34 EM_380 
CD 01 53000.006934/2013-44 EM_379 
CD 01 53000.004800/2014-70 EM_402  i: 
CD 01 53000.001683/2014-92 EM 388 
CD 01 01250.059013/2017-62 EM 396 
CD 01 53000.036340/2012-87 EM_395  i 

sei! � 
asvinaiura " 
eSelrônJca 

Documento assinado eletronicamente por Andréa  de  Miranda  Ramos  Kern,  Chefe  de Gabinete  da 

89/2014' MCTIC  ^  34/2 ' 
em 31/08/2018, às 15:29, conforme art. 3o, III, "b", das Portarias MC n0 

https://sei.^ctic.gov.br/sei/controlador.php?acao-^  sjst 
1/2 
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº Processo: 53900.073493/2015-12

Interessado: Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha

Setor: SERAD

CNPJ: 13.833.835/0001-74

Serviço: Radio Frequência Modulada

FISTEL: 06020353338

UF: BA

Localidade: Euclides da Cunha

Tipo: Renovação Rádio Frequência Modulada

Número do
Tipo:

428

Documentos
Restritos:

RAIS - evento SEI n.º 0086258, fls. 149-153 ; evento SEI n.º0087046,
fls. 30/51 , 159/163

Balanço Patrimonial - evento SEI n.º2521142

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número do
Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

Informe Processual CGPO 3292639         SEI 53900.073493/2015-12 / pg. 1
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433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 23/08/2018, às 10:39, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3292639 e o
código CRC DCCCEE7C.

Referência: Processo nº 53900.073493/2015-12 SEI nº 3292639

Informe Processual CGPO 3292639         SEI 53900.073493/2015-12 / pg. 2

ÉiU_memmSum

E“__IÉ__m______F___m_

ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA 

DA SILVA GALVAO

Assinado de forma digital por ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA GALVAO 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Pessoa Fisica A3, ou=ARSERPRO, ou=Autoridade 

Certificadora SERPROACF, cn=ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA GALVAO 

Dados: 2018.08.30 16:54:11 -03'00'
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Formulário de Peticionamento em Meio Físico 	Ministério cas  
Comei #carnes  

¡~ r 	 ~/ 	t~ 	 I /'l 	 ~/~ y~ ~ ~~ 

Y c ~/ 1 ~:/~ 1 ~.~ -E..-:~~' ~e1 YI J ~1 ~"~'~ ' IC/l `^i C.. ~j 

.Jrri: j'3 	 J4- 	t 

I 	 { ❑ Papel 

Ì 1 Mídia Digital (CD, DVD, Pen Drive, etc.) 

1 	k 	CÉU supm°te 1riia Digittl 

r1s . 

 

DD 	 ; t . " o ` 	Listar documentos contidos na mídia e indicar o tamanho 
}?i:t l€ } 	 dc cada arquivo individualmente; 

3- L~~~; d~OrS Ì ciCic( 	2 0 

4Moo  

Cidade, Data 	 5 — L`ü óo S G 	S y 	(ÇA . 	í) 

— 	d \ 	çcd oç ( -~, .  
- Q• 	Cc 	ç4do 	&) 

$ - Lo,Uc C~ ~~ , S Çr~ C i 	Com. (4. 2 3 y ) 

si 	~a o,,a) representante legal 

Este formulário deve acompanhar a documentação a ser enviada para o Ministério das Cornuntcações, juntamente 
com a cópia da Autorização para Peticionamento em Meio Físico, enviada com este formulário. 
Em caso de representação legal por procuração, anexar cópia autenticada da procuração que outorgou os poderes. 
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O V E R N O E D E R

Formulário de Petlclonamento em Melo Físlco M'“'5Íe“° Gas
U3 À

.`__:¡ V. ‹_ ¿ ;.:
~ z.z‹.... ...»_¬_...-..~›-«››..,z_¢»

Comunscaçoes -
T R ! A E D U C A D O

Qâtd O SFM T/Op¬ oQ\ O9€. E\›c>l\d*€$ da Ccfihut Ud

15 ¶2›:'› (X55 0094-`z}L{

Avx /¿\O u~f\Qo¿\v‹2 §CzOP€z
5=À§ 210 300- 0%

Ê;\ Q/\ f`\

`HM1d1a Dlgltal (CD DVD Pen Dnve, etc )

'é "' N z e ‹. f "" ”* “' v W” ,, ‹ "1
fz- '*':;'%"Í¿i *E 3,3 *Êg§í't§_l_?; Í_.¿ š¿”§Í§“:« “Ê_)fÍ'¡"? Í Ê, Q i“¿~ 3 ví “Q” A' "“ W Qui

- z ne* M “à . ”~z P1, « ~ " Q ., »*J/5 _, _.. Ã vffr ¿.«@›~94 'rfif Išäzfgíxà* Í¿¡Í:*z¿;*¿,§šÊ“&§¿ gägíšäá xrlëš. ›;;¿›‹ M Ê Í»-QM* H 1 ,W ,, ,Ê 4 M
~ âšsrt » _” . a. .......¬  * -àú ›- ,zmas  m«NA.,äazw , ,Ivy š ; ..;az~,@%t_,,, ,K ,fifiá, ,,, x zw3* z' r › vz ‹ «Mairá É» ¿' '°' g _ Ê» , ,z ›.,%ä,¡.'›‹.Í mf ~›› 4* É »z «Ê *1~^ 5 ~ A “_ _ =. 5 :ggšygf r «M ~¡¡ «gif ._ *_ Y'rf â ' ›/¿ ~ sn * `* zê ima if., Ê gv ° ' 3.1.* f \'>¢ § 5 Iza*:ams fg., _.. zzfip ~2§ 1?

- __, ¢_¿_z¬zz« az «za ._

âštfiš'
€'_ Mz A vg* €fi~›.'v<:f,

Lista de documentos entregue»
1-
2-
3

(Ex. “DVD ”' ou
“Pendrive "`)

QLAÓVÊUU

Cidade, Data

(1 t "oo *Hz/,› ,W Lxõtazr documentos eontldos na mldla e 1nd1car o tamanho
~f<zB À e cada a1 uwo 1nd1v1dua1mente _, k 5 6

_- QG 0 dz, (2.c,nQúc«ç¡4,\o( ÀQK )
- ©Lc\am‹,5z,s U l*\%\<'5)

3 Qâ\^\¬óoí:<, uma (1 'mo\éez)
W-wf4¬Ó0Eê õàõtflno (Q aeee)

«Cf›f\¬doT:s \;mz\§~,A>fQ LH ¶ ea Kê)
~Lof\›‹ <f¬‹\c1z‹,a\z5m¡zr def :¿ 1% K6)
- Ozflšz S¬v¬d (,0\\ Émpšâãüdoš ((2 165% K5)
-LzO\odO \hsi~o~f~c1 T‹¿'‹.w\(z0\ U* 133 Kg)Íz;,°4.›4:

o(a) representante legal

Este formulário deve acompanhar a doc mentaçao a .ser envzada para o Mmzster zo das Comunzúaçoes, juntamente
com a cópia da Autarzzaçaopara Petzczonamento em Melo Fzszco, envzada com esteformularzo
Em caso de representaçao legalporprocuraçao, anexar copza autentzcada daprocuraçao aue outorgou os poderes 08
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17/12/2015 	 :: SEI / MC - 0886509- Autorização para peticionamento em meio físico:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Autorização de Peticionamento em Meio Físico n° 512 

Autorizo o(a) Sr.(a) José Ângelo Junqueira Scopel, portador(a) do CPF n° 385.270.300-04 e OAB RS 27.572, a realizar o peticionamento em meio 

físico, em concordância com o estabelecido no § 2° do Art.53 da Portaria n° 89, de 29 de abril de 2014. (Protocolo SEI n° 53900.073132/2015-68) 

Esta autorização deverá estar acompanhada do Formulário de Peticionamento em Meio Físico devidamente preenchido e assinado lo representante 
legal da empresa supramencionada. 

Esta autorização somente será considerada válida quando assinada com certificado digital por servidor do Ministério das Comunicações. 

0886509 - Autorização para peticionamento em meio fisico n°512 

Documento assinado cletionn amente por Divina Marcia Nunes Rodrigues Assistente, em 17/12/2015, as 17:52,  conforme art. 3° 111, "b', da 

Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mcgovbr/verificahtrnl  informando o código verificador 086509 e o código 
CRC 2CE458EE. 

h.. 	111 Outros (origem externa) DOCUMENTOS (0888526)         SEI 53900.073493/2015-12 / pg. 4

íà 

17/12/2015 :: SEI I MC - 0886509 - Autorização para peticionamento em meio físico ::

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Autorização de Peticionamento em Meio Físico n° 512

Autorizo o(a) Sr.(a) José Ângelo Junqueira Scopel, poitador(a) do CPF n° 385.270.300-O4 e OAB RS 27.572, a realizar o peticionamento em meio
físico, em concordância com 0 estabelecido no § 2° do Art. ,53 da Portaria n° 89, de 29 de abril de 2014. (Protocolo SEI n° 53900073132/2015-68)

Esta autorização deverá estar acompanhada do Formulárío de Pelicionamento em Meio Físico devidamente preenchido e assinado pelo representante
legal da empresa supramencionada.

Esta autorização somente será considerada válida quando assinada com certificado digital por servidor do Ministério das Comunicações.

0886509 -- Autorização para peíicíorzamerzto em meioƒísico rt” 512

www-aviao

1*=Í"f1>zš›$7ëã,>" Í' S *_
3L Documento assinado eletronicamente por Divina Marcia Nunes Rodrigues, Assistente, em 17/12/20155 às 17:52, conforme art. 3°, iii, “b", da

teia» Portaria Mc se/2014. '

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://seimc.gov.br/verificahtml informando o código veriñcador 0886509 e o código
CRC ZCE/-i58EE.

.. ., t z

https 1//sei .m c.gov.brIsei/controlador .php'?acao=docum enlo__i m prim i r_web&acao_origem=arvore_visuaI izar&id__documento=¬ 1076362&infra_sisiem a= 100000100&infra__unidade_atuai=510&infra__hash= b7941e5ab59226905d02734. . . 1/ 1
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›:×Mo. sa.
DR. ANDRÉ Fleueuusoo
|v||N|sTRo DE ESTADO DAS coMuN|cAçõEs
BRAsíuA/DF

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
(Período de 18/03/2016 a 18/03/2026)

RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA., executante do

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Euclides da

Cunha/BA, com sede na Rua Otávio Mangabeira, 13 - Bairro Centro - Euclides da

Cunha/BA - CEP 48.500-000, inscrita no CNPJ sob n° 13.833.835/0001-74, tendo em

vista as disposições do Decreto n° 88.066/1983, da Portaria n° 329/2012 e do Parecer

n° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, comparece, perante Vossa Excelência, para

requerer se digne apreciar o presente PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA, por

novo período, cuja permissão foi outorgada pela Portaria n° 47, de 14/03/1986,

publicada no D.O.U. de 18/03/1986.

Assim sendo, anexa ao presente os documentos exigidos, requerendo

seja apreciado o pedido de renovação de outorga ora realizado, para o período de

18/03/2016 a 18/03/2026.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Euclides da Cunha/BA, 11 de dezembro de 2015.

2-¬

..§rr<zt\.×~»e. tw
TÂNIA DE REITAS MOTA LOMES
DIRETORA

Página 1 de 3
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mUm€fl Sègflem Em 3I1€XQz

EMlM. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica

interessada;

2 - Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa juridica interessada, de que a entidade:

a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão,

permissão ou autorização que será renovada;

b) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n9 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso

haja a renovação da outorga, atende as finalidades educativas e culturais;

c) atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço.

3 - Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que somente

brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada;

4 - Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de

recolhimento dos últimos cinco anos);

S - Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de

recolhimento dos últimos cinco anos);

6 - Comprovante de regularidade com o FISTEL;

7 - Prova de regularidade relativa ao INSS;

8 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

9 - Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União,

expedida pela Receita Federal;

10 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa juridica interessada e do

local da prestação do serviço;

11 - Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da pessoa juridica interessada e do

local da prestação do serviço;

Página 2 de 3
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12 - Certidão negativa de débitos -Justiça do Trabalho;

13 - Certidão negativa e falência ou recuperação judicial (concordata);

14 - Certidão da junta comercial atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da

entidade;

15 - Laudo técnico assinado por engenheiro habilitado e pelo representante legal da entidade.

Rglggjvgg ggg ggcigg e administraggres:

16 - Certidão de distribuição cível da Justiça Estadual (li e 2ë instância);

17 - Certidão de distribuição cível da Justiça Federal (12 e 22 instância);

18 - Certidão de distribuição criminal da Justiça Estadual (12 e 22 instância);

19 - Certidão de distribuição criminal da Justiça Federal (19 e 2ë instância);

20 - Certidão para fins eleitorais da Justiça Federal (lã e Zë instância);

21 - Certidão de protesto de títulos;

22 - Certidão quitação eleitoral;

23 - Certidão negativa de crimes eleitorais.

Página 3 de 3
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DECLARAÇÃO

O abaixo assinado, dirigente legalmente responsável pela RADIO FM

TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA., executante do Serviço de Radiodifusão

Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Euclides da Cunha/BA, com sede na

Rua Otávio Mangabeira, 13 - Bairro Centro - Euclides da Cunha/BA - CEP 48.500-000,

inscrita no CNPJ sob n° 13.833.835/0001-74, declara que somente brasileiros natos ou

naturalizados há mais de 10 (dez) anos exercerão os cargos e funções de direção,

gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do

serviço objeto da outorga a ser renovada.

Euclides da Cunha/BA, 11 de dezembro de 2015.

`ÂNlA DE FREITAS MOTA LOMES
DIRETORA
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DECLARAÇÃO

O abaixo assinado, dirigente legalmente responsável pela RADIO FM

TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA., executante do Serviço de Radiodifusão

Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Euclides da Cunha/BA, com sede na

Rua Otávio Mangabeira, 13 - Bairro Centro - Euclides da Cunha/BA - CEP 48.500-000,

inscrita no CNPJ sob n° 13.833.835/0001-74, declara que somente brasileiros natos ou

naturalizados há mais de 10 (dez) anos exercerão os cargos e funções de direção,

gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do

sen/iço objeto da outorga a ser renovada.

Euclides da Cunha/BA, 11 de dezembro de 2015.

'TÂNIA DE FREITAS MoTA LOMES
DIRETORA
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DECLARAÇÃO

O abaixo assinado, dirigente legalmente responsável pela RADIO FM

TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA., executante do Serviço de Radiodifusão

Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Euclides da Cunha/BA, com sede na

Rua Otávio Mangabeira, 13 - Bairro Centro - Euclides da Cunha/BA - CEP 48.500-000,

inscrita no CNPJ sob n° 13.833.835/0001-74, declara que a entidade:

a) Não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade

objeto da permissão que será renovada;

b) Não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67, caso haja a

renovação da outorga;

c) Atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço.

Euclides da Cunha/BA, 11 de dezembro de 2015.

šér in/\9»z\
¬.'ÀN|A DE FREITAS MOTA LOMES
o|REToRA
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osmizois 001306394
Pooen .iuo|ciÁRIo

TRIBIJNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

_c_ERTioÃo ESTADUAL
Açoesciveis

CERTIDÃO N°: 001806894 FOLHA: 1/1
A autenticidade desta eenldlo poderá ser eonllmuda pela Internet no site do Tribunal do Justiça (\u\vw.tjbe.jus.br).

CERTIFICO que. pesquisando na registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia.
anteriores a data de 0511112015, verifiquei CONSTAR as distribuições abaixo relacionadas em nome de:
TANIA DE FREITAS MOTA LOMES. breflllolfl, cotada, micro ompreetrlo, portador do RG: 871128, CPF:
374 769.835-04 filha de Carlos de Freita: Ilote e Yvone Maciel de Freitas Mota, natural do Berrlnbl - BA.
I\I8.€ÍdI 808 18110311952. filldãlflfl hi RUÂ SÀBÍNO $|LVÁ, N° 521, KÁLlLÁNDlÀ, CEP! “001-2.4, Fil!! OO

mmnnúmummn»unucm«n . Obiiihfiüilflflühfllfliiflíóflififlúü

Cflnçmu
» 1' Vara da Fazenda Pública. Processo: 0764081-68.2014.B.05.0039. Ação: Execução

19/12/2014.Fiscal. Assunto: IPTU/ Iyoato Predial e Territorial Urbano. Data:
Autor: Fazenda Pública do unicipio de Camaçari. *'*'*>'*""*'"'"*""**"""'""
IIIRIIIÁ
›› V nos Feitos De Rel De Cons Civ E Comerciais. Processo: 0002614-93.2009.8.05.0248
(02668¡61-1/2009) Ação' Procedimento Ordinário. Data: 18/06/2009. Autor: 0

MUNICIPIO DE sERRi'NHA_ onzeó¬ø¬›oÀ-omeu-nowoøovoønnoør-pnooonnfiâeoúâoúrooeow-nenfiiøieiio
×› V Dos Feitos De Rel De Cons Civ E Comerciais. Pxoceeso: 0002359-91.2010.8.05.0249
(03312850-1/2010). Ação: Cancelar Inominada. Doca: 16/D6/2010;, Arffgfinêlafšsflü

ÚÓOÓOII9OÚOIQIOÍIIOOOIIlllfiíiffiíílffififíliúflfilrfi ÚÍ

Io V Dos Feitos De Rel De Cons Civ E Comerciais. Processo: 0003l49~37.2010.8.05.0248
(03403688-6/2010). Açafo: Ação Civil de Iniprobidade Administrative. Data: 27/07/20.10.
Atrtorf O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DÁ BAHIA. "'*"******'*""*'*""'*'*"*"*'*"'

CERTIFICO também que. em razão da inexistência de elementos de identificação pessoal na base de
dados, verifiquei existirem processos que podem referir-se a homonimos.

Os dedos Informado: são de responsabilidade do sollcltame. devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado elou destinatário. Esta certidão abrange as açoes das Varas de Familia, incluindo as que versam
sobre Tutela e Curateta. varas de Registro Publico, Veras de Acidentes de Trabalho, Varas da Fazenda Pública
Municipal e Estadual e busca no banco de dados pelo periodo de 10 (dez) anos.
J dcwggrtifloo finalmente que o valor de R$ 12.72 foi pago atraves do DAJ (Documento de Arrecadação

u .
Esta certidão foi emitida pela Intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Apos

esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, qulnte~feira, 5 de novembro de 2015.

liiiiillilíiiiiliiii T ~*~f‹~â.<ââ:~âze:..az:,‹=

\J\l\JI II I\l\l III, \Í\JlIIí\I\pII lIl\lI

08
4d

76
ce

-c
f7

1-
4e

56
-b

99
7-

cd
68

b7
bc

5f
36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/084d76ce-cf71-4e56-b997-cd68b7bc5f36
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Outros (origem externa) DOCUMENTOS (0888556)         SEI 53900.073493/2015-12 / pg. 12

' ` ' PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Camaçari
lfl Vara da Fazenda Pública
Centro Adm. de Camaçari, Sala 000 do Fórum de Camaçari,
Centro Administrativo - CEP 42800~000, Fone: 71 3621-8700.
Camacari‹BA - E-mail: a@a.com
a@a.com

_ ___ _ _ in_ __

| cerufxoeo NARRATIVA Í
CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada, que consta

autuado e com tramitação neste Juizo de Direito da Vara de Fazenda Pública da Comarca
de Camaçari, Estado da Bahia, o processo a seguir identificado.

Processo n°z o7e4oa1-sa.zo14.s.o5.ooas
classe ~ Assunto: execuçiio rtscni. ~ ¡P'ru/ :Mvosro Pneoxài. E

1'eRnn'o|uA|. uneânoAutor; Muntciexo os CAMAÇARI
Réu: TÂNIA oe Fnerms Mou Lonas

DATA DE AJUIZAMENTO: 19 de dezembro de 2014.

OBJETO: execução de divida ativa referente à inscrição municipal n° 0000075448,
Certidão de Divida Ativa n° 000000810557, relativa a COSIP (Contribuição para o Custeio
do Serviço de Iluminação Pública), TXCL (Taxa de Conservação e Limpeza) e IPTU
(Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana); ano-base de referência:
2010; valor total da ação: R$ 829,25 (oitocentos e vinte e nove reais e vinte e cinco
centavos).

INFORMAÇÕES Aorctomusz Às fls. os/10, petição da executada, informando que
efetuou o pagamento da divida exequenda, e requerendo a extinção do feito. Em O2 de
outubro de 2015, foi expedido ato ordinatório, intimando a exequente para manifestação
a respeito da petição e documentos de fls. O3/10. As fls. 13/15, fora juntada petição pela
exequente, informando a quitação do crédito tributário objeto da ação de execução fiscal.
Em 03 de dezembro de 2015, os autos foram conciusos para sentença.

Dados veriflcados no Sistema de Automação do Judiciário e
certificados, nesta data. O referido é verdade, do que dou fé. DAJE n° 449819, série 014.

Camaçari (BA), 03 de dezembro de 2015.

Elzinete  isto Dultra
Diretora de Secretaria

Scanned by CamScanner
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Poder Judiciário do Estado da Bahia A
caaróaio DA VARA cIvE|. DA coMARcA_oE sERnmHA - BAHI

Endereço: Rua Macário Ferreira N°. 517 - Serrinha ~ Tel. (75) 3261 -2227

I E 'r|oÃo os oaaer E PÉ
EU, Renata Araúlo Valadares, Diretora de Secretaria do Cartório da Vara Cível da

Comarca de Serrinha- BA. na forma da Lei etc. _

' CERTIFICO a todos quantos a presente certidão virem ou dela conhecimento tiverem
e interessar possa. que revendo o SAIPRO - Sistema de Acompanhamento Integrado de Processos
CONSTATEI que tramita nesta Vara Cível a Ação Cauteiar Inominada , tombada sob o n° 0002359-
91.2010.805.0248, tendo como parte Autora JOÃO COUTINHO DE FREITAS e outros e como pane
Ré TÂNIA DE FREITAS MOTA LOMES e outro. autuada em 16I06I2010.

CERTIFICO AINDA que a presente Ação versa sobre a exibição de documentos
¬referentes à administração da A.C.S (Associação Cultural Serrinha). tendo sido atribuido à causa 0

valer de °1IHmiSflIáfi°-minima: f I
CERTIFICO POR FIM que Ds autos encontram-se em prazo para a pane ¿u¡°¡a_ Q

referido é verdade e dou fé. Dada e pass a nesta cidade e Comarca de Serrinha-BA aos 03 (três)
dias do mês de junho de 2015. Eigàfkenata Araújo Valadares, Diretora de Secretaria, que o
digitei e subscrevi. 9;? of O. __ W .¿¿

- [)f=., ‹ _
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Poder Judiciário do Estado da Bahia
CARTÓRIO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE SERRINHA - BAHIA

Endereço: Rua Macário Ferreira N°. 517 - Serrinha - Tel. (75) 3261 -2227

cERT|oÃo DE oaJETo E PÉ

EU, Renata Araújo Valadares, Diretora de Secretaria do Cartório da Vara Civel da
Comarca de Serrinha- BA, na forma da Lei etc.

CERTIFICO a todos quantos a presente certidão virem ou dela conhecimento tiverem
e interessar possa, que revendo o SAIPRO - Sistema de Acompanhamento Integrado de Processos
CONSTATEI que tramita nesta Vara Civel a Ação de Ressarcimento do Erário Público com
Antecipação de Tutela. tombada sob o n° 0002614-83.2009.805.0248, tendo como parte Autora o
Municipio de safrinha e como pane Ré TANIA oe |=aetrAs uorA Loures e outro, autuada em
18I06I2009.

CERTIFICO AINDA que a presente Ação versa sobre o ressarcimento de verbas ao
Erário Público, referente a verbas do Fundo nacional de Assistência Social (FE/XS); tendo sido
atribuído à causa o valor de R3 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

CERTIFICO POR FIM que os autos encontram-se em cumprimento no Cartório. O
referido é verdade e dou fé. Dada e pass? nesta cidade e Comarca de Serrinha-BA, aos 03 (três)
dias do mes de junho de 2015. E Renata Araújo Valadares, Diretora de Secretaria que o
digitei e subscrevi. _ O _ _

". _ . Í, _ '"~ .."I' _›`_. ,re ty* ' _,_"j > z ,i ..`¿,.›
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
CARTÓRIO DA VARA DOS FEITOS DAS DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E

COMERCIAIS
COMARCA DE SERRINHA - BAHIA

cERT|oAo DE oeâero E PE

I EU, Renata Araújo Valadares, Diretora de Secretaria do Cartório da Vara
Civel da Comarca de Serrinha- BA, na forma da Lei etc.

I CERTIFICO a todos quantos a presente certidão virem ou dela conhecimento
tiverem e interessar possa, que revendo o SAIPRO - Sistema de Acompanhamento
Integrado de Processos CONSTATEI que tramita neste Juizo Civel a Ação Civil de

Ilmprobidade Administrativa tombada sob o n° 0003449-37.2010.805.0248, tendo como
(pane Autora 0 M|NIsTÉRIo Púeuco oo Es1'Aoo DA BAHIA e pane Ré TANIA DE
FREITAS MOTA LOMES, autuada em 02/08/2010.

CERTIFICO AINDA que a Ação supracitada versa sobre a prática de atos que
roneraram indevidamente o Municipio de Serrinha, a partir de outubro/2008, quando a Ré
era Prefeita do Municipio; tendo sido atribuida à causa o valor de R$ 214.500,00
(duzentos e quatorze mil e quinhentos reais).

CERTIFICO POR FIM que os presentes autos encontram-se conclusos a MM
Juiza Substituta. O referido é verd e dou fé. Serrinha-BA, aos 03 (tres) dias do mês
de dezembro de 2015. EU Renata Araújo Valadares, Diretora de Secretaria,
que o digitei e subscrevi. ¿~. ,. _ r z, - .M

,AV ,,, ..
rzz .-*aut r
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20/11/2015 001825378
PODER Juo|c|ÁR|o

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

cERT|nÃo Es'rADuA|.
Ações cR||v||NA|s

CERTIDÃO N°: 001825878 FOLHA: 1/1
A autentlcldade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.t]ba.jus.br).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia,
anteriores a data de 20/11/2015, verlfiquei NADA CONSTAR em nome de:

TANIA DE FREITAS MOTA LOMES, brasileira, casada, micro empresario, portador do RG: 811128, CPF:
374.769.635-04, filha de Carlos de Freitas Mota e Yvone Maciel de Freitas Mota, natural de Serrinha - BA,
nascida aos 18/03/1952 residente na Rua Professor Sabino Silva, n° 621 Kalilândia, CEP' 44001-264,! 9 '

_ ükififiiüiüínkiiifiirkktttfi§it**i*ütiii*§'§iiúi'ifl*~Iif*ñ*iil'**i'iülršüiiiiâdri*i'k§íii**i'fiiQi'kü*üšfii'l'i'úi*ttii

Esta certidão abrange as Varas Criminais Comuns, Varas Criminais Especializadas, Varas de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher, Varas do Júri, Varas de Execuções Penais e Medidas Alternativas e Vara
de Auditoria Militar e busca no banco de dados pelo periodo de 20 (vinte) anos. Certidão emitida de acordo com
o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva quando constar a
distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em tramitação sem sentença condenatória
transitada em julgado.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário.

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, sexta-feira, 20 de novembro de 2015.

oo1a25s7sPepino N°z A à
Setor de CertidãoIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII da °°"°° çã° °°'°“a “°*°
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

SECOMGE - SERVIÇO DE COMUNICACOES GERAIS

c 1: R tr I D Â o

Certifico para os devidos fins, atendendo à solicitação

constantes de petição devidamente protocolizada neste setor
sob o n° 160-5/2015, após consulta no sistema SAJ de Segundo
Grau realizada na presente data, por nome completo, que,
nesta instância de Segundo Grau, tendo como parte TANIA DE
B'REI'.l'A8 MOTA I.OME8,_ não foram encontrados processos nas áreas
cível e criminal. Certifico ainda que não há. confirmação de
cadastro da CPF/CNPJ no _sistama SAJ de 2° Grau relacionado

gls respectivas consultas. Sem mais a certificar, encerro a
presente.

Salvador, 03 dezembro de 2015

Bela . _ S NUNES
efe o SECOMGE

Í i
L._-._......_..-.-1.-››-....... .‹..-.._..........~....... - ..., . . J ...-.._.. _.. _ . .W..._.».«. . ,_ - .. ....¬.... ..»‹»...-...._.._... ..... .. ,. , ........_......-._ .. .... -‹‹-›..«~.»~.~.»-.__..~_-_..-_..-..-..-_....›..›-zzva
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da I* Região Página I de 1

\ .;_, N° 123465
' l-xi.. -Í _ '-

_~ f “zw
_ , _.`.' V

`~,_ ¬ 1. a~ , __
.»¿', ut

Ponce .1uoic|Áe|o
Seção Judiciária do Estado da Bahia

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO P. iR= ' FINS GERl JIS
civeis E cniuinâis

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de
ações e execuções Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção Judiciária do
Estado da Bahia, que

NADA CONSTA

contra TANIA DE FREITAS MOTA LOMES nem contra o CPF:
374.769.635-04.

Observações:
a)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos que estejam em
tramitação, Inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo,
ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções
flscais;

c) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no
sistema PJe, nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e
ações monitórias (em 1° grau de jurisdição) e nas classes de mandado de
segurança (individual e coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento
originários de processos que tramitam no PJe), suspensão de segurança
(em 2° grau de jurisdição) além das apelações em processos que também
tramitaram no PJe no 1° grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014);

d)a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção
Judiciária do Estado da Bahia (vvww.jfba.jus.br), informando-se o
número de controle acima descrito.

Emltida gratuitamente pela internet em: 20/11/2015, 16h09.
Data da última atualização do banco de dados: 20/11/2015, 16h09.

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas,

CEP: 41213-000, Salvador-BA.
Fone: (71) 3372-2187. e-Mail: nucju@ba.trf1.gov.br

http://www.trfl .jus.br/Servicos/Cenidao/trfl_emitecenidao.php 20/ l 1/201 5
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_: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1” Região Página l de l

N° 5714953
.J 2*

¬ . . Í°¡"'r."

51 , 'Y

.»'“~"~;'« '
\<-.__v'=":l .ii `_

~‹\.¿.. p..-'‹ ._, .

Pooen .|uo|ciÁR|o
Tribunal Regional Federal da 1' Região

cERT|oÃo DE DisTR|Bu|çÃo PHRU Fins seems
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRiiiiilN£ 2iS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de
ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da
1' Região, que

NADA CONSTA

contra TANIA DE FREITAS MOTA LOMES nem contra o CPF:
374.769.635-04.

Observações:
a)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência
originária do Tribunal e que estejam em tramitação, excluídos os
processos em grau de recurso. Poderão, também, ser excluídos
processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b)também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no
sistema PJe, nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e
ações monitórias (em 1° grau de jurisdição) e nas classes de mandado de
segurança (individual e coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento
originários de processos que tramitam no PJe), suspensão de segurança
(em 2° grau de jurisdição) além das apelações em processos que também
tramitaram no PJe no 1° grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014);

c)a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do
Tribunal Regional Federal da 13 Região( ), informando-se
o número de controle acima descrito.

Emitida gratuitamente pela internet em: 20/11/2015, às 16h51.

Data da última atualização do banco de dados: 20/11/2015, 16h51.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900.
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.)us.br

http://www.trfl .jus.br/Servicos/Ceitidao/trfl _emitecertidao.php 20/ 1 l/2015
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TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
Rua Conselheiro Dantas. 334 - Centro - Serrinha - CEP: 48700000

FoneIFa×: (75) 3261-5552
Hamilton Lopes do Carmo - Tabelião

cEm'1oÃo NEGATIVA
Folha: 1

N° Pedido : 2015.12.01IO047586
DAJE. n° 5907

Name: TANIA DE |=RE|TAs Mom tomas
Documenta: cPF 314.169.635-04 Re a'/1.12a sse-BA

_ _ z

CERTIFICO EU, EVERALDO BARROS DOS SANTOS. 2° SUBST. DE NOTAS E PROTESTO, que. do livros de
reistros existentes em meu cartório. deles NÃO CONSTA titulo algum proiestado da responsabilidade de TANIA
DE FREITAS MOTA LOMES. acima quaiificado(a). a contar do mes de Dezembro de 2010. até a presente data e
hora. O referido e verdade e dou ie. afazâaezêta,

H ãší' qÍÍJ%%%*}gr I (Ê À... Lx ni'

Esta certidão não terá niidšdféogšëmendas, rasuras ou entrelinhas:
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão Página 1 de l

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o
que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTA QUITE
com a Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitorai TANIA DE FREITAS MOTA LOMES

Inscrição: 040008990515 Zona: 150 Seção: 26
Município: 39098 - SERRINHEJ UF: BE]

Data de Nascimento: 18/03/1952 Domiciiiada desde: 18/09/1986
Filiação: YVONE MECIEL DE FREITES MOTEJ

CERLOS DE FREITES MOTlIl

Certidão emitida às 19:35 de 20/11/2015

Res.-TSE n° 21.823/2004:
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas,
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de
candldatos."
Eiplenitude do gozo de direitos politicos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de
naturallzação por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrlção; inelegibilidade; e opção, em
Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no
endereço: http:¿¿www.tse.1`us.l_;zr, por meio do código
TNDY.K+FM.NO9I.IYMN

m1// ..'.i›//' 'p apps tse jus r saae emissaoCemdaoQu1ta ao.do 20/l 1/2015
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão Página l de l

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora
abaixo qualificada.

Eleitora: TANIA DE FREITAS MOTA LOMES
Inscrição: 040008990515 Zona: 150 Seção: 26
Município: 39098 - SERRINHA UF: BA

Data de Nascimento: 18/03/1952 Domiciiiada desde: 18/09/1986
Filiação: YVONE MACIEL DE FREITAS MOTA

CARLOS DE FREITAS MOTA

Certidão emitida às 19:25 de 20/11/2015

Esta é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no
endereço: h§tp:¿¿www.ts§.]us.br, por meio do código
9+MJ.U4S2.HFOG.ENTF

http://apps.tse.jus.br/saae/emissaoCei1idaoCrimeEleitoraI .do 20/1 1/201 5
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zimrzois 00182599T
Pooen Juoic|ÁR|o

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

cERT|oÃo ESTADUAL
Açõesciveis

csnriolio N°: 001325991 - i=ouiA:1l1
A sutsndcidsds dests osrtidlo poderá ser conlirrnsds pela internet no site do Trlbunsl ds Justlçs lvmw.tibs.lus.i›r).

CERTIFICO que. pesquisando os registros de distribuições de feitos clveis do Estado da Bahia.
anterioreeedatade 2il11I2015, verifiquei CONSTAR a distribuição abaixo relacionada em norne de:

ALOISIO BATISTA FILHO. brsslisiro. viúvo, servidor público sstsdusi, portador do RG: 2406026, CPF:
481.135.848-GB, filho de Aloisio Batista e Terezinha Lima Campos Batista, nstursi do Sslvsdor - BA.
nsseldo sos 2710811000, residente no Rua Otávio flsngabsirs n° 13 Centro, CEP- 40300-000 Euclides ds

. M Mü&h¡NflfiúOflOflflH1iflOfllHfifliÚMüOOfiM¡IiM¡IO MI H¿QOfiflfiNfl

unuossioaoito
i› V Dos Feitos De Rel De Cons Civ E Comerciais. Processo: 0000904-47.20.l3.8.05.0164
(05172562~3/2013). Ação: Execução Fiscal. Data' 05/09/2013. Exdqudnte' HUNICIPIO DE

MATA UE $A0 JQAO_ ldtii-os-tirosfisfiissofiiltsnsitesø4o'‹›oøne¡››szl:soissvsnooøoøzditønooswøn

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante. devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado eíou destinatário. Este certidão abrange as ações das Varas de Familia, incluindo as que versam
sobre Tutela e Curateia. Vara: de Registro Publico. varas de Acidentes de Trabalho, Varas da Fazenda Pimllca
Municipal e Estadual e busca no banco de dados pelo periodo de 20 (vinte) anos.

Judidárfiišrtilico finalmente que o valor de R8 12,72 foi pago atraves do DAJ (Documento de Nrecadação
a .

Esta certidão foi emitida pela intemei e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário o emissão de uma nova certidão.

Salvador. segundo-feira, 23 de novembro de 2015.

fi

"'*°'°° "°= illlillliiilillllll ”“'°ââ:."::*â=.:i.:::
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Juizo DE nmarro DA COMARCA DE MATA DE sÃo JoÃo-Baum.
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÁS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS,

COMERCIAlS,REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DE TRABALHO, FAZENDA
PÚBLICA, FAMÍLIA, SUCESSOES, ORFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES.

ÇEKIIIIZÃQ

Certidão passada a pedido verbal de pessoa
interessadada, na forma abaixo:

Eu, EDILENE VINHAS SANTOS, Escrivã Vara dos
Feitos Relativos ás Relações de Consumo, Cíveis, Comerciais, Registros Públicos, Acidentes
de Trabalho, Fazenda Pública, Família, Sucessões, Orfãos, Interditos e Ausentes desta
Comarca de Mata de São João, Estado Federado da Bahia, na forma da Lei, etc.

CERTIFICO a todos quantos a presente certidão virem
e dela conhecimento tiverem que revendo os sistemas deste Cartório deles verifiquei constar
registrada Ação de Execução Fiscal, tombada sob o número 0000904-47.2013.80S.0l64,
tendo como Exequente 0 MUNICÍPIO DE MATA DE SÃO JOÃO, e Executado
ALOISIO BATISTA FEHO, referente a cobrança de IPTU dos anos de 2009 a 2012, no
valor de R$ 3.977,56 (três mil novecentos e setenta e sete reais e cinquenta e seis centavos),
na época da autuação do processo em data de 05.09.2013 do imóvel localizado no
Condominio Vivendas do Farol, Its 01 - 09/01 - 04, quadra 66/ lote: ap. 108 do distrito
de Praia do Forte, cidade de Mata de São João. Oemifioo - isq ¡- os autos encontram-se
para cumprimento da decisão. 0 referido é verdade e dou . ata ‹ São João, aos três dias
do mês de dezembro do ano de dois mile quinze. Eu K\Í\ _ A 6» ' Esçfivã

.ilmcH_ - "" T
l-como dos feitos CwB\S
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2o/11/2015 001325873
PODER Jub|c|ÁR|o

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

cERribAo EsrAbuA|.
Ações cR|M|NA|s

CERTIDÃO N°: 001825873 FOLHA: 1/1
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do Tribunal de Justiça (www.t|ba.]us.br).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia,
anteriores a data de 20/11/2015, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

ALOISIO BATISTA FILHO, brasileiro, viúvo, servidor público estadual, portador do RG: 2406026, CPF:
431.735.945-68, filho de Aloisio Batista e Terezinha Lima Batista, natural de Salvador - BA, nascido aos
27/06/1960, residente na Rua Otávio Mangabeira, n° 13, Centro, CEP: 48500-000, Euclides da Cunha - BA.

Esta certidão abrange as Varas Criminais Comuns, Varas Criminais Especializadas, Varas de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher, Varas do Júri, Varas de Execuções Penais e Medidas Alternativas e Vara
de Auditoria Militar e busca no banco de dados pelo período de 20 (vinte) anos. Certidão emitida de acordo com
o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva quando constar a
distribuição de termo circunstanclado, inquérito ou processo em tramitação sem sentença condenatória
transitada em julgado.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário.

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, sexta-feira, 20 de novembro de 2015.

;, ri. z«f'›*;“;-;â'. >" '\r~ i\SEÊ

001825373 - f~Pembo N°z ~ ~
Setor de Certidão

Artur da Conceiçao Costa Neto
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

SECOMGE - SERVIÇO DE OOMUNICAÇOES GERAIS

c E R 'r 1 D Ã o

Certifico para os devidos fins, atendendo à solicitação
constantes de petição devidamente protocolizada neste setor
sob o n° 158-9/2015, após consulta no sistema SAJ de Segundo

Grau realizada na presente data, por nome completo, que,
nesta instância de Segundo Grau, tendo como parte ALOISIO

BATISTA FILHO, não foram encontrados processos nas áreas

cível e Criminal. Certifico ainda que não há confirmação de
cadastro de CPF/CNPJ no sistema SAJ de 2° Grau relacionado

àsñrespectivas consultas. Sem mais a certificar, encerro a

presente.
Salvador, 03 F dezembro de 2015

Bala. mn ` s Nmvzs
C efe o SECOMGE
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_: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da I” Região Página l de I

_ ¬ N°12s47s
we/ '

*_':` `
_ .¢*¡;¡';.â\ ~-

\_ * at .if `
"\"‹ ¬n cw' ', f1, z. ^

Pensa .iuoic|ÁR|o
Seção Judiciária do Estado da Bahia

cERT|DÃo DE o|s'rR|su|çÃo P.:iRn Fms eERr.zis
CIVEIS E CRIMINi ilS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de
ações e execuções Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção Judiciária do
Estado da Bahia, que

N A D A C O N S T A

contra ALOISIO BATISTA FILHO nem contra o CPF: 431.735.945-68.

Observações:
a)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos que estejam em
tramitação, inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo,
ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções
flscais;

c) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no
sistema PJe, nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e
ações monitórias (em 1° grau de jurisdição) e nas classes de mandado de
segurança (individual e coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento
originários de processos que tramitam no PJe), suspensão de segurança
(em 2° grau de jurisdição) além das apelações em processos que também
tramitaram no PJe no 1° grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014);

d)a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção
Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br), informando-se o
número de controle acima descrito.

Emitida gratuitamente pela internet em: 20/11/2015, 16h21.
Data da última atualização do banco de dados: 20/11/2015, 16h21.

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas,

CEP: 41213-000, Salvador-BA.
Fone: (71) 3372-2187. e-Mail: nuc]u@ba.trf1.gov.br

http://Www.trf`l .jus.br/Servicos/Cenidao/trfl _emitecertidao.php 20/l 1/2015
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_: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1° Região Página 1 de 1

ç ;_ N” 5715137

'_ .' ' * 'l'q'›"‹.

›- 3212.' ,, _.'.' --

`
`. -› ,.¡.!K

Pon Juoc|An|o
Tribunal Regional Federal da 1' Região

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PKJRU FINS GERUIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMIN DIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de
ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da
1' Região, que

N A D A C O N S T A

contra ALOISIO BATISTA FILHO nem contra o CPF: 431.735.945-68.

Observações:
a)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência
originária do Tribunal e que estejam em tramitação, excluídos os
processos em grau de recurso. Poderão, também, ser excluídos
processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b)também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no
sistema PJe, nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e
ações monitórias (em 1° grau de jurisdição) e nas classes de mandado de
segurança (individual e coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento
originários de processos que tramitam no PJe), suspensão de segurança
(em 2° grau de jurisdição) além das apelações em processos que também
tramitaram no PJe no 1° grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014);

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do
Tribunal Regional Federal da la Região ( ), informando-se
o número de controle acima descrito.

Emitida gratuitamente pela internet em: 20/11/2015, às 17h04.

Data da última atualização do banco de dados: 20/11/2015, 17h04.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900.
Fone: (61) 3314-5225. e-Mall: secju@tr1'1.jus.br

http://www.trÍ`l .j us.br/Servicos/Certidao/trfl _emitecertidao.php 20/1 I/2015
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo
qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitor: ALOÍSIO BATISTA FILHO

Inscrição: 03342913058! Zona: 6 Seção: 121
Município: 38490 - SALVADOR UF: BA

Data de Nascimento: 27/06/1960 Domiciliado desde: 02/05/2006
Filiação: TEREZINHA LIMA CAMPOS BATISTA

ALoís1o BAT1sTA

Certidão emitida às 12:13 de 04/12/2015

Res.-TSE n° 21.823/2004:
'O concelo de qutaçlo eleitoral reúne a pienlude do gozo dos diretos poikicos, o reguhr exerctio do voto, salvo quando facukativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para
auxfir os trabalios rehtivos eo pieto, a inexistênch de mukas aplcadas, em caráter deñnith/o, pela Justiça eleitoral e não remkidas, excetuadas as anbtias Iega's, e a reguiar prestação de
contas de campanha eiekoral, quando se tratar de candidatos."
A pienlude do gozo de dielos pollcos decorre da inocorrència de perda de nacbnaldade; cancelamento de naturalzação por sentença transkada em julgado; hterdição por hcapacidade ctvli
absolite; condenação crinhai transkada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação aternativa; condenação por improbidade
admhhtratlva; conscrição; helegbldade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: m:tg:¿¿y¿¿i¿ygLt_se.]us.b_|z, por meio do código 7OJV.3H2F-J1DV.|'|/JÁ
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado,
para o eleitor abaixo qualificado.

Eleitor: ALOÍSIO BATISTA FILHO
Inscrição: 03342913058! Zona: 6 Seção: 121
Município: 38490 - SALVADOR UF: BA

Data de Nascimento: 27/06/1960 Domiciliado desde: 02/05/2006
Filiação: TEREZINHA LIMA CAMPOS BATISTA

ALOISIO BATISTA

Certidão emitida às 12:12 de 04/12/2015

Esta çgggggo de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: b_i3j;¿¿/1v_i¿i/_v1.ts_e.1'u§._iz[, por meio do código °425.EK4T./|.8N.JLD|'|
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10/12/2015 BOLETO - SISTEMA DE CONSULT A DÉBITOS DE FISTE L - [SIS versão 2.2.62] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

# ANATí zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- :  Interativo s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BO M DI A 
CLÁUDI O MANOE L D A SI LV A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ststernás 

Men u Principa lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^  BOI EXO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA »»  Nada  ConstazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "T ^enu ajud a 

9 ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência-Nxkmãl de TeÍt*comumaçõm 

CERTI DÃ O NEGATI V A D E DÉBI TO S D E RECEI TA S 
ADMI NI STRADA S PEL A ANATE L 

Nome : RADI O F M TROPICA L D E EUCLIDE S D A CUNH A LTD A 

CNP3 : 13.833.835/0001-7 4 

Certificamo s qu e nã o constam , at é est a data , pendência s e m se u nome , relativa s à s receita s 
administrada s pel a Anatei , ressalvad o o direit o dest a agênci a d e cobra r quaisque r dívida s d e 
responsabilidad e d o contribuint e acim a qu e viere m a  se r apuradas . 

Est a certidã o refere-s e exclusivament e à  situaçã o d o contribuint e n o âmbit o dest a agência , nã o 
constituindo , po r conseguinte , prov a d e inexistênci a d e débito s inscrito s e m Dívid a Ativ a d a União , 
administrado s pel a Procuradori a Gera l d a Fazend a Nacional . 

Emitid a à s 09:56:0 1 d o di a 10/12/201 5 (lior a e  dat a d e Brasília) . 

Válid a at é 09/01/2016 . 

Certidã o expedid a gratuitamente . 

http://sistemas.anatel.gov.lDr/boleioMadaConsta/ca1idao.asp 1/ 2 
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10/12/2015 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS Versão 2.2.62]

BOM DIAi 4 N 4 n ,,,,....Ç.w_i,D;9__uAN0EL DA SILVA
Sistemas

Interativos
5% MEÍIU PI'ÍI'ICÍ|]a| 7 BOLETO »» Nada Consta; FFIEFIU ajuda

ANATEL
I,_l'z^"¿ -Hi \ íi .i'.i,'.`.1f i/V-" f!'‹"('< ‹.P,-'¡il;í‹"r .z'r ‹;z'~

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

N°'“°= RAoIo FM TROPICAL DE Euci.1DEs DA cum-iA LTDA
CNPJ* 13.833.335/0001-74

a

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidao refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 09:56:01 do dia 10/12/2015 (hora e data de Brasilia).

Válida até O9/D1/2016.

Certidão expedida gratuitamente.

I,.¡_¿,,i¿¡ ¡

htip:l/sistemas.anatel .gov.brlboletoINaclaConstalcer1idao.asp 1/2
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12/11/2015 

MINISTÉRI O D A FAZEND A 
Secretari a d a Receit a Federa i d o Brasi l 
Procuradoria-Gera l d a Fazend a Naciona l 

CERTIDÃ O NEGATIV A D E DÉBITO S RELATIVO S AO S TRIBUTO S FEDERAI S E  À  DÍVID A 
ATIV A D A UNIÃ O 

Nome : RADI O F M TROPICA L D E EUCLIDE S D A CUNH A LTD A -  M E 
CNPJ : 13.833.835/0001-7 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ressalvad o o  direit o d e a  Fazend a Naciona l cobra r e  inscreve r quaisque r dívida s d e responsabilidad e 

do sujeit o passiv o acim a identificad o qu e viere m a  se r apuradas , é  certificad o qu e nã o consta m 

pendência s e m se u nome , relativa s a  crédito s tributário s administrado s pel a Secretari a d a Receit a 

Federa l d o Brasi l (RFB ) e  a  inscriçõe s e m Dívid a Ativ a d a Uniã o junt o à  Procuradoria-Gera l d a 

Fazend a Naciona l (PGFN) . 

Est a certidã o é  válid a par a o  estabeleciment o matri z e  sua s filiai s e , n o cas o d e ent e federativo , par a 

todo s o s órgão s e  fundo s público s d a administraçã o diret a a  el e vinculados . Refere-s e à  situaçã o d o 

sujeit o passiv o n o âmbit o d a RF B e  d a PGF N e  abrang e inclusiv e a s contribuiçõe s sociai s prevista s 

nas alínea s 'a ' a  'd ' d o parágraf o únic o d o art . 1 1 d a Le i n ^ 8.212 , d e 2 4 d e julh o d e 1991 . 

A aceitaçã o dest a certidã o est á condicionad a à  verificaçã o d e su a autenticidad e n a Internet , no s 

endereço s <http://www.receita.fazenda.gov.br > o u <http://www.pgfn.fazenda.gov.br> . 

Certidã o emitid a gratuitament e co m bas e n a Portari a Conjunt a RFB/PGF N n S 1.751 , d e 02/10/2014 . 

Emitid a à s 13:22:4 3 d o di a 12/11/201 5 <hor a e  dat a d e Brasília> . 

Válid a at é ÍO/05/2016 . 

Códig o d e control e d a certidão : 1EAE.F5FD.EEF4.65B 3 
Qualque r rasur a o u emend a invalidar á est e documento . 

http:;/www:iecdia.fazeiidâ.gw.to/Af^ií^oes / 
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12/11/2015

f ".5(~~ M|N|sTÉR|o DA FAZENDA
' *ff Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA - ME
CNPJ: 13.833.835/0001-74

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n-Q 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 13:22:43 do dia 12/11/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/'O5/2016.
Código de controle da certidão: 1EAE.F5FD.EEF4.65B3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Izzx-1 .;,. ,,.

n //w*Ww.receita.faZerida.'ov.br¡ 'icacoesíATSPOíCeitidao/CnclCon`untainteríEm¡teCe|¬iiüaoiniernet.asp?T|i=13833835000174&passagens=1&tipo=19
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CAtXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CAIX A ECONÓMIC A FEDERA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificado de Regularidad e d o FGTS - CRF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Inscrição : 13833835/0001-7 4 

Razã o Social : RADI O F M TROPICA L D E EUCLIDE S D A CUNH A LTD A M E 

Nom e Fantasia:RADI O F M TROPICA L D E EUCLIDE S D A CUNH A LTD A M E 

Endereço : RU A OTAVI O MANGABEIR A I 3 /  CENTR O /  EUCLIDE S D A 

CUNH A /  B A /  48500-00 0 

A Caix a Económic a Federal , n o us o d a atribuiçã o qu e lh e confer e 

o Art . 7 , d a Le i 8.036 , d e 1 1 d e mai o d e 1990 , certific a que , nest a 

data , a  empres a acim a identificad a encontra-s e e m situaçã o 

regula r perant e o  Fund o d e Garanti a d o Temp o d e Serviç o -

FGTS . 

O present e Certificad o nã o servir á d e prov a contr a cobranç a d e 

quaisque r débito s referente s a  contribuiçõe s e/o u encargo s 

devidos , decorrente s da s obrigaçõe s co m o  FGTS . 

Validade : 05/12/201 5 a  03/01/201 6 

Certificaçã o Número : 201512050615235167687 6 

Informaçã o obtid a e m 10/12/2015 , à s 10:15:44 . 

A utilizaçã o dest e Certificad o par a o s fin s previsto s e m Le i est á 

condicionad a à  verificaçã o d e autenticidad e n o sit e d a Caixa : 

www.caixa.gov.b r 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf7FgeC FSImprimirPapel.asp7VARPes . 10/12/201 5 
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C-.¿`«I XA E-ZÉ ONEÍLM ' C/3, FE DE RAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 13833835/ooo 1-74
Razão Social: RAD1o FM TRoP1cAL DE Eucuoes DA cuNHA LTDA ME
Nome Fantasia:RAD1o FM TROPICAL DE EucuDEs DA cuNHA LTDA ME
Endereço; RUA oTAv1o MANGABEIRA 13/ cENTRo/ EucL1DEs DA

cuNHA/ BA / 48500-ooo

~A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçao que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado nao servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 05/12/2015 a 03/01/2016

Certificação Número: 2015120506152351676876

Informação obtida em 10/12/2015, às 10:15:44.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Página 1 de 1
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GOVERN O D O ESTAD O D A BAHI A 

SECRETARI A D A FAZEND A 

Emissão : 16/11/201 5 16:2 5 

Certidã o Negativ a d e Débitos Tributários zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(Emitid a par a os efeito s do s arts . 113 e 114 d a Le i 3.956 de 11 de dezembr o de 1981 -  Código 
Tributári o do Estad o da Bahia ) 

Certidão N° : 20151449541 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RAZÃ O SOCIA L 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX J 

INSCRIÇÃ O ESTADUA L CNP J 

13.833.835/0001-74 

Fica certificado que não constam , até a presente data, pendências de responsabilidad e da pesso a física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria . 

Est a certidão engloba todos os seu s estabelecimento s quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado , ressalvad o o direito da Fazend a Pública do Estad o da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 16/11/2015 , conforme Portaria n° 918/99, send o válida por 60 dias , contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDAD E DEST E DOCUMENT O POD E SE R COMPROVAD A NA S INSPETORIA S 

FAZENDÁRIA SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ou via INTERNET , N O ENDEREÇ O http://www.sefaz.ba.gov.b r 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1  d e 1 RelCertidaoNegativj.rp t 
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sèiSc ? MUNICÍPI O D E EUCLIDE S D A CUNH A 
FAZEND A PÚBLIC A MUNICIPA LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Dat a Impressã o 19/11/201 5 

CERTIDÃ O NEGATIV A D E TRIBUTO S MUNICIPAI S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H° 00000821/201 5 

Emissão : 19/11/201 5 

Validade : 19/12/201 5 

RADIO FM  TROPICAL  DE  EUCLIDES  DA  CUNHA  LTDA  -  ME 

CGA: 000.000.270/001-98 

CNPJ: 13.833.835/0001-74 

CNAE: 60.10-1/00 

RUA MANOEL  DO  CONSELHO  CAMPOS  ,135 

1° ANDAR 

CENTRO 

48.500-000 -  EUCLIDES DA  CUNHA  ,  BA 

Em cumpriment o a o despach o exarad o e m petiçã o protocolad a nest e órgã o e , ressalvad o o  direit o da 

FAZEND A D O IVIUNICÍPÍO d e inscreve r e  cobra r DÍVIDA S qu e venha m a  ser apuradas , Certific o qu e 

revend o o s livro s d e lançamento , outro s documento s existentes , be m com o Cadastr o Económic o dest e 

município , nã o encontre i débit o algum , em nome do contribuint e acim a identificado . Estand o o  mesm o 

quite par a co m a  Fazend a Públic a Municipal , referent e a  EMPRES A acim a informada . A s certidõe s 

fornecida s nã o exclue m o  direit o d e a Fazend a Municipa l cobrar , e m qualque r tempo , o s débito s qu e 

venha m a ser apurado s pel a autoridad e administrativ a FISCAL , conform e parágraf o 3 ° do art , 28 3 d a lei 

1.298/09 de 15 de dezembr o d e 2009 , e, para constar , determine i qu e foss e extraíd a est a CERTIDÃ O 

NEGATIV A qu e va i po r mi m assinada . A present e Certidã o é verdad e e dou fé . 

Válid a po r 3 0 (trinta ) dias , parágraf o 2 ° do art . 28 3 d a lei  1.298/0 9 d e 1 5 d e dezembr o d e 2009 . 

OBS:VALIDAD E DEST A CERTIDÃ O -  30(TRINTA ) DIA S ,  > 
QUALQUE R RASUR A TORNAR Á NUL O EST E DOCUMENTO -„..i»„C . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

;•> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Emissor: JURACY 

Assinatura Digital conforme Lei No. 

Validação Web: 

00220150000073400000024107 
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zaâ MUNICIPIO DE EUCLIDES DA CUNHA
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data Impressão: 19/11/2015

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 0000082112015
Emissão: 19/11/2015
Validade: 19/12/2015

RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA - ME
CGA: 000.000.270/001~98
CNPJ: 13.833.835/0001-74
CNAE: 60.10-1/00
RUA MANOEL DO CONSELHO CAMPOS, 135
1° ANDAR
CENTRO
48.500-000 - EUCLIDES DA CUNHA , BA

Em cumprimento ao despacho exarado em petição protocolada neste Órgão e, ressalvado o direito da
FAZENDA DO MUNICÍPIO de inscrever e cobrar DÍVIDAS que venham a ser apuradas, Certifico que
revendo os livros de lançamento, outros documentos existentes, bem como Cadastro Económico deste
município, não encontrei debito algum, em nome do contribuinte acima identificado. Estando o mesmo
quite para com a Fazenda Pública Municipal, referente a EMPRESA acima informada. As certidões
fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que
venham a ser apurados pela autoridade administrativa FISCAL, conforme parágrafo 3° do art. 283 da lei
1.298/O9 de 15 de dezembro de 2009, e, para constar, determinei que fosse extraída esta CERTIDÃO
NEGATIVA que vai por mim assinada. A presente Certidão é verdade e dou fe.
Valida por 30 (trinta) dias, parágrafo 2° do art. 283 da lei 1.298/09 de 15 de dezembro de 2009.

OBSIVALIDADE DESTA CERTIDÃO - 30(TRlNTA) DIAS V , p
QUALQUER RASURA TORNARA NULO ESTE DOCUMEN;lI.O......L....fz.... ._ Sanz..z
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Págin a 1  d e 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIV A D E DÉBITOS TRABALHISTA S 

Nome: RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA - ME (MATRI Z E 

FILIAIS ) 

CNPJ: 13.833.835/0001-7 4 

Certidã o n° : 185281084/201 5 

Expedição : 12/11/2015 , às 13:35:4 4 

Validade : 09/05/201 6 - 180 (cent o e oitenta ) dias , contado s d a dat a 

de su a expedição . 

Certifica-s e qu ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RADIO FM TROPICA L DE EUCLIDE S DA CUNHA LTDA - ME 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrit o (a ) n o CNPJ so b o n° 13.833.835/0001-74 , 

NÃO CONSTA do Banc o Naciona l d e Devedore s Trabalhistas . 

Certidã o emitid a com bas e no art . 642- A da Consolidaçã o da s Lei s do 

Trabalho , acrescentad o pel a Le i n° 12.440 , d e 7 de julh o d e 2011 , e 

na Resoluçã o Administrativ a n° 1470/201 1 d o Tribuna l Superio r d o 

Trabalho , d e 24 de agost o d e 2011 . 

Os dado s constante s dest a Certidã o sã o de responsabilidad e do s 

Tribunai s d o Trabalh o e  estã o atualizado s at é 2 (dois ) dia s 

anteriore s à  dat a d a su a expedição . 

No cas o d e pesso a jurídica , a Certidã o atest a a empres a em relaçã o 

a todo s o s seu s estabelecimentos , agência s o u filiais . 

A aceitaçã o dest a certidã o condiciona-s e à  verificaçã o d e sua 

autenticidad e n o porta l d o Tribuna l Superio r d o Trabalh o n a 

Interne t (http://www.tst.jus.br ) . 

Certidã o emitid a gratuitamente . 

INFORMAÇÃ O IMPORTANT E 

Do Banc o Naciona l d e Devedore s Trabalhista s consta m o s dado s 

necessário s à  identificaçã o da s pessoa s naturai s e  jurídica s 

inadimplente s perant e a  Justiç a d o Trabalh o quant o à s obrigaçõe s 

estabelecida s e m sentenç a condenatóri a transitad a e m julgad o o u em 

acordo s judiciai s trabalhistas , inclusiv e n o concernent e ao s 

recolhimento s previdenciários , a  honorários , a  custas , a 

emolumento s o u a recolhimento s determinado s e m lei ; o u decorrente s 

de execuçã o d e acordo s firmado s perant e o  Ministéri o Públic o do 

Trabalh o o u Com.issão d e Conciliaçã o Prévia . 

Dúvidas e sijgestões: cndtgtst . jus .br 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

NOme2 RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA _ ME (MATRIZ E

FILIÀIS)

CNPJ: 13.833.835/0001-74
Certidão n°: 185281084/2015
Expedição: 12/ll/2015, às 13:35:44 _
Validade: 09/05/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-Se que RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA - ME
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.833.835/0001-74,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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16/11/2015zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 001818394 

PODE R JUDICIÁRI O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TRIBUNA L D E JUSTIÇ A D O ESTAD O D A BAHI A 

CERTIDÃ O ESTADUA L 

CONCORDATA , FALÊNCI A E  RECUPERAÇÃ O JUDICIA L 

CERTIDÃO N°:  001818394  FOLHA : 1  /I 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.brj. 

CERTIFIC O que , pesquisand o o s registro s d e distribuiçõe s d e feito s cíveis  d o Estad o d a Bahia , 
anteriores a data de 16/11/2015 , verifique i NAD A CONSTA R em nome de: 

RADIO F M TROPICA L D E EUCLIDE S D A CUNH A LTDA , portado r d o CNPJ : 13.833.835/0001-74 , 
estabelecida na RUA MANOEL DO CONSELH O CAMPOS , N" 135, CENTRO , CEP : 48500-000, Euclide s da 
Cunha - BA. ****************«***************** ^ 

Os dado s infonmados são de responsabilidad e do solicitante, devend o a  titularidade se r conferida pel o 
interessad o e/o u destinatário, A  present e certidã o abrang e pesquis a n o banco d e dado s pel o períod o d e 10 
(dez) anos . 

Certifico finalment e qu e o valo r d e R $ 12,7 2 foi pag o atravé s d o DA J (Documento d e Arrecadaçã o 
Judiciária). 

Est a certidã o foi emitida pei a internet e  su a validade é de 30 dias a partir d a data d e sua emissão. Após 
esta dat a será necessári a a emissão de uma nova certidão. 

Salvador , segunda-feira , 16 de novembro de 2015 . 

PEDID O N" : 
001818394 

Artu r da Conceiçã o Gost a Net o 

Setor de Certidã o 

Outros (origem externa) DOCUMENTOS (0888568)         SEI 53900.073493/2015-12 / pg. 41

16/11/2015 001313394
PoDER.iuD|c|ÁR|o

Í TR|BuNAL DE JUSTIÇA Do EsTADo DA BAHIA

cERT|DÃo ESTADUAL
coNcoRDATA, FALÊNc|A E REcuPERAçÃo JuD|c|AL

cERTroÃo N°: oo1s1s394 FDLHA: 1/1
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia,
anteriores a data de 16/11/2015, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA, p0I'tad0r CIO CNPJ: 13.833.335/0001-74,
eâíabeleclda na RUA MANOEL DO CONSELHO CAMPOS, N° 135, CENTRO, CEP: 43500-000, Euclides da
Cunha _ B *nu*uM**m**mM*MM*t*Nmuu*u****flm***M*MmM**à********M*****MuM**M* *~|u‹¡‹****mz**

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 10
(dez) anos.

Certifico finalmente que o valor de R$ 12,72 foi pago através do DAJ (Documento de Arrecadação
Judiciária).

Esta certidão foi emitida pela íntemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, segunda-feira, 16 de novembro de 2015.

<¿'¿.z.»;'/(`”C;fz-¿ «mí-E V /" za

PEDIDO N°' 001818394 Artur da Conceição Costa Neto' |IlllIlI|||IlllIIIIlI||llllllllllllllllfl szzzfdezemdâz
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JUCEB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃ O SIMPLIFICAD A Página : 1  /  2 

Certificamos que as informações abaixo consta m dos documentos arquivados nesta Junta Comercia l e são vigentes na data da sua expedição. 

EMPRES A 

Nome Empresaria! : 

RADIO FM TROPICA L DE EUCLIDE S DA CUNHA LTD A ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDAD E EMPRESÁRIA LIMITAD A 

Número de Identificação do Registro de 
Empresa s -  NIRE (SEDE ) 

29 2 0063584-5 

CNPJ 

13.833.835/0001-74 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
30/12/1985 

Data de Inicio de 
atividade 
30/12/1985 

Endereço Completo (Logradouro , N° e Complemento, Bairro , Cidade, UF, CEP ) 

RUA OTAVIO MANGABEIRA , 13, CENTRO , EUCLIDE S DA CUNHA, BA, 48500-000 

OBJET O SOCIA L 

SERVIÇOS DE RADIOFUSAO , EM BAS E COMERCIAL , MEDIANTE CONCESSÃO OU PERMISSÃO QUE LHE VENHA A SE R OUTORGAD A POR 
ATOS DOS PODERE S PÚBLICOS, COM OBSERVÂNCIA NA PRODUÇÃO E PROGRAMAÇÃO DO S SEU S SERVIÇOS AS FINALIDADE S 
EDUCATIVAS , ARTÍSTICAS, CULTURAIS , JORNALÍSTICAS E INFORMATIVAS, DE CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO REFERENT E E 
APLICÁVEL AO SERVIÇO 

CAPITA L 

Capitai Social : R $ 30.000,00 

(TRINTA MIL REAIS ) 

Capita l iTTtegrafizado: R $ 30.000,00 

(TRINTA MIL REAIS ) 

Microempresa ou 
Empres a de Pequeno 

Porte (Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

SÓCIO / ADMINISTRADOR 

Nçme/ÇPF OU CNPJ 

TÂNIA DE FREITA S MOTA LOME S 

374.769.635-04 

ALOISI O BATIST A FILHO 

431.735.945-68 

Participação no Capital Espéci e de Sócio Administrado r Términ o do 

28.800,00 SÓCI O ADMINISTRADOR  xx/xx/xxx x 

1.200,00 SÓCI O xx/xx/xxx x 

Verifique a validade da certidão, acessand o o site da Juce b no endereço littp://www.Juceb.ba.gov.br, n a opção Confirmação da Autenticidade, 
informando o  número do protocolo abaixo . 

NÚMERO DO PROTOCOLO 
SALVADOR - BA, 16 de Novembro de 2015 às 11h 35min 

15989651 7 
Hélio Portela Ramos 

SECRETÁRIO-GERAL 

Outros (origem externa) DOCUMENTOS (0888568)         SEI 53900.073493/2015-12 / pg. 42

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA'TsUCEB
CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 1 /2

Certiticamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

EMPRESA
Nome Empresarial:

RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA ME

Natureza Juridica! SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de ÇNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de
Empresas - NIRE (SEDE) Constitutivo atividade
29 2 oo635s4.5 13.833.835/0001-74 30/12/1935 30/12/1985

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

RUA OTAVIO MANGABEIRA, 13, CENTRO, EUCLIDES DA CUNHA, BA, 48500-000

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE RADIOFUSAO, EM BASE COMERCIAL, MEDIANTE CONCESSAO OU PERMISSAO QUE LHE VENHA A SER OUTORGADA POR
ATOS DOS PODERES PUBLICOS, COM OBSERVANCIA NA PRODUÇAO E PROGRAMAÇAO DOS SEUS SERVIÇOS AS FINALIDADES
EDUCATNAS, ARTISTICAS, CULTURAIS, JORNALISTICAS E INFORMATNAS, DE CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO REFERENTE E
APLICAVEL AO SERVIÇO

CAPITAL
Capital Social: R$ 30.000,00

Microempresa ou Prazo de Duração
(TRINTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno

POIÍE (LSI fl° 123/2005) Indetgrmjnadg

Capital Integralizadoz RS 30.000,00
Microempresa

(TRINTA MIL REAIS)

socio /ADM|NisTRADoR
_ PF Em AdmHtl$1La.d_QL Iš.l;n1in_0_tIQ
TANIA DE FREITAS MOTA LOMES 28.800,00 SOCIO ADMINISTRADOR XXIXX/XXXX

374.769.635-04

ALOISIO BATISTA FILHO 1.200,00 SOCIO XXIXXIXXXX
431.735.945-68

Verifique a validade da certidão, acessando o site da Juceb no endereço http:IIwww.juceb.ba.gov.br, na opção Conflmiação da Autenticidade,
informando o número do protocolo abaixo.

NÚMERO OO PROIOOOLO sALvADoR - BA, is de Novembro de 2015 às 11h 35mm

Illllllllllllllllllll III II Illlllllllllllllll a. ae..
159896517

Hélio Portela Ramos
sEcRETÁR|o-GERAL
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JUCEB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃ O SIMPLIFICAD A Página : 2 /  2 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercia l e são vigentes na data da su a expedição. 

EIMPRESA 

Nome Empresarial : 

RADIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m TROPICA L DE EUCLIDE S DA CUNHA LTDA ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDAD E EMPRESÁRIA LIMITAD A 

Número de Identificação do Registro de 
Empresa s - NIRE (SEDE ) 

29 2 0063584-5 

CNPJ 

13.833.835/0001-74 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

30/12/1985 

Data de Inicio de 
atividade 
30/12/1985 

ULTIMO ÂRQUiVAMENT O 

Data: 28/01/2009 Número : 9688746 4 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento(s) : ALTERAÇÃO D E DADOS (EXCET O NOME EMPRESARIAL ) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATTJT O 

Situação 

REGISTR O ATIVO 
Data: 28/01/2009 Número : 9688746 4 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento(s) : ALTERAÇÃO D E DADOS (EXCET O NOME EMPRESARIAL ) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATTJT O 

Status 

SEM STATU S 

informando o  número do protocolo abaixo . 
* 

NÚMERO OO PROTOCOLO SALVADOR - BA, 16 de Novembro de 2015 às 11h 35min 

15989651 7 
Hélio Portela Ramos 

SECRETÂRIO-GERAL 

Outros (origem externa) DOCUMENTOS (0888568)         SEI 53900.073493/2015-12 / pg. 43

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 2 I 2
Certiflcamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

EMPRESA
Nome Empresarial:

RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA ME

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de ¢Np_j Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de
Empresas - NIRE (SEDE) Constitutivo atividade
29 2 00635845 13.833.335/0001-74 30/12/1985 30/12/1985

útrmo ARQUNAMENTD
Situação _

Data: 28/01/2009 Número: 96887464
REGISTRO ATIVO

Ato:ALTERAÇÃo
Evon:o(s)z ALTERAcAo DE DADos (ExcETo Nome EMPREsAR|AL) Status

coNsoL|DAcAo DE coNTRAro/EsTATuTo SEM STA-,Us

Verifique a validade da certidão, acessando o site da Juceb no endereço 'http:IIwww.juceb.ba.gov.br, na opção Confirmação da Autenticidade,
infomlando o número do protocolo abaixo.

NÚMERO OO PROTOCOLO sALvADoR _ EA. 16 do Novembro oo 2015 às 11h 35mm

lllllllllllllllllll Ill IIIII Illlllllllllllllll oa. ao...
159896517

Hélio Portela Ramos
sEcRETÁR|o-GERAL
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C, MXA - Contribuiçã o Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRCb - -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o dmdica ! Urban a 
Disqu e CAIX A 080 0 726 0101 Ouvidori a CAIX A 080 0 725 747 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dado' ; d a Entidad£ > Sindica l 

Vencimento 

31/01/2011 

Exercício 

2011 

111 
c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
n 

Norne da Entidade 

SIN EMPRESAS RADIOFUSAO TELEVISÃO BA 002021 

Código da Entidade Sindical 

000.000.000.03936-5 

0 
O 

Endereço 

LGO DO CANDOMBLÉ 19A 

Número Complemento CNPJ da Entidade 

63.226.203/0001-10 

,5 Bairro/Distritc 

FEDERAÇÃO 

CEP 

40220-060 

Cidade/Município 

SALVADOR 

UF 

BA 

tíado s d o tontriboint e 
Nome/Razão Social/Denominaçã o Socia l 

RADIO FM TROPICAL EUCLiDE S DA CUNHA LTDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

13.833.835,'0001-74 

Endereço 

R OTÁVI O MANGABEIR A 

Número 

13 

Complemento 

CEP 

48500-000 

Bairro/Distrito 

CENTRO 

Cidade/Município 

EUCLIDES DA CUNHA 

UF 

BA 

Código Atividade 

601 

Dado s d a Inferênci a d a Cootribuiçã o 
Categoria 

51 Patronal/Empregado r Q  Empregado s 
O Prof . Liberal O  Autónomo s 

Dado s d a Contríbuiçã o 
(=) Valor do Documento 

240,00 

Capital Social - Empresa 

30.000,00 

N° Empregados Contribuintes {-) Desconto / Abatimento 

Capita! Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lu^NSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Total Empregados - Estabelecimento {+) Mora / Multa 

{+) Outros Acréscimos 

PRT {=) Valor Cobrado 

1Q4'0 10499.7039 3 35617.71383 3 383.50.00101 2 8  4854000002400 0 

Código do Cedente Nosso Número 1 Valor do Documento Data Vencimento Exercício 

000.000,000,03936-5 13833835C001 1240,00 31/01/2011 2011 

Autenticação Mecânica 

Outros (origem externa) DOCUMENTOS (0888575)         SEI 53900.073493/2015-12 / pg. 44

'Ç XIXA -‹ Cfionrribuição Sindical ^ A Página 1 dt
" GRCS.. - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana

T1
Lile

Íl:rrtr`l:.
~u

,_

' Exercício

Da-dos da Entidade Sindical 31/_0II20II 2011
Nome da Entidade i
SIN EMPRESAS RADIOFUSAO TELEVISAO BA 002021 000.000.000.03936-5

À”. Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474
Vencimento

un-5-›
=S.?L.\
fL..3Código da Entidade Sindical

Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade
LGO DO CANDOMBLE 19A -

Citi›s›
'Em

63.226.203/0001 10 '_'

I Fl-ÍCIERÂ-.CAO
Bairro/Distrito CEP Cidade/Município UF

_» Í Í fr 40220-060 SALVADOR BA

›:â.¬'fil'
1.'LI

Dados cio» C.on'I:ribuinte
Nome/Razão Social/Denominação Social
RADIO FM TROPICAL EUCLIDES DA CUNHA LTDA 13.833.835/0001-74

‹cPi=/CNPJ/código do contribuinte

1 Endereço Número Complemento
jR OTAVIO MANGABEIRA 13
(CEP
j 48500-000

í`...'¡
-.I

Bairro/Distrito Cidade/Município UF Codigo Atividade ¬Í,'
CENTRO EUCLIDES DA CUNHA BA 601 "'“'

Dados de Refenência da Contribuição Dados da Coniribuicau
"at `C egona
E Patronal/Empregador E] Empregados EI Prof. Liberal U Autónomos 240,00

Capital Social - Empresa tN° Empregados Contribuintes (-) Desconto / Abatimento
30.000,00

fiíä'
\L":'J
II'l.I

(=) Valor do Documento ,,..¡,
~-c--I

IÍII
'Sil'
-o-i

Iíapital Social- Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções
«fr~~oza:

,-._-/v`SAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

EO
lá

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora /Multa

(+) Outros Acréscimos
I

PR-¡-I (=) Valor Cobrado

194-Q Í I 10499.70393 3156172713833 38350001012 8 48640000024000

[Código do Cedente Nosso Número Ivalor do Documento Data Vencimento Exercício
j0t')0.000.000.03936-5 1383158350001 |240,00 31/01/2011 2011

Autenticação Mecânica

___ _ _¬_._ z ____.._. _ __ __
_ _ _ _ _ _ _ _ ~ ___. _,_7 .›____ ___.- _ _ T T

_: T~`.` _ ___,-.. .. _.. /L. ¬ ~ -f-E-T' "
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CAI\ A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Disqu e CAIX A 080 0 726 0101 

Dado s d a Entidad e Sindica l 

Ouvidori a CAIX A 080 0 725 7474 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Vencimento 

31/01/2012 

Exercício 

2012 

Nome da Entidade 

SIN EMPRESAS RADIOFUSAO TELEVISÃO BA 002021 

Código da Entidade Sindical 

000.000.000.03936-5 

Eni" ^ 0 
LG , 0 CANDOMBLÉ 19A 

Número Complemento CNPJ da Entidade 

63.226.203/0001-10 

Bairro/Distrito 

FEDERAÇÃO 

CEP 

40220-060 

Cidade/Município 

SALVADOR 

UF 

BA 

Nome/Razão Social/Denominação Socia l 

RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

13.833.835/0001-74 

Endereço 

R OTÁVI O MANGABEIRA 

Número 

13 

Complemento 

CEP 

48500-000 

Bairro/Distrito 

CENTRO 

Cidade/Município 

EUCLIDES DA CUNHA 

UF 

BA 

Código Atividade 

601 

Dado s d e Referênci a d a Conti-ibuiçã o 
Categoria zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 Patronal/Empregado r Q  Empregado s n  Prof - Liberal 

Capital Social - Empresa 

1,00 

n Autónomo s 

N° Empregados Contribuintes 

Dado s d s Contiibuicã o 
'- ) Valo r do Documento 

152,84 

104- 0 10499.7039 3 36617.71383 3 38350.00101 2 1  5229000001528 4 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimart o Exercício 

000.000.000.03936-5 138338350001 152,84 31/01/2012 2012 

Autenticação Mecânica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 
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¬.‹ÚI`IT|'DULE

\-'a-
1.:

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana
.:. Disque cAixA osoo 726 o1o1 ouvidoria cAixA oaoo 125 7414

Dados da Entidade Sindical
Nome da Entidade
SIN EMPRESAS RADIOFUSAO TELEVISAO BA 002021

Vencimento Exercício
31/01/2012 2012

Código da Entidade Sindical
000.000.000.03936-5

LG .J CANDOMBLE 19A
End' *D lNúmero 'Complemento \CNPJ da Entidade 5,

T. ›.r

63.226.203/oooi -io íëš

Bairro/Distrito CEP Cidade/Município UF --
FEDERACAO 40220-060 SALVADOR BA "

air.

iiiill

Dados do Contribuinte
Nome/Razão Social/Denominação Social
RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA

aiii'
Lffl
~.-ICPF/CNPJ/Código do Contribuinte

13.833.835/0001-74

R OTAVIO MANGABEIRA 13
Endereço \ Número ÍComplemento

48500-000
CEP Bairro/Distrito Cidade/Município UF Código Atividade

CENTRO EUCLIDES DA CUNHA ` BA 601
Dados de Referência da Contribuição
Categoria

Capital Social - Empresa N" Empregados Contribuintes
1,00

Patronal/Empregador U Empregados U Prof. Liberal U Autônomos 152,84

Dados da Conizribuiçäo t
(=) Valor do Documento ' Hi

›.z--I
1:13:
"57

(-) Desconto/ Abatimento I:-I
i"i.5

Capital Social- Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções
iI`=`Í¡

I.""ÍI
I!'L'>

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

__.I".'~. meN

Total Empregados › Estabelecimento (+) Mora/ Multa ez-. V fz zz zz=~ ‹~~~----=~
. . _ gg Í ,, diff'
__» ›'.› _- ..;. ' _ ,.,_._ ._,,;¡,

. :N M _` cg:

(+) Outros Acrescimos É

_ ¡.¬.- .‹,z:=¬

. ' É
PR (=) Valor Cobrado , ` ' '

_ TI T
104-0 I as<=z;.?.7.t3s?z3 fésíâso.ooz.o..;z 1 szzsoooootszszê f T"

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento
000.000.000.03936-5 138338350001 152,84

Data Vencimento Exercício
31/01/2012 2012

Autenticação Mecânica

_ _ _ 7_ ____r_, __, ___,_ _ L____ _ _ _ _ _
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GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Disqu e CAIX A 080 0 726 0101 

ç zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
d! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
5 

Dado s d a Entidad e Sindica l 

Nome da Entidade 

SIN EMPRESAS RADIOFUSAO TELEVISÃO BA 002021 

Ouvidori a CAIX A 080 0 725 7474 
Vencimento 

31/01/2013 

Exercício 

2013 

Código da Entidade Sindical 

000.000.000.03936-5 

Endereço 

LGO DO CANDOMBLÉ19 A 

Número Complemento CNPJ da Entidade 

63.226.203/0001-10 

Bairro/Distrito 

FEDERAÇÃO 

CEP 

40220-060 

Cidade/Município 

SALVADOR 

UF 

BA 

Nome/Razão Social/Denominaçã o Socia l 

RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA ME 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

13.833.835/0001-74 

Endereço 

R Otávi o Mangabeir a 

Número 

13 

Complemento 

CEP 

48500-000 

Bairro/Distrito 

CENTRO 

Cidade/Município 

EUCLIDES DA CUNHA 

UF 

BA 

Código Atividade 

601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categoria 

0 Patronal/Empregado r d  Empregado s d  Prof . Liberal 

Capital Social - Empresa 

30.000,00 

O Autónomo s 

N° Empregados Contribuinte s 

Dado s d a Contribuiçã o 
(=) Valor do Documento 

240,00 

(-) Desconto / Abatimento 

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outrf s bedú465S ' 

Total Empregados - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 
(+) Moça / 

{+) Outros Aon zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAmm  2013 
PRT (=) Valor Cobrado 

104- 0 10499.7039 3 36517.71383 3 38350,00101 2 9  5595000002400 0 

j Código do Cedente 

j 000.000.000.03936-5 

Nosso Número 

138338350001 

Valor do Documento 

240,00 

Data Vencimento 

õí/01/201 3 

Exercício 

2013 

Autenticação Mecânica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I.-
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GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana
. I DÍSql.Ie CAIXA 0800 726 0101 OUVÍdOI'Ía CAIXA 0800 725 7474

tê
Dados da Entidade Sindical
Nome da Entidade

I:›u`rr' SIN EMPRESAS RADIOFUSAO TELEVISAO BA 002021

I Vencimento I Exercício
31/01/2013 2013

Código da Entidade Sindical
000.000.000.03936-5

Ciorrtr LGO DO CANDOMBLE 19A
Endereço I Número lCompIemento TCNPJ da Entidade

63.226.203/0001-10

¡Va- FEDERACAO 40220-060
_ Bairro/Distrito lcEP Icidade/Município \ UF

SALVADOR BA
1

Dados do Eontrubuiwbe
Nome/Razão Social/Denominação Social
RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA ME

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte
13.833.835/0001-74

R Otavio Mangabeira
Endereço 1 Número I Complemento

13

48500-000 CENTRO
CEP Bairro/oismtd Icidade/Município `uF código Atividade

EUCLIDES DA CUNHA
Dados de Referencia da Cnnbubuicao
Categoria

Patronal/Empregador U Empregados U Prof. Liberal U Autônomos 240,00

Capital Social - Empresa N° Empregados Contribuintes (-) Desconto /Abatimento
30.000,00 "

Dados da Contribuicäo
(=) Valor do Documento

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneraçao - Contribuintes (-) Outrs Io - -
,- l

MENSAGEM DESTINÀDA AO CONTRIBUINTE
« 1 : -‹ I- *In ITotal Empregados-Estabelecimento (+) Mota/ li › ¬ ` ~

¬ Í. av 4 _ __ _

I

“I 2013
PRT' (=) Valor Cobrado

104-0 | 1oz›.99.7o393 36617113833 38350001012 9 5595000OO24000

ICÓr.1igo do Cedente INosso Número Ivalor do Documento Data Vencimento Exercício
|ooo.ooo_ooo.o3936-5 |13aa3a35ooo1 I24c,do 3'|/'0`I/2C'l3 2013 ,AI

“~/J. ,

s
Autenticação Mecânica
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CAIX A -  Contribuiçã o Sindica l Págin a 1  de 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ri.i 
•s . 

rr.í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CãIXA 
Dado s d a Entidad e Sindica l 

GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Disqu e CAIX A 080 0 72 S 0101 Ouvidori a CAIX A 080 0 725 7474 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Vencimento Exercíci o 

31/01/2014 201 4 

Nome da Entidade 

SIN EMPRESAS RADIOFUSAO TELEVISÃO BA 002021 

Código da Entidade Sindical 

000.000.000.03936-5 

Endereço 

LGO DO CANDOMBLÉ19 A 

Número Complemento CNPJ da Entidade 

63.226.203/0001-10 

Bairro/Distrito 

FEDERAÇÃO 

CEP 

40220-060 

Cidade/Município 

SALVADOR 

UF 

BA 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

13.833.835/0001-74 

Endereço 

R OTÁVI O MANGABEIRA 

Número 

13 

Complemento 

CEP 

48500-000 

Bairro/Distrito 

CENTRO 

Cidade/Município 

EUCLIDES DA CUNHA 

UF 

BA 

Código Atividade 

601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categoria 

0 Patronal/Empregado r O  Empregado s d  Prof . Liberal 

Capital Social - Empresa 

30.000,00 

Capital Social - Estabelecimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

O Autónomo s 

N" Empregados Contribuintes 

Dado s d a Contribuiçã o 
(=) Valor do Documento 

240,00 

Total Remuneração - Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 

PRT 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+)M ; 

104- 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10499.70393 35617.71383 3 38350.00101 2 2  5950000002400 0 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Exercício 

000.000.000.03936-5 138338350001 240,00 31/01/2014 2014 

I Autenticação Mecânica 

Outros (origem externa) DOCUMENTOS (0888575)         SEI 53900.073493/2015-12 / pg. 47
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CAIXA - Contribuição Sindical Página I. de 2

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana
V , ,Â , _ Disque cArxA oaoo 125 0101 ouvidoria cA|xA oaoo 125 1414Vencimento Exercicio

Dados da Entidade Sindical 31/01/2014 2014
Nome da Entidade Código da Entidade Sindical

_ SIN EMPRESAS RADIOFUSAO TELEVISAO BA 002021 000.000.000.03936-5
Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade

LGO DO CANDOMBLE 19A 63.226.203/0001-10
Bairro/Distrito CEP Cidade/Municipio UF
FEDERACAO 40220-060 SALVADOR BA
Dados do Contribuinte E \

u`rrte

1°*fa-C-3r1¬Ir`b

Nome/Razão Social/Denominação Social CPF/CNPJ/Código do Contribuinte
RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA 13.833.835/0001-74
Endereço Número Complemento
R OTAVIO MANGABEIRA
CEP Bairro/Distrito Cidade/Municipio UF Código Atividade
48500-000 CENTRO EUCLIDES DA CUNHA
Dados de Referência da Contribuição Dados da Contfibuicäo
Categoria (=) Valor do Documento
E Patronal/Empregador U Empregados Ú Prof. Liberal Ú Autônomos 240,00

Capital Social- Empresa N° Empregados Contribuintes (-) Desconto /Abatimento
30.000,00 W
Ca 'tal Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras DeduçõesDI vn--.~

Total Empregados- Estabelecimento (+) Mra mui _ I, ' V. if

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE _ , A V 1 É' ' ¬ ' ` i
I (+) O tros Acréscimos › A !_

Plan (=) VäIiW"CUUfãG©°""^"^ E ` A T I `

I 1049970393 36617713833 38350001012 2 596000O0O24000

Código do Cedente Nosso Número _ _VaIor do Documento Data Vencimento _ _ E×‹=.r‹¬.íC,I0
L000.000.000,03936-5 1381338350001 240,00 31/01/2014 2014|Autenticação Mecânica Í Í _
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CAIX A -  Contribuiçã o Sindica l Págin a 1  de 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CMIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Disqu e CAIX A 080 0 726 0101 Ouvidori a CAIX A 080 0 725 7474 

Dado s d a Entidad e Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
t 

V. 
o 
u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Vencimento 

31/01/2015 

Exercício 

2015 

Nome da Entidade 

SIN EMPRESAS RADIOFUSAO TELEVISÃO BA 002021 

Código da Entidade Sindica l 

000.000.000.03936-5 

Endereço 

LGO DO CANDOMBLÉ 19A 

Número Complemento CNPJ da Entidade 

63.226.203/0001-10 

Bairro/Distrito 

FEDERAÇÃO 

CEP 

40220-060 

Cidade/Município 

SALVADOR 

UF 

BA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DsdoB d o Continbuint e 
Nome/Razão Social/Denominaçã o Socia l 

RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

13.833.835/0001-74 

Endereço 

R OTÁVI O MANGABEIR A 

Número 

13 

Complemento 

CEP 

48500-000 

Bairro/Distrito 

CENTRO 

Cidade/Município 

EUCLIDES DA CUNHA 

UF 

BA 

Código Atividade 

601 

Dado s d e Referênci a d a Conti^buicã o 
Categoria 

0 Patronal/Empregado r [ D Empregado s O  Prof . Liberal 

Capital Social - Empresa 

30.000,00 

O Autónomo s 

N° Empregados Contribuintes 

Dado s d a Contiibuiçã o 
(=) Valor do Documento 

240,00 

{-) Desconto / Abatimento 

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 

Total Empregados - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

(+) Mora l Multa 

i -

(+) OutrosÍAcréscimos 

PRT (=) Valor Cobra: 

ai l 

104- 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10499.7039 3 35617.71383 3 38350,00101 2 2  6325000002400 0 

Código do Cedente Nosso Núnaçro :  : Vatar do Documento Data Vencimento Exercício 

000.000.000.03936- 5 13833836000 1 240,0 0 3l7Òi7201 5 201 5 

Autenticação Mecânica 

Outros (origem externa) DOCUMENTOS (0888575)         SEI 53900.073493/2015-12 / pg. 48

CAIXA - Contribuição Sindical Página 1 de 2

1'Va-Corrtrburrte

« ,Q Disque cAixA oaoo 126 o1o1
CA'YA c-:¬Rcsu - Guia de Reedrhim

Endereço
,_ LGO DO CANDOMBLE 19A
` aeiiid/oierrire cEP crded
Li=EoERAcAo 40220-oõo sAi.vAooR _

I Endereço Número Complem
,_R OTAVIO MANGABEIRA 13
ICEP Bairro/Distrito `cidade¡Munierpi‹› UF código Atividade
,_4s5oo.ooo cENTRo Eucuoe UNHA BA ôoi _,

Dados da Entidade Sindical
Nome da Entidade
SIN EMPRESAS RADIOFUSAO TELEVISAO BA 002021

ento da Contribuição Sindical Urbana
Ouvidoria CAIXA 0800 725 1474Vencimento Exercicio I

31/01/2015 2015 I

Código da Entidade Sindical
000.000.000.03936-5

Número Complemento CNPJ da Entidade63.226.203/0001-10 _,

EI
i

e/Município

ui=`
BAI

Dados do Contribuinte
Nome/Razão Social/Denominação Social

LRADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA

CPF/CNPJ/Codigo do Contribuinte
13.833.835/0001-74 I

6l'l'I.0 4

1 `

SDAC

Dados de Referencia da Conirlburcao
Categoria

Patronal/Empregador D Empregados Ú Prof. Liberal D Autônomos

I Capital Social - Empresa N° Empregados Contribuintes
Ê0.000,00

Dados da Eontribuicäo
I (=) Valor do Documento

240,00

I

I (-) Desconto I Abatimento
I, .I I

_; EI

Capital Social - Estabelecimento Iiotal Remuneração - Contribuintes

I (-) Outras Deduções .. av . .‹‹v»-°*'

- MENsAGEiv1oEsT/N/IDA Ao coivmieuirvriz' , 1 ,;_>i '~.=;‹-'

/«_ i

L

-- -- " - ,(+) Outros\Acréscimos ` gv. ~; if*\ '‹I

if; -Iz-

L EL -I
i \Total Empregados-Estabelecimento I(+) Mora IMLQIQ If-Í -"iffÊfi, I I

l \.‹

` g I-AJ

.az-

ie fz
Y' wiÉ

PR1Í=) Valor CobragMñ1I L I . ,. - » 'J

l10499.70393 36617113833 38350001012 2 63250000O24000

I

ICódigo do Cedente Nosso Número __ - _ .`,\(aIor¿.do Documento D_'<:1t_a__¡'.V\/encimento Exercicio
,000.o00.0o0.0393e-5 iaaasasõoooi 240.00 3"1"/01'/2015 2015 _,
T \Autenticação Mecânica

,_, _ _-/_..-._,_/,‹ E
àz--"' -e_z~__,__¿-»,_ _ z -z. - ~ _ E _ ..¬_.,: _ . _ _ _ _ _ _.. Í
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CAÊ\ A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRCS U • • Gui azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 

Oaiítj s d a Erjtidad e Sindica l 

Venciment o Exercíci o 

30/04/201 1 201 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
m 

•E 
3 

J3 

Nom e ds . Entidf.d e 

SI N TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O PUBLICIDAD E ESTAD O D A BAHI A 00006 1 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.009.019.16144- 0 

•K 
o 

O 

F^lereç o 

~ -,ET E D E SETEMBR O 

Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

14.680.367/0001-0 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

US 

5 
Bairro/Distrit o 

DOI S D E JULH O 

CE P 

40060-00 1 

Cidade/Municípi o 

SALVADO R 

UF 

BA 

Dado s d s C(inibribuiinijE > 
Nome/Razã o Social/Denorninaçâ o Socia l 

RADI O F M TROPICA L EUCLIDE S D A CUNH A LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

13.833,835/0001-7 4 

Endereç o 

R OTÁVI O MA>iGABEiR A 

Númer o 

13 

Complement o 

CE P 

48500-00 0 

3airro/D;strit o 

CENTR O 

Cidade/Municípi o 

EUCLIDE S D A CUNH A 

UF 

BA 

Códig o Atividad e 

60 1 

Dado s d e R<?ferênici a d a Con-tribuiçã o 
Caíegor; a 

O Patronal/Empregado r 0  Empregado s O  Prof . Libera l O Autónomo s 

Dado s d a Contribuiçã o 

{=) Valo r d o Document o 

127,9 0 

Cap.ta l Socia l -  Empres a N" Empregado s Contribuinte s 

6 

(-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l -  Hstffbetecirnent o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

4.547,6 6 

(-) Outra s Deduçõe s 

MENSAScM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o 

6 

) Mor a /  Mult a 

{+) Outro s Acréscimo s 

PR 7 (= ) Valo r Cobrad o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

104.- 0 10499 .7151 6 44617.71383 7 38350.00101 2 1  4953000001279 0 

Códig o d o Cedent e 

000.009.0-9.15144- 0 

Noss o Númer o 

13833835C00 1 

Valo r d o Document o 

127,9 0 

Dat a Venciment o 

30/04/201 1 

Exercíci o 

201 1 

Autenticaçã o Mecânic a 

Outros (origem externa) DOCUMENTOS (0888624)         SEI 53900.073493/2015-12 / pg. 49

1*Va-Corrtrbunte

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana
_ _ __ ' Disque cA|xA osoo 726 0101 ouvidoria cAixA oaoo 725 1414

Dados da Eriüdadie Sindical
Nome da Entidade
SIN EMF RESAS RADIODIFUSAO PUBLICIDADE ESTADO DA BAHIA 000061

Vencimento Exercicio i
30/04/2011 201 'I ____i

Código da Entidade Sindical I
000.009.019.15^I44-O

F/ iereço Número Complemento
_ :z_ETE_ DE SETEMABRO _

AC Ed

CNPJ da Entidade
14.680.367/0001-08

i"'-Y' *JL

DOIS 9I§_»'\_›`_L_*1Q__________ -__ _ _
40060-001 J SALVADOR

Bairro/Distrito CEP Cidade/Municipio \ UF I
flfifxIfiil'-.

_BA -

Dados do Euiitzribuintne E
Nome/Razão Social/Denominação Social
RADIO FM TROPICAL EUCLIDES_DA CUNHA LTDA

ÉE"
CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

__ 13.833.835/0001-74

Endereço Numero Complemento
R OTAVIO MA:i<5ABEiRA
CEP Sairro/Distrito Cidade/Munic' `

ipio UF Código Atividade

48500-000 *___ CENTRO EUCLIDES DA CUNHA BA 601
Dados de Referencia da Contribuição I

Dados da Contribuição

Categoria (=) Valor do Documento
U Patronal/Empregador Empregados U Prof. Liberal U Autônomos 127,90

LI!
4.»-i
~t^-I
"ii
S'
|:|~..

_._____ I-_ _ _Capital Social- Empresa N° Empregados Contribuintes (-) Desconto I Abatimento

cu
ozi‹r

\ 4.547,85
Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções

Um

-4--4

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora I Multa

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 6__ _ _ _

«-4
_ ___ __ _ __ __ u--i

64

(+) Outros Acréscimos "
036
S15

_ ___ ___ _ __ _ _ _ PR1r(=IVaI°' C°bfad°
gas-oiii» Quâ-

_ _ _L1__(3¢_lf;l9.7151r:. 44617.'71:›837 38350001012 1 49530000012790

Código do C'-edú;-nte JNc-sso Número [Valor do Documento Data Vencimento l_Exer ' 'o I
C-IGI

0o0_00e.0i§.§i5‹50__ ___ iagsssssoooi _ _ 127,90 _ ___ __ __ ao/04/2011 ___ _2o11Autenticação Mecânica
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€AI\ A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRCS U -  Guia de Recolhimento da Contribuição Sindica l Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 

Dado s d a Entidad e Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nom e d a Entidad e 

SIN P DO S TRA B EIVI P RADIODIFUSÃ O PUBLICIDAD E ES T D A BAHI A 00006 1 

Venciment o 

30/04/201 2 

Exercíci o 

201 2 

t =;ç o 

AV SET E D E SETEIVIBR O 

Númer o Complement o 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.009.019.15144- 0 

CNP J d a Entidad e 

14.680.367/0001-0 8 

Bairro/Distrit o 

DOI S D E JULH O 

CE P 

40060-00 1 

Cidade/Municípi o 

SALVADO R 

UF 

BA 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O F M TROPICA L EUCLIDE S D A CUNH A LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

13.833.835/0001-7 4 

Endereç o 

R OTÁVI O MANGABEIR A 

Númer o 

13 

Complement o 

CE P 

48500-00 0 

Bairro/Distrit o 

CENTR O 

Cidade/Municípi o 

EUCLIDE S D A CUNH A 

UF 

BA 

Códig o Atividad e 

601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

n Patronal/Empregado r 0  Empregado s O  Prof . Libera l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAd Autónomo s 

Capita l Socia l -  Empres a 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o 

N° Empregado s Contribuinte s 

6 

Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

4.465,4 3 

Dado s d a Contribuiçã o 

(=) Valo r d o Document o 

138,1 7 

(-) Descont o /  Abatim e 

(-) Outra s Deduçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o 

6 

+) Mor a /  Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

PRT (" ) Cobrad o 

104-0 10499, 7 1.51 6 44617.7Í,3 £ 37 38350.00101 2 6  5319000001 3 S1 7 

Códig o d o Cedent e 

000,009.019.15144- 0 

Noss o Númer o 

13833836000 1 

Valo r d o Document o 

138,1 7 

Dat a Venciment o 

30/04/201 2 

1 Exercíci o 

1201 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í7R CB#5 

Autenticaçã o Mecânic a 
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GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana
_.Í_.`IIii'**~=`fi¡If"` Disque CAIXA 0800 726 0101 OUVidOI'ia CAIXA 0800 725 7474Vencimento Exercicio

Dados da Entidade Sindical 30/04/2012 2012
Nome da Entidade Código da Entidade Sindical
SIND DOS TRAB EMP RADIODIFUSAO PUBLICIDADE EST DA BAHIA 000061 000.009.019.15144-0urtte

LíorrtrD
.- -Il*OO Número Complemento CNPJ da Entidade
AV SETE DE SETEMBRO 14.680.367/0001-08

V5!
Bairro/Distrito CEP Cidade/Município UF
DOIS DE JULHO 40060-001 SALVADOR

BA

-Ia Dados do lionh-ibuintie
Nome/Razão Social/Denominação Social CPF/CNPJ/Código do Contribuinte
RADIO FM TROPICAL EUCLIDES DA CUNHA LTDA 13.833.835/0001-74
Endereço Número `Complemento
R OTAVIO MANGABEIRA 13 _

CEP Bairro/Distrito Cidade/Municipio UF Código Atividade
48500-000 CENTRO EUCLIDES DA CUNHA BA 601
Dados de Referência da Coniribuicäo Dados da Contribuição
Categoria (=) Valor do Documento
U Patronal/Empregador Empregados EI Prof. Liberal U Autônomos 138,17

Capital Social - Empresa lN° Empregados Contribuintes (-) Desconto I Abatim o _

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções ~ Iii- . I `
4 465 43 I* `
Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora I Multa

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 6 ' 2

I (+) Outros Acréscimo 5 W -Iz

PRT. (=) Valor Cobrado

104-0 |:tz'_f›‹-if->› - ' 3 4›éei7.7-io ×.‹"I§~‹«`¬ ía: .zu'OJ tg CJ (X1 ÍšÍ:t`,=.0010í25 __- _ ._.-_,...__,..--_,-. -.- -- --

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Exercicio
000_009_019.15144-0 138338350001 138,17 30/04/2012 2012

._ i _ _ -ez.-J -z - . -

Autenticação Mecânica
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CAIX A -  Contribuiçã o Sindica l Págin a 1  de 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dado s d a Entidad e Sindica l 

GRCS U -  Guia de Recolhimento da Contribuição Sindica l Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Venciment o 

30/04/201 3 

Exercíci o 

201 3 

Nom e d a Entidad e 

SIN D DO S TRA B EM P RADIODIFUSÃ O PUBLICIDAD E ES T D A BAHI A 00006 1 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.009.019.15144- 0 

• 
Endereç o 

AV SET E D E SETEMBR O 

Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

14.680.367/0001-0 8 

n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•> 

Bairro/Distrit o 

DOI S D E JULH O 

CE P 

40060-00 1 

Cidade/Municípi o 

SALVADO R 

UF 

BA 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O F M TROPICA L D E EUCLIDE S D A CUNH A LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

13.833.835/0001-7 4 

Endereç o 

R OTÁVI O MANGABEIR A 

Númer o 

13 

Complement o 

CE P 

48500-00 0 

Bairro/Distrit o 

CENTR O 

Cidade/Municípi o 

EUCLIDE S D A CUNH A 

UF 

BA 

Códig o Atividad e 

601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Patronal/Empregado r 0  Empregado s O  Prof . Libera l O  Autónomo s 

Capita l Socia l -  Empres a 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

N° Empregado s Contribuinte s 

4 

Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

4.159,5 9 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o 

4 

Dado s d a Contribuiçã o 

(=) Valo r d o Document o 

102,2 3 

(-) Descont o /  Abatiment o 

(-) Outra s Dedu ç 

+) Mor a /  Mult a 

;+) Outro s Acre s cimo ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÂBR 2013 

PRT Valo r Cobrad o 

104-0 10499.7151 5 44617.71383 7 38350.00101 2 2  5684000001022 3 

000.009,019.15144- 0 113833â^500ff t 

Dat a Venciment o 

30/04/201 3 

1 Exercíci o \ 

|201 3 1 
Autenticaçã o Mecânic a 

Outros (origem externa) DOCUMENTOS (0888624)         SEI 53900.073493/2015-12 / pg. 51

¬ MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 4

CAIXA - Contribuição Sindical Página 1 de 2

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana
_ Disque cA|xA osoo 126 0101 ouvidoria cA|xA oaoo 725 1414

'I'`\~"a-Corr'tr`I:=L.i'r'I'Ie

‹_,,

Dados da Entidade Sindical
Nome da Entidade
SIND DOS TRAB EMP RADIODIFUSAO PUBLICIDADE EST DA BAHIA 000061 000.009.0'I9.15144-0

Vencimento Exercício
30/04/2013 2013

Código da Entidade Sindical

Endereço
AV SETE DE SETEMBRO

Número Complemento CNPJ da Entidade
14.680.367/0001-08

Bairro/Distrito
DOIS DE JULHO

CEP Cidade/Município UF
40060-001 SALVADOR BA

Dados do Contribuinte
Nome/Razão Social/Denominação Social
RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA I 13.833.835/0001-74

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

Endereço
R OTAVIO MANGABEIRA

I Número I Complemento
13

CEP Bairro/Distrito
48500-000 CENTRO

Cidade/Municipio UF Código Atividade
EUCLIDES DA CUNHA BA 601

Categoria
U Patronal/Empregador É Empregados

Capital Social - Empresa

Dados de Referência da Contribuicäo Dados da Contribuição(=) Valor do Documento
III Prof. Liberar EI Autônomos 102,23
N° Empregados Contribuintes (-) Desconto / Abatimento

Capital Social - Estabelecimento

4 _ __

Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduç esl
4.159,59

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora I Multa

(+) Outros Acré imosi I

PRT' (=) Valor Cobrado

._»z..z._‹z-r~._..‹....z.. .\_ 2 -
vvviuu _.:-.I ¬_,z..\z‹.iii.... ¢z‹L`,'I..

OaoC1-~ -'izzgi'
I”J

Ill

O _§_.
0oo.00s_0i9_i5i44-0 išsêfs

.-._~`3'aI=#'fIr~DoniI , _- ._ .__ IData Vencimento IE×ercício I't ›- -ir; ~ - 'EI" 30/04/2013 Izoia I..!'.:l›i.\;iÚJ _.:- 3%.f-Ê'É-Ã'°`“ 102,23

I 1049971516 44617113837 38350001012 2 56840000010223
' I i I

I

Autenticaçao Mecanica
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CAIX A -  Contribuiçã o Sindica l Págin a 1  de 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRCS U -  Guia de Recolhimento da Contribuição Sindica l Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Venciment o Exercíci o 

Nom e d a Entidad e 

SIN D DO S TRA B EM P RADIODIFUSÃ O PUBLICIDAD E ES T D A BAHI A 00006 1 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.009.019.15144- 0 

Endereç o 

AVSET E D E SETEMBR O 

Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

14.680.367/0001-0 8 

Bairro/Distrit o 

DOI S D E JULH O 

CE P 

40060-00 1 

Cidade/Municípi o 

SALVADO R 

UF 

BA 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l -

RADI O F M TROPICA L D E EUCLIDE S D A CUNH A LTD A M E 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

13.833.835/0001-7 4 

Endereç o 

R OTÁVI O MANGABEIR A 

Númer o 

13 

Complement o 

CE P 

48500-00 0 

Bairro/Distrit o 

CENTR O 

Cidade/Municípi o 

EUCLIDE S D A CUNH A 

UF 

BA 

Códig o Atividad e 

601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

n Patronal/Empregado r 0  Empregado szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C]  Prof . Libera l n Autónomo s 

Dado s d a Contribuiçã o 

(=) Valo r d o Document o 

109,0 0 

Capita l Socia l -  Empres a N" Empregado s Contribuinte s 

4 

(-) . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 AH zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^AIW % l 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

3.916,6 6 

(-) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s -  Estaoeiecirnent o 

4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAmim ^2014; 
) Outro s AcrésçLmc s 

PRT Cobrad o 

104-0 10499.7151 6 44617.71383 7 38350.00101 2 6  5049000001090 0 

Códig o d o Cedent e 

000.009.019.15144- 0 

Noss o Nú.^ier o 

13833835000 1 

Vaio r d o Documfiit o • 

109,0 0 

Dat a Vencifí!í.:ií ú ~ - E-xercício , 

30/04/201 4 1201 4 

Autenticaçã o Mecânic a 

Outros (origem externa) DOCUMENTOS (0888624)         SEI 53900.073493/2015-12 / pg. 52

CAIXA - Contribuição Sindical Página 1 de 2
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GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana
' Â ' Disque CAIXA 0800 726 0101 OUVÍdOI'Ía CAIXA 0800 725 7474

Dados da Entidade Sindical 3 4/
Nome da Entidade Código da Entidade Sindical
SIND DOS TRAB EMP RADIODIFUSAO PUBLICIDADE EST DA BAHIA 000061 000.009.019.15144-0

Vencimento Exercício
0/0 2014 2014

AV SETE DE SETEMBRO
Endereço ` Número ` Complemento CNPJ da Entidade14.680,367/0001-08 ~

Bairro/Distrito CEP Cidade/Município
DOIS DE JULHO 40060-001 SALVADOR

UF
BA

Dados do Contribuinte
Nome/Razão Social/Denominação Social
RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA ME

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte
13.833.835/0001-74

Endereço Número Complemento
R OTAVIO MANGABEIRA 13
CEP Bairro/Distrito Cidade/Municipio
48500-000 CENTRO EUCLIDES DA CUNHA

UF Código Atividade
BA

U Patronal/Empregador Empregados U Prof. Liberal U Autônomos 109,00

Dados de Referência da Contribuição Dados da Cnnhibuição
Categoria (=) Valor do Documento

Capital Social - Empresa N° Empregados Contribuintes _ n- .. - - - _
4 .‹ ¡ 1

3.916,66 i

_ _ _ 19 *jr I' . I I I
Capital Social-Estabelecimento TotalRemuneraçao-Contribuintes (-) ut I» › I . ~ . .

¡Totai Empregados - Estaoeiecimento '(+) ivi - ' `
| O I4 ¡
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 4 ip .¡z _ V _ Í ,

(+) Outros Acr§-§ç_i_rngs

...› .Ç À..
z .

PRT/ (=) Valor Cobrado

104-0 | 1o499.7151õ 44617113837 38350001012 6 õo49ooooo1o9oo
H Codigo do Cedente Nosso Numero Vaior do Documento Data \z'erâú¡:'zêz;z
000.009.019.15144-0 1381338350001 109,00 30/04/2014

_ I f.,-,-z-;, |
ILU L./\›\'}¡\z|\.l\£

[2014
'Autenticação Mecânica
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CAIX A -  Contribuiçã o Sindica l Págin a 1  de 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

jÊm jÊk  m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J K GRCS U -  Guia de Recolliimento da Contribuição Sindica l Urbana 
%Éã^m.^ÊkãFÊk. Disqu e CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 

Dado s d a Entidad e Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nom e d a Entidad e 

SIN D DO S TRA B EM P RADIODIFUSÃ O PUBLICIDAD E ES T D A BAHI A 

Venciment o 

30/04/201 5 

Exercíci o 

201 5 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

914.000.264.15144- 4 

Endereç o 

AV 7  D E SETEMBR O N 

Númer o 

106 

Complement o 

SL50 3 

CNP J d a Entidad e 

14.680.367/0001-0 8 

Bairro/Distrit o 

DOI S D E JULH O 

CE P 

40060-00 1 

Cidade/Municípi o 

SALVADO R 

UF 

BA 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O F M TROPICA L D E EUCLIDE S D A CUNH A LTD A M E 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

13.833.835/0001-7 4 

Endereç o 

R OTÁVI O MANGABEIR A 

Númer o 

13 

Complement o 

CE P 

48500-00 0 

Bairro/Distrit o 

CENTR O 

Cidade/Municípi o 

EUCLIDE S D A CUNH A 

UF 

BA 

Códig o Atividad e 

60 1 

Dado s d s R^ferâniis a d a Ccntríbuicã o Dado s d a Contribuiçã o 
Categori a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d Patronal/Empregado r 0  Empregado s O Prof . Libera l d  Autónomo s 

(=) Valo r d o Document o 

120,3 3 

Capita l Socia l -  Empres a N° Empregado s Contribuinte s 

4 

{-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Co.ntribuinte s 

4.336,1 1 

(-) Outra s Deduçóe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o 

4 

(+) Mor a /  Mult a 

PRT (=) Valo r Cobrad o 

104-0 10499,7151 5 44517.71383 7 38350.00101 2 1  6414000001203 3 

Có.Jig o a c Cedent e 

914.000.264.15144- 4 

hiOasc Númer o 

13833835000 1 

Vaio rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G O Docur -K:- lí o 

120,3 3 

Dal ã V £TiCiri'íenLO ^ -  rt ^xcrcici o i 

30/04/201 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I2OI 5 
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CAIXA - Contribuição Sindical Página 1 de 2

'Ã GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana
A .À Disque cAixA osoo 126 01 o1 ouvidoria cA|xA osoo 125 7414

Vencimento Exercício
Dados da Entidade Sindical 3°/04/2915 2015
Nome da Entidade Código da Entidade Sindical
SIND DOS TRAB EMP RADIODIFUSAO PUBLICIDADE EST DA BAHIA 914.000.264.15144-4

Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade
AV 7 DE SETEMBRO N 106 SL 503 14.680.367/0001-08

_ Bairro/Distrito CEP Cidade/Municipio UF
DOIS DE JULHO 40060-001 SALVADOR BA
Dados do Contribuinte
Nome/Razão Social/Denominação Social CPF/CNPJ/Código do Contribuinte
RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA ME 13.833.835/0001-74

1'Va-Corrtrburite

Endereço Número Complemento
R OTAVIO MANGABEIRA
CEP Bairro/Distrito Cidade/Município UF Código Atividade
48500-000 CENTRO EUCLIDES DA CUNHA BA 601 `
Dados de Referência da Coniribuicão Dados da Contribuição
Categoria (=) Valor do Documento
El Patronal/Empregador Empregados U Prof. Liberal U Autônomos 120,33

Capital Social- Empresa N° Empregados Contribuintes
4

(-) Desconto /Abatimento

|CapitaI Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Ded_l{Ç.Ões --- ~-~'“” A' in '§'°f.l ,
4.336,11 '~_ _ :i ar -tz* â‹;›_ sz I . ii _ it .e.
Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora I Mulia » '-1 *Q il

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 4 ` .

iv PR1-I(=)Valor Cobrado

1049971516 44617.713837 38350.OO1O.12 1 6414000OO12033__104-O - ___ _ g
i íiú-JEQO dc; Cedente :Nosso Núiiierc \/ator do zà-.ta 1 Dalai Veficzinnentúf :Ez-tercícíõ Í
i914.000.264.15144-4 |138338350001 120,33 I30/04/2015 I2015

Autenticação Mecânica
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SULR/YDIO

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA
Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequencia o u ada..,. .Mdl

1 - Identificação:

1.1 - Nome/Razão Social: RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA.

1.2 - Indicativo de Chamada: ZYC 364 1-2- Horário de funcionamento: 00:00 - 24:00 Hs

2-Localização da estação transmissora:

2.1 - Endereço: MORRO DO CRUZEIRO - TORRE DA TV

Cidade: EUCLIDES DA CUNHA UF: BA

CEP: 48500-000 Fone:

2.2 - Coordenadas Geográficas:

Latitude: 10° 30” 15,12” S

Longitude: 39° 01' 50,46” W

2.3 - Transmissor Principal:

2.3.1 - Fabricante: MARCELO AMORIM DE GODOY - EPP

2.3.2 - Modelo: FM 3000

2.3.3 - Homologação/Certificação: 0285-04-2252

2.3.4 - Potência de Operação (kW): 3,0 KW Potência Mcdida(kW): 2,95 KW

2.3.5 - Freqüência (PBFM)[MHz]: 95,7 MHz Freqüência Medida(MHz): 95.700.800 Hz

2.3.6 - Tolerância dc Freqüência da Portadora (:2000Hz): A (Hz): + 800 Hz

2.3.7 - Recursos p/ conexão de monitor de modulação e freqüência: (X) Sim ()Não

2.3.8 - Medidor de tensão continua de placa ou coletor no estágio final de RF: ( X) Operante( )Com Defeito ( ) Inoperante

2.3.9 - Medidor de corrente continua de placa ou coletor no estágio final de RF: (X) Operante( )Com Defeito ( ) Inoperante

2.3.10 - Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: (X) Operante( )Com Defeito ( ) lnoperante

2.3.11 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor na
falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, quando existir:

(X) Sim ) Não

2.3.12 - Inexistência de dispositivos extemos que permitam a alteração da
freqüência de operação:

(X) Sim ) Não

2.3.13 - Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer controles
extemos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de operação
autorizada.

(X) Sim ) Não

2.3.14 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos
capacitores de filtro quando a alta tensão e' desligada:

(X) Sim ) Não

2.3.15 - Interruptores em partes e tampas onde existam tensões maiores que 350
Volts

(X) Sim ) Não

2.3.16 - Gabinetes com as portas expostas ao operador interligadas a terra: (X) Sim ) Não

2.3.17 - Ajustes extemos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: (X) Sim ) Não

2.3.18 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: (X) Sim ) Não
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2.4 - Transmissor Auxiliar:

2.4.1 - Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA

2.4.2 - Modelo: sr 1000 Áciuz
2.4.3 - Homologação/Certificação: 0248-03-0528

2.4.4 - Potência de Operação(kW): 1,0 KW Potência Medida(kW): 1,05 KW

2.4.5 - Freqüência (PBFM)[MHz]: 95,5 MHz . Freqüência Medida(MHz): 95.700.900 Hz

2.4.6 - Tolerância de Freqüência da Portadora (i2000Hz): A (Hz): + 900 Hz

2.4.7 - Recursos p/ conexão de monitor de modulação e freqüência: (X ) Sim ( ) Não

2.4.8 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: (X) Operante ( ) Com Defeito ( ) Inoperante

2.4.9 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: (X) Operante ( ) Com Defeito ( ) Inoperante

2.4.10 - Medidor de potência relativa de saida incidente e refletida: (X) Operante ( ) Com Defeito ( ) Inoperante
2.4.11 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor na
falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, quando existir: (X)Sim ( ) Não
2.4.12 - Inexistência de dispositivos extemos que permitam a alteração da
freqüência de operação: (X)Sim ( ) Não
2.4.13 - Existência de dispositivos que pennitam inibição de quaisquer controles
extemos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de operação
autorizada.

(X)Sim ( ) Não

2.4.14 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos
capacitores de filtro quando a al ta tensão é desligada: (X)Sim ( ) Não
2.4.15 - Interruptores em partes e tampas onde existam tensões maiores que 350
Volts (X)Sim ( ) Não

2.4.16 - Gabinetes com as portas expostas ao operador interligadas a terra: (X)Sim ( ) Não

2.4.17 - Ajustes extemos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: (X)Sim ( ) Não

2.4.18 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: (X)Sim ( ) Não

2.5 - Sistema Irradiante Principal:

2.5.1 - Antena

2.5.1.1 - Fabricante: TEEL TELE-ELETRÔNICA LTDA.

2.5.1.2 - Modelo: BECP-4L

2.5.1.3 - Quantidade de Elementos: I 04 ELEMENTOS

2.5.1.4 - Altura (centro geométrico/base da torre-solo) (metros): 36 m

2.5.1.5 - Azimute de Orientação (NV): 90° NV

2.5.2 - Linha de Transmissão Principal

2.5.2.1 - Fabricante: KMP / RFS

2.5.2.2 - Modelo: CF 1-5/8”
2.5.2.3 - Proteção contra choques elétricos (condutor extemo da Linha de .
Transmissão ligadaàterra): (X) Sm ( ) Não

2.6 - Sistema lrradiante Auxiliar:

2.6.1 - Antena

-z_
F\/T-RO-FM

08
4d

76
ce

-c
f7

1-
4e

56
-b

99
7-

cd
68

b7
bc

5f
36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/084d76ce-cf71-4e56-b997-cd68b7bc5f36
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Outros (origem externa) DOCUMENTOS (0888631)         SEI 53900.073493/2015-12 / pg. 56

67
SULR/YDIO

2.6.1.1 - Fabricante: MAPRA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ANTENAS LTDA

2.6.1.2 - Modelo: FMB-04

2.6.1.3 - Quantidade de Elementos: 04 ELEMENTOS

2.6.1.4 - Altura (centro geométrico/base da torre-solo) (metros): 36 m

2.6.1.5 - Azimute de Orientação (NV): l 90° NV

2.6.2 - Linha de Transmissão Auxiliar

2.6.2.1 - Fabricante: KMP/ RFS

2.6.2.2 - Modelo: LCF 7/8”
2.6.2.3 - Proteção contra choques elétricos (condutor extemo da Linha de
Transmissão ligada à terra): (X)Sim ()Não

3 - Outros equipamentos de uso compulsório:

3.1 - Carga artificial (obrigatório para emissora das classe E1, E2, E3 e Al) ( ) Sim (X) Não

3.2 - Limitador de modulação: (X) Operante( ) Com Defeito ( ) Inoperante

3.3 - Monitor de modulação: (X) Operante( ) Com Defeito ( ) Inoperante

3.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissora Classe Especial) ( )Sim (X) Não

4. Ocorrência de Harmõnicos e espúrios de Radiofreqüência

4.1 - Transmissor Principal: Atenuação medida (dB)

2° Harmônico > 85dB

3° Harmônico > 90dB

Espúrios >90 dB

4.2 - Transmissor Auxiliar: Atenuação medida (dB)
2° Harmônico > 80dB

3° Hamiônico > 80dB

Espúrios > 80 dB

4.3 - Existência de interferência prejudicial: ( )Sim (X) Não

5 - Outras Constatações:
5.1 - Disponibilidade de relatório de conformidade referente a limitação da I
exposição a campos elétricos. Magnéticos e eletromagneticos: ( ) Sim (X) Não

6.- Estúdios

6.1 - Estúdio Principal

6.1.1 - Endereço: RUA MANOEL DO CONSELHO CAMPOS, S/N” - CENTRO - EUCLIDES DA CUNHA/BA

6.1.2 - Estúdio Auxiliar

6.2.1 - Endereço: NÃO HÁ

_3_
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7. - Informações Adicionais:

- Terreno cercado nos seus limites, impedindo acesso de pessoas;
- Existência de aterramento da base da torre;
- Balisamento da torre diumo por pintura nas cores padrão e noI:umo por iluminação de topo e meia altura;
- Protetores de descargas elétricas na rede de alimentação de energia elétrica;
- Equipamento para gravação da programação : em HD de computador
- Licença de funcionamento junto ao transmissor.
- Coordenadas geográficas medidas com GPS, de acordo com as determinações da Resolução ANATEL N° 571/201 1

8. - Instrumentos Utilizados na Vistoria
INSTRUMENTO FABRICANTE MODELO N° DE SÉRIE PRECISÃO

Monitor/Analisador de FM Solidyne SRL. VA 36 Ill 0,5 %

Analisador Espectro Rohde & Schwarz FSL6 100249
Frequencímetro Agilent (HP) 5385A 3242A0804 1 0,1 ppm

Wattímetro (thruline série saida tx) Bird 4342 (so ohms) 659 2%

GPS Trimble GeoexplorcrXM 4612456009 <l,0m

Trena Laser Óptica Disto Leica Geosystems Leica Disto D5 391041248 ilmm

9. -Responsável pela vistoria témica:

Nome; ÁLFro Rosm
Formação: Engenheiro Eletricista

CREA: 48713-D/RS RN: 220150678-7

Local: PORTO ALEGRE

Data: 09/12/2015.

/l

\

Assinatura: `

Representante legal da entidade:

Nome TÃNLA DE FREITAS MOTA LoMEs
CPF: 374.769.635-04

gfíll¿j›§\‹\«§Ê¡ Çfltuš
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DEcLARAÇÃo

Declaramos, para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações,

sob as penas da lei, que a RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA

LTDA., executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada,

utilizando o canal 239, Classe Bl, com estúdio à Rua Manoel do Conselho Campos,

s/n°, Bairro Centro, na localidade de EUCLIDES DA CUNHA, Estado da BAHIA,

encontra-se com suas instalações e equipamentos em confomudade com a última

autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da

estação.

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua

outorga renovada por novo decênio, de acordo com o Decreto n° 88.066, de 26 de

janeiro de 1983.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 09 de dezembro de 2015.

›-1>››=

1
<z .

E G. ALF O ROSIN A E FREITAS MOTA LOMESNI
CREA/R 48713-D CPF: 374.769.635-04
RN n° 220150678-7
CPF 209.247.390/53

_ 5 _
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Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de ÀRT NI'-I 8339115
Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496/77

c""  Íh~frQ Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS
Dado! da ART Agênfia/C¿¿¡g° 4° cedem, 2796-O/16734-7 Nosso Número: 2107136000833911S

r¡¡,.,zi›iuâsTAÇÃo DE seaviço rzziieipziçâz Téniimz iNDiviDuAui›iziNciPAL
convênio: NÃo É coNvÊNio ivioiivtiz NORMAL

Contratado
Carteira: RS0487l3 Profissional: ALFIO ROSIN
RNP; 2201506787 Tíiulnz Engenheiro Eletricista
Empresa; NENHUMA EMPRESA

E-mail: a|fio@sulradio.com.br

Nr.Reg.:
Contratnnte
Nome: RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA E-mail:
Emjzfeçiiz RUA MANOEL DO CONSELHO CAMPOS Telefone;
Cidade: EUCLIDES DA CUNHA Bairro; CENTRO

CPF/CNPJ: 1311338350001 74
CEP: 48500000 UF: BA

Identificação da Obra/Serviço
Proprietário: RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA.
Endzrgçg da Obra/Serviço; RUA MANOEL DO CONSELHO CAMPOS
Cidade: EUCLIDES DA CUNHA Bairro: CENTRO
Finalidade: COMERCIAL Dimensão(m'): Vlr C‹›ntrato(RS): 1.000,00
Data Início: ll/12/2015 Prev.I¡`im: ll/03/2016 0,00

CPF/CNPJ: 1383383S000I74
CEP: 48500000 llF:BA

Honorários(R$): 1.000,00
Ent.CIasse: SERGS

Atividade Técnica Descrição da Obra/Serviço
Laudo Técnico Estação de Emissora de Radio

/ , / I a

I /Local eDéta V l“R“5l /

/'

Quantidade Ilnid.
3,00 l‹\V

t/ Profi ional Contratante'

' ~ //,//V-12 /z/az/áz/4 »‹ /
imnio FM' 'fi . ‹:i‹:uci iDi‹:s D/Quiuut ixip/t

A AUTENTICIDADE DESTA ART PODERÁ SE 'CONFIRMA A NO SITE DO CREA RS, LINK CIDADÃO ART CONSULTA

5""'°"°"""l 001-9l 0019000009 02107.136000 08339.115183 2 66490000006768
Local de Pugaincnlu

PAGÁVEL Eivi QUALQUER AGÉNciA BANcÁRiA Vencimento 21/12/2015

Ccdcnli:
CREA-RS Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS 92.695.790/0001-95

Agência/Cód Cedente 2796.0/16734-7

Diihi do Documento Ni' Duelo lispccie DOC Aceite 1).it¡i l'i\›ce.‹.\iimuni‹›
14/12/2015 8339115 DM NÃO 11/12/2015

N°SS° Núm=f° zioiisóooosmi is
um uma ein.-mi I iaspmz oiiznuiizaiz- viii»

RS18/051

(=) Valor do Documento (,7_(,g

Instruções:
NÃo RECEBER Aros o vi-:NciMi:N'ro.
Este documento só terá validade após seu pagamento.
Agendamento só terá validade após sua compensação bancária.

(-) Desconto/Abatimento

(-) Outras Deduções

(+) Mora/Multa
(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

IllllllllllllllllllllllllllllllIllllllllllllllllllllllllllllllllllllll
Sacado ALFIO ROSIN CPF 20924730053

Autenticação mecânica/Ficha de compensação
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15/12/2015 - BANCO DO BRASIL - 15:42:47
O66l0O66l 0004

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

CLIENTE: ALFIO ROSIN *
AGENCIA: 0661-O CONTA: 7.009-2

BANCO DO BRASIL

O0l900000902107136000083391151832664900000O676B
NR. DOCUMENTO 121.502
NOSSO NUMERO 21071360008339115
CONVENIO 02107136
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI
AG/COD. BENEFICIARIO 2796/00016734
DATA DE VENCIMENTO 21/12/2015
DATA DO PAGAMENTO 15/12/2015
VALOR DO DOCUMENTO 67,68
VALOR COBRADO 67,68

NR.AUTENTICACAO 6.578.B69.494.453.79C
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 13.833.835/0001-74

RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALOISIO

BATISTA

FILHO

431.735.945-68

RADIO FM

TROPICAL

DE EUCLIDES

DA CUNHA

LTDA

13.833.835/0001-74 Sócio 1200 0,00% 0,00% FM -- BA
Euclides da

Cunha

TANIA DE

FREITAS

MOTA

LOMES

374.769.635-04

RADIO FM

TROPICAL

DE EUCLIDES

DA CUNHA

LTDA

13.833.835/0001-74

Diretor

(DIRETORA

GERENTE)

0 -- -- FM -- BA
Euclides da

Cunha

RADIO FM

TROPICAL

DE EUCLIDES

DA CUNHA

LTDA

13.833.835/0001-74 Sócio 28800 0,00% 0,00% FM -- BA
Euclides da

Cunha

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 04/04/2016          Hora: 16:30:02

BOA TARDE

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 04/04/2016 16:30
Certidão obtida via Internet  (1056980)         SEI 53900.073493/2015-12 / pg. 61
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 431.735.945-68

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALOISIO

BATISTA

FILHO

431.735.945-68

RADIO FM

TROPICAL

DE EUCLIDES

DA CUNHA

LTDA

13.833.835/0001-74 Sócio 1200 0,00% 0,00% FM -- BA
Euclides da

Cunha

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 04/04/2016          Hora: 16:30:37

BOA TARDE

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 374.769.635-04

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

TANIA

DE

FREITAS

MOTA

LOMES

374.769.635-04

T L

COMUNICACAO

LTDA

04.937.845/0001-69
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- BA Aramari

RADIO

REGIONAL DE

SERRINHA

LTDA

13.833.009/0001-25
Diretor (DIRETOR

GERENTE)
0 -- -- OM Regional BA Serrinha

RADIO FM

TROPICAL DE

EUCLIDES DA

CUNHA LTDA

13.833.835/0001-74
Diretor (DIRETORA

GERENTE)
0 -- -- FM -- BA

Euclides da

Cunha

RADIO FEIRA

DE SANTANA

FM LTDA

15.647.290/0001-37
Diretor (DIRETOR

GERENTE)
0 -- -- FM -- BA

Feira de

Santana

RADIO

PANORAMA FM

DE CRUZ DA

ALMAS LTDA

13.844.097/0001-60
Diretor (DIRETORA

GERENTE)
0 -- -- FM -- BA

Cruz das

Almas

T L

COMUNICACAO

LTDA

04.937.845/0001-69 Sócio 29700 0,00% 0,00% FM -- BA Aramari

RADIO

SERRINHA FM

LTDA

13.638.341/0001-39 Sócio 9000 0,00% 0,00% FM -- BA Serrinha

RADIO FEIRA

DE SANTANA

FM LTDA

15.647.290/0001-37 Sócio 184000 0,00% 0,00% FM -- BA
Feira de

Santana

RADIO FM

TROPICAL DE

EUCLIDES DA

CUNHA LTDA

13.833.835/0001-74 Sócio 28800 0,00% 0,00% FM -- BA
Euclides da

Cunha

RADIO

PANORAMA FM

DE CRUZ DA

ALMAS LTDA

13.844.097/0001-60 Sócio 29400 0,00% 0,00% FM -- BA
Cruz das

Almas

RADIO

REGIONAL DE

SERRINHA

LTDA

13.833.009/0001-25 Sócio 59900 0,00% 0,00% OM Regional BA Serrinha

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 04/04/2016          Hora: 16:31:00

BOA TARDE

Sérgio Rossi Junior
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA

CNPJ: 13.833.835/0001-74

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:32:14 do dia 04/04/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 04/05/2016.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta 

Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

239 RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA BA Euclides da Cunha FM 3 M

Usuário: -           Data: 04/04/2016          Hora: 16:32:55

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp

1 de 1 04/04/2016 16:33
Certidão obtida via Internet  (1056980)         SEI 53900.073493/2015-12 / pg. 65

0 AA/Am
'Ê M P' 'pl |- GIII] I'II`ICI O v

Y Im \ \

ZÉ

08
4d

76
ce

-c
f7

1-
4e

56
-b

99
7-

cd
68

b7
bc

5f
36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/084d76ce-cf71-4e56-b997-cd68b7bc5f36
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: BA Distrito:
Município: Euclides da Cunha Sub Distrito:

Freqüência: 95,7 MHz Local Especifico:
Classe: B1 Fase: 3 - Licenciada

Canal: 239

Dados da Entidade

Entidade: RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA Fistel: 06020353338

Nome Fantasia: CNPJ: 13.833.835/0001-74

Nº Estação: 322623375 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

Último
Licenciamento:

20/05/2010 11:12:24

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA Nº Fistel: 06020353338

Fase: 3 - Licenciada

Coordenadas Geográficas do Município

Município:

Latitude: Longitude: Raio:

Coordenadas Geográficas

Latitude:  º   '   ''  Sul

Longitude:  º   '   '' 

Local Específico:

Coordenada
pré-fixada?:

Não

Características

Canal: 239 Freqüência: 95,7

Classe: Canal Educativo?:

Limitações

Limitações: Sim Não

Potência Determinada

Não possui Potência Determinada.

Histórico / Observações

Histórico:

SSR74/86,97/86,MC280/94,RESOLUCAO ANATEL 125/99

Máximo: 250 Digitados: 47

Observação:

Máximo: 250 Digitados: 0

  Dados da Outorga 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

1 de 3 04/04/2016 16:33
Certidão obtida via Internet  (1056980)         SEI 53900.073493/2015-12 / pg. 66

9 ANA TH 1..i“;:§'::::,$\
Menu Principal v |

EI

3::

L

AA ¿¿ LL 4¿

A

Ê‹ Éh

EI 08
4d

76
ce

-c
f7

1-
4e

56
-b

99
7-

cd
68

b7
bc

5f
36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/084d76ce-cf71-4e56-b997-cd68b7bc5f36
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social: RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 48500000 Logradouro: RUA OTAVIO MANGABEIRA

Número: 13 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: BA

Município: Euclides da Cunha Distrito: SubDistrito:
Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 48500000 Logradouro: RUA MANOEL DO CONSELHO CAMPOS

Número: 135 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: BA

Município: Euclides da Cunha Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 06020353338

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione - 18/03/1986 Outorga Jur.

- Selecione - 21/10/1986
Aprovação de

Local
Jur.

- Selecione -
Enquadramento

Plano Básico
Jur.

- Selecione -

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione - 18/08/2000 Multa Jur.

- Selecione - 03/07/2002

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione - ER 09/07/2003

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -
Substituição de

Equipamento
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA - Situação: Entidade não possui
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CNPJ/CPF(13.833.835/0001-74) débitos

Município/UF: EUCLIDES DA CUNHA/BA Canal PB: 239

Indicativo: ZYC364 Classe PB: B1

Características de Operação

Classe:

Canal:

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

Domingo Domingo

 Tela Inicial  Imprimir 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: BA Município: Euclides da Cunha

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO CIDADE EUCLIDES DA CUNHA LTDA Euclides da Cunha 05/05/1986 05/05/1996

RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA Euclides da Cunha 18/03/1986 18/03/1996

Usuário: -           Data: 04/04/2016          Hora: 16:34:39

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 4 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 

pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 
 

Processo no: 53900.073493/2015-12 (relacionado ao Processo nº 53000.088578/2006-40 e 53640.000622/1996-11) 

Entidade: Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha Ltda. 

Localidade: Euclides da Cunha UF: BA Serviço: FM 

Período(s): 18.3.1996 a 18.3.2006; 18.3.2006 a 18.3.2016. 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO 

NÃO 
SE 

APL
ICA 

Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; x   1 
(0888543) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

x   3 
(0888549) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

x   1 
(0888549) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
x   3 

(0888549) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
x   

1-5 
(0888575) 

(2015-2011) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

x   
1-5 

(0888575) 
(2015-2011) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   4 
(1056980) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   2 
(0888568) 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; x   3 
(0888568) 
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2 

 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; x   2 
(0888568) 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   
4 

(0888568) 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   5 
(0888568) 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; x   6 
(0888568) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); x   7 
(0888568) 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 

x   8/9 
(0888568) 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 
 x   

17- Laudo de Vistoria ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 
x   

1-7 
(0888631) 

(2015-2011) 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª Instância 2ª Instância NÃO SE 

APLICA Fl(S). 
SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de 

distribuição cível da 
Justiça Estadual, de 1ª e 

2ª instância; 

Tania de Freitas Mota 

Lomes 

(Sócia e 

Administradora) 

x  x   

1 - Positiva 
(0888556) 

(Cível – 1ª Instância - 
TJBA) 

2 
(0888556) 

(Certidão de Objeto e 
Pé – Processo nº 

0764081-
68.2014.8.05.0039) 

3 
(0888556) 

(Certidão de Objeto e 
Pé – Processo nº 

0002359-
91.2010.805.0248) 

4 
(0888556) 

(Certidão de Objeto e 
Pé – Processo nº 

0002614-
83.2009.805.0248) 
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3 

 

5 
(0888556) 

(Certidão de Objeto e 
Pé – Processo nº 

0003449-
37.2010.805.0248) 

7 
(0888556) 

(Cível/Criminal – 2ª 
Instância – TJBA) 

Aloiso Batista Filho 

(Sócio) 
x  x   

1 – Positiva  
(0888561) 

(Cível – 1ª Instância - 
TJBA) 

2 
(0888561) 

(Certidão de Objeto e 
Pé – Processo nº 

0000904-
47.2013.805.0164) 

4 
(0888561) 

(Cível/Criminal –2ª 
Instância - TJBA) 

18. Certidão de 

distribuição criminal da 
Justiça Estadual, de 1ª e 

2ª instância; 

Tania de Freitas Mota 

Lomes 

(Sócia e 

Administradora) 

x  x   

6 
(0888556) 

(Criminal – 1ª 
Instância - TJBA) 

7 
(0888556) 

(Cível/Criminal – 2ª 
Instância - TJBA) 

Aloiso Batista Filho 

(Sócio) 
x  x   

3 
(0888561) 

(Criminal – 1ª 
Instância - TJBA) 

4 
(0888561) 

(Cível/Criminal –2ª 
Instância - TJBA) 

19. Certidão de 

distribuição cível da 
Justiça Federal, de 1ª e 

2ª instância; Tania de Freitas Mota 

Lomes 

(Sócia e 

Administradora) 

 

 x  x  

8 
(0888556) 

(Cível/Criminal – 1ª 
Instância – JFBA, 

exceto os sistemas PJe) 

9 
(0888556) 

(Cível/Criminal – 2ª 
Instância – TRF 1ª 

Região, excluídos os 
em grau de Recurso e 

no Sistema PJe) 

Aloiso Batista Filho 

(Sócio) 
 x  x  

5 
(0888561) 

(Cível/Criminal – 1ª 
Instância - JFBA, 

exceto os sistemas PJe) 

6 
(0888561) 

(Cível/Criminal – 1ª 
Instância - JFBA, 

excluídos os em grau 
de Recurso e no 

Sistema PJe) 
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4 

 

20. Certidão de 

distribuição criminal da 
Justiça Federal, de 1ª e 

2ª instância; 

Tania de Freitas Mota 

Lomes 

(Sócia e 

Administradora) 

 

 x  x  

8 
(0888556) 

(Cível/Criminal – 1ª 
Instância - JFBA, 

exceto os sistemas PJe) 
9 

(0888556) 
(Cível/Criminal – 2ª 
Instância – TRF 1ª 

Região, excluídos os 
em grau de Recurso e 

no Sistema PJe)) 

Aloiso Batista Filho 

(Sócio) 
 x  x  

5 
(0888561) 

(Cível/Criminal – 1ª 
Instância - JFBA, 

exceto os sistemas PJe) 
6 

(0888561) 
(Cível/Criminal – 2ª 
Instância – TRF 1ª 

Região, , excluídos os 
em grau de Recurso e 

no Sistema PJe) 

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NAO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

21- prova de 

cumprimento das 

obrigações eleitorais, 

mediante documento 

fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

Tania de Freitas Mota 

Lomes 

(Sócia e 

Administradora) 

x    11 
(0888556) 

Aloiso Batista Filho 

(Sócio) 

 
x    11 

(0888561) 

22- certidão criminal da 
Justiça Eleitoral; 

Tania de Freitas Mota 

Lomes 

(Sócia e 

Administradora) 

x    12 
(0888556) 

Aloiso Batista Filho 

(Sócio) 
x    12 

(0888561) 

23- certidões de 

protestos de títulos; 

Tania de Freitas Mota 

Lomes 

(Sócia e 

Administradora) 

 x   
10 

(0888556) 
(Serrinha-BA) 

Aloiso Batista Filho 

(Sócio) 
 x   

7-10 
(0888561) 

(Salvador-BA) 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada Não Atende  ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

Observações: 

 

Análise:    
Analista: Sérgio Rossi Júnior 

Cargo: Técnico de Nível Superior 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 7775/2016/SEI-MC

Processo n.: 53900.073493/2015-12 (relacionado ao Processo nº 53000.094491/2006-10 e
53640.000622/1996-11)
Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio FM Tropical de
Euclides da Cunha, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço
de radiodifusão em frequência modulada, na localidade de Euclides da Cunha, estado da
Bahia, referente ao(s) seguinte(s) período(s): 18.3.1996 a 18.3.2006 e 18.3.2006 a 18.3.2016 e
18.3.2016 a 18.3.2026.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído
em conformidade com a manifestação jurídica referencial exarada pela Consultoria Jurídica
- Conjur, nos termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (cujo inteiro teor se
encontra disponível no sítio desta Pasta).

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela
Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI  n.º
1057344), restando concluído que, para a regularização do pedido, a interessada deverá
apresentar os seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas:

 

RELATIVO À RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA:

3.1. laudo de vistoria técnica e laudo de ensaio, assinado por engenheiro
habilitado, a fim de comprovar a regularidade de instalação da estação de
radiodifusão;

 

RELATIVO AOS SÓCIOS E DIRETORES DA RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES
DA CUNHA:

3.2. certidão de distribuição cível e criminal, da esfera Federal(1ª e 2ª
instâncias), incluídos os processos no sistema PJe e os em grau de recurso,
de todos os sócios e administradores (em caso de certidões cível ou criminal
positivas deverá ser apresentada a correspondente certidão de objeto e pé
dos processos relacionados);

3.3. certidões de protesto de títulos, referente à localidade de Euclides da
Cunha, estado da Bahia, relativo ao sócio Aloísio Batista Filho; 

3.4. certidões de protesto de títulos, referente às localidades de Aramari,
Euclides da Cunha, Feira de Santana e Cruz das Almas, relativo à sócia Tânia
de Freitas Mota Lomes; 

 

4. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do
Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º
1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe
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é delegada competência para tanto.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à
Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do
ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando
advertida que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada,
implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.                      

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Chefe de Serviço, em
11/04/2016, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 11/04/2016, às 16:18,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1057349 e o
código CRC 5D77968D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 11319/2016/SEI-MC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA
Rua Manoel do Conselho Campos, 135, Centro
48.500-000 Euclides da Cunha/BA

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.073493/2015-12

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 7.775/ 2016/SEI-MC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e
do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 11/04/2016, às 16:18,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1057393 e o
código CRC A752A831.

Ofício 11319 (1057393)         SEI 53900.073493/2015-12 / pg. 76

mo ' ...':'

|ââ§âg|
Eri ¬- '-Ei

Ei; Pf-

08
4d

76
ce

-c
f7

1-
4e

56
-b

99
7-

cd
68

b7
bc

5f
36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/084d76ce-cf71-4e56-b997-cd68b7bc5f36
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

 

 

Protocolo nº: 53640.000622/1996-11  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a
partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito
do SEI.

Em 11 de junho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Joana Carvalho Almeida, Analista, em
18/06/2014, às 10:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0019263 e o
código CRC 76985FAC.
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Inserido n* 

CPROO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

:ô£Sl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DRMC/BAHIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53640.000622/9 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVIÇ O PÚBLIC O FEDERA L 

INTERESSADO: 

RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDE S DA CUNHA LTDA 

ASSUNTO: CÓDIGO: 

RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i ' 

RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA , 
i ' 6C — 

26.09.9 6 

OUTROS DADOS: 

CIDADE: EUCLIDE S DA CUNHA/BA 

MOVIMENTAÇÕE S 
S E 

FCQ SIGLA • CÓDIGO DATA S E SIGLA CÓDIGO DATA 

01 / / 15 / , 

02 , , 16 , / 

03 17 , / 

04 18 , ; 

05 , , 19 

06 20 

07 / / 21 

08 , / 22 

09 / , 23 , ,  • 

10 , , 24 

11 , / 25 / ,  [ 

12 / / 26 

13 / / 27 

14 28 / ,  • 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃ O SE R COMUNICADAS AO PROTOCOL O 

ANEXOS: 

Imprensa Nacional SEDAP/P R - IMPRESS O t* 47 
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INTERESSADO:

RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA _

Assumo: cÓDiGoz
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA ¡ ,

OUTROS DADOS:

CIDADE; EUCLIDES DA CUNHA/BA
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EG-03-9 6 12:1 3 BRHTRFRRMR LTD R 55 3 P0 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dr . lobert o Loyol a Mont e d a Silv a 

Delegad o d o Ministéri o da s Comunicaçõe s d o Estad o d a Ban i 

Salvado r -  Bahi a 

Senho r Delegado : 

BlDI Ó P M TROPICA L D E B . B A CTJKH A LIDA.-C»B«C-13833835/000-74 . Tend o e m 

vist a o  dispost o n o Artig o 3 « d o Decret o nf l 88.06 6 d e 2 6 d e janeir o 

d e 1983 » reque r d e V.Sa . s a dign e aprecia r o  submete r h  decisã o d a au ­

toridad e oonpeterl e podid o d e REHCVA^O , pe r nev o período , d a / 

Concessã o qu e lh e fo i outorgad a pel a Portari a p « 4- 7 d e 14.03*1986 « / 

par a explora r o  serviç o d o radiodifusã o e m Praquêrci a Modulad a n a oi * 

dad e d e Euclide s d a Cunha , fiaUdo  d a Bahia . 

Serrinha-Bahia , 1 8 d e dezembr o d e 1995 . 

( 

Tini a i a d e Freita s Mb& a Lome e 

Dir e tora-G e rent e 

Nádi a MSïV a S i v a d e Sen a 

Chefe dd l SwrWpc í d e Outorga a d o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MC 7BÁ0A B n ' 1055 7 

1 
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¿¿ÊE;D9:í1e=19 BHHIHFHRMH LTDA ¿¡<¿¿¿A¿¿$ 555 pal
0

. a 'I

Dr. Roberto Loyola Ibate da Silva
-« O/

Sgqe ir?-XÂW5
Do1e¿fdo do Ministério dai Oomunicaçäos do Estado da Bgh " šp,
Sl1V@Q§ - Bahia Õeo'\.`~"

41011-

O"E7
-

W, \ \.\\\
H `^'‹fl".\

_ , '.~n

ggm z! raoncn. pg 1:. DA cumm LTDA.-c.¡.c-1¡8¡¡8¡5¿ooo-74. mma aa
visto o disposto no Artigo 3! do Decreto ni 88.066 do 26 de Janeiro
do 1983, requer de V.Sa. sa digna apreciar e submeter h decisão Àa au-
toridade competente padião de RENOVAÇÃO, por ncvo periodo, fia /
Oonoosuio que lhe foi outorgada pela Portaria ni 47 do 14.03.1986, /
paro oxplorar o serviço do radioñifumão em ?raquêro1a äodulada na ci-
dade de Buoliõos da Ounha, Eatuáo da Bahig. _

Barrinha-Bahia, 18 do dezembro do 1995.

KE"Gwf- .._" '

Lã Í5:...N\^'_\âV°\ _...
T ie do Iroitao Mona Lomon

Diretora-Gerente

 '

\\`

»L~›<›õWW.ozL~»~««A~~ A
LW- 3€›[ofi¡f1Áâ~

Nádia SI va de Sena
Chefe d rv _. de Outorgu do

M<.¡BA DAB n' mês?
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I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
,1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ii zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* 

Nest a data . d e orde m formalizeL p present e 

process o *  S^OÜCCÓãáfâ- constituido 

i :ci.Jii i iit e ti ú fgsijto iias . nu. , eraüa s sequen ­

cialment e d e 0 1 al e ft/ 

*. Salvador** ^ 70$  4$6 

Nádi a Wtffft * S I v a d e Sen a 

Chef e doVgyço:. d e Ou .oigas d o 

MCiB A OA B n ' 1065 7 

Paul o Jos e Borb a d a Trindad e 

Chefe DCOM DMC/ BA 
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tf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARI A D E FISCALIZAÇÃ O E  OUTORG A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LAUD O D E VISTORI A TÉCNIC A E M ESTAÇÃ O D E RADIODIFUSÃ O E M F M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LAUDO N°-:  i. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.../. S>.L 

DESCRIÇÃ O R 
ENQUAD . PRAZ O 

1.- IDENTIFICAÇÃ O 

1.1 -  Nom e /  Razí o Social : 

fe^eLxP.ss D.f t C\o>.v^w. ^ Lasx a 

1.3 -  Indicativ o d e Chamada : 

( ) 

( ) 

( ) 

N 0 7 /  8 0 

Ite m 1 0 

Ite m 9. 3 

48 

Hora s 

2 -  CARACTERÍSTICA S BÁSICA S {Dados  do  PBFM  o Portaria de  Aprovação  do  Locais  -  PAL) 

2.1 -Freqüência : Autorizada : Medida : ' 

2.2 -  Potência : Autorizada. . Medida : 

2.3 -  Endereç o d o Estúdi o Principal : ^^S>K^....\f^.Ç^^G: \ !£>D. . 

&^>>>.tUVt O .C^.^.'S!6S .....5 \.. M 

2.4 -  Endereç o d o Estúdi o Auxiliar : 

2.5 -  Endereç o d o Transmisso r e  Sistem a Irradiante : < ^\^?A....^C!Í\P\^o. l B.Vr. . 

b .Cj &^feVJtt o .e .Y\mS>c £ Sifcii ! 

2.6 -  Licenç a d e Funcionament o Junt o a o Equipamento : 

0 0 ( ) 

RSR -N7/8 0 
ART - ITE M 
122.3 4 /  3. 1 DR 

0 4 ( ) 
122.34 / 6. 4 DR 

tf ( ) 
122-33 / 7. 2 

48 
Hora s 

( ) ( ) 
122-33/7. 2 48 

Hora s 

(X I ( ) 122 -  33 / 7. 3 DR 

( ) 122-3 4 /9. 3 150 
Dias 

3 -  SISTEM A IRRADIANT E 

3.1 -  Fabricante : .  ,m$S? m 

3.2 -  Modelo : ...^Ç^Q>.^.O. U 

3.3 -  Númer o d e Elementos : , 

3.4 -  Polarização : .(-^C^SjV-ftSR . 

3.5 -  Altur a Centr o Geométric o at é Bas e Torr e (metros) : ..^^.Q*.LY ?(\...) L 

3.6 -  Azimut e d e Orientação : 

3.7 -  LINH A D E TRANSMISSÃO : 

Fabricante : \<\X\.3 L 

( ) 

(y) { ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) (  ) 

( ) 

RSR -  N7/8 0 
AR T -  ITE M 

122 -3 3 

122 -33 / 
7.3 

122 -34 / 
7.3 , 

122 -  33 / 

7.3.2 • 

122 -  33 / 

7.3.2 ; 
122 -  33 / 

7.3. 2 

122 -  33 / 
7.3.8 

10 /  18 0 
Dias 

10 / 18 0 
Dias 

Interrup / 

180 Dia s 

60 Dia s 

Interrup / 

180 Dia s 

60 Dia s 

30 Din s 
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SECRETARIA DE FISCÀLIZAÇAQ E QUTÓRGA '

. z _

.I

v-›

À
r -- ""

LAUDO DE VISTORIA TECNICA EM ESTAÇAO DE RADIODIFUSAO EM FM

uiuoo NQ_- ........................................ _. /ÊDÁ...
I

1* T
_ DEs_cRiçÃo R | ENQUAD- PRAZO I

1.- |DENT|FicAÇÃo '
_ N07/eo

1.1 - Name / Razão
.k.=-;\><..\.:x..D_‹z:s_..__.\.D._t_?‹..... ._C.xs.\à.›à‹.xa.._...\.;.r_‹s.>xà ............................. __ ( , T ,

É-cidade;E\J.ÇI...ÍS§2.@_._Píä.£X›\\IWÊii=z F‹›nezD.Ãf§.._'Í?Ã}5.-.._‹I_~¿'¶$§" ( ¡ ~ '
1.3-indicativa áechamadâz .......... .......................... ..... ...... ( ¡ ( ) Item 9.3

Item 10

¡_.

48
Horas

_ _...

E - 4/ i ' *¬

556¿1o.o0o€-›¿v')«I36 I 63' 'gíw Q
. T _ <==~ - - OQ Í; Í'.`_`;“..;;'- ~

I _ ~ f*

2 - CARACTERÍSTICAS BÁSICAS (Dados do PBFM o Portaria de Aprovação do Locais - PAL)

A RSR -N7/ao

2.1-Frequência; Auiafizzóziz Medida; ........ .................. _. (X) ( )
2.2-Paênzizz Auiørizadz ....... Medida; ............... ............. _. ix) () A
2.3-Endereço óa Estúdio Principal; ............. _. O
_Q.m\×>x>.s:zL._Lico ..... ..C.\A_»L..'Dóâ.____S_\._iu ................................................ _. W I I
2.4 ‹ Endereço do Estúdio Auxiliar: ............................................................................. _.

122.34/ 6.4

122-133/ 7.2

( ) ( ) 122-33/7.2

2.5 - Endereço do Transmissor e Sistema Irradiante: i

` D._.._Ê.D\\\S>_eL\›<;>._.._..Q.\nmf9es.... ......................... ._
2.6 - Licença de.Funcionamento Junto ao Equipamento: ............................................. _. XII I I

I)-Q I I 122-as/7.3

I 122-34 / 9.3

DR

DR

48
Horas

48
Horas

DR

150
Dias

3 - SISTEMA IRRADIANTE

' RSR - N7/80

3.1-Fabricante: ..... ......................................................................... _. (Y) ( )

a_2-Mzóziaz .......................... ................................................... __ T ( , 122-sw `V* 1.3
3.3 - Número de Elementos: ..... ....................................... ... ..................... .., ..... _. N) ( ) 12%/-334/

3z4-Polarização: ....... ..l .............Q. . .<.1øx.Qs.›Ãu>._$š. ................. .......................... ._ tam ) ` '
_ I

3.5 - Altura Centro Geométrico até Base Torre (metros): ___________ __ ( )

3.6 - Azimute de Orientação: .......................................................................... .. M_ _ ........... _. ( ) ( ) *
3.7 _ LINHA DE TRANSMISSÃO:
Fzõzizznâez .......... ................................................................................... _.Í()<I ( i 122-ea

I 7.3.8

122 - 33/
7.3.2

122 - 33/
7.3.2 ;

122 - 33/
7.3.2

10/180
Dias

101180
Dias

interrupl
IBO Dias

60 Dias

Intemip/
180 Días

60 Días

30 Dias

I-EGEND^1` . R - Regular I - irregular DnFi -non i i/

I
1 4
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Modelo : A—AL.'W— • Eficiënci ê 

Comprimento : (metros ) . 

( ) 122 -  33 / 

7.3. 8 

30 nia s 

( ) 
122-33 / 

7.3.8 

30 nias 

4 -  EQUIPAMENTO S MÍNIMO S D E ESTÚDI O 

4.1 -  Estúdi o Principa l 

4.2 -  Estúdi o Auxiliar. . 

S X 

( ) ( ) 

POR T M C 
I -

252/8 9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I  9 0 Dia s 

252/8 9 !  9 0 Dia s 

5 -  EQUIPAMENTO S 

5.1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -TRANSMISSOR  PRINCIPAL, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
t 

Fabricante : 

Madelo:^^>Ç;>W\..\-0CX>í\ - Códig o d o Homologaçã o /  Registro : .D.^D.lj.^l- ^ 

Potênci a d e Operação : Autorizada : Medid a 

Medido r d e Tensã o d e Plac a o u Coleto r n o Estagi o Fina i d e RF : 

Medido r d e Corrent e d e Plac a o u Coleto r n o Estagi o Fina l d e RF 

Medido r d e Potênci a d e Sald a Incident e e  Refletida : 

Tomíid a d e RF par a Monito r d o Modulação : 

Tomad a d e RF par a Monito r d e Freqüência : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

p ro »"cã o Contr a Falt a d e Resfriament o Forçad o (quand o apiicável) : 

i";uet a d e Identificação : 

5.2 -  TRANSMISSOR  AUXILIAR  (Obrigatório  para  emissoras  classe  especial) 

Fabricante : X£L.a\ro.. . j:L r . ^ r^..(^9...., 

Modelo :^^.^.\A ,5i .^SO ')ft. . Códig o d e Homologaçã o /  Registro : ..\J..V^..ç?" 

Potênci a d e Operação : .Autorizada : Medida : ... . 

Medido r d e Tensã o d e Plac a o u Coleto r n o Estági o Fina i d e RF : 

Medido r d e Corrent e d e Plac a o u Coleto r n o Estagi o Fina l d e RF : . . ..../^J. 

Medido r d e Potênci a d e Sald a Incident e e  Refletida : ./^....-r^.'..^ / 

Tomad a d e RF par a Monito r d e Modulação : ,. / 7 

i ^
> . . 

Proteçã o Contr a Falt a d e Resfriament o Forçad o (quand o aplicável ) 

Plaquet a d e Identificaçã o 

Urnilado r d e Modulação : 

Monito r d e Modulação : 

Carg a Fantasm a (Emissora s Class e Especial V 

Grup o Gerado r (Emissora s Class e Espec i 
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a
. ¬

¡' .

z 7.3.8
Ê

comprimento; (morros) ......................................................... _.
¿ .

122- 33/
7.3.8

I I T I I I
Modelo; .... Eliciënciaí ............................................... _. (M ( ) 122 -33.-' I!

_ IN I I |

30 Dias

30 Dlfls

4 - EouIr›AIvIENTos Mínimos DE Esrúmo
*'i 3 Eonr zw (1

f1_1-Estúdio Principal .................................................................................................. .. M ( ) 257-739

4.2-Eà.Iú‹IIaAn×IIIar .................................................................................................... _. ( ,I ( I _ 252/IIS
_u_

O Dias'43

(O O Dias

5 - EouII>AM_*_ENTos

5.1 -rrç/I/vsiú/sson PRINCIPAL I ' 1I2sn-I\I7/'so
I'

Fabricante: ............................................................................ ._

Potencia de Operação: Autorizada: ..... . ........... _. Medida: ...................._ .....

Medidor de Tensão de Placa ou Coletor no Estágio Final de RF: ................................. _.

Medidor de Corrente de Placn ou Coletor no Estágio Final de RF; ............................... ..

Medidor de Potencia de Saida Incidente e Retlotida: ................................................... ._

Tomada do RF para Monitor do Modulação: ................................................................ ._

Tomada dc RF para Monitor de Freqüência: ......................................................... _.

*¬rI¬'^‹:ão Contra Falta de Reslriamento Forçado (quando aplicável): ..................... ._

la--:ueta de Identificação: ................. ........................................................................ ._

5.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR (ObrI`gatÓn'o para emissoras classe especial) ........ ..

Fabricante: ...... ..... ............................. ._

Modelo:‹\7À`§.'Ê.\VÍ\.g2-XUXA.. Código de Homologação / Registro:

Potencia de Operação: .Auiorizadai .................................. .. Medida: ........ ........ _.

Medidor de Tensão de Placa ou Coletor no Estágio Final de RF: ........ .................... ._

Medidor de Corrente de Placa ou Coletor no Estágio Final de RF: .... ...................

Medidor de Potência do Saida Incidente e Refletida: ........................................... ` I I
Tomada de RF para Monitor de Modulaçao: ................................................................ ._ ‹

Proteção Contra Falta de Reslriamento Forçado (quando aplicável); __________________________ __

Tomada de RF para Monitor de Freqüência: ........................................................ ._

Plaqueta de Identificação: .......................................................................................... _.

Limitador de Modulaçãoz ....................................................................................... ._

Grupo Gerador (Emissoras Classe Especial): ....................................................... _.

.... _. QQ ( )

tv1odelo:$QÊ\sI\..)l..m)fl. Codigo de l-lomologação I Registro: ( M )

b _

Monitor de Modulação: ..................................................................... ....... ..

Carga Fantasma (Emissoras Classe Especial): ......................................................... __

/z

:III

MI
‹v<II
I>‹II‹
I›<II

.¿×,(
(XII‹><I‹
III
.III
IIII
III

( ) (

I I

( I (

(It

Mt
I I

3.1.-

I

ART- ITEM
122.33/

8.1.3
122.33/

8.1.2
122. 33/

9.4

8.3.1 -G

8.3.1- G

8.3.1-G

8.3.1-I-i

8.3.1 - i-I

8.3.1-I-
8.3.1- P

8.1.4

122.33/
813

122 .33I
8.1.2

122. 33/
9.4

8.3.1 -G

8.3.1- G

8.3.1- G

8.3.1-I~l

8.3.1 -l~I

8.3.1- I.

8.3.1-P

) 8.1.5

QQ 8.1.6
I

f:‹-
(4| °"`

(¬l 7.4.3

II
II

Io

I
I

I
I

I

I

1

128 llor-as

/IB Hora.-'

DR
180 Dias

30 Dias

Í.) O Dios

"O DimiC.

O DiasCi)

I-:I<.› Q fã

39 Dias

0) O 93. 'JJ ln

"Í Dias(.

šx C1 Horas

48 Horn'

DR
180 Dias

30 Dias

30 Dias

30 Dias

30 Dias

33 Dios

Dias

30 Dias

39 Dios

30 Dias

.MJ ...ía
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6 -  QUALIDAD E P O SERVIÇ O 

6.1 - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TRANSMISSOR  PRINCIPAL 

Tolerânci a d e Freqüênci a d a Portadora : 

Potênci a d a Portador a Inferio r a  10 % d a Nomina l 

Níve l d e Modulaçã o Inferio r a  5% : 

Altur a d a Anten a Inferio r a  PA L (metros ) : 

6.2 -  TRANSMISSOR  AUXILIAR 

Tolerânci a d e Freqüênci a d a Portadora : 

r -vener a d a Portador a Inferio r a  10 % d a Nominal : 

Níve l d e Modulaçã o Inferio r a  5% : 

Altur a d a Anten a Inferio r a  PA L (metros ) 

( ) ( X 

V ( ) 

( ) 

(X I ( ) 

( ) (  ) 

( ) {  ) 

( ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f i 

( ) 

f \ 
VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 

1 

i 1 

RSR -  N7/8 0 

AR T -  ITE M 

3.2. 3 

9.4. 1 

2. 2 

122 -33 / 

7.3. 2 

3.2. 3 

9.4. 1 

2. 2 

122.33 / 

7.3. 2 

60 Dias * 

60 Dia s 

05 Dia s 

60 Dia s 

60 Dia s 

60 Dia s 

05 Dia s 

60 Dia s 

7 -  GERAÇÃ O D E INTERFERÊNCIA S PREJUDICIAI S 

7.1 - TRANSMISSOR  PRINCIPAL 

Potênci a d a Portador a Superio r a  10 % d a Nominal : 

Níve l d e Modulaçã o Superio r a  100% : 

Ocorrênci a d e Harmônic o o u Espúrios : 

Altur a d a Anten a Inferio r a  PA L (metros ) 

7.2 -  TRANSMISSOR  AUXILIAR 

\ )ici a d a Portador a Superio r a  10 % d a Nominal : 

Níve l d e Modulaçã o Superio r a  100% : 

Ocorrênci a d e Harmônic o o u Espúrio s 

Altur a d a Anten a Inferio r a  PA L (metros ) 

8 -  PERIG O D E VID A 

RSR -  N7/0 0 

AR T -  ITE M 

( ) 
9.4 ' 60 Dia s 

CX 
2.2 50 Dia s 

X 

( ) 

3.2. 7 

122 -  33 / 

7.3. 2 

Interru p 

45 Dia s 

Interru p 

60 Dia s 

( ) 9.4 60 Dia s 

( ) 2.2 50 Dia s 

( ) 

( ) 

3.2. 7 : 

122 -  33 / 

7.3. 2 

Interru p 

45 Dia s 

Interru p 

60 Dia s 

8.1 -  Condutor(es ) Extemo(s ) da(s ) Linha(s ) d e Transmissã o Ligado(s ) à  Terra : 

8.2 -7.1 0 -  Proteçã o o u Avis o na s Parte s Elétrica s co m Tensõe s > = 35 0 Volts : 

8.3 -  Pára-raios : 

8.4 -TRANSMISSOR  PRINCIPAL 

Resistore s d e Drenage m na s Fonte s d e Alt a Tensão : 

Interruptore s e m Porta s e  Tampa s Ond e Exista m Tensõe s >  35 0 Volts : 

N7/8 0 

ITE M 

( ) 7.4.2 15 Dia s 

(>o ( ) 
7.4.2. 1 45 Horas 

( X ( ) 
7.3.7 46 Horas 

( ) 
8.3. 1 -  J  ' 15 Dias 

8.3.1 -  M 15 Dias 
( ) 

8.3.1 -  M 
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OC '°f~\_..,_,/_ ' è. F . I -vv;-_

. ' \

/Ú,.. '¿UI to _O/ur\\>-I
I'--___-

'__rn
. _`_“._V __ .` ..__`

...."...

,I
1 ¡ 2

'D

õ - QUALIDADE boi sERvrço

6.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL

Tolerância de Freqüência da Portadora: ...................... ....... .. ( ) _ (X 3-2-3 50 mas'

RSR - N7/80
` ART - ITEM

Potência da Portadora Inferior a 10% da Nominal: ....................................................... .. (Y)

<›(I I
Attura da Antena Interior a PAL (metros): .................................................................. .. rx) t
ô.2 _ TRA/vsmrsspn Aux/L/AR

Nível de Modutação Inferior a 5%: ......... ..................................................................... .. ) 2. 2 O5 Dias

' 122-33/ Iso Dias
I _ 1.3.2 .

Tolerância de Freqüência da Portadora: ..................................................................... .. ( ) (

P ~'\)énci9 da Portadora Interior a 10% da Nominal: .......................... ................... .. ( ) (
. z ~I

Nivel de Modulação Interior a 5%: ......................................... .:. ........................... .. ( ) ( )
2. 2

Altura da Antena Inferior a PAL (metros): ..................................................................... .. '
( ) () 122.33/

. 7.3.2

I 3.2.3 eo pras
I 9.4.1 z eo oizzâ

O5 Dias

GO Dias

7 - GERAÇÃO DE INTERFERÊNCIAS PREJUDICIAIS '

I. Iwcia da Portadora Superior a 10% da Nominal: .................................................. ..

/'/
)

RSR - N?/80
7.1- TRANSMISSOR PRINCIPAL ART - ITEM

Potência da Portadora Superior a 10% da Nominal: ..................................................... .. ( ) 9.4 ' 60 DiasD4
‹ ›
‹›
‹><I

Nivel dc Modulação Superior a 100%: ......................................................................... _. 50 UIHS

XXOcorrência de Harmônico ou Espúrios: ........................................................................ .. 3.2.7 Interrup
45 Dias
Interrup
60 Dias

,-\|tura da Antena Interior a PAL (metros) ..................................................................... .. ( 122 - 33/
I 7.3.2

7.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR

t I I

Ntvelde ModuIaçãoSuperiora100%: ........................................................................ .. I I I

I 9.4 so Dias
I 2.2 so pras

Interrup
45 Dias
Interrup
60 Dias

OcorrénciadeHarmÓnicoou Espúrios: .................................. .................... .. I I I I 3.2.7 ¡

Altura da Antena Inferior a PAL (metros) .................................................................... .. ( I I I 122 - 33/
' « - 7.3.2

8 - PERIGO DE VIDA T

_ N7/80
ITEM

) 7.4.28.1 -Condutor(es) E›‹terno(s) da(s) L¡nha(s) de Transmissão t_igado(s) àTerra: .... ._ (>() ( 15 Dias

B-2 -710 - Pr°I@¢â¢ ou Àvrsz nas Partes Erémzzz com Tensões >= 350 volts: ............ .. M) ( ¡ 7.4.2.1 481-rorâs
8.3 - Para-raios: ........................................................ ................. ... .............................. ..

8. 4 - TRANSMISSOR PRINCIPAL

( ) r 7_3_7 48 Hüras

Resistores de Drenagem nas Fontes de Alta Tensão: ................................................... .. I ‹>Ó ( ) 8.3.1 - ' -<_ 25 Ç. 'Ã UI

I 8.5.1-It/. 15Dias
( I ;

Interruptores em Portas e Tampas Onde Existam Tensões > 350 Volts: ..... .. ............... ._ (

I
rt
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tne'fevpost a a o Operado r Interligada s â  Terra : ?.íijiinoíf !zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cl  a s Par^n s \p 

•\just e Extern o do s Circuito s co m Tensõe s >  35 0 Volts : . . 

Pont o d e Alt a Tensã o co m Proteçã o Centr a Sobr e Carg a 

8 5 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

Resistore s d o Drenage m na s Fonte s d e Ail a Tensão : . . 

Interruptore s e m Porta s e  Tampa s Ond e Exista m Tensõe s >  35 0 Volts : 

Gabinet e co m a s P?rí,o s Expost a a o Operado r Interligada s à  Terra : 

Ajust o Extern o do s Circuito s co m Tensõe s >  35 0 Volt s 

Font e d e Alt a Tensão* cl Proteçã o Contr a Sobr e Carg a 

9 -  IMPEDIMENT O O U DIFICULTAÇÃ O À  AÇÃ O D O AGENT E D E FISCALIZAÇÃO : ... . 

10 -  SITUAÇÃ O QUANT O A O FISTEL : TF I (  ) TFF ( ) 

11 - EQUIPAMENTO S UTILIZADO S N A VISTORI A E  OBSERVAÇÕE S ADICIONAI S 

i N / ! ( ) 

( ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( i 

8.3. 1 -

8.3. 1 -

o . O . i 

M 

O 

- I 

<*,3 Horas i 

30 Dias i 

3C Dias 

( ) 

i 

• 

( ) 8.3.1 - J 

i 

15 Dias 1 

i f \ 
I 

( ) 8.3. 1 - M 
15 Dias i 

( ) ( ) 8.3. 1 • M 
Horn:; 

< ) ( ) 30 Dias 
I 1 

o 

1 

( ) 

8.3. 1 

8.3. 1 

• O 

- i 

1 
í 3 0 Dias 

í 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<*> ( 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  
I Imediat o 

• >x ! ( ) 

1 
30 Dia s 

1 

13 -  GRAV A PROGRAMAÇÃO : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

( ) 

LEi ''..117/62 i 
ART 71 I 

(CAPUT) Imediat o 

1<1 -  ARQUIV A NOTICIOSOS : 
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J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

DELEGACI A REGIONA L N O ESTAD O D A BAHI A 

PROCESS O D E RENOVAÇÃ O N ° 53640.000622/9 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PARECER TÉCNICO  N"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5~3/SRAD DE OJ/  /96. 

SR. CHEFE , 

TENDO EM VISTA A  SOLICITAÇÃO D A RÁDIO FM TROPICA L DE EUCLIDE S D A CUNHA LTDA. , 
PERMISSIONÁRIA D O SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO SONOR A EM FREQUÊNCIA MODULADA, N A 
CIDADE DE EUCLIDE S DA CUNHA/BA, VISAND O RENOVAÇÃO DO PRAZO DE SUA OUTORGA. 

CONFORM E LAUD O D E VISTORI A REALIZAD O PEL A EQUIP E D E FISCALIZAÇÃO E M 25/10/96 , 
FORAM APONTADAS AS SEGUINTE S IRREGULARIDADE S TÉCNICAS: 

- PENDÊNCIAS NO TRANSMISSOR PRINCIPA L TELAVO , MODEL O RDFM 1000 A: 
1) FREQUÊNCIA DA PORTADORA FOR A DA TOLERÂNCIA; 
2) NÍVEL DE MODULAÇÃO SUPERIO R A 100%; 
3) OCORRÊNCIA D E HARMÔNICO E ESPÚRIOS. 

- O TRANSMISSOR AUXILIAR TELAVO, MODEL O RDFM 250 A, APROVADO NÃO ESTÁ INSTALADO; 
- MONITOR D E MODULAÇÃO INOPERANTE ; 
- NÃ O ARQUIVA NOTICIOSOS; 
- NÃ O RUBRICA NOTICIOSOS . 

A ENTIDAD E DEVER Á APRESENTA R O S LAUDO S D E ENSAI O D E SEU S RESPECTIVO S 
TRANSMISSORES . 

AO SERVIÇO DE OUTORGA PARA PROVIDÊNCIAS. 
SALVADOR, (5 5 DE/DEZEMBR O D E 1996. 

Ja * 

•nf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' 1 

Cl 

DE ACORDO , 
ENCAMINHE-S E AO SERVIÇO DE OUTORGA. 

PAULtfjOS É BORB A DA TRINDADE 
CHEF E DCOM/BA. 
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, MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA
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4

PROCESSO DE RENOVAÇÃO N° 53640.000622I96

PARECER TECNICO N° 5-3/SRAD DE QÍ/ / 96.
f I

SR. CHEFE,

TENDO EM VISTA A SOLICITAÇÃO DA RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA.,
PERMISSIONARIA DO SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, NA
CIDADE DE EUCLIDES DA CUNHA/BA, VISANDO RENOVAQAO DO PRAZO DE SUA OUTORGA.

CONFORME LAUDO DE VISTORIA REALIZADO PELA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO EM 25/10/96,
FORAM APONTADAS AS SEGUINTES IRREGULARIDADES TECNICAS2

_ I=>ENDÊNc_IAs No TRANSMISSOR PRINCIPAL TEL/tyo, MODELO RDFM 1000 A:
1) FREQUENCIA DA PDBTADDRA FDRA DA ToI.ERANcIA;
2) NIVEL DE MoDuI.AÇAo suPERIoR A 100%;
3) ocoRRENcIA DE I-IARMoNIco E EsI=›uRIos.

- O TRANSMISSOR AUXILIAR TELAVO, MODELO RDFM 250 A, APROVADO NÃO ESTÁ INSTALADO;
- MONITOR DE MODULAÇAO INOPERANTE;
- NAO ARQUIVA NOTICIOSOS;
- NÃO RUBRICA NOTICIOSOS_

A ENTIDADE DEVERÁ APRESENTAR OS LAUDOS DE ENSAIO DE SEUS RESPECTIVOS
TRANSMISSORES.

AO SERVIÇO DE OUT RGA PARA PROVIDÊNCIAS.
SALVADOR, ag DE EZEMBRO DE 1996.

Jd JU.

'mo T C
c Úfí

DE ACORDO,
ENCAMINHE-SE AO SERVIÇO DE OUTORGA.
sA aEMBR DE 1996.

PAUL JosÉ BDRBA DA TRINDADE
cHEI=E Doom/BA.
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MORE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
HISTÓRICO DO S PAGAMENTOS EFETUADOS DAT A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 
FI STEL- OV :  06*32035333 8 4 1 SERVI ÇO :  . 23 0 T. USUÁRI O :  3  CGC/ CPF :  1383 3 

1. 3/  

< < UF COR .  :  BA NOME: RADI O FM* TROPICAL D E EUCLIDE S D A CUNHA LT D A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f RI B NR.EST . D'ATA'-PAG. , VALOR - PAGO VAL-UTILIZAD O AN O DEBITO/FISTEL/E M UFI R 

TFF 0000. 1 00/ 00/ 0 0 

TF F 0000 1 00/ 00/ 0 0 

I FF 00001 .  95. / 03/ 3 1 

TF I 95/ 07/ 2 1 

TFF 00000 1 96/ 03/ 2 9 

, 0 0 

, 0 0 

36, 2 8 

81, 1 0 

44, 8 3 

-  ANO S MARCADO S ACI M A ESTÃ O E M COBRANÇ A JUDI CI A L 

, 0 0 

, 00 

36, 2 8 9 5 

81, 1 0 9 5 

44, 8 3 9 6 

•M Ü 
QUI TAD O 

CARGA 

QUI TAD O 

88, 4 5 

82, 0 2 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

>>'  TOTAL DEBI TA S E M UFI R MENSA L N A DATA -  > 96/ 12/ 1 3 . .  E
:
'  DE = = 

VERI FI CA R COBRANÇA S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-> 

OBS :  QUAND O HOt l VE R REPETI ÇÃ O D A "DATA- PAG" ,  SI GNI FI C A QU E O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' VALOR- PAGO'  

FOI  UTI LI ZAD O E M MAI S D E U M AN O 

O VALO R PAGO- X .  0, 0 0 N A DATA -  > /  /  
NAO ENTRO U PAR A BAI X A AUTOMÁTI C A 

SE j  U R 
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c
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W2«-_«WmJ«--mWm-so-_._____.E-~amas"“_MawHEm--WL“--.aW_me_.mW.__-Wa_aaw,a-E

NR.E$T. QATATPAG. VALOR"PAGO VHLTUTILIZADO ANO DÉBITO/FIÊTEL/FM UFIR

00001 ,U0 ` 88,¢5
,O0 82,02

OG/00/00 ,OU
00001 00/00100 ,OO
UOÚOI 36.28 95 QUITADO ,U0

81,10 95 CARGA ' ,Ou
os/os/31 3ó,2s
95/07/21 eI,Io

' 44,85 96 QUITADOsó/oz/29 44,e3000001

.1,-*
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>> CJ T ANOS HARCADOS ACIMA ESTAO EM COBRANÇA JUDICIAL " VERIFICAR COBRANCAS
IIIIIIIÍÍ

OBS:

\./za

D fD<
ID

Tv!-

I

QUANDO HOUVER REPETTCAO DA ”DATA°PAG', SIGNIFICA QUE O IVAL0R~PAG0'
FOI UTILIZADO EH MAIS DE UN ANO

IO -13323 O'U CJ)
S)

'DO D
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BAIXA AUTUNMTICA
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SEJU R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
SECRETARI A EXECUTIV A 
DELEGACI A NO ESTAD O DA BAHIA 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERA L 

Fia . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OF^iS^m -  SO/DCOM/DM C 
Referência : Process o nr 53640.000.622/9 5 

SALVADOR/BA ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \í  /12/9 6 

Senho r Gerente , 

Analisand o a  documentaçã o encaminhad a por V.Sa . par a instrui r o  pedid o 
de renovaçã o d a outorga deferid a a  ess a entidad e par a executa r o serviço d e radiodifusã o sonor a 
em frequênci a modulad a n a cidad e d e Euclide s d a Cunha , n o Estad o da Bahia , inform o qu e a 
mesm a est á incompleta , necessitand o d a apresentaçã o d o seguinte : 

Cópia autenticad a do s certificado s d e contribuiçã o sindica l relativo s ao s 
empregado s e empregado r referente s ao s exercícios d e 9 2 a  95 . 

Em vistoria realizad a ness a estaçã o e m 25.10.9 6 pel a Equip e de Fiscalizaçã o 
dest a Delegacia , foram constatada s as seguinte s irregularidades técnicas : 

• Pendência s n o transmisso r principal TELAVO , Model o RDF M 1000A : 
1 -frequência d a portadora fora da tolerância , 
2- nível de modulaçã o superio r a 100% , 
3- ocorrência d e hormônic o e espúri o 

• o  transmisso r auxiliar TELAV O Model o RDF M 250A , aprovad o nã o est á 
instalado. 

• Monito r de modulaçã o inoperant e 
• nã o arquiv a noticiosos , 
• nã o rubric a os noticioso s 

• apresenta r Laud o de Ensai o do s seu s equipamento s transmissore s 

Noss o Sistem a de Processament o d e dado s está indicand o débit o par a co m o Fund o d e Fiscalizaçã o da s Telecomunicações-FISTEL , relativo s ao s exercício s d e 93/94.Cas o 
V.Sa . haj a efetuado o  pagament o encaminha r cópia da gui a quitad a par a cancelament o ou quitar 
o DAR F anexo, e , logo após , remeter-no s cópia par a a s providências d e praxe. 

Atenciosamente , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PAULO JOSÉ BORBA DA TRINDADE 
Chefe DCOM 

Ao Sr. 
Gerente da 
Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha Ltda 
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M|N|s'rÉRio DAS coMuN|cAçõEs B3”
SECRETARIA EXECUTIVA
DELEGACIA NO ESTADO DA BAHIA *

OF3¿(5`¿¡l96 - SO/DOOM/DMC SALVADOR/BA, /1 2/96
Referencia: Processo nr 53640.000.622/95 «

1

9

Senhor Gerente,

Analisando a documentação encaminhada por V.Sa. para instruir o pedido
de renovação da outorga deferida a essa entidade para executar o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada na cidade de Euclides da Cunha, no Estado da Bahia, informo que a
mesma está incompleta, necessitando da apresentação do seguinte:

Cópia autenticada dos certificados de contribuição sindical relativos aos
empregados e empregador referentes aos exercicios de 92 a 95.

Em vistoria realizada nessa estação em 25.10.96 pela Equipe de Fiscalização
desta Delegacia, foram constatadas as seguintes irregularidades técnicas:

ø Pendências no transmissor principal TELAVO, Modelo RDFM 1000A:
1-frequência da portadora fora da tolerância,
2-nivel de modulação superior a 100%,
3-ocorrência de hormonico e espúrio

o o transmissor auxiliar TELAVO Modelo RDFM 250A, aprovado não está
instalado.

o Monitor de modulação inoperante
o não arquiva noticiosos,
o não rubrica os noticiosos
o apresentar Laudo de Ensaio dos seus equipamentos transmissores

Nosso Sistema de Processamento de dados está indicando débito para com o
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações-FISTEL, relativos aos exercicios de 93/94.Caso
V.Sa. haja efetuado o pagamento encaminhar cópia da guia quitada para cancelamento ou quitar
o DARF anexo, e, logo apos, remeter-nos copia para as providencias de praxe.

PAULÓ Joslí: BÓRBA DA TRINDADE
chzfz DcoM

Atenciosamente,

Ao Sr.
Gerente da
Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha Ltda
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•f* " EÇ \ 
BRESI L 

AVIS O D E RECEBIMENTO-A R 
OBJET O D E SERVIÇ O 

SERVIC E DE S POSTE S 

AVIS C 5 (OBJETO S OBSTINADO S A O EXTERIOR ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•
OE RECEB I ME S •  O I— I D E PAGAMENT O 
DE RECEPCIO N I  I  DE PAIEMEN T 

AGENCI A D E 

NOME O U RAZK O SOCIA L D O DESTINATÁRIO / NO M O U RAISO N SOCIAL E D U DESTINATAIR E 

A O GERENT E D A RADI O F M TROPICA L D E EUCLIDE S D A CUNH A LTDA . 

fè g 
;iA L D O I 

DE DEPO T BI 0 0 OBJET O /  No . DATA D E POSTAGEM/DAT E D E DEPO T 

ENDEREÇO / ADRESS E 

SÍTI O OIR O VERD E B R 11 6 

DE E  U F /  LOCALIT É E T PAY S 

EUCLIDE S D A CUNHA/BAHI A |\XMt 7 

CEP / COD E POSTA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

48.700-00 0 

NOME O U RAZl O SOCIA L D O REMETENT E / NO M O U RAISO N SOCIAL E D E L'EXPÉDITEU R 

ENDEREÇ O PAR A DEVOLUÇl O /ADRESS E mifl.^n r ã MiKisumo Bas 

CEP/COD E POSTA L CIDAD E /  LOCA L IT E 

BRASI L 

ASSINATUR A D O RECEBEDO R /  SIGNATUR E D U DESTINATAIR E ASS/JNATURA DO FUNCIONÁRI O /SIGNATUR E D E L'AGEN T 

A 6 =  10 5 I  14 8 mm 
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ID -‹K-J L. Pi' .`_ .... /2.'

---.._.."J
l» O

A °›_ ,.”***f~'

‹ W _
› " ° 1

1* A Aviso os neceoruemo-An ^V'5 °5'°""°° "'fl““^P°' ^°""""°"', * A "oo.r:¬ro os ssnvico I-:I meiu;
BRESI L
 |Êzwci “líiní:os:oí:'ro I ua. ` ›

DE R CEDINE .O O
DE IIEOEPCIÊN

on; oz nostuulun ni nèflf'

IIETENTE

su'cuoo
PRE

non: ou luz soe L o oesnunhnoi non ou :usou soam.: ou ossfiuwrmu:

A0 GERENTE DÁ RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA.
I uotrlzool Aonusl _

sÍ'1¬Io ouzo vER1:¡-: BR 116 ' Ú QÂ

\/1
CIP/ CODE POSTAL CIDADE E UI' / LOCALITÊ ET ¡AV! ` _

48.700-ooo EUCLIDES m CUNHA/BAHIA M 0
HDI! OU RAZÃO SOCIAL DD' REIETEITE/NOII OU RAISOI SOCIAL! DE Llllliblflill

"'""°° °"°"'°m"'"" ln tlleâu âmwâz» um. . azz mim» ~
cu/ooo: form. cioàoe/Locuiff l ur

BRASIL

nosuufuu oo ntcutoon I snoouwu ou oznumun: us uuoo nmcioubuo laionnuu os Lkocwr

i , , . §§.ogi4.2¿(¿ . f
AI l 105 l XII mm
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N I D A O CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nt  PMTABFM / 

UREAU<Jß^KF<WT \-

1 8 DE Z 199 6 

Njßf U CARIMB O 

<t 
N 
UJ 

z 

f 

P4CART A /  LCTTR C 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1  IMPRESSO / IMPRIM É 

1 1  ENCOMEND A /  COLI S POSTA L 

1 1  CCCOORAM A /  CECOORAMM E 

• 

S
E

R
V

IÇ
O

 1 1  REE M ) o POSTA L 

f - J VAL E /  MANDA T O E POST E 

1 1  SCDCX/EM S 

D 

N I D A O C nt  PMTABFM / 

UREAU<Jß^KF<WT \-

1 8 DE Z 199 6 

Njßf U CARIMB O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

k 
1 

LO R DECLARADO / VALEU R DÉCLARÉ E VA LO R D O VALE / MONTAN T 

IECÍARl44r^|^l|kÚO/ l (SUJEIT O A  VERIFICAÇÏ O ) 

( —  _  „  i 

[OBJETO S DESTINADO S A O EXTERIOR ) rP T Avi s nni T FTB F «mu i DA » I  F  riFc . 

TINATAIR E ET , S I CEL A N'ES T PA S POSSIBLE , PA R UN E AUTR E PERSONN E Y 
AUTORISÉ E E N VERT U DE S RÈGLEMENT S D U PAY S D E DESTINATIO N OU,S I CE S 
REGLEMENT S L E PRÉVOIENT , PA R L'AGEN T D U BUREA U D E DESTINATIO N E T 
«ENVOY E PA R L E PREMIE R COURRIE R DIRECTEMEN T À  L'EXPÉDITEUR . 

UNIDAD E D E DESTINO / \ 
auRCA U D E DESTINATIO N ^ * 

OBJET O FO I DEVIDAMENTE / L'ENVO I MENTIONN É 
l-DESSU S A  ÉT É DUMEN T 
ãJÍNTResue/RCMi s Q~ J PABO/PAY C 

MINA R N O ANVCRSO/SKNC R AURCCT O 

DAT A /  DAT E c 

EVOLVE R PEL A VI A MAI S R  API D A (AÉRE A O U D E SUPERFÍCIE) , A  DESCO -

ERT O E  ISENT O D E PORTE / A  RENVOYE R PA R L A VOI E L A PLU S RAPID E 

ÉRIENN E O U D E SURFACE ) À  DECOUVER T E T E N FRANCHIS E D E PORT . 
CARIMB O 
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SEJUR

@_Ôgfi)
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r
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H:uol oc .- u _ .
till" ' I gnu I Letra: D nun )o rosuL
I D

, Ó.
_" "\ E u‹:‹›u¢m›z/‹:‹›m naum. Ê Univ rnómn I um mm:

K U cccoonuu / czcoøuuuz 3 Ú non/ nu

l

l

-<__ ___ _.:

M-___;

W......._._

1 ¡ '

0 Ó D iuuuso/iurniui 8 Dm.: / naun oa vou:

l:‹l`

.| a vez 996 Í _________________________ __
ouriço

LOI DÍOLAIADD/VALIUI DECLAIEI VALOR DO VALE/ IOIUTAIIT

to suurro A vumcnclol

°0`|'"'^°°° A0 5×TE'"°flI cn Avis oorr Eta: alone mn Lzoes-imfunc n.s| ceu rresr as possue. na uns Airrns wsnsouns v
womst: vxlrru ou nmsusufs ou uva os oesfmnviou ou,s| css
Efl.!::ITI LE PIEVOIENT, PAR L'AOENT DU BUREAU E DEDTINATIGIET

O PAI LE PREHER COURIIEI DIRECTEIENT A L EXPÉDITEUR.

ooóno ro: r uam/ uzuvor uenfiovmš own / one ~A täväúzrrr '(."'°"::.:.:.:.¬',......,t...,. E' 24//1/46

UNIDADE DE DIUTIIOI E
IUIEAIJ OI DISTINATIOII

VER PELA VIA IAIS RÁPIDA (AÉREA OU E SUPERFÍCIE), A DESCO-
RTO E IIENTD DE FORTE/ A IENVOYER PAI LA VOIE LA PLUS RAPIDE

FRIENNE OU DE SURFACEI A DECOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT.

;/5 D4
*; Êú

z 1
" /

' _E›° />~
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Serviço Público Federal 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
SECRETARI A EXECUTIV A 
DELEGACI A NO ESTAD O DA BAHIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OF.hltíOb 197-  SEJUR/DRMC/B A 
Referência : Process o n ° 53640.000.622/9 6 
Entidade : Rádi o F M Tropica l de Euclide s d a Cunh a Ltd a 

SALVADOR/ 1 

Senho r Gerente , 

Analisand o a  documentaçã o encaminhad a po r V.S a par a instrui r o  pedid o 
de renovaçã o d a outorg a deferid a a  ess a entidad e par a executa r o  serviç o d e radiodifusã o 
sonor a e m freqüênci a modulada , n a cidad e d e Euclide s d a Cunha , n o Estad o d a Bahia , 
reiterando parcialment e o s termo do Ofíci o n  0 3454/96 , inform o qu e a  mesm a está incompleta , 
necessitando , d a apresentaçã o do seguinte : 

• cópi a autenticad a do s certificado s d e contribuiçã o sindica l relativo s 
aos empregado s e empregador , exercício s de 92 a  96 . 

Comunica r a correçã o da s seguinte s irregularidade s técnicas : 

1. freqüênci a d a portadora for a d e tolerância , 
2. níve l de modulaçã o superio r a 100% , 
3. ocorrênci a d e harmônic o e espúrio , 
4. monito r d e modulaçã o inoperante , 
5. nã o arquiv a noticiosos , 
6. nã o rubrica os noticiosos , 
7. o  transmisso r auxiliar TELAVO , MODEL O 250 A aprovad o nã o est á 

instalado , 

• apresenta r Laud o de Ensai o do s seu s equipamento s transmissore s 

• Quita r a  gui a anexa , relativ a a o FISTEL , considerand o qu e noss o 
Sistem a de Processament o de Dados , está indicand o débitos , exercíci o 
de 93/94/97 . 

Do exposto , ressaltamo s qu e pelo s motivo S supra , o  procediment o 
administrativo previst o par a o  pleit o dess a entidade , est á sobrestado , at é o  atendiment o à s 
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serviço Púum Federal of-~ 5 É J U Bm
w||NisrÉR|o oAs coMuNicAçÓEs ~
SECRETARIA EXECUTIVA , ç \ ç
oei.EeAc|A No Es'rAoo DA Baum ~ -i , M,
orznfdƒciz 191- sEJuR/onuic/BA sAi.vAooR/ ,:. cera-1. f
Referência: Processo n° 53640.000.622/96
Entidade: Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha Ltda

Senhor Gerente, ,

" Analisando a documentação encaminhada por V.S' para instruir o pedido
de renovação da outorga deferida a essa entidade para executar o serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na cidade de Euclides da Cunha, no Estado da Bahia,
reiterando parcialmente os termo do Ofício n ° 3454/96, informo que a mesma está incompleta,
necessitando, da apresentação do seguinte: . .

o cópia autenticada dos certificados de contribuição sindical relativos
aos empregados e empregador, exercícios de Q a Q.

Comunicar a correção das seguintes irregularidades técnicas:

.`1.°>°':¡'^°'!°'^

. freqüência da portadora fora de tolerância,
nível de modulação superior a 100%,
ocorrência de harmônico e espúrio,
monitor de modulação inoperante,
não arquiva noticiosos,
não rubrica os noticiosos,
o transmissor auxiliar TELAVO, MODELO 250A aprovado não está

instalado,

i

O\ apresentar Laudo de Ensaio dos seus equipamentos transmissores

0 Quitar a guia anexa, relativa ao FISTEL, considerando que nosso
Sistema de Processamento de Dados, está indicando débitos, exercício
de 93/94/97.

Do exposto, ressaltamos que pelos motivoS supra, o procedimento
administrativo previsto para o pleito dessa entidade, está sobrestado, até o atendimento às
exigências ora fomiuladas

Aten sa ente

ROBE T LA DA S V

Delegado do C/BA

` _"/
L'~,'~E'

O
Ig..z\,'~"`›~›_;,,

Di;áfo› .......,____
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MORE 

HI STÓRI C O DO S PAGAMENTO S EFETUADO S 

S E J UK 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA»ASp ^0/ 05/ t e a Jgj2 . 

FI STEL- DV :  0602035333 8 -  4 1 SERVI ÇO :  23 0 T. USUÁRI O :  3  CGÇ̂ i  

• NOME:  RADI O F M TROPI CA L D E EUCLI DE S D A CUNH A LTD A » 

3383500017 4 

UF- COR. :  B A 

TRI B NR. EST .  DATA- PAG ,  VALOR- PAG O VAL- UTI LI ZAD O AN O DEBI T0/ FI STEL/ E M REAI S 

TFF 0000 1 - 00/ 00/ 0 0 

TF F 0000 1 00/ 00/ 0 0 

TF F 0000 1 95/ 03/ 3 1 

TF I  „95/ 07/ 2 1 

TF F 00000 1 96/ 03/ 2 9 

TF F 00000 1 00/ 00/ 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

36, 2 8 

81, 1 0 

44, 8 3 

, 0 0 

, 0 0 9 3 

, 0 0 9 4 

36, 2 8 9 5 

81, 1 0 9 5 

44, 8 3 9 6 

, 0 0 9 7 

DEV. TO T 

DEV. TO T 

QUI TAD O 

CARG A 

QUI TAD O 

DEV. TO T 

82, 9 9 

77, 1 3 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

58, 1 6 

» C J -  ANOS MARCADO S ACI M A ESTÃ O E M COBRANÇ A JUDI CI A L -  VERI FI CA R COBRANÇA S 

» TOTA L DÉBI TO S E M »  REAI S «  97/ 05/ 2 0 . .  E
1
 D E == > 218, 2 8 REAI S 

OBS :  QUAND O HOUVE R REPETI ÇÃ O D A ' DATA- PAG
1
,  SI GNI FI C A QU E O ' VALOR- PAGO '  

J FO I  UTI LI ZAD O E M MAI S D E UM AN O 

O VALO R PAGO= > 0, 0 0 NA DATA= > /  /  

NAO ENTRO U PAR A BAI X A AUTOMÁTI C A 
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MORE
HISTORICO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS D EA¿$w20 05/ ., . _____ _, ¿___ L1Q_,›.Q..,

P 1:
F1sTEL-Dvz oõo2o35333e - 41 sERv1coz 23o T.UsUAR1oz 3 ccçjm ¿§33e35ooo174
NOME: RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA >> UF-COR.: BA

____ __¢________

na

5I'“`_llil-{

TRIB NR.EST1 DATA-PAG. VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO DEBI /FISTEL/EM REAIS

TFF
TFF
TFF
TFI
TFF
TFF

>> TOTAL DEBITOS EM >> REAIS << 97/05/20 .. E' DE ==> 218,28 REAIS

ossz bUANDo HoUvER REPETIcAo DA 'DATA-PAG', s1cN1F1cA QUE o 'VALOR-PAco'
l Fo: UTIL1zADo EM MA1s DE UM ANO

00001 -00/00/00
00001 00/00/00
00001 95/03/31

,95/07/21
00000l'96/03/29
O00001'00/00/00

,O0
,00

36,28
81,10
44,83

,00

O VALOR PAGO=> 0,00 NA DATA=> / /
NAO ENTROU PARA BAIXA AUTOMATICA

l

,O0
,00

36,28
81,10
44,83

,00

DEV.TOT
DEV.TOT
QUITADO
CARGA
QUITADO
DEV.TOT

82,99
77,13

,oo
,oo
,oo

58,16

>> CJ - ANOS MARCADOS ACIMA ESTAO EM COBRANCA JUDICIAL - VERIFICAR COBRANOAS

nm'-«ev--7.4
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RE 

HISTÓRICO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS 

STEL-DV: 06CJ2035333 8 -  4 1 SERVIÇO : 23 0 T.USUÁRIO : 3  CGC/CPF: 1383383500017 4 

« UF-COR . : B. ME: RADI O F M TROPICAL D E EUCLIDES D A CUNHA LTDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
if 

IB NR.EST . DATA-PAG , VALOR-PAGO VAL-UTILiZAD O M O :  DEBITO/FISTEL/E M REA I 

F 

F 

F 

I 

F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 

00001 00/00/0 0 

00001 00/00/0 0 

00001 95/03/3 1 

95?07/2 1 

000001 96/03/2 9 

000001 97703/1 3 

,00 

,00 

36,2 8 

81,1 0 

44,8 3 

48,8 2 

,00 

,00 

36,2 8 

81,1 0 

44,8 3 

48,8 2 

93 

94 

95 

95 

96 

97 

DEV.TOT 

DEV.TOT 

QUITADO 

CARGA 

QUITADO 

QUITADO 

83, 4 

77, 6 

,0 

,0 

,0 

,0 

CJ -  ANOS MARCADOS ACIM A ESTÃO EM COBRANÇA JUDICIA L -  VERIFICA R COBRANÇAS 

TRIBUTOS 212 9 E  21 4 5(CARGA)- REFEREM-SE A PAGAMENTOS D E COBRANÇA JUDICIA L 

TOTAL" DÉBITOS E M » REAI S «  97/06/0 9 . . E ' D E ==> 161,0 8 REAI S 

S: QUANDO HOUVER REPETIÇÃ O D A 1  DATA-PAG' , SIGNIFIC A QU E O 'VALOR-PAGO' 

FOI UTILIZAD O EM MAIS D E UM ANO 

VALOR PAGO=> 0,0 0 N A DATA=> /  / 

.0 ENTROU PARA BAIX A AUTOMÁTICA 

Û 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1^1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CJL^C-O. , /s t 
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c
› 2)

RE ¬ QQÀ- M SEJUR
HISTORICO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS ,L 9 05/97

' ` Fla_.L'______

i

STEL-DV: 06020353338 - 41 SERVICO: 230 T.USUARIO: 3 CGC/CPF: 13833835000174
ME: RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA >> << UF-COR .:B

IB NR.EST. DATA-PAG. VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO 'DEBITO/FISTEL/EM REAI

`-*'J"*'IIt"'I"-'~`.l"11"1`]

00001
00001
00001

000001
000001

oo/oo/oo
OO/00/00
95/03/31
95707/21
98/o3/29
97/os/13

CJ - ANOS MARCADOS ACIMA ESTAO EM COBRANCA JUDICIAL

,oo
,oo

36,28
81,10
44,83
48,82

,oo 93_
,oo 84

38,28 85
81,10 95
44,83 88
48,82 97

DEV.TOT
DEV.TOT
QUITADO
CARGA
QUITADO
QUITADO

83,4
77,6

,o
,o
,o
,Ú

- VERIFICAR COBRANCAS
TRIBUTOS 2129 E 2l45(CARGA)- REFEREM-SE A PAGAMENTOS DE COBRANCA JUDICIAL
TOTAE DEBITOS EM >> REAIS << 97/06/09 .. E' DE ==> 161,08 REAIS

.Si QUANDO HOUVER REPETICAO DA 'DATA-PAG', SIGNIFICA QUE O 'VALOR-PAGO'
FOI UTILIZADO EM MAIS DE UM ANO

VALOR PAGO=> 0,00 NA DATA=> / /
.O ENTROU PARA BAIXA AUTOMATICA

<gší«.C€ywÃÍÊh. a\. \0o;¿LC; .

LÂuU^L¿e¿Là ¿u*` 2o__0¡.m\§ _ LQUMLUA /qS`.

' 4 LU T

c›,8~.u1.1 meu rs8(°o/till.
vastas; /az1L...1..1.. LW w~<››~“\Y

(YÊ° L,
17-l-PF Ci¿I~
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HISTÓRICO DOS PAGAMENTOS EFETUADOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^MW :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ê7./ 0 
• O 

r-P* 

TEL-DV: 060^035333 8 -  4 1 SERVIÇO : 23 0 T.USUÁRIO : 3  CGc /®^-W83 3 

Eí RADI O F M TROPICAL D E EUCLIDES D A CUNHA LTDA 
il 

« UF-COR. : B A 

fALOR-PAGO VAL-UTILIZAD O ANO DEBITO/FISTEL/E M REAI S B NR.EST . DA*TA-PAG, 

00001 

00001 

00001 

000001 

000001 

00/00/0 0 

00/00/0 0 

95/03/3 1 

95/07/2 1 

96/03/2 9 

97/03/1 3 

,00 

,00 

36, 28 ' 

81,1 0 

44,8 3 

48,8 2 

,00 

,00 

36,2 8 

81,1 0 

44,8 3 

48,8 2 

93 

94 

95 

95 

96 

97 

CANCELAD 

CANCELAD 

QUITADO 

CARGA 

QUITADO 

QUITADO 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

- ANO S MARCADOS ACIM A ESTÃO E M COBRANÇA JUDICIA L -  VERIFICA R COBRANÇAS 

TRIBUTOS 212 9 E  2145(CARGA) - REFEREM-SE A  PAGAMENTOS D E COBRANÇA JUDICIA L 

TOTAL DÉBITO S E M »  REAI S «  97/06/1 7 . . E
1

 D E == > ,0 0 REAI S 

: QUANDO HOUVER REPETIÇÃ O D A 1  DATA-PAG' , SIGNIFIC A QU E O  'VALOR-PAGO ' 

FOI UTILIZAD O EM MAIS D E U M ANO 

rALOR PAGO=> 0,0 0 N A DATA=> /  / 

I ENTROU PARA BAIX A AUTOMÁTICA 
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eC°ME ¬ 60

_ \ HISTÓRICO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS A 2 O a
.L ' ' Oo--- I É -

TEL-DV: 06020353338 - 41 SERVICO: 230 T.USUARIO: 3 CGCf› f 833€ ãiõ'
~

E! RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA
U___________¬_____

B NR.EST. DATA-PAG. VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO

OOOOI
OOOO1
OOOO1

OOOOO1
OOOOO1

oo/oo/oo
oo/oo/oo
95/03/31
95/D7/21
9õÁo3/29
97fo3/13

.QO
,,OO

36,28
81,10
44,83
48,82

,OO
,OO

36,28
81,10
44,83
48,82

.xi
_/

AN

93
94
95
95
96
97

ly- ANOS MARCADOS ACIMA ESTAO EM COBRANCA JUDICIAL
TRIBUTOS 2129 E 2l45(CARGA)- REFEREM~SE A PAGAMENTOS DE COBRANCA JUDICIAL
TOTAL'DEBITOS EM >> REAIS << 97/O6/17 .. E' DE ==> ,OO REAIS

<< UF-COR.: BA

CANCELAD
CANCELAD
QUITADO
CARGA
QUITADO
QUITADO

O DEBITO/FISTEL/EM REAIS

',oo
- ,oo

,oo
,oo
,oo
,oo

- VERIFICAR COBRANCAS

: QUANDO HOUVER REPETICAO DA 'DATA-PAG', SIGNIFICA QUE O 'VALOR-PAGO'
FOI UTILIZADO EM MAIS DE UM ANO

1

ALOR PAGO=> 0,00 NA DATA=> / /
i ENTROU PARA BAIXA AUTOMATICA
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Ip r EC T 
^ BRÉSI L 

iCNCÍA D C POSTAOE M /  BURCA N D E DEPO T 

AVIS O D E RECEBIMENTO-A R 
OBJET O O E SERVIÇ O 

SERVIC E DE S POSTE S 

AVIS C 5 (OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•
DE RECEBIMENT O I  ID E PAGAMENTO 
DE RECEPCIO N I  |D E PAIEMEN T 

N* 0 0 OBJCT O /  No . DAT A O E POSTAGEM/DAT E D E DCPÍ T DAT A O E P ( 

ÜJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O 
_ l 
L U 
O . 

O 
o 

o 
z 
ÜJ 
ÜJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•\S. 

NOME O U RAZX O SOCIA L 0 0 DESTINATÁRIO / NO M O U RAISO N SOCIAL E D U DESTINATAIR E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SR GERENT E DA RADIO FM TROPICA L DE EUCLIDE S DA CUNHA 

ENDEREÇO / ADRESS E 

SITI O OURO VERDE BR 116 
CEP / COD E POSTA L 

48700-00 0 
CIDAD E E  U P /  LOCALIT É E T PAY S 

EUCLIDE S DA CUNHA/BA 

NOME OU RAZXO SOCIAL DO REMETENTE/NOM OU RAISON SOCIALE DE L EXPEDITEUR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. . ^. ï f f* 
ENDEREÇO PARA DCVOLUÇZO /ADRESSE ,  • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %\ 'A 

CEP/CODE POSTA R ^1/ LgO /lkW ^ , ' w - BRASI L 

ASSINATUR A D0\  RECEBE^Úl J í/ " SIGNATUR E O U DESTINATAIR E ASSINAD A D O FUNCIONÁRI O /SIGNATUR E D E L'AGEN T 

sêcj^L rit*  /w.li âiii&frwtiftft- / 
75>70392- 3 {^J  '  (J  | P ^>  f f AS.ios.i48« , 

ASSINATUR A D O RECE B SIGNATUR E D U DESTINATAIR E 
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i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

] CART A /  LETTR E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I  IMPRESSO / IMPRIM E 

~~ J ENCOMENDA / COLI S POSTA L 

^CECOORAM A /  CECOGRAMM E 

VALO R DECLARADO / VALEU R DÉCLARÉ E 

I I  REEMBOLS O POSTA L 

[TJVAL E /  MANOA T D E POST E 

• MÃ O PRÓPRIA/MAI N PROPR E 

t 

I I  SEDEX / EM S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  
VALO R D O VALE / MONTAN T 

DECLARAÇÃ O D O CONTEÚD O (  SUJEIT O A  VERIFICAÇXO ) 

(OBJET0 3 DESTINA00 3 A O EXTERIOR ) CE T AV , S DOI T ÊTR E SIQN Ê PA R L E DES ­
TINATAIR E ET , S I CEL A N'ES T PA S POSSIBLE , PA R UN E AUTR E PERSONN E Y 
AUTORISE E E N VERT U DE S RÈGLEMENT S D U PAY S D E DESTINATIO N OU,S I CE S 
REGLEMENT S L E PREVOIENT , PA R L'AGEN T D U BUREA U D E DESTINATIO N E T 
RENVOY É PA R L E PREMIE R COURRIE R DIRECTEMEN T A  L'EXPÉDITEU R . 

OOBJET O FO I DEVIDAMENTE / L'ENVO I MENTIONN É 
CÛOESSU S A  ÉT É DUMEN T 

.P-T-EHTREGUE/REMI S |  |  PAGO/PAY E 

ASSINA R N O ANVERSO/SIGNE R A U RECT O 

DEVOLVE R PEL A VI A MAI S RÁPID A (AÉRE A O U D E SUPERFÍCIE) , A  DESCO ­

BERT O E  ISENT O D E PORTE / A  RENVOYE R PA R L A VOI E L A PLU S RAPID E 

(AÉRIENN E O U D E SURFACE ) A  DECOUVER T E T E N FRANCHIS E D E PORT . 

UNIDAO E O E DESTINO / 

BUREA U D E DESTINATIO N 

2 0  JU N m 
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L . “ V* Ç I . A I D ¡¡u¡¡¡“¡«ug pogyu > Gula rndnu / um Mont
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uno E :num os voava/ A neuvovu mu LA vous 1.: nus nuno:
tntnuuut ou oe: numca) A oacouvsurr sf eu fluucmse os rom.

F

\ ¡ Avulso
'v

08
4d

76
ce

-c
f7

1-
4e

56
-b

99
7-

cd
68

b7
bc

5f
36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/084d76ce-cf71-4e56-b997-cd68b7bc5f36
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



HI STÓRI C O DO S PAGAMENTO S EFETUADO S DAT A :  12/ 04/ J9SE J U R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I FI STEL- DV :  060. 203. 533. 3 8 -  4 1 SERVI ÇO :  23 0 T. U. :  3  CGC/ CPF: ^ô^383500( | âj 3à! dJD_ -

NOME :  RADI O *E M TROPI CA L D E EUCLI DE S D A CUNH A LTD A »  %  UF- OTTT M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' Fte.: 

TRI B NR. EST .  DATA- PAG .  VALOR- PAG O VAL- UTI LI ZAD O AN O 
,, , Rui 

DEB I  $STEL/ E M REAI S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ai 

TF F 0000 1 
J
 00/ 00/ 0 0 , 0 0 , 0 0 9 3 CA N cJ , 0 0 

TF F 0000 1 00/ 00/ 0 0 , 0 0 , 0 0 9 4 CANC .  , 0 0 

TF F 0000 1 95/ 03/ 3 1 36, 2 8 36, 2 8 9 5 '  QUI T .  , 0 0 

TF I  0000 1 95/ 07/ 2 1 81, 1 0 81, 1 0 9 5 QUI T .  , 0 0 

TF F 00000 1 96/ 03/ 2 9 44, 8 3 44, 8 3 9 6 QUI T .  , 0 0 

TF F 00000 1 "97/ 03/ 1 3 48, 8 2 48, 8 2 9 7 QUI T .  , 0 0 

TF F 000000 1 . 98/ 03/ 3 1 97, 6 5 97, 6 5 9 8 PARC .  , 0 0 

TF F 000000 1 98/ 08/ 2 0 902, 3 5 902, 3 5 9 8 QUI T .  , 0 0 

TF F 00000 1 * 00/ 00/ 0 0 , 0 0 , 0 0 9 9 DV .  TOT 1. , 049 ,  60 

» "pTA L DÉBI TO S E M »  REAI S «  99/ 04/ 1 2 . .  E '  D E == > 1. 049, 6 0 REAI S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) 

Volume de Processo Digitalizado FM (0086258)         SEI 53640.000622/1996-11 / pg. 21

.I›\JJ.\J-I

HISTORICO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS ¬ DATA : 12/04/ÍEÊEIIIEF

FISTEL-DV: 060.203.533.38 - 41 SERVICO: 230 T.U.: 3 CGC/CPF:¿$38§383500Q&ã ü K1»
.: ANOME: RADIO EM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA >> 3; | áš UF-C

`fi2 1.

TRIB

TFF
TFF
TFF
TFI
TFF
TFF
TFF
TFF
TFF

>>`

NR.EST.,DATA-PAG.
__-__--_.›________

00001 '00/00/00
00001 _00/00/00
00001 95/03/31
00001 95/07/21
000001 96/03/29
000001 “97/03/13
00000o1,9s/03/31
0000001990/00/20
000001' 00/00/00

________.š_.__._____

VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO

,00
,00

36,28
81,10
44,83
48,82
97,65

902,35
,00

,O0
,O0

36,28
81,10
44,83
48,82
97,65

902,35
,00

PTAL DEBITOS EM >> REAIS << 99/04/12 .. E' DE =

I

- - - - - - * ' -T ---flF-----“-"'-
'-‹u ' l`*'ANo DEE EEEL/EM REAIS

_____ __*' 4ú_____________
93 CANC ,00
94 cANc. ,00
95 'oo11. ,00
96 0011. ' ,00
96 0011. ,00
97 0011. ,oo
99 PARc. ,00
96 0011. ,00
99 nv.1oT 1.049,60

> 1.049,60 REAIS
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Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARI A EXECUTIV A 

DELEGACI A N O ESTAD O D A BAHI A 
Rua Alceu Amoroso Lima, 822-Pituba-Salvador-Ba 

ï «  R 

OFÍCI O N °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9-  /99-SRAD/DMC/B A 
Referênci a Process o n ° 53640000822/9 8 

EM /OíT/199 9 

Analisand o a  documentaçã o encaminhad a po r V.Sa. , par a 
instruir o  pedid o d e renovaçã o d e outorg a deferid a a  ess a entidad e par a executa r o 
seryiço d e radiodifusã o sonor a e m frequênci a modulada , n a cidad e d e Euclide s d a 
Cunh a n o Estad o d a Bahia , reiterand o o s termos do s ofícios n° s 1106/97 , informo qu e 
a mesm a está incompleta , necessitand o do seguinte : 

Cópi a autenticad a do s certificado s de contribuiçã o sindica l 
relativo s ao s empregado s e empregador , exercício s d e 9 2 a 
96. 

Comunica r a  correçã o da s seguinte s irregularidade s 
técnicas : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 - Fr e quê nc ia da por t adora f ora de  t ol e r ânc i a.  
2 - Oc or r ê nc ia de  har môni co e e s púr io 
3 - moni t or  de  modul aç ão i nope r ant e.  
4 - Ní vel  de  modul aç ão s upe r i or  a 100%.  
5 - Não ar qui va not i c i os os,  não r ubr i ca os  not i c i os os  
6 - O t r ans mi s s or  auxi l i ar  TELAVO MODEL O 250 A apr ovado não e s tá 
i ns t al ado,  la  
7 - Apr e s e nt ar  Laudo de  e ns aio dos  s e us  e qui pame nt os  t r ans mi s s or es  

Do exposto , ressaltamo s qu e pelo s motivo s supra , o  procediment o administrativ o 
previsto par a o  pleit o dess a entidade , est á sobrestado , at é o  atendiment o à s 
exigências or a formuladas . 

Atenciosamente , 

FERNAND O A N 
Delegad o 

IO ORNELASDEA I 
erinb d a DMC/BA , 

limo. Sr . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Gerente da 

RÁDI O F M TROPICA L D E EUCLIDE S D A CUNH A LTD A 
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I ,, zí¡'í'íÍÍf
'Ê_`:Oš, `°“e›.»=9f°' Serviço Público Federal

_ MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 9 6%
sEcRETAR|A ExEcuT|vA

DELEGACIA NO ESTADO DA BAHIA
Rua Alceu Amoroso Lima. 822-Pituba-Salvador-Ba

o|=íc|o N° 2 0” il /99-sRAD/DMC/BA EM 2/ /06/1999
š*f=__=t_“f2 É:'ÊEÊ¿‹“›íÍ'ãÍ?äÊ~iÍšiÊšzIÊÍ;Ííí§šší›

b

Analisando a documentação encaminhada por V.Sa., para
instruir o pedido de renovação de outorga defenda a essa entidade para executar o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Euclides da
Cunha no Estado da Bahia, reiterando os temwos dos ofícios n°s 1106/97, informo que
a mesma está incompleta, necessitando do seguinte:

Cópia autenticada dos certificados de contribuição sindical
relativos aos empregados e empregador, exercícios de 92 a
96.

Comunicar a correção das seguintes irregularidades
técnicas:

1 - Frequência da portadora fora de tolerância.
2 - Ocorrência de harmônico e espúrio
3 - monitor de modulação inoperante.
4 - Nível de modulação superior a 100%.
5 - Não arquiva noticiosos, não rubrica os noticiosos
6 - O transmissor auxiliar TELAVO MODELO 25OA aprovado não está
instaiadola
7 - Apresentar Laudo de ensaio dos seus equipamentos transmissores

Do exposto, ressaltamos que pelos motivos supra, o procedimento administrativo
previsto para o pleito dessa entidade, está sobrestado, até o atendimento às
exigências ora fomwuladas.

Atenciosamente

Rj/LK/L/L;
FERNANDO AN IO RNELAS DE LMEIDA

Delegad In erin da DMC/BA

Ilmo. Sr.
Gerente da
RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA

T...
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CORR€IO < M 

AVIS O D E RECEBIMENT O - A R 
OBJET O D E SERVIÇ O 

SERVIC E DE S POSTE S 

•— f , " •  G a  i 

AVIS C£iJOWrrü5"DÈSTINApO S A O EXTERIOR ) 

fffiPE RECEBIMENTO/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ)E RÉCEPTION 
I JD E PAGAMENTO / Dlj PWEM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AlJT-Wi^iifrKfWe . 
>ATA POSTAGE M / DAT E DE DÉPÔT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-os- 91 1 

GERENT E D A RÁDI O F M TROPICA L D E EUCLIDE S D A CUNH A 

ENDEREÇO / ADRESS E 

SITI O OUR O VERD E B R 11 6 

CEP/COD E POSTA L 

48700-00 0 
CIDADE E  U F /  LOCALIT E E T PAY S 

EUCLIDE S D A CUNHA/BAHI A 

NOME O U RAZÃ O SOCIA L D O REMETENT E / NOM O U RAISO N SOCIAL E D E L'EXPÉDITEU R 

ENDEREÇO PAR A DEVOLUÇÃ O /ADRESstUMCI C D O MWSIÊ H 0  (13 $ CUMITWUW S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Alc e i  Amoros o L  ima, -  62 2 Pitub a 

CIDADE ÍÍ ^AI« ÉO^ I -// U -  ^aivaupx/oa. CE P /  COD E POSTA L UF « 
BRASI L 

1ATUR A DO RECEBEDO R /  SIGNATUR E DU DESTINATAIR E ASSINATURA D l NÃRIO/SIGNATUR E D E L'AGEN T 
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F
L

8

4

O

À

.Aviso DE nEcEB|MEN'ro - An ^V'S° EW* `^°' fl*°¡=›
OBJETO DE SERVIÇO DE RECEBIMENTO/ EFIEC I

Cloe PAGAMENTO/D iiia _
ATA POSTAGEM! DATEDEDEPOT

SERVICE DES POSTES

^@*W%WW* z6âf 91
saem.: nesnm

GERENTE DA RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA ,CUNHA
ENDEREÇO I ADRE$E ' _ _ I

SITIO OURO VERDE BR 116 '
\ csnlcons Posrm. emma E u|=1 i.ocÁi.rrE Er |=AYs F

48700-000 UCLIDES DA CUNHA/BAHIA
1

anÉs|L

PREENGHIDOPELOREMETENTE

V NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REIETENTEINOM OU RAIOON SOCIALE DE L'EXPÉD|'l'EI.IR

zuosnsoo wuu osvotuolo/Ann
Ela Aiosz Amoroso Lima. - 822 Pitubg

oevlcoos i›os'nu. m - 511! L ur ‹
BRÁSIL

'Ú TUÊÁ DO RECEBEDOH I SBNKIÍIHE DU DEÊTINÁTÁIHE I SIGNÁTUHE DE IJÁGENT

Qsgsz ëwáã 9'  L
15`|7@92-3 AQ n I 1fl m
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4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UNIDADE D E POSTAGE M / 
BUREA U D E DÉPÔ T 2 CARTA/LETTR E 

| |  IMPRESS O / IMPRIM E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

12 ENCOMEND A / COLI S POSTA L 

| |  CECOGRAM A /  CECOGRAMM E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

VALOR DECLARAD O /VALEU R DÉCLARÉ E 

I I  REEMBOLS O POSTA L \ 

12 VAL E / MANDAT DE POST E 

2 MÂ O PRÓPRIA / MAIN PROPR E 

2SEDEX/EMS 

•  

VALOR D O VAL E / MONTANT 

DECLARAÇ CONTEÚDO ( SUJEIT O À  VERIFICAÇÃO ) 

( OBJETO S DESTINADO S A O EXTERIO R )  CE T AVIS DOIT ÊTRE SIGNÉ PA R LE 
DESTINATAIR E ET , S I CEL A N'ES T PA S POSSIBLE , PA R UN E AUTR E PERSONN E Y 
AUTORISÉE E N VERT U DE S RÈGLEMENT S D U PAY S D E DESTINATIO N OU , S I CE S 
RÈGLEMENTS L E PRÉVOIENT , PA R L'AGEN T D U BUREA U D E DESTINATIO N E T 
RENVOYÉ PAR LE PREMIER COURRIE R DIRECTEMEN T A  L'EXPÉDITEUR. 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE / L'ENVOI MENTIONNÉ 
CI-DESSUS A ÉTÉ DÛMENT 
[^ENTREGU E /  REMI SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q  PAG O / PAYÉ 

ASSINAR N O ANVERS O /  SIGNE R A U RECT O 

DATA/DAT E 

DEVOLVE R PEL A VIA MAI S RÁPIDA (  AÉREA O U D E SUPERFÍCIE ) , A  DESCOBERT O E 
ISENTO D E PORT E /  A  RENVOYE R PA R LA VOIE L A PLU S RAPID E (  AÉRIENNE OU DE 
SURFAC E ) A DESCOUVER T ET EN FRANCHIS E D E PORT . 

UNIDADE D E DESTINO / 
BUREA U D E DESTINATIO N 

CARIMBO 
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Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACI A REGIONA L NO ESTAD O DA BAHIA 

OFÍCIO N° 0096/2000 - SEJUR/DMC/B A 
REFERÊNCIA :  Processo n° 53640.000622/96 - Salvador, 15 de março de 2000 

Senhor Gerente, 

Reiterando o s termos do s Ofícios n ° 3454/9 6 SO/DCOM/DMC ; 1106/9 7 
SEJUR/DRMC/B A e  287/99-SRAD/DMC/BA , datados d e 16/12/96 , 03/06/97 , e  21/05/99 , 
respectivamente, co m relação a o pedido formulado po r V.S a, visando a  Renovação d o 
Prazo d e Vigência d a Outorga deferida a  ess a entidad e par a executa r o  serviço d e 
Radiodifusão sonor a em freqüência .modulada, n a cidad e d e Euclide s d a Cunha , no 
Estado d a Bahia , solicitamos que sejam enviadas informações, com a  máxima urgência 
possível, das seguintes irregularidades e pendências: 

1) Cópi a autenticada dos Certificados de contribuição sindical relativos aos 
empregados, exercícios de 92 a 96. 

2) Comunica r sobres as pendências: 

Freqüência da portadora fora de tolerância 
Ocorrência de harmônico e espúrio 
monitor de modulação inoperante 
nível de modulação superior a 100% 
não arquiva noticiosos, não rubrica os noticiosos 
o transmissor auxiliar TELAV O MODELO 250 A aprovado não está 

instalado 
apresentar Laud o d e ensai o do s seu s equipamento s 

transmissores ^ 
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Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA
1

OFÍCIO N° 0096/2000 - SEJUR/DMC/BA
REFERÊNCIA : Processo n° 53640000622/96 - Salvador, 15 de março de 2000

Senhor Gerente,

Reiterando os termos dos Ofícios n° 3454/96 SO/DCOM/DMC; 1106/97
SEJUR/DRMC/BA e 287/99-SRAD/DMC/BA, datados de 16/12/96, 03/06/97, e 21/05/99,
respectivamente, com relação ao pedido formulado por V.S°, visando a Renovação do
Prazo de Vigência da Outorga deferida a essa entidade para executar o serviço de
Radiodifusão sonora em freqüência ,modulada, na cidade de Euclides da Cunha, no
Estado da Bahia, solicitamos que sejam enviadas informações, com a máxima urgência
possível, das seguintes irregularidades e pendências:

1) Cópia autenticada dos Certificados de contribuição sindical relativos aos
empregados, exercícios de 92 a 96.

. 2) Comunicar sobres as pendências:

-2» Freqüência da portadora fora de tolerância
~2- Ocorrência de harmônico e espúrio
‹:› monitor de modulação inoperante ,
~:~ nível de modulação superior a 100%
~:‹ não arquiva noticiosos, não rubrica os noticiosos
~:~ o transmissor auxiliar TELAVO MODELO 250^ aprovado não está

instalado
apresentar Laudo de ensaio dos seus equipamentos0:0

transmissoresfi
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Ò3 SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. >  -  uí*< / 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

»: .  o. 
Ante o  exposto, cabe a V.S a a regularização da s situaçi 

prosseguimento d o requerido n o praz o d e 1 5 (quinze ) dia s a 
recebimento desta correspondência. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SRj i ; R 

Informamos qu e o  não cumprimento dest e último comunicado implicará e m 
Processo de Perempcão da Outorga que detém. 

Atenciosamente, 

FERNANDO ANTONIO ORNELA S D E ALMEIDA 
Delegado interino do MC na Bahia 

i 

Ao Sr. Gerente da 
RÁDIO FM TROPICA L DE EUCLIDE S DA CUNHA LTD A 

) 
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' Ante o exposto, cabe a V.S° a regularização das situa A _ tada 'N'

prosseguimento do requerido no prazo de 15 (quinze) dias a nar da data do
recebimento desta correspondência.

z

J

_ Informamos que o não cumprimento deste último comunicado implicará em
Processo de Peremgção da Outorqa que detém);

Atenciosamente, "

Ao Sr. Gerente da

FERNANDO AN ê){RNEMS DE LMEIDA
Delegado rino do MC na B hia

RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA.

f
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4"' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CORR€IO < 

AVIS O D E RECEBIMENT O -  AR 
OBJET O D E SERVIÇ O 

SERVIC E DE S POSTE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVISzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C 5 ( OBJETOS DESTINADOS AO EJCTBpiC 

I I  DE RECEBIMENTO / DE RÉCEPCIOI 
I |P E PAGAMENTO^ DE P/jJEj^ENjQ 

AGENCIA DE POSTAGEM / BUREAU DE DEPOT N« DO .OBJETO / N* DATA POST, T&B&B6PÖT 

NOME OU RAZAO SOCIAL DO DESTINATARIO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

LU ENDEREÇO/ADRESSE 

CEP/CODE POSTAL 

Wfc O -0Q O 

CIDADE E UF / LOCALITE ET PAYS 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPEDITEUR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO /ADRESSE Escritório Regîo: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Al c eu Am< 

CIDADE / LoöjJiwdo r -  i i ar ti  

ANATEL - ER 8 
822 - F

r
"í ba 

41.iüü-7'AlluF CEP/CODE POSTAL 
BRASI L 

AS' TUR A DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU DE 

75170392- 3 N J 

ASSINATUR ARIO / SIGNATURE DE L'AGENT 

A6 = 105 x 14 8 m m 
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_ OBJETO DE SEFMÇO |:]oE i=iEcEB|MEN /DE REcEPc|oN
_ Aviso DE nEcEB|MENTo - An ^\/'S °5‹°=JEf°S°ES;t*^s°šë¶ Bël"l!'°

§¿-Tgfõi 'Il sEnv|cE Des Postes CIDE P^G^MENT°Í4P,EP I
Aoêucul DE Po A

N

DOPELOREMETENTE

PREENCH

STAGEM I BUREAU DE DEPOT N' DO ƒgãm I N' i DATA POST

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATAFÊI NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE I

ENDEREÇO I ADHESSE

S :U0 Ovlbo B;/{ z1,¿fi-,,
CEPICODE POSTAL CIDADE E UF I LOCALITE ET PAYS

LIOOÓ -ooo 5¡¿¿¿¡¡¡¡_¡ zm gmlfl - BA.
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTEINOM OU RAISON SOCIALE-DE UEXPEDÍTEUR

ENDEREÇO PARA oEvoLuÇÃo/Aonessz ih' iii 'n '(1 _ 0 i'›:"\l: ^ ' ' `; - ; ' L
Rua Alceu I,z . z - 822 - l`*'~.›.l9a

cep/con: Posmi. c|oAoE/Loälrfldor - ' ' 1 'fl I 'Í'
BRASIL

_.:
URA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU DESTI TAIRE ASSINATUR ›\`|T"'›¡ I ARIO I SIGNATURE DE L'AGENT

'× _/66 9 69 ' «E/%ê<,é,,¿,

08
4d

76
ce

-c
f7

1-
4e

56
-b

99
7-

cd
68

b7
bc

5f
36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/084d76ce-cf71-4e56-b997-cd68b7bc5f36
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



UNIDADE DE POSTA 
BUREAU DE DÉPÔT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 CARTA /LETTRE 

2 IMPRESSO / IMPRIME 

~] ENCOMENDA/COLIS POSTAL 

2 CECOGRAMA/CECOGRAMME zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

:. 

ALOR DECLARADO/ VALEUR DECLAREE 

, CARIMBO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
"DOHBNTÊI 

~2 REEMBOLSO POSTAL 

~2
 VAL E '  MANDAT DE POSTE 

~} MÃO PRÓPRIA / MAIN PROPRE 

2SEDEX/EMS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

VALOR DO VALE /MONTANT 

DECLARAÇÃO DO CONTEÚDO ( SUJEITO A VERIFICAÇÃO ) 

DESTÍNÇ.7 
DESTINATION 

( OBJETOS DESTINADOS A O EXTERIOR ) CET AVIS DOIT ÊTRE SIGNÉ PAR LE 
DESTINATAIRE ET, SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
AUTORISÉE EN VERTU DES RÈGLEMENTS DU PAYS DE DESTINATION OU, SI CEI 
RÈGLEMENTS LE PRÉVOIENT, PAR L'AGENT DU BUREAU DE DESTINATION 
RENVOYÉ PAR LE PREMIER COURRIER DIRECTEMENT À L'EXPÉDITEUR. 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE / L'ENVOI MENTIONNE 
CI-DESSUS A ÉTÉ DÛMENT 
rf-~fejTREGUE / REMIS Q  PAG O / PAYÉ 

AtSINAR NO ANVERSO / SIGNER AU RECTO 

DATA / DATE 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA ( AEREA OU DE SUPERFICIE ), A DESCOBERTO E 
ISENTO DE PORTE / A  RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE ( AÉRIENNE OU DE 
SURFACE ) À DESCOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT. CARIMBO 
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SURFACE I A DESCOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT. CAFIIMBO

( QB.tEI_0_$_QESJ1NAQQS__A9_ExIEflLQ|3 ) cn Avlsenolr ÉTHE slauë PAR LE N'°^°E DE °EST%›.`u DE oEs11NA il;

1..._,.,,.~‹‹

08
4d

76
ce

-c
f7

1-
4e

56
-b

99
7-

cd
68

b7
bc

5f
36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/084d76ce-cf71-4e56-b997-cd68b7bc5f36
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Outorgante: Rádi o F M Tropica l de Euclide s da Cunh a Ltda . 

Outorgado: Jarbas Jos é Alve s Menezes, Engenheiro de operações , CREA , n° 

18.749 - D , no endereço abaixo impresso. 

Fim especial : Representar a  outorgante, junto à  ANATE L -  Ministéri o das 

Comunicações , podendo par a tanto, Te r vistas ao s seu s processos, requerer 

fotocopias d e documentos, acompanhar todas a s fase s do s processo s d e 

renovação de outorga e de apuração de infração. 

Salvador, 2 1 de setembro de 1999 

Outorgante: TÂNI A D E FREITA S MOT A LOME S 
RG 871.128 
CPF 374.769.635-04 

Rua: Wilson Palmeiras, 42 - Amaralina 

CEP : 41.910-030 

Salvador - Bahi a 

Tel. : 71-925-9913 / 240-4770 
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Outorgante: Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha Ltda. '

Outorgado: Jarbas José Alves Menezes, Engenheiro de operações, CREA, n°
18.749 - D, no endereço abaixo impresso.

Fim especial: Representar a outorgante, junto à ANATEL - Ministério das

Comunicações, podendo para tanto, Ter vistas aos seus processos, requerer

fotocopias de documentos, acompanhar todas as fases dos processos de
renovação de outorga e de apuração de infração. «

Salvador, 21 de setembro de 1999

Outorganlct TANIA DE FREITAS MOTA LOMES
RG 371.128
CPF 374.769.635-04

Rua: Wilson Palmeiras, 42 - Amaralina
CEP: 41.910-030
Salvador - Bahia
Tel.: 71-925-9913 / 240-4770
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ANATEL/M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 

Este escritóri o possui Procurações das Emissoras abaixo listadas para 
representá-las perante a  ANATEL/MC ; assi m sendo, par a efeito d e 
agilizaçã o n o atendimento da s exigência s emanadas desses Órgãos , 
solicita que a s correspondência s destinadas ás mesmas, sejam enviadas 
ao seguinte endereço: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jarba s Meneze s - Assessori a d e Telecomunicaçõe s 

Ru a Wilso n Palmeiras , 4 2 -  Amaralin a 

Salvador-Bahi a 

Cep. : 41.910-03 0 

• Rádi o Eldorado FM de Feira de Santana Ltda. / 
• Rádi o Feira de Santana FM Ltda. / 
• Rádi o F M Tropical de Euclides da Cunha Ltda. 
• Rádi o Panorama FM de Cruz das Almas Ltda. / 
• Rádi o Planalto AM de Euclides da Cunha Ltda. / 
• Rádi o Regional de Serrinha Ltda. 
• Rádi o Serrinha F M Ltda. , 

Atenciosamente, 
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Este escritório possui Procurações das Emissoras abaixo listadas para
representa-las perante a ANATEL/MC; assim sendo, para -efeito de '
agilização no atendimento das exigências emanadas desses Órgãos,
solicita que as correspondências destinadas ás mesmas, sejam enviadas
ao seguinte endereço:

Jarbas Menezes - Assessoria de Telecomunicações
Rua Wilson Palmeiras, 42 - Amaralina
Salvador-Bahia
Cep.: 41.910-030

I Rádio Eldorado FM de Feira de Santana Ltda. /
I Rádio Feira de Santana FM Ltda. /
I Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha Ltda.
I Rádio Panorama FM de Cruz das Almas Ltda. /
I Rádio Planalto AM de Euclides da Cunha Ltda. /
I Rádio Regional de Serrinha Ltda.
I Rádio Serrinha FM Ltda. /

Atenciosamente,
/_.

Jm es

CO

‹\`°`*
-.
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CONSELH O REGIONA L D E ENGENHARIA . ARQUITETUR A E  AGRONOMI A D A BAHl W R  f - j 

CREA/B A 

ANOTAÇÃO D E RESPONSABILIDAD E TÉCNICA - ART 
»• (2 a VIA -  Profissional) 

AR T Eletrônic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i AR T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BA0000018749-

2 Nome do Profissional 
JARBAS JOSE  ALVES  MENEZES 

3 Título Profissional 
TECNOLOQO EM  TELECOMUNICAÇÕES 

4 N ° Registro no CREA 
BA18749 

6 Endereço Residencial do Profissional 
CJ. MAESTRO  WANDERLEYBL.14/011  -  CABULA -  SALVA 

8 Nome da Empresa Contratada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAP § N° Registro no CREA 1 0 N° Visto no 

H Nome do Contratante 
flAD/O TROPICAL  DE  EUCLIDES DA  CUNHA LTDA 

n CP F ou CGC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. .  I  -

13 Endereço para correspondência 
RUA MANOEL  DO  CONSELHO S/N-CENTRO-EUCLIDES  DA  CUNHA-BA 

14 Telefone 

HH Resumo do Contrato, Descrição da Obra ou Serviço Contratado, Condições, Prazo, Quantificação, Custos etc. 

02 (DOIS ) LAUDO S D E ENSAIO S 

RECEBID O 

EM: 1  4  AB R 200 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

03.001513- 8 

Obra j£ Serviço Cargo / Função F: Valor da Obra/Serviço 
R$ 800,00 

I Valor dos Honorários 

18 Assinaturas 

Local e Data /  Profissional Contratant e 
Esto documento anota perante o CREA/BA, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entra as putos (Lei 6.49S/77) 

Nome do Proprietário 
MESMO DO  CAMP011 

21 CPfouCOC 

22 Endereço da Obra ou Serviço 23 CEP 

Objeto Classificação Nivel Quantidade Unidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 47 

B0109 1 2 45 
25 

• t 

Objeto Classificação Nivel Quantidade Unidade 

30 Descrição Complementar: 

31 Co-autor 
Co-responsável 

Individual 
Equipe 

Substituição J  X [  Normal 
Complementação 

33 Empregador 
Empregado 
Autônomo 

34 Entidade de Classe 

35 Vinculada a ART N° Do Profissional 
IMPORTANT E :  °  preenchimento d a ART é de inteira responsabilidade do profissional. O preenchimento incorreto ou incompleto da ART, implicará 

' n a sua invalidação conforme determina o Artigo 9 o da Resolução 425*96 do CONFEA . 

Recebimento através de cheques só terão validade após a compensação do mesmo. 

Valor a pagar R$ 15  96  ^ A ' A T ' E ' 3A 9 AMEN ' ° 
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CREAIBA
ANorAçÃo DE REsPoNsAB||_.|DAoE rÉcN|cA - ART ^'“ l
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coNs1‹:Luo REGIONAL DE ENGENHARIA. ARQUITETURA E AGRONOMIA DA BABIXA 5; E 5 J ri 'g-
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É
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BA1s149
¡r'Ê'Êiv"5firÍõ'°éÊ'›Eu rE¡.EcouuN¡cAcoEs

N°mzú‹›Pmfi;=¡‹›m| E Nfl Regra» cREA ¡,..s;fN-via»
JARBAS Joss ALVES MENEZES "° 'fšeš Ee

Ê” Ó se
Enúmça Rzziúzntzâzi ao Pzúfiâziuwi 9

H CJ. MÀESTRO WÀNDERLEY BL14/011 - CÀBULÀ - SÀLVÀ ëêá‹'¡1§;§çEp ' Rubr :z
4119*

Nome az empmz camfzizúz NI Ruim no cREA N° vem mz °ae
¿ .

Nome do Contratante
RÀÚIÓ TROPICÃL DE EUCUÚÉS UÂ CUNHÁ LTDÃ

1
_{$§z¿CPFouOGC _ |

` . . I -

Endereço para correspondencia
I RUÀ MÀNÚEL DO CONSELHÓ 3/N-CENTRO-EUCLIDES DÁ CUNHÂ-BÁ

_l______.

'rzizfmz

O

/É ›ç o3.oo~zõ'âs»sâe
)

Aeehalulee

Resumodoüomratn. DescriçãodaObraouServiçoOontratado. Condições, Prazo. Quantificação, Custosetc.

02 (DOIS) LAUDOS DE ENSAIOS

~ '

EM: 1 4 ABR 2000

X '9° "ça . R$300,00 z z ________ __
Í|

CIom U Sema UC; ,Fu -O F vzløfóz obra/serviço Lãtšfivziuaozumofàfiøz *

Local e Data Profiss` nal

__ Btdwulmugenohpennbe0RENBA,|›eraesehlbsIe¡als,eeon||~atøes¢rIneuverba.l|ealhadea¡||euparhs(l.eiSA8Gl77')

Contratante

1

vfllTOQIUIGO

Racer-ndoeo

MESMO DO CAMPO 11
EndereçodaObraou$erviço cep

i
cÉ3'

'›"I- .à 1

Objeto Classificação Nivel Quantidade Unidade XL Objeto Classificação Nivel Quantidade Í
. 147 50109 1 2 45 ' êazéâft I 1

) » 1 *' Í
I Descrição Complementar:

Ecwm Einúiviúuài E suuzamiçâø [Ig Normal Empregador Enfiúzúzúecizzu 5
I ) Co-responsável Equipe Complementação E'“P'°9°d° x_x_x_x_x_ 1

lfinculada a ART N' Do Profissional 1

gi

L1

¡¡¡¡,°m-Mn-E = O preenchimento da ART é de inteira responsabilidade do profissional. O preenchimento incorreto ou incompleto da ART, implicará 1
na sua invalidação conforme determina o Artigo 9° da Resolução 42% do CONFEA.

Valor a pagar Rs 15,96 *Data de Pagamento

Recebimebntuvõsdeehequessóbriovailadenpôseeenpenseeiodorrnsnn.
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Ao:-

Ministério das Comunicaçõe s 

Delegacia Regional do Estado da Bahia 

Ref.: Oficio n° 0096/2000-SEJUR/DMC/BA 

Processo n° 53.640.000.622/96 

A Rádi o F M Tropica l d e Euclides d a Cunh a Ltda. , executante d o 

Serviço d e Radiodifusã o Sonor a e m Freqüênci a Modulad a n a Cidade d e 

Euclides d a Cunha/BA , relativamente a o constante n a referênci a acima , 

informa que já foram tomadas as seguintes providências : 

1. J á estã o sendo providenciadas junt o ao sindicato dos empregados a s 

contribuiçõe s sindicais relativas aos exercício s de 1992 a 1996. 

2. a ) A freqüência da portadora encontra-se dentro da tolerância permitida. 

2. b ) As ocorrências de harmônico s e espúrios estão acima de 80 dB. 

2. c ) O monitor de modulação encontra-se funcionando normalmente. 

2. d ) O nível de modulação est á em 90%. 

2. e ) J á estamos realizando os arquivamentos dos noticiosos bem como 

rubricando os textos dos mesmos. 

2. f ) O  transmissor auxilia r TELAVO , model o RDFM-250A , j á s e 

encontra instalado. 

2. g ) Anexo, encaminhamos Laudos de Ensaios dos nossos equipamentos 

transmissores. 

Atenciosamente, 

Rádio FM Trópica/d e Euclides da Cunha Ltda. 
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Ministério das Comunicaçoes
. 1

"' \uRU *Í

Delegacia Regional do Estado da Bahia O V;-g°«'
Ref.: Oficio n° 0096/2000-SEJUR_[DMC/BA

Processo n° 515.640.000.622/96
¡i

1'

A FM Tropical de Euclides da Cunha Ltda., executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na Cidade de
Euclides da Cunha/BA, relativamente ao constante na referência acima,
informa que já foram tomadas as seguintes providências:

l. Já estão sendo providenciadas junto ao sindicato dos empregados as
contribuições sindicais relativas aos exercícios de 1992 a 1996.

2. a) A freqüência da portadora encontra-se dentro da tolerância permitida.
2. b) As ocorrências de harmônicos e espiuios estão acima de 80 dB.
2. c) O monitor de modulação encontra-se funcionando normalmente.
2. d) O nível de modulação está em 90%.
2. e) Já estamos realizando os arquivamentos dos noticiosos bem como
mbricando os textos dos mesmos.
2. Í) O transmissor auxiliar TELAVO, modelo RDFM-250A, já se
encontra instalado.
2. g) Anexo, encaminhamos Laudos de Ensaios dos nossos equipamentos
transmissores.

Atenciosamente,

Ó/já
,Z Rádio FM Tropic de Eucli s da Cunha Ltda.
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x DMC'SA 
. PROTOCOLO GERAL 

Nf.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dcá.Ü. 

. RECEBIDO EM: 
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LAUD O D E ENSAI O 

INTERESSAD O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a) Nome: Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha Ltda. 

b) Endereç o completo : Ru a Manoe l d o Conselho Campos , s/ n 

Euclides da Cunha/BA. 

ENSAI O 

a) Motivo : RENOVAÇÃO DA CONCESSÃ O 

b) Endereç o completo onde foi realizado: O mesmo acima. 

c) Dat a em que foi realizado: 05 de Abri l de 2000. 

FABRICANT E 

a) Nome: TELAVO Telecomunicaçõe s Ltda. 

FUNÇÃO DO TRASMISSO R 

a) PRINCIPA L ~ 

Volume de Processo Digitalizado FM (0086258)         SEI 53640.000622/1996-11 / pg. 34

,r 1

^ .121 ‹‹z *C

¡\_Í\ 9 `~' 1., _.

QQ, 1.
Q.-/14

<¬2›<'ã*gpR

KK
¡¡\_›

Q\pÓe3\.-

LAUDO DE ENSAIO

INTERESSADO

a) Nome: Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha Ltda.
b) Endereço completo: Rua Manoel do Conselho Campos, s/n - Centro,

Euclides da Cunha/BA.

ENSAIO

z) Mofivoz RENovAÇÃo DA CONCESSÃO
b) Endereço completo onde foi realizado: O mesmo acima.
c) Data em que foi realizado: 05 de Abril de 2000.

FABRICANTE

a) Nome: TELAVO Telecomtmicações Ltda.

FUNÇÃO Do TRAsM1ssoR
z) 1>R1Nc11f›AL
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IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - FREQÜÊNCIA : 

a) Nominal : 95,7 MHz 

b) Medid a em ambiente normal: 95.700.030 Hz 

c) Variaçã o máxim a de freqüência  na unidade osciladora, após 60 minutos de 

estabilizaçã o e m cada um dos extremos de temperatura (+10° C e  50°C) : 

100 HZ 

II -  RESPOST A D E AUDIOFREQUÊNCIA , PAR A 50,10 0 400 , 1.000, 

5.000, 7.500, 10.000,15.000 HZ , PARA 25 , 50, 90% de MODULAÇÃO , EM 

CADA CANAL INDIVIDUALMENTE . 

I I - 1 . PARA DESVIO D E 25% 

25% 

MOD. 
50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K Hz 

MONO -0,25 -0,25 0 0,5 6,1 9,7 11,7 16,0 DB 

C. ESQ. -0,25 -0,25 0 0,5 6,1 9,7 11,7 16,0 DB 

C. DIR. -0,25 -0,25 0 0,5 6,1 9,7 11,7 16,0 DB 

II - 2 . PARA DESVIO D E 50% 

50% 

MOD. 
50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K Hz 

MONO -0,25 -0,25 0 0,6 6,6 9,7 11,8 16,0 dB 

C. ESQ. -0,25 -0,25 0 0,4 6,7 9,7 11,9 16,0 dB 

C. DIR. -0,25 -0,25 0 0,5 6,5 9,7 11,7 16,0 dB 

Volume de Processo Digitalizado FM (0086258)         SEI 53640.000622/1996-11 / pg. 35

\
Õøg C Cg; ;y , V

DUO

É

Ç»-Íf-M age?3
(L"'»\_) \:§L~Íz>›

°¿r¡É,~«'99

MEDIÇOES

1 « FREQUÊNCIA;

a) Nominal: 95,7 MHz
b) Medida em ambiente normal: 95.700.030 Hz
c) Variação máxima de fieqüência na imidade osciladora, após 60 minutos de

estabilização em cada um dos extremos de temperatura (+l0°C e 50°C):
100 HZ

II - RESPOSTA DE AUDIOFREQÚÊNCIA, PARA 50,100 400, 1.000,
5.000, 7.500, l0.000,l5.000 HZ, PARA 25, 50, 90% de MODULAÇAO, EM
CADA CANAL INDIVIDUALMENTE.

II - l. PARA DESVIO DE 25%

IOK l5K HzÀOOMOD. 7K5
O 11,7 16,0 DBMONO -0,25 -0,25 0,5 6,1 9,7

0,5O

25% so 100 11< Í 51<

C.ESQ. -0,25 -0,25 6,1 9,7 11,7 16,0 DB
C. DIR. -0,25 -0,25 0,5 6,1 9,7 11,7 16,0 DBO

II - 2. PARA DESVIO DE 50%

50% so 100 400 11< 51< 71<5 1o1<|151< HzMoo.
MONO -0,25 -0,25 0 11,8 16,0 dB0,6 6,6 9,7
C. ESQ. -0,25 -0,25 0 0,4 6,7 9,7 11,9 16,0 dB
C. DIR. -0,25 -0,25 0 0,5 6,5 9,7 11,7 16,0 dB
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II -  3 . PARA DESVIO D E 90 % 

90% 

MOD. 
50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K Hz 

MONO -0,25 -0,25 0 0,5 6,0 9,7 11,7 16,0 dB 

C. ESQ. -0,25 -0,25 0 0,5 6,0 9,6 11,8 16,0 dB 

C. DI R -0,25 -0,25 0 0,5 6,0 9,5 11,9 16,0 dB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

II I -  DISTORÇÃ O HARMÔNICA , PAR A A S FREQÜÊNCIA S D E 50 , 100 , 

400,1.000, 5.000 , 7.500 , 10.000 , 15.000H Z PAR A 25 , 5 0 E  100 % D E 

MODULAÇÃO PAR A ESTEREOFONIA , PAR A A S MEDIÇÕE S 

DEVERÃO SE R FEITA S PAR A 25 , 5 0 E  90 % D E MODULAÇÃO , E M 

CADA CANA L INDIVIDUALMENTE . 

25% 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K Hz 

MONO 0,11 0,11 0,11 0,11 0,11 0,10 0,14 0,16 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% 
C. ESQ. 0,11 0,11 0,12 0,12 0,12 0,13 0,13 0,14 % 
C. DI R 0,12 0,12 0,12 0,12 0,13 0,14 0,13 0,13 % 

50% 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K Hz 

MONO 0,11 0,11 0,11 0,11 0,11 0,12 0,14 0,16 % 
C. ESQ. 0,11 0,11 0,12 0,12 0,12 0,13 0,13 0,14 % 
C. DIR . 0,12 0,12 0,12 0,12 0,13 0,13 0,13 0,13 % 

90% 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K Hz 

MONO 0,11 0,11 0,11 0,11 0,12 0,13 0,13 0,15 % 
C. ESQ. 0,11 0,11 0,12 0,13 0,13 0,14 0,14 0,15 % 
C. DIR . 0,12 0,12 0,12 0,12 0,13 0,14 0,15 0,16 % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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II - 3. PARA DESVIO DE 90%

MOD.
MONO -0,25 -0,25 0 0,5 6,0 9,7 11,7 16,0 dB

0,5 11,8

90% 50 100 400 1K5K 7K5 1o1< 151< Hz

C.ESQ. -0,25 -0,25 0 6,0 9,6 16,0 dB
C. DIR. -0,25 -0,25 0 0,5 6,0 9,5 11,9 16,0 dB

nr - D1sroRÇÃo HARMÓNICA, PARA As FREQÚÊNCIAS DE 50, 100,
40o,1_000, 5.000, 7.500, 10.000, 15.000Hz PARA 25, 50 E 100% DE
MODULAÇÃO PARA ESTEREOFONIA, PARA As MEDIÇÕES
DEVERÃO SER FEITAS PARA 25, 50 E 90% DE MQDULAÇÃO, EM
CADA CANAL INDIVIDUALMENTE.

25% 50 100 400 l K 5K 7K5 IOK l5K Hz
MONO 0,11 0,11 0,14 0,16 â
C. ESQ. 0,11 0,12 0,12

0,11 0,11 0,11 0,10
0,12 0,13 0,14 ef

C. DIR.
0,11
0,12 0,12 0,12 0,13 0,14

0,13
0,13 0,13 3

50% 50 100 IK 5K 7K5 l0K l5K E
MONO 0,11 0,12 0,14 3
C. ESQÍ

0,11
0,11 0,11

0,11 0,ll
0,12 0,12 0,13 š

C. DIR. 0,12 0,12 0,12 0,13 0,13
0,13
0,13

0,16
0,14
0,13 ë°

90% 50 100 IK 5K 7K5 10K l5K Hz
MONO 0,11 0,11 0,12 0,13 0,15 %
C. ESQ.

0,ll
0,11 013 0139 3 0,14

0,13
0,14 0,15 %

C. DIR.
0,11
0,12 0,12 0,12 0,13 0,14 0,15 0,16 %
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i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  NÍVE L D E RUÍD O D A PORTADORA (FM ) E M RELAÇÃ O A  100 % 

DE MODULAÇÃO , COM 400 Hz : 64 dB . 

V -  NÍVE L D E RUÍD O D A PORTADORA (AM) , EM RELAÇÃ O A  100 % 

DE MODULAÇÃ O EM AMPLITUD E : 55 dB . 

VI - ATENUAÇÃ O DE HARMÔNICO S E ESPÚRIOS . 

120 KH z à 240 KH z >  ^90 dB. (  25 dB ) 

240 KH z à 600 KH z >  r90 dB (  35 dB ) 

600 KH z à INFINIT O >=96dB . (7 3 +  Pou80dB ) 

VI I -  POTÊNCI A D E SAÍD A (INDICA R O  MÉTOD O EMPREGAD O 

PARA SUA DETERMINAÇÃO) . 

P =Vp .  Ip.Ef. =  1.700 V  . 0,95 A  . 0,7 =  1.064 W 

MÉTODO INDIRET O 

INFORMAÇÕE S ESPECÍFICA S PAR A ESTEREOFONI A 

I -  GERADOR DE ESTÉREO : 

a) Fabricante: MT A 

b) Modelo : CD40 
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\¡z') ` .. x I. . *'«›¬ L:””z°fIv _ NIVEL DE RUIDO DA PORTADORA (FM) EM REEPÍÊAO A 100%

DE MODULAÇÃO, COM 400 Hz; ó4 «IE

V _ NIVEL DE~RUíDO DA PORTADORA (AM), EM RELAÇÃO A 100%
DE MODULAÇAO EM AMPLITUDE z 55 dB.

VI ~ ATENUAÇÃO DE HARMÓNICOS E ESPURIOS.

120 KHzà240 KHz >@dB. (25 dB)
240 KHZ à 600 KHz > ;QQ dB ( 35 dB )
600 KHz à INFINITO > ;9§ dB. ( 73 + P ou 80 dB)

VII _ POTENCIA DE SAÍDA (INDICAR O MÉTODO EMPREGADO
PARA SUA DETERMINAÇÃO).

P =Vp . Ip.Ef_ = 1.700 V _ 0,95 A. 0,7 =1.0ó4 W

MÉTODO INDIRETO

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA

I - GERADOR DE EsTEREOz

a) Fabricante: MTA
b) Modelo: CD40 //1

× 1
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^sc4 " SKJUK zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

uiN W a  .  5::. -

MEDIÇÕES 

IIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - FREQÜÊNCI A DE SUBPORTADORA PILOTO . 

a) Medida : 19.000 HZ. 

b) Variaçã o máxim a d a freqüênci a e  6 0 minuto s d e funcionamento n a 

temperatura ambiente. 19.000 HZ. 

II I -  LIMITE S DA S VARIAÇÕE S DA S PERCENTAGEN S D E 

MODULAÇÃO D A PORTADOR A PRINCIPA L PEL A SUBPORTADOR A 

PILOTO. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C 

0 % a  9 0 % 

IV - SEPARAÇÃ O ESTEREOFÓNICA . 

50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K Hz 

E- > 

D 
50 50 50 50 49 49 48 47 dB 

D- > 

E 
51 51 51 50 50 50 49 49 dB 

u 
V-DIAFONI A 

50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K Hz 

C. PRIN . 50 50 50 49 49 49 48 48 dB 

C. 

ESTÉREO 
51 51 51 50 50 50 50 49 dB 

A 
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MEDIÇÕES

ll - FREQÚÊNCIA DE SUBPORTADORA PILOTO.

a) Medida: 19.000 HZ.
b) Variação máxima da fieqüência e 60 minutos de funcionamento na

temperatura ambiente. 19.000 HZ.

Ill - LII\~/IITES DAS VARIAÇÕES DAS PERCENTAGENS DE
MODULAÇAO DA PORTADORA PRINCIPAL PELA SUBPORTADORA
PILOTO.

0% a 90%

lv _ SEPARAÇÃO ESTEREOFÓNICA.

D
[)->

E

M _! _¿o_ V1}‹¿o_ 4oo 11< 51< 7K5 1o1< 151< Hz
E ` > so so so so 49 49 48 47 dB

51 51 51 so so so 49 49 dB

V - DIAFONIA

C.PRIN. 50 50 50 49 49 49 48 48 dB
C _ESTEREO 51 51 51 50 50 50 50 49 dB

50100 400 11< 1 51<; 71<5 1o1< 151< HzlI
/Q

,N «L

08
4d

76
ce

-c
f7

1-
4e

56
-b

99
7-

cd
68

b7
bc

5f
36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/084d76ce-cf71-4e56-b997-cd68b7bc5f36
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INFORMAÇÕE S ESPECÍFICA S PAR A CANAI S SECUNDÁRIO S 

GERADOR D E SINA L SECUNDÁRIO : NÃO POSSUI. 

a) Fabricante: 

b) Modelo : 

II - MEDIÇÕES . 

II -  FREQÜÊNCIA S CENTRAI S DA S SUBPOR T ADORAS E 

ESTABILIDAD E EM 60 MINUTOS . 

II I -  SOM A ARITMÉTIC A DA S PERCENTAGENS D E MODULAÇÃ O 

DA PORTADOR A PRINCIPA L PELA S SU B PORTADORAS DO S 

CANAIS SECUNDÁRIOS . 

OBSERVAÇÕE S VISUAI S NO TRANSMISSO R 

I - PLAC A DE IDENTIFICAÇÃO . 

a) Transcriçã o dos dizeres constantes da placa: 

Fabricante: TELAVO Telecomunicaçõe s Ltda . 

Modelo: RDFM - 1000A 

Homologação : 0201/94 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A 
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INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS

GERADOR DE SINAL SECUNDÁRIO: NÃO POSSUI.

a) Fabricante:
b) Modelo:

II _ MEDIÇÕES.

II _ FREQUÊNCIAS CENTRAIS DAS SUBPORTADORAS E
ESTABILIDADE EM óo MINUTOS.

1 ~

III SOMA ARITMETICA DAS PERCENTAGENS DE MODULAÇAO
DA PORTADORA PRINCIPAL PELAS SUBPORTADORAS DOS
CANAIS SECUNDARIOS.

OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR

I _ PLACA DE IDENTIFICAÇÃO.

a) Transcrição dos dizeres constantes da placa:
Fabricante: TELAVO Telecomunicações Ltda.
Modelo: RDFM- l000A
Homologação: 0201/94

Il \\

I
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òas o  /Si ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O?. ' "  f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

II -  MEDIDORE S D O ESTAGI O FINA L D E RF . VERIFICA R A 

EXISTÊNCIA E INDICA R A ESCALA DOS SEGUINTES MEDIDORES : 

a) D e corrente contínua de placa ou coletor. OA a  5 A 

b) D e tensã o contínu a de placa ou coletor. 0 KV a 10 KV 

c) D e potênci a de saída (incidente e refletida). 0% a  100% 

II I - EXISTÊNCI A DE TOMADAS DE AMOSTRA DE RF, PARA : 

a) Modulação : SIM 

b) Freqüência : SI M 

IV - EXISTÊNCI A DE DISPOSITIVOS DE SEGURANÇ A DO PESSOAL. 

a) Descarg a d e capacitores depois d e desligada a  alt a tensã o (descriçã o 

sumária) . 

Quando a alta tensão é desligada existe uma drenagem dos capacitores 

para o terra através de resistores de descarga existentes no transmissor. 

b) Gabinete s metálico s encerrando o  transmissor, co m todas a s parte s 

expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas à terra. 

SIM. Todas as partes metálica s do transmissor estão devidamente 

aterradas. 

c) D e interruptores de segurança , em todas as portas e  tampas de acesso a 

partes d o transmissor onde existam tensõe s superiores a  350 volts , que 

automaticamente desliguem essas tensõe s quando qualquer dessas portas 

ou tampas forem abertas. 

SIM. Existem interlokes em todas as portas onde existam tensões acima 

de 350V. 

d) Possibilidad e de serem feitos, externamente, os ajustes d o circuitos com 

tensões superiores a 350 volts , com todas as portas e tampas fechadas. 

Os ajustes sã o realizados externamente seqüencialmente , de 

FILAMENTO , BAIX A TENSÃO E ALTA TENSÃO. 
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II - l^\/IEDIDORES DO ESTAGIO FINAL DE RF. VERIFICAR A
EXISTENCIA E INDICAR A ESCALA DOS SEGUINTES MEDIDORES:

a) De corrente continua de placa ou coletor. OA a SA
b) De tensão continua de placa ou coletor. 0 KV a 10 KV
c) De potência de saída (incidente e refletida). 0% a 100%

Ill - EXISTÊNCIA DE TOMADAS DE AMOSTRA DE RF, PARA:

a) Modulação: SIM
b) Freqüência: SIM

IV - EXISTÊNCIA DE DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA DO PESSOAL.

a) Descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição
sumária).

Quando a alta tensão é desligada existe uma drenagem dos capacitores
para o terra através de resistores de descarga existentes no transmissor.

b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas à terra.
SIM. Todas as partes metálicas do transmissor estão devidamente
aterradas.

c) De interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a
partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 volts, que
automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas
ou tampas forem abertas.
SIM. Existem interlokes em todas as portas onde existam tensões acima
de 350V.

d) Possibilidade de serem feitos, extemarnente, os ajustes do circuitos com
tensões superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas.

Os ajustes são realizados externamente seqüencialmente, de
FILAMENTO, BAIXA TENSÃO E ALTA TENSÃO.
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V -  EXISTÊNCI A D E DISPOSITIVO S D E PROTEÇÃ O D O 

TRANSMISSOR. 

a) Discriçã o sumári a dos dispositivos de proteçã o da fonte de alta tensão : 

Acima da fonte de alta tensão existem os resistores e relés de "sangria" 

que desligam as altas tensões na ocorrênci a de picos de rede; e proteçã o 

por sobrecarga de corrente. 

b) Proteçã o contr a a  falt a d e ventilaçã o adequada, n o caso d e sistem a 

forçado. 

Quando o sistema de ventilação forçad o est á inadequadamente 

funcionando o transmissor é  automaticamente desligado, por meio de 

interruptores sensívei s a falta de ventilação . 

VI - MÉTOD O DE REDUÇÃ O DE POTÊNCIA . 

a) Alteraçã o da tensã o de placa dos estágio s e/ou ajuste d a tensã o de grade 

auxiliar da válvula excitadora, através do sistema automátic o de controle. 
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v - EXISTÊNCIA DE DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DO
TRANSMISSOR.

a) Discrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão:
Acima da fonte de alta tensão existem os resistores e relés de “sangria”
que desligam as altas tensões na ocorrência de picos de rede; e proteção
por sobrecarga de corrente.

b) Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema
forçado.
Quando o sistema de ventilação forçado está inadequadamente
funcionando O transmissor é automaticamente desligado, por meio de
interruptores sensíveis a falta de ventilação.

f ~ A

VI - METODO DE REDUÇAO DE POTENCIA.

a) Alteração da tensão de placa dos estágios e/ou ajuste da tensão de grade
auxiliar da válvula excitadora, através do sistema automático de controle.
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DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro serem verdadeiras todas as informaçõe s constantes deste laudo, 

obtidas mediante ensaio po r mim , realizado pessoalmente, n o transmissor a 

que se refere. O presente laudo consta de 11 (onze) folhas, todas numeradas e 

rubricadas com a rubrica d e que faço uso. 

Euclides da Cunha/BA 05 de abril de 2000. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/l 
Jarbas JosèAlve s Menezes 

CREA: 18.749-D 

CPF. 168.977.655-20 
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DECLARAÇÃO

c E I7%/feë

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo,
obtidas mediante ensaio por mim, realizado pessoalmente, no transmissor a
que se refere. O presente laudo consta de ll (onze) folhas, todas numeradas e
mbricadas com a rubrica 1” 7 de que faço uso.mam

Euclides da Cunha/BA, 05 de abril de 2000.

I
/. /

ø/

/\ ,Ç/M/.//C'
Jarbas Jos‹ã,›zAlveS l\/enezes

CREA 1 18.749-D
CPF. 168.977.655-20
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PARECE R CONCLUSIV O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Para o s fin s previsto s n o Regulamento Técnic o par a o  Serviç o d e 

Radiodifusão Sonora e  Freqüênci a Modulada, DECLARO qu e o  transmissor 

de freqüênci a modulada a que se refere este laudo de ensaio, na data em que 

foi realizado, atendia à regulamentaçã o aplicável . 

Euclides da Cunha/BA, 05 de abril de 2000. 

Jarbas J 

CREA: 18.749-D 

CPF. 168.977.655-20 
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Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de
Radiodifusão Sonora e Freqüência Modulada, DECLARO que o transmissor
de freqüência modulada a que se refere este laudo de ensaio, na data em que
foi realizado, atendia à regulamentação aplicável.

Euclides da Cunha/BA, 05 de abril de 2000.

/
/1 EJJarbas Jos ves Ienezes

CREA : 18.749-D
CPF. 168.977.655-20
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Ò3 S C Q zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O DO INTERESSADO . 

Na qualidade de representante legal da Rádi o F M Tropical de Euclides 

da Cunha Ltda . DECLARO que o  Sr. Jarbas Jos é Alves Menezes esteve no 

endereç o abaixo no s dia s 0 4 e  0 5 ensaiando o  transmissor d e freqüênci a 

modulada, fabricado po r TELAV O Telecomunicaçõe s Ltda. , modelo RDF M 

1000A, homologaçã o 0201/94 , co m potênci a nomina l (o u d e operaçã o 

conforme for o caso) de 1,0 Kw. 

Local do ensaio: Rua Manoel do Conselho Campos, s/n - Centro , Euclides da 

Cunha/Ba. 

Local e data: Euclides da Cunha/BA, 05 de abril de 2000. 

Assinatura: V/^ ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 

///Nome: Tânia de Freitas Mota Lomes 

Cargo que exerce na entidade: Diretora 
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DECLARAÇAO DO INTERESSADO.

Na qualidade de representante legal da Rádio FM Tropical de Euclides
da Cunha Ltda. DECLARO que O Sr. Jarbas José Alves Menezes esteve no
endereço abaixo nos dias 04 e 05 ensaiando o transmissor de freqüência
modulada, fabricado por TELAVO Telecomunicações Ltda., modelo RDFM
l000A, homologação 0201/94, com potência nominal (ou de operação
conforme for o caso) de l,0 Kw.

Local do ensaio: Rua Manoel do Conselho Campos, s/n - Centro, Euclides da
Cunha/Ba.

Local e data: Euclides da Cunha/BA, 05 de abril de 2000.

/

ru q
Assinatura: \ z ¿¿¿ 7 I

.fi//2Nome: Tânia de Freitas Mota Lomes
Cargo que exerce na entidade: Diretora

)‹'
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LAUDO DE ENSAI O 

INTERESSADO 

a) Nome: RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES D A CUNHA LTDA 
b) Endereç o completo : RU A MANOE L D O CONSELHO CAMPOS , S/N , 

EUCLIDES D A CUNHA/BA. 

ENSAIO 

a) Motivo : RENOVAÇÃO DA CONCESSÃO 

b) Endereç o completo onde foi realizado: O MESMO ACIMA. 
c) Dat a em que fo i realizado: 31 /03/00 

FABRICANTE 

a) Nome: TELAVO 
b) Endereç o (no caso de equipamento importado, indicar também, o endereço de 

seu eventual representante no Brasil). 

FUNÇÃO DO TRASMISSOR 

a) AUXILIA R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

U 
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LAUDO DE ENSAIO

INTERESSADO

a) Nome: RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA
b) Endereço completo: RUA MANOEL DO CONSELHO CAMPOS, S/N,

EUCLIDES DA CUNHA/BA.

ENSAIO

zz) Mofivoz RENOVAÇÃO DA CONCESSÃO
b) Endereço completo onde foi realizado: O MESMO ACIMA.
c) Data em que foi realizado: 31/03/00

FABRICANTE

a) Nome: TELAVO
b) Endereço (no caso de equipamento importado, indicar também, o endereço de

seu eventual representante no Brasil).

FUNÇÃO DO TRASMISSOR

z) AUXILIAR
I

,›

If*
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MEDIÇÕE S 

I-FREQÜÊNCIA : 

a) Nominal : 95,7 MhZ 
b) Medida em ambiente normal: 95.700.024 Hz 
c) Variaçã o máxim a de freqüência n a unidade osciladora, apó s 6 0 minutos de 

estabilização em cada um dos extremos de temperatura (+10°C e 50°C): 16hZ 

I I -  RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA, PAR A 50,100 400, 1.000, 5.000, 
7.500, 10.000,15.000 HZ, PARA 25, 50, 100% DE MODULAÇÃO, EM CADA 
CANAL INDIVIDUALMENTE. 

I I - 1 . PARA DESVIO DE 100% 

FREQÜÊNCIA CURVA PADRÃO 
RELAÇÃO AO NÍVEL 

FREQÜÊNCIA DESVIO CURVA PADRÃO SUPERIOR ENTRE 
MODULANTE [kHz] [dB] DESVIO E CURVA 

ÍHzl PADRÃO 

50 -0.5,0 0;-25 -0,5,0 

200 -1,2,5 0; -1,5 -1,0 
500 -1,0,5 0,1;-1,5 -1,2 

800 -0,5,0 0,2; -2,2 -1,1 
1.000 -0,6,5 0,4; -2,0 -1,5 

2.000 0,3,5 0,5,4;-0,5,3 -0,5,0 

4.000 2,5,0 3,5;0,5 -0,2 

6.000 5,2,5 6,0; 2,5,4 -0,5,0 

8.000 7,7,5 8,1; 4,5,4 -0,1 

10.000 8,5,0 9,5,3;6,0 -0,5,1 

12.000 9,5,4 10,5,8; 7,0 -0,5,2 

15.000 10,5,5 12,5,1; 7,5,5 -0,5,0 
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MEDIÇÕES

I - FREQUÊNCIA;

a) Nominal: 95,7 MhZ
b) Medida em ambiente normal: 95.700.024 Hz
c) Variação máxima de freqüência na unidade osciladora, após 60 minutos de

estabilização em cada um dos extremos de temperatura (+10°C e 50°C): l6hZ

II - RESPOSTA DE AUDIOPREQUÊNCIA, PARA 50,100 400, 1.000, 5.000,
7.500, I0.000,I5.000 Hz, PARA 25, 50, 100% DE MODULAÇÃO, EM CADA
CANAL INDIVIDUALMENTE.

II - 1. PARA DESVIO DE 100%

Â ~ RELAÇÃO AO NÍVEL
FREQUENCIA DESVIO CURVA PADRAO SUPERIOR ENTRE
MODULANTE [kHz] [dB] DESVIO E CURVA

[Hz] PADRAO
50 -0.5,0 0; -25 -O,5,0

200 -l,2,5 0; -1,5 -1,0
500 -l,0,5 0,1;-1,5 -1,2
800 -O,5,0 0,2; -2,2 -1,1

1.000 -0,6,5 0,4; -2,0 -1,5
2.000 0,3,5 0,5,4; -0,5,3 -O,5,0
4.000 2,5,0 3,5;0,5
ó.000 5,2,5 ó,0; 2,5,4 _

-0,2
,_ , -0,559

3,1, 4,5,4 -0,18.000 7,'/,5 .
9,5,3; ó,0 -0,5,110.000 8,5,0
10,5,8; 7,0 -0,5,212.000 9,5,4

12,5,1; 7,5,515.000 l0,5,5 -O,5,0

I/

Y . I,.4

II.- Í- 1-.. ..........J
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I I - 2 . PARA DESVIO DE 50% 

FREQÜÊNCIA 

MODULANTE 

[Hzl 

DESVIO 

[kHz] 

CURVA 
PADRÃO 

[dB] 

RELAÇÃO AO NÍVEL 

SUPERIOR ENTRE 

DESVIO E CURVA 

PADRÃO 
50 -1,9 -0,5; -2,5 -0,9 

200 -1,0 -0,5;-1,5 -0,8 

500 -0,7 0,0,5;-1,5 -E l 
800 -0,6 -0,3; -2,2 -0,8 

1.000 -0,3 -0,1;-2,0 -1,5 
2.000 -0,2 0,9; -0,8 -0,5 

4.000 1,5,0 3,5;0,5 -0,5 

6.000 4,8 6,0; 2,9 -0,5 

8.000 7,3 8,1; 5,0 -0,1 

10.000 7,5 9,8; 6,0 -0,8 

12.000 9,5 11,3; 6,0 -1,1 
15.000 10,5 13,1; 8,5 -1,7 

I I - 3 . PARA DESVIO DE 25% 

FREQÜÊNCIA 
MODULANTE 

[Hzl 

DESVIO 
[kHz] 

CURVA 
PADRÃO 

[dB] 

RELAÇÃO AO NTVEL 
SUPERIOR ENTRE 
DESVIO E CURVA 

PADRÃO 

50 -2,9 -0,5; -2,5 -0,4 

200 -1,5 0;-l, 5 -0,3 

500 -1,1 -0,4; -1,0 -0,7 

800 -0,6 -0,7; -2,2 -1,0 

1.000 -0,2 -0,9; -2,0 -1,2 
2.000 -0,7 0,9; -0,8 -0,5 

4.000 2,5 3,5;0,5 -0,2 

6.000 4,9 6,0; 2,9 -0,5 

8.000 6,9 8,3;4,9 -0,5 

10.000 7,9 9,8; 6,0 -1,3 

12.000 8,5 11,3; 7,0 -2,1 

15.000 9,3 13,1; 8,0 -3,1 
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II - 2. PARA DESVIO DE 50%

52
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FREQUÊNCIA DESVIO
MODULANTE [kHz]

[HZ]

CURVA
PADRAO

[413]

RELAÇÃO AO NÍVEL
SUPERIOR ENTRE
DESVIO E CURVA

PADRÃO
50 -1,9 -0,5; -2,5 -0,9

200 -1,0 -0,5; -1,5 -0,8
500 0,0,5, -I 5 -1,1
800

-0,7
-0,6 -0,3, -2,2 -0,8

1.000 -0,1; -2,0 -1,5
2.000 0,9; -0,8 -0, 5
4.000 3,5; 0,5
6.000 6,0, 2,9

-0,5
0,5

8.000 8,1; 5,0
10.000

-0,3
-0,2
1,5,o
4,8
7,3
7,5 9,8; 6,0

12.000 11,3; 6,0

-0,1
-0,8
-1,1

15.000
9,5
10,5 13,1; 8,5 -1,7

II - 3. PARA DESVIO DE 25%

CURVAFREQUÊNCIA DESVIO ~
MODULANTE [mz] PADRAO

[HZ] [dB]

RELAÇÃO Ao NIVEL
SUPERIOR ENTRE
DESVIO E CURVA

PADRÃO
50 -0,5; -2,5

200
-2,9
-1,5 0;-1,5

-0,4
-0,3

500 1,1 -0,4, -1,0 0,7
800 -0,7; -2,2 -1,0

1 .000
-0,6
-0,2 -0,9; -2,0 -1,2

2.000 _ -0,7 0,9; -0,8
4.000 3,5; 0,5

-0,5
-0,2

6.000 6,0; 2,9
8.000 8,3; 4,9

-0,5
-0,5

10.000 9,8; 6,0 -1,3
12.000 11,3; 7,0
15 .0O0

2,5
4,9
6,9
7,9
8,5
9,3 13,1; 8,0

-2,1
-3,1
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II I -  DISTORÇÃ O HARMÔNICA, PAR A A S FREQÜÊNCIAS D E 50, 100, 
400,1.000, 5.000 , 7.500 , 10.000 , 15.000HZ PAR A 25 , 5 0 E  100 % D E 
MODULAÇÃO PAR A ESTEREOFONIA, PAR A A S MEDIÇÕES DEVERÃ O 
SER FEITAS PAR A 25 , 50 E  90% DE MODULAÇÃO, E M CADA CANA L 
INDIVIDUALMENTE. 

FREQÜÊNCIA 
MODULANTE 

ÍHzl 

FREQÜÊNCIA @ 
100% 

MODULAÇÃO 

FREQÜÊNCIA @ 

50% MODULAÇÃO 

FREQÜÊNCIA @ 
25% 
MODULAÇÃO 

50 0,30 0,15 0,24 

200 -0,19 -0,26 -0,20 

500 -0,16 -0,28 -0,20 

800 -0,18 -0,27 -0,20 

1.000 -0,20 -0,36 -0,22 

2.000 -0,19 -0,32 -0,28 

4.000 -0.20 -0,30 -0,29 

6.000 -0,18 -0,32 -0,30 

8.000 -0,16 -0,26 -0,28 

10.000 -0,14 -0,29 -0,29 

12.000 -0,26 -0,30 -0,30 

15.000 -0,45 -0,30 -0,33 

IV -  NÍVE L DE RUÍDO DA PORTADORA (FM ) EM RELAÇÃO A 100% DE 

MODULAÇÃO, COM 400 Hz: 66 dB. 

V -  NÍVE L DE RUÍDO DA PORTADORA (AM) , EM RELAÇÃO A 100% DE 
MODULAÇÃO EM AMPLITUDE : 50 dB. 

VI - ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS. 

MAIOR QUE 80 dBzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /f 
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III - DISTORÇÃO HARMÓNICA, PARA As FREQÚÊNCIAS DE 50, 100,
400,I.000, 5.000, 7.500, 10.000, 15.000Hz PARA 25, 50 E 100% DE
MODULAÇÃO PARA ESTEREOFONIA, PARA AS MEDIÇÕES DEVERÃO
SER FEITAS PARA 25, 50 E 90% DE MODULAÇÃO, EM CADA CANAL
INDIVIDUALMENTE.

.. » FREQUÊNCIA @ .. » FREQUÊNCIA @FREQUENCIA 100% FREQUENCIA ~@ 25%
MODULANTE ~ 50% MODULAÇAO[HZ] MODULAÇAO MODULAÇÃO

50 0,30 0,15 0,24
200 -0,19 -0,26 -0,20
500 -0,16 0,28 -0,20
800 -0,18 -0,27 0,20

1 .000 -0,20 -0,36 -0,22
2.000 -0,19 -0,32 -0,28
4.000 -0.20 -0,30 -0,29
6.000 -0,18 -0,32 -0,30
8.000 -0,1 6

1 0.000 -0, 1 4
0,26
-0,29

-0,28
-0,29

12.000 -0,26 -0,30 -0,30
1 5.000 -0,45 -0,30 -0,33

IV _ NÍVEL DE RUIDO DA PORTADORA (FM) EM RELAÇÃO A 100% DE
MODULAÇÃO, COM 400 Hz; óó dB.

V - NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA (AM), EM RELAÇÃO A 100% DE
MODULAÇÃO EM AMPLITUDE z 50 dB.

VI - ATENUAÇÃO DE HARMONICOS E ESPÚRIOS.

MAIOR QUE 80 dB /V]
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VI I -  POTÊNCI A D E SAÍDA (INDICA R O  MÉTOD O EMPREGADO PAR A 
SUA DETERMINAÇÃO). 

P =Vp . Ip.Ef. = 860V . 0.4 A . 0,7 = 240 W 

MÉTODO INDIRETO 

INFORMAÇÕE S ESPECÍFICA S PARA ESTEREOFONIA 

I -  GERADOR DE ESTÉREO: 

a) Fabricante: MTA 
b) Modelo : CD40 

I I -  FREQÜÊNCIA DE SUBPORTADORA PILOTO . 

a) Medida : 19.000 HZ. 
b) Variaçã o máxima da freqüência e  60 minutos de funcionamento na temperatura 

ambiente. 19.000 HZ. 

II I -  LIMITE S DAS VARIAÇÕES DAS PERCENTAGENS DE MODULAÇÃO 
DA PORTADORA PRINCIPAL PELA SUBPORTADORA PILOTO . 

IV -  SEPARAÇÃ O ESTEREOFÓNICA NAS FREQÜÊNCIAS DE 50, 100, 400 , 

1.000, 5.000,7.500,10.000,15.000 Hz. 

V -  DIAFONI A PARA AUDIOFREQUÊNCIAS D E 50 , 100, 400 , 1.000, 5.000, 
7.500, 10.000 , 15.00 0 Hz , PAR A 90 % D E MODULAÇÃO , N O CANA L 
PRINCIPAL E NOS CANAIS ESTEREOFÓNICOS. 
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VII _ POTÊNCIA DE SAÍDA (INDICAR O MÉTODO EMPREGADO PARA
SUA DETERMINAÇÃO).
P =Vp . Ip.Ef. = 860V _ 0.4 A . 0,7 = 240 W

METODO INDIRETO

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA

I - GERADOR DE EsTÉREOz

a) Fabricante: MTA
b) Modelo: CD40

II - FREQUÊNCIA DE SUBPORTADORA PILOTO.

a) Medida: 19.000 HZ.
b) Variação máxirna da freqüência e 60 minutos de funcionamento na temperatura

ambiente. 19.000 HZ.

III - LIMITES DAS VARIAÇÕES DAS PERCENTAGENS DE MODULAÇÃO
DA PORTADORA PRINCIPAL PELA SUBPORTADORA PILOTO.

IV - SEPARAÇÃO ESTEREOFÓNICA NAS FREQUÊNCIAS DE 50, 100,400,
1.000, 5.000,7.500, 10.000, 15.000 Hz.

V - DIAFONIA PARA AUDIOFREQUÊNCIAS DE 50, 100, 400, 1.000, 5.000,
7.500, 10.000, 15.000 Hz, PARA 90°/A.. DE MODULAÇAO, No CANAL
PRINCIPAL E Nos CANAIS ESTEREOFONICOS.
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INFORMAÇÕE S ESPECÍFICA S PARA CANAIS SECUNDÁRIO S 

I -  GERADOR DE SINAL SECUNDÁRIO: NÃO POSSUI. 

a) Fabricante: 
b) Modelo 

I I -  MEDIÇÕES. 

I I -  FREQÜÊNCIAS CENTRAIS DA S SUBPORTADORAS E ESTABILIDADE 
EM 60 MINUTOS. 

II I -  SOM A ARITMÉTIC A DA S PERCENTAGENS DE MODULAÇÃO DA 
PORTADORA PRINCIPA L PELA S SUBPORTADORAS DO S CANAI S 
SECUNDÁRIOS. 

OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSO R 

I -  PLACA DE IDENTIFICAÇÃO. 

a) Transcriçã o dos dizeres constantes da placa: 
Fabricante:TELAVO 
Modelo: RDFM 250A 
Homologação: 0439/83 

I I -  MEDIDORES D O ESTAGIO FINA L DE RF. VERIFICAR A EXISTÊNCIA 
E INDICAR A ESCALA DOS SEGUINTES MEDIDORES: 

a) D e corrente contínua de placa ou coletor. 0A a  5 A 
b) D e tensão contínua de placa ou coletor. 0 KV a 25 KV 
c) D e potência de saída (incidente e refletida). 0% a 100% 

4 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ 

Volume de Processo Digitalizado FM (0086258)         SEI 53640.000622/1996-11 / pg. 50

A H) 'I 'I

*I
INFORMAÇOES ESPECÍFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS

I - GERADOR DE SINAL SECUNDÁRIO: NÃO POSSUI.

a) Fabricante:
b) Modelo

II _ MEDIÇÕES.

II - FREQÚÊNCIAS CENTRAIS DAS SUBPORTADORAS E ESTABILIDADE
EM 60 MTNUTOS.

III _ SOMA ARITMETICA DAS PERCENTAGENS DE MODULAÇÃO DA
PORTADORA PRINCIPAL PELAS SUBPORTADORAS DOS CANAIS
SECUNDARIOS.

OBSERVAÇÕES VISUAIS No TRANSMISSOR
I _ PLACA DE IDENTIFICAÇÃO.

a) Transcrição dos dizeres constantes da placa:
Fabricante:TELAVO
Modelo: RDFM 250A
Homologação: 0439/83

Il - MEDIDORES DO ESTAGIO FINAL DE RF. VERIFICAR A EXISTÊNCIA
E INDICAR A ESCALA DOS SEGUINTES MEDIDORES:

a) De corrente continua de placa ou coletor. OA a SA
b) De tensão contínua de placa ou coletor. 0 KV a 25 KV
c) De potência de saída (incidente e refletida). 0% a 100%,/¡
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— zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SE j  UR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

klj Q zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
: 

Fia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a) 

b) 

c) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d) 

V 

a) 

b) 

- EXISTÊNCIA DE TOMADAS DE AMOSTRA DE RF, PARA: 

Modulação: SIM 
Freqüência: SI M 

- EXISTÊNCIA DE DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA DO PESSOAL. 

Descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição sumária). 
Quando a alta tensão é desligada existe uma drenagem dos capacitores para o 
terra existente no transmissor. 

Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao 
contato dos operadores, interligadas e conectadas à terra. SIM. Todas as partes 
metálicas do transmissor estão devidamente aterradas. 

De interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes 
do transmissor ond e exista m tensõe s superiore s a  35 0 volts , qu e 
automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas ou 
tampas forem abertas. SIM. Existem interlokes em todas as portas onde existam 
tensões acima de 350V. 

Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes do circuitos com tensões 
superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas. Os ajustes são 
realizados externamente seqüencialmente, de FILAMENTO,BAIXA TENSÃO 
E ALTA TENSÃO. 

EXISTÊNCIA DE DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DO TRANSMISSOR. 

Discrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: Acima 
da fonte de alta tensão existem os resistores de "sangria" que protege a fonte de 
possíveis sobrecargas. 
Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado . 
Quando o sistema de ventilação forçado est á inadequadamente funcionando o 
transmissor é automaticamente desligado 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/1 
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III- EXISTENCIA DE TOMADAS DE AMOSTRA DE RF, PARA:

a) Modulação: SIM
b) Freqüência: SIM

IV ~ EXISTÊNCIA DE DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA DO PESSOAL.

a) Descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição sumária).
Quando a alta tensão é desligada existe uma drenagem dos capacitores para O
terra existente no transmissor.

b) Gabinetes metálicos encerrando O transmissor, com todas as partes expostas ao
contato dos operadores, interligadas e conectadas à terra. SIM. Todas as partes
metálicas do transmissor estão devidamente aterradas.

c) De interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes
do transmissor onde existam tensões superiores a 350 volts, que
automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas ou
tampas forem abertas. SIM. Existem interlokes em todas as portas onde existam
tensões acima de 350V.

d) Possibilidade de serem feitos, extemamente, os ajustes do circuitos com tensões
superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas. Os ajustes são
realizados extemamente Seqüencialmente, de FILAMENTO,BAIXA TENSÃO
E ALTA TENSÃO.

1-.

V - EXISTÊNCIA DE DISPOSITIVOS DE PROTEÇAO DO TRANSMISSOR.

a) Discrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: Acima
da fonte de alta tensão existem os resistores de “sangria” que protege a fonte de
possíveis sobrecargas.

b) Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado.
Quando o sistema de ventilação forçado está inadequadamente funcionando O
transmissor é automaticamente desligado
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; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\3 SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C 

PtaM_M . 

DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ü 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim, realizado pessoalmente, no transmissor a que se refere. O 
presente laudo consta de 10 (dez) folhas, todas numeradas e  rubricadas com a 
rubrica * * /  d e que faço uso. 

Euclides da Cunha/BA 31 de maio de 2000. 

Jarbas José Alves Menezes 

CREA: 18.749-D 

C.P.F.: 168.977.655-20 
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DECLARAÇÃO

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas
mediante ensaio por mim, realizado pessoalmente, no transmissor a que se refere. O
presente laudo onsta de 10 (dez) folhas, todas numeradas e rubricadas com a
rubrica "/ de que faço uso.

Euclides da Cunha/BA, 31 de maio de 2000.

Ç /

J arbasTy.!e'¿Alvtis Menezes

CREA : 18.749-D

C.P.F.: 168.977.655-20
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PARECER CONCLUSIV O 

Para o s fins  previstos n o Regulamento Técnic o par a o  Serviç o d e 
Radiodifusão Sonora e  Freqüência Modulada, DECLARO que o  transmissor de 
freqüência modulada a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi 
realizado, atendia à regulamentação aplicável. 

Euclides da Cunha/BA, 31 de maio de 2000.. 

JarbaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA José Alves Menezes 

CREA: 18.749-D 

C.P.F.: 168.977.655-20 
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Para os fins previstos no Regulamento Técnico para O Serviço de
Radiodifusão Sonora e Freqüência Modulada, DECLARO que o transmissor de
freqüência modulada a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi
realizado, atendia à regulamentação aplicável.

Euclides da Cunha/BA, 31 de maio de 2000..

/Í”“ . awe/
Jarbas Jo é AIV ps Menezes

CREA : 18.749-D

C.P.F.: 168.977.655-20
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DECLARAÇÃO DO INTERESSADO. 

Na qualidade de representante legal da Rádio FM Tropical de Euclides da 
Cunha Ltda. DECLARO que o Sr. Jarbas José Alves Menezes esteve no endereço 
abaixo nos dias 30 e 31 ensaiando o transmissor de freqüência modulada, fabricado 
por TELAVO modelo RDFM 250 A, homologação 0439/83, com potência nominal 
(ou de operação conforme for o caso) de 0,25 Kw. 

Local do ensaio: Rua Manoel do Conselho Campos, s/n, Euclides da Cunha/Ba. 

Local e data: Euclides da Cunha/BA, 31/03/00 

Assinatura: 

Nome: Tânia de Freitas Mota Lomes 

Cargo que exerce na entidade: Diretor 
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DECLARAÇÃO DO DITERESSADO.

Na qualidade de representante legal da Rádio FM Tropical de Euclides da
Cunha Ltda. DECLARO que o Sr. Jarbas José Alves Menezes esteve no endereço
abaixo nos dias 30 e 31 ensaiando O transmissor de freqüência modulada, fabricado
por TELAVO modelo RDFM 250 A, homologação 0439/83, com potência nominal
(ou de operação conforme for o caso) de 0,25 Kw.

Local do ensaio: Rua Manoel do Conselho Campos, s/n, Euclides da Cunha/Ba.

Local e data: Euclides da Cunha/BA, 31/03/00

Nome: Tânia de Freitas Mota Lomes

Assinatura:

Cargo que exerce na entidade: Diretor
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Oc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANATFI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AGÊNCI A NACIONA L D E TELECOMUNI O ̂ B^A]^ATÉpP ~'~ l 

LAUDO DE VISTORIA EM EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA 

MODULADA - FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I] Rotina 
J Reclamaçã o de Radiointerferência 
Zl Licenciamento inicial 
_] Enquadramento no PBFM 

Motivo da Vistoria 
• Licenciamento por alteração técnica 

j Especia l 
63 Renovação 

DESCRIÇÃO Situação ENQUADRAMENTO 

1 - IDENTIFICAÇÃ O DA ENTIDAD E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Autorizado :  ̂^w v TSxrTpT . .  Q^£^5L^a^..£i>il^ , 

Verificado^y^-yg\pS>T<^\.^i? : T£v><^- th aOf t Cv m vw» 

1.2- Endereç o 

Cidade: E .^t\^Vp g VJV^MVIY I UF : 

Item 15 art. 122 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 6 2 D L 236/67 

1.3 -  Horário de funcionamento 

Ilimitado. 
• Limitado : 

• Restrit o 
• Especificad o 

Autorizado Verificado 
§ 3o do Art. 52 Dec 52.795/63 c/c 

Art. 6 2 DL 236/67 

1.4 - Licenç a para Funcionamento de Estação, ou sua cópia autenticada, 
exposta em local visíve l n o recinto onde se encontram os transmissores 'S Item 6.3.4 RTF M c/c 

Art. 6 2 DL 236/67 
1.5 -  Canal (Freqüência [MHZ] - PBFM) / Classe 

Canal (Freq.) 
Classe 

35 3 

2-CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA ESTAÇÃO 
9, 

Item?, le 3.3.1 RTF M c/c 
Art. 6 2 D L 236/67 

i 

7.1 -  Enden 
-utorizado( 

cidade : g= M tVt^ r 'O ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Qw ^Vt'f r 

CEP. b^Sa^jDD Q 

UF: 

Verificado:"*^ ^ SX \\W ^l _ S P ^m^W s Cyofo« \2£ . 
Cidade: ^ÜÀJS^^S^--Qi ^ CjASv a Vfcgfc- ^  S Û 

CEP: ^.S(X>Cfò O F0ne : ^S-^.VS^ S 
2.2 -  Coordenadas Geográficas: 
Autorizada: 
Verificada: 

La t :  \CP ^ $ 
Long.: Qtf  9t$\Ù 

Art.46 De c 52.795/63 c/c 
Art. 6 2 DL 236/67 

RFGFR/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.01 2 LEGENDA : Situação : R - Regula r I-Irregula r 
RTFM - Regulament o Técnico p/ Emissora s de Radiodifusão em FM N V - Nã o Verificad o NA - Nã o s e Aplic a 
PBFM - Plan o Básico de Freqüência Modulada 
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AGENCIA NACION

RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUENCIA

I, .
1

LAUDO DE VISTORIA EM EMISSORA DE `i.Aiii›0 N.° É' I
MODULADA - FM QQO V

Motivo da Vistoria
|:] Reclamaçao de Radiointcrferencia Licenciamento por alteração técnica

Licenciamento inicial D ãspeclal
Enquadramento no PBFM mm ação

DESCRIÇAO 1 simzçzz ENQUADRAMENTO
1 - IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE

l l - Nome/Razão Social N SITAR ¬v_ _ _Ai__ _ T
"\'<>\oí?LC~=àL <>_E_ \è\>Lxma Çtnúmwt

12- Endereço E I

&d=( \m ¢.*‹\w×'2I›@. 1155
Cidade 1š=\>tL"s×:eS sua \\_RiAâ;aUF _,ÊzEL__CEP utamssse Fone fm..>,õ::zs=›»‹ ~ô.:_.I.8.555

Autonzado /Q §_
Verificado

Item 15 art. 122 Dec 52.795/63 c/c
Art. 62 DL 236/67

1 3 Horario de fiincionamento
Autorizado Verificado

Êllimitado | 'LLÍXBQ l(_Í3V\
1:] Limitado

1:1 Especificado

§ 3° do Art. 52 Dec 52.795/63 c/c
Art. 62 DL 236/67

1 4 - Licença para Funcionamento de Estação ou sua copia autenticada,
exposta em local visivel no recinto onde se encontramos transmissores

Item 6.3.4 RTFM c/c
Art. 62 DL 286/67

1 5 - Canal (Frequencia [MHZ] - PBFM) /Classe
Item°le 331RTFMc/c

Canal (Ffeq) | l 985 1 - Ari. 62 DL 236/67
I \Classe l ä Q»

2 - CARACTERISTICAS T CNICÀS DA ESTA O

7 I - Ender O
flf°flfld°â§_ LmQui*Sëcero (`_\ez.w\'2I.i› *š\m

Cidade '\`zS›.g&s.×.Ea' of-i_ Qu;-\ eo UF get
CEP \_)._ QLÀO _Fone
Vefifififldg \›‹à_3oxêrp_u_eI._QaÂ\¿.)R>r.Oàz,.Cxzxzü¡%ri AM6 Dec 52_795,63 6,,
Cldade l¿\_\_C__\:S.!)"'¬S'..¢,E 3Qí.ä__Q_L)Âš)_\_'\Siin. _ E A1-L 62 DL 236/57
CEP L›ó`SJ5_oO.@r>‹_; - FW 15.9}.I.\;E~›§›=_zL
2 2 - Coordenadas Geograficas
Autorizada Sab '‹§_Ij¿l S' LOUS __

ÂDÍLYL °“ iii Ou__'2:V>`._Verificada màP ?¿_6§

RFGFRIRFFCISRFIANATELJLAUDOIFORNI 012 LEGENDA Situação R- Regular I- Irnegular _
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 1/5
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada
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3- Sistema irradiante principal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
LAUD O lKfflfil/fe^^.tt38 Q 

2.3.1 - ANTENA 

2.3.1.1 - Fabricante 
2.3.1.2-Modelo 
2.3.1.3 -Númer o de elementos 
2.3.1.4 - Polarização 
2.3.1.5- Altur a do centro 
geométrico at é a  bas e d a 
torre (solo) [mj 
2.3.1.6 - Azimute de 
orientação [°NV] 

Autorizado 

O U 

Verificado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^py^<è. O U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•MU 

fôfo 5.2.1.1 RTFMc/ c 
Art.'63, 

ó' 
DL 236/67; 

2.3.2 - Linha de transmissão principal 

2.3.2.1 - Fabricante 
2.3.2.2-Modelo 
2.3.2.3 - Condutor externo da linha de transmissão ligado à  Terra 

3 

Item 5.2.1.1 c/c 5.2.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 5.2.1.1 RTF M c/c 
Art. 63, ' 

Item 5.3.1 RTF M c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

2.4 - Sistema irradiante auxiliar 

2.4.1 Antena 

2.4.1.1 - Fabricante 
2.4.1.2-Modelo 
2.4.1.3 -Número d e elementos 
2.4.1.4- Polarização 

Autorizado Verificado 
Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.4.1.5- Altura do centro 
geométrico até a  base da 
torre (solo) [m] 

Item 5.2.1.1 e  5.2.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.4.1.6-Azimute de 
orientação [°NV] 
2.4.2 - Linha de transmissão auxiliar 

2.4.2.1 - Fabricante 
2.4.2.2 - Modelo 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.4.2.3 - Condutor externo da linha de transmissão ligado à  Terra. Item 5.3.1 RTF M c/c 
Art. 63, "d" D L 236/67 

2.5 - Equipamentos 

2.5.1-Transmissor principal 

2.5.1.1 - Fabricante 

2.5.1.2-Modelo 

2.5.1..3 - Certificação 

2.5.1.4 - Potência de operação 
[kW] 

Autorizado 

k o 

Verificado Item7.1.2RTF>lc/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 
Item 7.4.1.1 RTF M c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 6.4.1 RTF M c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.5.1.5- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 
RF. 
2.5.1.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 
deRF 

Item 7.2.1" h" RTF M c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.1.7-Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. 
2.5.1.8 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) par a ligaçã o d e 
monitor de modulação e de freqüência 3 . 

Item 7.2. l"i" RTF M c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.1.9 -  Dispositivo de segurança qu e impeça o  funcionamento do 
transmissor n a falta o u insuficiência de sistema de resfriamento forçado 
(quando existir). 

Item 7.2.1 "  m" RTF M c/c 
Art. 63, "d" D L 236/67 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RFGFR7RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.01 2 LEGENDA : Situação : R - Regula r I  - Irregula r 
RTFM - Regulament o Técnico pl  Emissora s de Radiodifusão em FM N V - Nã o Verificad o NA - Não se Aplica 
PBFM - Plan o Básico de Freqüência Modulada 
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LAUDO Neçgjflgi ?>"P1¶ggt tiäflfi
fãs- sistema irfaaiznie prizzcipzi

Verificado

2.3.1.2-MOdel0 ÊI_\`QgV çh 1
2.3.1.3 - Número de elementos (3 \_\ Itô2.3.1.4 -Polarização Q-Í Ô\__(__ Í (z_3__°\_Q_ rod

`2'3_1'l_Fab' t › ' ¡ ` IÍGQI 5.2.l.lRTFl\/IC/C
. “Carl e  _L. “en .`

' 11 ° \ _.1. .1 V

416

2.3.1.5- Altura do centro "
geométrico até a base da 3 I _ ¬
z‹›m›‹s‹›1‹››im1 1 :DOO 1 511,0 95 Art. 63, “e” DL 236/67

lv» in, ä 8 `\§
iriam 52.1.10/z 5.2.2 RTFM z/z

2.3.1.6 - Azimute de
orientação [NV] 1

J 1
2.3.2 - Linha de transmissão principal

-23.21 -Fabricante O \š¡Mr V Í I

2.3.2.2-Modelo 1/QÊÀIÂ ' (__Q_$»3]§\\ x__\

Item 5.2.1.1 RTFM c/c
Art. 63, “e” DL 236/67

2.3.2.3 -Condutor extemo da linha de transmissão ligado à Terra. 1 _1 É Item 5.3.1 RTFM c/c
Art. 63, “d” DL 236/67

12.4 - Sistema irradiante auxiliar

2.4.1 - Antena Autorizado Verificado

2.4.1.1 - Fabricante 1.6 E
2.4.1.2 - Modelo Ír1*I 2.4¿1.3_-Número de elementos _

1 2.4.1.4 - Polarização 1 É
Item 5.2.1.1 RTFM c/c
Art. 63, “e” DL 236/67

2.4. 1.5 - Altura do centro
geométrico até a base da
torre (solo) [m] 1 \~\ Yi

Item 5.2.1.1 e 5.2.2 RTFM
Art. 63, “e” DL 236/67

c/c

2.4.1.6 - Azimute de
orientação [°NV] 19-9
2.4.2 - Linha de transmissão auxiliar
2.4.2.1 - Fabricante 1 I ~
2.4.2.2 _ Modelo ` @;_\(\_

Item 5.2.1.1 RTFM c/c
Art. 63, “e” DL 236/67

2.4.2.3 -Condutor extemo da linha de transmissão ligado à Terra. i
\,).`€\.

Item 5.3.1 RTFM c/c
Art. 63, “d” DL 236/67

2.5 - Equipamentos 1

2.5.1 - Transmissor principal Autorizado Verificado

...-Pb' .__2S11 aricante \ÊL"6\lO F1
Item 7.1.2 RTEM c/c

Art. 63, “e” DL 236/67

2.5.1.2-Modelo

2.5.1.3 - Certificação
iÍ\'\3'F\Y\-

oaotieu 08818;

'YEKPN O
PÓ "' Item 7.1.2 RTFM c/c

Art. 63, “e” DL 236/67

9/9 Item 7.4.1.1 RTFM c/c
Art. 63, “e” DL 236/67

1l<Wl
2.5.1.4 - Potência de operação ___lt. O . ¬ \\)15?€fl1âx1§E 1/1

Item 6.4.1 RTFM c/c
Art. 63, “e” DL 236/67

RF. W
\ «Ar

2.5.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de R0.
de RF.
2.5.1.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 6 Z'

` 2.5.1.7 - Medidor de potência relativa de saida, incidente e refletida. ¿ F4

Item 7.2.1” h” RTFM c/c
Art. 62 DL 236/67

monitor de modulação e de freqüência.
2.5.1.8 - Tomada de RF (pontos intemos ou extemos) para ligação de E Item 7.2.1 RTFM c/c

Art. 62 DL 236/67
2.5.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça O funcionamento doq
transmissor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado

_(_guando existir). vÔ Item 7.2.1 “ m” RTFM c/
Art. 63, “d” DL 236/67

C

RFGFRIRFFC/SRF/ANATEIJLAUDO/FORII/1.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I- irregular
RTFM - Regulamento Tecnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada
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LAUD O ff-QftM  /Ç^^\lCY ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0&C Arf^ 0 Port . DNF I 10/92 c/c 

Ák 6 2 DL 236/67 
i 2.5.1.10 - Plaqueta de Identificação 

• Ausênci a de Plaqueta. •  Plaquet a com informações incompletas 
2.5.1.11 - Tolerância da freqüência da portadora 

(± 2000 Hz) [Hz] 
Medido 

2.5.1.12 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
frequência de operação. 
2.5.1.13 -  Dispositivos qu e permitam a  inibição d e quaisquer controles 
externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de 
operação autorizada. 
2.5.1.14 -  Resistores d e sangria o u outro dispositivo apropriado para 
descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. 
2.5.1.15 - Interruptores em portas e  tampas onde existam tensões maiores 
que 350 Volts . 
2.5.1.16 — Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à Terra. 

2.5.1.17 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts 

2.5.1.18 — Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 

2.5.2 - Transmissor auxiliar 

2.5.2.1 Transmissor auxiliar (obrigatório para Classe Especial). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L~j Inexistente j H Inoperante Q  Nã o instalado Q  Nã o autorizado 

.5.2.2 - Fabricante 
2.5.2.3 - Modelo •ao-pfVA JajShfr f^r ^ - ^ 

Autorizado Verificado 

MM » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3c 

Ite$ 3.2.3 RTF M c/c 
^ggt 6 2 DL 236/67 

Sft7.2.1"b " RTF MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c/ßfi 

Art. 62 DL 236/67 

Item 7.2.1 "c" RTF M c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7.2.1 "1" RTF M c/c 
Art. 63, "d" D L 236/67 

Item 7.2.1 "o" RTF M c/c 
Art. 63, "d" D L 236/67 

Item 7.2.1 "  n" RTF M c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

Item 7.2.1 "p" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

Item 7.2.1 "j " RTF M c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

Item 7.1.3 RTF M c/c 
Art. 63, 

2.5.2.4 - Certificação 
MA/ . 

Item 7.4.1.1 RTF M c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.5.2.5 - Potência de operação 

M L (DA S 3 ^ 
Item 6.4.1 RTF M c/c 

Art. 63, "e" DL 236/67 
2.5.2.6 - Medidor de tensã o d e placa o u coletor n o estági o final  de 
RF. 

Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.2.7-Medidor d e corrente de placa ou coletor no estágio final  de 
RF. 

Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.2.8 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. 
3 ^ 

Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.2.9 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação d e 
monitor d e modulação. 

Item7..2.1 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.2.10-Tomada d e RF (pontos internos ou externos) para ligação d e 
monitor de freqüência. 

Item 7.2.1 "i " RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.2.11 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 
transmissor n a falta o u insuficiência de sistema de resfriamento forçado 
(quando existir). 5 1 

'Item 7.2.1 "m" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 256/67 

0 5.2.12 - Plaqueta de Identificação 

j£ Ausênci a de Plaqueta. D  Plaqueta com informações incompletas " L 
Art. I o Port. DNFI 10/92 c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.5.2.13 - Tolerância da freqüência da portadora 

(±200 0 Hz) [Hz] 
Medido 

2.5.2.14 - Inexistência de dispositivos externos que permitama altOTa^ão da 
freqüência de operação 

Item 3.2.3 RTF M c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7.2.1 "b" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.2.15 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles 
externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de 
operação autorizada 

' RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.2.16 -  Resistores d e sangria o u outro dispositivo apropriado para 
descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada 2 

Item 7.2 
Art. 63, 

1 "1" RTFM c/c 
"d" DL 236/67 

2.5.2.17 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 
ou iguais 350 Volts. 

Item 7.2. 
Art. 63, 

1 "o" RTFM c/c 
"d" DL 236/67 

2.5.2.18 - Gabinete com as partes expostas ao operador interligadas à 
Terra. 'S 

Item 7.2. 
Art. 63, 

1 'n" RTF M c/c 
"d" DL 236/67 

2.5.2.19 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. 

32 . 

Item 7.2 
Art. 63 

1 "p" RTF M c/c 
"d" DL 236/67 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RFGFR/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.01 2 LEGENDA : Situação : R - Regula r I  - Irregula r 
RTFM - Regulament o Técnico p/ Emissora s de Radiodifusão em FM N V - Nã o Verificad o NA - Nã o s e Aplica 
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:T2313 .~¡>r-

1

10 - Blaqueta de Identificação
usencia de Plaqueta. [I] Plaqueta com informações incompletas

LAui{::›¶c¿_r¿i°íQg;j5_ / ‹g%q
Ai-l. 2° Pari DNFI io/92 c/c

11 - Tolerância da freqüência da portadora i Medido
(Í 2000 Hz) [Hz]

2.5. 1 2 _- Inexistência de dispositivos extemos que pennitam a alteração da
frequencia de operação.

.›1isli*z§'i.t2.i “ b" RTFM z/5.
á ` Art. 62 DL 236/67

LÊ.
.`V

(Ê ng; ó2 DL 236/67 lu
“ i ir¢@3.2.3RTFM /

\~\i `\èRÊUšÀ" > 62 DL 236/ótic ft `1 " f ?×

2.5.l.l3 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles
extemos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de
operaçga autorizada. \Q-Q..

Item 7.2.1 “c” RTFM c/c`¿Í"" .
An. 62 DL 236/67 ` Ft/

2.5.1.14 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para
descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. '32 Item 7.2.1 “I” RTFM c/c

Art. 63, “d” DL 236/67
2.5.1.15 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores

gue 350 Volts.
Item 7.2.1 “o” RTFM c/c
Art. 63, “d” DL 236/67

2.5. 1.16 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à Terra. vô Item 7.2.1 “ n" RTFM c/c
Art. 63 “d” DL 236/67

25.1.17 - Ajuste extemo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts 73 nem 7.2i.i “p” RTFM c/c
An. 63, “ti” DL 236/67

2.5. 1 . 18 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 70 nem 7.2.1 RTFM c/c
An. és, “a” DL 236/óv

2.5.2 -Transmissor auxiliar

E Inexistente Í; Inoperante I:] Não instalado Não autorizado
2.5.2.1 Transmissor auxiliar (obrigatório para Classe Especial). i '

i Autorizado I Verificado
5.2.2 - Fabricante ^'Ú;\_»%¡_D I "\`_;¿ L .Q V Ô

2.5.2.3 -Modelo Hu.. W ¶{$¡¿×ç,-'M5¿¢-,fi wffi
Item 7.1.3 RTFM c/c

Art. 63, “e” DL 236/67

2.5.2.4 - Certificação
ÊW2-><>>Itše Z _'<

Item 7.4.1.1 RTFM c/c
Art. 63, “e” DL 236/67

2.5.2.5 ~ Potência de operação I
¿i‹w] i (3 jqfö Giifl É

Item 6.4.1 RTFM c/c
Art. 63 “e” DL 236/67

2.5.2.6-Medidor de tensão de placa ou coletor no estágio final de
RF. 2370 nem 7.2.1 “ii” RTFM c/c

An. ó2 DL zsó/óv
2.5.2.7-Medidor de corrente de placa ou coletor no estágio final de
RF. '79 Item 7.2.1 “h” RTFM c/c

Art. 62 DL 236/67
2.5.2.8 - Medidor de potência relativa de saida, incidente e refletida. *F7 Item 7.2.1 “h” RTFM c/c

Art. 62 DL 236/67
2.5.2.9 - Tomada de RF (pontos intemos ou extemos) para ligação de
monitor de modulação. '70 Item 7..2.1 “i” RTFM c/c

Art. 62 DL 236/67
` 25.2.10 - Tomada de RF (pontos intemos ou extemos) para ligação de
monitor de freqüência. _ V3 Item 7.2.1 “i” RTFM c/c

Art. 62 DL 236/67
2.5.2.1 1 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do
transmissor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado

~ (quarido existir). I 73 *Item 7.2.1 “m” RTFM c/c
Art. 63, “d” DL 236/67

I 2 5.2.12 - Plaqueta de Identificação I
LÁ Ausência de Plaqueta. Fi Plaqueta com infomações incompletas if' Art. 1° Port. DNFI 10/92 c/c

Art. 62 DL 236/67
2.5.2. 13 - Tolerância da freqüência da portadora Medido

(Í 2000 Hz) [I-Iz] _ í vô Item 3.2.3 RTFM c/c
Art. 62 DL 236/67J* ,C

2.5.2. 14 - Inexistência de dispositivos extemos que permitam a a açao da
freqüência de operação. vô Item 7.2.1 “b” RTFM c/c

Art. 62 DL 236/67
25.2.15 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles
extemos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de
operação autorizada .Z.1> Item 7.2.1 “c” RTFM c/c

Art. 62 DL 236/67

2.5.2.16 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para
j descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão édesligada. '70 Item 7.2.1 “I” RTFM c/c

Art. 63, “d” DL 236/67
2.5.2. 17 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores
ou iguais 350 Volts. 73 Item 7.2.1 “o” RTFM c/c

Art. 63, “d” DL 236/67
2.5.2. 18 - Gabinete com as partes expostas ao operador interligadas à
Terra. ff? Item 7.2.1 “n” RTFM c/c

Art. 63, “d” DL 236/67
25.2.19 - Ajuste extemo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. *ai Item 7.2.1 “p” RTFM c/c

Art. 63, “d” DL 236/67

RFGFRIRFFCISRFIANATELILAUDOIFORM.O12 LEGENDA: Situação: R- Regular I_-Irregular _
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verrficado NA- Não se Aplica
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada
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2.5.2.20 - Fonte de alta tensão com dispositivo de proteção contra 
sobrecargas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 C - Item 7.2.1 "j " RTF M c/c 
'TArt. 63. "d" DL 236/67 

2.5.3 -  Outros equipamentos de uso compulsório. 
«cal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~ 
(Item 7.1.1 RTF M c/c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t
0

* v , 'Art. 62 DL 236/67 i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 2.5.3.1 - Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes El E 2 E 3 

e Al) . 

«cal 
~ 

(Item 7.1.1 RTF M c/c 
t

0

* v , 'Art. 62 DL 236/67 i 
7 4 2.5.3.1 - Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes El E 2 E 3 

e Al) . 

UcC;- 1 2.5.3.2-Limitador de modulação. •  Inoperante |_ J Inexistente J •'  Ite m 7.1.4 RTF M c/c 
Art. 62 DL 236/67 

\ 

2.5.3.3-Monitor de modulação. •  Inoperante |_ | Inexistente — — Item 7.1.5 e  7.2.2 RTF M c/c ' 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.3.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 
Especial) 

Item 7.1.6 RTF M c/c 
Art. 62 DL 236/67 

3- INSTALAÇÕE S E OPERAÇÃ O 

3.1 -  Utilizaçã o simultâne a d e um a s ó antena po r dua s o u mai s 
emissoras, (multiplexação) 

Item 5.2.3 RTF M c/c 
Art. 63, "e" D L 236/67 

3.2 -  Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de 
telecomunicações 

Item 5.2.4 RTF M c/c 
Art. 63, "e" D L 236/67 

3.3 -  Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. 72, 
Item 5.2.9 RTF M c/c 

Art. 63, "e" D L 236/67 
3.4 -  Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a 
tensões maiores que 350 V . 

Item 5.3.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "d" D L 236/67 

4-ESTÚDIO S 

- / 

* 1.1 -  Endereço: 
anorizado:<g^ft £ a £c ^£VJ^ Q g^jjS^f e 

Cidade: ^ SCXJQ ^ O^V > UF : 

CEP :

 U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^fcb-pb O ^
Fone :

 V>-^i-Vf3y ? 
Venficado5g_»f t ^CCg^Si . SEL&S^&E I M p Ç^^g g 
Cidade: Q^C^TOe s V\y-^\\vr> y UF : 
CEP :

 b&,S£XuC^ D
 Fone :

 ^b^^V^S^ S 

Art.46 Dec . 52795/63 e 
Art. 2 o PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" D L 236/67 

4.1.2- Equipamento de gravação de áudio. 

£2 . 
Art. 6 o PMC 26/96 c/c 

Art. 62 DL 236/67 
4.2 -  Estúdio auxiliar 

4.2.1 -  Endereço: 
Autorizado: 
Cidade: 
CEP: 
Verificado: 
Cidade: 
CEP: 

UF: 
Fone: 

Art.46 Dec . 52795/63 e 
Art. 2 o PMC 26/96 c/c 

UF: 
Fone: 

' INSTRUMENTO S UTILIZADO S NA VISTORI A 

DESCRIÇÃ O N° PATRIMÓNIO 

" fCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <-yf? . X^KN ^ P-LA vpv vvJ -  *ZOrí>) 

RFGFR/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.01 2 LEGENDA : Situação : R - Regula r I  - Irregula r 
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se MUD°~°= 
2.5.2 20 - Fonte de alta tensão com dispositivo de proteção contra \ 1 (2. Item 7.2.1 “j” RTFM c/c
Søbrecafaas- l -A _ _ -_Ari. ós, “d” DL 236/67

eAl).
2.5.3.1 - Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes E1, E2, E3 1

gq.
tá.Ê.

1 . \ Íitem 7.1.1 Rmvi c/c /-E
1 An. ó2 DL 236/67 f .fi

2.5.3 - Outros equipamentos de uso compulsório. i V F ).‹(¡~ ..

i > I Il \  ~ i2.5.3.2 ~ Limitador de modulação. Lj Inoperante U Inexistente A E Item 7.1.4 RTFM c/c -(_ . _
.__ _ Art. 62 DL 236/67% š\2.5.3.3 - Monitor de modulação. Ei Inoperante W [I] Inexistente E I Item 7.1.5 e 7.2.2 RTFM c/c

Art. 62 DL 236/67

Especial)
` 2.5.3.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe A

,í. 5if? Item 7.1.6 RTFM c/c
Art. 62 DL 236/673- INSTALAÇÕES E QPERAÇÃO

3.1- Utilização simultânea de uma só antena por duas ou mais
ç emissoras. (multiplexação) af) l

Item 5.2.3 RTFM c/c
Art. 63, “e” DL 236/67

1 telecomunicações
3.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de

vô Item 5.2.4 RTFM c/c
Art. 63, “e” DL 236/67

3.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. Id Item 5.2.9 RTFM c/c
Art. 63, “e” DL 236/67i

3.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a
tensões maiores que 350 _V. f/O Item 5.3.1.1 RTFM c/c

Art. 63, “d” DL 236/67
4 - ESTÚDIOS
4.1 - Estúdio principal

i ' 1.1 - Endereço:
-Ut°ffizfld°1¶s‹fiSnsss>:.âLso.-Qox›seL\à_r› cs\w\3i.ts.si.i».
Cidade: b“_ __ _ :
CEP: i ;m:_mi Fone: Q 5 ,_ C-,)_"\-?¡___ Q
Verificado. _ (_ wMmo mam 
Cidade $.`aa;›.r,.\?i;Qe§_1z.‹s,.L-.. stxàxêafw UF1 _ Q-CEP: D§'a.5oo..ors.o,_._-....L. zâzillâzaâñã

.\ixs....._...__ UF Bra-

É
Ait.46 Dec. 52795/63 e
Art. 2° PMC 26/96 c/c

Art. 63 “e” DL 236/67

4.1.2 - Equipamento de gravação de áudio. “Q Art. 6° PMC 26/96 c/c
Art. 62 DL 236/67

4.2 - Estúdio auxiliar

4.2.1 - Endereço:
Autorizado: ____________ _ -.__._.__._..___..

tCidade: _4_V_p ____ UF:

CEP; Fone:

CEP; ___ç___V____ ______ Fone: __ __ _j\õ‹@^'
Verificado: ___ _ __ _ __ ____i ~»
cizizózz ___________-.___._..___.-____._ UF1 -..___

Art.46 Dec. 52795/63 e
Art. 2° PMC 26/96 c/c

Art. 63 “e” DL 236/67

\

. . . › ~ V « ~ - tz» _:¿.~=.~ ~ 1. .-2 z =r¬<:. rzi*¿:.'-=fti`›':`.'.-.';›*^',.z'.<.-'~'.›t-_-,.›.Hf“*'›.r=='#?`\<-É-z'e'' INSTRUMENTOS' - . .‹ .- . - 1 z , .. f fz-'az ‹.¬ -=~.«'››.«::.í ` <.:‹ ”- . « -V» ›».-i:<-á-1:fr1fš«=`<fa*¿<›`;iz::«Sea;=.-tis:-:àš:'f:a£iz~:zzz~mz'~zÊs›tii=r=zit=`itf>2%r2Ítf-*í¢;».›«wõ€”~:-Y»*~'*.¬ft'â?=~r.¢‹w'g;l›i*=<=i~iz=z~1%-.f.=-..i?.tz~t‹z&§.-i.,¬a-i‹z‹›izzaMi*›. z‹z:?=l~.-Y-az “
-5.1 - Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados. _

Drzsciuçzào ë PATRIMONIO

Q É» $33.55 :4.1 aiv _ 22:22
 »n `()_i'_< Q<Í×P_F<“r'”D:r>  - UÊÉ Ui

¬ Q-_ fiiíuflèoaêftcsfi Â “š\\).`~`>\:I_N&\1-

.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I- Irregular
:ij/DE°rit'i:£s:i'/itsde Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se AP|¡¢‹fl

PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada
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6* s C % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ LAUD O N°: Ç_rò^$flhlft?Ãf r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
6 - OUTRA S CARACTERÍSTICA S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6.1 -Existência de interferência prejudicial 'O PMN Y ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (T~\  T  Art . 48 Dec 5 2 795/63 c/c '  V* "A 

Art. 62 DL 236/67 
j/tL.-7~i . 2 6.2 - Impedimento ou dificultação à ação do Agente de Fiscalização\J U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^  Ite m 17, Art. 28 Dec. 52.795;/63 

- -  .  _~ 2 Art . 62 DL 236/67 \  A  " 

6.3 - Nã o cumprir, no prazo estipulado, exigências feitas pela ANATE L T^Ivft l Ar t 62 DL 236/67 ' 
7 - INFORMAÇÕE S ADICIONAI S 

^(JCTL^U^ J O  "T^ÇSV^-WVSS&^ A y3v>\oC ^Qci L 6v >a^"P^-\ 6 

Obs.: Colocar aqui apenas esclarecimentos adicionais necessários, nunca acrescentar notas de alteração do que já contenha o Laudo. 
L0CAL :

 ^Y\.TQ ^ o >q ^Lwn ^ __ _ 

INÎCIO DA VISTORIA : DATA : V^C^ /Ç ^lTÉRMIN O D A VISTORIA : Q ^rj i DATA:  \| p /Xf l 

REPRESENTANT E D A ENTIDADE : '  CARG O 

IDENTIDAD E N° : ASSINATURA : 

EQUIP E RESPONSÁVE L PEL A REALIZAÇÃO DAS MEDD3AS E VERIFICAÇÕES VISUAIS 

AGENT E DE FISCALIZAÇÃO. Q^Vf ^^^^g^t^fc£5S > -

""RMAÇÃO: __^g_^_^áx31 Q Cmff: SkSaI& . 

ASSINATURA : CREDENCIALN° : ^ 

AGENT E DE FISCALIZAÇÃO: ^  y  A  A , ^ _ A 

FORMAÇÃO: ^ p -^ A CRE A N°: i^VoT D 

ASSINATURA :  ju_^ , ^r^o^ v _  CREDENCIA L N ° : -, = . 

RESPONSÁVEL PELÁÁNÁLIS E DAS MEDIDA S E CONVALDJAÇÂO DEST E LAUD O TÉCNICO 

NOME: 

FORMAÇÃO: CRE A N°: 

ASSINATURA : CREDENCIA L N° : 

RFGFR7RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.01 2 LEGENDA : Situação : R - Regula r I-Irregula r 
RTFM - Regulament o Técnico p/ Emissora s de Radiodifusão em FM N V - Nã o Verificad o NA - Não s e Aplica 
PBFM - Plan o Básico de Frequência Modulada 5/ 5 
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z‹ E C6° °-A
S' j z “¿_ LAUDO N°z / ~

ó-QUTRAS cARAc'rERiS'ricAS - 3  %%q

¬' An. 62 DL 236/67 .I “
6 2 - Impedimento ou dificultaçao a açao do Agente de Fiscalização J Item 17 Art 28 Dec 52 795/"63' ' `

Art. 62 DL 236/67
6.3 - Não cumprir, no prazo estipulado, exigencias feitas pela ANATEL N ta An 62 DL 236/67 " ;' "' _

. _ * ‹ ' ,gi _ r*
z 7 - INFORMAÇOES ADICIONAIS ' `* : -

A @¡5gE'>)_@¶ 'í”fl;\<›Ê (I \\>`c“ \\nÊ‹o~ \Ío«›^i em \lE§\í Çacootéš

O/_\?(__6\§C'\¬: Ó 'T')\\À\\J<5^\\1\_§ã">S@1 (š7\'}\×3C§, Ê\›Ç(3\\1'Í«n-§\\fÇ`i ~\G

á1\H\\» (Ê ~

. r- .` __ _ (_ _` ` _
'§_ tg Q'ez;o×“r'i_?T.u>iç\Q›‹=/ Do \S< t\\›>2i_L\f°‹~Jt \×›*‹=«‹fi \-C.\ \/\:<N›

çízeioo \`§¿~n'e×z\*z 0 TX ~ `Ê r§L<lfGt~»e'-vrà oi;

'\`_<1) `

'ZÊ/ 9

Obs.: Colocar aqui apenas esclarecimentos adicionais necessários, nunca acrescentar notas de alteração do que já contenha o Laudo.

L°C^l~1 ÊQÇ L1;O?=% Oo LKYN \~\ Qi _ %<ä
micro DA viSroRiAz DATAz§_\§2 /IQ @_m_LrERMiNo DA visToiuAz DATA; /Ml /M
REPRESENTANTE DA ENTIDADE: ' CARGO:

IDENTIDADE N°: ASSINATURA:
i

EQUIPE RESPONSAVEL PELA REALIZAÇAO DAS MEDIDAS E VERIFIÇAÇÕES VISUAIS

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO z ' ' aos no t \-¬ z C- __ _ & py “il -az
"RMAÇAoz EW) _ sasõëgílñ CREA N°z E ui- 3% H; _

AssiNAruRA z ' cREDENciAL N°z 2 2 XL _;
AGENTE DE i=iscALizAÇÃo z *_ M A FRTLÀ 5 _ So U .LA
FORMAÇÃO; A €“¿pÍQA CREA N°: ¿`§é> EÍOTÊ

ASSINATURA : AX 5% CREDENCIAL N°; É 2 Z _. 3

RESPONSÁVEL PEL NÁLISE DAS MEDIDAS E ‹:oNvALrDAÇÃo DESTE LAUDO TEcNico
NOME :

i=oRMAÇÃoz CREA N°:
ASSINATURA ; CREDENCIAL N°:

RFGFRIRFFCISRF/ANATEL/LAUDO/FORM.O12 LEGENDA: Situação: R - Regular I- Irregular _
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 5/5
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5 3  £4 o .Tjoo ézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA z^lSÇ* 

ANATFl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 - ™ 

AGÊNCI A NACIONA L DE TELECOMUNICAÇÕE S -  ANATE LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA î  i 
/v i ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S '  

LAUDO DE VISTORIA EM EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA 

MODULADA- FM 

LAUD O N. ° /FI.__>KP.. _ 

0004 / BA20020100 \  _____ _ _ 
V —  - a . -

• Rotin a 
_] Reclamação de Radiointerferência 
_] Licenciamento inicial zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C]  Enquadramento no PBFM 

Motivo da Vistoria 
• Licenciamento por alteração técnica 
• Especia l 
X Renovaçã o 

DESCRIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 - IDENTIFICAÇÃ O D A ENTIDAD E 

Situação ENQUADRAMENTO 

1.1- Nome/Razão Social N ° SITAR 
Autorizado: RÁDI O FM TROPICA L DE EUCLIDE S DA CUNHA 
Verificado: lÍÁDI O F M TROPICA L DE EUCLIDE S DÃ CUNHA 

R 

1.2- Endereço 

Sede: RU A MANOEL DO CONSELHO CAMPOS S/N° 
Cidade: 
CEP 

EUCLIDE S DA CUNHA 
48.500-000 Fon e 75-271-1555 

UF: 
Fax: 

BA 
271-1555 

Item 15 art. 122 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 D L 236/67 

1.3 - Horário de funcionamento 

X Ilimitado. 
PI Limitado: 

• Restrit o 
D Especificado 

Autorizado 
ILIMITADO 

Verificado 
ILIMITADO § 3o do Art. 52 Dec 52.795/63 c/c 

Art. 62 DL 236/67 

1.4 - Licença para Funcionamento de Estação, ou sua cópia autenticada, 
exposta em local visíve l n o recinto onde se encontramos transmissores 

R Item 6.3.4 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

1.5 - Canal freqüênci a [MHZ] - PBFM ) / Classe 

Canal (Freq.) 
Classe 

239 (95,7 MHz ) 
B14 a  18 

239 (95,7 MHz) R 
Item 3. le 3.3.1 RTFM c/c 

Art. 62 DL 236/67 
B14a 18 

2 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA ESTAÇÃO 

2.1 - Endereço: 
Autorizado. RU A MANOEL DO CONSELHO CAMPOS S/NI. 0 

Cidade : EUCLIDE S DA CUNHA 
CEP: 48.500-00 0 

UF: B A 
Fone: 75-271-155 5 

Verificado: RU A MANOEL DO CONSELHO CAMPOS 135 
Cidade: EUCLIDE S DA CUNHA 
CEP: 48.500-00 0 

UF: B A 
Fone: 75-271-1555 

2.2 - Coordenadas Geográficas: 
Autorizada: 
Verificada: 

Lat.: 
Lat: 

10°30'34"S 
10°30'10"S 

Long.: 39°00'53" W 
Long.: 39°00'53" W 

R 

NA 

Art.46 De c 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

RFGFR/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.01 2 LEGENDA : Situação : R - Regula r I-Irregula r 
RTFM - Regulament o Técnico pl  Emissora s de Radiodifusão em FM N V - Nã o Verificad o NA - Não se Aplica 
PBFM - Plan o Básico de Freqüência Modulada 
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LAUDO DE VISTORIA EM EMISSORA DE LAuDo N.” f
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÚÊNCIA , “MODULADA _ FM 0004 to BA2002010o šxê

D Motivo da Vistoria
RotinaD R cl I de R di . rf . . |:_] Licenciamento por alteração técnicae ama ao a O t

[3 Licenciarçnento inicialm C el-enem E EspeclalX Renovação
|:] Enquadramento no PBFM

l

DESCRICAO sw-oz A ENQUADRAMENTO
I I

1 _ IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE
IÍI -_1`~Í¿ÍñÊ~z/Razão sooial N° SITAR ___:"___`_____
^U10f¡Zfld°í ..¡_š4}.12!QJÍM.IIšQE.¡.ÇâJf.PE.!ÊUCkIPE.$.Dfi..Clí1¶íô. . _ R
V€fifi°ad°1 BNÊIQ TRQPÍÇÔL D§..ElJ§.L.1.QE$ Dô Ç.UNI.l{”L. ._ IE.

Item 15 art.l22 Dec 52.795/63 c/c
Art. 62 DL 236/67

1.2 - Endereço

Sedeí RU^..M4N9E.1:...P0. ÇÔN 5E.P.H.9..Ç<W.1Ê95 §./.NL .L___."L
Cidfldeí _ _ _ UF: _BA _
CEP 48.500-ooo* Fono _7_5¿271-1s5¿_ Fax; _271-255

_ 41
1.3 - Horáno de funcionamento

Verificado EE E I Autorizado
§ 3° do Art. 52 Dec 52.795/63 c/cx Ilimitado. | IIIMITADO ILIMITADO

Art. 62 DL 236/67W|:| Limitado:
U Restrito
U Especificado ___ ________ _

IIÂIE-E Licgiica para FunciOÍamento de Estação, ou sua cópia autenticada, R Item 6.3.4 RTFM c/c
eigqosta em local visivel no recinto _on_de_se encontram os transmissores _ An. 62 DL 23§/Ç›Z____
1.5 - Canal (Freqüência [MI-IZ] - PBFM) / Classe

Item 3.1c 3.3.1 RTFM c/c
Canal (I=roq.) 239 (95,7 MHz) I 239 (95,7 MHz) R An 62 DL 236,67
Classe Bl4al8 Bl4al8
2 -E CARACTERISTICAS TECNICAS DA 1‹:sTA‹l;1o
2.1 - Endereço:
^UI°fl`Zfld°í RUô._^'l1ëP{Q1Êl~}2Q.Ç91Íl$Ê1J*lQ.ÇAMP0S S/NJ.-Í' ..-II .L
Cidadfií _ EUCUPÊ§_D/.*,CUN1"1Ê›._.._-.-_.-_. UF1.lÍ>`.f_ë._.
CEP: 48.500-000 Fone: 75-271-l555 R
V'=fifi°ad°1 511.5 Ã/.l%Í›.1lCl5_L.D0 C9Â*l$Ê1z.1íIQ.§f§M1f'9§...1ë.5_-_.,iLI
Cidfldef .._.ÊHÇIzIP.1,ÊS DA_CLN_HA . .. .L _II-L-...-I E UF1 BA -.
CEP: 48.500-000 Fono; 75-271-1555._ ...._.IL..L..I.- _ . .. .. . .-I.-._I.IL-¬

Art.46 Dec 52.795/63 c/c
Art. 62 DL 236/67

2.2 - Coordenadas Geográficasi
Autorizada: Lat.: _ _ __ _ Long.: lV____NA
Verificada: Lat.: _nl Long.: _ _ _

RFGFRIRFFCISRFIANATEULAUDO/FORM.012 LEGENDA: Situação: R- Regular I_- Irregular _
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Venficado NA- Não se Aphca 1,5
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada
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LAUDO N°:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 000 4 /  BA20020100 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2.3- Sistema irradiante principal 

w V 
2.3.1- ANTEN A Autorizado Verificado : ,  F 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS.:Í 

Item 5.2.1.1 RTFMcffe, 
Art. 63, "e" D L 23V*7 v 

:al 

T ' 

l i 

1 2.3.1.1 - Fabricante MAPRA MAPRA R 

: ,  F 1S.:Í 

Item 5.2.1.1 RTFMcffe, 
Art. 63, "e" D L 23V*7 v 

:al 

T ' 

l i 

1 

2.3.1.2-Modelo FMB-4 FMB-4 R 

: ,  F 1S.:Í 

Item 5.2.1.1 RTFMcffe, 
Art. 63, "e" D L 23V*7 v 

:al 

T ' 

l i 

A í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i s  2.3.1.3 - Número de elementos 04 04 R 

: ,  F 1S.:Í 

Item 5.2.1.1 RTFMcffe, 
Art. 63, "e" D L 23V*7 v 

:al 

T ' 

l i 

A í 

i s  
2.3.1.4 - Polarização CIRCULAR CIRCULAR R 

: ,  F 1S.:Í 

Item 5.2.1.1 RTFMcffe, 
Art. 63, "e" D L 23V*7 v 

2.3.1.5- Altur a do centro 
geométrico at é a  bas e da 
torre (solo) [m] 

36,0 36,0 R 
V fa ­

ltem 5.2.1.1 c/c 5.2.2 RTFkcTg " 
Art. 63, "e" DL 236/67 X "£*; . 

2.3.1.6 - Azimute de 
orientação [°NV] NV 

Item 5.2.1.1 RTFMc/ c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.3.2 - Linha de transmissão principal Item 5.2.1.1 RTFMc/ c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.3.2.1 - Fabricante KMP KMP R 

Item 5.2.1.1 RTFMc/ c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.3.2.2-Modelo LCF-718" LCF-718" R 

Item 5.2.1.1 RTFMc/ c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.3.2.3 - Condutor externo da linha de transmissão ligado à  Terra. 
R Item 5.3.1 RTFMc/ c 

Art. 63, "d" DL 236/67 
2.4 - Sistema irradiante auxiliar 

Item 5.2.1.1 RTFMc/ c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.4.1 - Anten a Autorizado Verificado 
Item 5.2.1.1 RTFMc/ c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.4.1.1 - Fabricante NA Item 5.2.1.1 RTFMc/ c 
Art. 63, "e" DL 236/67 2.4.1.2-Modelo NA 

Item 5.2.1.1 RTFMc/ c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.4.1.3 -Número d e elementos NA 

Item 5.2.1.1 RTFMc/ c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.4.1.4 - Polarização NA 

Item 5.2.1.1 RTFMc/ c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.4.1.5- Altura do centro 
geométrico até a base da 
torre (solo) [m] 

NA 
Item 5.2.1.1 e  5.2.2 RTFM c/c 

Art. 63, "e" DL 236/67 

2.4.1.6- Azimute de 
orientação [°NV] 

NA 

Item 5.2.1.1 RTF M c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.4.2 - Linha de transmissão auxiliar NA 
Item 5.2.1.1 RTF M c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.4.2.1 - Fabricante 
NA 

Item 5.2.1.1 RTF M c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.4.2.2 - Modelo NA 

Item 5.2.1.1 RTF M c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.4.2.3 - Condutor externo da inha de transmissão ligado à  Terra. NA 
Item 5.3.1 RTFMc/ c 

Art. 63, "d" D L 236/67 
2.5 - Equipamentos 

Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.5.1-Transmissor principal Autorizado Verificado Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.5.1.1 - Fabricante TELAVO TELAVO R 

Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.5.1.2-Modelo RDFM-1000A RDFM-1000A R Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.5.1..3-Certificação 
0201/94 0438/83 I 

Item 7.4.1.1 RTFMc/ c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.5.1.4 - Potência de operação 
[kW ] 

1,0 0 (INOPERANTE) I Item 6.4.1 RTFMc/ c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.5.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 
RF. 

NV 
Item7.2.l"h" RTFMc/ c 

Art. 62 DL 236/67 2.5.1.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 
deRF. 

NV 
Item7.2.l"h" RTFMc/ c 

Art. 62 DL 236/67 

2.5.1.7-Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. NV 

Item7.2.l"h" RTFMc/ c 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.1.8 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) par a ligaçã o d e 
monitor de modulação e de freqüência. 

R Item7.2.1 "i" RTFMc/ c 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.1.9 -  Dispositivo de segurança qu e impeça o  funcionamento do 
transmissor n a falta o u insuficiência de sistema de resfriamento forçado 
(quando existir). 

NV 
Item7.2.1 "m" RTFMc/ c 

Art. 63, "d" D L 236/67 

RFGFR/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.01 2 LEGENDA : Situação : R - Regula r I  - Irregula r 
RTFM - Regulament o Técnico p/ Emissora s de Radiodifusão em FM N V - Nã o Verificad o NA - Não se Aplica 
PBFM - Plan o Básico de Freqüência Modulada 
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LAUDO N°I 0004 / BA20020100
2.3- Sistema irradiante principal _m“flg5"_5_ií¿)

_lí

2_.3_.1_._2_- Modelo _ _ _______ l FME-4 _ i_:________ _FM1a 4 _
2.3. 1.3 - Número de elementos l 04 04

V 77 7 ._ 71_.._ _____ _
-.__L W`77W

2-3-l ' ANTENA L Autorizado Verificado 1

:C

. ,-- -- z-- 77 Item 5.2.1.1 RTF _ ›. ' "_2._3_.1.l -__Eabricante _ _ __ MAPRA MAPRA __ _ Art 63 “en DL 2 ~›__ 1 _ Â?
_ ° m ‹.›_ .*\ ` É

2‹3«1z4;_B91êriz_ës¿ä9.____ ._ E CHÊÇULAR
2.3.1.5- Altura do centro WWW
geométrico até a base da
torre(sol ) m

36,0
L7

1 3 (1i Wí .iUL^lÊ_ __ __; 1 "
` ,O R

-

 77 Aznom 5.2.1.1 o/o 5.2.2 RTFM of; i
Ari. 63, “o¬'DL 236/óv " ~fl `o

2.3i.l.i6 4 Azimute de
_<>¿i¢_ntê§ã5›.L°l*.1.\1l___ ___
2.3.2 - Linha de transmissão principal

_2-3-_2-1_- !íabIi_<¿ë_fl_I9 ___ KMF _ l
-_ Modelo ______l

2.3.2.3 -Condutor extemo da linha de transmissão

KMP
1_c_1-f-112:*

, NV
_i____.___ __

¬-._-...7.__7.í_RR An. ó3, “o” DL 236/67
_ ___ _.R_.__

ligado à MZZWRE

1 i ›

Item 5.2.1.1 RTFM c/c

Eíiémišfäfi RTFM o/o
Ari. ós, “oi” DL 236/óv

2.4 ~ Sistema irradiante auxiliar l

2.4.1 - Amonz Í Autorizado
_ _. ._J _ .___

l Veriñcado p

1 3*-E2
7 7777 _ ___ __ 77t7_ _ __ . N

_lEÊl2ricante 1 _______ _ _ _ _ ____ _ _________ _ ___ _ ___
2.4.1.2 Modelo _ __ _ _ __ l _ _ _ __ 1 NA

` ` i ilA

Item 5.2.1.1 RTFM c/c
Art. 63, “e” DL 236/67

ero de elementos l _ _
NA

geométrico até a base da .
ltorre (solo) [m] _ 1

2.4. l .5 - Altura do centro l

I
NA

l

~ Item 5.2.1.1 e 5.2.2 RTFM
Art. 63, “e” DL 236/67

c/c

l
2.4.1.6 - Azimute de l l l
orientação [°NV] I NA

2.4.2 - Linha de transmissão auxiliar

L_.4._._ __Núm
2.4.1.4 - Polarização 1

_ .4._2. liaoricante *
NA

i Item 5.2.1.1 RTFM c/c
Art. 63, “e” DL 236/67

2 1
2.4_.2.zâ_.1y.1@eio ã l I NA
2.4.2.3 -Condutor extemo da linha de transmissão ligado à Terra. NA l nom 5.3.1 RTFM o/o

1 Ai1.ó3,“‹1” DL 236/67
2.5 - Equipamentos
2.5.1 - Transmissor principal Autorizado l Verificado Item 7.1.2 RTFM c/c

Art. 63, “e” DL 236/67
2.5.1.1 - Fabricante TELAVO l TELAVO

z~›Mm~rlmmma¬“EEnm"
R

R Item 7.1.2 RTFM c/c
___ Art. 63_ie” DL 236/67

25' H E Cemñ°aça° 0201/94 0433/83 `
__ _ .__ _ ..._ 7¬ 77 7777 -- 77 -7f7f~~~f ~ ~f

2.5.1.4 - Potência de
ll<Wl

°P°'aÇã° 1.0 i o(1NoPERANrE)

l l nom 7.4.1.1 RTFM o/o
J* Ari. 63, “o” DL 236/67

l p Item 6.4.1 RTFM c/c
Art. 63, “e” DL 236/67

2.5.1.5 - Medidor de tensão continua de placa ou coletor no estágio final de l
RF.

NV
¬ Item 7.2.1” h`” RTFM c/c

de _____ _ _ __ __ f___________ A
2.5. l_7 - Medido_r_de pgtência r_elativa de s_a_ida, incidente É refletida.

2.5.1.6 - Medidor de corrente continua de placa ou coletor no estágio final NV

DEM
Art. 62 DL 236/67

E2.i5›.l.8 - Tomada de RF (pontos intemos ou extemos) para ligação de
monitor de modulação e de freqüência.

R
_, _...._.....¬ 77 7 7771 nom 1.2.1 RTFM o/o

\ An. oz DI 23ó/ó7
2.5.1.9 - Dispositi o de segurança que impeça O funcionamento doV 1 ti. sa

transmissor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado NV _ An 63` ad.. DL 236¡6.¡
_(_guando existir). .

Item 7 2 1 m RTFM c/c

RFGFRIRFFC/SRFIANATEULAUDO/FORM.012 LEGENDA: Situação: R-Regular l_- Irregular _
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 2,5
PBFM - Plano Básico de Frequencia Modulada
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LAUDO N°:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 000 4 /  BA2002010 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2.5.1.10 — Plaqueta de Identificação 
_ Ausênci a de Plaqueta. _  Plaqueta com informações incompletas í . 

Co Ite m 7.2.1 "q" RTFM c/c 
\ Art . 62 DL 236/67zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^qr; 

2.5.1.11- Tolerância da freqüência da portadora 
(± 2000 Hz) [Hz] 

Medido zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7Fls.:5 

T - \ 1 . > 

u Ite m 3.2.3 RTF M c/czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /Ç*'' 
J>, Art . 62 DL 236/67 /' R.' 3: 

2.5.1.12 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
freqüência de operação. 

' ' -o^ Ite m 7.2.1 "  b" RTF M c ĵ / . 
" Art . 62 DL 236/67 \  iz. 

2.5.1.13 -  Dispositivos qu e permitam a  inibição d e quaisquer controles 
externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de 
operação autorizada. 

NA Item 7.2.1 "c" RTFM c/c -
Art. 62 DL 236/67 

2.5.1.14 -  Resistores d e sangria o u outro dispositivo apropriado para 
descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. R Item 7.2.1 "1" RTF M c/c 

Art. 63, "d" D L 236/67 
2.5.1.15 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 
que 350 Volts . NV Item 7.2.1 "o" RTF M c/c 

Art. 63, "d" D L 236/67 
2.5.1.16 — Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à Terra. 

R Item 7.2.1 "  n" RTF M c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

2.5.1.17 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts 
R 

Item 7.2.1 "p" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

2.5.1.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 
R Item 7.2.1 "j " RTF M c/c 

Art. 63, "d" DL 236/67 
2.5.2 - Transmissor auxiliar 

Item 7.1.3 RTF M c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.5.2.1 Transmissor auxiliar (obrigatório para Classe Especial). 
_ Inexistente _  Inoperante _  Nã o instalado J  Nã o autorizado Item 7.1.3 RTF M c/c 

Art. 63, "e" DL 236/67 Autorizado Verificado R 

Item 7.1.3 RTF M c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.5.2.2-Fabricante TELAV O 
R 

Item 7.1.3 RTF M c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.5.2.3-Modelo RDFM-250A NV 

Item 7.1.3 RTF M c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.5.2.4 - Certificação 
0439/83 NV 

Item 7.4.1.1 RTF M c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.5.2.5 - Potência de operação 
[kW] 

0,25 0,23 R 
Item 6.4.1 RTF M c/c 

Art. 63, "e" DL 236/67 
2.5.2.6 - Medidor de tensã o d e placa o u coletor n o estági o final  d e 
RF. 

R 
Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.5.2.7-Medidor d e corrente de placa ou coletor no estágio final  de 
RF. 

R 
Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.5.2.8 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. R 

Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.2.9 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação d e 
monitor d e modulação. 

R 
Item 7..2.1"i" RTF M c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.5.2.10 -Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação d e 
monitor de freqüência. 

R 
Item 7.2.1 "i " RTFM c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.5.2.11 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 
transmissor n a falta o u insuficiência de sistema de resfriamento forçado 
(quando existir). 

R 
Item 7.2.1 "m" RTF M c/c 

Art. 63, "d" DL 236/67 

2.5.2.12 - Plaqueta de Identificação 
X Ausência de Plaqueta. |~~ | Plaqueta com informações incompletas 

I 
Item 7.2.1 "q" RTFM c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.5.2.13 - Tolerância da frequência da portadora 

(± 2000 Hz) [Hz] 
Medido 
-277(Hz) 

R 
Item 3.2.3 RTF M c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.5.2.14 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
freqüência de operação. 

R 
Item 7.2.1 "b" RTFM c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.5.2.15 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles 
externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de 
operação autorizada 

NA 
Item 7.2.1 "c" RTF M c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.5.2.16 -  Resistores d e sangria o u outro dispositivo apropriado para 
descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. 

R 
Item 7.2.1 T ' RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

2.5.2.17 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 
ou iguais 350 Volts. 

NV 
Item 7.2.1 "o" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

2.5.2.18 - Gabinete com as partes expostas ao operador interligadas à 
Terra 

R 
Item 7.2.1 'n " RTF M c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

2.5.2.19 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. R 
Item 7.2.1 "p" RTF M c/c 

Art. 63, "d" DL 236/67 

RFGFR/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.01 2 LEGENDA : Situação : R - Regula r I-Irregula r 
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2.5. 1.10 - Plaqueta de Identificação
[il Ausência de Plaqueta. l_l Plaqueta com informações incompletas .PU oo*

l-AUÚÔ N°¡ _9995_ /_l3Ê2_Q9_?9_l_QQ__mf
2.5.1.1 I - Tolerância da freqüência da portadora Medido

___ _ _ _ ___ (I 2000 [Hz] __ E
2.5. 1.12 _- Inexistência de dispositivos extemos que permitam a alteração da

_freqt`1_ê_ncia de operação. ___ _

I Peso

6, _ 0 Item 7.2.1 “q” RTFM c/c
Art 62 DL 236/67

Item 3.2.3 RTFM c/c
' \

tio
_ An. 62 DL 236/67 ¿_. N
tem 7.2.1 “ b” RTFM o/io

An. 62 DL 236/67 ___x___ _
25.1.13 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer confrolesm *' A
extemos que possam permitir ultrapassar O valor ajustado da potência de

operação atitorizada. _ ______
N ` Item 7.2.1 “c RTFM c/c

Art. 62 DL 236/67

¿\1 \ Ê_.- I*
c ii \ '

25.1.14 - Resistores de sangria ou outro dispositivo aproíriado para
descarga dos capacitores_d¿filtro¿1uando¿1__alta tensão é desligada. l
2.5115 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores i NV_si9§._3_50 _._Ys>.l!§__..__ _ __ _ 1

nom 7.2.1 “i” RTFM o/o
R Ê_________An_ ós, “ii” DL 236/óv

nom 7.2.1 “o” RTFM o/o E
Art. 63, “d” DL 236/67

2.5116 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à Terra. I R ` Item 7.2.1 “ n” RTFM c/c
________,__ _____ _________ __ _ _ Art. 63, “d” DL 236/67

2.5. 1 _ 17 - Ajuste extemo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts E R _ Item:/_.2.l “p” RTFM c/c E Ú
_ ___. _ _ _ z j ATI- 63, “Ô” DL 236/67

2.5. 1 _ 18 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga.” E E RD Í 7AItem 7.2.1 RTFM c/c
______ __W_~_ _ __ ___ ___ Art. 63, “d” DL 236/67
2.5.2 - Transmissor auxiliar W

PTfaDsmissorauxiliar (obrigatório para Classe Es-pecial)›. -É 1

_ a o___ R
2.5.2.2 - Fabricante TELAVO
Z.-5.-23 _-__M_9_£i§l_Ç>_ __ ____ __1L.3_11\íÍ£_5_0_â____ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ __ NV I

W lnexistente l:| Inoperante El Não instalado l:| Não autorizado Item 7-l_~3:_RTFM c/c
Auwfizado Veflfic d Art. 63, e DL 236/67

2.5.2.4 - Certificação
0439/83 NV `

í-fëíií

2.5.2.5 - Potência de operação O 25 O 23 j R
_ _ _ ___ _ _____l_í__ __ _____ _ _____

___ _. . _ _ . .__ _.¬_t ____ _.__

Item 7.4.1.1 RTFM c/c
Art. 63, “e” DL 236/67
Item 6.4.1 RTFM c/c

Art. 63, “e” DL 236/67_I1<Wl__ _ _A _ _ _ _
2.5.2.6-Medidor de tensão de placa ou coletor no estágio final dei R _
RF. , `

Item 7.2.1 “Ii” RTFM c/c
Art. 62 DL 236/67

2.5.2.7-Medidor de corrente de placa ou coletor no estágio final de `
RF.

7° Item 7.2.1 “h” RTFM c/c
__Art._62 DL 236/67 _

___I_
FU2.5.2.8!-A Medidor de potência relativa de saida, incidente e refletida. Item 7.2.1 “h” RTFM c/c

Art. 62 DL 236/67
2.5.2.9 - Tomada de RF (pontos intemos ou extemos) para ligaçao de
m ` or de modulaçãc_›_ _ _ _ _ _

7°
_ ._ _ A itëm 7.2.1 RTFM o/o

An. ó2 DL 236/óv
R

onit . _ _ __
2.5.2. 10 - Tomada de RF (pontos intemos ou extemos) para ligação de
monit¶_çl_e freqüência. ___ __ __

Item 7.2.1 RTFM c/c
Art. 62 DL 236/67 _

2.5.2.1] - Dispositivo de segurança que impeça O funcionamento do
transmissor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado R

(quando e×iStir)._ _ __ ___ .__ __ . 1

Item 7.2.1 “m” RTFM c/c
Art. 63, “d” DL 236/67

2.5.2. 12 - Plaqueta de Identificação 1 I A
X Ausência de Plaqueta. C] Plaqueta com informa ões incompletas 1

nom 7.2.1 “q” RTFM c/c
An. 62 DL 236/óv

LV
2.5.2. 13 - Tolerância da freqüência da portadora Medido R _

(Í 2000 H1)[H2] _ _. __. '277_0Ê2__)_ 1 É
Item 3.2.3 RTFM c/c

_ Art. 62 DL 236/67
2.5.2Í4 - Inexistência de dispositivos extemos que permitam a alteração da l R _

freqüência de operaç_ã_o. __ ___. __ É
Item 7.2.1 “b” RTFM c/c

Art. 62 DL 236/67
25.2.15 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles l W
extemos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de
operação autorizada

NA
Item 7.2.1 “c” RTFM c/c

Art. 62 DL 236/67

2.5.2.16 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para R
iesca$ado_s_ çapacitore_s_d_efi_l_tr9_quando a alta tensão é desligada.

Item 7.2.1 “I” RTFM c/c
Art. 63, “d” DL 236/67

25.2.17 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores NV 1
OH iaUâi_S___3_á0 Volts- L . -

Item 7.2.1 “o” RTFM c/c
Art. 63, “d” DL 236/67

7°2.5.2. 18 - Gabinete com as ipai“Ês_exp-ostas ao opevradloiiinteiligadas à U7 I Item 'T.ÍI7n” RTFM c/c
Art. 63, “d” DL 236/67Terra. _ __ _ ___ _.- ..7.__.-.__.. ~

2.5.2. 19 - Ajuste extemo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. 1 R H iéltem 712.1 “p” RTFM c/c
Art. 63, “d” DL 236/67

l`

RFGFR/RFFC/SRF/ANATELILAUDO/FORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I_- lrregular _
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2.5.2.20 - Fonte de alta tensão com dispositivo de proteção contra 
sobrecargas. 
2.5.3 - Outros equipamentos de uso compulsório. 

2.5.3.1 - Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes El , E 2 E3 
eAl) . 
2.5.3.2 - Limitador de modulação. •  Inoperante _ j Inexistente 

2.5.3.3 - Monitor de modulação. _  Inoperante _  Inexistente 

2.5.3.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 
Especial) 
3- INSTALAÇÕES E OPERAÇÃO 

R 

NA 

R 

R 

NA 

Item 7.2.1 "j " RTFMc/ c 
QA/t. 63, "d" DL 236/67 

Item 7.1.1 RTF M c/c 
. Art. 62 DL 236/67 '  P 

Item 7.1.4 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

3.1 -  Utilização simultâne a d e um a s ó antena po r duas o u mais 
emissoras, (multiplexação) missoras. (multiplexação) 

.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de 
telecomunicações 

NA 

Item 7.1.5 e  7.2.2 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7.1.6 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 5.2.3 RTFM c/c 
Art. 63, "e" D L 236/67 

R 

3.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. NA 

3.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a 
tensões maiores que 350 V. R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 - ESTÚDIO S 

Item 5.2.4 RTFM c/c 
Art. 63, 

Item 5.2.9 RTFM c/c 
Art. 63, "e" D L 236/67 
Item 5.3.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "d" D L 236/67 

4.1 - Estúdio principal 

R 
Art.46 Dec . 52795/63 e 

Art. 2o PMC 26/96 c/c 
Art. 63 "e" D L 236/67 

4.1.1 - Endereço: 
Autorizado: RU A MANOEL DO CONSELHO CAMPOS S/N° 

R 
Art.46 Dec . 52795/63 e 

Art. 2o PMC 26/96 c/c 
Art. 63 "e" D L 236/67 

Cidade: EUCLIDE S DA CUNHA UF : B A R 
Art.46 Dec . 52795/63 e 

Art. 2o PMC 26/96 c/c 
Art. 63 "e" D L 236/67 

CEP: 48.500-00 0 Fone: 75-271-155 5 
R 

Art.46 Dec . 52795/63 e 
Art. 2o PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" D L 236/67 
Verificado: RU A MANOEL DO CONSELHO CAMPOS S/N° 

R 
Art.46 Dec . 52795/63 e 

Art. 2o PMC 26/96 c/c 
Art. 63 "e" D L 236/67 

Cidade: EUCLIDE S DA CUNHA UF : B A 

R 
Art.46 Dec . 52795/63 e 

Art. 2o PMC 26/96 c/c 
Art. 63 "e" D L 236/67 

CEP: 48.500-00 0 Fone: 75-271-155 5 

R 
Art.46 Dec . 52795/63 e 

Art. 2o PMC 26/96 c/c 
Art. 63 "e" D L 236/67 

4.1.2 - Equipamento de gravação de áudio. R Art. 6o PMC 26/96 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

4.2 - Estúdio auxiliar 

NA 
Art.46 Dec . 52795/63 e 
Art. 2o PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 

4.2.1 - Endereço: 
Autorizado: 

NA 
Art.46 Dec . 52795/63 e 
Art. 2o PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 

Cidade: UF: NA 
Art.46 Dec . 52795/63 e 
Art. 2o PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 CEP: Fone: 
NA 

Art.46 Dec . 52795/63 e 
Art. 2o PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 
Verificado: 

NA 
Art.46 Dec . 52795/63 e 
Art. 2o PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 

Cidade: UF: 

NA 
Art.46 Dec . 52795/63 e 
Art. 2o PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 

CEP: Fone: 

NA 
Art.46 Dec . 52795/63 e 
Art. 2o PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 

5 - INSTRUMENTO S UTILIZADO S NA VISTORI A 

DESCRIÇÃ O N° PATRIMÓNIO 
ANALISADOR DE ESPECTR O ADVANTES T U-3641 037.638 
WATTÍMETRO BIRD MOD.43 018.153 
GPS MAGELLA N MOD. GPS 300 017.940 
TELÉMETRO BUSHNEL L MOD YARDAG E 500 PRO 017.957 
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LAUDO N°: ____ç_›_9o4 / BA2oo2o1oo
___s9§recargas. _ ____
25.2.20 - Fonte de alta tensão com dispositivo de proteção contra R 1 Item 7.2.1 RTFM c/c

¬>An. ó3 “(1” DL 236/óv
D;

e A1). _ _ _ _
2.5.3.2 - Limitador de modulação. Inoperante

2.5.3.4 - Analisador de espectro (obrigatorio para emis
ES11‹ê§iêl_) ___- _ .__

2.5.3.1 - Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes E1, E2, E LN

1_

NA 1. Í» 1L/ \V\\

Item 7.1.1 RTFM c/c ,
AH. 62 DL 236/67 ~

2.5.3-Outros equipamentos de uso compulsório. 22 2 2” 2 2 Â), LM" E”

C] lnexistente

2.5.3.3 - Monitor de modulação. Inoperante lnexistente 2 W O

soras de Classe
.___ 1

'nem 7.1.4 Rrfitíézz ` fi -

_ «D z ze A zz . ._... .. .DW ____fi___. _ _

NA

I1em715 e 722Rr1=M¢/FE
_Af1._ó2 DL zsó/óv

1 \
1 \_ __.DHL _, _ __:3 “ _ __Afl.§2_1>_L23õ/õv _ *-+;_rE1 11 1 R .. _.

___ Art. 62 DL 236/67 ____ _
Item 7.1.6 RTFM c/c

3- INsTALACÓi‹:s E OPERAÇÃO

¿:mi_ssO_ra§_ (multiplexação) __ ____ _

. I<=.l¢¢_‹>n11ê_ni<=fl‹;§>s=§_
.ML

3.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas _.U

3.1 ~ Utilização simultânea de uma só antena por duas ou mais NA Item 5.2.3 RTFM c/c
*___ _ ‹..._í1\fI-<5J›_“5=I._1_3_1.«_Zë§./*Wiz

3.2 - Utilização de estmturas de sustentação de outros serviços de 1 R 1 Item 5.2.4 RTFM c/c
___ _______________ _ __í_____ ___ _ _ Art. 63, “e” DL 236/6_7

3 _ . . _ . . L . ' m _ _ c3. Utilizaçao de sistemas de transmissao reforçadores de sinal. An 63_ ..e,, D_I__;ã§[§,/.

1 Item 5 3 1 1 R

ne 5 2 9 RTFM C/ "` "

TEM z/Íiifiii "fensõesmaioresgue250..yL.__._..L _ ___ L R . Afl.õ3,“d” DL22õ/67
IOS

4.1 - Estúdio principal
1
4.1.1- Endereço:

CEP: 48.500-000 _ ___ __ Fone: l5

4.1.2 - Equipamento de gravação de áudio.

Autorizado: RUA MANOEL DO CONSELHO CA1\/[POS S/N° I

-271-

R 1

Wii-. -L _. _ ___. __

DDD __. _ ze '_ _ '_ _ _. _ ._ . . . ._ _ _ . ._ _.f.ff__í.7 l

Ciózóez EUCLIDES DA CUNHA Ur; EA R ^Ã_~_4Õ2°1¡í›)_f;C5š67/ZÉ/6; °
CEE. 48.500-ooo_____ __ __ __ Fone. 75-:×.j7__1_-_1_55_5__ __ _ __ An 63 te., DL 236,67
venfizzóoz RUA MANOEL DO CONSELHO CAMPOS s/N° _cidade. ___1EpçL1úEs DA_çtr1§z1âAfÍÍf***f*i***fmu1=íBA __

1555 _
_ __" _:'Í_f_2 2? id .D __.__._ _”. .TWT ?_ zw..

Art. 6° PMC 26/96 c/c
Art. 62 DL 236/67

44.5 l"E§iEiÍ;S'šÍzÊí1ízÍE"'""'2222 2" 2 É
4. 2. 1 ~ Endereço:
Autorizado 1

CEP; Fone:
Verificadoi _ _ _ _ __ __ __ ___ _
Cidade; ___ __ _
CEP¡ _ ___ _ __ __ Fone: _

Cidade; _ _ _ _ _ __ _ _ __ _________ UFI __ 1

11
z 11

_ _ 1

__

Z>
Art.46 Dec. 52795/63 e
Art. 2° PMC 26/96 c/c

Art. 63 “e” DL 236/67

| _ . W .
`

5.1 - Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados.
DESCRIÇÃO N°PATRI1vIÓNIO

ANALISADOR DE ESPECTRO ADVANTEST U-3641 037.638
WATTÍMETRO BIRD MOD43 018.153
GPS MAGELLAN MOD. GPS 300 017.940
TELÊMETRO BUSHNELL MOD. YARDAGE 500 PRO 017.957

RFGFRIRFFCISRF/ANATEL/LAUDOIFORM.012 _ LEGENDA: Situação: R - Regular I_- lrregular _
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Venficado NA- Não se Aplica us
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada
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^ . LAUD OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N° : 000 4 /  BA2002010 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
« - OUTRA S CARACTERÍSTICAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0). 

6.1 -Existência de interferência prejudicial 
R 

6.2 - Impedimento ou dificultação à ação do Agente de Fiscalização 
NA 

6.3 - Não cumprir, n o prazo estipulado, exigências feitas pela ANATEL NA 

Art. 48 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 17, Art. 28 Dec. 52.795/63 
Art. 62 DL 236/67 

Art. 6 2 DL 236/67 
ft 7 - INFORMAÇÕE S ADICIONAI S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•és » 

OBS 1 - OS ITENS "NV" DO TX PRINCIPAL NÃO FORAM VERIFICADO S PORQUE O MESMO ENCONTRAVA-SE INOPERANTE. ' 

OBS.2 - OS ITENS "NV DO TX AUXILIA R NÃO FORAM VERIFICADO S PORQUE O MESMO NÃO POSSUI PLAQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO 

OBS.3 - O  ITEM "NV" REFERENT E AO SISTEMA DE INTERLOCK S NÃO FOI VERIFICAD O PORQUE A EMISSORA NÃO 
DISPUNHA DE TÉCNICO NO HORÁRIO DA FISCALIZAÇÃO. 

Obs.: Colocar aqui apenas esclarecimentos adicionais necessários, nunca acrescentar notas de alteração do que já contenha o Laudo. 

LOCAL : EUCLIDE S DA CUNHA/BA 

INÍCIO DA VISTORIA: 16:3 0 h  DATA : 2 0 /  0 3 /  0 2 TÉRMIN O DA VISTORIA: 10:00 h  DATA : 2 1 /  0 3 /  2002 

REPRESENTANT E D A ENTIDADE : 

IDENTIDADE N°: 

CARGO: 

ASSINATURA: 

EQUD?E RESPONSÁVEL PEL A REALIZAÇÃO DAS MEDIDA S E VERIFICAÇÕES VISUAI S 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO :  EDILO N ESAÚ DOS REI S 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : 

ENGENHEIRO CREA N°: 34588/D 

CREDENCIA L N° : 131-3 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : LUÍ S FERNANDO CAMELIE R DE QUEIROZ 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : 

TÉC. TELECOMUNICAÇÕES CREA N°: 

CREDENCIA L N°: 135-0 

RESPONSÁVEL PEL A ANÁLISE DAS MEDD3AS E CONVALIDAÇAO DEST E LAUD O TÉCNICO 

NOME: 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : 

CREA N°: 

CREDENCIA L N° : 

RFGFR/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.01 2 LEGENDA : Situação : R - Regula r I  - Irregula r 
RTFM - Regulament o Técnico pl Emissora s de Radiodifusão em FM N V - Nã o Verificad o NA - Não se Aplica 
PBFM - Plan o Básico de Freqüência Modulada 
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ê~">c'” cofb
`‹. \ _\¡<\ LAUDO N°: ._‹1‹Ei /_fâô_2.99.2219_‹_›_

fl\6 -2 OUTRAS CARACTERISTICAS
ä_e

6.1 -Existência de interferência prejudicial O ti ' ø_ R N An 48 Dec_ 52-¡95¡63 de
T Ari. 62 DL 236/67

6.2 - Impedimento ou dificultaçao à ação do Agente de Fiscalização I, 9 Í N [tem 17 An 23 Dec 52 795/53
_ - A An. óz DL 236/67

6.3 ~ Nã ' ` ' ' 'O cumprir, no prazo estipulado, exigencias feitas pela ANATEL J NA An 62 DL 236/67 _

7 _ INFORMAÇÕES ADICIONAIS " “T E Á' W' ' Á¿ël*›¬'*¬f`‹ « ~~
Oiàs I Os IIIINS ~N\'" DO ix I>RI\'‹`|I>»\I. \Í\O I~OR,\.\I \'I-_RIIfI‹u\I›‹›S I›OROUI~. O \II;S.\IO 1íN('‹›N'IR.z\\»'.,\.SI‹ INOPERANIF
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ANATH zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AGÊNCI A NACIONA L D E TELECOMUNICAÇÕÉ^^T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAn Á t ÈL^ 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 /  » 

-A -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LAUDO DE VISTORIA E M EMISSORA DE 

RADIODIFUSÃ O SONOR A EM FREQÜÊNCI A 

MODULAD A -  F M 

LAUDO N.° 

0006/BA20020325 

• Rotin a 
I •  Reclamaçã o de Radiointerferência 

_] Licenciamento inicial 
d Enquadramento no PBFM 

Motivo da Vistori a 

_ Licenciamento por alteração técnica 
• Especia l 
_><_ Renovação 

DESCRIÇÃ O Situação ENQUADRAMENT O 

1 - IDENTIFICAÇÃ O D A ENTIDAD E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o-
1.1- Nome/Razão Social N ° SITAR 
Autorizado: RADI O FM TROPICA L DE EUCLIDE S DA CUNHA 
Verificado: RADI O FM TROPICALDEÊÜÕ^S^Ã^ÜNríÃ " 

NA 

1.2- Endereç o 

Sede: RU A MANUEL DO CONSELHO CAMPOS, 135, CENTR O 
Cidade: 
CEP 

EUCLIDE S DA CUNHA 
Fone 

UF: 
Fax: 

BA 

Item 15 art. 122 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 D L 236/67 

1.3 -  Horário de funcionamento 

• Ilimitado . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LJ Limitado: 
• Restrit o 
• Especificado 

Autorizado Verificado 

N A 
§ 3 o do Art. 52 Dec 52.795/63 c/c 

Art. 62 DL 236/67 

1.4 -  Licenç a para Funcionamento de Estação, ou sua cópia autenticada, 
exposta em local visíve l n o recinto onde se encontramos transmissores 
1.5 -  Canal (Freqüência [MHZ] - PBFM) / Classe 

NA Item 6.3.4 RTF M c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Canal (Freq.) 
Classe 

NA 
Item 3.1 e 3.3.1 RTF M c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA ESTAÇÃO 

12.1 -  Endereço: 
Autorizado: 
Cidade: 
CEP: 
Verificado: 
Cidade: 
CEP: 

UF: 
Fone: 

UF: 
Fone: 

[ 2.2 -  Coordenadas Geográficas: 
Autorizada: Lat : 

I Verificada: Lat. : 

Long. 

Long. 

N A 

NA 

Art.46 De c 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

RFGFR/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.01 2 LEGENDA : Situação : R  - Regula r I  - Irregula r 
RTFM - Regulament o Técnico p / Emissora s de Radiodifusão e m FM N V - Nã o Verificad o NA - Nã o s e Aplica 
PBFM - Plan o Básico de Freqüência Modulad a 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-' T31"NATEL;Í_

1:1 RcL1aiIIzIçnO dc RadI‹›iIitcrtcrcIicIti
I icciiciziiiiciito inicial

1:] 1 Iiquadraiiiciito IIO P1-šl M

Motivo da Vistoria

LAUDO DE VISTORIA EM EMISSORA DE LAUDO N."
RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUÊNCIA

MODULADA - FM 0006/BA20020325

E1 Licciiciaincnlo por alteração técnica
1: Especial
É Renovação

DESCRIÇAO Situfl¢ã‹› ENQUADRAMENTO

1 - IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE

1 I - Nome/Ralão Social N° SITAR
Aiilori/ado RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA
Vcrificado RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA

NA

1 2 - Endereço
Sedc RUA MANUEL DO CONSELHO CAMPOS. 135. CENTRO
Cidade EUCLIDES DA CUNHA UF: BA
CEP Fonc Fax:

Iteni 15 art. 122 Dec 52.795/63 c/c
AI1. 62 DL 236/67

I 3 Horario de funcionamento

E] Iliinitado
É] Liinii ido

km1:1 EspecIfic_

I 1

§ 3*` do Art. 52 Dcc 52.795/63 c/c
NA An. óz DL 236/óv

_ _ _ A___ Í zrado _ _ _ __ __ 1 _ _ _ __ __ _____ __ _
l 4 - Licença para Fmicionaiiieiito de Estação. ou sua cópia autenticada' NA Item 6.3.4 RTFM C/C
e\poSta em local \Is_\el no recinto Onde se encontianios transinissores Art. 62 DL 236/67
I TÍCÇIIIIII (Frequencia [MHZ] - PBFM) / Classe

Canal (Frcq 1
Item 3.11: 3.3.1 RTFM c/c

NA An. óz DL 256/óv

2 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA ESTAÇÃO

2 1 - Endereço

Foiicí

Fone:

NA

Art.-'ló Dec 52.795/63 C/C
AI1. 62 DL 236/67

2 2 - Coordenadas Geograficas
Autorizada L‹ ‹ Long

Long.: NA
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LAUDO Nfe*cfo$/BA2002032 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2.3- Sistema irradiante principal 

•2.3, ANTENA Autorizado Verificado 

2.3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.1.1 - Fabricante NA VVÇ*_\ " \ y> f  ' ••—ji-m* . 
2.3.1.2-Modelo NA IteU 5.V-1-1 RTFM W.._^1„. | 
2.3.1.3 - Número de elemer itos NA Art.%3, "e" D L 236/6\£ R \  % 
2.3.1.4 - Polarização NA 

Art.%3, "e" D L 236/6\£ R \  % 

2.3 .1.5- Altur a do centre 
geométrico at é a  bas e c 
torre (solo) [m] 

la NA Item 5.2.1.1 c/c 5.2.2 RTF M c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.3.1.6-Azimute d e 
orientação [°NV] NA 

f * 
2.3.2 -Linhad e transmissão principal Item 5.2.1.1 RTFM c/c '  - 1 

Art. 63, "e" DL 236/67 ' 
2.3.2.1-Fabricante NA 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c '  - 1 
Art. 63, "e" DL 236/67 ' 

2.3.2.2-Modelo NA 
2.3.2.3 - Condutor externo da linha de transmissão ligado à  Terra. 

NA Item 5.3.1 RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

2 .4 - Sistema irradiante auxiliar 

2.4.1 Antena AiitttrÍTadn Verificado 2.4.1 Verificado 
Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.4.1.1 - Fabricante NA Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.4.1.2-Modelo NA 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.4.1.3-Númer o deelemen tos NA 
2.4.1.4 - Polarização NA 
2.4.1.5 - Altura do centro 
geométrico até a  base da 
torre (solo) [m] 

NA Item 5.2.1.1 e  5.2.2 RTFMc/ c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.4.1.6-Azimute d e 
orientação [°NV] 

NA 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.4.2 - Linha de transrrussãc > auxiliar NA 
Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.4.2.1-Fabricante 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.4.2.2-Modelo NA 
2.4.2.3-Condutor externo da linha de transmissão ligado à  Terra. NA 

Item 5.3.1 RTFM c/c 
Art. 63, "d" D L 236/67 

2.5 - Equipamentos 

Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.5.1 -Transmissor princip al Autorizad o Verificado Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.5.1.1 - Fabricante NA 

Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.5.1.2-Modelo NA 
Item 7.1.2 RTFM c/c 

Art. 63, "e" DL 236/67 
2.5.1. 3 - Certificação 

0201/94 0438/83 I 
Item 7.4.1.1 RTF M c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.5.1.4 - Potência de operaçâ 
[kW] 

1 0,6 I Item 6.4.1 RTF M c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.5.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 
RF. 

R 
Item 7.2. l"h" RTF M c/c 

Art. 62 DL 236/67 2.5.1.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 
deRF. 

R 
Item 7.2. l"h" RTF M c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.5.1.7 -Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. R 
2.5.1.8 -  Tomada de R F (pontos internos ou externos) par a ligaçã o d e 
monitor d e modulação e de freqüência. 

NA Item 7.2.1 "i" RTF M c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.1.9 -  Dispositivo d e segurança qu e impeç a o  funcionamento d o 
transmissor n a falta o u insuficiência de sistema de resfriamento forçado 
(quando existir). 

R 
Item 7.2.1 " m" RTF M c/c 

Art. 63, "d" D L 236/67 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RFGFR/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.01 2 LEGENDA : Situação : R - Regula r I-Irregula r 
RTFM - Regulament o Técnico p/ Emissora s de Radiodifusão em FM N V - Nã o Verificad o NA- Não se Aplica 
PBFM - Plan o Básico de Freqüência Modulada 
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FN1L..›i
- Sistema irradiante principal 1214.E

LAUDO _
.fiíÍ-t* I

1.....
ANTENA Autorizado

F.NN
J'2.)'oa

to`_ Q. z

e

O -M0 <>_19__.
¬J .,.›̀_`L_. oa

Verificado
- Fabricante _

_; z _ ._ _222Í22 222N_/-LÊ
NA

I\)

- N_i'1inero_de elementos _
5 - Polari/acao _

_ geométrico até a base da
torre (_solO)_[In_]

2.3.1.6- Azimute de
_9_fi¢111â×§a2..l NY1 _ _ __ _ _

2.3.2.1- Fabricante .

2.4 - Sistema irradiante auxiliar

2.3.2.2-Modelo _ T 2 ____ 2 C; NA
2.3.2.3 -Condutor extemo da Iirilia dc transmissão Iig' z` 2 _ NA 2'22 22 2ado I Teria ltein 5.3.1 RTFMC/c

2.4.1 - Antena Autorizado
2.4.1.1 - Fabricante _ __

22.-1.1.3 -Núiiiero dc c1e_II_i_eiitoS 2 2 22
2.4.1.-l - Polarização
2.4.1.5 - Altura do centro

torrc (Solo) [ml

Verificado 1

gcoiiietricoate a base da 1 1

1 1 1

_ .__ NA
2.4. 1.2 - Modelo 1 1 NA

NA

.___l.-l _ __ _ _ _ _ __ 1 NA
2.3.1.5- Altura do centro 1 2 T O

NA

~ tz NA
_ _

2.3.2 - Linha de transmissão principal 22 2 1
A _.._._.... _ _ _ __

NA

f1
11.

"“2i.Í."~¬2
 Ag¬:;2{`

bnAo

If¢_ 51z.i.iRTi=MtÉz _- _ _
Ai~i.~fó3."e" DL 236/ eg ,».

Item 5.2.1.1 c/c 5.2.2 RTFM
AI1. 63. "e" DL 236/67

c/c

Item 5.2.1.1 RTFM c/c ` ‹ 1
Art. 63. "e" DL 236/67

Art. 63. "d" DL 236/67

NA

NA

i
I

Item 5.2.1.1 RTFM c/c
Art. 63. "e" DL 236/67

Iteiii 5.2.1.1 e 5.2.2 RTFM
Art. 63. "e" DL 236/67

c/c

2.4.1.6 _ Azimute de '
orientação 1“NV] 1 1 NA

11
2.4.2 - Linha de transmissão auxiliar
2.4.2.1 - Fzibricaiite _ _ _
_ -1 2 - Modelo

NA

NA

Itein 5.2.1.1 RTFM c/c
Art. 63. "e" DL 236/67

__2.__,_.2________ _ _ 1 __ __1 1
2.-1.2.3 -Condutor extemo da linlia de transmissão ligado à Tcmi. 1 NA Itein 5.3.1 RTFM c/C

Art. 63. "d" DL 236/67
2.5 - Equipamentos 1

1

2.5.1 -Transmissor principal 1 Autorizado 1
2.5.1.1- Fabricante ` 1

2.51211: _ Moâeiø 22 1

2.5.2I...i - Cenificzzçâo A 0201/94 1

2.5.1.4 - Potência de operação _ ._
[RW] I ` I›,ó 1

Verificado
_ __ _ ____ _ _ _ _____ __ L+_____________.. . .. . ..__.-.7 . zwzzíoz..-1 ¬

_ . ...Aí Í? ,. .-..-YA-.-. . ---

0438/83
_ _. LL. -,.-._L. I

_ _..._1M_N.^_
NA

I

Item 7.1.2 RTFM c/c
Art. 63. "e" DL 236/67

Item 7.1.2 RTFM c/c
Art. 63. DL 236/67
Item 7.1-I. 1.1 RTFM c/c
Att. 63. "e" DL 236/67

I
Iiém ó.4.i RTFME/¢2 22 2 "T

An. ó3_ "E" DL :zsó/óv

RF.

dc RF.

monitor de inodulaçao c de frequencia.

2.5.1.5 - Medidor dc tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de

2.5.1.6 - Medidor de corrente continua de placa ou coletor no estagio final

R

R

2.5.1.7 -2lvTed2idO_r_cle2p "_ncia__r_elati\a de Saida incidente O ida 222 *S22 R 22*ote ' ' '_ _1let '_ _ _
2.5.1.827-Toinfide RF (pontos iiitemos ou extemos) para ligação de 1 NA

Item 7.2. 1” 11” RTFM c/c
Art. 62 DL 236/67

___, ___ A

Item 7.2.1 RTFM c/c
Art. 62 DL 236/67

2.5.1.9 - Dispositivo de segurança que iiripeça O funcionamento do1 1 ¡mm.¡_2_l.. m.. RTFM C/C
transmissor na falta oii insuficiência de sisteina de resfriaiiicnto forçado R 1 An 63_ ..d.. DL 236/67
(quando existir). ` _

RFGFR/RFFC/SRFIANATEULAUDO/FORM.012 _ _ _LEGENDA: Situação: R - Regular I_- Irregular _ _
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusao em FM NV - Nao Verificado NA- Nao se Aplica 2/5
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada
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LAUD O N° : 0006/BA2002032 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2.5.1.10 - Plaqueta de Identificação 
. • Ausênci a de Plaqueta. _  Plaqueta com informações incompletas 

NA -
/ O 

Item 7.2.1 "q" RTF M c/c 
\ \  Art . 62 DL 236/67 XTÃ 7 ' 

2.5.1.11- Tolerância da freqüência da portadora 
(± 2000 Hz) [Hz] - 'N A 5 Ite m 3.2.3 RTF M c/czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f  ̂'^ r f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Art . 62 DL 236/67 ( n —~ £ 
2.5.1.12 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
freqüência de operação. 

y .  Item 7.2.1 "b" RTF M ó/c 
A"' Art . 62 DL 236/67 \  ^  '  í 

2.5.1.13 -  Dispositivos qu e permitam a  inibição de quaisquer controles 
externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de 
operação autorizada. 

NA \J  \ ^Cg r : 
Item 7.2.1 "c" RTFM c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.5.1.14 -  Resistores d e sangria o u outro dispositivo apropriado para 
descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. 

NA Item 7.2.1 T RTF M c/c 
Art. 63, "d" D L 236/67 

2.5.1.15 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 
que 350 Volts . 

R Item 7.2.1 "o" RTF M c/c 
Art. 63, "d" D L 236/67 

2.5.1.16 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à Terra. NA Item 7.2.1 "n " RTF M c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

2.5.1.17 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts NA Item 7.2.1 "p" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

2.5.1.18 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. NA Item 7.2.1 "j " RTF M c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

2.5.2 -  Transmissor auxiliar 

Item 7.1.3 RTF M c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.5.2.1 Transmissor auxiliar (obrigatório para Classe Especial). 
• Inexistente •  Inoperante _  Não instalado _  Não autorizado NA Item 7.1.3 RTF M c/c 

Art. 63, "e" DL 236/67 
2.5.2.2 - Fabricante 

Autorizado Verificado 

Item 7.1.3 RTF M c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.5.2.2 - Fabricante NA 

Item 7.1.3 RTF M c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.5.2.3-Modelo NA 

Item 7.1.3 RTF M c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.5.2.4-Certificaçã o NA Item 7.4.1.1 RTF M c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.5.2.5 - Potência de operação 
[kW] 

NA Item 6.4.1 RTF M c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

12.5.2.6 - Medidor de tensã o d e placa o u coletor n o estági o final  d e 
RF. 

NA Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.2.7-Medidor d e corrente de placa ou coletor no estágio final  de 
RF. 

NA Item 7.2.1 "h" RTF M c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.2.8 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. NA Item 7.2.1 "h" RTF M c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.2.9 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação d e 
monitor d e modulação. 

NA Item 7..2.1 "i" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.2.10 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação de 
monitor de freqüência. 

NA Item 7.2.1 "i " RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.2.11 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 
transmissor n a falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado 
(quando existir). 

NA Item 7.2.1 "m" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

2.5.2.12 - Plaqueta de Identificação 
M Ausênci a de Plaqueta. 3  Plaqueta com informações incompletas 

I Item 7.2.1 "q" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.2.13 - Tolerância da freqüênci 
(± 2000 Hz) [Hz] 

a da portadora NA 
Item 3.2.3 RTF M c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.5.2.13 - Tolerância da freqüênci 

(± 2000 Hz) [Hz] 
NA 

Item 3.2.3 RTF M c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.2.14 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
freqüência de operação. 

NA Item 7.2.1 "b" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.2.15 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles 
externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de 
operação autorizada 

NA Item 7.2.1 "c" RTF M c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.2.16 -  Resistores d e sangria o u outro dispositivo apropriado para 
descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. 

NA Item 7.2.1 "1" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

2.5.2.17- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 
ou iguais 350 Volts. 

R Item 7.2.1 "o" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

2.5.2.18- Gabinete com as partes expostas ao operador interligadas à 
Terra. 

NA Item 7.2.1 'n" RTF M c/c 
Art. 63. "d" DL 236/67 

2.5.2.19 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. NA Item 7.2.1 "p" RTF M c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

RFGFR/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.01 2 LEGENDA : Situação : R - Regula r I-Irregula r 
RTFM - Regulament o Técnico p/ Emissora s de Radiodifusão em FM N V - Nã o Verificad o NA - Nã o s e Aplica 
PBFM - Plan o Básico de Freqüência Modulada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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LAU DO N°: 0006/BA20020325
25.1.10 ~ Plaqueta de Identificação 1 NA, .¡l nem 7_z_1 -~q¬' RTFM c/c
l:] Ausência de Plaqueta. Ú Plaqueta eoin informações incompletas ; *_ -.t An. 2Qi_23ó/67

descarga dos capacitores_dc ñltro quando a a1_t_a_t_ensã_o e desligada.

2.5.1. 1 1 - Tolerância da freqüência da portadora 1
_ (i__2(1()_0_I~Iz)_[I-I'/.I ,

2.5. 1 ._I2 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração dañ'
frequencia de operação. _
25.1.13 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controlesi
externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de 1
_o_pe_ra_ç_ao_autorizada. ___ _ ___ _
2.5.1.1-1 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para`

25.1.15 - Interruptores ein portas e tampas onde existam tensões maiores
que 350 Volts.
2.5. 1. 16 - Gabinete com as partes exposta ao opeiadca interligadas Êi Tfenía. "I

25.1.17 - Ajuste extemo dos circuitos com tensões maiores que 356 'Ê/oltús

25.1.18 - Fonte de alta tensão com *protecao contra sobrecarga. V V V A

2.5.2 ~ Transmissor auxiliar

2.5.2.1 Transmissor auxiliar (obrigatório para Classe Especial).
I] lnexistente l_n_operante_ Nãoinstalado Nƒãmautonzado_ __

1....-.....Ast9rizaë9.... ..__\'...sr.i_11<=fl‹=l°_¬
2.5.2.2 - Fabricante A ÍAAAIÍJÃ

1"* I I DE DE I NA

..íÃ_L__

I 1 NA

2.5.2.3-Modelo __ _
2.5.2.4 ~ Certificação 1

2.5.2.5-Potência deoperação ip Í Í A Z `
ikwi _ ___1____________ _, ______
2.3.2.6- Medidor de tensão de placa ou coletor no estagio final det
RF.
2.n.2.7zMedidor de corrente de placa ou coletor no estágio final de I
RF. lê

*NA

` NA

Item 3 2 3 RTFM c/c
.. . - . 6 .

¿A:~`_{ L ^“~ 6293132/°_7. “L É-
~'NA¬ 1 tt 7.2.1" if* RTFM'Nil .

1

cm o(¢
Art. 62_D_I¿_2.¬›6{67 '

Item 7.2.1 "c" RTFM c/c
Art. 62 DL 236/67

Item 7.2.1 "l" RTFM c/c
Art. 63. "d" DL 236/67

Í Ê' 'Willem 7.2.1 "o"" RTIÍIVIHCÍCZ
An " ".63. d DL 236/67

An. .‹ê3...1‹1".12¿z§.‹›/.M
Itein 7.2.1 "p" RTFM c/c
Art. 63. "d" DL 236/67

Itein 7.2.1 RTFM c/c
Art. 63. "d" DL 236/67

Itein 7.1.3 RTFM c/c
Art. 63. DL 236/67

Item 7.-1.1.1 RTFM c/c
Art. 63. "e" DL 236/67
Itein 6.4.1 RTFM c/c

An. 63. DL 236/67
ltein 7.2.1 "li" RTFM c/c

.A..f!- 62.P.L 23.6/.Õ7
Item 7.2.1 "lt" RTFM c/c

Art. 62 DL 236/67
2.5.2.8 - Medidor de potência relativa de saída. incidente e refletida.

2.5.2.9 - Toinada de RF (pontos intemos ou externos) para ligação de
monitor _ de 1_1_10‹_1_u_1a1Çf‹`10. _ __________ _ __ __ _ __ _ í
25.2.10 - Tomada de RF (pontos intemos ou extemos) para ligação de 1 Í NA
_1119_1_1_i1Qf de ffsqüênçiëz.- _ _ ...LL _ ._ . . __.__Ít_
25.2.11 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 1
transmissor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado
tquandoqislir). _ __ _ .... __ 1

É Ausência de Plaqueta. |:I Plaqueta com informações incompletas 1
12.672. 12 - Plaqueta de Identificação Ê

Iteni 7.2.1 "li`:T1›TI=Ix/1 c/c
A 236/67____rt. 62 DL _ __

Item 7..2.l RTFM c/c
_l3L2.3Á2¿(>.Y.. .
Item 7.2.1 RTFM c/c
._m2.L.2.72f2/.f17_ ..

` Item 7.2.1 "m" RTFM c/c
AI1. 63. "d" DL 236/67

nem 7.2.1 "q" RTFM c/c
An. óz DL 236/67

25.2.13 - Tolerância da freqüência da portadora 1 1
__ __(i 200QHYz)_fl“|Y-I ....__í_ I___

2.5214 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da
frcqilêncja ‹1¢__0p<=mÇã_‹>_z __ ___ _ _ _ __W_ _. _ .
25.2.15 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles
extemos que possam pennitir ultrapassar o valor ajustado da potência de

loperaçâo autorizada

Item 3.2.3 RTFM c/c
Art. 62 DL 236/67

Iiem~7.2.1 “b” RTFM c/c
7 .A.¡Ílzl~23ÉÍ67 .

Itein 7.2.1 "c" RTFM c/c
Art. 62 DL 236/67

25.2.16 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para
esc_ ados capacitores de filtro quargoa alta_ goedesligla

2.5.2. li) -7 Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts.
1 1

~ NA
d __arg'__ _ __ __ _ _ ten __ __ '_dH.____ _L___ _
2.5.2. 17 - lntemiptores ein portas e tampas onde existam tensões maiores 1 R 1
ou iguais 350 Volts. _ _ __ _ __ _ _ __ __ ______ _i` __
2.ÊÍ2. 1817- Ôabinete com as panes expostas ao operador interligadas à l NA

Item 7.2.1 “l" RTFM c/c

Terra. __ ___________ __ _ _ _ ___ _ _ _._ _ É

Art _63 d__ DL 236/67
Itein 7 2 1 o RTFM c/c
Art. 63 d DL 216/67

Itein 7.2.1 'n" RTFM c/c
Afl- 6.3z .`.`.€l.".P_L¬23§/f>7

Item 7.2.1 “p" RTFM c/c
Art. 63. "d" DL 236/67

RFGFR/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regplar I_- Irregular _
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Nao Verificado NA- Não se Aplica
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada
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115.2.20 - Fonte de alta tensão com dispositivo de proteção contra zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I sobrecargas. 
2.5.3 -  Outros equipamentos de uso compulsório. 

2.5.3.1 - Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes El . E2 E l 
e Al) . 
2.5.3.2 - Limitador de modulação. •  Inoperante •  Inexistente 

2.5.3.3 - Monitor de modulação. •  Inoperante •  Inexistente 

12.5.3.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 
Especial) „____„__ _ 
3- INSTALAÇÕE S E OPERAÇÃO 

3.1 -  Utilizaçã o simultâne a d e um a s ó antena po r dua s o u mai s 
emissoras, (multiplexação) 

NA Item 5.2.3 RTF M c/c 
Art. 63, "e" D L 236/67 

3.2 -  Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de 
telecomunicações 

NA Item 5.2.4 RTF M c/c 
Art. 63, "e" D L 236/67 

3.3 -  Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. NA Item 5.2.9 RTF M c/c 
Art. 63, "e" D L 236/67 

3.4 -  Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a NA Item 5.3.1.1 RTFM c/c 
tensões maiores que 350 V. Art. 63, "d" D L 236/67 f 

LAUDO N°: 0006/BA20020325 

•^Item 7.2.1 "j " RTF M c/c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•&rt. 63, "d" DL 236/67 / ^ *  J  (> \ 

tf Ite m 7.1.1 RTF M c/c[ F i \  j 
íL-Js®° ' Art . 62 DL 236/67 \ 

Item 7.1.4 RTF M c/c '  < .<-= • 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7.1.5 e  7.2.2 RTF M c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7.1.6 RTF M c/c 
Art. 62 DL 236/67 

4-ESTÚDIO S 

4.1 - Estúdio principal 

4.1.1 -  Endereço: 
Autorizado: 
Cidade: 
CEP: 
Verificado: 
Cidade: 
CEP: 

UF: 
Fone: 

UF: 
Fone: 

NA 
Art.46 Dec . 52795/63 e 

Art. 2 o PMC 26/96 c/c 

4.1.2- Equipamento de gravação de áudio. NA Art. 6 o PMC 26/96 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

4.2 -  Estúdio auxiliar 

4.2.1 -  Endereço: 
Autorizado: 
Cidade: 
CEP: 
Verificado: 
Cidade: 
CEP: 

Fone. 

Fone: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UF : 

UF: 

NA 
Art.46 Dec . 52795/63 e 

Art. 2 o PMC 26/96 c/c 
Art. 63 "e" D L 236/67 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5  - INSTRUMENTO S UTILIZADO S N A VISTORI A 

5.1 -  Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados 
DESCRIÇÃ O N° PATRIMÔNIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RFGFR7RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.01 2 LEGENDA : Situação : R  - Regula r I  - Irregula r 
RTFM - Regulament o Técnic o p / Emissora s d e Radiodifusão e m FM N V - Nã o Verificad o NA - Nã o s e Aplica 
PBFM - Plan o Básico de Freqüência Modulad a 
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LA DD N°: 0006/BA20020325

..59PÉ9E§.[_gí.Êz..-__-__._.......w_W,m_...____.L___.____
2. 5.3 - Outros equipamentos de uso compulsório.

- ¬ V 77' 7- T 47' 77' " I "' 7

fâ§P.<=¬<=91¿...3- INSTALAÇÕES E oi›ERAcAo

emissoras. Çmultiplexaçãgj _ __ _ _ _ _ _____ __
3.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de
telecomunicações _ ___ __ ___

3 3 - Util' `. .. vação de sistemas dc transmissao reforçadores de sinal.

.1°iiS<f2¢.S..¶;ai.<›.f@=§.fiii¢.š5° V›
4 - ESTUDIOS
4.1 » Estúdio principal

3.1 - Uttt{zZí¢ä6““šÍiÍi¶í{eá""ãé""Íifiiá"3`š¿šTa*@Íp‹5}"i`d{i¿íš"`6ii'T@ÍIiši`Ã

4.1.1 - Endereço:
Autorizado: _
Cidade: UF:
CEP: _ __ Fone:
Verificado: _ _ __
Cidade: _ UF:
CEP: Fone:

-1.1.2 - Equipamento de gravação de audio.

*4.2 _ Estúúio zwútiziz F

25.2.20 - Fonte de alta tensão cont dispositivo de proteção contra P; C-';;.I1e¡n 7_2_1 RTFM C/¢ _ _
P-' ti. %Afl. és, "d" DL 21_õ/gv..

I i, . O _/ _ C-F _ . _........__.._ _ _ _. ____________ _ ___ _ _ __ __ __ R" rc ,\ `.§”1¡¢m 7_|_1RTFM c/c. Õí
2.3.3.1 - Carga amficial (obrigatorio para emissoras das classes El. E2. E3 ` Ê ~ 89% An 52 DL 235/67 ' A,

1 _<z Ai ›. A .¬› ' ` 'I

“NA

2..¬..›.3 A Monitor de inodulaçao. Inoperante lnexistente iii INA* 1 Wlte_in7.1.5 e 7.2.2 RTFM c/c
. . E _ __ __ I _______A;_1.‹›2DL2.=õ/õv ______

2.5.3.4-Analisadorde espectro (obrigatório para emissoras de Classe NA = Item 7.1.6 RTFM c/c

3.4 - Proteção c placas de aviso ein todas as partes eletricas submetidas a i NA

............M... .._.__......._z.___... A .-.WW . .. ....,.-....-.._..¬.... _ ._

.im _

2.5.3.2 -'Liiiiitador de iiiodulaçiãoxi Inoperante' EI lnexistente V NA Í KV Item 7.1.-1 RTFM c/c' qi: `
I Art. 62 DL 236/67

L .. ....-.._..c-..ê@22L%3Q(§Í_._¬-.--__

_ item 5.2.3 i›tT"`r"i×i?i`^¿í<Ê`"`i"i
. .. ._.;if11m-3.6/<'>.7..___

Item 5.2.4 RTFM c/c
An. 61 "C" D.L.2.-ML- - _-

Itein 5.2.9 RTFM c/c
. .ifl- *Ê-I.-;`<="i7Y.. .
' Item 5.3.1.1 RTFM c/c
j Art. 63. “d" DL 236/67

Art.4ó Dec. 52795/63 e
. Art. 2° PMC 26/96 c/c
1 An. ó3 "tz" Di. 236/óv

_ Art. 6° PMC 26/96 c/c
An. 62 DL 236/671

I
I-1.2.1 - Endereço:
Autorizado: _ _
Cidade: UFí
CEP; Fone;
Verificado:
Cidade: UFI
CEP: Fone:

Ç

A11.-ló Dec. 52795/63 c
Art. 2° PMC 26/96 c/c
Att. 63 "e" DL 236/67

l

5.1 - ldentiñcação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados.
DEscRiÇÃO N” PATRIMÔNIO

I I |
I

RFGFRIRFFC/SRFIANATEL/LAUDO/FORM.012 _ _LEGENDA: Situação: R - Regtilar I_- Irregular _
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusao em FM NV - Nao Verificado NA- Não se Aplica 4,5
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada
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LAUDO N°: 0006/BA2002032 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
6 - OUTRA S CARACTERÍSTICAS 

6.1 -Existência de interferência prejudicial 

6.2 - Impedimento ou dificultação à ação do Agente de Fiscalização 

6.3 - Não cumprir, n o prazo estipulado, exigências feitas pela ANATE L 

7 - INFORMAÇÕE S ADICIONAI S 

NA 

NA 

NA 

Art. 48 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 17, Art. 28 Dec. 52.795/63 
Art. 62 DL 236/67 

Art. 62 DL 236/67 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
" 

lobs.: Colocar aqui apenas esclarecimentos adicionais necessários, nunca acrescentar notas de alteração do que já contenha o Laudo. 

LOCA L : EUCLIDE S DA CUNHA/ BA 

INÍCIO DA VISTORIA: 10:0 0 h  DATA : 1 7 /  0 7 /  0 2 TÉRMIN O DA VISTORIA: 11:5 5 h  DATA : 1 7 /  0 7 /  02 

REPRESENTANT E D A ENTIDADE : 

IDENTIDADE N° : 2132324 SSP/BA 

MARIA GORET H de SANTANA SOUZA CARGO: GERENT E 

ASSINATURA: 

EQUD7E RESPONSÁVEL PEL A REALIZAÇÃO DAS MEDIDA S E VERD7ICAÇOES VISUAI S 

ENGENHEIRO 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO :  FREDERIC O RAMOS CESÁRIO 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : 

CREA N°: 28.358/D 

CREDENCIA L N° : 532-3 

ISABE L CRISTINA C . S. E  SUOZA 

TÉCNICA em TELECOMUNICAÇÕES CREA N°: BA37469/T D 

CREDENCIA L N°: 132-5 

RESPONSÁVEL PEL A ANÁLISE DAS MEDIDA S E CONVALIDAÇAO DEST E LAUD O TÉCNICO 

FREDERIC O RAMOS CESÁRIO NOME : 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RFGFR/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.01 2 LEGENDA : Situação : R - Regula r I-Irregula r 
RTFM - Regulament o Técnico p/ Emissora s de Radiodifusão em FM N V - Nã o Verificad o NA - Não se Aplica 
PBFM - Plan o Básico de Freqüência Modulada 
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_ A LAUDO N°: OOO6/BA20020325
_ó .. OUTRAS CARACTERÍSTICAS O -
, .

6.1 -Existência de interferência prejudicial ) NA I An 48 Dec 52_795¡63 c/c
» . . _ _ _ _ _ An. 62 DL 236/óv6.2 - Impedimento ou dificultaçao a acao do Agente de Fiscalização NA g [mm 17_ A¡-¡_ 23 Dm 52795/63
m_N__ _ _ _ _ _ _ An.ó2DL23ó/67

._ ao cumprir. no prazo estipulado._ feitas pela ANATEL NA J An 62 DL 236/67

1:éi1‹i=oiàz~IA¢õEs:l.ói¢m,I¡S: ~ e~ MS
O-..........___.._ ._ _____________ ___” _ ... . ' ;'.*`_..`\_

‹ il» t. wlotiii .iqui ilpciiiis c×tItiicciiticii1‹i× ..i«.Iit'ittt1i1 ittttw iti«>¬_ ittiiita ttiwceiitzii notas tIc.iltci.it¿[i\›tlOi¡tiz;_1zieotilciilizinIiiiitlo

LOcAi.z I‹:ticLii>i‹:s DA cuNitA/ EA
INICIO DA visroRiAz i‹iz‹.›o ii DATA; iv /in / uz 'i'I3iuvIINo DA VISTORIA iizss h DATA: 17 /07 /oz
REPRESI5NrANTi‹: DA EN'i'iDADi=.z MAIÍOIÉI tic- SANTANA SOUZA CARCÍÍIERENTE i i O
ii›I:N'i'iDADI‹: N-tz 2132324 SSP/BA ASSINATURA:

1

z EQUIPE RESPONSÁVEL PELA REALIZAÇÃO DAS MEDIDAS E VERIFICAÇÕES VISUAIS

, I
` NOME 1 FREDERICO RAMOS CESARIO

1

AGENTE Diz riscAi.izAÇÃO z FREDERICO RAMOS CLSARIO

FORMAÇÃO: ENGENHEIRO CREA N": 28.358/D

AsSINA'rURAz }Z/ cREDENciAI,N~'z 532-3

Aoi‹:N:i'i; DI1.riScAi.i/.AÇÃ‹›z IS/taste USTINA c. S. i‹: Siioz/\
I=ORMAÇÃOz 'ri'‹:cNicA em 1r.i.I=.cOMUNicAÇõi'-:S CREA N°z B/z\374ó<›ri'D

ASSINATIIRA z cRif.i)i3NcIAi. N°z 132-5 .
4 2)* *-iii

RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE DAS MEDIDAS E CONVALIDAÇÃO DESTE LAUDO TÉCNICO `

l‹`()Rl\/IAÇÃO: ENGENI IEIRO CREA N°: 28.358/D

~ - - -7 I.. _ . _ _ ______ ___ -.‹;.-___ .}____ _______ __ __ ._,¢_~ _ ›`

` 54 “ ,

7
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Attain zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AGÊNCI A NACIONA L D E TELECOMUNICAÇÕE S -  ANATEI , 

LAUDO DE VISTORIA EM EMISSORA DE 

RADIODIFUSÃ O SONORA EM FREQÜÊNCI A 

MODULAD A - FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LAUDO N.° 

0009BA2002069fe3 Cp ^ 

• Rotin a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
D Reclamação de Radiointerferência 
3 Licenciamento inicial 

• Enquadramento no PBFM 

Motivo da Vistori a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O Licenciamento por alteração técnica ' 

] Especia l 
D Renovaçã o 

DESCRIÇÃ O Situação ENQUADRAMENT O 

1 - IDENTIFICAÇÃ O DA ENTIDAD E 

1.1- Nome/Razão Social N ° SITAR 
Autorizado: Rádi o FM Tropical de Euclides da Cunha Ltda 
Verificado: Rádi o FM Tropical de Euclides da Cunha Ltda 

R 

1.2 -  Endereç o 

Sede: 
Cidade: 
CEP Fone 

UF: 
Fax. 

Item 15 art. 122 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 D L 236/67 

1.3 «Horário de funcionamento 

I Ilimitado . 
• Limitado : 

• Restrit o 
• Especificad o 

Autorizado 
Ilimitado 

Verificado 
Ilimitado 

R 
§ 3 o do Art. 52 Dec 52.795/63 c/c 

Art. 62 DL 236/67 

1.4 -  Licenç a para Funcionamento de Estação, ou sua cópia autenticada, 
exposta em local visíve l n o recinto onde se encontram os transmissores 

R 
Item 6.3.4 RTF M c/c 

Art. 62 DL 236/67 
1.5 -  Canal (Freqüência [MHZ] - PBFM) / Classe 

Canal (Freq.) 
Classe 

239 (95,7MHz) 
BI 

239 (95,7MHz) R 
Item 3.1 e  3.3.1 RTF M c/c 

Art. 62 DL 236/67 
BI 

2 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA ESTAÇÃO 

2.1 -  Endereço: 
Autorizado: R . Manoel do Conselho Campos S/N° 
Cidade: Euclide s da Cunha 
CEP: 48.500-00 0 

UF: B A 
Fone: 7 5 271-1555 

Verificado: 
Cidade: 
CEP: 

R. Manoel do Conselho Campos S/N° 
Euclides da Cunha UF: B A 

48.500-000 Fone: 7 5 271-1555 

2.2 -  Coordenadas Geográficas: 
Autorizada: 

Verificada: 

Lat : 

Lai. : 

10°30'34"S 

10°30'13"S 

Long.: 

Long. 

39°00'53"W 

39°00'5r W 

R 

NA 

Art.46 De c 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

RFGFR/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.01 2 LEGENDA : Situação : R - Regula r I  - Irregula r 
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E I AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANA11EL..fi*
6 I__ _. L; _ ,-_

II

LAUDO DE VISTORIA EM EMISSORA DE

MODULADA - FM

LAUDO N."
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA .ooo9BA2oo2oó§›_ tg-ze C‹z,,?

Motivo da Vistoria

IL L “Md I:] Ispccial
[:| Iíiiqtiatlrainento no PBFM I Ç

, Fist. I MI J.

O
._ (É

D l.iccnciaiiietitO inicial Im lá “M _ _ _
C R LK

EI izotmzz . . Oo * ao "_ _ _ _ _ [I . . _ . . , .~ '. . - .,\1 .-U Rcchmw um dc Rmhmm Tier [:I Iceitcttiineiito por zilteraçao tecnica

I Situação I

I _ I
ENQUADRAMENTO

I - ÍDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE

i. i _ Ni0fii¢íR¿z}â'ó'sózizii'E""1'A1'I1EF"D"`*“Ni°ii§iiTÃ*ií1 1' '
Autorizado: Radio FM Tropical de Euclides da Cuiiha Ltda R
Verilicadoz Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha Ltda

1.2 - Endereço O
Sede:
C idade: UF:
CEP Fone Fax:

ltein 15 art. 122 Dec 52.795/63 c/c
An. 62 DL 236/67

1.3 - Horário de funcionamento
1

I Autorizado I Verificado I
II iimúizzao. ilimitado itimitziâo ¿
I:I Liinitado: R

|:| Restrito I
[:I Especificado

1.4 - Licença para Ftincionainento de Estação. ou sua cópia autenticada. R
;exposta ein local visivel no recinto onie se_e_Iicontiain os tIansini_sso§:s _

1.5 ~ Canal (Freqüência IMHZI - PBFM) / Classe I

Czznzii (Frcq) I 239 t95.7MHz› zw ‹‹›5.7MHz) R
I Classe I B1 B1

§ 3° do Art. 52 Dec 52.795/63 c/c
Art. 62 DL 236/67

ltein 6.3.4 RTFM c/c
_ Art. 62_D_L 236/67

Itein 3.1 e 3.3.1 RTFM c/c
Art. 62 DL 236/67

2 - CARACTERISTICAS TECNICAS DA ESTAÇÃO
2.1 - Eiidcreço:
Autorizado: R. Manoel do Conselho Campos S/N"
Cidade: Euclides da Cunha UF: BA
CEP: 48.500-(lili) Foiic: 75 271-1555 R
Verificado: R. Manoel do Conselho Campos S/N”
Cidade: Euclides da Cunha UF: BA
CEP: -18.501)-Iltltl Fone: 75 271-1555

2.2 ~ Coordenadas Geográficas:
Autorizada: Lat.: ll1*`3()`34"S I Long.: 39"0(l`53"W

:Verificadai Lat.: l()“`3t1`l3"S Long; 39“t10`51"W NA

Art.46 Dec 52.795/63 c/c
Art. 62 DL 236/67

/

RFGFRIRFFC/SRF/ANATELILAUDO/FORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I-Irregular
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LAUD O N° : 0009BA2002069 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
12.3- Sistema irradiante principal 

fel- ANTEN A Autorizado Verificado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÜ P | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Mm  .. 
2.3.1.1 - Fabricante MAPRA MAPRA R 

ItaSr^.^^TFM 'W 2.3.1.2-Modelo FMB-04 FMB-04 R ItaSr^.^^TFM 'W 
2.3.1.3 - Número de elementos 04 04 R ArCm, 4" D L 236/67^ « 
2.3.1.4-Polarizaçã o CIRCULA R CIRCULA R R 

ArCm, 4" D L 236/67^ « 

2.3.1.5 - Altur a do centro 
geométrico at é a  bas e d a 
torre (solo) [m] 

36,0 36,0 R Item 5.2.1.1 c/c 5.2.2 RTF M c/c 
Art. 63 , "e" DL 236/67 

2.3.1.6-Azimute d e 
orientação [°NV] 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63 , "e" DL 236/67 

2.3.2 - Linha de transmissão principal Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63 , "e" DL 236/67 

2.3.2.1 - Fabricante KMP KMP R 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63 , "e" DL 236/67 

2.3.2.2-Modelo LC F - 7/8" LC F - 7/8" R 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63 , "e" DL 236/67 

2.3.2.3 - Condutor externo da linha de transmissão ligado à  Terra. 
R Item 5.3.1 RTF M c/c 

Art. 63 , "d" DL 236/67 
2.4 - Sistema irradiante auxiliar 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63 , "e" DL 236/67 

2.4.1 -  Anten a Autorizado Verificado 
Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63 , "e" DL 236/67 

2.4.1.1 -  Fabricante NA 
Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63 , "e" DL 236/67 

2.4.1.2-Modelo NA 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63 , "e" DL 236/67 

2.4.1.3 -Número d e elementos NA 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63 , "e" DL 236/67 

2.4.1.4 - Polarização NA 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63 , "e" DL 236/67 

2.4.1.5 - Altura do centro 
geométrico até a  base da 
torre (solo) [m] 

NA 
Item 5.2.1.1 e  5.2.2 RTF M c/c 

Art. 63 , "e" DL 236/67 

2.4.1.6-Azimute d e 
orientação [°NV] 

NA 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63 , "e" DL 236/67 

2.4.2 - Linha de transmissão auxiliar NA 
Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63 , "e" DL 236/67 

2.4.2.1 - Fabricante 
NA 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63 , "e" DL 236/67 

2.4.2.2-Modelo NA 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63 , "e" DL 236/67 

2.4.2.3 - Condutor externo da linha de transmissão ligado à  Terra. NA 
Item 5.3.1 RTF M c/c 

Art. 63 , "d" D L 236/67 
2.5 - Equipamentos 

Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63 , "e" DL 236/67 

2.5.1-Transmissor principal Autorizado Verificado Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63 , "e" DL 236/67 

2.5.1.1 -  Fabricante TELAVO TELAVO R 

Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63 , "e" DL 236/67 

2.5.1.2-Modelo RDFM-lOOOA RDFM-1000A R Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63 , "e" DL 236/67 

12.5.1..3 - Certificação 
0201/94 438/83 I 

Item 7.4.1.1 RTF M c/c 
Art. 63 , "e" DL 236/67 

2.5.1.4 - Potência de operação 
|kW| 1,0 1,0 R Item 6.4.1 RTF M c/c 

Art. 63 , "e" DL 236/67 
2.5.1.5 -  Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 
PvF. 

R 
Item 7.2. l"h" RTF M c/c 

Art. 62 DL 236/67 2.5.1.6 -  Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 
deRF. 

R 
Item 7.2. l"h" RTF M c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.5.1.7-Medidor de potência relativa de saída , incidente e refletida. R 

Item 7.2. l"h" RTF M c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.1.8 -  Tomada de RF (pontos internos ou externos) par a ligaçã o d e 
monitor de modulação e de freqüência. 

R Item 7.2.1 "i" RTF M c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.1.9 -  Dispositivo d e segurança qu e impeça o funcionamento d o Item 7.2.1 "m" RTF M c/c 
transmissor n a falta o u insuficiência de sistema de resfriamento forçado R Art. 63 , "d" D L 236/67 
(quando existir). 

Art. 63 , "d" D L 236/67 

RFGFR/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.01 2 LEGENDA : Situação : R - Regula r I-Irregula r 
RTFM - Regulament o Técnico p/ Emissora s de Radiodifusão em FM N V - Nã o Verificad o NA - Não s e Aplica 
PBFM - Plan o Básico de Freqüência Modulada 
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LAUDO N°: OOO9BA20020691
2.3- Sistema irtadiante principal
i2Íí`i`ÍT`IANr'i3N/i "T" 1
2. _3__ l_._1 -__F_al)ricante
2.3.1.2 ~ M_odelo

Autorizado
NIAPRA

T I~^M1s-II!
2.3.1.3 - Número de eleinentos II-I

... _______,__.__._;..;.z.j__
........-..LW __ _ I wc 9) .

Verificado _ _ __ /61
MAKR/\ __ Ç é

2.3.1.-l - PolarizaçãL_ CIRCULAR
2.3.1.5- Altura do centro I T
geométrico ate' a base da 36.0
torre (solo_)_ [nt] I

2.3. 1.6 - A/.imute de '
orientação |*_`NV| _ _
2.3.2 - Linha de transmissão principal
2.3.2.1- I_‹`_abricante ___ KMP
2.3.2.2 - Modelo _____ LCI* - 7/8"

__ CIRCULAR _ R __

az; â
I PMB-04 _ _ R It .gi ÊTFMÊ;/_c -6 ”
I 04 R " 1 ” ` “W ” 'Art. 3. e DL 236/6?¢_ `°"

' ” An. 63. "e" DL 236/67
¡( O R Itetn 5.2.1.1 c/c 5.2.2 RTFM c/c

KMI7 R `
I,Ç_1f _ 7/x~~ 1 R

I R2.3.2.3 ~Condutor extemo da linha de transmissão ligado à Terra.

2.4 - Sistema irradiante auxiliar

.
ltern 5.2.1.1 RTFM c/c
Art. 63. "e" DL 236/67

Itern 5.3.1 RTFM c/c
An. 63. "d" DL 236/67

2.4.1 - Antena Autorizado Verificado

2.4.1.1 - Fabricante _
D".....LI........................................ z 5.... _.

2.-1.1.2-Modelo _ _ _ _ _____ NA

2.4. l _-I - Polarização

Itetn 5.2.1.1 RTFM c/c
Art. 63. DL 236/67

2.4.1.5 - Altura do centro I
geométrico até a base da
torre (solo) Im] .

2.4.1.3 ~Nt'une_r_o de elem_e1_t_tos¶ _ _ __ _ _ JV
I

I I I
I I Item 5.2.1.1 e 5.2.2 RTFM

Art. 63. "e" DL 236/67
c/c

2.-I. 1.6 - Azimute de
orientação [“NV] I
2.4.2 - Linha de transmissão auxiliar

2.4.2.IzFzzt›r-Izzzmzz I _ ` _ _ __
E

2.4 2 - Modelo

Item 5.2.1.1 RTFM c/c
Art. 63. "e" DL 236/67

Art. 63. "d" DL 236/67

.2. NA
2.4.2.3 - Condutor extemo da linha de transrnissão ligado à Terra. NA Item 5.3.1 RTFM c/c

2.5 - Equipamentos I

2.5.1 Jfransmissor principal Autorizado Verificado Ê nem 7-1-2 RTFM C/C

2 5 1 2 _ Modelo Z Tlm W I I ññW"ITe1n c/ic
"' ` RDFM-1000/À RDFM- l000A

-LI An. ós. ~-‹z“ DL 236/óv
I R

I R 1 __ ._I I A¿1.ó3_._ e DL 236/67
z..%.I..szc@mfi¢àçâ0 3 "I Z IT T "' nem 7.4.1.1 RTFM ¢/e

0201/94 I 438/83 l ¬Art 63 " " DL 2›6/67. . _ _ e _
2.5.1.4 - Potência de operação i I I I T Í* I I TWT 7 I 17 116111 TÔ.-1.1 RTFM C/C
Iiw| L" ç "° I R I An. ó3. DL 236/óv
2.5.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de I
RF' Item 7.2.1"1i" RTFM c/c
2.5.1.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final R An 62 DL 236/67
de RF.
2.5. 1.7 - Medidor de potência rclat_iva_ de saida. incidente e refletida.
231.8 - Tomada de RF (pontos intemos ou externos) para ligação de R ii' Item 7.2.1 RTFM c/c
monitor de modulação e de freqüência. _ A11- 62 DL 236/67
2.5.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionarnento do; “W172 1 __ m.. RTFM c/c
transmissor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçadol R \ An ._ d.. DL 236/67
(quando existir).

RFGFR/RFFC/SRFIANATEL/LAUDO/FORM.012 _ _ LEGENDA: Situação: R - Regular I_- Irregular _ _
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Nao se Aplica
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LAUDON 0 : 0009BA2002069 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2.5.1.10 - Plaqueta de Identificação 
• Ausênci a de Plaqueta.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3  Plaqueta com informações incompletas 

R Item 7.2.1 "q"RTF M c/c 1 
c Art . 62 DL 236/67 / V A  1 

2.5.1.11 - Tolerância da freqüência da portadora 
(± 2000 Hz) [Hz] -236H z 

Medido % Ite m 3.2.3 RTF M c/c/V, £ J 

% Art . 62 DL 236/67 ( —zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA k 

2.5.1.11 - Tolerância da freqüência da portadora 
(± 2000 Hz) [Hz] -236H z 95,699764 

% Ite m 3.2.3 RTF M c/c/V, £ J 

% Art . 62 DL 236/67 ( — k 

2.5.1.12 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
freqüência de operação. 

rw-' M 

ig* 
a \  gíte m 7.2.1 "b" RTFMd(c . M[ 

v-v uJSJp ' Art . 62 DL 236/67 e . 
2.5.1.13 -  Dispositivos qu e permitam a  inibição de quaisquer controles 
externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de 
operação autorizada. 

4 
NA 

7 Ite m 7.2.1 "c" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.1.14 -  Resistores d e sangria o u outro dispositivo apropriado para 
descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. R Item 7.2.1 T RTF M c/c 

Art. 63, "d" D L 236/67 
2.5.1.15 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 
que 350 Volts . R Item 7.2.1 "o" RTF M c/c 

Art. 63, "d" D L 236/67 
2.5.1.16 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à Terra. 

R Item 7.2.1" n" RTF M c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

2.5.1.17- Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts 
R Item 7.2.1 "p" RTFM c/c 

Art. 63, "d" DL 236/67 
2.5.1.18 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 

R Item 7.2.1 "j " RTF M c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

2.5.2 -  Transmissor auxiliar 

2.5.2.1 Transmissor auxiliar (obrigatório para Classe Especial). 
D Inexistente •  Inoperante D  Não instalado í  Nã o autorizado 

NA Item 7.1.3 RTF M c/c 

Autorizado Verificado Art. 63, "e" DL 236/67 
2.5.2.2 - Fabricante TELAV O TELAV O R 
2.5.2.3-Modelo RDFM-250A NV 
2.5.2.4 - Certificação 

0439/83 NV 
Item 7.4.1.1 RTF M c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.5.2.5 - Potência de operação 
[kW] 

0,25 0,23 R 
Item 6.4.1 RTF M c/c 

Art. 63, "e" DL 236/67 
2.5.2.6 - Medidor de tensã o d e placa o u coletor n o estági o final  d e 
RF. 

R 
Item 7.2.1 "h" RTF M c/c 

Alt. 62 DL 236/67 
2.5.2.7 - Medidor de corrente de placa ou coletor no estági o final  de 
RF. 

R 
Item 7.2.1 "h" RTF M c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.5.2.8 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. R 

Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.2.9 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação d e 
monitor d e modulação. 

R 
Item 7..2.1"i" RTFM c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.5.2.10- Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação de 
monitor de freqüência. 

R 
Item 7.2.1 "i " RTFM c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.5.2.11 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 
transmissor n a falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado 
(quando existir). 

R 
Item 7.2.1 "m" RTFM c/c 

Art. 63, "d" DL 236/67 

2.5.2.12 - Plaqueta de Identificação 
• Ausênci a de Plaqueta. •  Plaquet a com informações incompletas 

I Item 7.2.1 "q" RTF M c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.2.13- Tolerância da freqüência da portadora 
(± 2000 Hz) [Hz] +147H z 

Medido R 
Item 3.2.3 RTF M c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.5.2.13- Tolerância da freqüência da portadora 

(± 2000 Hz) [Hz] +147H z 95,700147 
R 

Item 3.2.3 RTF M c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.2.14 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
freqüência de operação. 

R 
Item 7.2.1 "b" RTFM c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.5.2.15 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles 
externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de 
operação autorizada 

NA 
Item 7.2.1 "c" RTFM c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.5.2.16 -  Resistores d e sangria o u outro dispositivo apropriado para 
descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. 

R 
Item 7.2.1 "1" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

2.5.2.17 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 
ou iguais 350 Volts. 

R 
Item 7.2.1 "o" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

2.5.2.18- Gabinete com as partes expostas ao operador interligadas à 
Terra. 

R Item 7.2.1 'n " RTF M c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

2.5.2.19 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. R Item 7.2.1 "p" RTF M c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 
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l\) 'Ji L- .- - Plflciufiw de ldefltificflcãø I I irem 7.2.1 --q" RTFM c/c , ._

.r - 1.

IU .*^3>_: I(+ LI I 1] ll/ _ _ _
2.5. 1.12 - Iriexistêricia de dispositivos extenios que perriiitarn a alteração da

dc <›i›‹=ff‹1.<;ã§›« ..
2.5113 - Dispositivos que perniitarn a inibição de quaisquer controles
exterrros que possam pennitir ultrapassar o valor ajustado da potência de

operação autori7.ada_ _ I
2.5. 1. 14 - Resistores de sangria oii outro dispositivo apropriado para R
descarga dos capzr_cit_ores de filtro qirando a alta tensão é desligada.
25.1.15 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores ~ R I

I
I

z‹.*Y;¡g"%>›fzƒflz“riu
fi¬.___,

I_e

amillâ .
2.5. l . 16 - Gabinete corn as partes exposta ao operador iriterligadas ã Terra. I R

. 1.17 ¬ Ajuste extenio dos circuitos corri tensões riiaiores que 350 Volts R2.5 1
m _ ,Téo

.1. 18 - Fonte de alta tensao corn proteção contra sobrecarga. I R2.5

2. 5.2 - Transmissor auxiliar
...... .Â I

2.5.2.1 Transmissor auxiliar (obrigatório para Classe Especial).
I:I lnexisteiite _|:| Inoperante Não i_ri_st_z_ilado Não au_tori_/ado

A Autorizado I Verificado =
2.5.2.2 - Fabricante I TELAVO I TELAVO ›=â
2.5.2.3-Modelo RDFM-250A NV `
2..'.2.4-C 'r *U 3 T" 1 I¬ ertircaçao I NV

I 0439/83

2.5.2.5 - Potência de operação T
11<Wl ._ .Í
2.5.2.6- Medidor de tensão de placa oii coletor no estágio final de

0.25 ¬ 0,23 R

2I\>°F5

Item 7.2.1 "c" RTFM C/c
Art. 62 DL 236/67

Itern 7.2.1 "l" RTFM c/c
Art. 63. "d" DL 236/67

Iterii 7.2.1 "o" RTFM c/c
Art. 63. "d" DL 236/67

Iteni 7.2.1 " ri" RTFM c/c
. An- 63-;*‹1”íDL.2»§‹›/67
ltein 7.2.1 "p" RTFM c/c
Art. 63. "d" DL 236/67

ltern 7.2.1 RTFM c/c
An. 6_3_ "d" DL 236/67

Item 7.1.3 RTFM c/c
Art. 63. DL 236/67

Iterii 7.4.1.1 RTFM c/c
An. 63. DL 236/67
Iteiii 6.4.1 RTFM c/c

Art. 63. "e" DL 236/67

séncia de Plaqueta. E] Plaqueta corn informações incornpletas I R __ Art. 62 DL 236/67 . ×
1 - Tolerância da freqüência da portadora A Medido Ô Oo, [mm 3_ 2_ 3 RÍFM C/cf

~ 2000 H _ Hz .zw «›s.‹.~›‹›v‹›I _ ; ¬ A . 2 236/óv "
in 7.2.1 " b" RTFM d(_c. _ .._. .

_ _¿&___ A_I'Í. 62 DL 236/67 ¬ .Q a -- .~i L; '

Item 7.2.1 “li” RTFM c/c
Art. 62 DL 236/67RF. _ IRI

2.5.2.7-Medidor de corrente de placa ou coletor no estágio final de I R
RF.
*2.5.2.8 z Medidor de potência relativa de saida. incidente e reflctida.

2.5.2.9 - Tornada de Í(po
r nitor de inod `

(qiiairdo existir). _

Itein 7.2.1 "li" RTFM c/c
Art DL 236/67_ ___ . 62_ _ .

Iteiii 7.2.1 "1i" RTFM c/c
___ _ __ _ R 1 __ Ari. óz DL_23ó_/óz_

ritos intenios ou extemos) para ligação de I R Iteni 7..2.l RTFM c/c
Art 62 DL 236/67_no _ ulacao. . . .. ~ _ _ m

25.2.10 - Tomada de RF (pontos iritemos ou extemos) para ligação de ` R I Item 7.2.1 RTFM c/c
monitor de fre üência A I A11 62 DL 235/67___ _ ze De 7 L

2.5.2.1 1 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do I 1 "cm 7 2 I nm.. RTFM C/C
traiisriiissor na falta oii insuficiência de sistema de resfriamerito forçado A R An ..d.. DL 236/67

25.2.12 - Plaqueta de Identificação 1 R$111 721 "Cl" RTFM C/C
Im Ausência de Plaqueta. l:] Plaqueta corn informações incornpletas I AFI. 62 DL 236/67
2.5.2. 13 - Tolerâricia da freqüência da portadora ' Medido R I

(Í 2000 Hz) |1-11.] If l47H/___ _*J5.*<IHI47__ __ __ __
25.2.14 - lnexistêiicia de dispositivos extãos que perrnitarn a alteração da R .
frequencia de operação. _ _ _. . _ .. __.._ _
25.2.15 - Dispositivos que pennitam a inibição de quaisquer controles *
extemos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de I NA
operação autorizada I

ltein 3.2.3 RTFM c/c
Art. 62 DL 236/67

Item 7.2.1 "b" RTFM c/c
. AH- 61.2. DL 232/.(27
Itein 7.2.1 “c" RTFM c/c

An. 62 DL 236/67

2.5.2. 16 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para R I
descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão e' desligada. _ Q
2.5.2. 17 - lntemrptores ein ponas e tampas onde existam tensões maiores I R
ou iguais 350 Yolts. _ _ `
2.5.2. 18 - Gabinete corn as partes expostas ao operador interligadas à 1 R I
Terra. ° 1
2.5.2. T9 z Ajuste extenio dos circuitos corn tensões maiores que 350 Volt? R 4

ltein 7.2.1 "I" RTFM c/c
An. 63. "d" DL 236/67

ltein 7.2.1 “o"` RTFM c/c
An. 63. “d" DL 236/67

Itern 7.2.1 `n" RTFM c/c
An. 63. "d" DL 236/67

Iterii 7.2.1 "p" RTFM c/c
Art. 63. "d" DL 236/67

RFGFR/RFFC/SRF/ANATEIJLAUDO/FORM.012 LEGENDA: Situação: R- Regular I-Irregular
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2.5.2.20 - Fonte de alta tensão com dispositivo de proteção contra 
sobrecargas. 
2.5.3 -  Outros equipamentos de uso compulsório. 

2.5.3.1 - Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes El E 2 E 3 
e Al) . 
2.5.3.2 - Limitador de modulação. •  Inoperante •  Inexistente 

2.5.3.3 - Monitor de modulação. •  Inoperante •  Inexistente 

2.5.3.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 
Especial) 
3 INSTALAÇÕE S E  OPERAÇÃO 

R 

,1 a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
58

s  

Uj Rul r i cè  

RÍ? . 

NA 

Item 7.2.1 "j " RTFMc/ c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

Item 7.1.1 RTFMc / 
Art. 62 DL 236/6 

Item 7.1.4RTFMc / 
Art. 62 DL 236/67 

iftWTtem 7.1.5 e  7.2.2 RTF M c/c 
Art. 62 DL 236/67 

3.1 -  Utilizaçã o simultâne a d e um a s ó antena po r dua s o u mai s 
emissoras, (multiplexação) 
3.2 -  Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de 
telecomunicações 

3.3 -  Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. 

3.4 -  Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a 
tensões maiores que 350 V . 

NA 

NA 

R 

R 

Item 7.1.6 RTF M c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 5.2.3 RTF M c/c 
Art. 63, "e" D L 236/67 
Item 5.2.4 RTF M c/c 

Art. 63, "e" D L 236/67 
Item 5.2.9 RTF M c/c 

Art. 63, "e" D L 236/67 
Item 5.3.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "d" D L 236/67 

4-ESTÚDIO S 

4.1 -  Estúdio principal 

4.1.1 -  Endereço: 
Autorizado: R . Manoel do Conselho Campos S/N° 
Cidade: Euclide s da Cunha 
CEP: 48.500-00( f 
Verificado: R . Manoel do Conselho Campos S/N° 
Cidade: Euclide s da Cunha 
CEP: 48.500-00 0 

UF: B A 
Fone: 7 5 271-1555 

UF: B A 
Fone: 7 5 271-1555 

R 
Art.46 Dec . 52795/63 e 
Art. 2 o PMC 26/96 c/c 

4.1.2 -  Equipamento de gravação de áudio. 
R 

Art. 6 o PMC 26/96 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

4.2 -  Estúdio auxiliar 

4.2.1 -  Endereço. 
Autorizado: 
Cidade: 
CEP: 
Verificado: 
Cidade: 
CEP: 

Fone: 

Fone: 

UF: 

UF: 

NA 
Art.46 Dec . 52795/63 e 
Art. 2 o PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" D L 236/67 

5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA 

5.1 -  Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados. 
DESCRIÇÃ O N° PATRIMÓNIO 

WATTIMETRO BIRD MOD. 43 018.152 
TELÉMETRO BUSHNEL L 039.023 
ANALISADOR ADVANTES T R3273 044.971 
GPS MAGELLA N MOD. GPS 300 017.941 
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eAl)
253

Espe

iissoras (multiple ' `

telecoiitirnieaçõos

IJJ _)

4 - ESTU DIOS

4.1 » Estúdio principal

2 -f z í Í 7 . . i.¬_...f
2.5.. .4 ¬ Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe I NA I Iteiri 7.1.6 RTFM c/c

)_ _ v_ __ _ *___ Art. 62 DL 236/67

err _ . _ xaçao) _ _
3.2 - Utiliração de estruturas de susterrtação de outros serviços de

~ Utili/açao de sisternas de traiisiiiissao reforçadores de sinal. .

3.4 ~ Proteção e placas de aviso erii todas as partes eletricas submetidas a
tensões maiores que 350 Y. _ _____ __ _

4.1.1 ~ Eridereço:

C idade: Euclides da C unha
Autorizado: R. Manoel do Conselho Campos S/N"

UF; BA `t R ~
CEP: 48.500-000 Fone: 75 271-1555
Verificado: R. Manoel do Conselho Campos S/N“
cióziacz Eiiciidzzs da ciiiirizi UF: BA

R

I I
cial

:»iNsTALAçÕEsE*or#ERAÇÃo " FFF" "
Íii ~ uiiri`iàçâ0¶iizin¢zi"'Erêii1i{à`é6""¿iiI`iézi¿i"“I@5ó}"'ñ§""óii 1 Iiizii`§Í*""`I;:

NA

L L I R I

. . I .

CEP: 48.500-0tI0 Forte: 75 271-1555 I I
. _ __ __ .. _ ..__ Iífi

4. 1.2 - Equipamento de gravação de áudio.

4Í2 - Éšíiíziio zwúiizir
R

25.2.20 - Fonte de alta tensão com dispositivo de proteção contra I R ` lteiii 7.2.1 RTFM c/c
§.912.f.99ê.f.aaâW ___ _ I . An. ós. "ir" DL 236/óv
2.5.3 - Outros equipamentos de uso com ul5óri0_ 5 D 5 f" ' ` "P

¬ zz ._ ._ z . _ . . . ._ ' C ltern 7.l.lRTFMc/CW?
2.5.3.1 » Carga artificial (obrigatorio para emissoras das classes El. E2. E3 EA O,/>__ An 62 DL 236/67I!I;¿_ âm

_^_ _ 7 _ g __ ' I __ -S ____ _
.. .. .2 - Liriiitador de riiodirlação. moperzinte I:I lnexistente _ À Item 7.1.4 RTFM c/eo ._ ...-. . . .

_ _ _ Í _ __ _ _ _ .___ T ¡ ,Q ~f› Ari._ó.2_ DL_23ó/ó7 I. II f
2.5.3.3 A Morirtor de iiiodirlaçao. Í] Inoperante Ij lnexrsterite *tá \I_ 59 Item 7.1.5 e 7.2.2 RTFM c/c_ *1~_. .__›

Art. 62 DL 236/67 _

Item 5.2.3 RTFM c/c
An. 63. _D_L__236/Q

ltern 5.2.4 RTFM c/c
Art. 63. fe" DL 236/67
Iterii 5.2.9 RTFM c/c

Art. 63. DL_ 236/67
Itein 5.3.1.1 RTFM c/c
Art. 63. "d" DL 236/67

Art.46 Dec. 52795/63 e
Art. 2° PMC 26/96 c/c

Art. 63 "e" DL 236/67

Art. 6° PMC 26/96 c/C
Art. 62 DL 236/67

4.2.1 - Eiidereço:
Autorizado:
Cidade:
CEP; Fone:
Verificado:
Cidade:
CEP: Fone:

UF; I

UF' I NA I
Art.46 Dec. 52795/63 c
Art. 2° PMC 26/96 c/c

Art. 63 "e" DL 236/67

I II . . I I .
5.1 - Identificação e codigo dos instnrrnentos e aparellios utilizados. _ I

D E s C R I Ç Ã 0 N° PATRIMONIO
WATTÍMETRO BIRD MOD. 43 018.152
TELEMETRO BUSHNELL ‹›3‹›.‹›23 I
ANALISADOR ADVANTEST R3273 04-l.97l
GPS MAGELLAN MOD. GPS 300 017.941

I I I
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6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - OUTRA S CARACTERÍSTICAS 

6.1 -Existência de interferência prejudicial 
R Art. 48 Dec. 52.795/63 c/c 

Art. 62 DL 236/67 
6.2 - Impedimento ou dificultação à ação do Agente de Fiscalização 

NA Item 17, Art. 28 Dec. 52.795/63 
Art. 62 DL 236/67 

6.3 - Não cumprir, no prazo estipulado, exigências feitas pela ANATE L NA Art. 62 DL 236/67 ~n 

OS ITENS "NV" NÃO FORAM VERIFICADO S PORQUE O TX AUXILIA R NÃO POSSUI PLAQUET A DE IDENTIFICAÇÃO 

Obs.: Colocar aqui apenas esclarecimentos adicionais necessários, nunca acrescentar notas de alteração do que já contenha o Laudo. 

LOCAL : EUCLIDE S DA CUNHA/BA 

INICIO DA VISTORIA: 08:0 0 h  DATA : 1 4 /I I /  0 2 TERMIN O DA VISTORIA: 10:00 h DATA : 1 4 /I I /  2002 

REPRESENTANT E D A ENTIDADE : 

IDENTIDADE N°: 

CARGO: 

ASSINATURA: 

EQUD7E RESPONSÁVEL PEL A REALIZAÇÃO DAS MEDD3AS E VERIFICAÇÕES VISUAI S 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO :  EDILO N ESAÚ DOS REI S 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : 

ENGENHEIRO CREAN 0: 

CREDENCIA L N° : 

34588/D 

131-3 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO :  LUÍ S FERNANDO CAMELIE R DE QUEIROZ 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : 

RESPONSÁVEL PEL A ANALIS E DA S 

NOME : 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : 

CREA N°: 

CREDENCIA L N°: 

37448/TD 

135-0 

E CONVALIDAÇÃ O DEST E LAUD O TÉCNICO 

CREAN 0: 

CREDENCIA L N° : 

RFGFR/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.01 2 LEGENDA : Situação : R - Regula r I-Irregula r 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissora s de Radiodifusão em FM N V - Nã o Verificad o NA - Não s e Aplica 
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`õ - ouTRAs cAEAcTERisT1cAs E
6.1 -Existência de interferência prejudicial R I AFL 48 Dec 52_795¡63 c/c

Art 62 DI. 216/67i 7 _ _ ___ 2 '__ _ ' ~ . _6,2 Impedimento ou dificullaçao zi açâo do Agente dc Fiscahzaçao NA Í nem 17_ A,-¡_ 23 D¢¢_ 52795/53
Art. 62 DL 236/67

6.3 - N` ' ~ ' - . -- ^ ~. - .ao cumprir. no pra./.o estipulado. cxtgenctàs feitas pela ANATEL J NA J An. 62 DL 236/67 /_,.v\`..

z. ¡
. z

.z

`z¬«~.<<~¬¬v~-c×
1sé› ¬f¬_&-›,.DC(

'' '\

i

(

-.'!

_, 4.

f'i¬¬ ‹ oiooii .Aim âzpc=\z1× c×¢Li¡c<ii1icii1‹>× .i«iic1‹›11ii¬iizzc × viu» imnuzi tiuz-×t‹;iil¿11 1iol¿i×«l~;<iit\;ing.iz›ilo.luz-_i;1uoiilciilimi l ulitiu

. 61-INFORMAÇÕÍS Aniciónmg 'E ' ' *ff ' -*P 2* É
Ft

z\ H \ i'\ › i›*\ l› r z× \.- ;__ \ ."\` T\ V I. F» .M \`i .\I| lt '\1>‹'›\ i`‹›i<i`›i _! ‹› i_\_\_i'_\'¡1¡-\[\ \ \_(, pi .g\~i'¡ H V\¡¿¡'} ¡,\ W ¡¡)¡iN¡¡¡ K _,\¿r'_.`\(,
.,\§¿f r

1,ocA1,. il:uci,1DEs DA CUNHA/BA
iNic1oi›A vis'ro1‹1Az ‹›sz‹›‹› 11 DATA; 14 /ii / uz T14:mvm×1oDAvrsTo1uAz
RL=PRi‹:s1:N'i'AN'1`i‹;DAÉÍADE i i 1 CARGO;
int-.x»mi›Ai>t=, N-'z AsstNATURAz

I0100 h DATA: 14 /ll /2002

I E 1
EQUIPE RESPONSÁVEL PELA REALIZAÇAO DAS MEDIDAS E VERIFICAÇOES VISUAIS

A‹;1~:NTr‹: DE FiscAL1;¿AÇÃo z EDILON ESAÚ nos Rms

AG[iN`l'l'Í DE i"ISCALIZAÇ/\() í LUÍS FERNANDO LAMIÊLIER DE QUEIROZ

I~`()RM/\ÇÃ(): I¬ÍN(}];'ÍNIfIliIR% CREA N": 34588/D

'ASSINATURA 1 ' CREDENCIAL N" : 131-3

ASSINATURA 1 . / CRILDENCIAL N°'
E _ -_ \_ _ EE

l"()RM/\ÇÀ('): T ÍC. TE ECO ICAÇÕE ` CREA N°: 37448/TI)

135-(I

RESPONSÁVEL PE A ANÁLISE DAS M D s E CONVALIDAÇÃO 1›Es1E LAUDO TÉCNICO
NOME » '

RFGFRIRFFCISRF/ANATELILAUDO/FORM.012 LEGENDA: Situação! R - Regular I- Irregulal'

i‹'oRMA‹;Ãoz CREA N~

ASSINATURA z cREDENc1A1,N° -

RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada

6' revisão em 04/02/02
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Que a  emissor a estej a operand o d e acord o co m o  aprovad o d e mod o a  possibilita r o  licenciament o e m n o 
característica s e  renova r a  outorg a d o serviço . -  r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Envi a SS F par a gerênci a Anexo s Cancela r SS F Volta r 
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caracteristicas e renovara outorga do serviço. ~ A V M E E * 1 as Co
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I Que a emissora esteja operando de acordo com o_aproyaƒ<1ofde]irri_odo a _poss|bii1car_o licenciamento em
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ANATBL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELATÓRI O D E FISCALIZAÇÃ O 

Número 

Data 

01/12/200 3 

0110/ER08F T /a.. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\— y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VT « 

1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANT E 

1.1. Órgão : ER08O T 

1.2. Responsável : Jorg e Lui z Fari a Pergentin o 

1.3. Referência : Solicitaçã o d e Serviç o d e Fiscalizaçã o n ° ER08OT2003004 4 

2. ENTIDAD E FISCALIZAD A 

•m
 c 

D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O : 

2.1 . Nome : Radi o F M Tropica l d e Euclide s d a Cunh a Ltda . 

2.2 . Serviç o qu e opera : Radiodifusã o Sonor a e m Freqüênci a Modulada . 

2.3 . Endereç o d a Sede : Ru a Manoe l d o Conselh o Campos , s/n° -  Euclide s d a Cunha/Ba . 

2.4 . Endereç o d a Estação : Morr o d e Cruzeir o -Torr e d a T V -Euclide s d a Cunha/Ba . 

3. OBJETIV O D A FISCALIZAÇÃ O 

3.1 . (  )  Permiti r o  licenciament o de estações . 

3.2 . (  )  Assegura r correto recolhimento/aplicaçã o do s Fundos , à  lu z d a legislaçã o vigente . 

3.3 . ( X )  Permiti r a  renovaçã o d e outorga . 

3.4. (  )  Assegura r o cumpriment o da s obrigaçõe s legai s e contratuais , be m como , s e for o 
caso , fundamenta r a  instauraçã o d e Process o Administrativ o 

3.5 . (  )  Assegura r o control e d o Espectr o Radioelétric o 

3.6 . ( x )  Outro s (Especifica r abaixo) : 

Permiti r o  licenciament o po r alteraçõe s técnica s 

4; PRODUTO (RESULTAD O ESPERADO ) 

4.1 . (  )  Relatóri o atestand o a  conformidad e da s característica s técnica s da s estaçõe s 
cadastrada s n a Agênci a e  constant e n o at o d e outorg a co m a s constatada s pel a 
Fiscalização . 

4.2 . ( x )  Relatóri o consubstanciad o sobr e a situaçã o gera l d a entidad e qu e fundament e a 
emissã o d e at o d e renovaçã o d e outorga , no s termo s d a legislaçã o regent e d a matéria . 

4.3 . (  )  Relatóri o consubstanciad o qu e permit a assegura r o  cumprimento , pel a 
fiscalizada , d e sua s obrigaçõe s legai s e/o u contratuai s e , s e fo r o  caso , fundamente , 
instauraçã o d o correspondent e Process o Administrativ o par a apuraçã o 
descumpriment o d e obrigações . (  ^ 

1/3 
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.. , _ 0110fER08FT AQ RE|.AToR|o DE F|scAi.|zAÇAo um A Y

ANATfl 01/12/zoo: xl;z.~Y z
Útw»1. ioENni=icAçÃo no soi.ic|TAm'E ,_ç.¢^¿l- E

1.1. Órgao: ER08OT $f_¬f`iA '\

1.2. Responsável: Jorge Luiz Faria Pergentino \l~/

1.3. Referência: Solicitação de Serviço de Fiscalização n° ER08OT20030044
2. ENTlDADE HSCALIZADA

2.1. Nome: Radio FM Tropical de Euclides da Cunha Ltda.

2.2. Serviço que opera: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada.

2.3. Endereço da Sede: Rua Manoel do Conselho Campos, s/n° - Euclides da Cunha/Ba.

2.4. Endereço da Estação: Morro de Cruzeiro -Torre da TV -Euclides da Cunha/Ba.
3. OBJETNO DA F|scAi_izAÇÃo A
3.1. ( ) Permitir o licenciamento de estações.

3.2. ( ) Assegurar correto recolhimento/aplicação dos Fundos, à luz da legislação vigente.

3.3. ( X ) Permitir a renovação de outorga.

3.4. ( ) Assegurar o cumprimento das obrigações legais e contratuais, bem como, se for o
caso, fundamentar a instauração de Processo Administrativo

3.5. ( ) Assegurar o controle do Espectro Radioelétrico

3.6. (x )Outros (Especificar abaixo):

Permitir o licenciamento por alterações técnicas

4. PRODUTO (RESULTADO ESPERADO)

4.1. ( ) Relatório atestando a conformidade das características técnicas das estações
cadastradas na Agência e constante no ato de outorga com as constatadas pela
Fiscalização.

4.2. ( x ) Relatório consubstanciado sobre a situação geral da entidade que fundamenta a
emissão de ato de renovação de outorga, nos termos da legislação regente da matéria.

4.3. ( ) Relatório consubstanciado que permita assegurar o cumprimento, pela
fiscalizada, de suas obrigações legais e/ou contratuais e, se for o caso, fundamenta
instauração do correspondente Processo Administrativo para apuração
descumprimento de obrigações.
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Número zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m RELATÓRI O D E FISCALIZAÇÃ O 
0110/ER08F T A\ m RELATÓRI O D E FISCALIZAÇÃ O Data zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArV I 

ANATEL 01/12/2003 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
í ri. ? 

4.4. (  )  Relatóri o contend o anális e d o recolhiment o e  aplicaçã o do s Fundo s à Agênci a 

4.5. (  )  Relatóri o Demonstrativ o d a Situaçã o Espectral . 

4.6. (  )  Outro s (Especifica r abaixo) : 

5. EXAME S REALIZADO S 

Em atendiment o à  Solicitaçã o d e Serviç o d e Fiscalizaçã o d a referência , realizou-se , no di a 
12/11/2003 , trabalh o d e fiscalizaçã o n a entidad e supracitada , n a abrangênci a e 
profundidad e requerid a pel o objetiv o d e ta l solicitação , conform e a  segui r demonstrado : 

5.1. Procedimento s e técnica s d e fiscalização : 

Realizou-s e consult a ao banc o d e dado s d a ANATEL , atravé s d o SITA R par a subsidia r a 
açã o fiscalizadora , coletand o informaçõe s referent e ao s dado s cadastrai s d a entidad e 
(ANEX O -  II) . 

A equip e d e fiscalizaçã o deslocou-s e a Cidad e d e Euclide s d a Cunha/B a par a realiza r 
vistori a n a estaçã o d e radiodifusã o Sonor a e m Freqüênci a Modulada . Fo i preenchid o o 
laud o e m dua s vias , ficand o cópi a co m o Radiodifusor . 

5.2 . Resultad o alcançado : 

Em vistori a realizad a n a estaçã o transmissor a d a Radi o F M Tropica l d e Euclide s d a 
Cunh a Ltda , fora m constatada s as seguinte s irregularidades : 

- Altur a d o Centr o Geométric o at é a  bas e da torr e diferent e d a autorizada ; 
- Model o Transmisso r principa l diferent e d o autorizado ; 
- Homologaçã o transmisso r principa l diferent e d a autorizada ; 
- Transmisso r auxilia r inoperante ; 
- Serviç o auxilia r d e radiodifusã o e  correlato s d e ligaçã o par a transmissã o d e 

programa , se m licenç a d e funcionamento ; 

6. CONCLUSÃO 

Co m bas e no s exame s realizados , objetivo s dest e trabalh o d e fiscalização , conclu i 

que : 

- A  entidad e nã o est á apt a a  te r su a Outorg a Renovad a 

9/3 
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4.4. ( ) Relatório contendo análise do recolhimento e aplicação dos Fundos à Agência.
Q.

4.5. ( ) Relatório Demonstrativo da Situação Espectral. 5'

5. EXAMES REALIZADOS . A

Em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização da referência, realizou-se, no dia
12/11/2003, trabalho de fiscalização na entidade supracitada, na abrangência e
profundidade requerida pelo objetivo de tal solicitação, conforme a seguir demonstrado:

5.1. Procedimentos e técnicas de fiscalização:
Realizou-se consulta ao banco de dados da ANATEL, através do SITAR para subsidiar a
ação fiscalizadora. coletando informações referente aos dados cadastrais da entidade
(ANEXO - ll).

A equipe de fiscalização deslocou-se a Cidade de Euclides da Cunha/Ba para realizar
vistoria na estação de radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada. Foi preenchido o
laudo em duas vias, ficando cópia com o Radiodifusor.

5.2. Resultado alcançado:

Em vistoria realizada na estação transmissora da Radio FM Tropical de Euclides da
Cunha Ltda, foram constatadas as seguintes irregularidades:

- Altura do Centro Geométrico até a base da torre diferente da autorizada;
- Modelo Transmissor principal diferente do autorizado;
- Homologação transmissor principal diferente da autorizada;
- Transmissor auxiliar inoperante;
- Serviço auxiliar de radiodifusão e correlatos de ligação para transmissão de

programa, sem licença de funcionamento;

6. coNci.usÃo

Com base nos exames realizados, objetivos deste trabalho de fiscalização, conclui-
que:

- A entidade não está apta a ter sua Outorga Renovada.

7/3
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4.6. ( ) Outros (Especificar abaixo):
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ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELATÓRI O D E FISCALIZAÇÃ O 

Número 
ÔÎ10/ER08FT 

Data 

01/12/2003 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7. RELAÇÃO DE ANEXO S 

Anex o I  - Solicitaçã o d e serviç o d e fiscalizaçã o ER08OT20030044 ; 

Anex o I I -  Formulári o d e Informaçõe s Técnica s d a Rádi o F M Tropica l d e Euclide s d a 
Cunh a Ltda ; 

Anex o II I -  Laudo s de Vistoria s técnicas . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-te® 

8. ASSINATURA S 
GERENT E OPERACIONA L DE FISCALIZAÇÃO / GERENT E DA 

UNIDADE OPERACIONA L RESPONSÁVEL {VEtô) PEL A TRABALH O 

Edilon Esaú dos Reis 'Fredefieo Stanley Paiva Muneymne 

I -  D e acordo . 

II -  Encaminha-s e a o órgã o solicitante , ERÚ8ÍD T ,  par a a s providência s cabíveis . 

Gerent e íscritóri o Regiona l ER-0 8 
Fernand^Arnôni o Orneia s de AJmeid a 

3/3 
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Número
,_ 0110IER08FT z , ` A*Q RE|.ATÓR|o DE |=|scA|.|zAÇAo Data

ANATH i 01/12/2003 × ¿~
\\ H 'ii' 'I

l1.,nEi.AçÃo;oe ANExos~ â li F f.óflf C0

Anexo I - Solicitação de serviço de fiscalização ER08OT20030044;

Anexo ll - Formulário de Informações Técnicas da Rádio FM Tropical de Euclides da
Cunha Ltda;

Anexo lIl - Laudos de Vistorias técnicas.

<z¿°;°”_Êi`.zz¬1””'›. LLna ÊLÉÊLE `o°{E';›.u<\`9

a.-AssiNjNruRAs.:. . ¬
`i ”o'¡¡si ¡" “ F LA.m,B,,i E ~eEReNTEioPeaÀcioNÀi.'óe FiscALiãÁÇÃo`t1cEReNreioÁ: E

Resp VEL ‹VE'S›PE ' uN|pADE oPeRAc|oNAi.

Edilon Esaú dos Reis Frederico Stanley Paiva Muneymne
QÊ/7

I - De acordo.

ll - Encaminha-se ao Órgão solicitante, ER 0 , para as providências cabíveis.

t iâlzi/\/V*/\fl
Gerente ~`-› scritórioRegional ER- .
Fernand ‹- ^ ônioOrnelas de Almeida
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0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANATFI 

AGÊNCI A NACIONA L DE TELECOMUNICAÇÕE S -  ANATE L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LAUD O D E VISTORI A E M EMISSOR A D E 
DIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCI A 

MODULADA - FM 

LAUDO N.° 

Motivo da Vistoria 
• Rotin azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S ! Licenciamento por alteração técnica 
~Jl Reclamação de Radiointerferência Especia l 

• Licenciamento inicial g g R enovaç ã o 
• Enquadramento no PB FM 

DESCRIÇÃO Situação ENQUADRAMENTO 

l -  IDENTIFIC A ÇÀO D  A ENTIDAD E 

1.1- Nome/Razã o Social N ° SITAR 

Autori/i.do :

< ^S ^p^ ^ 
Verificado: ^.^^V^S^^^Í ^ 

Item 15 art. 122 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 D L 236/67 

1,2 - Endereç o Item 15 art. 122 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 D L 236/67 

Sede: «%X3^XtvC^Í ^ 
Cidade: r^Çj -X»^ . ^  S & 

Item 15 art. 122 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 D L 236/67 

1.3 -  Horário de funcionamento 

Autorizado Verificado 

§3 ° 
Ilimitado. 

§3 ° do Art. 52 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 D L 236/67 D Limitado : 

• Restrit o 
O Especificado 

§3 ° do Art. 52 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 D L 236/67 D Limitado : 

• Restrit o 
O Especificado 

§3 ° do Art. 52 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 D L 236/67 D Limitado : 

• Restrit o 
O Especificado 

§3 ° do Art. 52 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 D L 236/67 

1.4 -  Licenç a para Funcionamento de Estação , ou su a cópi a autenticada, 
exposta em local visíve l n o recinto onde se encontram os transmissores 
1 I  Inexistente ]  Indisponíve l D  Vencid a 

Item 6.3.4 RTF M c/c 
Art. 62 D L 236/67 

1.5 -  Canal (Freqüência [MHZ] - PBFM ) / Classe 
Item 3.1 e  3.3.1 RTF M c/c 

Art. 62 D L 236/67 Canal (Freq.) 
Item 3.1 e  3.3.1 RTF M c/c 

Art. 62 D L 236/67 
Classe 

Item 3.1 e  3.3.1 RTF M c/c 
Art. 62 D L 236/67 

2 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA ESTAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. . . . . . . .  

2.1 -  Endereço: 
AUTORIZADO : !$\&M \ D Xftr> C  ^VPfcfc-sPiQ : 

Cidade: £-V\ C \_^K> ^ >0> q 0  VStsàV ^ 

CEP: U*sci >-ôa n Fone : 

Art.46 De c 52.795/63 c/c 
Art. 62 D L 236/67 

Verificado : ^umn-.i^. ^ 
Cidade :

 *£V3<LL _^T-^ XÒl ã XK>M ^ UF : 
CE P XJ^SDO-^GO . - FONE : — 

Art.46 De c 52.795/63 c/c 
Art. 62 D L 236/67 

2.2 -  Coordenadas Geográfi cas: 

Art.46 De c 52.795/63 c/c 
Art. 62 D L 236/67 

Autorizada: Lat. : \ $ ^  Long.: ^ 

Verificada: Lat. : Vt f ^  Long. : 0^ ° ^  «Ç^ V 

Art.46 De c 52.795/63 c/c 
Art. 62 D L 236/67 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.01 2 LEGENDA : Situação: R - Regular I  - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissora s de Radiodifusão em FM N V - Não Verificado NA - Nã o s e Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 1/ 5 

8* revisão em 19/02/03 
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Q AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL
LAUDO DE VISTORIA EM EMISSORA DE LAUDO N.”

RADIODIFUSAO SONORA EM FREQÚENCIA
MODULADA - FM

Motivo da Vistoria

E liiiquadramento no PBFM

E Ram” _ _ _ Á _ Licenciamento por alteração técnica
El Reclamaçao de Radioiiitcríerencia Espccm
I:| Liceiicinineiito iiucial m Renovação

DESCRIÇÃO sizuz-izâzz ENQUADRAMENTO

li» WENTIIHCÀCÂQL. . 1 1
F: O n

^~iif›fizz‹‹1‹›='<úše\s>;z; E-.>i>‹xíXo1‹z§?v;c.x¢i.i....x›.§..-..ie.,.xm...c\iut. .
V°“fi°‹¬<1<× (Ê

 
I › fi-.‹-¬'¬‹' 3;'›.l't‹;.¬‹'‹2Í:i^?¬F=.š.-Í-?.'.-Ç‹.~"é`-.‹`=Zlzi";5{‹`-ll-iiI`w-IMI{'iÍt,'\.3.i';l.>`¿^-.ãiífäfí-.‹¬`Eita-“JÍ'¿>*§=¿=1\.@'1}--:Ifi'zi=;?¿¿?¿f¡\?1'=I:ztl-I;LI;š1.~ztéKi1I¬€=IY*-I?-1'>â`×?*(Éfäii-r-.?f.*1` `‹í.`§ "-"`L-.-*£;¬-*¿'>FAZ-:`2?z-*-3Í"5'{I
, z __ , _ _ -.__A;.,××<w;..z-A-a,-\iz.~,;:_'-*i_'..i,‹.\.‹.‹..~¬‹.›\..\-3¢›.t¿,.¬» -...~.;,.-.,z.›.,.‹.,,›.i.›.-;_i,‹a.i,,›\i,zç§.i~-,il-=~a~;‹ê«i\›,‹.t.\\,\-_':›¢›:.¬‹\ .‹. zi . l‹;‹¿.-.‹z.›:,-‹:;..¬'z,‹z.‹;.A =;z‹ =.››1 t .‹ . ‹¬ ==.-.-:It ‹::.-=›'I¬.-*-:I-›.\:;¬.--¬>1'='\221%-5':MlR=â\âN7-iâiâšë'-mf=-Ê1É\:Ii<~š›ê:t\if-ti:$=:3t\š=,»<:+'êí=fi::D1Hz-as-:1¬aztišémfiriëwz:1š:}z=¢:E'ÍIi.ëfi::\:>91›ê-›ê.'-Í\H!§1ê.I=1;---*ii i 2-;, _. ..\.\.. .\ .\ _,. . ., _ _ ,. . _ , .\ .,_. ... ., ,\,.....‹.i._i

Ci<1‹¬<1°¢ l'¿\.\C.\\s>..‹zS. .\D..9....§s›.§~.i..`s?i*£?i. UF=
CEP \-l§K.°`Si;t)z¬CX§lOF°'“° '?L.'ëA._.i,. SÍ2..

Item 15 art. 122 Dec 52.795/63 c/c
Art. 62 DL 236/67

i :1-3 - Hvráriv deEíwt¢tQI1am¢atš%z`;zY§ízísiãiâgz 2j¿:..zi::;;j.¿zÍziíiíiç;¿ J
` 1 "

Eiiimiiàziófii A
Uunziizaoz _ (R

i:]Ri-:slrito
E] Especificado

1.4 - Licença para Funcionamento de Estação. ou sua cópia autenticada,
ex osta em local visível no recinto onde se encontramos transmissores `
| i lnexistente E] Indisponível E] Vencida

§ 3° do Art. S2 Dec 52.795/63 c/c
Art. 62 DL 236/67

Item 6.3.4 RTFM c/c
Art. 62 DL 236/67

1.5 A Czmzii riaíqiiêzicizi [MHZ] _ PBFM) /Classe
Canal (Freq.) S É

Item 3.1 c 3.3.1 RTFM c/c
Art. 62 DL 236/67

‹Ì::'vI,-2-:-I-z‹:-:I-`:šií^I: 4'-I-1«tz¬-I=:.¬:¬§:ã-:1¬:-?->¡:› “I -.Y-.í-`-1
-*L 9 Í~I`\`*-'l1'.--.2-.- ÍÍ '.'Í'-FÉ-jl›I"›-,I .' H-Í Í I.)

Cldfldfií ,E-_\à.§_\..:;.<a.iâs.....:i:>.Q. ._ .§;.\mi...x-.\.:‹>.... UF= EQ..
CEP F°"°=
Vf=fifi°‹1d‹›="X\\‹àmi\.o...
Ciflfldfi UF -Bia
CBPI .. F°“°f

“Ê
.

i'Aiii¿›}ilz;átišz}"iii " i'iiuz›z1gÇÉi-'›¿Q>o mi ugflgu
Vflfififlfldfll U1*-1 tu>°f¿c§.us?.%s.......i *mg-=Íb9üÍ-0E. W

Art.46 Dec 52.795/63 c/c
Art. 62 DL 236/67
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2.3- Sistema irradiante principal 

2.3.1 • ANTEN A 

2.3 1.1 - Fabricante 
2.3.1.2-Modelo 
2.3.1.3 - Número de elementos 
2.3.1.4 - Polarização 
2.3.1.5 - Altur a d o centro 
geométrico at é a  bas e d a 
torre (solo) [m] 

AutorÍ2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'Ut O 

Verificad o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M o 

l _ A l 

Item 5.2.1.1 RTFMc/ c 
Art. 63, "e" D L 236/67 

Item 5.2.1.1 c/c 5.2.2 RTF M c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.3.1.6-Azimute de 
orientação [°NV] 
2.3.2 - linh a de transmissão principal 

2.3.2.1 - Fabricante 
2.3.2.2 - Modelo 

Item 5.2.1.1 RTF M c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.3.2.3 - Condutor externo da linha de transmissão ligado à  Terra. Item 5.3.1 RTF M c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

2.4-Sistem a irradiante auxiliar ——. -  • -

2.4.1 - Antena ena 

2.4.1.5 - Altura do centro 
geométrico até a  base da 

torre (solo) [m] 

Autorizado Verificado 
Item 5.2.1.1 RTF M c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 5.2.1.1 e  5.2.2 RTF M c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.4.1.6 - Azimute d e 
orientação [°NV] 
2.4.2 - Linha de transmissão auxiliar zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5L 

2.4.2.1 - Fabricante 
2.4.2.2-Modelo 

Item 5.2.1.1 RTF M c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.4.2.3 - Condutor externo da linha de transmissão ligado à  Terra zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2.5 - Equipamentos ——zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—  

Item 5.3.1 RTF M c/c 
Art. 63, "d" D L 236/67 

u 
2.5.1.1 -Fabricante 

..' f  „  A .... r ' ' 

. . . . - - í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^g-••••• 

Verificad o 

3 . 

Item 7.1.2 RTF M c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.5.1.2-Modelo 

2.5.1..3- Certificação 

Item 7.1.2 RTF M c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 
Item 7.4.1.1 RTF M c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.5.1.4 - Potência de operação 
[kW] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-S LO 

Item 6.4.1 RTF M c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.5.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 
RF . 31 
2.5.1.6 -  Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 
de RF . 

Item 7.2.1" h" RTF M c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.1.7 -Medidor de potência relativa de saída , incidente e refletida. 
2.5.1.8 -  Tomada de R F (pontos internos ou externos) par a ligaçã o d e 
monitor de modulação e de freqüência. 

Item 7.2.1 "i " RTF M c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.1.9 -  Dispositivo de seguranç a qu e impeç a o  funcionamento d o 
transmissor n a falta o u insuficiência de sistema de resfriamento forçado 
(quando existir). 

Item 7.2.1 "m " RTF M c/c 
Art. 63, "d" D L 236/67 
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2.3.1.1 -Fabricante

da2.3.1.2 -Modelo _\¿¡L %E¿_ __ hi
2.3.1.3 - Número de elementos _; bi t §
Ã3.1.4;Polari2.ação C g¶Ç›\_¡~ _ Q;§0\_g_ ld

ltem 5.2.1.1 RTFM c/c
Art. 63, "e" DL 236/67

i/'
Item 5.2.1.1 c/c 5.2.2 RTFM

Art. 63. “c” DL 236/67
c/c2.3.1.5- Altura do centro _ -

geométrico até ai base da 'Q' Í u
torre (solo)_ [m] _ 'O gto

2.3.1.6 - Azimute de O Q
.f›fi«zi‹«ç.ã‹›ifNv1. . -  CW . (Ill). . . íš-
2.3.2 -Linha de transmissão prinšipalf; _` , V fg

- ~ QD- Lítgll 'T3

Item 5.2.1.1 RTFM c/c
Art. 63, "c" DL 236/67

2.3.22___l_\/iodelo _ \_ 13%?
2.3.2.3 -Condutor externo da linha de transinis ao ligado à Terra. Item 5.3.1 RTFM c/c

Art. 63, “d" DL 236/67
2.4 - Sistema irradianhr iÍtailiai'› E Í`E'i ÍÍ* Íí.íÍ1-Ê. íííiíf-fzfiz;f>5.:'=._%'.“1.z.;zzzz==1-fiz.:zz,-só-.-E.ilifwëiz. * 1

- - ~ -, -.¿-¿ .. ,- ¡.;.;;._.;¿¡.,_.¡.,_.¡ , .;:‹ ..
2.4.1 . 1
2.4.1.1 - Fabricante 'WQÊQ Q
2.4. 1 lModelo_
2.4.1.3 -Número de elementos _ "*“”t%.í°*”¬““`¿”t;“*li”
2.4.1.4 - Polarização _ rëizo

Item 5.2.1.1 RTFM c/c
Art. 63. “e" DL 236/67

2.4.1.5 - Altura do centro
geométrico até a base da ~ Q

torre (solo) [ml % (O QLD YÔ Item 5.2.1.1 e 5.2.2 RTFM
Art. 63, “e” DL 236/67

c/c

ä+?éäiíIaí`í~l12`v“ä“   '~11‹‹›° vô

2.4.2.2-Modelo ç \_,QJF_q¡¡g\~ Í_,g¡:;3¿ÇQ^ Kivã
Item 5.2.1.1 RTFM c/c
Art. 63, “e” DL 236/67

2.4.2.3 -Condutor extemo da linha de transmissão ligado à Terra. Item 5.3.1 RTFM c/c
Art. 63, "d" DL 236/67

2.5.1 .l - Fabricante Ym

Item 7.1.2 RTFM c/c
Art. 63, “e” DL 236/67

2.5.1.2 - Modelo Fw\_ smo

2.5.l..3 -Cortificaçao
Fm Lo-ow
osoe/se

ER1
H

Item 7.1.2 RTFM c/c
Art. 63, “e” DL 236/67
Item 7.4.1.1 RTFM c/c
Art. 63, "e" DL 236/67

2.5.1.4 - Potência de operação
[RW] '70 Item 6.4.1 RTFM c/c

Art. 63, “e” DL 236/67
2.5.1.5 - Medidor de tensão contínua de placigu coletor no estágio final de
RF. V0
2.5.1.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final
de RF. vô

2.5.1.1- Medidor de potência relativa de saida, incidente e refletida. 'Ê
Item 7.2.1" h” RTFM c/c

Art. 62 DL 236/67

2.5.1.8 - Tomada de RF (pontos internos ou extemos) para ligação de
monitor de modulaçiio c de freqüência. «Ki Item 7.2.1 "i" RTFM c/c

Art. 62 DL 236/67
2.5.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça O funcionamento do
transmissor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado
(quando existir). d Item 7.2.1 “ m” RTFM c/

Art. 63, “d” DL 236/67
C
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t"Fls. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LAUD zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\& J 

2.5.1.10 - Plaqueta de Identificação 
• Ausênci a de Plaqueta. J  Plaqueta com informações incompletas 

^fcnT3?2.1 "q" RTF M c/c 
Art. 62 D L 236/67 

2.5.1.11 - Tolerância da freqüência da portadora 
(± 2000 Hz) [Hz] 

Medido Item 3.2.3 RTF M c/ c 
Art. 62 D L 236/67 

2.5.1.11 - Tolerância da freqüência da portadora 
(± 2000 Hz) [Hz] 

Item 3.2.3 RTF M c/ c 
Art. 62 D L 236/67 

2.5.1.12 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
freqüência de operação. 

V Item 7.2.1 "b " RTF M c/c 
Art. 6 2 D L 236/67 

2.5.1.13 -  Dispositivos qu e permitam a  inibiçã o d e quaisquer controles 
externos que possam permitir ultrapassar o  valor ajustado d a potência d e 
operação autorizada. 

Item 7.2.1 "c " RTF M c/ c 
Art. 62 D L 236/67 

2.5.1.14 -  Resistores d e sangria o u outro dispositivo apropriado para 
descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. 

Item 7.2.1 "1" RTF M c/c 
Art. 63 , "d" D L 236/67 

2.5.1.15 - Interruptores em portas e  tampas onde existam tensõe s maiores 
que 35 0 Volts . 

Item 7.2.1 "o" RTF M c/c 
Art. 63, "d" D L 236/67 

2.5.1.16 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à  Terra. Item 7.2.1 "n " RTF M c/c 
Art. 63 , "d" D L 236/67 

2.5.1.17 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts Item 7.2.1 "p " RTF M c/c 
Art. 63 , "d" D L 236/67 

2.5.1.18 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. Item 7.2.1 "j " RTF M c/c 
Art. 63 , "d" D L 236/67 

9 5  9 — Transmissor auxiliar zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  *J •  6. 1  1 til lo l IU.13UI ClU^VllKU 

Item 7.1.3 RTF M c/ c 
Art. 63 , "e" DL 236/67 

2.5.2.1 Transmissor auxiliar (obrigatório para Classe Especial). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 Inexistente Inoperant e 2  Nã o instalado j  Nã o autorizado Item 7.1.3 RTF M c/ c 

Art. 63 , "e" DL 236/67 

2.5.2.2 - Fabricante 
Autorizado Verificado 

Item 7.1.3 RTF M c/ c 
Art. 63 , "e" DL 236/67 

2.5.2.2 - Fabricante Tfc A Sf\KJT\ 

Item 7.1.3 RTF M c/ c 
Art. 63 , "e" DL 236/67 

2.5.2.3-Modelo 

Item 7.1.3 RTF M c/ c 
Art. 63 , "e" DL 236/67 

2.5.2.4-Certificaçã o 

o<toi\a U 

Item 7.4.1.1 RTF M c/c 
Art. 63 , "e" DL 236/67 

2.5.2.5 - Potência de operação 
[kW] L O 

Item 6.4.1 RTF M c/ c 
Art. 63 , "e" DL 236/67 

2.5.2.6 - Medidor de tensã o d e plac a o u coletor n o 
RF . 

sstágio final  d e 
\0V J 

Item 7.2.1 "h " RTF M c/c 
Art. 62 D L 236/67 

2.5.2.7 - Medidor de corrente de placa o u coletor n o estági o final  d e 
RF. 

Item 7.2.1 "h " RTF M c/c 
Art. 62 D L 236/67 

2.5.2.8 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. Item 7.2.1 "h " RTF M c/c 
Art. 62 D L 236/67 

2.5.2.9 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação d e 
monitor d e modulação. 

Item7..2.1 "i " RTF M c/c 
Art. 62 D L 236/67 

2.5.2.10 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação d e 
monitor de freqüência. 

Item 7.2.1 "i " RTF M c/c 
Art. 62 D L 236/67 

2.5.2.11 - Dispositivo de segurança qu e impeça o funcionamento do 
transmissor n a falta o u insuficiência de sistema de resfriamento forçad o 
(quando existir). 

Item 7.2.1 "m " RTF M c/c 
Art. 63, "d" D L 236/67 

2.5.2.12 - Plaqueta de Identificação 
• Ausênci a de Plaqueta. J  Plaqueta com informações incompletas 

Item 7.2.1 "q " RTF M c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.2.13 - Tolerância da freqüência da portadora 
(± 2000 Hz) [Hz] 

Medido 
doo 

Item 3.2.3 RTF M c/c 
Art. 62 D L 236/67 

2.5.2.14 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
freqüência de operação. 

Item 7.2.1 "b " RTF M c/c 
Art. 6 2 D L 236/67 

2.5.2.15 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles 
externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de 
operação autorizada 

V v 
Item 7.2.1 "c " RTF M c/c 

Art. 62 D L 236/67 

2.5.2.16 -  Resistores d e sangria o u outro dispositivo apropriado para 
descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. > W 

Item 7.2.1 "1" RTF M c/c 
Art. 63, "d" D L 236/67 

2.5.2.17 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 
ou iguais 350 Volts. 
2.5.2.18 - Gabinete com as partes expostas a o operador interligadas à 
Terra. 

YJV 

Item 7.2.1 "o" RTF M c/c 
Art. 63, "d" D L 236/67 

Item 7.2.1 'n " RTF M c/c 
Art. 63 , "d" D L 236/67 

2.5.2.19 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. Item 7.2.1 "p" RTF M c/c 
Art. 63, "d" D L 236/67 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O 
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2.5.1 .IO ~ Plaqueta de Identifica ão
[:] Ausência de Plaqueta. Ii Plaqueta com informações incompletas *K9

,W 6% `
§Fls ?f\ o\›°

fã- fm. .1 "q"RT1=M c/c
An. ó2 DL 236/67

2.5.1. ll - Tolerância da frequencia da portadora Lf1Í*'Ê].Í*5M€didú
(1 2000 Hz) [Hz] 'š _ä V0 Item 3.2.3 RTFM c/c

Art. 62 DL 236/67
2.5.1.l27Í›InexÊtêricia de dispositivos extemos que permitam a alteração da ff) Item 7.2.1 “ b” RTFM c/c

Art. 62 DL 236/67ƒreqiiêttcia de flmração.
2.5.l.l3 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles
externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de
‹l¢ra§§f1aut‹2fi2fldfl› vô

Item 7.2.I “c" RTFM c/c
Art. 62 DL 236/67

2.5.l.l4 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para
descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. ñ Item 7.2.1 “I” RTFM c/c

Art. 63, "d" DL 236/67
2.5.l .I5 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores

-¶9.35.Q .V=›tta_s __ .vô Item 7.2.1 "o" RTFM c/c
Art. 63, “d" DL 236/67

2.5.1 . l 6 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à Terra. I vô Item7.2.I " n" RTFM c/c
Art. 63, "d" DL 236/67

*2.5.1 .l7fl~ Ãjuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts Dô nem 7.2.1 "p" RTFM?/¢
Art. 63, "‹i" DL 236/67

Item 7.2.1 "j" RTFM c/c
Art. 63. “d" DL 236/67

2.5.2-Transn1iSs0f allxiliâf' . f . 'V

2.5.1 . l8 - Fonte de alta tensão com proteçao contra sobrecarga. R

. -.-_: ¡'_;:. mt. _‹¿._-.,‹;-;.=:;;

2.5.2.l Transmissor auxiliar (obri atório para Classe Es ecial).
E] lnexistente V glnoperante IffIvz`to_itistaIado V Nãoaut.o_ri7v.a_do M

*ÍÊ~zâÍfÍÍšAUiQfiZfl<I`Q“.;§_Í *.z'*í~j I “
2.5.2.2 - Fabricante Law
2 5 2 3 Modelo W\ _ ~  fait*

Item 7.1.3 RTFM c/c
Art. 63. "e" DL 236/67

2.5.2.4 - Ccnittczçâo `emita 0 aøtlgtkte PÓ Item 7.4.1.1 RTFM c/c
Art. 63. "e" DL 236/67

Z6[kw
Item 6.4.1 RTFM C/c

Art. 63, "e" DL 236/67
2.5.2.5 - Potência de operação I

1 LJ)
2.5.2.6- Medidor de tensão de placa ou coletor no estágio final de
RF.

Item 7.2.1 "h" RTFM c/c
Art. 62 DL 236/67

2.5.2.7~Medidor de corrente de placa ou coletor no estágio final de
RF.

Nu
`\×1\¡ Item 7.2.1 "h" RTFM c/c

Art. 62 DL 236/67
2.528 :Í/fedidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. Item 7.2.1 “h” RTFM c/c

Art. 62 DL 236/67
2.5.2.9 - Tomada de RF (pontos internos ou extemos) para ligação de
monitor de modulação.

Item 7..2.l "i" RTFM c/c
Art. 62 DL 236/67

2.5.2. IO - Tomada de RF (pontos intemos ou extemos) para ligação de
monitor defreqiiência.

Nx»
NV
W Item 7.2.1 “Í” RTFM de

Art. 62 DL 236/67
2.5.2.1 l - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do
transmissor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado
(_quando existir).V uv Item 7.2.1 “m” RTFM c/c

Art. 63. "d" DL 236/67

2.5.2. l2 - Plaqueta de Identifica ão
El Ausência de Plaqueta. Ii Plaqueta com informações incompletas Ê Item 7.2.1 “q” RTFM c/c

Art. 62 DL 236/67
2.5.2. l 3 - Tolerância da freqüência da portadora ,gItem 3.2.3 RTFM c/c

Art. 62 DL 236/67(zt 2000 Hz) [Hz]
2.5.2. I4 - Inexistência de dispositivos extemos que permitam a alteração da
freqüência de operação.

Item 7.2.1 “b” RTFM c/c
Art. 62 DL 236/67

2.5.2. l5 ~ Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles
extemos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de

gperação autorizada

\\¡\)
\\›\l
\\lV Item 7.2.1 “c" RTFM c/c

Art. 62 DL 236/67

2.5.2.I6 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para _ U
Adescrgga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. N

Item 7.2.1 “I” RTFM c/C
Art. 63, “d” DL 236/67

2.5.2. l7 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores
ou iguais 350 Volts.
2.5.2. 18 - Gabinete com as partes expostas ao operador interligadas à
Terra.

\\l\/
Item 7.2.1 “o" RTFM c/c
Art. 63, “d” DL 236/67

Item 7.2.1 “n” RTFM c/c
Art. 63, “d" DL 236/67

2.5.2.l9 - Ajuste extemo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. .W Item 7.2.1 “p" RTFM c/c
Art. 63. "d" DL 236/67

RFFCF/RFFCISRFIANATELILAUDOIFORMO12 LEGENDA: Situação: R - Regular I - lr
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verific
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada

regular
ado NA- Não se Aplica
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LAUD O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2.5.2.20 - Fonte de alta tensão com dispositivo de proteção contra 
sobrecargas. 
2.5.3 - Outros equipamentos de uso compulsório. 

2.5.3.1 - Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes El , E2, E3 
eAl) . 
2.5.3.2 - Limitador de modulação. |_ J Inoperante I I  Inexistente 

I 1  Inexistente 

Item 7.2.1 "j " RTF M c/c' 
Art. 63, "d" DL 236/67 

Item 7.1.1 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.3.3 - Monitor de modulação. I  I  Inoperante 

Item 7.1.4 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7.1.5 e  7.2.2 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.5.3.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 
Especial) 
3- INSTALAÇÕES E OPERAÇÃO" 

Item 7.1.6 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

3.1 -  Utilização simultânea d e uma s ó antena por duas o u mais 
emissoras, (multiplexação) 
3.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de 
telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 . 
Item 5.2.3 RTFM c/c 

Art. 63, "e" D L 236/67 
Item 5.2.4 RTFM c/c 

Art. 63, "e" D L 236/67 

3.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. Item 5.2.9 RTFM c/c 
Art. 63, "e" D L 236/67 

3.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a 
tensões maiores que 350 V. 
4 - ESTÚDIOS 

Item 5.3.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "d" D L 236/67 

, ;. . , 
4.1 - Estúdio principal 
4.1.1 - Endereço: 
Autorizado: 5&>Jfr ttOCVMfrfeL ^ QCtt^EA^f o C^f C 
Cidade: \^C\AS L S ^ lO^.VW * UF : 
CEP : k^sô^co a Eone : 

Verificado :^^^C£jfiâÊV^aí _ 
Cidade: ^Cj^jES . V^Vt&VV- A UF : 
CEP : ^^.OD O -  Fone : '^AliA S 

Art.46 Dec . 52795/63 e 
Art. 2 o PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 

4.1.2 - Equipamento de gravação de áudio. 

4.2-Estúdio auxiliar zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9^ 
Art. 6 o PMC 26/96 c/c 

Art. 62 DL 236/67 

4.2.1 - Endereço: 
Autorizado: 
Cidade: 
CEP: 
Verificado: 
Cidade: 
CEP: 

UF: 
Fone: 

Art.46 Dec . 52795/63 e 
Art. 2 o PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 

UF: 
Fone: 

5 - INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORI A 

DESCRIÇÃ O N° PATRIMÔNIO 
-'ÇvVrA V v^YYOÍV A errav a M3í ç l\ A 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.01 2 LEGENDA : Situação : R - Regular I-Irregula r 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras d e Radiodifusão em FM N V - Não Verificado NA - Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 4/ 5 

8* revisão em 19/02/03 
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LAUDO N9:
2.5.2.20 - Fonte de alta tensão com dispositivo de proteção contra U Item 7.2.1 RTFM `c7c
sobrecargas. \I Art. 63, "d" DL 236/67

.9-A.1¿_.- .-._ _ ._____.____ _ _ _
2.5.3.2 - Limitador de modulação. _I:I_Inoperante E Inexistente vô?

2'-A¿__~__¿__¿__.___-____,_____z__ I . zz .:;;zlt_:.z.z'zzf_-.z~'f=t. I [tem 7_1_1 RTFM C/C
2.5.3.1 - Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes El. E2. E3 An 62 DL 236/67

Item 7.1.4 RTFM c/c
Art. 62 DL 236/67

2.5.3.3 Í Monitor de modulação. Ú Inoperante EI lnexistente 76 Art. 62 DL 236/67
nem 7.1.5 tz 7.2.2 RTFM c/c ""

2.5.3.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Clasfš
Especial)______ _7____ __

Item 7. l.6 RTFM c/c
Art. 62 DL 236/67

z nvsfrsmcõrâszlrronaaaçfšoâ-Iz ' I
3.1- Utilização simultânea de uma só antena por duas ou mais

_¢Li-*_S°ff‹S- tf11¿!!ti1›1¿×‹¬§~¬°> W Item 5.2.3 RTFM c/c
Art. 63, “e” DL 236/67

3.2 - Utilimção de estruturas de sustentação de outros serviços de
t<=1°5°_flfl1Efl_<¿<'>_°›i. _ _ _ __ _ ,tô Item 5.2.4 RTFM c/c

Art. 63. "e" DL 236/67

3.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. K) Item 5.2.9 RTFM c/c
Art. 63, “e” DL 236/67

3.4 ~ Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a
tensões maiores que 350 V. K3 Item 5.3.1.I RTFM c/c

Art. 63, “d” DL 236/67

4. I .l - Endereço:
u oriza o: \_ .

CBPI Í °‹,5‹;>t>z.oc3c>....._...F°fl=1
V_¢fifi¢fld°=§\>.<>‹.m&>z\miàL.3ao BS
C*<1fld°1 UPCEP Áâ_<›;i›.».x_55Êi

32
Art.46 Dec. 52795/63 e
Art. 2° PMC 26/96 c/c

Art. 63 “e" DL 236/67

- Eipiipamento de gravação de áudio. il Art. 6° PMC 26/96 c/c
Art. 62 DL 236/67

:4.2-«-aaúzu‹› ~
4.2.1 -Endereço:
Autorizado;
Cidade: “Í 3*
CEP: Fone:
Verificado:-A U U U M im» E AW C

Ci<1fldf== . . .-.ÍÍ....Í.-..Í.Í.ÍÍÍÍÍÍÍÍÍÍ.
'WH W v FOIICÍ W' H

W.
Art.46 Dec. 52795/63 e
Art. 2° PMC 26/96 c/c

Art. 63 “C” DL 236/67

Ma
‹` amy: rw 'mz \~«t¿‹u‹.~‹‹›.¡¢- \-. :pf Em . ‹¡~.›‹; tw _., ¬¡\ -‹¬~.__z¿‹._:,¿,›.\»‹\›zz¿..~¿z__zv.¿¬z`‹‹‹.w‹\×\ «Í ;¬.- . -‹,›,V 'r s ~ -.- ~._›\,_¡vz _-ea, ‹ z‹\\¡\ - ›¿ 3: -..›,~ Q Ki ›‹» -.g_-›`_3_ ` _‹z¿ç¿›` _‹‹.;s .› ft g ~‹¿~ › 4 `~.',§Ê{~§ š ..ãQ§gsr.t tg-“Ê ÊÊÊ .àiiflii r '\”~;‹`Í›Í:§>§.,t”~§"‹\*.~:~:>\*Í.¿‹ t.. ti “- " * ,W ^-ë:-* 1 ¬w«' .."^ê.‹*-~‹ .=' -.‹›'~*' ».‹~r~'-=. .:~¬:\‹ aštlx'-'\' ¬“¬: `=.*'~“'¬\'~‹ \ e. ,\-*si rm -

5ç.l__-¬_Identi_ficaçã_oVe código dos instrumentos e aparelhos utilizados. _ WW M W
_ ii DESCRIÇÃO N°1>ATRnviõ1;no

. *Q*v

..\\-äfslià
._ QL N _ xfiríl.
.. "$E\.^zxvt.E\n:o _ %\×tšÀz\À:\'=\.L ___

RFFCF/RFFC/SRFIANATEL/LAUDO/FORM.O12 LEGENDA: Situação: R - Regular I - lrregulaf
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica

4/6PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada
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6 - OUTRA S CARACTERÍSTICAS 
LAUD O N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^jNTMg ^ 

6.1 -Existênci a de interferência prejudicial Art. 48 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

6.2 - Impedimento ou dificultação à ação do Agente de Fiscalização Item 17, Art. 28 Dec. 52.795/63 
Art. 62 DL 236/67 

7 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Obs.: Colocar aqui apenas esclarecimentos adicionais necessários, nunca acrescentar notas de alteração do que jâ contenha o Laudo. 

INÍCIO DA VISTORIA: \r^^f̂  DATA : /^\ ^ /^ 3 TÉRMIN O DA VISTORIA: ^£3 $ DATA : í\]i_ /  hJLyÇfè 
REPRESENTANTE DA ENTIDADE: *Wj3f lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (§0A  gTf t ^>^ft^^V^A CARG0 : (^^UT C 
IDENTIDADE N«: % .  ^  ? 1 ASSINATURA :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J^^ç , ft^Ofo  C & Ç ~ Ç? ^ 

EQUIPE RESPONSÁVEL PELA REALIZAÇÃO DAS MEDIDAS E VERIFICAÇÔES^VlSUAIS 

AGENTE DE HSCALIZAÇÃO :  ^fc^g . 

FORMAÇÃO: ^V > fe^^^g^KJD  CRE A N°: Q^^ ^ 

ASSINATURA : <^=^ ^ ^  CREDENCIA L N° : )j^^
<-

^ 

AGENTE DE HSCALIZAÇÃO: (Slfr ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^T ^Xh S  S  Q*->L A 

FORMAÇÃO: tt^ZjOj ^ 

ASSINATURA : 

EDA S J 

CREAN ° : i5^tor^ . 
CREDENCIAL N°: ^*lC ? _  ^ 

RESPONSÁVEL PÉLA ANÁLISFftJAS MEDIDAS E CONVALD)AÇÃO DEST E LAUDO TÉCNICO 

NOME: 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : 

CREA N°: 

CREDENCIAL N° : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.01 2 LEGENDA : Situação: R - Regular I-Irregula r 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM N V - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 6/ 5 
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ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AGÊNCI A NACIONA L DE TELECOMUNICAÇÕE S -  ANATÈ L 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA EM ESTAÇÃO DO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SERVIÇ O AUXILIA R DE RADIODIFUSÃ O E 

CORRELATO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LAUDO N.° 

• Rotin a 
f~| Reclamaçã o de Radiointerferência 
d Licenciament o inicial 

Motivo da Vistoria 
D Licenciamento por alteração técnica 

l~l Especia l 
Renovação 

DESCRIÇÃ O Situação ENQUADRAMENT O 
1 - IDENTIFICAÇÃO 

1.1 - Nome/Razã o Social: N° S IT AR: 

Autorizado: 

Verificado: 
3Ai^U»Jr\Í S CT33 A 

1.2 - Aplicaçã o do Sistema: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
~3 Comunicação de Ordens Internas 

ligaçã o para Transmissão de Programas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
l~l Reportagem Externa 
l~l Ligação para Telecomando / Telemedição 

Comun. Ordens Int. -  Item 15.4 alínea "a" 
Lig. Transm. Progr. - Item 16.4 alínea "a" 
Reportagem Ext . -  Item 17.4 alínea "a" 

da Norma 01/78 
Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 46 

Dec. 52795/63 c/c 
Art. 62 Dec. Lei 236/67 Item 2 Norma 

01/78 c/c 

Art. 62 Dec. Lei 236/67 

1.3 - Endereço da Estação: N ° Estação: 
Autorizado: ft. KA A KXb g L  TV \ c ^jSg <X O rJ\UX>eSÍ3$ 
Cidade: fij  L iTS) S. A fUJfJU*  UF : g A 

Verificado:̂  . KAA»ie>gL vT>o CT>»OSglHo gA^AthS^ ' 
Cidade ^ Q rXlDe S ,1 )A CUNH A U^fí A 

R 

1.4- Coordenadas Geográficas: 
Autorizada: 
Verificada: 

Lat.: 
Lat.: 

Long.: 

Comun. Ordens Int. - Item 15.3 alínea "b" 
Lig. Transm Progr. - Item 16.3 alínea "b" 
Reportagem Ext . -  Item 17.3 alínea "b" 
lig . Telecom, e Telemedição -  Item 19.1 

da Norma 01/78 c/c 
Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236/67 

Item 8 Norma 01/78 Art. 63 alínea "e" 
Dec. Lei 236/67 

1.5 - Licença de Funcionamento junto ao Equipamento 
ff\ Inexistente l~ l Indisponível l~ l Vencida 

Item 8 Norma 01/78 c/c 
Art. 46 Dec. 52795/63 

2 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA ESTAÇÃO 

2.1- Tipo da Estação / Quantidade Autorizado Verificado 

• Fix a Comun. Ordens Int. - Item 15.4 alínea "f* 
Lig. Transm. Progr. - Item 16.4 alínea "f' 
Reportagem Ext. -  Item 17.4 alínea "f 

da Norma 01/78 
Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 63 

alínea "e" Dec. Lei 236/67 

l~j Fix a Deslocável K)A 

Comun. Ordens Int. - Item 15.4 alínea "f* 
Lig. Transm. Progr. - Item 16.4 alínea "f' 
Reportagem Ext. -  Item 17.4 alínea "f 

da Norma 01/78 
Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 63 

alínea "e" Dec. Lei 236/67 

• Bas e 

Comun. Ordens Int. - Item 15.4 alínea "f* 
Lig. Transm. Progr. - Item 16.4 alínea "f' 
Reportagem Ext. -  Item 17.4 alínea "f 

da Norma 01/78 
Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 63 

alínea "e" Dec. Lei 236/67 
• Móve l W A 

Comun. Ordens Int. - Item 15.4 alínea "f* 
Lig. Transm. Progr. - Item 16.4 alínea "f' 
Reportagem Ext. -  Item 17.4 alínea "f 

da Norma 01/78 
Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 63 

alínea "e" Dec. Lei 236/67 • Portáti l J\> A 

Comun. Ordens Int. - Item 15.4 alínea "f* 
Lig. Transm. Progr. - Item 16.4 alínea "f' 
Reportagem Ext. -  Item 17.4 alínea "f 

da Norma 01/78 
Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 63 

alínea "e" Dec. Lei 236/67 
] Repetidora | J A 

Comun. Ordens Int. - Item 15.4 alínea "f* 
Lig. Transm. Progr. - Item 16.4 alínea "f' 
Reportagem Ext. -  Item 17.4 alínea "f 

da Norma 01/78 
Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 63 

alínea "e" Dec. Lei 236/67 

2.2-Equipamentos I R 

2.2.1 - Transmissor Principal Autorizado Verificado 

2.2.1.1 Potênci a de RF [W] rOA Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236/67 
2.2.1.2-Freqüênci a [MHz] trO A 

Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236/67 

2.2.1.3 - Homologaçã o •  Si m •  Nã o 
Art.4° c/c Art.55° V 'a" e "b" Resolução 

n.° 242 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.011 LEGENDA : Situação : R  - Regular I  - Irregular 
NV - Não Verificado N A - Não se Aplica 

7* revisão em 19/02/03 
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527zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-V -
S 

2.2,2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Transmissor Auxiliar (Se Houver) Autorizado Verificado 

2.2.2.1 - Potência de RF [W] Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236/67 

2.2.2.2 - Freqüência [MHz] 
>0A Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236/67 

2.2.2.3 - Homologação: D  Si m • Nã o 
/O A 

Art.4o c/c Art.55° V 'a" e "b" Resolução 
n.° 242 

2.2.3 -  Sistema Irradiante 
2.2.3.1 - Tipo 
2.2.3.2- Altura [m] 

Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236/67 
2.2.3.3 - Polarização 

Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236/67 

2.2.3.4 - Azimute (Sistema Diretivo) P A 
3 - INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA 
3.1 -  Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados 

DESCRIÇÃ O N° PATRIMÔNIO 

- OUTRA S CARACTERÍSTICAS 
4.1 -  Impedimento à ação do agente fiscalizador Item 17 art. 28 Dec. 52795/63 
4.2 - Interferência prejudicial 

m 

Art. 48 Dec. 52795/63 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
_ _ . 5 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Obs.: Colocar aqui apenas esclarecimentos adicionais necessários, nunca acrescentar notas de alteração do que jâ contenha o Laudo. 

L0CAL : ^üCLJ5)c 3 ,-p A cCO^-H A /6 A 
INÍCIO DA VISTORIA:JJS-Cd1

 DATA:^ _ Q \ /Q ^ TÉRMINO DA VISTORIA: jg -^j i DATA: /^ ^ /  £}3 _ 
REPRESENTANTE DA ENTIDADE: (V AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fll /XA C2 )OrlËTH  5 .5 QQ1 / CARGO: C^BRFKjr^ 

IDENTIDADE: g ^ 2 ^3 ^ 6 y 5 5 pASSINATURA: , 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.011 LEGENDA : Situação : R  - Regular I-Irregula r 
NV - Não Verificado N A - Não se Aplica 

7" revisão em 19/02/03 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6»
s

 C, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LAUD OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W:^^SA£Oc&cM51 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
EQUIPE RESPONSÁVEL PEA REALIZAÇÃO DAS MEDIDAS E VERIFICAÇÕES VISUAIS 

I AGENT E D E FISCALIZAÇÃ O :  élTTLC^r OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £S&Ú  TkFl S 

FORMAÇÃO : grO&g^^l ^ 

I ASSINATURA : 

CREAN ° : s^s m 
CREDENCIA L N ° :  tgj . 

AGENT E D E FISCALIZAÇÃ O :  ftK>A, ^TT̂ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 .5ô Ç> l A 

FORMAÇÃO : 

ASSINATURA : 

CREAN ° : i££M ^ 
CREDENCIA L N° : _  ^ 

RESPONSÁVEL PEtrfC ANÁLISE DASlVIEDIDAS E CONVALIDAÇÀO DEST E LAUDO TÉCNICO 

NOME : 

FORMAÇÃO : 

ASSINATURA : 

CRE A N° : 

CREDENCIA L N ° : 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.011 LEGENDA : Situação : R-Regula r I-Irregula r 
NV - Não Verificado N A - Não se Aplica 

3/3 
7a revisão em 19/02/03 
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J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"J^õtcxuActôzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pads-  /  \  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VL S3SSAC0J^^03 ( 04U $Oò( CX) 
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# ANATEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Agência Nã 

de Telecomunicaçõ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Alceu Amoroso Lima - n° 822 - Bairro Pituba - Salvador/BA -  CEP : 41.820-770 

(71)340 - 5230 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Oficio n.° 3867/2003/ER08OT 

Salvador, 12 de dezembro de 2003. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor 

Departamento de Outorga de Serviços do Ministério das Comunicações - DOS. 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, sala 300, Ala Oeste. 
70.044 - 900 - Brasília/DF. 

Assunto: Renovação de outorga. 

Senhor Diretor, 

1- Encaminhamo s a V.Sa., em anexo, processos referente a Renovação de outorga, 
onde foram realizadas vistoria técnic a nas emissoras, em algumas delas foram instaurados 
Processo de Apuração de Descumprimento de Obrigações - PADO, cujo números estão sendo 
informados. 

Atenciosamente, 

FERNANDO ANTI )NI ORNEL 
Gerente Regional 

DA 

Er08ot/jgs/alol 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO ^ 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIÃO NORTE E NORDES 

Referência : Processo n.° 53640.000622/96 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 
formulado pela RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA., executante 
do serviço de radiodifusão em freqüência modulada na cidade de Euclides da Cunha, Estado 
da Bahia. 

Propomos o  encaminhamento d o processo a  ANATEL, solicitando zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Vistoria Técnica  para fins de renovação de outorga. Após efetuada a  vistoria, deve aquela 
Agência encaminhar a este Departamento relatório circunstanciado para prosseguimento do 
processo de renovação em curso. 

Brasília/DF,^ : deA^j^ . 6. de 2004. 

FABI0"DOU^ÇpjÊ> OLIVEIRA 
5gado 

Snação Norte e Nordeste 

De acordo. Ao Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 
para prosseguimento. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

KJ 
Brasília/DF,  ̂d e Ae. ^ d e 2004. 

ANACLErOTlODRIGUES CORDEIRO 
Coordenador-Geral de Outorga de Seiriço de Audio 

fdo/cgos 
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ò a 3 C 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES N 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO D E OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO/ ^ 
Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Anexo B - sala 300zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y^A/fi,  w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A . -

70044-900 - Brasília-DF /  ^  < 
Tel.: (61)311-6453-Fax: 311-6617 '  ry ^ 

Ofício /2004/DOS/SSCE-M C 

Brasília£) ^ dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ülf/oft  d e 2004. 

À Sua Senhoria o Senhor 

Hiroshi Watanabe 

Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATE L 

SAUS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - BI . H, 5 o andar - Al a Norte 

70070-940 - Brasília - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Referência: Processo n.° 53640.000622/96 

Entidade: Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha Ltda. 

Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Superintendente, 

Face à  solicitaçã o d e renovaçã o d a outorga deferida à  RADIO  FM 

TROPICAL DE EUCLIDES DA  CUNHA LTDA., executante do serviço de radiodifusão em 

freqüência modulada n a cidad e d e Euclide s d a Cunha , Estad o d a Bahia , estamos 

encaminhando a V.Sa., em anexo, o processo em referência, para que seja realizada a vistoria 

técnica da emissora. 

Solicitamos dessa Superintendência, após  a citada vistoria, a inclusão nos 
autos d e relatório circunstanciado , pronunciando-se quant o a  regularidade d o 

funcionamento d a estação , e  a  devoluçã o d o processo a  est e Departamento, par a 

prosseguimento. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

fdo/cgos 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARI A D E SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENT O DE OUTORG A D E SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 -Brasília-D F 
Tel.: (61)311-6453 -Fax : 311-6617 

' Fl s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OfíciozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0  /2004/DOS/SSCE-MC ER 6  . / 

Brasília,£) ^ de 

VIP/AP d e 2004. 

C 

À Sua Senhoria o Senhor 

Hiroshi Watanabe 

Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATE L 

SAUS - Qd . 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - BI . H , 5
o

 andar - Al a Norte 

70070-940 - Brasília - D F 

Referência: Processo n° 53640.000622/96 

Entidade: Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha Ltda. 

Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£ *  

T! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAth zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
e t.-! <.'•> 
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D o m, r -

.•a i-n  

O o 
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Ci 
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:._ r s 
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— i ' < 5 

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•T , 

r~ o 
S* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* "> 

iÚiÂt o« iÚiÂt m 

Senhor Superintendente, 

Face à  solicitaçã o d e renovaçã o d a outorga deferida à  RADIO  FM 

TROPICAL DE EUCLIDES DA  CUNHA LTDA, executante do serviço de radiodifusão em 

freqüência modulad a n a cidad e d e Euclide s d a Cunha , Estad o d a Bahia , estamos 

encaminhando a V.Sa., em anexo, o processo em referência, para que seja realizada a vistoria 

técnica da emissora. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

U 
Solicitamos dessa Superintendência, após  a citada vistoria, a inclusão nos 

autos d e relatóri o circunstanciado , pronunciando-se quant o a  regularidad e d o 

funcionamento d a estação , e  a  devoluçã o d o processo a  est e Departamento, par a 

prosseguimento. 

Atenciosamente, 

CARLO S ALBERT O FRETR E RESEND E 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

fdo/cgos 
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É 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PAST A D E CONTROL E D E DEMANDA 

DETALHA R PAST A -  Impressã o 

Númer o d a Past a d e 
Control e d e demanda : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARADARER08OT2004000013 \  / J 

Identificado r d e Origem : 

Origem : Ministéri o das Comunicaçõe s 

Data d e Criaçã o n o 
Sistem a d e Origem : 

Data d e Criação : 06/10/200 4 16:29:0 3 

Estad o d a Pasta : Relatando 

Órgã o Demandante : ER08 -  Escritóri o Regiona l no Estado da Bahia 

Descriçã o Atendiment o a  solicitaçã o d o Departament o d e Outorg a d e Serviço s feit a pelo(s ) ofício(s ) n ° 3260/200 4 d e 
07/04/2004 , visand o renovaçã o da outorg a d a emissora . 

Resultad o Esperado : 

Previsã o d e Início : 

Previsã o d e Término : 

T" • > d e Serviço : Radiodifusão Sonor a e m Freqüênci a Modulad a 

Motivo Anális e d a SEDE : Aguardand o Procediment o 

Órgã o Executante : ER08 -  Escritóri o Regiona l no Estado da Bahia 

ENTIDAD E 

Entidad e Outorgad a 

Nom e d a 
entidad e 

Númer o d o 
Fiste l 

Endereç o Bairr o Municípi o UF CE P Distrit o SubDistrit o 

RADIO FM 
TROPICAL 

DE 
EUCLIDES 
DA CUNHA 

LTDA 

0602035333 8 RUA OTÁVIO MANGABEIRA, 1 3 
Euclides da 

Cunha 
BA 4850000 0 

Euclides 
da 

Cunha 

RESPONSÁVEL PEL A CRIAÇÃ O D A DEMAND A 

Responsável : FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA 

Telefone : 340-530 1 

Fax : 341-544 4 

E-mail : ornelasa@anatel.gov.b r 

. .cão : ER08 

Contato : FLÁVIO AUGUSTO BRITO DO NASCIMENTO 

Telefone : 340-522 3 

Fax : 341-544 4 

E-mail : flavion@anatel.gov.b r 

Lotação : ER08OT 

HISTÓRIC O 

Estad o 
Usuári o Lotaçã o 

Iníci o Rea l Términ o Rea l Estad o d a Past a 
Usuári o Lotaçã o 

06/10/200 4 16:29:0 3 06/10/200 4 16:35:4 4 Em Criação FLÁVIO AUGUSTO BRITO DO NASCIMENTO ER08OT 

06/10/200 4 16:35:4 4 07/10/200 4 11:45:2 7 Em Planejament o FLÁVIO AUGUSTO BRITO DO NASCIMENTO ER08OT 

07/10/200 4 11:45:2 7 07/10/200 4 11:50:4 4 Classificada EDILON ESAÚ DOS REIS ER08FT 

07/10/200 4 11:50:4 4 08/10/200 4 15:50:0 8 Em Agenda d o Fiscal EDILON ESAÚ DOS REIS ER08FT 

08/10/200 4 15:50:0 8 08/10/200 4 15:54:0 0 Preparada EDILON ESAÚ DOS REIS ER08FT 

08/10/200 4 15:54:0 1 25/10/200 4 15:51:1 7 Em Execução EDILON ESAU DOS REIS ER08FT 

25/10/200 4 15:51:1 7 Relatando EDILON ESAÚ DOS REIS ER08FT 

MISSÃ O 

Missão : BA20040568 

Data d e Início : 11/10/200 4 
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Data d  J  Término : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA22/10/200 4 

Hora s d e Deslocamento : 

CLASSIFICAÇÃ O D A PAST A 

Diretriz : Fiscalizar e m at é 3 0 (trinta ) dia s após  a solicitação , estaçõe s par a fin s de licenciament o 

Objeto : Fiscalização >  Serviço s >  Execuçã o 

Finalidade : Fiscalização >  Us o do recurs o d e espectr o >  Parâmetro s Técnicos >  Renovaçã o de outorg a 

Procedimento : Fiscalização >  Presencia l 

Tarefa : Inspeção Técnica 

RELATA R FISCALIZAÇÃ O 

PADRÃ O 

Nome d a Entidade : RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA 

Situaçã o constatada : Irregula r 

Justificativa : 

Houve Lacre ? Não 

Númer o d o Aut o d e 
Infração : 

0007 BA2004056 8 

Term o d e Interrupçã o 

Irregularidad e Detalhament o d a Irregularidad e Procediment o Detalhament o d o Procediment o 

" ->delo Transmisso r 
principa l 

Diferent e d o autorizado . Vistoriad o 
Vistori a Presencia l co m avaliaçã o d e 

parâmetro s i n loco . 

Potência d e operaçã o 
[kW ] Transmisso r 

principa l 
POtencia diferent e d a autorizada . Vistoriad o 

Vistori a Presencia l co m avaliaçã o d e 
parâmetro s i n loco . 

Transmisso r principa l 
com defeit o 

TX Principa l Inoperante . Vistoriad o 
Vistori a Presencia l co m avaliaçã o de 

parâmetro s i n loc o 

Transmisso r auxilia r 
não autorizad o 

Transmisso r nã o autorizado . Vistoriad o 
Vistori a Presencia l co m avaliaçã o de 

parâmetro s i n loco . 

Modelo linh a d e 
transmissã o auxilia r 

Diferent e d a autorizada . Vistoriad o 
Vistori a Presencia l co m avaliaçã o d e 

parâmetro s i n loco . 
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36h.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA co o éC-zfeé zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANAÏEL 
Relatóri o d e Fiscalizaçã o 

Númer o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 1 1  0RR08 F 

Data 

I O 

27/10/2004 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1.  I de nt i f i c aç ão do Sol i c i t ante  

1.1. Órgão: ER08FT 

1.2. Responsável: FERNANDO ANTÔNIO ORNELAS DE .ALMEIDA. 

1.3. Referência: RADARER08OT2004000013 

2.  Ent i dade  Fi s c al i z ada 

Nome: RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDE S DA CUNHA LTDA 

Serviço que opera: RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA 

Endereço da sede: RUA MANOEL DO CONSELHO CAMPO, 135. 

3. Objetivo da Fiscalização 

Renovação de Outorga zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4. Produto (Resultado Especado) 

Relatório consubstanciado sobre a situação geral da entidade que fundamente a emissão de ato de renovação de outorga, nos 
termos da legislação regente da matéria zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

h. 

5. Exame s  Re al i z ados  

Em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização da referência, realizou-se, no período de 11/10/200 4 a  22/10/200 , 

trabalho de fiscalização na entidade supracitada, na abrangência e profundidade requerida pelo objetivo de tal solicitação, 
conforme a seguir demonstrado: 

5 1 Procedimento e técnicas de fiscalização: 

Vistoria presencial com avaliação dos parâmetros in loco. 

5.2. Resultado Alcançado: 

RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA - Diferente da autorizada. - Vistoria Presencial com avaliação 
de 
parâmetros in loco. - TX Principal Inoperante. - Vistoria Presencial com avaliação de parâmetros in loco - Diferente do 
autorizado. - Vistoria Presencial com avaliação de parâmetros in loco. - Potencia diferente da autorizada. - Vistoria Presencia 

6. Conc l us ã o 
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\MATE L -  BAHI A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•ata: Ö^M * /  0 4 
Nome: ^QC ^ -
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ANATEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Relatóri o d e Fiscalizaçã o 

Númer o ,  ,3.-" 

ANATEI 
Relatóri o d e Fiscalizaçã o 

ANATEI 
Relatóri o d e Fiscalizaçã o 

Data £h%  ~< 
ANATEI 

Relatóri o d e Fiscalizaçã o 
27/10/2004 \J 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho de fiscalização , conclui-se que:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y  A  ^  , y 
AN A ' A 

Emissora encontra-se com irregularidade. /  <  \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Re l aç ão de  Ane xo s  

Ficha Técnica; 
Laudo de vistoria; 
Auto de infração. 

... . Assinatura s 

RESPONSÁVE L (VEIS ) PEL O TRABALH O GERENT E OPERACIONA L D E FISCALIZAÇÃ O 

Ed i 1 on^^^^os^ej s ( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/ ! 

I - De acordo. 

II - Encaminhe-se à ER0 8 ,  para as providências cabívei s 

Gerente flo B scritório Regional / 
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Xk . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA REPÚBLIC A FEDERATIV A D O BRASI L 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESCRIÇÃ O D O SISTEM A 

FLS 001/001 

/í« s Co 

Nome/Razao Social: RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA CNPJ: 13.833.835/0001 -TM 
Serviço: RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA - FM Fistel: 06020353338zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1^4/ ^ 
Localidade: EUCLIDE S DA CUNHA UF: BA 
Canal PB: 23 9 Cana l OP: 239 |  Freqüência PB : 95, 7 MHz Freqüênci a OP: 95, 7 MHz Class e PB: B 1 ClassVpP t B 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARACTERÍ STI CA S TÉCNI CA S D E OPERAÇÃ O D A ESTAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 -  LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

Logradouro: MORRO DO CRUZEIRO - TORRE DA TV 

Localidade: EUCLIDE S DA CUNHA 

Latitude: 10 ° 30' 40" S Longitude : 39" 01'45" W 

Número: Bairro: SANTACRUZ 

UF: BA 
Cota da Base da Torre: 478 metros 

2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

2.1 -  TRANSMISSOR PRINCIPAL 
Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 
Modelo: F M 5000 
Código de homologação: 029801XXX0518 
Potência Operação: 5  kW 

•ANTENA PRINCIPAL 
l-abricante: TEEE L TEL E ELETROCINCA 
Modelo: BECP-4 L 
GMAX: 3,22 dBd 
Polarização: Circular 
HCI: 3 6 metros 

Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): 0° 
Preenchimento de Nulos (Null-Fill): ""**" 
Orientação do Zero do diagrama: 90 ° em relação ao norte verdadeiro 
Descrição da Antena: ONIDIRECIONAL 

2.5 -  LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 
Fabricante: KMP 
Modelo: C F 1 5/8 
Comprimento: 4 0 m 
Impedância: 5 0 Ohms 
Atenuação: 0,85dB/100m 

2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 
Fabricante: TELAV O IND COM EQUIP P/TELECOMUNICACOES LTDA 
Modelo: RDFM-10000A 
Código de homologação: 020194XXX0038 
Potência Operação: 1  kW 
2.4 - ANTENA AUXILIAR 
Fabricante: MAPRA 
Modelo: FMB-04 
GMAX: 3,21 dBd 
Polarização: Circular 
HCI: 3 6 metros 

Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): 0" 
Preenchimento de Nulos (Null-Fill): **** * 
Orientação do Zero do diagrama: 270" em relação ao norte verdadeiro 
Descrição da Antena: ONIDIRECIONAL 
2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 
Fabricante: KMP 
Modelo: C F 1 5/8 
Comprimento: 4 0 m 
Impedância: 50Ohms 

Atenuação: 0,85db/100m 

3 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA 
AZIMUTE(graus) Í J 0 3 0 6 0 
HSNMT(metros) 
rnP(kW) 

•29 
9.6 

62 
I 16 

90 
•74 53 
6, 5, 7 

120 
48 

6 24 

15 
70 

7 39 

180 
89 
8,6 

210 2 4 
94 9 9 

8,06 7 , 

27 
11 
7 1 

300 
64 
7 7 

330 
96 

9 02 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* * * *  * « « *  

4 -  OBSERVAÇÕES: 

Legenda 
- GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação 
- HCI; Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre 

5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

5.1 -  ESTÚDIO PRINCIPAL 5.2 -  ESTÚDIO AUXILIAR 

Logradouro: RU A MANOEL DO CONSELHO CAMPOS, S/N Logradouro: 

Número: Número: 

Bairro: CENTR O Bairro: 

Localidade/UF: Euclides da Cunha/BA Localidade/UF: 

Local de Emissão: 
Sa Iva d or/BA 

Consult a par a uso exclusiv o da ANATEL . 

Data da Emissão: 
06/10/2004 09:40:00 

Tel a I nicia l 
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ANATH zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AGÊNCI A NACIONA L D E TELECOMUNICAÇÕE S - ANA 1} zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LAUDO DE VISTORIA EM EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA 

MODULADA - FM 

LAUDO N. ° 

Rotina 
Reclamação de Radiointerferênci a 
Licenciamento inicial 
Enquadramento no P B FM 

Motivo da Vistori a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
U3 Licenciamento por alteração técnic a 
IH Especia l 
I I  Renovaçã o 

DESCRIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASituação ENQUADRAMENTO 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

1.1 - Nome/Razão Social t-TOf l 

Autorizado : ^vr m pwvT(^iCTil^cüo^C ^4 n <T > 

1 2 - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Endereço 
4== 1¥ 

CIDADE : £VÍCL-T .^ ^ w \ CutviHv P ^Vc- Y 

CEP Fone Fax: 

Item 15art.l22doRSRc/ c 

Art. 62 do CBT * 

1.3 - Horário de runcionamento 

[§ã Ilimitado. 

O Limitado: 

• Restrit o 

Q Especificado 

Autorizado Verificado 

Art. 52 e §§ do RSR c/ c 
Art. 62 do CBT* 

1.4 - Estação Licenciada Art. 42 do RSR c/c art. 62 do 
CBT e art. 82 do RUER* 

1.5 -  Licenç a para Funcionamento de Estação , ou sua cópi a 
autenticada, exposta em local visíve l n o recinto ond e se 
encontram os transmissores. 

Item 6.3.4 RTFMc/ c 
Art. 62 CBT* 

1.6 - Canal (Freqüência [MHZ] - PBFM) / Classe 

Canal (Freq.) I  ggg%gg g wj jgj jg^ggg^ Q M%) 

Classe 5L 

Item 3.1 c 3.3.1 RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

2 - CARACTERÍSTICA S TÉCNICA S D A ESTAÇÃ O TRANSMISSOR A 
. A  •  •  :  I , :  :  .  :  , 

2.1 Estação instalada no município autorizado Art. 20 e 46 do RSR, art. T , §2" 
da Portaria MC n.° 26/96 c/c art. 
63, alínea "e" do CBT e art. 82 

do RUER* 

2.2 - Endereço: Art.46 d o RSR c/ c 

Volume de Processo Digitalizado FM (0086258)         SEI 53640.000622/1996-11 / pg. 98

71
61

44
5a

-0
7b

8-
4a

d4
-8

0f
5-

7c
8c

1c
2e

0f
78

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7161445a-07b8-4ad4-80f5-7c8c1c2e0f78
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



LAUDON° Om^^.QoU^^ ^ C o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Di 

Autorizado: \ft£A,<Si h ^> 0 O  ^VArf*f^M > CTf APigHV 
Cidade: p^C\,yc ^ 

CEP. Fone . 

Verificado:^l^gsif t t> h Cü\^£^i Q r\lW>l£OGTV l 
Cidade: ^cLxoe S ^^H ^ UF . 
CEP: Fone : 

2.3 - Coordenadas Geográficas 
AutorizadazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T  ~* - \  , X» \  ,  „\ ' 
Verificada 

2.4- Sistema irradiante principal 

2.4.1 - Antena Autorizado Verificado 

2.4.1.1 - Fabricante 
2.4.1.2-Modelo 
2.4.1.3 - Número de 
elementos o u 
2.4.1.4 - Polarização 

Ô U 
Item 5.2.1.1 RTFMc/c 
Art. 63, "e" d o CBT* 

2.4.1.5 - Altura do centro 
geométrico até a base da 
Torre (solo) [m] % 0 

L 
0 

Item 5.2.1.1 c/c 5.2.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

2.4.1.6-Azimute de 
orientação [°NV] 
2.4.2 - Linha de transmissão principal 

2.4.2.1 - Fabricante 
2.4.2.2-Modelo 

7>~ 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

2.4.2.3 - Proteção contra choques elétricos - Condutor externo 
da linha de transmissão ligado à  Terra. 

Item 5.3.1 RTFM c/c 
Art. 63, "d" do CBT 

2.5 - Sistema irradiante auxiliar 

2.5.1 - Antena 

2.5.1.1 -  Fabricante 
2.5.1.2-Modelo 
2.5.1.3 -Número d e 
elementos 
2.5.1.4 - Polarização 

Autorizado 

O U 

Verificado 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 
J2 , 

2.5.1.5 - Altura do centro 
geométrico até a  base da 
torre (solo) [m] ^, 0 

Item 5.2.1.1 e  5.2.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

2.5.1.6-Azimute de 
orientação [°NV] 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

RFFCF/ R FFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FOR M .012 
LEGENDA : Situação : R - Regula r I-Irregula r NV-Nâ o Verificad o NA - Nã o s e Aplica 

RTFM - Regulament o TécnicozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pl Emissora s de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatei n.° 67, de 12/11/98 
PBFM - Plan o Básico de Frequência Modulada 
CBT - Códig o Brasileiro de Telecomunicações: Le izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n.° 4.117/62 ,  alterada pelo Decreto-lei n.° 236/67 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo DecretozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n.° 52795/63 
RUER - Regulamento do Uso do Espectr o de Radiofreqüências: Aprovado pela Resolução Anatei n.» 259, de 19 de abril de 2001 

2/7 
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LAUDO N° 

2.5.2 -  Linha de transmissão auxiliar 

2.5.2.1 - Fabricante V" / 

2.5.2.2-Modelo 

V" / 

2.5.2.3 - Proteçã o contra c 

externo da linh a d e trans 

toques elétricos - Condutor 

missão ligado à  Terra. 

Item 5.3.1 RTFMc/c 

Art. 63. "d " do CBT* 

2.6 - Equipamentos 

Item 7.1 e  7.1.2 RTF M c/c 
Art. 63, "e " do CBT* 

2.6.1 -  Transmissor principa l 

rilnexistente MCo m defeito PJNão instalado [~\ Não autorizado I Item 7.1 e  7.1.2 RTF M c/c 
Art. 63, "e " do CBT* 

Autorizado Verificado 

Item 7.1 e  7.1.2 RTF M c/c 
Art. 63, "e " do CBT* 

2.6.1.1 - Fabricante 

Item 7.1 e  7.1.2 RTF M c/c 
Art. 63, "e " do CBT* 

2.6.1.2-Modelo 
X 

Item 7.1.2 RTF M c/c 
Art. 63, "e " do CBT* 

2.6.1..3-Certificação 
T 

Item 7.4.1.1 RTF M c/c 

Art. 63, "e " do CBT* 

2.6.1.4-Potênci a de 
operaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [kW | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAKi V 

Item 6.4.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e " do CBT* 

2.6.1.5 - Medidor de tensã o contínua de placa 

estágio final de RF. 

ou coletor n o 

Item 7.2.1" h" RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

2.6.1.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no 

estágio final de RF. Vi V 
Item 7.2.1" h" RTFM c/c 

Art. 62 do CBT* 

2.6.1.7 - Medidor de potênci a relativ a d e saída , incidente e 

refletida. 

Item 7.2.1" h" RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

2.6.1.8 - Tomada de R F (pontos internos ou externos) 
ligação d e monitor d e modulação e de freqüência. 

para Item 7.2.1 "i " RTF M c/c 
Art. 62 do CBT* 

2.6.1.9 -  Dispositiv o d e seguranç a qu e impeç a o 
funcionamento d o transmissor n a falta o u insuficiência d e 
sistema de resfriamento forçado (quando existir). 

Item 7.2.1 "m " RTF M c/c 
Art. 63, "d" d o CBT* 

2.6.1.10 - Plaqueta de Identificação 
~]Ausência de Plaqueta, d  Plaqueta com informações incompletas 

Item 7.2.1 "q " RTFM c/c 

Art. 62 do CBT* 

2.6.1.11 - Tolerância da freqüência da 

portadora: ( ± 2000 Hz) [Hz] 

Medidc Item 3.2.3 RTF M c/c 
Art. 62 do CBT* 

2.6.1.11 - Tolerância da freqüência da 

portadora: ( ± 2000 Hz) [Hz] 

Item 3.2.3 RTF M c/c 
Art. 62 do CBT* 

2.6.1.12 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a 
alteração da freqüência de operação. V-vi 

Item 7.2.1 "b " RTF M c/c 
Art. 62 do CBT* 

2.6.1.13 - Dispositivos que permitam a  inibição de quaisquer 
controles externos que possam permitir ultrapassar o  valor 
ajustado da potência de operação autorizada. 

Item 7.2.1 "c " RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

2.6.1.14 -  Resistores d e sangri a o u outr o dispositivo 

apropriado para descarga dos capacitores de filtr o quando a 

alta tensão é desligada. 

Item 7.2.1 "1 " RTF M c/c 
Art. 63, "d " d o CBT* 

2.6.1.15 -  Interruptores e m portas e  tampas onde existam 

tensões maiores que 35 0 Volts . NA/ 
Item 7.2.1 "o " RTF M c/c 

Art. 63, "d " d o CBT* 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.01 2 
LEGENDA : Situação : R - Regular I-Irregula r N V - Nã o Verificad o NA - Nã o s e Aplica 

RTFM - Regulament o TécnicozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pl Emissora s de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatei n.° 67, de 12/11/98 
PBFM - Plan o Básico de Freqüência Modulada 
CBT - Códig o Brasileiro de Telecomunicações: Le i n.° 4.117/62 ,  alterada pelo Decreto-lei n.° 236/67 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.° 52795/63 
RUER - Regulamento do Uso do Espectr o de Radiofreqüências: Aprovado pela Resolução Anatei n.° 259, de 19 de abril de 2001 

3/7 
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LAUDON° 

2.6.1.1 6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — Gabinete com as partes exposta ao operador 
interligadas à Terra. 

ltem 7.2.1 "  n" RT^I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVT MA S 

Art. 63 , "d " d ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cm-^Wj 

2.6.1.17 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores 
que 350 Volts 

Item 7.2.1 V  RTF M cYò 
Art. 63, "d" do CBT* VJ ' 

2.6.1.18 - Fonte de alta tensão com proteção contra 
sobrecarga. Vi\ i 

Item 7.2.1 "j"RTFMc/ c 
Art. 63, "d " do CBT* 

2.6.2 - Transmissor auxiliar 

Item 7.1 e 7.1.3 RTFM c/c 

2.6.2.1 Transmissor auxiliar (obrigatório para Classe Especial), 

•inexistente [HCo m defeito ONã o instalado CJNão autorizado Item 7.1 e 7.1.3 RTFM c/c 

Autorizado Verificado Art. 63, "e" do CBT* 

2.6.2.2 - Fabricante Tr-Lv w o T 

Art. 63, "e" do CBT* 

2.6.2.3-Modelo 1 

Art. 63, "e" do CBT* 

2.6.2.4 - Certificação 
X 

Item 7.4.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

2.6.2.5 - Potência de 
operação [kW] Lo 

Item 6.4.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

2.6.2.6 - Medidor de tensã o d e placa ou co 
final d e RF. 

etor n o estági o Item 7.2.1 "h " RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

2.6.2.7-Medidorde corrente de placa ou coletor no 
estágio final  de RF. 

Item 7.2.1 "h " RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

2.6.2.8 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e 
refletida. 
2.6.2.9 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para 
ligação d e monitor de modulação. 

Item 7.2.1 "h " RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 7..2.1 "i " RTFM c/c 
Art. 62 do CBT 

2.6.2.10 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para 

ligação d e monitor de freqüência. 

Item 7.2.1 "i " RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

2.6.2.11 - Dispositivo de segurança que impeça o 
funcionamento do transmissor n a falta o u insuficiência de 
sistema de resfriamento forçado (quando existir). 

Item 7.2.1 "m " RTFM c/c 
Art. 63, "d" do CBT* 

2.6.2.12 - Plaqueta de Identificação 
CjAusência de Plaqueta [""Maqueta com informações incompletas 

Item 7.2.1 "q " RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

2.6.2.13 - Tolerância da freqüência da 

oortadora: ( ± 2000 Hz) [Hzl 

Medido Item 3.2.3 RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

2.6.2.14 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a 

alteração da freqüência de operação. 

Item 7.2.1 "b " RTFM c/c 

Art. 62 do CBT* 

2.6.2.15 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor 

ajustado da potencia de operação autorizada 

Item 7.2.1 "c" RTFM c/c 

Art. 62 do CBT* 

2.6.2.16 -  Resistores d e sangri a o u outr o dispositivo 

apropriado para descarga dos capacitores de filtro  quando a 

alta tensão é desligada. 

Item 7.2.1 "1 " RTFM c/c 
Art. 63, "d " do CBT* 

2.6.2.17 - Interruptores em portas e tampas onde existam 

tensões maiores ou iguais 350 Volts. Vo ­
Item 7.2.1 "o " RTFM c/c 

Art. 63, "d " do CBT* 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.01 2 
LEGENDA : Situação : R - Regula r I-Irregula r NV-Nã o Verificad o NA - Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissora s de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatei n.» 67, de 12/11/98 
PBFM - Plan o Básico de Freqüência Modulada .„„_„ , 
CBT - Códig o Brasileiro de Telecomunicações: Le i n.° 4.117/62 ,  alterada pelo Decreto-lei n.° 23W67 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.» 52795/63 V 
RUER - Regulamento do Uso do Espectr o de Radiofreqüências: Aprovado pela Resolução Anatei n. ' 259, de 19 *jabr » de 2001 
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LAUD O NzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA° j^EiasÄDko ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2.6.2.18 - Gabinete com as partes expostas ao operador 

interligadas à Terra. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% 
Item 7.2.1 4 n" RTFM c/c 

Art. 63, "d" do CBT* 

2.6.2.19 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores 

que 350 Volts. 

Item 7.2.1 "p" RTFM c/c 

Art. 63, "d" do CBT* 

2.6.2.20 - Fonte de alta tensão com dispositivo de proteção 
contra sobrecargas. S? 

Item 7.2.1 "j " RTF M c/c 
Art. 63, "d" do CBT* 

2,6.3 - Outros equipamentos de uso compulsório. 
Item 7.1.1 RTFM c/c 

2.6.3.1 - Carga artificial (obrigatório para emissoras das 

classes El , E2, E3 e Al) . 
Art. 62 do CBT* 

2.6.3.2 - Limitador de modulação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

[DCo m defeito _ ] Inexistente 2 
Item 7.1.4 RTFM c/c 

Art. 62 do CBT* 

2.6.3.3 - Monitor de modulação. 

1 1  Com defeito •  Inexistent e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA9, 
Item 7.1.5 e  7.2.2 RTFM c/c 

Art. 62 do CBT* 

2.6.3.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de 

Classe Especial) 

Item 7.1.6 RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

3- INSTALAÇÕES E OPERAÇÃO 

3.1 - Utilização simultâne a d e uma só antena por duas ou 

mais emissoras, (multiplexação) 

Item 5.2.3 RTFM c/c 

Art. 63, "e" d o CBT 

3.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços 

de telecomunicações 

Item 5.2.4 RTFM c/c 

Art. 63, "e" d o CBT* 

3.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de 

sinal. 

Item 5.2.9 RTFM c/c 

Art. 63, "e" d o CBT* 

3.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas 
submetidas a tensõe s maiores que 350 V. 

Item 5.3.1.1 RTFM c/c 

Art. 63, "d" do CBT* 

4-ESTÚDIO S 

4.1 - Estúdi o principal 

4.1.1 - Endereço: 
Autorizado: 

Art 46 d o RSR e 
Cidade: £\\C 1 Ç  UNU^ k UF : Art. 2 o Portaria MC n.° 26/96 c/c 
CEP: Fone : Art. 63, "e" d o CBT* 

Verificado. ^^ p L toCflfo&ÊUto CWWlà á 

Art. 63, "e" d o CBT* 

Cidade: P^CJur ^ ^  K> A TLV\t\ \ W \ UF; 

CE P U^OQ-OC O Fone ^S-^Ll ^ 

4.1.2 - Equipamento de gravação de áudio. Art. 6U da Portaria MC n 0 26/96 
c/c 

Art. 63, "a" do CBT*. 

4.2 - Estúdi o auxiliar Art.46 d o RSR e 
Art. 3o ,  inciso I da Portaria MC 

4.2.1 - Endereço: 

Art.46 d o RSR e 
Art. 3o ,  inciso I da Portaria MC 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.01 2 
LEGENDA : Situação : R - Regula r I-Irregula r NV-Nã o Verificad o NA- Não se Aplica 

RTFM - Regulament o Técnico p/ Emissora s de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatei n.° 67, de 12/11/98 
PBFM - Plan o Básico de Frequência Modulada 
CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Le i n.» 4.117/62 , alterada pelo Decreto-lei n.° 236/67 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado peio Decreto n.° 52795/63 
RUER - Regulamento do Uso do Espectro de Radiofreqüências: Aprovado pela Resolução Anatei n.° 259, de 19 de abril de 2001 
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LAUDO N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q,CiyStft1 

O 

Autorizado: 

Cidade: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CEP: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UF:  
Fone: 

Verificado: 

Cidade: 
CEP: 

UF: 
Fone: 

n.° 26/96 c/c 
Art. 63 "e " d o CBT* 

DESCRIÇÃ O N° PATRIMÔNIO 

CYSl . (oí\° ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6 - OUTRAS CARACTERÍSTICAS 

6.1 -Existênci a de interferência prejudicial Art. 48 e  49 do RSR c/c 
Art. 62 do CBT 

6.2 - Impedimento ou dificultação à ação do Agente de 

Fiscalização 

Item 17, Art. 28 do RSR 
Art. 62 do CBT 

7 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.01 2 
LEGENDA : Situação : R - Regula r I-irregula r N V - Nã o Verificad o NA - Nã o s e Aplica 

RTFM - Regulament o TécnicozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pl  Emissora s de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatei n.° 67, de 12/11/98 
PBFM - Plan o Básico de Frequência Modulada 
CBT - Códig o Brasileiro de Telecomunicações: Le i n." 4.117/62 , alterada pelo Decreto-lei n." 236/67 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.* 52795/63 
RUER - Regulamento do Uso do Espectr o de Radiofreqüências: Aprovado pela Resolução Anatei n.° 259, de 19 de abril de 2001 
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LAUDO N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç)(Yy£ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Obs.: Colocar aqui apenas esclarecimentos adicionais necessários, nunca acrescentar noláTde^alteração do que já contenha o Laudo 

LOCAL . Q^V^Q-e ^ \>> Q v  v  , | 

INÍCIO DA VISTORIA: V^Q > DATA :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f\J^  TÉRMIN O DA VISTORIA: iK'(j[ > DATA : i S /jL Q /  QL l 

REPRESENTANTE D A ENTIDADE: VC\X\OT O Q  (^XF-T ^ ShV+A  CARG0 : (^EgXÇAJTE : ^tW \ 

IDENTIDADE N°:gLl ^ ^U ^Sk ^-^ A ASSINATURA : \U^ Q C^HAçOnC -^ A 

EQUIP E RESPONSÁVEL PEL A REALIZAÇÃO DAS MEDIDAS E VERIFICAÇÕES'VISUAIS 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V  ^  T^V à <^Cf t Nlfe ^ 

FORMAÇÃO: ^  Y \ V  V l Cr^ , CREAN» : ^US ^ JP > 

<Kfi J  CREDENCIA L N° : \jjA- ^ 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: 

FORMAÇÃO: CREAN" : 

ASSINATURA: CREDENCIA L N°: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RESPONSÁVE L PELA ANÁLISE DAS MEDIDAS E CONVALIDAÇÃ O DEST E LAUDO TÉCNICO 

NOME: 

FORMAÇÃO: CRE A N°: 

ASSINATURA :  CREDENCIA L N° : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.01 2 
LEGENDA : Situação : R - Regula r I-Irregula r N V - Nã o Verificad o NA - Nã o s e Aplica 

RTFM - Regulament o Técnico p/ Emissora s de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatei n." 67, de 12/11/98 
PBFM - Plan o Básico de Freqüência Modulada 
CBT - Códig o Brasileiro de Telecomunicações: Le i n.° 4.117/62, alterada pelo Decreto-lei n.° 236/67 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.° 527951*63 
RUER - Regulamento do Uso do Espectr o de Radiofreqüências: Aprovado pela Resolução Anatei n.° 259, de 19 de abril de 2001 
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ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTO N° 

AUTO DE INFRAÇÃO 
SERVIÇOS DE RADIODIFU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l-ldi 
Nome da Entidade 

Local de Instalação trt \ 

v. ]j_ü____ ^ L3„ S _  J 

~~a _ Municípi o / Distrito U F L / 

Representante da Entidade no ato da Jiscalização identidad e /Õrgi o Emisso r 

Tipo de Serviço 

CPF/CNP J 

Tendo e m vist a a  constataçã o da s irregularidade s descrita s no(s ) Laudo(s ) d e Vistoria(s ) d e n ° vista a  constataçã o da s irreg u 

que deste faz(em) part e integrante (anexos) , conforme estabelec e o inciso IX do Art. 1 9 c/c Parágrafo único, do artigo 

211, da Lei n.° 9.472/97, e com a competência a mim(nós) atribuída pela Resolução n ° 270, de 19/07/2001 - Regimento 

Inteno d a Agência Naciona l d e Telecomunicações, Autarquia Especial , co m Sede e  For o em Brasília-DF, situad a à 

SAU S Quadr a 06, Bloco "H", CE P 70070-940, serv e o presente para, atendendo ao disposto no Art. 66 da da Lei n.° 

4.117, d e 27/02/62 , co m a  redação dad a pelo Decreto -  Le i n." 236, d e 28/02/67, notifica r a entidade vistoriada , a no 

prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento deste , oferecer suas razões de defes a podendo indicar as provas que 

pretende produzir , se m prejuízo d o prosseguimento normal d o process o administrativo a  se r instaurado. A  defes a 

deverá se r dirigida a  Agênci a Naciona l deTejejrornunkaçõe s - Anatei,n o seguinte endereço: 

Independentemente da s sanções administrativas prevista s para a s infrações constatadas , fica consignad o o praz o 

máximo d e dia s par a qu e a entidad e regularize-as , so b pena de , em não o fazend o tenh a o  serviço 

interrompido mediante a lactação dos equipamentos. 

Para constar , lavramos o presente Auto, em duas vias , de igual teor, que vão assinada s por nos, pelo representante da 
entidade e. em cas o de recus a desie . oela s testemunhais) abaixo. —_____ — 

«omr do Agente de Fiscalização f"C"* S 

J L . 

Credi 

Ass. 

Credencia l N° 

Agente de Fiscalização 

Representante da. Entidade no Ato da Fiscalização \J 

O fiscalizado recusou-se a assinar o presente Auto de Infração. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Home da Testemunha 

ÍÓroao Expedidor 

J l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ElM tcrcç o R e s rttenct a 1 

Município (CWWto 

Ass . 

Testemunh a 

Agente de Fiscalização 

í :  . 

I I  j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I I  i 

Ass . 

UF 

Testemunha 

Agente de Fiscalização 
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ANATFl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F\s- -

Relatóri o d e Fiscalização ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

w K Número » 

ANATFl 

1 F\s- -

Relatóri o d e Fiscalização ^ 0 0 1 
dV ,u u 

21ER08FT3 j 1 / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ '  ~ 

ANATFl 

1 F\s- -

Relatóri o d e Fiscalização ^ 0 
Uata r 

ANATFl 

1 F\s- -

Relatóri o d e Fiscalização ^ 0 
27/10/2004 

í 

1. Identificaçã o do Solicitante 

1.1. Órgão: ER08FT 

1.2. Responsável: FERNANDO ANTÔNIO ORNELAS DE ALMEIDA 

1.3. Referência: RADARER08FT2004000034 

2. Entidad e Fiscalizad a 

Nome: RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDE S DA CUNHA LTDA 

Serviço que opera: SARC-SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E  CORRELATOS -

Endereço da sede.RUA OTÁVIO MANGABEIRA, 13 

TRANSMISSÃO DE PROGRAMA 

tjetívo da Fiscalizaçã o 

Renovação de Outorga 

4. Produto (Resultado Esperado) 

Relatório consubstanciado sobre a situação geral da entidade que fundamente a emissão de ato de renovação de outorga, nos 
termos da legislação regente da matéria. 

= 
5. Exames Realizados 

Em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização da referência, realizou-se, no período de 11/10/200 4 a  22/10/200 , 

trabalho de fiscalização na entidade supracitada, na abrangência e profundidade requerida pelo objetivo de tal solicitação, 
conforme a seguir demonstrado: 

5.1, Procedimento e técnicas de fiscalização: 

Vistoria Presencial com avaliação de parâmetros in loco. 

5.2. Resultado Alcançado: 

- Estação Não Autorizada. 

6. Conclusã o 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANATEL-BAHI A 

Data:J_/JLL_/_J _ 
Nome: *go<^U^ _ 
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ANATEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Relatóri o d e Fiscalizaçã o 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho de fiscalização, conclui-se que: 

Estação com irregularidade. 

7. Relaçã o de Anexos 

Laudo de Vistoria; 
Auto de Infração. 

Assinatura s / \ 
-. /— ' :  :  — 

RESPONSÁVE L (VEIS ) PEL O TRABALH O GERENT E OPERACIONA L D E FISCALIZAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 Edilo n ^^^os_Rej s 

I - De acordo. 

II - Encaminhe-se à E8R 0 ,  para as providências cabíveis 
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ANATFI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AGÊNCI A NACIONA L D E TELECOMUNICAÇÕE S -  ANATEÍ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUMC , 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA EM ESTAÇÃO DO 
SERVIÇO AUXILIA R DE RADIODIFUSÃO E 

CORRELATOS 

LAUDO N." 

• Rotin a 
D Reclamação rie Radiointerferência 
[~1 Licenciamento inicial 

Motivo da Vistoria n Licenciamento por alteração Jtécnica 
_ Especia l í  Fls 
_ Renovação 

DESCRIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASituação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAENQUADRAMENT O 
t - IDENTIFICAÇÃO 

1.1- Nome/Razão Social : N° SITAR. 

Autorizado: 

Verificado: ^^\Çï_ D £  vYYT< ^ ^_3dr \V _MC__íVS__^VA - Art. 46 do RSR, Item 2 da 
1.2 - Aplicação do Sistema: 
_ Comunicação de Ordens Internas 

_ Ligaçã o para Transmissão de Programas 
l~l Reportagem Externa 
|~] Ligação para Telecomando / Tele medição 

Norma n° 01/78 c/ c Art. 62 do CB T 

1.3 - Endereço da Estação: 
Autorizado: 

N° Estação: 

Cidade: UF: 
Art. 46 do RSR e Item 2 

da Norma 01/78 c/ç 
Art. 63 alínea "e" Dec. CBT 

Verificado:^ VNA ^AVO = L ^  Ift^pUt o CWV _ 
Art. 46 do RSR e Item 2 

da Norma 01/78 c/ç 
Art. 63 alínea "e" Dec. CBT Cidade: ^CU^yçS L '  V1<_A_V-Vf t UF: 

Art. 46 do RSR e Item 2 
da Norma 01/78 c/ç 

Art. 63 alínea "e" Dec. CBT 
1.4 - Coordenadas Geográficas: 

Art. 46 do RSR e Item 2 
da Norma 01/78 c/ç 

Art. 63 alínea "e" Dec. CBT 

Autorizada: Lat. : Long.: 
V A Verificada. Lat . : Long.: V A 

1.5 - Licença de Funcionamento 

y 
Item 8 Norma 01/78, Art. 163 da LGT , 

Art. 173 do RSR c/c 
Art. 63 alínea "f ' do CB T 

2 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICA 9 A ESTAÇÃO 

2.1- Tipo da Estação / Quantidade Autorizado Verificado 

• Fix a 

[_] Fixa Deslocável Art 46 do RSR c/c 
Art. 63 alínea "e" do CB T • Bas e 

Art 46 do RSR c/c 
Art. 63 alínea "e" do CB T 

D Móve l 

Art 46 do RSR c/c 
Art. 63 alínea "e" do CB T 

• Portáti l 
• Repetidora 
2.2 -* Equipamentos 

2,2.1 - Transmissor Principal Autorizado Verificado 

2.2.1 1 - Potência deRF[W ] TO Art 46 do RSR c/c 
2.2.1.2-Freqüênci a [MHz] Art. 63 alínea "e" do CB T 

2,2,1.3 - Homologação •  Si m • Nã o 
Art.4° c/c Art.55° V'a " e "b" 

Resolução n.° 242 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.01 1 LEGENDA : Situação : R  - Regula r I-Irregula r 
NV - Nâ o Verificado N A - Nã o se Aplica 

CB T - Códig o Brasileir o de Telecomunicações: Le i n.° 4.117/62 ,  alterada pelo Decreto-lei n.° 236/67 
RSR - Regulament o do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.° 62795/63 
RUE R -  Regulament o d o Uso do Espectr o d e Radiofreqüências: Aprovad o pel a Resoluçã o Anate i n.° 259, d e 19 de abril d e 2001 

1/3 
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2.2.2 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Transmissor Auxiliai (S e Houver) 

2.2.2.1 - Potência de RF [W] 

2.2.2.2 - Freqüência [MHz] 

Autorizado Verificado 

Art 46 do RSR 
••—rArf. 63 alínea 

cr* 2.2.2.3 - Homologação: _  Si m • Nã o Art.4° c/c Art.55° V 'a^gfj, ^ 
Resolução n.° 242 

2.2.3 - Sistema Irradiante 
2 23 1 - Tipo 
2.2.3.2 - Altura [m] 
2.2.3.3 - Polarização 

2.2.3.4 - Azimute (Sistema Diretivo) 

ML 
Art 46 do RSR c/c 

Art. 63 alínea "e" do CBT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 - INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA 
3 1 - Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados 

DESCRIÇÃ O N° PATRIMÔNIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 - OUTRAS CARACTERÍSTICAS 
4.1 - Impedimento à ação do agente fiscalizador Item 17 art 28 Dec. 52795/63 
4.2 - Interferência prejudicial Art. 48 Dec. 52795/63 
5-INFORMAÇÕE S ADICIONAI S 

Obs.: Colocar aqui apenas esclarecimentos adicionais necessários, nunca acrescentar notas dc alteração do que ja contenha o Laudo. 

LOCAL. ^ÇjVqt t <^_OAs ] VA A Í  fiB 

INÍCIO DA VISTORIA: \j ^ty>j i DATA : ^  /  \_ Q / TÉRMIN O DA VISTORIA: ^t^Ç h DATA: /  \_Q /QL | 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: ^QyT ^ &(yv^R5 ^U ^ CA ^___^£iSHJe_» _ 

IDENTIDADE: .   ̂.  ^  £  /  9>X ^ ASSINATURA . 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.01 1 LEGENDA : Situação : R - Regula r I  - Irregula r 
NV - Nã o Verificado N A - Nã o se Aplica 

CBT - Códig o Brasileir o de Telecomunicações: Le i n.° 4.117/62 , alterada pelo Decreto-lei n.° 236/67 
RS R - Regulament o d o Serviço de Radiodifusão : Aprovad o pelo Decreto n." 52795/63 
RUER -  Regulament o d o Us o do Espectr o d e Radiofreqüências: Aprovad o pel a Resoluçã o Anate i n. ° 259, de 19 de abril d e 2001 

2/3 
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LAUD O N 0 :ÇtjrV _ 

EQUIP E RESPONSÁVEL PE A REALIZAÇÃO DAS MEDD)A S E VERIFICAÇÕES VISUA 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: \^\^^^ ^ ^S^j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA£S _ 

FORMAÇÃO: Ç^-&^W<^Pl QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AÍ T ^  CRE A N°: ^^gf o 

ASSINATURA : ÇT^O » /  ^  ^  £JkEDENCIAL N°: ^ 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO. 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA 

CREA N°: 

CREDENCIAL N°: 

RESPONSÁVEL PEL A ANALIS E DAS MEDIDA S E CONVALIDAÇAO DEST E LAUD O TÉCNICO 

NOME: 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : 

CREAN°: 

CREDENCIAL N° : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.01 1 LEGENDA : Situação : R  - Regula r I  - Irregula r 
NV - Nã o Verificado N A - Nã o se Aplica 

CBT - Códig o Brasileir o de Telecomunicações: Le i n.° 4.117/62 , alterada pelo Decreto-lei n.° 236/67 
RS R - Regulament o do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.° 52795/63 
RUE R -  Regulament o d o Us o do Espectr o d e Radiofreqüências : Aprovad o pel a Resoluçã o Anate i n. ° 259 , d e 1 9 d e abri l d e 200 1 
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ANATEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTO DE INFRAÇÃÔ  |(J ^ 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

idade 
Nome da Entidade CPF/CNP J 

Local de Instalação JL3ÜÕ30 L 

ffÁfò•XXVfifrfofel. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAY»tJ Ç^^5.VT O QL\^m%> t U^-vTBJfi ^ i 

Tipo de Serviço Municípi o / Distrito 

Representante da Entidade no ato da fiscalização 
— J—. . I  II I < IN I  - —- — .„•,——^I . , I I > •  IMIN .  —— , H  «P^Â — - •• ^ 

UF 

identidade / Órgão Emisso r 

Tendo e m vista a  constataçã o das . irregularidad es descrita s no(s ) Laudo(s ) d e Vístoria(s ) d e n ° 

que deste faz(em ) part e integrante (anexos) , conforme estabelec e o inciso IX do Art. 19 c/c Parágrafo único, do artigo 

211, da Lei n.° 9.472/97, e com a competência a mim(nós) atribuída pela Resolução n" 270, de 19/07/2001 - Regimento 

Inteno d a Agência Naciona l d e Telecomunicações, Autarquia Especial , co m Sede e  For o em Brasília-DF , situad a à 

SAU S Quadr a 06 , Bloco "H", CE P 70070-940, serv e o presente para, atendendo ao disposto no Art. 66 da da Lei n.° 

4.117, d e 27/02/62 , com  a redação dad a pelo Decreto - Le i n.° 236, de 28/02/67, notifica r a entidade vistoriada , ano 

prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento deste , oferecer suas razões de defesa podendo indicar as provas que 

pretende produzir , se m prejuízo d o prosseguimento normal d o processo administrativo a  se r instaurado. A  defes a 

deverá se r dirigida a  Agênci a Naciona l d e Telecomunicações - Anatei, no seguinte endereço: 

Independentemente da s sanções administrativas prevista s para a s infrações constatadas , fica consignad o o  prazo 

máximo d e dia s par a qu e a entidade regularize-as , so b pena de , em não o fazend o tenh a o  serviço 

interrompido mediante a lacração dos equipamentos. 

Para constar , lavramos o presente Auto, em duas vias , de igual teor, que vão assinada s por nós, pelo representante da 
entidade e. em caso de recusa deste, pelas testemunhais) abaixo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

de FrscalKfaçao zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj  Nome do «gane de Rralteação 
J 

Ass. 

Credencia l N° 

Ass . 

Representante da 

Agente de Fiscalização 

L£Pvg.t ^ MSrJ^Ok ^ < àr^^P \ 
Entidade no Ato da Fiscalização ^ 

O fiscalizado recusou-se a assinar o presente Auto de Infração. 

Nome da Testemunha 

lóngi o Expedidor 

i 5 
órgão Expanoor 

Endereço Residential 

Município /Orstrito 

Testemunha 

Ass . 

Ass . 

Ass . 

Agente de Fiscalização 

Testemunh a 

Agente de Fiscalização 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO D E OUTORGA DE SERVIÇOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61)311 -6000 - Fax: 311 -6617 

Ofício n2Q^^2005/CONEN/CGLO/DEOC/SC-MC 

Brasília, de 2005. 

Ao Senhor Gerente da 
Rádio FM Tropical de Euclides Cunha Ltda. 
Rua Manoel do Conselho Campos, n.° 135. 
CEP 48.500-000 Euclide s da Cunha/BA. 

Assunto: Vistoria Técnica e Solicitação de documentação. 

Prezado Senhor, 

Em 22/10/2004, a ANATEL realizou trabalho de fiscalização na entidade 
supracitada co m o  objetivo d e instrui r o  processo d e renovaçã o d e outorga n. ° 
53640.000622/96. De acordo com o relatório de fiscalização n.° 0011ER08FT, de 27/10/2004, 
foi constata que foram encontradas as seguintes irregularidades: 

• T X Principal inoperante; 
• Potênci a diferente da autorizada. 

Mediante análise da solicitação de renovação da outorga para executar o 
serviço de Radiodifusão Sonora de freqüência modulada, na cidade de Euclides da Cunha, 
Estado do Bahia, formulada por Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha Ltda., Proc. n° 
53640.000622/96, constatou-se a  necessidade de apresentação da seguinte documentação para 
a correta instrução do pedido (em originais ou cópias autenticadas): 

• Comprovante d e quitaçã o o u prova d e regularidade relativa à 
contribuição sindical do empregados e  empregadores, referentes aos 
últimos 05 (cinco) anos, quais sejam de 2000 à 2004. 

• Declaraçã o da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 
5

o

 do Art. 220 da Constituição Federal; 

• Requerimento d e renovaçã o d e Outorga, firmado pel o atua l 
representante legal de entidade; 

• Prov a de regularidade para com as Fazendas Estadual, Municipal e 
Federal (abrangendo certidão relativa a tributos e certidão de dívida 

ativa da União); 

BHOIVSO M 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC A 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900-Brasília-D F 
Tel.: (61)311-6000 -  Fax: 311 -6617 

6» S C o. 

Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

•  

Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora 
e eventuais alterações contratuais durante o  período de vigência da 
outorga; 

Apresentar Certidão de quitação ou prova de regularidade à Seguridade 
Social - INSS e ao Fundo de Garantia de Tempo e Serviço - FGTS; 

• Declaração , firmada pel o representante lega l d a entidade, no s 
seguintes termo: "conhecer e aderir às cláusulas do Decreto 88.066 de 
25 de janeiro 1983, que passarão a regular suas relações com o Poder 
Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido 
de renovaçã o sej a atendido, achando-as, pois , conforme seus 
interesses". 

Devem os interessados, dentro do prazo de 30 dias a partir do recebimento 
deste, apresentar a  documentação descrita acima, a  falta d e resposta dentro d o prazo 
concedido, poderá ser interpretada como abandono do feito por desinteresse da parte e  o 
processo em questão poderá ser encaminhado a arquivamento. 

Atenciosamente, 

SERÍ 
Secretário de Ser 

DINIZ 
íações Eletrônica 

BHOIVSOM 
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6 %.,0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
RADI(J FM TROPICAL DE EUCLIDES DA, CUNHA LTDA 
CNPJ N° 13.833.835/0001-74 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

\  ,  BRASÍLI A •  D F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
5300 0 023425/2005-7 8 

• -  SEAPA/S C 

AO i6yüS,2005-1S:2 ô 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO D E OUTORGA DE SERVIÇOS 

DR. SÉRGIO LUIZ MORAES DINIZ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f 

Em atenção ao ofício n° 0789/2005, referente ao Processo n° 53640.000622/96, estamos 

remetendo anexos os documentos abaixo especificados: 

. Guias Sindicais Empregados e Empregadores 

. Certidão da Secretaria da Fazenda Estadual 

. Certidão da Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha 

. Certidão d a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

. Certidão da Previdência Social 

. Certidão de Regularidade do FGTS 

. RAIS 2004 

. Declarações e requerimento 

Euclides da Cunha, 05 de maio de 2005 

TÂNIA DE FREITAS MOTA LOMES 

i r2-ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T o ea  <^e «2-€A /r e 
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DO: DOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o ^ 
Para:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S &O^ P 
CD/Conheciiriento 

C ^_ProvidêncÍ3 S 
• Anális e e  Deliberação 
• Prepara r Respost a 
• Prepara r Inform e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Responder ao. interessado 
• Falar-m e 
• Arquive-s s •• / 

Prazo: /V .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X  I 
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Exmo. Sr . Ministr o das Comunicaçõe s 
Esplanada dos Ministério s 
Brasíli a - Df . 

ASSUNTO : RENOVAÇÃ O D E OUTORG A 

A RÁDI O F M TROPICA L D E EUCLIDE S D A CUNH A LTDA. -
CGC : 13.833.835/0001-74 , permissionári a d o serviç o d e 
radiodifusã o e m freqüência  modulada , n a cidad e d e Euclide s da 
Cunha, Estad o da Bahia , tendo em vista o disposto n o Artigo 3 o do 
Decreto 88.06 6 d e janeiro de 1983 , REQUE R a  V.Excia . s e digne 
apreciar e submeter a decisã o da autoridade competente, o  presente 
pedido de RENOVAÇÃO , por um novo período , da Concessã o que 
lhe fo i outorgad a e  mantid a pel o respectiv o praz o residua l , 
conforme determina o  Decreto de 10 de maio de 1991, publicado no 
DO U d o di a 1 3 subsequente , par a explora r o  serviç o d e 
Radiodifusã o Sonor a e m Freqüênci a Modulada , n a cidad e d e 
Euclides da Cunha-Bahia . 

N.Termos 
P. Deferimento , 

Euclides ^Cunha-Bahia , 0 5 de maio de 2005. 

Tânia de Freitas Mota Lomes-Diretora Gerente 
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RÁDIO FM TROPICA L DE EUCLIDE S DA CUNHA LTDA . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O 

A RÁDI O F M TROPICA L D E EUCLIDE S D A CUNH A LTDA , 

representad a nest e at o pel a su a Diretora-Gerente , abaix o 

assinada , declar a qu e est a Empres a nã o infring e a s vedaçõe s d o 

Parágraf o 5 o . d o Artig o 22 0 d a Constituiçã o Federal . 

Euclide s da-Cunha-Bahia , 0 5 d e mai o d e 200 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

=: TawIc L <rWu !T ^ j ^\n^c-<_> ^ 

Tâni a d e Freita s Mot a Lomes-Diretora-Gerent e 
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DECLARAÇÃ O 

RÁDI O F M TROPICA L D E EUCLIDE S D A CUNH A LT D A . 

DECLARO:"conhece r e  aderi r à s cláusula s d o DECRET O 

88.06 6 d e 2 5 d e janeir o d e 1983 , qu e passarã o a  regula r sua s 

relaçõe s co m o  Pode r Concedent e n o nov o períod o d e exploraçã o 

d o serviço , cas o o  pedid o d e renovaçã o sej a atendido , achando -

as , pois , conform e seu s interesses. " 

Euclide s d a Cunha-Bahia , 0 5 d e mai o 2005 . 

Tâni a d e Freita s Mot a Lomes-Diretor a 
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Ao Ministéri o das Comunicaçõe s ^ 

Secretaria de Serviço s de Comunicaçõe s Eletrônic a °Jw / ' 

À atençã o do Dr . Sérgi o Luiz Morae s Dini z 

REF. OF . 0789/2005/CONEN/CGLO/DEOC/SC-MC , datado de 18.04.2005. 
Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha-Bahia 
Euclides da Cunha-Bahia 

Assunto: Vistoria Técnic a e Solicitaçã o de Documentaçã o 

1-TX principa l inoperant e e Potênci a diferent e da Autorizad a 

Em 0 3 de julh o d e 2004, o  nosso transmissor principa l d e marca MTA -

10.000W o  qua l funcionava reduzid o par a a  potênci a autorizada , o u seja 

5.000W, sofreu danos em sua cavidade e na fonte principal(transformador de 

alta tensão) , motivado pelas constantes oscilaçõe s da rede de energia no loca l 

do sistem a irradiante , levando-no s a  prejuíz o praticament e tota l d o 

equipamento, cujos reparos custari a um tota l de 70% d o preço d e um novo 

equipamento. Face ao exposto, encaminhamos a  esse Ministéri o no dia 2 7 de 

julho d e 2004, conforme PROTOCOL O e  cópi a d e REQUERIMENT O 

datado de 22.07.2004,bem como , formulário s d e informaçõe s técnica s e  de 

estudo técnico , ANEXOS , solicitand o alteraçõe s da s característica s 

técnica s d e noss a emissora , afi m d e evitarmo s a  constataçã o d e 

irregularidades pela fiscalizaçã o d a ANATEL , ao tempo em que solicitamos 

ao fabricant e do transmissor (TELETRONIX) , constante em nosso projeto, o 

envio deste equipamento para demonstração , ao tempo em que, aguardávamo s 

à aprovaçã o das alteraçõe s técnica s pedidas.O transmissor atualmente em 

uso, é  u m TELAV O 1000W , aprovad o pel o Ministério . Portanto , fica 

justificado o  ocorrido, ao tempo em que, pedimos encarecidamente , a essa 

Secretaria, viabilizar a  aprovaçã o das alteraçõe s solicitadas . 

Quanto a documentaçã o para a renovaçã o da concessão , a mesma encontra-se 

anexa ao ofíci o pertinente. 

Euclides da Cunha-Bahia,05 de maio 2005. 

Tânia d e Freitas Mota Lomes-Diretora Gerente 
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A Rádi o Tropical  F M de Euclides da Cunha Ltda. , permissionári a d o 

serviço d e radiodifusã o sonor a e m frequênci a modulada , n a cidad e d e 

Euclides d a Cunha, co m sede a  Rua Manoel do Conselho Campos s/n , n a 

cidade d e Euclide s d a Cunha/Ba , atravé s d o presente, ve m solicita r 

autorizaçã o par a alteraçã o da s característica s técnica s d e su a estaçã o 

transmissora, conforme projeto técnico em anexo. 

Euclides da Cunha/Ba, 22 de Julho de 2004. 

Rádio Tropical FM de Euclides da Cunha Ltda. 
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A NAHT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AGÊNCI A NACIONA L D E TELECOMUNICAÇÕE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Superintendência de Serviços de Comunicação de Mass a 

FORMULÁRI O D E INFORMAÇÕE S TÉCNICA S 

1 -  SERVIÇ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I FREQÜÊNCI A MODULAD A I 

2 -  REGISTR O FISTE L 

3 -  IDENTIFICAÇÃ O D A ENTIDAD I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DENOMINAÇÃO SOCIA L 

|R|A|D| I |  O | |F|M | |  T |  R 1 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPll C A L D E E j U j C L I D E|S | | D A 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

I C J  U  J  N  J  H J  A J  |L|T|D|A | 
CGC 

1 I  3 | £ l | 3 3 8 3 5 I  0  I  0  I  0 1 7 I  4  I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I  I 

4 -  ENDEREÇ O PAR A CORRESPONDÊNCI A 
LOGRADOURO 

I R I U I A I I M I A I N I O I E I L I I D I O I lei o N S E L H o| l c A M P ols l I s / N I I 
LOGRADOU RO ^(CONTINUAÇÃO) 

u 

BAIRRC 

C E N T R 0 I I I I I  I J I 
CIDADE 

E U C L I D E S D A c u N H A 

UF 

B I  A I 
CEF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> 

J I . | I I I 
F ONE 

I . 1 I 1 1 1 1 1 I 
FAX 

I | . I 
M M 

E-MAIL 

1 
I 

I 
I 

I I  I I I 

5 -  LOCALIZAÇÃ O D A ESTAÇÃ O TRANSMISSOR A 
LOGRADOURO 

I M I O I R I R I O I I D I O I I C I R I U I Z I E I I I R I O I - T 0 R I R I E I D Al T I V I I  I 
! , 

BAIRRC i 

I 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EW 

| 3 

CIDADE 

EÍul c H L I D E S l I  D i  A c|u | 
CIDADE (CONTINUAÇÃO ) 

INIHIA I M M I I  I I I 
UF 

1 

COORD 

1 |0 ° 
EW 

| 3 
>DAS GEOGRÁFICAS 

I 0 •  I  4  I  0" I  S  I I 3  I  9 o I  0  1 1 «I 4 [5 " I  w I 

6 -  LOCALIZAÇÃ O D O ESTÚDI O PRINCIPA L 
LOGRADOURO 

I R I U I A I I M I A I N I O I E I L I I D I O I lei o N s E L H o| l c A M P ols l I s / N 
BAIRRC 

I C E N T R ol 

CIDADE 

E I U I C I L I D E s l I  D IA c u 
CIDADE (CONTINUAÇÃO ) 

| N | H | A | I J I I 1 

JF 

B A  1 

7 -  LOCALIZAÇÃ O D O ESTÚDI O AUXILIA R 
LOGRADOURO 

BAIRRO 
I 

I 1 1  1 

CIDADE 

I I I I I  I I i 

CIDADE (CONTINUAÇÃO ) 

I I  I I I I 1 

JF 

1 1 

8 -  CARACTERÍSTICA S TÉCNICA S D E OPERAÇÃ O D A ESTAÇÃ O 
CANAL C/ E CAT . CLASS E FREQÜÊNCI A PORTADORA POLARIZAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • I 2  I  3 9 [Ç j M B 1  I I 9  I  5 > l 7 l • 
C B T 

4 7 | 8 I  ,  | 0 I I metros 

Ha (P) 

I 3  I  6 I  ,  I  0 I _ | metros 

Hei (A ) 

I '  I Imetros zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  
HT 

4 I  2  I  , I  0 metros 

Formulário FM-001 
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a - I  KArvolvlloîaUKtîs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PRINCIPAL 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J U  J A |DzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1  1 C 1 0 1 R 
JR |E A E Q|U 1 1 |P A M E L E T |R 0 N I I L |T I D A 

3 

MODEL 

s 1 P 

0 

5|1 0 0 o | I I I 1  1 I I 

POTÊNCIA DE SAÍDA p 

1 1  |i|.|o | 
/IDEO) 

kW 
( CERTIFICAÇÃO Ò3 S ( 

0 |2|4|8 $t 7 L0 | 
3 AUXILIAR 

I I 
I I I 

I 

/IDEO) 
kW 

I í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n& n 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c 
3 

MODELO 

1 1 
I I 

POTÊNCIA DE SAÍDA (VÍDEO) 

I '  I  I  K W 

CERTIFICAR 

f f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\  

3 

10 - SISTEMA IRRADIANTE 
PRINCIPAL 

T|E|E|L | I  T I  E 11_ I  E I E L E T R 0 N I c A L T D A L 

0 

3 

MODEL 

T E 
0 

I V P I - 4 I I I I I 1 I 

1 

BEAM-TILT 
o 

G TMA X 

I 6 1 2 2 dB( 1 

ORIENTAÇÃO DO NV 

1 I  5  I  0 I  , I 0  I 

L 

0 

3 

AUXILIAR 

I 

1 

dB( 1 

I 

L 

0 

3 

MODEL D 

I I I I I I I 1 I 1 

BEAM-TILT 
o 

G TMA X 

J 
J 
dBd 

ORIENTENÇÃO DO NV 
0 

3 

11 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
PRINCIPAL 

K M  P 

3 

MODELO 

C|F | 1 / 8 
COMPRIMENTO (L 

1 4 1  0  1  .  1  0 1 metros 

IMPED.CARAC 
5 I o I L I 

' 0 
Ohms 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 VTENUAÇAO (A 

0 I  ,  I  0  I  2  I  c 

.) 

IB/100m 

3 

AUXILIAR 

I I I I 

metros Ohms 

1 

3 

MODELO 

I 
COMPRIMENTO (L) 

metros 

IMPED.CARAC 

Ohms 

/ VTENUAÇAO (A 

» c 
.) 

IB/100m 

3 

metros Ohms 

.) 

IB/100m 

3 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

R|0 |N | A I  L  I  D 1 0 1 |C |R |U|Z | 
I 1 

REG.CREA 

5 2  6  6 6 D 
'O) 

L 

ENDEREÇC 

RU A 
1 

D 0 c A R R 0 6 0 E D F O R U M 
ENDEREÇO (CONTINUAÇ / 

P I A I R I K I I S I A 

'O) 

L k 5 1 0 

BAIRRO 

NAZAR É 
CIDADE 

S A L k A D O R 1 

6 

UF 

B A 
CEF 

4 0 o k I 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA„| 2 I 4 o I 

T ELEFONE 

0 I  7 I  1 1 2 1 5 1  6 1 • I  e » lo 0 4 

FAX 

1 0 1  7 1 
| . 2 6 6 | . 0 6 6 6 

E-MAIL 
J 

LOCAL 

ElU CL I D E S D A C u N H A B A 
D ATA 

2 3 / 0 7 / 2 0 0 4 

ASSINATURA 

D 

Definições/siglas utilizadas : 

CAT -  Categori a 

C/E -  Comercial/Educativ o 

G TMA X -  Ganh o máximo do sistema irradiante. 

NV -  Nort e Verdadeiro. 

C B T -  Cot a da base da torre em relação ao nível do mar.. 

H C | (P ) -  Altur a do centro de irradiação do sistema irradiante principal em relação à base da torre. 

H C I (A ) -  Altur a do centro de irradiação do sistema irradiante auxiliar em relação à base da torre. 

H T -  Altur a física da estrutura de sustentação dos sistemas irradiantes com relação à sua base. 

Verso Formulário FM -00 1 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
sé 

ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AGÊNCI A NACIONA L D E TELECOMUNICAÇÕE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Superintendência de Serviços de Comunicação de Mass a òas Q 

FORMULÁRI O D E ESTUD O TÉCNIC O 
FREQUÊNCIA MODULADA 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

R A D|l 0 |F M T R 0 P I C A L D E |E U c L I D E S D A 
DENOMINAÇÃO SOCIA L (CONTINUAÇÃO) 

CI U J N  |H IA I |L |T |D|A | 
CG C 

I I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J 

2 - AREA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
LOCALIDADE 

|E|U|C|Lll|D|E|S |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I  D  I  AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I I  C I U  I N  I  H  I A 

UF 

B A 

3-

dB 

0.34 dB 

1.08 vezes 

4 -

PERDAS NA LINHA DE TRANSMISSÃO (PD) 
Comprimento da linha (L): 40. 0 metro s 
Atenuação em 100 metros (AL): 0.8 5 d B 
Perdas na linha (PL = L . A,): d B 

100 
Perdas em cabos e conectores (Pc): 
Perdas totais na linha (P D = PL+ Pc): 
Perdas na linha (P v = 10 <°'1xPD>): 

Eficiência da linha (E F = 1  ) : 0,9 2 
Pv 

POTÊNCIA EFETIVA I  IRRADIADA MÁXIMA (ERPMAX) 

ERP MA X =  P T X  G T(MAX ) x  E F =  _1, 0 x  _4, 2 x  _ 

P T :  Potênci a de saída do transmissor , em kW. 

GJ(MAX ) :  Ganh o máximo do sistema irradiante, em veze s (GT(MAxxveze 

E F :  Eficiência da linha de transmissão. 

0,9 2 3,86 kW 

_-| Q (0,1 x GT(maxXdBd)\ 

5 - POTE NCIA EFETIVA IRRADIADA PC |R AZIMUTE (ERPAZ) 

AZIMUTES 

(radiais) 

em graus 

(D 

NMT 

(m) 

(2) 

HSNMT 

(m) 

(3) 

í E H * vEmax ' 

(4» 

( E V t vEmax ' 

(5) 

( E  ) 2 
vEmax ' 

(6) 

ERP A Z 

(kW) 

(7) 

DISTÂNCIA AO 
CONTORNO 
DE 74 dBn 

(km)(8) 

DISTÂNCIA AO 
CONTORNO 
DE 66zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA àBn 

(km)(9) 

0° 543,0 -29,0 0,70 2,70 5,35 12,35 

30° 452,0 62,0 0,83 3,21 5,40 12,40 

60° 561,0 -74,0 0,88 3,40 5,75 12,45 

90° 461,0 53,0 0,96 3,71 5,65 12,65 

120° 466,0 48,0 0,98 3,79 5,80 13,80 

150° 444,0 70,0 1,00 3,86 6,25 14,25 

180° 425,0 89,0 0,98 3,79 5,75 13,75 

210° 420,0 94,0 0,96 3,71 5,65 12,65 

240° 415,0 99,0 0,85 3,29 6,15 12,15 

270° 397,0 117,0 0,81 3,13 5,95 11,95 

300° 450,0 64,0 0,67 2,59 4,35 11,55 

330° 418,0 96,0 0,52 2,00 3,95 10,95 

Valores 
médios 

57,4 3,26 12,57 

Obs: Identificar com asterisco (*) as radiais de interferências, que não deverão ser consideradas no cálculo dos valores médios. 

As colunas (4) e  (5) só deverão ser utilizadas no caso de existência de beam-tilt. 
Formulário FM002 
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6 - INCLINAÇÃO DO FEIXE PRINCIPAL (BEAM-TILT) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Beam-Til t = grau s 

7 r DISTÂNCIAS AO CONTORNO PROTEGIDO 

Class e E1 E 2 E 3 A1 A2 A3 A4 B1 B2 C 

Distância (km) 78,0 66,0 54,0 40,0 36,0 31,0 24,0 16,0 12,0 7,0 
Altura de referência 
sobre o nível médio 

da radial (m) 
600 450 300 150 150 150 150 90 90 60 

8- LEGENDA / DEFINIÇÕ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A 

H T 

HCG 

T 

Beam-Til t 

- H SNMT
 =  C B T

 +  H CG
 -  N M T 

C B T 

- H SNMT :  Altur a do centro geométrico do sistem a irradiante, em relação ao nível médio do terreno, 

no azimute considerado . 

- C B T :  Cota da bas e da torre em relação ao nível do mar. 

- H C G: Altur a do centro geométrico do sistema irradiante em relação à bas e da torre. 

- N M T níve l médio do terreno no azimute considerado 
E o 

- (g ma x )  Ganh o do sistem a irradiante no azimute considerado . 

OBS. 
E 2  _EH _zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2  _EV _ 2 

Emax zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr =  ( Emax r x ( Emax 

EV 
(( Ema x )  =  1 , par a inclinação do feixe principal (beam tilt) = 0 C 

- EIRP A Z (potênci a proposta por azimute ) =  ERP M A X X  ( EMA X f 

9 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOM E COMPLET O 

I R O NA L D lo c R u Z I I I i 
1 

REG.CRE A 

|5|2|6| 6 6 _ D 
0) 

ENDEREÇ O 

R I  U I  A J w I L S O N P A L ME 1 R A S 4 2 
ENDEREÇ O (CONTINUAÇ / 0) 

I 
BAIRR O 

A | M M R A L 1 N | A 

CIDAD E 

S A L k A D O R J I I I I 

1 2 

U F 

B AÍ 
CE F 

4 

) 

1 9Í1 ol 
I ol 3| ol 

TELEFON E 

I 0 I  7 I  - i E 2 I ' 1 l l \  • • Is h l i I 3 I 
FA X 

I 0 I  7 l i 
| . 1 3 4 |4 | . lo 1 2 2 o 

E-MAI L 

I 
I 

I I MI M I I 1 I 

LOCA L 

E U CL D E S D A c u N H A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ B A 
DAT A 

LU 3 / 0 7 / 2 0 0 4 

ASSINATURA 

Verso Formulário FM 002 
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RELATÓRI O D E ENSAI O TÉCNIC O (LAUD O TÉCNICO ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EXAME DO EQUIPAMENTO TRANSMISSOR DE FM SP51000 NA FREQUÊNCIA DE 95,7 MHz, AJUSTADO PARA A 
POTENCIA DE 1000W, COM MODULAÇÃO EM FREQÜÊNCIA. 

Fabricante: AUAD  CORREA  EQUIPAMENTOS  ELETRÔNICOS  LTDA 
Endereço: Praça  da Pirâmide, 90 -  Santa Rita do Sapucaí, MG - CEP  37540-000. 
CGC: 01.377.889/0001-93 

Interessado: RADIO  TROPICAL  FM 
Endereço: Rua  Manoel do Conselho Campos,  s/n  °- Euclides  da  Cunha/BA -  CEP  .48500-000 
CNPJ: 13.833.835  /  0001-74 

Modelo: SP51000 
CATEGORIA: 2B 
N°de Homologação  na  ANATEL:  0248-03-0528 
Local do  Ensaio:  Praça  da Pirâmide, 90. 

Santa Rita  do Sapucaí, MG. 
CEP 37.540-000 

1 - CARACTERÍSTICAS GERAIS 

1.01 - Equipamento: Transmissor de FM; 
1.02 - Modelo : SP51000; 
1.03 -N°d e Série: 025/A; 
1.04 - Potência de saída de RF 1000W(Ajustado internamente com lacre 
TELETRONIX , através de RV11 (TE080103B), em 09 de maio de 2005); 
1.05 - Tipo De Emissão: 180KF3EGN; - Tipo De Emissão: 

256KF8EHF; 
1.06 - Impedância De Saída: 50Í1 - desbalanceada; 
1.07 - Número De Canais: 1 por programação interna; 
1.08 - Tensão De Alimentação: 220 Vac; 
1.09 - Freqüência: 95,7 MHz; 
1.10 - Geração de Freqüência: Sintetizada; 
1.11 - Consumo máximo: 1600 Watts @ 1000W cte. RF ; 
1.12 - Dimensões e peso: - Largura: 480 [mm]; 

- Altura: 355 [mm]; 
- Profundidade: 510 [mm]; 
- Peso : 54,5 kg. 

1.13- IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE AUDIO: 

Impedância de Entrada de SCA desbalanceada: 

Impedância de Entrada de Banda Básica desbalanceada: 

Impedância de Saída de RF: 

10k£2 - conector BNC fêmea 

10kí2 - conector BNC fêmea 

50Í2 - conector Flange EIA 7/8" 

1.14- NÍVEL DE ENTRADA DE AUDIO: 

Nível de entrada de SCA parazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 75kHz ou 100% de desvio: 
Nível de entrada de Banda Básica para 75kHz ou 100% de 
desvio: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OdBm 

OdBm 

Responsável Técnico: Santa Rita do Sapucaí - MG 
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RELATÓRIO DE ENSAIO TÉCNICO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAUAD CORREA EQUIPAMENTOS  ELETRÔNICOS LTDA 

2 -  EXAMES EXECUTADOS 

2.1 -  TOLERÂNCIA DE FREQÜÊNCIA 

2.1.1 -  Por variação de Tensão e Temperatura, Simultaneamente: 

Temperatura 
Tensão de 

Alimentação 
(Vac) 

Tolerância de 
Freqüência Hz 

10a c 220 + 10% = 242 95699985,721 
10 fi C 220-10 % =  198 95699986,852 
502 C 220 + 10% = 242 95699474,461 
50 fi C 220-10 % =  198 95699481,386 

NOTA: A s medidas de estabilidade térmica foram executadas no laboratório da TELETRONI X 

Pça.da Pirâmide 90, Centro Empresarial - Santa Rita do Sapucaí-MG cep: 37540-000. 

2.1.2 -  Instrumental Utilizado: 
Frequency Counter Yaesu YC500J 
Multímetro digital CIE 5125 
Wattímetro BIRD - Mod. 43 
Carga fantasma DENKI - RC 800/30 

2.2 -  MEDIDAS DE POTÊNCIA 
2.2.1 -  Potência da Portadora sem Modulação: 

Tempo para leitura entre Máximo e Mínimo = 15 minutos 

Valor fWl Variação Máx. 
Designação Especif. Medido W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA%  

-10%(198V) Nom (220V) +10%(242V) 
Ajustada 1000W 939,9W 1008W 1022W 14 1,4 

Obs: O equipamento possui um circuito de controle automático de potência. 

Responsável Técnico: Santa Rita do Sapucaí - MG 
Relatório de Ensaio Técnico zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA09 de maio de 2005 
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RELATÓRIO DE ENSAIO TÉCNICO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAUAD CORREA EQUIPAMENTOS  ELETRÔNICOS LTDA 

2.2.2 -  Consumo de Potência de Fonte: 
Aplicado um tom de modulação constante de 1kHz, com amplitude suficiente para obter desvio 
pleno. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

POTÊNCIA fW l CONSUM O [W ] RENDIMENTO [% ] 

1000W 1600W 62,5% 
2.2.3 -  Instrumental Utilizado: 

Varivolt DENKI - R C 800/30 
Gerador de Áudio ROH DE & SCHWARZ - CMS-54 
Demodulador Padrão ROH DE & SCHWARZ - CMS-54 
Multímetro Digital CIE 5125 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 

2.3 -  ANÁLISE ESPECTRA L 
2.3.1 -  Atenuação de Emissões Espúrias: 

2.3.1.1 - Emissões Superiores à Portadora sem modulação > Af 600KHz: 
Valores lidos até 1,8 GHz em dBS ) 

Freqüência Freqüência Para 1000 [Wl 
2°. harmônico >7 4 

3o. harmônico >7 4 

4°. harmônico >7 4 

5°. Harmônico >7 4 

6°. harmônico >7 4 

7°. harmônico >7 4 

8o. harmônico >7 4 

9°. harmônico >7 4 

10°. harmônico >7 4 

11 °. harmônico >7 4 

12°. harmônico >7 4 

13°. harmônico >7 4 

14°. harmônico >7 4 

15°. harmônico >7 4 

16°. harmônico >7 4 

Responsável Técnico: Santa Rita do Sapucaí - MG 
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RELATÓRIO DE ENSAIO TÉCNICO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAUAD CORREA EQUIPAMENTOS  ELETRÔNICOS LTDA 

2.3.1.2 -  Emissões inferiores à freqüência da portadora: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3S 

Freqüência (MHZ) Para 1000 ÍW1 
0 a 95,7 < -74[dBcl 

2.3.1.3-Emissões de Ruídos e Espúrios entre 120 e 240 [kHz] : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'tüftw. 3 

Para 1000 [W] 
< -80 fdBcl 

2.3.1.4- Emissões de Ruídos e Espúrios entre 240 e 600 [kHz] : 

Para 1000 fWl 
< -77[dBc] 

2.3.2 -  Instrumental Utilizado: 

Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Espectro: Audio Analizer HP 8903A 

2.4 -  RESPOST A DE ÁUDIO 

2.4.1 -  Resposta de Áudio @ Freqüências de 50 a 15.000 Hz: 

2.4.1.1 - Resposta de  Áudio de  50 a 15.000  Hz, com Pré-ênfase  de  50uS 

Freqüência 100% de 50% de 25% de 
(Hz) Modulação Modulação Modulação 

75kHz 37,5kHz 18,75kHz 
50 -1,9 -1,7 -1,7 
100 -1,1 -0,9 -1,0 
200 -0,7 -0,4 -0,6 
400 -0,4 -0,2 -0,3 
600 -0,3 -0,2 0,2 
1000 0 0 0 
2000 1 1,1 1,1 
4000 3,5 3,7 3,6 
6000 6 6,2 6,0 
8000 7,9 8,0 8,1 
10000 9,3 9,4 9,3 
14800 8,7 9,0 8,9 
14900 8,6 8,6 8,1 

- Para estas medidas, houve sobremodulação (modulação acima de ± 100kHz) devido à atuação da Pré-
ênfase, cabe aos equipamentos de áudio (processador de áudio) evitar a sobremodulação. 

Responsável Técnico: Santa Rita do Sapucaí - MG 
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RELATÓRIO DE ENSAIO TÉCNICO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAUAD CORREA EQUIPAMENTOS  ELETRÔNICOS LTDA 

2.5 

2.5.1 

- DISTORÇÃO HARMÔNICA DE ÁUDIO: 

- Distorção Harmônica d e Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, com  Pré-ênfase de  75fiS 

Freqüência 
(Hz) 

100% de 
Modulação 

75kHz 

50% de 
Modulação 

37,5kHz 

25% de 
Modulação 
18,75kHz 

50 0,23 0,44 0,99 
100 0,23 0,46 0,99 
200 0,22 0,42 0,95 
400 0,22 0,44 0,97 
600 0,22 0,47 0,98 
1000 0,23 0,48 1,00 
2000 0,24 0,47 1,00 
4000 0,27 0,49 0,99 
6000 0,28 0,48 1,00 
8000 0,23 0,47 1,00 
10000 0,24 0,45 0,99 
15000 0,24 0,49 0,99 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

óas""> 

O 

- Para estas medidas, houve sobremodulação (modulação acima de ± 100kHz) devido à atuação 
da Pré-ênfase, cabe aos equipamentos de áudio (processador de áudio) evitarem a 
sobremodulação. 

2.5.2 -  Instrumental Utilizado 
Gerador de áudio TRIO AG 203 
Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Distorção 33A - HP 
Medidor de Desvio MS57C - ANRITSU 

2.6 -  RUlDO POR MODULAÇÃO: 

2.6.1 -  Ruído Por Modulação de Freqüência 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 62dB's abaix o do nível correspondente a 100% de modulação da portadora 
por um sinal senoidal de 400Hz. 

2.6.2 -  Ruído Por Modulação de Amplitude 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 70 dB's abaixo do nível que represente 100% de modulação em amplitude. 

2.7 -  Instrumental Utilizado: 

Gerador de Áudio Audio Analizer HP 8903A 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-5 4 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-5 4 
Medidor de Desvio ROHDE & SCHWARZ - CMS-5 4 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-5 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Responsável Técnico: Santa Rita do Sapucaí - MG 
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RELATÓRIO DE ENSAIO TÉCNICO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAUAD CORREA EQUIPAMENTOS  ELETRÔNICOS LTDA 

3 -  OBSERVAÇÕES  VISUAIS  NO  TRANSMISSOR 

3.1- 0 transmissor é dotado das seguintes leituras 

a) Tensã o de AFC ; 
b) Tensã o da Fonte; 
c) Corrent e de consumo do estágio de potência; 
d) Potênci a Direta; 
e) Potênci a Refletida; 
f) Potênci a do excitador; 

3.2 - O transmissor conta ainda com os seguintes circuitos: 

a) Fonte s de alimentação de baixa tensão (+/-12V e 45V) interna; 
b) Corrent e de consumo do módulo de potência : IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA consumo <45A; 
c) Potênci a Refletida P r < 4W p/ P re ,om o > 20db's; 
d) Ventilação Forçada efetuada por dois ventiladores; 
e) Alarm e contra falta de Lock ; 
f) Temperatur a de Operação : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TOP < +70°C; 
a) Proteção por estacionária elevada; 
a) Gabinete metálico com circuitos de baixo sinal blindados, e tomada com pino terra conectado à 

carcaça. 
Obs: Não existem pontos onde a tensão seja superior à tensão da rede (220 Vac) . 

3.3 - Tomada de amostra de RF : 

Saída para medição: conector BNC fêmea com impedância de 50Q (Painel traseiro). 

4 -  PARECER CONCLUSIVO 

O equipamento SP51000,  em referência, atende à  Norma Técnica NG T 004/91 e  à  Resolução 
067/98, de 12 de novembro de 1998. 

OBS: o equipamento em questão, SP51000, Ns. 025/A, freqüência de 95,7 MHz, fora ajustado para 
operar com 1000Watts de potência, sendo o ponto de ajuste (RV11) lacrado, bem como todas a s 
tampas que dão acesso ao circuito do mesmo. 

Qualquer sinal de violação de qualquer dos lacres anulará a validade deste laudo. 

Responsável Técnico: Santa Rita do Sapucaí - MG 
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Página 1  de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GOVERN O DO ESTAD O DA BAHIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA DA  FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i dã o Ne gat i v a d e  Dé bi t o s  Tr i but ár i o s  

( Emitida para os efeitos dos arts. 113 e  114 da Lei 3.956 de 11 
de dezembro de 1981 -  Código Tributário do Estado da Bahia) 

N° J99.02.2005.078803 

CNPJ / CP F 

13.833.835/0001-74 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fica certificado que não constam , até a presente data, pendências de responsabilidade 
da pesso a física ou jurídica acim a identificada, relativas aos tributos administrado s por 
esta Secretaria . 

Esta certidã o englob a todo s o s seu s estabelecimento s quant o à  inexistênci a d e 
débitos, inclusiv e os inscrito s na Divida Ativa , de competência d a Procuradori a Geral 
do Estado , ressalvad o o  direit o d a Fazend a Públic a d o Estad o d a Bahi a cobra r 
quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida gratuitamente e m 03/05/2005, conform e Portari a N° 918/99, send o válida por 60 
dias, contados a partir da data de sua emissão. 

Válida com a apresentação conjunt a do cartão original de inscrição no CP F ou no CNP J 
da Secretari a da Receita Federal do Ministério da Fazenda . 

A AUTENTICIDAD E DEST E DOCUMENT O POD E SE R COMPROVAD A NA S 
INSPETORIA S FAZENDÁRIA S O U VI A INTERNET , N O ENDEREÇ O 
http://www.sefaz.ba.gov.br 

http://www.sefaz.ba.gov.br/scripts/Certidao/certidao emissao.asp?cod servico-1 3/5/2005 
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òa szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' Fls J ( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PREFEITUR A MUNICIPAL DE EUCLIDE S DA CUNHA \ 
SECRETARI A DE FINANÇAS - TRIBUTAÇÃO 

ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃ O NEGATIV A D E DÉBIT O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico, qu e revendo os livro s de lançamento , outros documentos 

existentes e o Cadastro Econômic o da Prefeitura de Euclides da Cunha -BA , 

Secretaria de Finança s - Setor de Tributação , nã o encontrei débito algum em 

nome da empresa RÁDI O TROPICA L F M LTDA , co m sede no RU A 
MANOE L D O CONSELH O CAMPOS , 135 - CENTR O -  EUCLIDE S 
DA CUNH A -  BA , com CNPJ N° 13.833.835/0001-74 estando o  mesmo 

quites, para com a Fazenda Pública Municipa l at é a presente data, resguardado 

o direit o de a Fazenda Públic a do Municípi o exigi r a qualquer tempo débito s 

que por ventura venham a ser apurados. A presente CERTIDÃ O é  verdade e 

dou fé . Válid a por óOísessenMxdias. 

Euclides da Cunha, BA, 04||dè n W de 2005. 
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Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa PáginazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1  de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROCURADORIA-GERA L DA FAZENDA NACIONAL 

MINISTÉRIO DA FAZEND A 

CERTIDÃ O QUANT O À  DÍVID A ATIV A D A UNIÃ O 

NEGATIV A 

CNPJ 
13.833.835/0001-74 

Nome Completo 

RADIO FM TROPICA L DE EUCLIDE S DA CUNHA LTDA 

Ressalvad o o  direit o d e a Fazend a Naciona l inscreve r e cobra r a s dívida s qu e 
venha m a  se r apuradas , certifica-se , par a o s fins de direito , que , analisado s o s 
registro s d a Dívid a Ativ a d a União , verificou-s e a NÃ O EXISTÊNCIA de 
INSCRIÇÕES e m nom e d o contribuint e acim a identificado . E , par a constar , foi 
extraída , po r intermédi o d a Interne t (red e mundia l d e computadores) , est a 
certidã o NEGATIVA 

ASPECTO S JURÍDICOS DE VALIDAD E 

Est a certidã o é  fornecid a gratuitament e tend o validad e po r 30 dia s (Portari a 

PGF N n 9 22 , de 19 de janeir o d e 2001) , nã o prevalecend o sobr e certidõe s 

emitida s posteriormente . 

Decreto-le i n Q 147 , de 03 de fevereir o d e 1967 : MArt . 62 . E m todo s o s caso s e m 
que a  le i exigi r a  apresentaçã o d e prova s de quitaçã o d e tributo s federais , 
incluir-se-á , obrigatoriamente , dentr e aquelas , a certidã o negativ a d e inscriçã o 
de dívid a ativ a d a União , fornecid a pel a Procuradori a da Fazend a Naciona l 
competente. " 

ASPECTO S TÉCNICOS DE VALIDAD E 

Emissã o à s 15:20:4 1 do dia 03/05/200 5 

Códig o d e Control e d a Certidão : 7270.E188.F144.D95 8 

Tant o a  veracidad e da informaçã o quant o a  manutençã o d a condiçã o d e não 
devedo r poder á se r verificad a n a seguint e págin a n a Internet : 
http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção : Qualque r rasur a ou emend a INVALIDAR Á est e documento . 

http://vAvw.pgfn.fazenda.gov.br/serpro/certidao/certidao.asp 3/5/2005 

Volume de Processo Digitalizado FM (0086258)         SEI 53640.000622/1996-11 / pg. 134

71
61

44
5a

-0
7b

8-
4a

d4
-8

0f
5-

7c
8c

1c
2e

0f
78

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7161445a-07b8-4ad4-80f5-7c8c1c2e0f78
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://vAvw.pgfn.fazenda.gov.br/serpro/certidao/certidao.asp


Certificado de Regularidade do FGTS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ministério da Fazenda 

Página 1  de 1 

INTERNET BANKING CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
éF JÊkjÊ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASr^RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jOOl-Cta . Corrent e -  P.Físic a 

a CAIX A I  atendiment o |  downloa d |  map a do site |  seguranç a |  imprens a |  @  BUS C 

I Navegue peia i 

I 3 

: Ajuda 
Home I  SERVIÇO S A O CIDADÃ O |  FGTS Empres a |  Consult a 

Regularidad e d o Empregado r |  Situaçã o d e Regularidad e d c Empregado r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

:: Cert if icad o d e Regularidad e d o 
FGTS - CRF 

Inscrição : 13833835/0001-7 4 
Razã o Social : RADI O TROPICA L DE EUCLIDES DA CUNHA LTD A 
Endereço : RU A OTÁVIO MANGABEIR A 1 3 / CENTR O /  EUCLIDE S 

DA CUNHA /  B A / 48500-00 0 

A Caix a Econômic a Federal , n o us o da atribuiçã o qu e lh e confer e o 
Art . 7 , d a Le i 8.035 , d e 1 1 d e mai o d e 1990 , certific a que , nest a 
data , a  empres a acim a identificad a encontra-s e e m situaçã o regula r 
perant e o  Fund o d e Garanti a d o Temp o d e Serviç o -  FGTS . 

O present e Certificad o nã o servir á d e prov a contr a cobranç a d e 
quaisque r débito s referente s a  contribuiçõe s e/o u encargo s devidos , 
decorrente s da s obrigaçõe s co m o FGTS. 

Validade : 03/05/200 5 a  01/06/200 5 

Certificaçã o Número : 200505031436468117955 1 

Informaçã o obtid a e m 03/05/2005 , à s 14:36:46 . 

A utilizaçã o dest e Certificad o par a o s fin s previsto s e m Le i est á 
condicionad a à  verificaçã o d e autenticidad e n o sit e d a Caixa : 
www.caixa.gov.b r 

V! SUMI LAR 

https:/Avebp.caixa.gov.br/cidadao/Crf/Crf/FgeCfôImprimii€rf.asp 3/5/2005 
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Certidão Negativa de Debito PáginazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1  de 1 

CERTIDÃ O NEGATIV A D E DÉBIT O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 002022005-04024010 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ: 13.833.835/0001-7 4 
NOME: RADIO FM TROPICA L DE EUCLIDE S DA CUNHA LTD A 
ENDERECO: R OTÁVI O MANGABEIRA 1 3 
BAIRRO OU DISTRITO : CENTR O 
MUNICÍPIO : EUCLIDE S DA CUNHA 
ESTADO: BA 
CEP: 48500-00 0 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

REGISTR O OU ARQUIVAMENTO,NO ORGAO PRÓPRIO , DE ATO RELATIV O A REDUÇÃ O DE CAPITA L 
SOCIA L E A TRANSFERENCI A D E CONTROLE DE COTAS DE SOCIEDADE S DE RESPONSABILIDAD E 
LIMITAD A E  A  CISÃ O PARCIA L O U A  TRANSFORMAÇÃ O D E ENTIDAD E OU DE SOCIEDAD E 
COMERCIAL OU CIVIL . 

E CERTIFICADO , NA FORMA DO DISPOST O NA LE I No 8.212/9 1 E  ALTERAÇÕES , QUE, PARA 
A FINALIDAD E DISCRIMINADA , INEXIST E DEBIT O IMPEDITIV O A  EXPEDIÇÃ O DEST A 
CERTIDÃ O EM NOME DO SUJEIT O PASSIV O ACIM A IDENTIFICADO , RESSALVADO A O INS S O 
DIREIT O DE COBRAR QUALQUER IMPORTÂNCI A QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA . 
VALID A PARA TODOS OS ESTABELECIMENTO S D A EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS . 

A ACEITAÇÃ O D A PRESENT E CERTIDÃ O EST A CONDICIONAD A A  VERIFICAÇÃ O DE SUA 
VALIDAD E N A INTERNET , NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br , OU EM QUALQUER 
AGENCI A D A PREVIDÊNCI A SOCIA L O U UNIDAD E AVANÇAD A D E ATENDIMENT O DA 
PREVIDÊNCI A SOCIAL . 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDAD E PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITID A EM, 10 DE MAIO D E 2005 . 
COM VALIDAD E AT E 08/08/200 5 . 
VALID A POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSÃO . 

PREVIDÊNCIA SOCIAL . A  SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIR O 

http://wvAv010.dataprev.gov.br/CWS/Bm/cws_mv2.asp7COMS_BW/SrW_C 10/05/05 
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SINTI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SlncScciî o do s T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:Cífcolhack;>:-ej er o Raes « 

TV e  Publicidad e d a Bahi a 

Filiad o a  Cu t e  a  Fiter ! 

DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 SINTERP-B A - SINDICAT O DO S TRABLHADORE S EM EMPRESA S D E RADIO , T V ABERT A 
OU PO R ASSINATUR A E  PUBLICIDAD E DA BAHIA , nest e at o representad o pel o Sr . Hugolin o 
da Silv a Serravall e Júnior , Diretor , declar a o  qu e segue : 

A empres a RADI O F M TROPICA L EUCLIDE S D A CUNHA , CNP J 13.833.835/0001-74 , 
com sed e n a Ru a Otávi o Mangabeira , n ° 1 3 Centr o -  Euclide s da Cunha/Ba , apresento u 
guia s d e impost o sindica l devidament e pagas , referent e ao s ano s de 200 0 a  2004 . 

Salvador , 1 1 d e mai o d e 2005 . 

Hugolino da;Silv a Serravell e Junio r 
Diretor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Av. sete de Setembro, 106 S/501 a  503, Ed.Bahia de Todos os Santos- Centro 
Salvador/Bahia - Cep: 40.060-001 - Telefone: (71) 266-9595/002 2 

E-mail: sinterpba(a).veloxmail. com, br 
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VIA CONTRIBUINT E 

MINISTÉRIO D O TRABALH O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fjSSSÉ? GUI A DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 
*jagc£& PAGÁVE L NA REDE BANCARIA AUTORIZADA ATE 0 VENCIMENTO 

APÔSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CAIX A MINISTÉRIO D O TRABALH O 
fjSSSÉ? GUI A DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 
*jagc£& PAGÁVE L NA REDE BANCARIA AUTORIZADA ATE 0 VENCIMENTO 

APÔS 0 VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1 • VENCIMENTO 2  - EXERCÍCIO 
08/04/2005 200 5 

3 NOME DA ENTIDADE 

Sindicato dos Trab Emp R TV Feira Santan 

4 - CÓDIGO SINDICAL 

009019151440 

5- ENDEREÇO (RUA. AVENIDA. PRAÇA. ETC ) 
Rua Conselheiro Franco 352 

7 • COMPLEMENTO (ANDAR. SALA, ECT ) 

8 • BAIRRO OU DISTRITO 
Centro 

9-CEP 
44010-000 

10-MUNICÍPIO (CIDADE) 
Feira de Santana 

11 - UF 
BA 

12 - NOME DO CONTRIBUINTE 
RADIO FM TROPI C EUCLIDE S CUNHA LTDA 

13 - CÓDIGO DO CONTRIBUINTE 
13.833.835/0001-74 

14 - ENDEREÇO (RUA. AVENIDA PRAÇA, ETC.) 
RUA OTÁVIO MANGABEIRA 

15- NUMERO 
13 

17 - COMPLEMENTO 18 • BAIRRO OU DISTRITO 
CENTR O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

19- MUNICÍPIO (CIDADE) 
EUCLIDE S DA CUNHA 

20-UF 
BA 

21 - CEP 
48500-000 

22 - INICIO DA ATIVIDADE 
30/12/1985 

23 -'T-Vll'AOt- UOl-ON'"RlbU:?Ml'- 24 COD ATIViDADfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 21  TIPO DE ESTABELECIMENTO 
ATIV. RECREATIVA S CUL1 922150 0 fXj 1 - ÚNICO • 2  - PRINCIPAL • 3  - FILIAL (_] 4 - OUTROS 

26 - N" DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 
1 

27 ATIVIDADE OO CONTRIBUINTE 
_] 1 - ESTABELECIMENTO _ ] 2 - AUTÔNOMO LIBERAL |x ] 3 - EMPREGADOS 

37 - VALOR DA CONTRIBUIÇÃO 

73,70 
28 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 

30.000,00 
33 • N- DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE SINDICAL 

8 
38 - MULTA 

0,00 
28 - TOTAL DA EMPRESA 34 - TOTAL DA REMUNERAÇÃO 

2.210,56 
39 > JUROS DE MORA 

0,00 
30 - DESTE ESTABELECIMENTO 35 - TOTAL DE EMPREGADOS OO ESTABELECIMENTO 

8 
40 - CORREÇÃO MONETÁRIA 

0,00 
31 - CAPITAL ATRIBUÍDO AO ESTABELECIMENTO 38 - N- DE NÃO CONTRIBUINTES 

!77&?94g0G5t3687i$0-K385 73,70RBi M 
41 - TOTAL A RECOLHER 
3 73,7 0 

32 - VALOR BASE CALCULO DA CONTRIBUIÇÃO AUTENTICAÇÃO MECÂNICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) 
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VIA CONTRIBUINT E 

MINISTÉRIO D O TRABALH O 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTIBUIÇÂO SINDICAL - GRCS 

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATÉ O VENCIMENTO 
APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIX A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 • VENCIMENTO 
30/04/2004 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 - EXERCÍCIO 
2004 

3 - NOME OA ENTIDADE 
4 indicat o dos Trab Emp R TV Feira Santan 

4 - CÓDIGO SINDICAL 
00901915144Q 

5- ENDEREÇO (RUA. AVENIDA. PRAÇA. ETC. I 
Rua Conselheiro Franco 352 

i • BAIRRO OU DISTRITO 
Centro 

0 - CEP 
44010-000 

10-MUNICÍPIO (CIDADE) 
Feira de Santana zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAm l 

I I UF 
BA 

Ifc» CóSoO DO CONTRIBUINTE 
13.833.835/0001-74 

12 - NOME DO CONTRIBUINTE 
RADIO FM TROPI C EUCLIDE S CUNHA LTDA 

14 - ENDEREÇO (RUA. AVENIDA. PRAÇA. ETC ) 
RUA OTÁVIO MANGABEIRA 

15 - NUMERO 
13 

17-COMPLEMENTO 18 - BAIRRO OU DISTRITO 
CENTR O 

19- MUNICÍPIO (CIDADE) 
EUCLIDE S DA CUNHA BA 48500-000 

22 - INICIO DA ATIVIDADE 
30/12/1985 

23 - ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 
ATIV. RECREATIVA S CUL 

24 - COD. ATIVIDADE 
9221500 

25 - TIPO DE ESTABELECIMENTO 
fX] 1 - ÚNICO f j 2 - PRINCIPAL _] 3 - FILIAL |_| 4 - OUTROS 

26 - N° DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 
1 

27 - ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 
[~| 1 - ESTABELECIMENTO ^  2 - AUTÔNOMO LIBERAL [x ] 3 - EMPREGADOS 

37 - VALOR DA CONTRIBUIÇÃO 

68,00 

28 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 
30.000,00 

33 - N° DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE SINDICAL 
0,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t o * 
TOTAL DA EMPRESA 34 - TOTAL DA REMUNERAÇÃO 39 - JUROS DE MORA 

2.040,00 0,00 

30 - DESTE ESTABELECIMENTO 35 - TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 40 - CORREÇÃO MONETÁRIA 
0,00 

31 - CAPITAL ATRIBUÍDO AO ESTABELECIMENTO 36 - N» DE NÃO CONTRIBUINTES 41 - TOTAL A RECOLHER 
68,00 

32 - VALOR BASE CALCULO OA CONTRIBUIÇÃO 

) 
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VIA CONTRIBUINTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRI O D O TRABA L 
GUI A D E RECOLHIMENT O D A CONTRIBUIÇÃ O SINDICAL* » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f^ffef f 
IERCIO ESTADO S BAHI A E SERGIP EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JMiL FED. EMPREGADO S COMERCI O 

S • ENDEREÇO (rua avarwd*. praça, ak | 
AV. SET E SETEMBR O 
BAJRROtuDiSTMiT 
CENTRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i NOM I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9- CE P 

40.060-00 0 

6•NUMERO 

61 
IO- MUNICÍPIO (Cidade) 

SALVADO R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNT C 

04.200 3 2003 
SINDICAL 

005.082.00000- 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
7 - COMPLEMENTO (andar («la. ate ) 

SALA70 1 -  EDIF. CENTERILL E 

BA 
$A WÕ

Ü ''''J? M TROPICA L D E EUCLIDE S DA . CUNH A LTD A 

UlNÜI MEÇO (ma av**J,i piaça ak i 

RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ot ávi o Mangabe i r a 
IS • NÚMERO 

1 3 
17-COMPLEMENTO IH HAllll tOlM IMS I Hl I-

Ce nt r o 

Euc l i de s  d a  Cunh a MU B A ' ""48500- 00 0 
22 • INÍCIO OA AllVIDADt 

' RTOTOUTPUSÃ O |-^*™, o 
i 

25 -TtPODEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r yi - - - 1  <•'• • 
(  1 1 •  ÚNIC O t  |2- PRINCIPA I l )3-FILIAL (  ) * -OUTRO S 

2* • N-DE ESIABELECaMEN I ODAI UPX Í L A 

3 5/ 0 0 01 - 7 4 

..  ) P1 -6SlAi'fcL6ClMENTOEMPKEüArJO n 
jM -  AUTQ N OMO/ UBERA L 

2 £ 03•EMPREGADOS 
2". CAPITAL SOOAl tJAIMPfifcSA 

i"*- TOI A L D A t_MH<L J A 

13 N 1

 DE K M PR E Ci ADO S OU E CONTRI BUE M PARAESTAENT1DAQ É —  

SiNOiCAL Q 
VOIAi DARiMUHERACAC 

1. 700, 0 0 

3 7 -  VALO R D A CONTRI BUI ÇÃ O 

56 ,  C3 

3i JURO S DE MOR A 

30-OESTE E S TABELE OMEN TO 13 5 •  TOTA L DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 40 - CORREÇÃO MONETÁRIA 

V|-tfatU'A*CCÒlHEFl •*' 11 CAPITAI An««Jl[JOAOrsTA[tfl[CWCNTO 36 - N* DE NAO CONTRIBUINTES 
5 6 . "GB" 

3 2 VALO R BAS E I CAI CUI  O  DA CO N T  RI BUI ÇA O AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
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mm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO UO TRABALHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL-GRCS 

LI- 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ. 13.833.835/0001-7 4 

RADIO F M TROPICAL DE EUCLIDES 
DA CUNHA LTDA 

Rua Otávi o Mangabeira , 1 3 
EUCLIDES D A CUNHA =  B A 

CEP. 48.500.00 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HOUf. D A ENTIDAD E 
DADOS DA ENTIDADE SINDICA L 

13.833.835/00 0 
ßNDATA LIMIT E I)E PAGAMENTO 

^-30.04.200 2 

7 7 ^ 

-74 
0EXERC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

flrttgB. ^^"BOADO S WO COMERCIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Vfj zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&ääF' 

gTE^D E SETEMBRO 

PEDRO CENTRO 

['ADOS 

67 5 

4006 0 
^DADO S 

,00 0 

HIA _E—SERGIP E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ENTO londar, saio. etc...] 

/-^COIilÜO DA ENTIDAOfc SINDICAL 
005.082.00000- 0 

&3 8 ,701702206 . 
MUNICÍPIO (CIDADE ] 

Ed-Cent . 15.243.686/0001-1 9 

® 15 

DADOS D O CONTRIBUINTE 
.SALVADO R -BA_ 

(j^NOME/RAZJib SOCIAL/DENOMINAçao" SOCIAL 

RADIO F M TROPICAL DE EUCLIDES D A CUNHA =  LTDA 
JDEHEÇUÍrua, avenida, pruca, efe )  /  \  Nl'jMtKu 

(19J 

(17) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j ^ i .i/nu H ,.] , avwiiau i pfUC 
——BUA OTAVTO ÏGABEIR A 

^MUNICÍPIO (CIOAOF i 

13 

.26 
RADIODIFUSÃO 

EUCLIDE S DA CUNHA 
K^i'CÖD ATIVIU. SUB-CODIGO A' 

vCOMf'LtMENTUlanjai, tulo.clc i 

CÓDIGO UO LSIABEICCIMENTO 

(21) 

i 

DAI A INÍCI O AllVIliADE 

24 HAlRRl; ou DISTRITO 

ESTABELECIMENTO 
EMPREGAOUR 

DADOS D E REFERÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO 
r AUTÔNOMO / 

,1 LífJ LIBERAL I  rjv 

\ CÓDIGO CBL 
CENTRO 

/^TÍP O D E ESTABELECIMENT O 

L^HÍIDNIC O I  MPRINCIPA L I  !P 3J(Í.:. V '•  !?íloiirhos 
Y 0A0O S D A CONT U l'.'UlÇÂO 

SIGL A U F 

;25 BA 
,N< ÍSlAfitLf CIUI TOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1(31)1» EMPRESA 

33 ) CAPITAI SOCIA L 
' O A EMPRES A 

EMPRESA 

6)otsu 
ESTABELECIMENT O 

CAPITA L ATRIBUÍD O 

A EST C 

ESTABELECIMENT O 

361 

371 VALOR I1ASE OE 
'CALCULO DA 
CONTRIBUIÇÃO 

OU [703] EM PREGADO S 
(42'. VALO F-. I)/. 
~- CONTRIHUIÇÃO 

/Mi t : 

(3a)oui 
N? 1* EMPRESADOS 

CONTHIBUfU MARA ES1A E rj r IliAítí SINDICAI 
(39) TOTAL UA 

REMUNERAÇÃO 
SiMPKLGAUOS 00 ESTABELECIMENTO 

(41) N? rjE NÃO 
V y CONTRIBUINTES 

08 

1.634,3 6 

0 8 

JUROS Dl MORA 

COHHLÇAO MUNI IA M IA 

®TOTí 
A : 

TOTAl A  RECOLHER 

54,4 8 

... '-. 

|ov> 
8 

da Cunh a -B a 
(48) DATA 

30 d.. . Abri l d e 200 2 

OBSERVACÍ O S E AUTÓNOMO / LIBERA L PREENCHER , N O OU E S E REFER E A  "DADO S O E REFERENCI A D A 
CONTRIBUIÇÃO' . APENA S O  CAMP O »7 . OU E NEST E CAS O EOUIVAL E A O MAIO R VALO R D E REFERENCI A 
'VIGENT E 

~ N AUTENTICAÇÃ O MECÂNIC A 

tais -A** 

. -  54,4 8 

AV. MIGUEL ESTEFNO. :ir.4 • CATANDUVA - SP - CNP.) 47 064 ;.WuO01-S6 
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MINISTÉRI O D O TRABALH O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ù GUI A !) L RECOLHIMENTO OA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ -  3 O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f jTrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.PF 011 CAHIMHTI PADRONIZADO (j õ CGC IX1 nUAIllT FCIMFNKl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ . 13.833.835/0001-7 4 

RADIO FM TROPICA L DE EUCLIDE S 

DA CUNHA 

RUA OTÁVI O MANGABEIRO, 1 3 

CENTRO 
EUCLIDE S DA CUNHA BA 

(3 I MU CC.U 110 ESTABELECIMENTO 
13833835/0001 -74 

,~-')AT A LIMITE DE PAGAMENTO 
430.04.200 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-< DADOS DA ENTIDADE SINDICA L 
/i^NOME HA LNTIIIAlJt 
V 6 J 

COMIGO I.A ENTIDADE SINDICAL 
FEDERAÇÕ A DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DOS ESTADOS DA BAHIA E SERGIP E 005.082.00000- 0 

^CNOERtpO (rua . uvenidu. pracu, «te. ) 

AV SET E DE SETEMBRO 
/jgN BAIRRO ojOISTRITO 

\NUMERO 
675 

y 

\IHHO ai DISTRITO 
SAO PEDRO CENTRO 

13 CEP 
40060.00 0 

^^COMPLEMENTO"[andor. tala. ele -) 

14 

f.ACGC UA ENTIDADE 
SI. 70170270 6 Ed.Cent . 15. 243.686/0001-1 9 

MUNICÍPIO (CIDADE ) " "  [TÕ i SIGLA UF 
SALVADORzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [Sf  BA 

DADOS D O CONTRIBUINTE 

10 ' 

(fèMOHt/HAZKo SOCIAL/DENOMINAÇÃ O SOCIA L 

RADIO FM TROPICA L DE EUCLIDE S DA CUNHA 
ENDEREÇO ( rua, avenida, praça, etc ) 

RUA OTÁVI O MANGABEIRA 
(£2̂  CF. P l^j^MMNICÍPI O fciDADF '• 

48.500.00 0 EUCLIDE S DA CUNHA 

T9 
13 

20 

24 

COMPLEMENT! Una01. «alo. ele .1 

tlAIRRO ou DISTRITO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'Ii..—-

:

~ 

1171 CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO 

^^'6.',tA n^QTOOSV̂ IDAD E 

(26) ATIVIDADE 0 0 CONTR.RU'Nll 
RADIODIFUSÃ O 

mi UB CÓDIGO ATIVII' 2 9 CÓDIGO Otto 
CENTRO 

TIPO I f "VsTABEl hCplENTU-'' ' 

25 
BA 

m lINICO ricTsi. 
PHINCII W I  l u3 ll 

DAUOS D E RtFEHtNClA D A CONTRIBUIÇÃO 

( 32 < ( lo i 
ESTABELECIMENTO 
EMPHLÖAOOU 

1 AUTÔNOM O 
! LIBERA L 

(j)f '.PITAI SOCIAI 
.. .  MPRL SA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÜC . 0 

g S 

'34,11 HAI DA 
I MPNESA 

(35% ES H 

F S TAB . I F CIMENT O 

CAPITA : ATRIBUÍD O 

A ES TF 
I STABE I tCIMENT O 

(37 ) VA I O P HA'-. E DE 
" 'CALCUL O D A 

CONTRIBUIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

361 

I 6 

[ 7 

! 3 
I 

IIU [Õ3 J EM( .„ 
.  I .  tMppf GAIK'S I 38'oui CONTM0UI M 

PAPA ESTA 
FNTIUAOf SINDICAI 

139ilUTAl DA 
REMUN E RAÇAO 

'AC% 1 OTAL Dl .^EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 
(41̂1 N? DE NÃ O 

- ' CONTRIBUINTES 

07 

1.163 .2 0 

e* 0 7 

42; VALOR DA 
:ONTMIHUICÃ U 

43 i MUL TA 

'l4 ) JUHOS DE MONA 

(*§) CORREÇÃO MONETÁRIA 

í MoiiTiiO: 
DADOS D A CONTRIBUIÇÃO 

38 , 7 6 

FblARtl FCIUENTDS 3"])(>A EMPHE5A 

4G 
AZA. 

TOTAL A  RECÜLIIEH 

(güwPA CWHA -BA . 48)l,^0 - Abri l d e 200 1 

/^-AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

38,7 6 

^Jíí.-f.í/í-.?' «"'"NOMO/L IBERAl PREENCHER, NO OUE SE REFERE A  "0A00 S O E REFERENCIA OA V?QtNTE '  P£NA 5 °  c»MPO »»• OUt NESTE CASO EOUIVALE AO MAIOR VALOR OE REFERÊNCI A 

DUBRA S  A CÔO 

38.76R AROÍ 
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MINISTÉRIO 0 0 TRABALHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(. GUI A D E RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL- GRCS 

^CP F tl! CARIMBO PADRONI/Äftff' ÏIO CÕT' flíTTíÍtAHr I I  CIMF NTn zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' ^833^/0001-74 ^ 

^Y^jT ) Ht SEHVAOO 

IMUii .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FM  >•"••  ')':•>'• 

L' • . .  , . •:>!: ' -í :i •. 

! O  li 
LT D A 
... 1 3 

CEP ti  JOO•'"> » 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Bal i 

DADOS D A ENTIDADE SINDICAL 

^~TNCPF OU CGC 0 0 ESTABELECIMENTO 
v - 3 -Í3.833 .833 /0001-2 5 
T̂ NDATA LIMITE DÊ~PAGAMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A.  28.04.200 0 
(T)

EXEH C 

200 0 

.lE DA ENTIDADE (6 ' FEDERAÇÃ O DO S EMPREGADO S N O COMERCI O DO S ESTADO S D A BAHI A E  SERGIP E 
NCOMPLEMElÍTÕTõndar, mia , tt c "I ®ENDEREÇO{rug ,  ovenrda. praça , el e ) 

AV SET E D E SETEMBRO , 

12- BAIRRO ou DISTRITO 
SÃO PEDR O =  CENTR O ,3 4 

xNÍJMERO" 
67 5 

CEP 
0060.00 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ 
^^NOME/RAZÏO SOCIAL/DENOMINAÇÃO SOCIAL 
_^Radi o F M Tropica l d e Euclide s d a Cunh a Ltd a 

ENDEREÇO frua , "avenida, praca i etT. T 

A^sMUNIClPIO (CIDADE ) 
salvado r 

,-^CdDIGO DA ENTIDADE SINDICAL 
005.082.00000- 0 

CGC DA ENTIDADE 
Slas70170270 6 Ed.Cerlt . 15.243.686/0001-1 9 

1® 
BA 

17 CÓDIGO DO E-,TABtLECIMENTO 

Ru a Otávi o Mangabeir a 

.22 
48.500.00 0 

K23V 
Euclide s d a Cunh a 

^NATIVIDADF DO CONTRIRIMNTI i'W i <•''" ATIVID 
RADIODIFUSa C 

127) i?n; 

^NUMERO 

1 3 

lllll COillOO AIIVII. 

^j(t 0MPLEM6 NTOIcnaar. tal... ele 

M AIRR' .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i  MSIRITC 

ç^DÃTA " INlCiO" ATÏVI DAOE 

I. 
(29)'

;i 

Centr o 
A^TIPO Dt ESTABELECIMENTO 

PRINCIPAL FILIA L OUTROS 

\f N N « tSIAlfiTrinUFNTtjS |(3l)uA EMPRESA 

DADOS D E REFERENCIA DA CONTRIBUIÇÃO 
ESTABELECIMENTO 
EMPREGAOOH r [Ö2 ] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,  I — I  1 

AUTÔNOMO / 
I I  BE HAI 

33) CAPITAL SOCIAL 
"-̂  DA EMPRESA 

í)TOTAL DA 
' EMPRESA 

uj z ,35) OESTE 
ESTABELECIMENTO 

Ci\ CAPITAL ATRIBUÍDO 
?*> A ESTE 

ESTAREI CCIMENTO 
(37'VALOR BASE D E V - CALCULO DA CONTRIBUIÇÃO 

OU EM PPEGAOOS 
f  \N* DE EMPRESADOS 38)ouE CONTRIBUEM '— PARA ESTA FNTIDADE SINDICAL 
39J) TOTAL DA 

v HEMUNERAÇAO 
10TA L D E 

EMPREGADOS DO 
ESTAHEILCIMLNIO 

DE NÃO 
CONTRIBUINTES 

C4Í)N? 

0 6 

883,8 0 

143) 

42) VALOR DA 
' CONTRIBUIÇÃO 
MULTA 

DADOS D A CONTRIBUIÇÃO 

29 , 4 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
mm 

&a 

.T4/ JUROS DE MORA 

^5) CORREÇÃO MONETÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

46i TOTAL A  RECOLHER 
/^.AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

AB R 200 0 
29,4 6 

Serrinh a 
(48) DATA 

2 8 j m Abri l 200 0 

OBSERVAÇÃO SE AUTÔNOMO/LIHEUAl 1'kHNtlllP. NO QUÍ SE WLTERE A "DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇÃO", APENAS o  CAMPO 37 . OUI NfÇM CASO EOUIVAIE AO MAIOR VALOR OE REFERENCIA VIGENTE 
TILIBRA S  A • CÓD IWILí 

»»D3« M 10 2 65 4 03040 0 29.46 R AR0 Í 

) 
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DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaramos par a o s devido s fin s qu e a  RÁDI O F M TROPICA L 

EUCLIDE S D A CUNH A LTDA . encontra-se em situaçã o regular perante 

este Sindicato no que tange ao pagamento d e Contribuiçã o Sindica l Patronal 

relativos aos exercício s de 2000 a 2005. 

Salvador, 11 de maio de 2005. 

FÁTIMAR$BOUÇA S 

Presidente 
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là IHizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t> ! t H'M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA w 

G UM ti A. LT D A 

RU A OTAVI C MA' ; G  Al i E lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ri ,  1 3  CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÜ T K 

EUCLIDE S D a  CUMilA-L U 13.833. 3 35/ 0001- 7 4 

CE P 48500- 00 0 31. 01. 200 5 200 5 

STfRTE B SILICAT O DA S EM P . D E .UDIODIFU3A C E  TELEV . D O ESTAD t D A BAHI A 000. 000. 0393i .~ 5 

L iUG O D C CVTOOBL E 1 ^ 

]•• :•!•>!•:;< y K  10.213.05 0 .  -SALVADO R 

•jj.i^.. . 0  3/  ü  t  ! ù 1- 1 0 

R-lDX C F M TRCPICA L EUCLIDE S D i CUNH A LTD A 

RUA C T WI G MAI G \BEI R ï •  3  

4Ö500- 000 EUCLIDE S D  » CUN , .A 

;A:•(>-.; 'I P í 

0,0 1 

: M i Ht SA I 

u •  T  : 

• : il'J i : J r>; 

^ 'CAiciiiíT I... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V _ con rwnuicAO 

: (EUCLIDE S D A CUMH A 
i .  ItV .-.iiV... 

0, 0 1 

3 1  JAN i IR O D E . ^00 5 

I 

•JENTK v 

C ÊF00/7 S 8012005G77710 0 0 8845 

95, 4 2 

95, 4 2 

9S,4aRÜi0ô 4 

J 
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MINISTÉRI O 0 0 TRABALH O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(, GUI A Li c RECOLHIMENTO DA CON TRItiUIÇAO SINDICAL-GHCS 

DADOS D A ENTIDADE SINDICA L 
•ME D A ÊflflDAD! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
F ;.v . .j j ..INDIC.kT O DA S EMP . D E RADIODIF E ~ „ E  TELEV . D O ESTAD O D  H 

13 .833.835 /0001 -7 4 

RADI O F M TROPICA L D E EUCLIDE S 
DA CUNH A LTDA . 

PUA OTÁVI O MANGABEIR A N ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 3 —  :  

CENTR O -  CEP : 48.500-00 C 13. 833.835/0001-7 4 
!,' "i 1 M'Tt DF PAGAMENTO "  "[7'fNÈXERC 

EUCLIDE S D A CUNH A -  BAL I .  30 .01 .200 4 JC200 4 
— —  /. ^ .  1  „ 

^g*\tîlt'ri(tpO(fU<i t  uwi.idU. (.rato, etc ) 
LARGO D O CANDOBLE * 

BAIRRO tu DISTRI1 ,. 

FEDERAÇÃO 13 
4 0 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 

(12) 

Y-

/|.',Nt >MF/><A//,. < SIJÇA I .'OfNOMlNAçAu SÓCIA . 

R/fol C F M TROPICA L D E UCLIDE S D A CUNE. t 
(l8) ' " " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 A 

50 

KlO CQMKEMf N1 0 ianik 

|^MÜNIcTr'IOtC.DÂl. | 

tezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r 

szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v  : 

:C0 DA ENUDAOt SINDICAL 

000 .000.03936- 5 

o3.226. 203/0001-1 0 
" "  \fi>.  SIGL A H F 

M V -s 
*• E'îiABELEt.MENT u 

i<19' RUA OTÁVI O MANGABEI 1 ; 
^\MUNICÍPIO ÍCIOADI 

1 3 
AB R 

48 .500-00 0 
ItlVIDAD F D O CONTRIBUINT E 

i23r EUCLIDE S D A CUNH A 

|(27) u (28) SU i Wl] * > ATIV ' , C ( @ tÜOItíU Lt'i 

CENTR O 

jw.ril' C L : ESfÃBÊLÉCIMLNI 

" , 0 rra 

5 B A 

(32 ) rl-lrt -il ESTABELECI MF N TO 
L&lri l EMPREGADOR 

(33 ) OAI'1 TAI SOCIAI 
" - D A EM I RES A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
<~':GÈ&' TOTAI D A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f HP 

£ §  |(3S)0EST I 

."".'f STABI 1  EÇIMENTO 
/Õ. CAPITAI ATRIHUIDO 
V 3 ^ A  ESTE 

CUBEI [CIMtNTC 

1 

É3T. VAIOR 'IA M D l ^ CAICUIO DA V^CONTRIHlllC/,0 

U 
\ v47i ' ;  ; /. , 

DADOS D E REFERENCIA D A CONTRIBUIÇÃO 
AUTÔNOMO / 1  rrr i 

OU [ _|££ | EMPREGADOS - ; L  I  BERA L 

o", 0 Ï ~ cVoi"' " EMPREGADO S '38JoiJE CONTRIBUE M 
— PARA ESTA 

ENTIDADE SINDICA' 
(39)TUTA L D A 

REMUNERAÇÃ O 

^Òl1 OTAL DE 
_7LMPREUAD0S D O ESTABELECIMENTO 

(41) N°-  DE NÃC 
CO NT RI B 11 I :i T E S 

-A... 
t 42,' VAI 0 N DA 

Jj;vj Ul'NTHIHUICA O 

T Us 
; 3  r - '  MUI . r.'. 

PRINCIPA i °-'ni.'. . '  MnuTIwS 
DADOS C A ;.-...'.'ThlHUICÃO 

!',r,> 

1 NI ESIAêEUCTUFNTOSl IDA EMPRESA 

1 :-, I46j 

Jl. i S MOR A 

CORREÇÃO MONt l'.it'A 

9,5 4 

2 

i # CoiMlR I 

{ws; 
AUTENTICAÇÃO MECAM C 

104.9 6 

148) CATA 
CIEIR O d e 2  )0 4 ! 

OHSIRVACA- . i l AUI'JH,.M.I/ I IblRA! P M ENCHER , N O OU IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ 1 .(LE E Ht S  'DADO S II I REFERENCI A 

SSÏÏlïïï11'*3 '  U  »» . "U E NEST E CAS O EUUIVA. t A u MAIO R VALO R J E REf E H t E...... i 
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MINISTÉRI O D O TRABALH O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

U-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GUI/ 1 .DE RECOLHIMENTO LM CONTRIBUIÇÃO SINDICAL- GRC! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
13.833.835/0001-7 4 

RADI O F M TROPICA L D E E  D A CUNH A 
LTD A ; 

RUA QTAV1 0 MANGABEIRA,1 3 

CENTR O CEP48S00-Û0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 

E D A CUNH A BAHI A 13.833.835/0001-7 4 

\NOMl H A ENTIOAOt 

MH';' D E PAGAMENTO 

DADOS DA ENTIDADE SINDÍCÃT 30.01.200 3 200 3 ) 

i..-,-,000100 N I ENTIDADE SINDICAL 

000.000.03936- 5 

63.226.203/0001-1 0 
! 15 >S.IGL A o r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BA 

.^S ^B ^f ^AT O DA S EM P DE RADIODIFUSÃ O E  TELE V D O ESTAD O D A BAHI A 

LARG O D O CANDOBLE * \o)" úu"" |i »»«"«>»U,„ „ . „ 

19A (12~) H/UHI, ÜzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <"  DISTRITO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
FEDERAÇÃ O (l3) CE P 

Ó4J 

(fè)NOME/RAZÃ O SOCIA L /DENOMINAÇÃ O SOCIA I " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

:^W,f ^ APICA L D E EUCLIDE S D A CUNH A 

RUA OTÁVI O MANGABETR A '' ^ 
13 

40^213_.0_5 0 
DADOS UO CONTRIBUINTE 

MUNICÍPIO Í'JÍÜA"ÕÉ 

SALVADO R 

ih 

RUA OTÁVI O MANGABEIRA , 

'AO «nr.  nn n l(ã )MONICÍP,u (CIDADE) 

48 500-00 0 !  SERRINH A 
VIDAI,I DO CONIRIIIUINTl 

M RADIODIFUSÃ O 
. —  ..w U W L_ / L_ (ĉ DADOS DE REFERENCIA ~DA CONTRjiïuiÇ 

CENTR O 

(33) CAPITA I SOCIA I 
DA EMPRES A 

•g o (34 ) TO TA i D/ , 
g a  IMPRes A 

(35) OEST E 

HESJABF I EÇJMFNT O 

|(3tTpzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA"' j '
Ml
 «TRI Bl i i t XÍ  

I.STAHf l rciMtN r,, 
1(37) VALOR BAS E DE " 
lV 'CÁICUI O D A 

CONTRIBUIÇÃO 

DV 

o ,0 1 9 

6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J  8 

j 7 
I -

3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I ) 

ou  •s i EM PhEGAÜC 
CJvN ! DE EMPŒCADI'S 
OöjQljf CONTNieiiEU 

PAN A EST A 
- - f.N!JS*OE_ SINJICA L 1 

1(39) 7  o DM D A 

• REMUNERAÇÃO 

45TOTA L DE 
..7EMPREGAD0S D O I 
. ESTABELECIMENT O ; 

41) N? DE NÃO 
"' CONTRIBUINTE S , 

-ÍÍJA N 200 3 ''(2 : VALO R D A 

i. 45i 

! 'A l a  li t C  'liitl i 

CA I 
>-ba 30 

(48) DAT A 

JANEIR O 200 3 

l /IBCNT E '  »  OU E NEST E CAS O EOUÍVÍL E A O ÎAIO° B W  ? F . ! 'K'« -

CEF0077300Í200306471000262 ? 

3'= V A "O F 

BA 
'wíSÍ " f,»AWHCÍUe.vS>< 13110* EMPRES A 

•»'< iilLIjii'JÀO 

78,5 9 

n u % 

78,5 9 

78,59RDi00 4 
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MINISTÉRI O D O TRABALH O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GUIA D E RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL-GRCS 

tf ces - ' 

CPFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 0 CARIMBO PADRONIZADO DO CGC DO ESTABELECIMENTO >yQ ^ KESENV; 

r . • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAl38 33S3S/«0G1-7 4 ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

U A  ir : ( ' FM v•'• ' 
•M H A  LT D A 

R ,. ; .  ,. : 3 CPF OU CGC DO ESTABELECIMENTO 

Í3833835/0001-7 4 
QDATA LIMITE DE PAGAMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 31.01.200 1 

/^NEXERC 
I DO I 

DADOS DA ENTIDADE SINDICA L 
DA ENTIDAD E 

SERTE B SINDICAT O DAS EMP.DE RADIODIFUSÃ O E TEL DO ESTADO DA BAHI 
© CÓDIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

000.000.03936- 5 
/X\ENDEREpo (rua , onnida . praça , etc. ) 

w LARG O DO CANDOMBLÉ" 

® zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y  
BAIRRO ou DISTRITO 

FEDERAÇÃ O 

NÚMERO 
19 

(Í3) CE P 

^40.213.05 0 

©COMPLEMENT O (andar , sala , etc . 

ALTO DO GANTOIS 
/íísCGC D A ENTIDAD E 

^ 63.2 2 62 03/0001-1 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

® 
MUNICÍPIO (CIDADE ) 

SALVADOR 
SIGLA U F 
A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< DADOS D O CONTRIBUINTE 
^NOME/RAZX O SOCIA L /DENOMINAÇÃ O SOCIA L 

RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDE S DA CUNHA LTDA 
^ĝ ENDEREÇOltuo, avenida, praça, etc.) 

RUA OTÁVI O MANGABEIRA 
, CE P 

'48.500.00 0 23 
.MUNICÍPIO (CIDADE) 

19 
13 

EUCLIDE S DA CUNHA 
\ ATIVIDADE 0 0 CONTRIBUINTE 

RADIODIFUSÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA® 
CÓD. ATIVID. 

28 SUB-COOIGO ATIVID 

.20 
COMPLEMENTO (andar, •ala.etc.l 

CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO 

DATA INICIO ATIVIDADE 

v BAIRRO ou DISTRITO 
CENTRO 

\CODIGO CBO j^TIPO CE ESTABELECIMENTO 

SÊluNICO IZ@PRINCIPAL I I?*) FILIAL OUTRO S 

,25) 

BA 
,N « ESTABELECIMENTO S 

3l )D A EMPRES A 

li DADOS D E REFERÊNCIA D A CONTRIBUIÇÃO DADOS D A CONTRIBUIÇÃO 

ESTABELECIMENTO 
EMPREGADOR 02 

AUTÔNOMO/ 

LIBERA L 

(33) CAPITA L SOCIA L 

DA EMPRES A 0.01 
/£>.N « D E EMPRESADO S 
lOblouE CONTRIBUE M 

PAR A EST A 
ENTIDAD E SINDICA L 

OU I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAm EM PREGADOS 

(42) VALOR DA 
CONTRIBUIÇÃO 

43) MULTA 

39, 68 

m TOTA L D A 

EMPRES A 

(39) TOTA L D A 

REMUNERAÇÃ O 
.44 JUROS DE MORA 

68 (^6) DEST E 

ESTABELECIMENT O 

TOTA L D E 
EMPREGADO S D O 
ESTABELECIMENT O 

45 CORREÇÃO MONETÁRIA 

3 $ 
CAPITA L ATRIBUÍD O 

A EST E 

ESTABELECIMENT O 

41) N ? D E NÃ O 

^CONTRIBUINTE S 
.46 

AZ 
TOTAL A RECOLHER 39.68 

i r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3Í\ VALO R BAS E D E 
CALCUL O D A 

/^.AUTENTICAÇÃ O MECÂNIC A 

CONTRIBUIÇÃ O 

/- N EunHde s ria Cunh». JLL 
(47) LOCAL (Q) r 

dJaneir o de 200Jb 
) DAT A 

OBSERVACÍO - S E AUTÔNOMO/LIBERA L PREENCHER , N O OU E S E REFER E A  "DADO S D E REFERÊNCI A D A 
CONTRIBUIÇÃO" , APENA S O  CAMP O 3T , OU E NEST E CAS O EOUIVAL E A O MAIO R VALO R D E REFERENCI A 
VIGENTE . 
TILIBR A S . A . -  COD . 1521 5 

E:6D3864 ÍC i S38 3Í0Í0 1 39.Ó8R AR0 í 
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MINISTÉRI O D O TRABALH O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GUIA D E RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL-GRCS 

OU CARIMBO PADRONIZADO DO CGC DO ESTABELECIMENTO ^Y^jj ) RESERVA0 ° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.AO K F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A4 >!»ir : AI . i ) t j  

BUC .  »». »• • • '•  .  ! N " \  LTD A 

Ri u '  . , . - , ,< . *vi r . : i f ( : ' i . vi r t t.  i 3  

Ce nt r o -  Gl i P - »5. 500- "V 

I b  a n Ct i j vh»  -  B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR».» * _ J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 3 
,CPP O U CGC D O ESTABELECIMENT O 

~13.833.835/0001-7 4 

DADOS D A ENTIDADE SINDICA L 

DATA LIMITE DE PAGAMENTO 
31.01.200 0 

\EXERC. 

Pooo 

OME DA ENTIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SERTE B SINDICAT O DAS EMP.RADIODIFUSÃ O E  TELE V DO ESTAD O DA BAHI A © CÓDIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

000000.03936- 5 
/^\EN0EREpO(rua , avenida, praça, etc.) 

LARG O D O CANDOBLÊ * 

® BAIRRO ou DISTRITO 

FEDERAÇÃ O 

\NUMERO 

19 A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

@CEP 

^0.213.05 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

do)  COMPLEMENTO (andar, sala. etc.) 

®  MUNICÍPIO (CIDADE ) 

fyf)CGC DA ENTIDADE 

6 3 .226.203/0001-1 0 

SALVADO R 

® SIGL A U F 

B A 
DADOS D O CONTRIBUINTE 

^NOME/RAZÍO SOCIAL/DENOMINAÇÃO SOCIAL 

RADI O F M TROPICA L D E EUCLIDE S D A CUNH A 
/^g\ ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc..) 

^ RU A OTÁVI O MANGABEIR A 

LT D A 

'48.500.00 0 
SMUNICÍPÍO(CIDAOE) 

19) 1 3 

a EUCLIDE S D A CUNH A 

\COMPLEMENTO(ondor, tola, ele ) 

® CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO 

DATA INICIO ATIVIDADE 

.24 BAIRRO ou DISTRITO 

CENTR O 
25 

BA 
26 ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

RADIODIFUSÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA© CÓD. ATIVID 
,28. SUB-CODIGO ATIVID \ CÓDIGO CBO TIPO DE ESTABELECIMENTO 

LXlílUUNICO PRINCIPA L FILIA L OUTRO S 

„ \N * ESTABELECIMENTO S 
1(31)°*  EMPRES A 

DA DOS D E REFERÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO 

32) IT^ri ESTABELECIMENTO 
Vl U ' l EMPREGADOR 

AUTÔNOMO / 
LIBERAL 

33) CAPITAI. SOCIAL 
' .  DA EMPRESA 

-r 
i r .< j 
uj 2 
Q. O 

o " 

o4) TOTAL DA 
EMPRESA 

(35) DEST E 

ESTABELECIMENT O 

0,0 1 
(3sr)T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ou I  03 EMPREGADOS 
Q .N Ï D E EMPREGADOS 
38)oUE CONTRIBUE M 

PARA ESTA 
ENTIDADE SINDICAL OTAL DA 

'REMUNERAÇÃO 
TOTAL DE 
EMPREGADOS DO 
ESTABELECIMENTO 

(42) VALOR DA 
^ CONTRIBUIÇÃO 

i. 43 ) MUL1A 

DADOS D A CONTRIBUIÇÃO 

54 ) JUROS DE MORA 

CORREÇÃO MONETÁRIA 

29 ,  GO 

36 
CAPITA L ATRIBUÍD O 

A EST E 

ESTABELECIMENT O 

41) N5 DE NÃO 
V CONTRIBUINTES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rf) VALOR BASE DE 
yCALCULO DA 

CONTRIBUIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-A ^ TOTAL A RECOLHER 29 ,  6 0 

Serrinh a 
J. 

31 Janeir o 
(4B) DATA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ JÕÕÒ 
OBSERVAÇÍO : S E AUTÔNOMO / LIBERA L PREENCHER . N O OU E S E REFER E A  "DADO S D E REFERÊNCI A D A 
CONTRIBUIÇÃO" . APENA S O  CAMP O ST . OU E NEST E CAS O EOUIVAL E A O MAIO R VALO R D E REFERENCI A 
VIOENT E 
TILIBR A SA.-CÓD . 1521 5 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

í»o3W4 102 ?2i 270Í00 29,60R AR«í 
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iAASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  Recibo de entrega de declaração 

M l- NzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1ST É R  1 O 
DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TRABALH O 
E EMPREG O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MINISTÉRIO DO TRABALH O E  EMPREG O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretari a d e Política s Pública s d e hmpreg o 
Departament o d e Empreg o e  Salári o 
Coordenação-Gera l d e Estatística s do Trabalh o 

RELAÇÃ O ANUA L D E INFORMAÇÕE S SOCIAI S -  RAI S 

RECIB O D E ENTREG A D A RAI S 

ANO-BASE ; 200 4 

Identificação do Estabeleciment o 

Razã o Socia l 

CNP J 
F K_ CE I 

CE I Vinculad o 

Endereç o 

Bairro 

Cidade/U F 

CE P 

DECLARAÇÃO ENTREGU E 

Data 

Quantidade s d e vínculo s 

RADi O F M TROPI C EüCLíDE S CUNH A LTD A 

13833835/0001-7 4 

RU A OTÁVI O MANGABEIRA , 1 3 

CENTR O 

EUCLIDE S D A CUNH A / B A 

48500-00 0 

11 /02/200 5 

KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Códig o d e Identificaçã o d o Recib o 

Coordenaçã o d a RAI S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Br as í í i a.  I 2/ 03/ 2C05.  

.163.0790.905 1 744.1 9 

Utp:/ / \ \ ^w.rais.gov.br/RAIS_RECIBO/receiver.asp?acao -p 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jff *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 13 6 \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Relação Anua l de Informaçõe s Sociai s - RAIS 

Protocoio de Transmissã o d e Arquiv o 

Ano-bas e 200 4 

Pag. 1 

CREA : 590500275163 

Quantidad e d e estabelecimento s 

Quantidad e d e vínculo s 

Identificaçã o d o primeir o estabeleciment o d o arquivo : 

CNPJ/CEI : 13.833.835/0001-7 4 

Razão Social : RADI O F M TROPI C EUCLIDE S CUNH A LTD A 

Atenção : O s Recibo s d e Entreg a da s declaraçõe s serã o disponibilizado s par a 

impressão , 1 5 dia s apó s a  transmissã o d o arquivo , no s endereço s eletrônicos : 

www.rais.gov.b r e  www.mte.gov.b r -  opçã o 'Impressã o d e Recibo' . 

O númer o d o CRE A constant e nest e protocolo , ser á imprescindíve l par a 

a impressã o d o recib o pel a Internet . 

Arquiv o recebid o vi a Interne t 

em 11/02/200 5 às 15:5 0 

304150081 4 

E4D5.E824.7376.59AF.53AB.209B.7B15.764 F 

CNPJ/CE I 
533.835/0001-74 

CEI/Vinculad o Razã o Socia l 
RADIO FM TROPIC EUCLIDES CTfMHA LTDA 

Qtde Vínculo s 

5 
Data Encerrament o 
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“O conteúdo deste documento não foi disponibilizado por conter informações 
pessoais protegidas pela LGPD” 



GOVERNO D O ESTAD O D A BAHI A 

SECRETARI A D A INDÚSTRI A COMÉRCI O E  MINERAÇÃ O 

JUNT A COMERCIA L D O ESTAD O D A BAHI A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• V 

SITUAÇÃ O ANTERIO R D A EMPRES A 

'Nom e Comercia l 

RADI OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F M TROPKA L D E EUCLIDE S D A CUNH A LTD A M E 

206- 2 -  SOCIEDAD E EMPRESÁRI A LIMITAD A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi 

Reque r Autorizaçã o Governamental : Nã o 

Endereç o Complet o 

RUA OTÁVI O MANGABEIR A N  1 3 N ° 

Págin a :  1 

Data . .  :  11/05/200 5 

Situaç^j SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q 

li)* ' 

o_ 

Bairro . .  . :  CENTR O 

Município:EUCLIDE S D A CUNH A 

NIR E Sede:2 9 2  006358 4 5  CNPJ:13.833.835/0001-7 4 

CEP : 

UF : 

Porte:Microempres a 

48500-00 0 

BA 

Inici o d a 

Atividad e 

Arquivament o d o 

At o Constitutiv o 

Ultim o Arquivament o 

Dat a Númer o 

30/12/198 5 30/12/198 5 18/10/200 0 9627577 8 

Capita l Social : 10,9 0 DE Z REAI S E  NOVENT A CENTAVO S 

Cr-ita l Integralizado : 0,0 0 SE M EXPRESSÃ O MONETÁRI A 

Possu i Cláusul a Restritiva : Nã o 

Praz o d e Términ o 

da s Atividade s 

Indeterminad o 

Sócio s 
CPF/NIR E 

374.769.635-0 4 

431.735.945-6 8 

Nom e 

TÂNI A D E FREITA S MOT A LOME S 

End . .  . :  B R 11 6 

N ° ... : SITI O OUR O VERD E 

Bairro : SED E 

Munie. : SERRINH A 

CEP . .  .  :  48700-00 0 UF . :  B A 

ALOISI O BATIST A FILH O 

End.. . 

N ° .. . 

Bairr o 

Munie. : SALVADO R 

CEP . .  . :  00000-0 0 UF . :  B A 

Participaçã o Carg o 

10,4 7 SOCI O 

SOCI O GERENT E 

DISTRIT O 

0,4 3 SOCI O 

P--\ncipai s Atividade s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fii-íVIDADES D E RÁDI O 

ATIVIDADE S D E TELEVISÃ O 

Filiai s 
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COMUNICAÇÃ O D E FUNCIONAMENT O 

D E SOCIEDAD E LTD A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(Inst. Norm . DNR C N ° 72/98) 

JLCE R 
JUCE B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASEDE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

KL 
00/14SÒ4 8 1 

A empresa ,  RADI O FM TROPICAL D E EUCLIDES D A CUNHA LTDA. 

NH Œ N ° 29.200.635.84 5 constituíd a e m 30.12.198 5 

CGC/MF N° 13.833.835/0001~7 4 ,  com sede na Ru a Otávi o 

Mangabeira . 1 3 Centr o »  Euclide s d a Cunha«Ba . CEP-48.500-00 0 

comunica que se encontra em funcionamento, apesar de não ter arquivado ato 

nessa Junta Comercial nos último s 1 0 ( dez) anos. 

E. d a Cunh a 17 de agost o 

(Local e  Data) 

de 200 0 

ASS.: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

An - c 
NOM E D O SÓCIO : TÂNIA DE FREITAS MOÍA LOMES 

RG.: 871.12 8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -9f=>? 

CPF.: 374.769.635-0 4 

ASS.: 

NOM E DCTSÖCIO : ALOISI O BATISTA FILH O 

RG.: 2.406.026-SsP.A ^ 

CPF.: 431.735.945-6 8 

JUNTA COMERCIA L DO ESTAD O DA BAHIA 
CERTIFICO O REGISTRO EM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:18/08/0 0 

JUCE B _ = _ 
SOB O  NÚM ERO: 3 r >- / -' " 

9626391 8 
FIDELIS ROCC O SARNO 

Protocolo: 00146548 1 SECRETÁRI O GERA L 
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„ da s r 

Brasileiro , solteiro » oomorolanto , resident e o  üomiciliad e n a Cidad e • 

de ,uoIide o d a Cunha , datad o d a Bahia , n a Ru a Otávi o ^uné ; *o>r azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 13 , 

portado r d a Carteir a d o Identificaçã o a " 2 .406 .026 , expedi-l u pol o Ins -

t tut o d e Identifiençã o JPOdro Melo- d iMía . , CPF i 431.735 .94
 r

„ -  63 ; 

Brasileira , oasada , empresária , resident e e  domiciliad a n a Cidad e d o 

Serrinha , Àstad o d a B.Jiia , a o JÍti o Cur o Terde-BTl-116 , idotrit o ded e , 

port a or a d a Carteir a d c Identidad e n » 871.128 , expedid a p  l o Institu ­

to d o Identificaçã o Hedr o T*elo-J J -Ba. , o  C:T ; n<? 374.769.63 5 -  04 . 

CCHJTITUSM , 

entr e s i e  n a melho r form a d e * 

direito , Sociedad e comercia l po r quota s d e responsa ­

bilidad e Limitada , co m a  finalidad e d c explora r a  • 

Concessã o o u -emissã o qu e lh e fo r outorgad a po r at o 

doo ^odore s Ptíblioos , par a presta r aorviço o d e eota— 

coes -  Radiodifusã o o  d e Tolovioao , nest a Cidad e d o 

Euclide s d a Cunha , 3stud o d a Bailia , o u o m outro .3 lo ­

calidade s d o T e ir i tóri o Nacional , exploraçã o est a » 

seapr o sujeit a e  d o acord o co n a  Legislaçã o eopecíf i 

oa , vioand o sempr e ao s fin o £uuoaoional e o  Culturais , 

mesmo em seu s aspecto s informativo s o  recreativo s e * 

paralelamente , fin s comerciais , oorapatívoi s co r o 

Veículo , p;jr a suport&ya o do s encargo s d a Jmpros a e 

sua melho r dimensã o técnic a o  artística , n a medid a * 

em qu e nã o prejudi-u e ess e interess e e  aquel a final i 

dade . ü o objetivo s expresoo o d a ->oc iodado 0 0 idoati -

fica m co n o  qu e di o Õ e o  Art . 3 * (terceiro) , d o JJO - • 

cret o n ? 5.7
c

J5t d o 3 1 d o outubr o d e 1363 , qu e insti ­

tui u o  Regulament o d o Serviç o d e radiodifusão- . 1~ li , 

cu:ios nOr.écio a 3erà o ror.ido s medicuit o a o olau t 
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seus £ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I:-AC.JÍ S -  T.;L:,VISX OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ££^' ° <L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• CSD â "'.I A -  AT * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

da Cunha , «atad o d a Kahla , n a tu a Otávi o rionaabcira , a  I I 

nora po r quota s d e responsabilidad e licitad a e  ter á po r objetiv o exeou -

t r  o  explora r o  Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e/o u d e Soa s e  Image m -

Televisão , mediant e oonoeasâ o e/o u permissã o d o Govern o Federa l a a for ­

ma d a Le i vigent e o  Legisla* , âo capeoífioa , a  aabe n 

' "») . 

• Ffl*^02»C I "flCijUL^ A -  F M 

* on uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r ::c:iOA L -  C T 

gliÁQgULâ II - A Sociedad e ter á com o denominaçã o Sooial i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

:>JDI C r s T.ÍCTM C L  D  :;;CLI U S  D A CU::H A LTIA . 

CLÁüJULA IIX — C s objetivo s expresso s d a sociedad e s e identifica © co m o 

;u© dia.)0 0 o  Artig o 3 » (terceiro) , d o Jocret o n ? 52.79 5 » 

de 3 1 d e outubr o d e 19^3» qu e institui u o  Regulament o d e serviç o d e Ra ­

diodifusão - ISii f consagrand o e m níve l d o prioridade , o s programa s d e na ­

turez a Jduoativa , informativa , recroaat e o  a o viv o paralelament e oo m a s 

atividade s d e publicidad e oomoroial , conpatívei s co n o  veículo , par. , s u 

portaçã o do s encargo s d a empres a e  su a aelno r dimensã o técnic a e  artís ­

tica . 

CLÃU.;:/L A I V -  A  Sociedad e á  coastituid a par o vigora r po r ;*: Í . 0 XX ^ r .K — 

::1N'.IXJ , o  sua s atividade s terã o inici o a  parti r d a dat e ' 

de arquivament o d o Contrat o Socia l n a Junt a Comercia l d o *otau o d a a  o i .< 

Quando e  s e necessári o a  dissoluçã o d a Sociedade , o s dia ­

positivo s d e Le i pertinente s serã o observados . 

CLAUSULA V  -l.AJociedad c s e comprometo , po r sema Diretores zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJb Sócios , s e 

investid a n a qualidad e d e Concessionári a o u Pormisoion á -

ri a d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m gera l o u d e son s o/Imagcn c d e 

Televisão , a  nã o efetua r qualque r alterarã o nest e Contrat o ffocia l ae m ' 

que tenh a sid o orévia , plen a e  log . .laent o autoriaad a pel o lode r Conc e -

dente . 

l.l-:iã o tornad a Conceoaionári a o u Permiosionári a -do Servic e ' 

de Radiodifusã o Sonora , a  Socicd-d o poder á altera r a s ' 

cláusula s d o present e Contrato , desobrigad a qu e est á d o prévi a anuênci a 

do rtode r Concedente . 
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_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  ~ - »« 1B uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rx zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA wuBuxTar , oo m rigo r qu e s e u  — 

põe , Decretos , Decrctos-Loi , Leis , regulamentos , ?ort a -

rins , noraao , e  quaisque r outra s docia o o  o u despacho s d o Ministéri o • 

das Comunicaçõe s o/o u d c seu s demai s Órgão s compoteates , vigoate s o u a 

vigi r o  referente s ã  Legislaçã o d o Serviç o d o radiodifusã o S^.iè&iCfo m • 

geral . iflt/ " 

CLÁUSULAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VI : - A  Sociedad e s e obrig a a  mante r e m se u quadroqfeAwj«|on á 

rios , u m númer o mínim o d o 2/ 3 (doi s terços ) i s brasilei ­

ro s n  tos . 

CL/UV/JL A VIII -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A  Sociedad e nã o poderá ' dete r Concessõe s o u ormisoSe s > a 

r a exoouta r o  Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a n o Pai o , 

alé m do o limite s fixado s pol o Artig o a o 12 (doze ) d o Decroto-Le i d c n o ' 

dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r* 3 de fevoroir o d o 1967 . 

§ pnr^ia p 

Os Sócio s quotista s nã o poderã o integra r o  quadr o Soeia l 

de Outr a Concessionari a o u ^rmicolonária , exocutant o d o 

mesmo tip o d e serviç o d o Radiodifusã o sonora , a a Cidade ' 

em qu e pretende m instala r a  nov a emissora , ne m o n outra s 

localidade s d o País , e a excess o ao s limite s fixado o pel o 

Artig o n e 1 2 (doao ) d o Decret o Le i n ^ ?36 F d e 2 8 d < fov o 

reir o d e 1967 » 

£ SEGUNDO 

Os Sócio s Diretore s nomeados estã o impedido s d e partici ­

par d a direçã o o u n a qualidad e d e socios-quotista s d o 

outr a concessionári a o u peradouionária , exooutaat e d o ' 

mesmo tip o d e serviç o d o Radiodifusã o Sonora , n a Cidade ' 

ea qu e pretende m instala r a  nov a emissora , com o nã o p o — 

darã o goza r d  imunidad e parlamentar , for o especia l o  • 

nem mesmo integra r o  quadr o socia l d o Smprosa s executan ­

te s d o mesmo serviç o o n outra s localidade s d o aio , e m 

excess o ao s limits s fixado s pel o Artig o n ? 1 2 (doze ) d o 

Decreto-Lo i n " :36 , d o 2 8 d e fevereir o d e 1967 » 

CL/USUL A I X - A e quota s ropresoatativa s d o Capita l Social , sã o X3ALX&» 

ÍÍAY.I Ü s  IN C UCIOn /V.I^ , diret a o u indiretamente , a  e s -

trangeiro s o u pessoa s jurídieas , o  su a totalidad e >ertencor á sonpr e a 

brasileiro s natos . 
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— — ~ ^—»ww zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA«w w v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA xrxawA if zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAíjjioâ e d e 

Cruaeiroo) , representad o po rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 30 .000 (trint a Quotas 1 

a o valo r nomina l d o Cr * 1.00 0 (Ru a Mi l Oraaoiros ) oaa a uaa t aubaorita e ' 

pelo s sócio s e m moed a oorrent o H  acionai , integralizada s no a t o at o n a • 

proporçã o seguinte s 

SÓCIO S QUOTA S VALORE S ^ o, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^ ; ;

7i
/ ^% f  

ALOISI O BATIST A FILH O 1.20 0 Cr * 1.200*^^ / 

TÂÎÏI A i) S FHKITA S *îO »A LOMS SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 8 .80 0 Cr * 2 8 .8 )0 JSolfs ^ 

TOT'IS....30.00 0 Cr í 30.000.00 0 

§ ÚRIC O 

Be acord o eo m o  Artig o 2 9 (segundo ) "Xf t FIHE" , d o Decre ­

t o a « 3*708 , d e 1 0 d e janeir o d e 1S19 » oaaa . Quotist a s e responsabiliza ' 

pel a totalidad e d o Capita l Social . 

CLXUS.LT . X I -  A s quota s sã o individuai s e m relaçã o a  Sociedad e qa e , 

par a cad a um a dela s s é reconhee e u m proprietário . 

CLA*USUL A XI I -  A  Sociedad e ssr á administrad a pol o sócio , n o exeroíol o ' 

d a funçã o qu e fio a nomeado , a  saber i 

TÂNIA D  . FUSI TAS MOT A LOMSS -  D I »  ;TORA ff.ttSHTS. 

1 . Caber á a  Diretor a (taren t e todo s o a podere s d a administraçã o lega l * 

d a Sociedad e o  su a representaçã o e a juíz o o u for a dele , competind o -

lh o aind a a  assinatur a d o todo s o s documento s relativo s a s sua s ges ­

tõe s sociai s e  comerciai s par a o  qu e s e lh o dispens a prestaçã o d e 

eauçâo . 

2 . H a hipótes e d e dispo r o u onera r oo m a s resalva o atinente s sobr e qua l 

que r forma , o s bea s eonstltutivo s d o patrimôni o d a Sociedade , inclu ­

siv e direitos , torn a obrigatóri a a  assinatur a d e todo a o s sócios . 

3 . 0  Sócio—Oerent e far á ju s a  um a rotirad a "Pro-Labore" , par a a a sua s ' 

desposa s p  rtieulare s qu e ser á fixad o pel o consens o unanim o do s s ó -

cies , obdeoend o o s critério s aplicada s pel a Legislaçã o d o Impost o d o 

*enda . 

CLXUSUL A XII I - 0 us o d a denominaçã o socia l ao s terno s d a cláusul a XX I ' 

(décim a segunda ) doct o instrumsnto , é  vedad a e m fiança s , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
mi 

avais , abono s e  outro s favore s estranho s no s interesse s da^Sooledad e f i 

cond o o  (a ) Direto r (os ) pessoalment e responsáve l (is ) pej& c ato s prat i 

eadoa . " ~ 
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— —  — o - -o i oui/o t üUD zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-('oront e e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

procuradores , locutores , encarregad o da s instalaçõe s • 

téonioas , bs m como respo n avo l pel a orientaçã o intelectua l diret a o u i n 

diretament e d a administraçã o d a sociedad e soment e serã o admitido s br a -

siloiro s natos » 

CLXU.:>ULA X V -  O s administradore s d  entidad e serã o brasileiro s nato s 

s a  su a investidur a no carg o soment e poder á côtórrer ^ • 

apó s havere m sid o aprovado s pol o Ministéri o da s Comunioaçoe^ ^ % ' 

Se procuradore s viere m a  so r investido s do s podere s de 

gestã o e  administraçã o d a sociedad e qu e caber á a  bras i 

lelro s natos , o  at o d o nomeaçã o ser á necessariament e ' 

submetid o â  previ a autorizaçã o do s órgão s constantes ' 

do Ministéri o da s Comunicações , 

CLÁUSUL A XV I ~l«A s quota s sociai s nã o poderã o se r cedida s a  terceiros ' 

estranho s se m o  consetiment o express o do s demai s s o -

cios » Rir a sss e fim , o  sóci o qu e pretende r s e retira r dever á notifioar ' 

por escrit o a  entidad e ooaced.;ndo-lh e o  praz o d e 6 0 (sessenta ) dia s co n 

tado s d o recebiment o d a notificação , par a qu e atravé s d e seu s demai s s ó 

cios , sxerç a o u renunci e e m condiçõe s d e igualdad e a o direit o d e prefo -

renoi a n a aquisiçã o d e sua s quotas * N o cas o d e oe s ao , a s quota s serã o 

distribuída s e m proporçã o d e iguald a e  à s quota s do s sócio s remaneoo n -

tese 

2•Pic a ajustad o entr e a s parte s qu e a o SÓoi o qu e s e ret _ 

ra , caber á recebe r o  valo r da s quota s integral!aada s s 

representativa s d e se u capita l roai s o s lucro s apurado s e a Balanço , pre ­

viament e aprovado s pelo s sócios , e  cuj o pa g nont o ser á à  vist a o u pres ­

taçõe s conform e convencionad o entr e o s sócio s n a época » 

5 ÚNICO 
«MMMMMMH» 
A Saíd a d e sóci o ser á objeto , n a oportunidade , d e Alt o -

raçã o contratual , send o submetid o o  document o à  anuênci a 

prévi a d o Ttinistéri o da s Conunicaçõe s e  posteriorment e • 

arquivad o n a Junt a Comercia l d o Estad o d a Bania * 
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v^iv^^uiii v - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI>.»AJ . —  v /  Acuo ujLuw m n i UM .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JLÍL  liH ru i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^a o a e quaj.qu.e r un i ÜOS SOCÍOC
 1 

nã o dissolver á necessariament e a  Sociedade , ficand o he r 

deiro s e  sucessore s o u representant e lega l nomeado , integrand o o  quadr o 

socia l mediant e eonsens o entr e o s sócio s supértites , cas o nâ o naj a imp e 

ditiv o lega l quant o a  su a capacidad e jurídic a e  s e observ e a  anuênci a ' 

prévi a do s órgão s competente s d o Ministéri o da s Comunicaçõe s par a qu e ' 

sua admissã o sej a revista , dig o revestid a d e todo s o s .feito zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^j . ^gS^s • 

§ tfNICO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^| f 

Se herdeiro s o u sucessore s nã o desejare m coiv^áfâ̂ ^na * 

sociedad e seu s havere s serã o apurado s e m Balanç o levan ­

tad o especialment e par a ess e fim , serã o pago s à  vist a * 

ou e m prestaçõe s convencionada s entr e o s sócio s a a épo -

ea . 

CLXÜSUI A XVIII - 0  exercíci o sêeia l coincidir á co- n o  an o civil , termina n 

do e m 3 1 de dezembr o quand o serã o levantado s o  balanço ' 

Patrimonial , a  demonstraçã o d o exercíci o e  a s demonstraçõe s financeira s 

de conformidad e com o Decret o a 0- 85 .4 -5 0 d e 0 4 d e dezembr o d e 19&0 . 

§ ÚNICO 

Os lucro s apurado s serã o dividido s entr e o s sócio s pro ­

po r clonalmenc e à s sua s quota s d e capita l n a limpresa , o u 

mantido s com o Reserv a par a posterio r incorporaçã o a o c a 

pita i Social . S m caso d e prejuízo , o  mesmo ser á suport a 

do pel o sócio , també m e m proporçã o a s sua s quotas . 

CLÁUSULA XI X *  O s caso s omisso s nest e Contrat o Social , serã o regido s ' 

pelo s dispositivo s do Decret o n
a 3*70 8 d e 1 0 d e janei ­

r o d e 191 9 e  d a Le i n » 4 .726 , d e 1 3 d e julh o d e 1965 » a 

cuj a f  e l observância , com o da s demai s cláusula s deste * 

compromisso , s e obriga m o s Diretore s e  Sócios . 

Volume de Processo Digitalizado FM (0086258)         SEI 53640.000622/1996-11 / pg. 163

71
61

44
5a

-0
7b

8-
4a

d4
-8

0f
5-

7c
8c

1c
2e

0f
78

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7161445a-07b8-4ad4-80f5-7c8c1c2e0f78
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://quaj.qu.er
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PREENCHE R CO M LETR A D E FORM A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V A R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

vESTINATARIO D O OBJET O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE  j _ 
NOM E O U RAZÃ O SOCIA L D O DESTINATÁRI O D O OBJET O / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOM OU RAISON SOCIALE  DU  DESTINATAIRE 

t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I  I  I  I  I  I  I  I  I  I  I  I  I  I  I  1  1  L J L I I  I  I  I J I  I  L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1n o cçÇ F 

OF:0789-CONEN/CGLO/DEO C 
AO SENHO R GERENT E DA 
RÁDI O F M TROPICA L D E EUCLIDE S CUNH A LTDA . 
RUA MANOE L DO CONSELH O CAMPO S , N°13 5 
CEP : 48500-00 0 EUCLÍDE S D A CUNHA /B A 
PRC. 53640.000622/199 6 
CONEN 

J L J I  L 
PAI S /  PAYS 

I I  I  I  I  I I I  I 

NATUREZ A D O ENVI O /  NATURE  DE  L'ENVOI 

~~\ PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 
EM S 

SEGURAD O /  VALEUR DECLARE 

ASSINATUR A D O RECEBEDO R /  SIGNATURE  DU  RÉCEPTEUR DATAD E RECEBIMENT O 

DAT E D E LIVRATIO N 

NOM E LEGÍVEL D O RECEBEDO R /  NOM  LISIBLE  DU  RÉCEPTEUR 

0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .OAOvXlîy^B " (  * 
N° DOCUMENT O D E IDENTIFICAÇÃ O D O 

RECEBEDO R /  ÓRGÃ O EXPEDIDOR . ,  . , SIGNA TÜRE  DELA  GÈNT V I \  \ 

ENDEREÇO PAR A DEVOLUÇÃ O NO VERS O /  ADRESSE DE  RETOUJl DANS  LE VERS 

QMWWffffD E ENTREG A 

/*Utm&)E D E DEStHJ O 

n a ,  ,  i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Y  SUREAU  DE  DESTINATION 

m 200 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y 

FC0463/1 6 114 X  18 6 m m 
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TENTATIVAS D E ENTREG A / TENTATIVES  DE  LIVRAISON 

Io 
0-' < ( V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o d P 

Sä o: 

UJ 

PREENCHE R CO M LETR A D E FORM A 

NOM E O U RAZÃ O SOCIA L D O REMETENT E / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOM  OU  RAISON  SOCIALE  DE  L  EXPÉDITEUR 

I I  I I I  I  I  I I I 

:-rv;.?-$ Pfc'/hTji Fadere! I I  I  I _±_ 
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—-h .: J .  .1 . . 1 .• ' L- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— u 

M. .- I ,;M.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•••••c 

•...-•..•s cií; Cornunícacáo 

CIDAD E /  LOCALITÉ 

Hspianada cios Ministérios , Bloc o R , An 
4 I  J  L I I I 

fctetrènica 
J I  L 

TÃO, 3,Sa,!a 
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I I  I 

BRASIL 

Volume de Processo Digitalizado FM (0086258)         SEI 53640.000622/1996-11 / pg. 166

71
61

44
5a

-0
7b

8-
4a

d4
-8

0f
5-

7c
8c

1c
2e

0f
78

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7161445a-07b8-4ad4-80f5-7c8c1c2e0f78
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^R s 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica c  Ru tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>ricáv3— í° 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação EletrônicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *fr  ^ 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial '^ty  <^ 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« 

NOTA TÉCNICA N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^Sl~ /2013/GTCO/DEOC/SCE-M C 

Processo n.: 53000.094491/2006 (apensado: 53640.000622/1996). 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. 

SUMÁRIO EXECUTIV O 

l.f Trata-s e d e processo administrativo d e interesse d a Rádi o F M Tropica l de 
Euclides da Cunha Ltda. , relativo ao pedido d e renovaçã o d e outorga para a  exploraçã o do 
serviço d e radiodifusã o sonor a e m frequência  modulada, n a localidade d e Euclide s d a 
Cunha/BA, referente a o (s) seguinte (s ) períod o (s) : 18/03/1996 a  18/03/2006 e  18/03/2006 a 
18/03/2016. 

ANÁLISE 

2. Preliminarmente , cumpre informar que a  Portaria n. 329, de 4 de julho de 2012, 
publicada no Diário Oficia l da Uniã o de 11 de julho de 2012, definiu novos procedimentos e 
critérios para a renovação de outorgas de concessões , permissões e autorizações dos serviço s de 
radiodifusão. 

3. D e acordo com o § 4
o

 do art. 4
o

 do Capítulo I  e o art. 5
o

 do Capítul o II I daquela 
Portaria, o  Ministério das Comunicaçõe s deve instruir os pedidos e  analisar a  regularidade da 
documentação apresentada pela requerente, em consonância com o que dispõe m os Anexos I , I I 
e III . Além disso, o  parágraf o únic o d o art . 5

o

 també m prev ê que, caso sejam constatadas 
omissões o u irregularidades passívei s d e correção , a  interessada deve se r notificad a para 
regularizar o pedido. 

4. Co m efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2 
e 3 e às normas vigentes sobre o assunto, sugere-se que a Interessada reapresente os documentos 
abaixo relacionados (em original ou cópia autenticada) para a regularização e  prosseguimento 
do pleito: 

1 - requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada; _ 

2 - declaração , firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que: (i ) não 

possui autorizaçã o para executar o  mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão , 

permissão ou autorização que será renovada; e (ii ) não excederá os limites fixados no art. 12 do 

Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

3 - declaração , firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que somente 

brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento 

e assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada; 

4 - certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (o u comprovante 

de recolhimento dos últimos cinco anos); 

5 -  certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (o u comprovante 

de recolhimento dos últimos cinco anos); 

6 - comprovante de regularidade com o FISTEL; 

SBL/53000.094491/200 6 anex o 53640.000622/1996/SLPO S 
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7 - prova de regularidade relativa ao INSS; 

8 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

9 -  certidã o conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e  à dívid a ativa da 

União, expedida pela Receita Federal; 

10 - prova>de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa jurídica interessada; 

11 -  probas d e regularidade para co m a  Fazenda Municipa l d a sede da pessoa jurídic a 

interessada e  do local da prestação do serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃ O 

5.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *.  Diant e d o exposto, opinamos pel a remessa d e cópi a desta Not a Técnic a à 

Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de 

encaminhaihento, vi a AR-POSTAL , apresente o s referido s documentos, so b pen a d e 

INDEFERIMENTO d o pleito, com a consequente declaração de PEREMPÇÃO. 

Brasília, (J d e ^u*Ud e 2013. 

MARI A SALET E B0RGEST) E ALMEID A LEONARD O 

Chefe çle Serviço 

De acordo . À  consideraçã o d o Coordenador d o Grup o d e Trabalh o d e 

Radiodifusão Comercial. / 

Brasília zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ\ delWW 10
 d e 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ 

LUCIAN O D A SILV A ECIEN E 

Coordenador do Subgrupo Legal de Pós-Outorga 

De acordo. Proceda-se na forma proposta. 

Brasília, ^ d e lov~~/ü > de 2013. 

DENIS E MENEZE S D E OLIVEIR A 

Coordenadora zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SBL/53000.094491/200 6 anexo 53640.000622/1996/SLPO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 de 2 
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^ Rubrica. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
3

o

 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/DF 

Ao (À) Sr. (a) 

Representante Legal da 

RÁDIO FM TROPICAL D E EUCLIDES D A CUNHA LTDA. 

Rua Manoel do Conselho Campos, n° 135 -  Centro 

48500-000 - Euclides da Cunha/BA 

Assunto: Renovação d e Outorga. Exigência. (Processo n° . 53000.094491/2006 apensado 
53640.000622/1996) 

Senhor (a) Representante Legal, 

Em referênci a a o pedido d e renovaçã o d e outorga dessa Entidade, encaminho 

cópia da Nota Técnica n. 99 7 /2013/GTCO/DEOC/SCE-MC , com vistas ao atendimento das 

exigências formuladas po r este Ministério , n o prazo de 3 0 (trinta ) dias , contado da data d o 

recebimento deste Ofício de encaminhamento, via AR-Postal, sob pena de INDEFERIMENT O 

do pleito, com a consequente declaração de PEREMPÇÃO. 

(61)3311-6630 

/2013/GTCO/DEOC/SCE-MC 

Atenciosamente, 

DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 
Coordenadora 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SBL/SLPOS/GTC O 
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SKI / MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - 0019263 - Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbit.. . http://ser.mc.gov.br/sei/controlador.php7aca o document o imprim.. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 

ò® 5 C % 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CERTIDÃ O DE CADASTRO D E INFORMAÇÕE S 

PROCESSUAIS NO ÂMBIT O DO SEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r i 

Protocolo n :̂ 53640.000622/1996-11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i • 

1. Certific o qu e as informações cadastrais referentes a o processo supracitado foram 

devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SHI). permanecendo com o mesmo 

número do processo físico. ' 

2. Caber á à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização 

e consequente inserçã o do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data. 

todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 11 de junho de 2014 

Document o assinad o eletronicament e po r Joana Carvalh o Almeida . Analista , em 

18/06/2014 , à s 10:17 , conform e árt . 3°, 111. "b" . da Portari a M C 89/2014 . 

PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA**1w>"*Br -

 A  autenticidad e do document o pod e ser conferid a no site htlp://sei.mc, igov.br/verillca.ht m 

tjS informand o o códig o verificado r 0019263 e o códig o CRC 76985FAC . 

I de I 18.06 2014 10:18 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.฀฀฀฀฀A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 19 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Tecnico de
Nivel, em 19/08/2014, às 15:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0092940 e o
código CRC 8439DA09.
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Correspondência Eletrônica - 1071330

Data de Envio: 

  12/04/2016 11:06:10

De: 

  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    lomes@uol.com.br

    rose@jovempanaju.com.br

    processos@sulradio.com.br

    sulradioprocessos@gmail.com

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.073493/2015-12

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Oficio_1057393.html

    Nota_Tecnica_1057349.html
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Página 1 de 3 

 

Exma. Sra. Dra. 
LIDIANE COLOUNA DE OLIVEIRA 
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós-Outorga 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
BRASÍLIA/DF 
 
 

Ref.: Resposta ao Ofício n° 11319/2016/SEI-MC. 
Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo n° 53900.073493/2015-12. 
 
 

RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA., executante do 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Euclides da 

Cunha/BA, com sede na Rua Otávio Mangabeira, 13 – Bairro Centro – Euclides da 

Cunha/BA – CEP 48.500-000, inscrita no CNPJ sob o n° 13.833.835/0001-74, vem, em 

atenção ao ofício acima mencionado, dizer e requerer o que segue. 

 

I) DOS LAUDOS: 

 

Preliminarmente, importa esclarecer que a entidade já apresentou o 

laudo de vistoria técnica ora exigido, juntamente com a declaração técnica – ambos 

assinados por engenheiro habilitado – no momento em que efetuou o protocolo do 

seu pedido de renovação de outorga. 

 

Nesse sentido, vale destacar que o Parecer n° 403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU, adotado atualmente como parâmetro para a análise dos processos de 

renovação de outorga das emissoras executantes dos serviços de radiodifusão 

comercial, prevê como obrigatórios, dentre os documentos técnicos, laudo de vistoria 

técnica OU documento equivalente (declaração técnica), assinados por engenheiro 

habilitado. 

 

Embora o parecer supracitado preveja apenas um destes 

documentos como obrigatórios, frise-se que a entidade optou por exibir tanto o laudo 
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de vistoria técnica quanto a declaração técnica, na época, justamente com o intuito de 

prestar todas as informações possíveis e necessárias a esse Ministério, deixando de 

apresentar o laudo de ensaio ora exigido tão somente por não estar previsto no 

referido parecer e, consequentemente, por não ter conhecimento acerca da 

obrigatoriedade. 

 

Outrossim, cabe ressaltar que o prazo para que as emissoras 

apresentem os seus pedidos de renovação de outorga e, consequentemente, se 

organizem para obter a documentação necessária, compreende um período de 03 

(três) meses, o que torna fundamental dizer que o prazo de 30 (trinta) dias 

estabelecido não pode ser considerado um prazo razoável e viável para que a emissora 

providencie um documento tão minucioso como o laudo de ensaio – embora não 

previsto como documento obrigatório até então – em tão curto espaço de tempo, pois 

depende de engenheiro habilitado que possua os equipamentos necessários para a 

elaboração do laudo e, em muitos casos, de planejamento para a sua contratação e 

deslocamento até a localidade da outorga. 

 

Portanto, a entidade gostaria de ser informada se houve alteração na 

relação dos documentos exigidos para os processos de renovação de outorga, anexada 

ao parecer que atualmente norteia as emissoras para a obtenção da documentação e, 

em caso positivo, requer que seja devidamente publicada a norma que contempla a 

alteração da relação destes documentos, em conformidade com os Princípios da 

Publicidade, da Transparência, da Eficiência e da Celeridade Processual, bem como que 

lhe seja concedido novo prazo de 60 (sessenta) dias para a apresentação do laudo de 

ensaio exigido. 

 

II) DAS CERTIDÕES: 

 

Com relação às certidões mencionadas no item 3.2, cabe esclarecer 

que as certidões emitidas pela Justiça Federal do Estado da Bahia não abrangem os 

processos no sistema PJE, visto que a Seção Judiciária da Bahia não utiliza, até então, o 

referido sistema, de acordo com Informação fornecida pela Justiça Federal do Estado 
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da Bahia (em anexo). 

 

Ainda com relação às certidões mencionadas no item 3.2, faz-se 

necessário esclarecer também que o Tribunal Regional Federal da 1ª Região não possui 

certidão que relacione os processos em tramitação em grau de recurso, sendo que a 

verificação da existência de possíveis ações remetidas ao Tribunal pode ser realizada 

através da certidão de 1° grau, na hipótese de os autos estarem no 2° grau (certidão já 

apresentada anteriormente). 

 

Por fim, relativamente às certidões mencionadas nos itens 3.3 e 3.4, 

estão sendo apresentadas todas as certidões de protesto de títulos ora exigidas, em 

nome de Aloísio Batista Filho e Tânia de Freitas Mota Lomes. No tocante à certidão de 

da cidade de Aramari, em nome de Tânia, cumpre informar que não há cartório no 

referido município e a comarca sede que responde pelo município de Aramari é a 

cidade de Alagoinhas (ver Lei Estadual n° 10.845/2007, Anexo II, em anexo), razão pela 

qual está sendo apresentada a certidão de protesto de títulos emitida pelo Tabelionato 

de Protesto de Títulos de Alagoinhas/BA. 

 

Assim, diante do esclarecimento e da documentação apresentada, 

requer que a exigência seja considerada integralmente cumprida, bem como que os 

períodos em questão sejam devidamente renovados, mediante a expedição de seus 

respectivos autos. 

 

Nestes termos, pede e aguarda deferimento. 

     
Euclides da Cunha/BA, 12 de maio de 2016. 

 

 

 

JÚLIA DE MORAES BOEIRA 

PROCURADORA 
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA

INFORMAÇÃO

            Informo, em decorrência da exigência pelo Ministério das Comunicações – Secretaria de Serviços

de Comunicação eletrônica, Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, Grupo de

Trabalho de Radiodifusão Comercial, que a Seção Judiciária da Bahia não utiliza, nesta data, o Sistema

PJE, porém há previsão que sua implantação ocorra ainda no ano corrente.

            Informo ainda, que processos no Juizado Especial Federal (JEF) e algumas classes (Mandado de

Segurança e a Ação Monitória) têm sua tramitação virtual.

            É válido registrar que a Certidão de Distribuição emitida on line, pelo site da Justiça Federal

(www.trf1.jus.br), ou por esta unidade, é expedida com base no cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou

Jurídicas (CNPJ) existentes no sistema informatizado da Justiça Federal da 1ª Região, respeitando os

termos disciplinados pela Portaria Conjunta PRESI-COGER CEMAG nº 127, de 09/04/2012, englobando

todas as ações em curso na jurisdição da Bahia, exceto processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar

eventuais investigações.

            Por solicitação, fica registrado que os processos em fase de recursos remetidos a 2ª Instância

(TRF1) não são baixados no sistema e, por esta razão, constarão na Certidão de Distribuição de processos

em 1º grau expedida por esta Seção Judiciária.

Salvador, 12 de maio de 2016.

José Carlos Bispo

Supervisor da Seção de Certidões

Documento assinado eletronicamente por Jose Carlos Bispo, Técnico Judiciário, em 12/05/2016,

às 12:49 (horário de Brasília), conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos

/verifica-processo.htm informando o código verificador 2177931 e o código CRC 6583B085.

Av. Ulysses Guimarães, 2799 - Bairro Bairro Sussuarana - CEP 41219-400 - Salvador - BA - http://portal.trf1.jus.br/sjba/

Centro Administrativo da Bahia

0004137-45.2016.4.01.8004 2177931v2

:: SEI / TRF1 - 2177931 - Informação :: https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

1 de 1 12/5/2016 12:56
Petição  (1132918)         SEI 53900.031183/2016-01 / pg. 4

71
61

44
5a

-0
7b

8-
4a

d4
-8

0f
5-

7c
8c

1c
2e

0f
78

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7161445a-07b8-4ad4-80f5-7c8c1c2e0f78
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (1132919)         SEI 53900.031183/2016-01 / pg. 5

71
61

44
5a

-0
7b

8-
4a

d4
-8

0f
5-

7c
8c

1c
2e

0f
78

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7161445a-07b8-4ad4-80f5-7c8c1c2e0f78
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

 

Publicado D.O.E. 
Em 28.11.2007 

 

LEI Nº 10.845 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2007 [Download] 

Dispõe sobre a Organização e Divisão Judiciária do Estado 
da Bahia, a administração e o funcionamento da Justiça e 
seus serviços auxiliares. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA,  faço saber que a 
Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - Esta Lei regula as atividades de competência do Poder Judiciário do 
Estado da Bahia, dispondo sobre: 

I -  divisão, organização, administração e funcionamento da 
Justiça e dos serviços que lhe são conexos ou auxiliares; 

II -  magistratura estadual. 

Art. 2º - O Regimento Interno do Tribunal de Justiça fixará as normas sobre 
a eleição de seus dirigentes e disporá sobre a competência e o funcionamento dos seus 
órgãos jurisdicionais e administrativos. 

LIVRO I 

TÍTULO I - 
DA ORGANIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO 

CAPÍTULO ÚNICO - 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 3º - É assegurado prioridade na tramitação dos processos e 
procedimentos e na execução dos atos e diligências judiciais em que figure como parte ou 
interveniente pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em qualquer 
instância. 

Art. 4º - O Poder Judiciário, no exercício da função jurisdicional, observará 
o princípio da regionalização e acessibilidade. 
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§ 1º - O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de 
audiências e demais funções de atividade jurisdicional, no território do Estado da Bahia, 
servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. 

§ 2º - O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, 
constituindo Câmaras Regionais e Protocolo Descentralizado, a fim de assegurar o pleno 
acesso do jurisdicionado à Justiça em todas as fases do processo. 

Art. 5º - O exercício das funções judiciais na esfera estadual compete, 
exclusivamente, aos Juízes e Tribunais reconhecidos por esta Lei, nos limites de suas 
competências, à exceção do que diz respeito ao Tribunal do Júri. 

Art. 6º - Os Juízes togados poderão, no exercício do controle difuso de 
constitucionalidade, negar aplicação às leis que entenderem manifestamente 
inconstitucionais. 

Art. 7º - O Poder Judiciário, na prática de seus atos administrativos, 
obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência. 

Art. 8º - Para garantir o efetivo cumprimento e a execução dos seus atos e 
decisões, os Juízes e o Tribunal de Justiça requisitarão das demais autoridades o auxílio da 
força pública ou de outros meios necessários àqueles fins. 

Parágrafo único -  Sob pena de responsabilidade, as requisições serão 
prontamente atendidas, sem que assista às autoridades a quem dirigidas ou a seus 
executores a faculdade de apreciar o mérito da decisão ou do ato a executar ou a cumprir. 

Art. 9º - Na guarda e aplicação das Constituições da República e do Estado e 
das leis, o Poder Judiciário só agirá em espécie e por provocação da parte interessada, salvo 
quando norma legal determinar procedimento de ofício. 

Art. 10 - Para o pleno desempenho de suas finalidades, ao Poder Judiciário é 
assegurada autonomia funcional, administrativa e financeira, que se traduz, entre outros, 
nos seguintes atributos: 

I -  dizer o direito, nos termos e limites processuais e 
jurisdicionais; 

II -  dispor de orçamento próprio, de sua iniciativa; 

III -  eleger seus órgãos diretivos e organizar os seus serviços; 

IV -  elaborar os regimentos internos de seus órgãos; 

V -  propor medidas legislativas concernentes a: 

a) alteração do número de membros do Tribunal de 
Justiça; 
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b) criação e extinção de cargos, inclusive de magistrados; 

c)  remuneração de seus serviços auxiliares e dos Juízos 
que lhe forem vinculados, bem como a fixação do 
subsídio de seus membros; 

d)  alteração da organização e divisão judiciárias; 

VI -  prover os cargos da magistratura e os demais necessários 
à administração da Justiça; 

VII -  exercer todas as atividades de administração geral, dentre 
as quais, as de planejamento, orçamento, pessoal, 
material, patrimônio e encargos gerais. 

Art. 11 - Ao Poder Judiciário, compreendidos todos os seus órgãos, serão 
atribuídos, na Lei Orçamentária Anual, recursos suficientes para o custeio dos seus 
programas, projetos e atividades. 

§ 1º - O Tribunal de Justiça elaborará as propostas plurianual e orçamentária 
anual do Poder Judiciário, dentro dos limites estipulados, conjuntamente com os demais 
Poderes, na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

§ 2º - Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 
compreendidos os créditos suplementares especiais destinados ao Poder Judiciário, serão 
entregues até o dia 20 (vinte) de cada mês, na forma da Lei Complementar. 

Art. 12 - À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 
devidos pelas Fazendas Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão, 
exclusivamente, na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos 
respectivos créditos, proibida a designação de casos ou pessoas nas dotações orçamentárias 
e nos créditos adicionais abertos para este fim.  

§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito 
público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 
transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, 
fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores 
atualizados monetariamente.  

§ 2º - As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados 
diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal de Justiça determinar o 
pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor e 
exclusivamente para o caso de preterição do seu direito de precedência, o seqüestro da 
quantia necessária à satisfação do débito.  

§ 3º - Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes 
de salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios 
previdenciários e indenizações por morte ou invalidez, fundadas na responsabilidade civil, 
em virtude de sentença transitada em julgado.  
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§ 4º - O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de 
precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei, como de pequeno 
valor, que a Fazenda Estadual ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial 
transitada em julgado.  

§ 5º - São vedados a expedição de precatórios complementar ou 
suplementar, de valor pago, bem como fracionamento, repartição ou quebra do valor da 
execução, a fim de que seu pagamento não se faça, em parte, na forma estabelecida no § 4º 
deste artigo e, em parte, mediante expedição de precatório.  

 § 6º - O Presidente do Tribunal de Justiça, de ofício ou a requerimento das 
partes, poderá determinar a revisão dos cálculos dos precatórios para corrigir-lhes 
imperfeições ou erros materiais, ouvido sempre o representante legal do Ministério Público 
e da pessoa jurídica de direito público executada.  

Art. 13 - Os julgamentos, em todos os órgãos do Poder Judiciário, serão 
públicos e fundamentadas as suas decisões.  

Art. 14 - Todas as decisões administrativas do Tribunal serão motivadas, 
sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta dos seus membros. 

TÍTULO II - 
DA DIVISÃO JUDICIÁRIA 

CAPÍTULO I - 
DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 

Art. 15 - Para o exercício das atividades jurisdicionais, o território do Estado 
da Bahia constitui seção judiciária única, fracionada, para efeitos da administração da 
Justiça, em Subseções, Regiões, Circunscrições, Comarcas, Comarcas Não-Instaladas, 
Distritos e Varas. 

§ 1º - Entende-se como: 

I -  Seção Judiciária, o conjunto das Subseções Judiciárias; 

II -  Subseção Judiciária, o agrupamento de Regiões 
Judiciárias; 

III -  Região Judiciária, o agrupamento de Circunscrições 
Judiciárias; 

IV -  Circunscrição Judiciária, o agrupamento de Comarcas e 
Comarcas Não-Instaladas, contíguas, com atuação 
distinta, embora integradas; 

V -  Comarca, unidade de divisão judiciária autônoma, sede 
de Juízo único, ou múltiplo quando desdobrada em 
Varas; 
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VI -  Vara, unidade de divisão judiciária integrada 
jurisdicional e administrativamente a uma Comarca 
constituída por mais de um Juízo; 

VII -  Distrito, subdivisão territorial da Comarca; e 

VIII -  Comarca Não-Instalada, todo Município que ainda não 
seja sede de Comarca. 

§ 2º - As unidades de divisão judiciária serão definidas em ato do Tribunal 
de Justiça, que poderá distribuí-las ou agrupá-las territorialmente no Estado. 

Art. 16 - A instalação das Comarcas referidas no caput do artigo anterior 
dependem de resolução do Tribunal. 

§ 1º - A classificação, funcionamento, elevação, rebaixamento, 
desdobramento, alteração e extinção das unidades de divisão judiciária referidas no caput 
do art. 15 dependem de lei, que observará: 

I -  a extensão territorial; 

II -  o número de habitantes e de eleitores; 

III -  a receita tributária; 

IV -  o movimento forense; e 

V -  os benefícios de ordem funcional e operacional em 
relação aos custos da descentralização territorial da 
unidade judiciária. 

§ 2º - A criação dos cargos necessários para a instalação das unidades 
judiciárias referidas no caput do art. 15, inclusive das Comarcas Não-Instaladas, depende 
de lei.  

Art. 17 - As competências do Tribunal Pleno e dos órgãos jurisdicionais 
fracionários serão definidas por ato do Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único -  O julgamento de prefeitos, no exercício do cargo, será da 
competência do Tribunal Pleno.  

CAPÍTULO II - 
DAS SUBSEÇÕES, REGIÕES E CIRCUNSCRIÇÕES JUDICIÁRIAS 

Art. 18 - As Subseções e as Regiões Judiciárias, submetidas administrativa e 
financeiramente aos órgãos superiores do Tribunal de Justiça, serão constituídas visando à 
desconcentração das atividades administrativas. 

Art. 19 - As Subseções, as Regiões e as Circunscrições Judiciárias, com as 
respectivas abrangências territoriais, para efeito único da administração da Justiça, serão 
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discriminadas por ato próprio do Tribunal Pleno.  

Parágrafo único -  Poderá o Tribunal Pleno promover a recomposição das 
Subseções, Regiões e Circunscrições Judiciárias, ouvidos previamente os Juízes Diretores 
do Foro das unidades de divisão judiciária interessadas e os Corregedores da Justiça. 

CAPÍTULO III - 
DAS COMARCAS 

Art. 20 - A cada Município corresponderá uma Comarca.  

Art. 21 - Até que sejam instaladas Comarcas, permanecem reunidos, em 
Comarca única, com a denominação do Município que lhe servir de sede, os municípios 
agrupados nos termos dos Anexos I, II e III desta Lei.  

Art. 22 - Havendo instalação de Vara ou Comarca, no prazo de 10 (dez) 
dias, contados da publicação do ato respectivo, poderá o Juiz titular optar pelo exercício na 
respectiva Vara ou Comarca instalada. 

Art. 23 - Ocorrendo agregação de Varas, os Juízes passam a ter competência 
concorrente, funcionando em regime de cooperação. 

Art. 24 - Na forma a ser estabelecida pelo Tribunal Pleno, poderá ser 
dispensada a expedição de cartas precatórias para a comunicação e a realização dos atos 
judiciais em Comarca diversa daquela em que tramita o feito. 

Parágrafo único -  Os incidentes decorrentes do cumprimento desses atos 
judiciais serão resolvidos pelo Juízo a que se subordinar funcional e administrativamente o 
servidor executor da ordem. 

SEÇÃO I - 
DA CLASSIFICAÇÃO E RECLASSIFICAÇÃO DAS COMARCAS 

Art. 25 - As Comarcas são classificadas em três entrâncias: inicial, 
intermediária e final. 

Art. 26 - A classificação e a reclassificação das Comarcas, por entrâncias, 
dependerão de lei, e obedecerão a fatores objetivos, relacionados com a extensão territorial, 
o número de habitantes, o colégio eleitoral, o movimento forense e a receita tributária, 
observados os seguintes critérios:  

I -  na entrância inicial: 

a) extensão territorial de até 200 km²; 

b) população de até 50.000 (cinqüenta mil) habitantes, 
residindo, pelo menos, 30% (trinta por cento) na 
respectiva sede; 

Petição  (1132920)         SEI 53900.031183/2016-01 / pg. 11

71
61

44
5a

-0
7b

8-
4a

d4
-8

0f
5-

7c
8c

1c
2e

0f
78

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7161445a-07b8-4ad4-80f5-7c8c1c2e0f78
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

 

c) colégio eleitoral correspondente a 40% (quarenta por 
cento) da população; 

d) aforamento anual de aproximadamente 300 (trezentos) 
feitos de jurisdição contenciosa; 

e) receita tributária igual à exigida para a criação de 
município no Estado; 

II -  na entrância intermediária: 

a)  extensão territorial a partir de 201 km²;  

b)  população de mais de 50.000 (cinqüenta mil) 
habitantes, residindo, pelo menos, 30% (trinta por 
cento) na respectiva sede; 

c)  colégio eleitoral correspondente a 40% (quarenta por 
cento) da população; 

d)  aforamento anual de aproximadamente 600 
(seiscentos) feitos de jurisdição contenciosa; 

e) receita tributária superior, no mínimo, ao dobro da 
exigida para a criação do município. 

Parágrafo único -  O Município de Salvador constitui Comarca de entrância 
final. 

SEÇÃO II - 
DOS REQUISITOS E DAS CONDIÇÕES PARA INSTALAÇÃO DAS COMARCAS 

E DISTRITOS JUDICIÁRIOS 

Art. 27 - A Comarca será instalada quando, além de atender aos requisitos 
do art. 26, inciso I, for provida de: 

I -  edifício do Fórum em condições adequadas, contendo 
instalações condignas para os advogados, representantes 
da Defensoria Pública e do Ministério Público; 

II -  casas residenciais condignas que permitam a Juízes, 
Promotores de Justiça e Defensores Públicos residirem 
na Comarca; 

III -  cadeia pública em condições de segurança e higiene; 

IV -  instalação para alojamento, no mínimo, de Destacamento 
de Polícia Militar; 

V -  cargos criados mediante lei.  
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§ 1º - Enquanto não atendidos os requisitos de lei, não haverá instalação de 
Comarca, permanecendo os serviços judiciários afetos à Comarca sede. 

§ 2º- A instalação de Comarca depende de prévia inspeção e de parecer 
fundamentado da Corregedoria da Justiça, quanto ao preenchimento dos requisitos 
constantes deste artigo. 

§ 3º - À instalação da Comarca precederá, pelo menos, o provimento de um 
cargo de Juiz, um de Escrivão, um de Tabelião, dois de Oficial de Justiça Avaliador e dois 
de Escrevente de Cartório. 

§ 4º - Em casos excepcionais e no estrito interesse da administração da 
Justiça, o Tribunal de Justiça poderá, por iniciativa do seu Presidente ou de qualquer de 
seus membros e após a aprovação do Tribunal Pleno, autorizar a instalação de Comarcas, 
sem alguns dos seus requisitos constantes dos incisos I a IV.  

Art. 28 - Aprovada a instalação da Comarca, o Presidente do Tribunal de 
Justiça designará data para a solenidade, que será presidida por ele ou outro magistrado 
para tanto designado. 

Parágrafo único -  Da solenidade de instalação lavrar-se-á ata 
circunstanciada, da qual se extrairão cópias, que serão encaminhadas ao Tribunal de 
Justiça, à Assembléia Legislativa, ao Tribunal Regional Eleitoral, ao Tribunal Regional do 
Trabalho, à Secretaria da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos, à Procuradoria Geral de 
Justiça, ao Arquivo Público, à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE, à Prefeitura e à Câmara de Vereadores do Município sede da Comarca.  

Art. 29 - Instalada Comarca ou Vara, para ela serão deslocados os serviços 
judiciários que lhe sejam afetos, além dos processos em curso e os findos. 

Art. 30 - Cada Comarca manterá registros de sua instalação, da entrada e do 
afastamento definitivo de Juízes, promotores, defensores públicos e servidores, além de 
outros atos e fatos relevantes, referentes à história do Município, da Comarca e da vida 
judicial local. 

Art. 31 - A instalação dos Distritos Judiciários será presidida pelo Juiz de 
Direito ou Substituto da respectiva Comarca, observadas, no que couber, as disposições 
desta Lei. 

SEÇÃO III - 
DAS VARAS 

Art. 32 - As Varas serão criadas por lei e instaladas sempre que:  

I -  o movimento forense o exigir; 

II -  for indicada a especialização das funções jurisdicionais; 
ou 
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III -  a extensão territorial da Comarca ou o número de 
habitantes dos municípios que a integram recomendar a 
descentralização. 

TÍTULO III - 
DA ESTRUTURA DO PODER JUDICIÁRIO 

CAPÍTULO ÚNICO -  
DOS ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO 

Art. 33 - O Poder Judiciário no Estado da Bahia compreende: 

I -  órgãos judicantes, colegiados e singulares; 

II -  órgãos de correição; 

III -  órgãos auxiliares, judiciais e extrajudiciais; 

IV -  órgãos de apoio técnico-administrativo. 

§ 1º - As funções judicantes e de correição são exercidas por magistrados. 

§ 2º - Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior os jurados e os 
conciliadores e Juízes leigos integrantes dos Juizados Especiais e dos Conselhos 
Municipais de Conciliação. 

§ 3º - As funções dos órgãos auxiliares e de apoio técnico-administrativo são 
exercidas por servidores recrutados na forma da lei. 

Art. 34 - São órgãos do Poder Judiciário:  

I -  Tribunal de Justiça; 

II -  Juízes de Direito; 

III -  Tribunais do Júri; 

IV -  Juízes Auditores e Conselhos de Justiça Militar;  

V -  Juízes Substitutos; 

VI -  Turmas Recursais dos Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais; 

VII -  Juizados Especiais Cíveis e Criminais; 

VIII -  Conselhos Municipais de Conciliação;  

IX -  Juízes de Paz; e 
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X -  outros órgãos instituídos por lei. 

Art. 35 - São órgãos de correição: 

I -  Tribunal Pleno; 

II -  Conselho da Magistratura; 

III -  Corregedorias da Justiça; 

IV -  Juízes de Direito e Substitutos. 

Art. 36 - São órgãos auxiliares os Ofícios e as Serventias Judiciais. 

§ 1º - Os Ofícios da Justiça são órgãos extrajudiciais que compreendem os 
serviços notariais e de registros públicos. 

§ 2º - As Serventias da Justiça são os órgãos auxiliares do Foro Judicial. 

Art. 37 - São órgãos de apoio técnico-administrativo as Secretarias do 
Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único -  Resolução do Tribunal de Justiça disporá sobre 
composição, atribuições e funcionamento de suas Secretarias. 

TÍTULO IV - 
DOS ÓRGÃOS JUDICANTES 

CAPÍTULO I - 
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SEÇÃO ÚNICA -  
DA COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

Art. 38 - O Tribunal de Justiça, órgão supremo do Poder Judiciário do 
Estado da Bahia, tendo por sede a Capital e jurisdição em todo o território estadual, 
compõe-se de 53 (cinqüenta e três) Desembargadores, sendo presidido por um de seus 
integrantes, desempenhando 4 (quatro) outros as funções de 1º Vice-Presidente, 2º Vice-
Presidente, Corregedor Geral da Justiça e Corregedor das Comarcas do Interior. 

Parágrafo único -  A alteração do número de membros do Tribunal de 
Justiça dependerá de proposta do Tribunal Pleno, que deverá ser remetida na forma de 
projeto de lei à Assembléia Legislativa para apreciação.  

Art. 39 - O cargo de Desembargador será provido mediante acesso dos 
Juízes de Direito da última entrância, pelos critérios de antigüidade e merecimento, 
alternadamente. 

§ 1º - Um quinto dos lugares será preenchido por membros do Ministério 
Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e 
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reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em 
lista sêxtupla pelos órgãos representativos das respectivas classes. 

§ 2º - Recebidas as indicações referidas no parágrafo anterior, o Tribunal de 
Justiça formará lista tríplice, enviando-a ao Governador do Estado que, nos 20 (vinte) dias 
subseqüentes, nomeará um dos integrantes para o cargo.  

Art. 40 - O Tribunal de Justiça funcionará em Tribunal Pleno, em Conselho 
da Magistratura e em órgãos fracionários, na forma disposta no Regimento Interno. 

Parágrafo único -  O Tribunal de Justiça poderá, através de resolução, criar 
o Órgão Especial a que alude o art. 93, XI, da Constituição Federal. 

Art. 41 - O Tribunal de Justiça poderá funcionar: 

I -  descentralizadamente, constituindo Câmaras Regionais, 
abrangendo uma ou mais Subseções Judiciárias, Regiões, 
Circunscrições e Comarcas; e 

II -  desconcentradamente, criando Subseções ou Regiões 
Judiciárias para a operacionalização de suas atividades 
administrativas, objetivando a eficiência e a eficácia de 
seus serviços. 

Art. 42 - O Tribunal de Justiça constituirá comissões internas, cuja 
composição, atribuições e funcionamento serão disciplinados pelo Regimento Interno. 

Art. 43 - O Regimento Interno do Tribunal de Justiça estabelecerá as 
competências e atribuições dos cargos administrativos ocupados por Desembargadores na 
qualidade de Presidente, Vice-Presidentes e Corregedores da Justiça, além daquelas 
previstas em lei. 

Art. 44 - O Conselho da Magistratura, ouvida a Corregedoria-Geral da 
Justiça, poderá: 

I -  uniformizar procedimentos, visando a atender aos 
princípios da economia e da celeridade processual; e 

II -  declarar qualquer unidade de divisão judiciária em 
regime de exceção. 

Parágrafo único -  Somente em casos especiais será declarado o regime de 
exceção, caracterizado por vacância ou afastamento prolongado, a qualquer título, do Juiz 
titular ou, ainda, por excessivo acúmulo de processos em andamento, sendo os feitos 
acumulados divididos segundo critérios objetivos e eqüitativos a serem fixados pela 
Corregedoria Geral da Justiça.  

Art. 45 - Na definição da competência dos órgãos jurisdicionais, visará o 
Tribunal Pleno à especialização e à descentralização das funções jurisdicionais. 
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CAPÍTULO II - 
DA SUBSTITUIÇÃO DE DESEMBARGADORES 

Art. 46 - As substituições de Desembargadores far-se-ão de acordo com as 
normas estabelecidas no Regimento Interno do Tribunal de Justiça, observadas as 
disposições desta Lei.  

Art. 47 - O magistrado que for convocado para substituir na segunda 
instância perceberá, a esse título, a diferença entre os subsídios auferidos e os 
correspondentes ao do cargo que passar a exercer, inclusive diárias, quando for o caso. 

CAPÍTULO III - 
DOS ÓRGÃOS JUDICANTES DO PRIMEIRO GRAU 

Art. 48 - A Magistratura de Primeiro Grau é constituída de: 

I -  Juiz Substituto; 

II -  Juiz de Direito de entrância inicial; 

III -  Juiz de Direito de entrância intermediária; e 

IV -  Juiz de Direito de entrância final. 

Art. 49 - O Juiz Substituto, quando designado para responder por unidade de 
divisão judiciária, salvo se em regime de cooperação, terá competência plena. 

Art. 50 - Ouvidos os Corregedores, poderá o Presidente do Tribunal de 
Justiça designar Juiz Substituto para ter exercício em qualquer unidade de divisão judiciária 
do Estado. 

Art. 51 - O Juiz Substituto, quando não estiver em exercício de substituição, 
prestará cooperação aos Juízes de Direito das Varas das Comarcas. 

Art. 52 - À falta de Juiz Substituto, o Tribunal Pleno poderá designar Juiz de 
Direito, mediante o prévio assentimento deste, para temporariamente exercer funções 
judicantes em qualquer Comarca ou Vara do Estado, com competência plena ou limitada.  

Art. 53 - Nas Comarcas com mais de duas Varas em que não houver Juiz 
Substituto disponível, os Juízes de Direito serão substituídos: 

I -  por Juiz de Direito com a mesma competência; e 

II -  por Juiz de Direito de competência diversa. 

§ 1º - Na designação do Juiz Substituto deverá ser observada a ordem 
decrescente de antigüidade na entrância, sendo o mais novo substituído pelo mais antigo. 

§ 2º - Salvo situações excepcionais, é vedada a designação de Juiz de Direito 
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para substituir em mais de uma unidade de divisão judiciária. 

§ 3º - Em casos de imperiosa necessidade, poderá o Presidente do Tribunal 
de Justiça adotar critério diverso para a designação do Juiz Substituto. 

Art. 54 - Nos casos de licença, férias ou vacância de cargo de mais de um 
Juiz de Direito da mesma Circunscrição, servirá o Juiz Substituto onde sua presença for 
mais necessária, por designação do Presidente do Tribunal de Justiça. 

SEÇÃO I - 
DO JUIZ SUBSTITUTO 

Subseção I - 
DA INVESTIDURA 

Art. 55 - O ingresso na Magistratura far-se-á pela posse e assunção em 
exercício no cargo de Juiz Substituto, após nomeação pelo Presidente do Tribunal de 
Justiça, na forma prevista na Constituição Federal.  

Art. 56 - Os Juízes Substitutos serão nomeados mediante aprovação em 
concurso de provas e títulos, perante a Comissão de Concurso, integrada pelo Decano do 
Tribunal de Justiça, que será o seu Presidente, 2 (dois) Desembargadores Titulares e 2 
(dois) Suplentes, indicados pelo Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único -  A comissão examinadora de cada concurso contará com 
um representante da OAB, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicado pela 
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção da Bahia. 

Art. 57 - Para ser admitido no concurso, que será válido por 2 (dois) anos, 
prorrogáveis por igual período, o candidato deverá preencher os seguintes requisitos: 

I -  ser brasileiro, estar em exercício dos direitos civis e 
políticos e em dia com as obrigações do serviço militar; 

II -  não ter mais de 65 (sessenta e cinco ) anos de idade no 
último dia de inscrição; 

III -  ser bacharel em Direito; 

IV -  fazer prova de bons antecedentes, mediante certidão da 
escrivania competente da jurisdição onde residiu, depois 
de completar 18 (dezoito) anos, e de idoneidade moral;  

V -  comprovar o exercício, posterior à obtenção do grau de 
bacharel em Direito, de 3 (três) anos de atividade 
jurídica, admitindo-se, no cômputo desse período, os 
cursos de pós-graduação na área jurídica reconhecidos 
pelas Escolas Nacionais de Formação e Aperfeiçoamento 
de Magistrados de que tratam o art. 105, parágrafo único, 
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I, e o art. 111-A,  § 2º, I, da Constituição Federal, ou pelo 
Ministério da Educação, desde que integralmente 
concluídos, com aprovação.  

Parágrafo único -  A comprovação do período de 3 (três) anos de atividade 
jurídica de que trata o art. 93, da Constituição Federal, deverá ser realizada no momento da 
inscrição definitiva no concurso. Caso não haja a fase de inscrição definitiva, deve ser 
comprovada no momento de apresentação dos títulos.  

Art. 58 - Com o pedido de inscrição, deverá o candidato juntar o seu 
curriculum vitae, contendo a indicação de todos os cargos que houver exercido, ficando a 
seu arbítrio a apresentação de títulos comprobatórios da sua capacidade intelectual. 

Art. 59 - O Regimento Interno do Tribunal de Justiça disciplinará a forma e 
as condições de realização do concurso, cabendo à Comissão de Concurso elaborar o 
Regulamento respectivo. 

Art. 60 - Serão convocados para nomeação, pela ordem rigorosa de 
classificação, candidatos em número correspondente ao de vagas. 

Parágrafo único -  A nomeação será precedida de inspeção de saúde e de 
sindicância sobre a vida pregressa do candidato aprovado, realizada a partir de informações 
colhidas na forma e no prazo definidos no Regulamento de Concurso. 

Subseção II - 
DA NOMEAÇÃO, DA VITALICIEDADE E DA PROMOÇÃO 

Art. 61 - A nomeação do Juiz Substituto obedecerá, rigorosamente, à ordem 
de classificação no respectivo concurso. 

Art. 62 - O processo de vitaliciedade observará as regras dispostas no 
Regimento Interno do Tribunal de Justiça. 

Art. 63 - São requisitos para promoção do Juiz Substituto para Juiz de 
Direito, no que couber, os exigidos para promoção de entrância a entrância.  

SEÇÃO II - 
DO JUIZ DE DIREITO 

Subseção I - 
DA COMPETÊNCIA DOS JUÍZES DE DIREITO 

Art. 64 - Aos Juízes de Direito, nos limites de sua jurisdição, compete: 

I -  abrir, encerrar e rubricar os livros dos respectivos 
Cartórios; 

II -  designar substitutos entre os servidores da Justiça nas 
suas faltas e impedimentos, e na vacância, comunicando 
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à Corregedoria Geral da Justiça a designação que houver 
feito; 

III -  solicitar à Corregedoria Geral da Justiça a realização de 
concurso público para prover as vagas nos Ofícios e nas 
Serventias da Comarca; 

IV -  organizar a escala anual de férias dos servidores da 
Justiça, exceto na Comarca de Salvador, remetendo à 
Corregedoria Geral da Justiça cópias do respectivo ato; 

V -  conceder licença para tratamento de saúde, até 15 
(quinze) dias, aos servidores da Justiça, sob sua 
jurisdição, fazendo as necessárias comunicações;  

VI -  decidir as reclamações das partes contra atos praticados 
pelos servidores sob sua jurisdição; 

VII -  remeter peças ao órgão do Ministério Público, na 
hipótese prevista no art. 40 do Código de Processo Penal; 

VIII -  levar ao conhecimento da Ordem dos Advogados do 
Brasil - Seção do Estado da Bahia, fatos e ocorrências 
capazes de configurar prática de infração disciplinar 
imputável a advogado ou estagiário de Direito;  

IX -  levar ao conhecimento do Procurador-Geral de Justiça e 
ao Defensor Público Geral as infrações de ética 
profissional imputáveis, respectivamente, aos 
representantes do Ministério Público e da Defensoria 
Pública;  

X -  requisitar a força pública, quando se fizer necessária, 
para efetivar o cumprimento de suas ordens e decisões; 

XI -  dar posse aos servidores da Justiça, fazendo as devidas 
comunicações à Corregedoria Geral da Justiça; 

XII -  fiscalizar e conferir as contas de custas judiciais, 
glosando as que forem indevidas ou excessivas; 

XIII -  suscitar conflitos de competência e declarar-se suspeito 
ou impedido, em despacho fundamentado, nos casos 
previstos em lei; 

XIV -  mandar cancelar as expressões injuriosas ou 
desprimorosas à Justiça, a qualquer dos seus órgãos ou 
aos membros do Ministério Público, Defensores Públicos 
e aos advogados de qualquer das partes, comunicando o 
fato à Ordem dos Advogados, à Procuradoria Geral de 
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Justiça, à Procuradoria Geral do Estado e à Defensoria 
Pública do Estado, conforme o caso;  

XV -  providenciar a remessa dos autos e a apresentação do 
condenado ao Juízo das Execuções Penais competente, 
tão logo transite em julgado a sentença, e desde que o 
condenado não deva cumprir a pena em presídio da 
Comarca ou do local de sua residência; 

XVI -  dar cumprimento a sentenças e acórdãos, nos termos da 
legislação processual;  

XVII -  remeter, mensalmente, até o dia 10 (dez), à Corregedoria 
Geral da Justiça relação mensal dos processos conclusos 
para sentença, dos julgados e dos ainda em seu poder;  

XVIII -  processar e julgar: 

a)  os feitos da competência do seu Juízo ou Vara; 

b)  os embargos de declaração opostos às suas sentenças e 
decisões; 

c)  as suspeições e impedimentos levantados contra 
Promotores de Justiça, peritos e servidores nos 
processos de sua competência; 

d)  as causas em que forem parte instituição de 
previdência social e segurado, sempre que a Comarca 
não seja sede de Juízo Federal, nos termos do art. 109, 
§ 3º, da Constituição da República Federativa do 
Brasil; 

e)  as medidas cautelares, cujos feitos principais forem de 
sua competência; 

XIX -  praticar todos os demais atos autorizados por lei; 

XX -  processar e julgar, em sua área de jurisdição, os feitos em 
que forem interessadas pessoas reconhecidamente 
pobres, nos termos da lei específica; 

XXI -  conceder o favor legal da justiça gratuita e nomear 
advogado às partes, onde não exista órgão competente da 
Defensoria Pública ou da Ordem dos Advogados do 
Brasil.  

Parágrafo único -  Nas Comarcas de mais de uma Vara, caberá ao Juiz 
Diretor do Fórum dar posse aos servidores da Justiça da Comarca, fazendo as devidas 
comunicações à Corregedoria Geral da Justiça.  

Petição  (1132920)         SEI 53900.031183/2016-01 / pg. 21

71
61

44
5a

-0
7b

8-
4a

d4
-8

0f
5-

7c
8c

1c
2e

0f
78

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7161445a-07b8-4ad4-80f5-7c8c1c2e0f78
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

 

Art. 65 - Nas Comarcas com mais de uma Vara, as atribuições dos Juízes de 
Direito são exercidas mediante distribuição, respeitada a competência das Varas privativas. 

SEÇÃO III - 
DA DIREÇÃO DO FORO 

Subseção I - 
DO DIRETOR SUBSECCIONAL 

Art. 66 - A Direção Subseccional, instituída com vistas à desconcentração 
da administração da Justiça, cuja competência e atribuições administrativas e de política 
judiciária serão definidas pelo Tribunal de Justiça, será exercida por um Juiz da entrância 
mais elevada existente na Subseção Judiciária, em sistema de rodízio, pelo período de um 
ano, observando-se a antiguidade da Subseção. 

§ 1º- A antiguidade será apurada entre os juízes que ainda não hajam 
exercido a função, salvo impossibilidades.  

§ 2º - A substituição eventual do Juiz de Direito Diretor de Subseção será 
exercida pelo Juiz de Direito mais antigo na Subseção, independentemente de designação.  

§ 3º - A Corte Especial poderá, excepcionalmente, em decisão, motivada, da 
maioria absoluta de seus membros, determinar a substituição do Juiz Diretor de Subseção, 
observando-se na nova designação o quanto fixado no § 1º. 

Subseção II - 
DIRETOR DO FORO 

Art. 67 - Nas Comarcas de unidade de divisão judiciária única, a Direção do 
Foro será exercida pelo Juiz titular; naquelas com mais de uma unidade de divisão 
judiciária, por um de seus Juízes titulares, conforme dispuser Resolução do Tribunal Pleno. 

§ 1º - A substituição eventual do Juiz de Direito Diretor do Foro será 
exercida pelo Juiz de Direito mais antigo na Comarca, independentemente de designação. 

§ 2º - O Juiz Substituto responderá pela Direção do Foro sempre que na 
Comarca não se encontrar em exercício Juiz titular. 

Subseção III - 
DOS JUÍZES DAS VARAS CÍVEIS E COMERCIAIS 

Art. 68 - Compete aos Juízes das Varas Cíveis e Comerciais: 

I -  processar e julgar: 

a)  os feitos de jurisdição contenciosa ou voluntária de 
natureza cível ou comercial, que não sejam, por 
disposição expressa, da competência de outro Juízo; 
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b)  as ações concernentes à comunhão de interesse entre 
portadores de debêntures e ao cancelamento de 
hipoteca em sua garantia; 

c)  as ações de falências e recuperação judicial; 

d)  os processos de execução e quaisquer feitos que, por 
força de lei, devam ter curso no juízo da falência ou da 
recuperação judicial; 

e)  os incidentes processuais relativos aos feitos de 
competência do Juízo; 

f)  as medidas cautelares, ressalvada a competência 
privativa de outro Juízo; 

II -  exercer as demais atribuições que lhes forem conferidas 
por lei, regimento ou outro ato normativo. 

Subseção IV - 
DOS JUÍZES DAS VARAS DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

Art. 69 - Aos Juízes das Varas de Relações de Consumo compete processar 
e julgar todos os litígios decorrentes da relação de consumo, inclusive as ações de 
execução, cobrança, busca e apreensão, reintegração de posse e outras de interesse do 
fornecedor, independentemente de ser o consumidor autor ou réu. 

Subseção V - 
DOS JUÍZES DAS VARAS DA FAZENDA PÚBLICA 

Art. 70 - Aos Juízes das Varas da Fazenda Pública compete: 

I -  processar e julgar, em matéria fiscal: 

a) as execuções de créditos do Estado da Bahia e dos 
Municípios, oriundos de obrigações tributárias; 

b) os embargos opostos às execuções referidas na alínea 
anterior, inclusive os de terceiros; 

c) os mandados de segurança contra ato de autoridade 
fazendária, ações declaratórias, anulatórias, de 
consignação em pagamento, de repetição 

d) de indébito, cautelares e quaisquer outras que tenham 
por objeto ou causa de pedir crédito ou obrigação 
tributária, em que sejam partes ou interessados os 
Municípios e o Estado da Bahia; 
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II -  processar e julgar, em matéria administrativa: 

a) as causas em que os Municípios e o Estado da Bahia, 
suas autarquias e fundações sejam interessados; 

b) os mandados de segurança contra atos das autoridades 
dos Municípios e do Estado da Bahia, suas autarquias 
ou pessoas naturais ou jurídicas, que exerçam funções 
delegadas do Poder Público, no que entender com 
essas funções, ressalvada a competência originária do 
Tribunal de Justiça e de seus órgãos fracionários; 

c) as justificações destinadas a servir de prova junto ao 
Estado da Bahia e aos Municípios, suas autarquias e 
fundações, assim como protestos, notificações e 
interpelações promovidas contra eles, de conteúdo 
não-tributário;  

III -  expedir instruções e ordens para pronta execução das 
rotinas de serviço determinadas pela Corregedoria Geral 
da Justiça; 

IV -  exercer as demais atribuições que lhes forem conferidas 
por lei, regimento ou outro ato normativo. 

§ 1º - Nos mandados de segurança contra atos das autoridades dos 
Municípios e do Estado da Bahia, os Procuradores do Estado e dos Municípios serão 
intimados pessoalmente, das decisões judiciais em que suas autoridades administrativas 
figurem como coatoras, com a entrega de cópias dos documentos nelas mencionados.  

§ 2º - A competência de cada uma das Varas da Fazenda Pública da 
Comarca da Capital será disciplinada em lei.  

Subseção VI - 
DAS VARAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

Art. 71 - As Varas de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher têm 
competência para processamento, julgamento e execução das causas cíveis e criminais, 
decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, na conformidade 
da Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. 

Art. 72 - As Varas de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
disporão de uma equipe de atendimento multidisciplinar integrada por profissionais 
especializados nas áreas psicossocial, jurídica e de saúde. 

§ 1º - Compete à equipe de atendimento multidisciplinar, entre outras 
atribuições de lei, fornecer subsídios por escrito ao juiz, ao Ministério Público e à 
Defensoria Pública, mediante laudos ou verbalmente em audiência, e desenvolver trabalhos 
de orientação, encaminhamento, prevenção e outras medidas, voltados para a ofendida, o 
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agressor e os familiares, com especial atenção às crianças e aos adolescentes. 

§ 2º - Quando a complexidade do caso exigir avaliação mais aprofundada, o 
juiz poderá determinar a manifestação de profissional especializado, mediante a indicação 
da equipe de atendimento multidisciplinar.  

Subseção VII - 
DOS JUÍZES DAS VARAS DE FAMÍLIA 

Art. 73 - Aos Juízes das Varas de Família compete: 

I -  processar e julgar: 

a)  as causas de nulidade e anulação de casamento, de 
divórcio, de separação judicial e as causas relativas à 
união estável, ao estado e à capacidade das pessoas; 

b)  as ações de investigação de paternidade, cumuladas, ou 
não, com a petição de herança; 

c)  os feitos concernentes ao regime de bens do 
casamento; 

d)  as ações de alimentos e as de posse e guarda de filhos 
menores, quer entre os pais, quer entre estes e 
terceiros; 

e)  as ações de suspensão e extinção do poder familiar e as 
de emancipação, salvo em relação à criança ou ao 
adolescente em situação de risco; 

f)  quaisquer outras ações concernentes ao direito de 
família; 

II -  homologar o pedido de habilitação de casamento e 
presidir a sua celebração, que somente será realizada no 
edifício em que funcionar o Juízo, salvo nos casos de 
doença grave de qualquer dos nubentes ou de outro 
motivo de força maior; 

III -  suprir o consentimento do cônjuge e dos pais, ou tutores, 
para casamento dos seus filhos, ou tutelados; 

IV -  autorizar os pais, tutores e curadores a praticarem atos 
dependentes de consentimento judicial; 

V -  exercer as demais atribuições que lhes forem conferidas 
por lei, regimento ou outro ato normativo. 
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Subseção VIII - 
DOS JUÍZES DAS VARAS DE SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS 

Art. 74 - Aos Juízes das Varas de Sucessões, Órfãos e Interditos, compete: 

I -  processar e julgar: 

a) os inventários e arrolamentos, as causas relativas à 
herança ou sucessão legítima e testamentária, bem 
como doações, usufrutos e fideicomissos, quando 
relacionados com a sucessão; 

b) as causas de interdição, bem assim as de tutela de 
menores, órfãos ou filhos de interditos e ausentes; 

c) os feitos de nulidade e anulação de testamentos e os 
pertinentes à sua execução; 

os pedidos de alvarás relativos a bens de espólio, de 
interditos, ausentes ou de menores sujeitos à sua 
jurisdição; 

d) as ações de prestação de contas de tutores, curadores, 
testamenteiros, inventariantes e demais 
administradores de bens sujeitos à sua jurisdição; 

e) as causas referentes a bens vagos e a herança jacente, 
salvo as ações contra a Fazenda Pública; 

II -  conceder prorrogação de prazo para encerramento de 
inventários; 

III -  proceder à liquidação de firmas individuais, em casos de 
falecimento de comerciante, e à apuração de haveres do 
inventariado, em sociedade de que tenha participado; 

IV -  abrir os testamentos particulares, ordenando, ou não, o 
registro, arquivamento e cumprimento deles, assim como 
dos testamentos públicos; 

V -  prover, na entrega de legados e bens, o fiel cumprimento 
das disposições testamentárias e zelar pelo destino dos 
bens e valores partilhados a menores e incapazes; 

VI -  deliberar sobre a forma de liquidação, divisão ou partilha 
dos bens inventariados, na forma da lei processual; 

VII -  ordenar o cancelamento de gravames, ou gravação de 
bens, assim como a entrega ou o recolhimento de 
dinheiro, valores e bens, em cumprimento de decisões 
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que houver proferido em processo de sua atribuição; 

VIII -  instruir e julgar todas as ações relativas a heranças 
liquidadas e partilhadas em seu Juízo, bem como as que 
lhes forem acessórias ou oriundas de outras, sentenciadas 
ou em curso; 

IX -  exercer as demais atribuições que lhes forem conferidas 
por lei, regimento ou outro ato normativo. 

Subseção IX - 
DOS JUÍZES DAS VARAS DE REGISTROS PÚBLICOS 

Art. 75 - Compete aos Juízes das Varas de Registros Públicos: 

I -  processar e julgar as causas que se refiram aos Registros 
Públicos, inclusive as do Registro Torrens; 

II -  processar e julgar os procedimentos cautelares 
preparatórios destinados a instruir os feitos de sua 
competência; 

III -  exercer as atribuições jurisdicionais conferidas aos Juízes 
de Direito pela legislação concernente aos Serviços 
Notariais e de Registro; 

IV -  exercer a incumbência prevista no art. 2º da Lei Federal 
nº 8.560, de 29 de dezembro de 1992; 

V -  decidir as dúvidas levantadas pelos Tabeliães e Oficiais 
de Registros Públicos, nos termos do procedimento 
administrativo disciplinado pelo art. 198 da Lei Federal 
nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros 
Públicos); 

VI -  fiscalizar os livros dos Tabeliães e Oficiais de Registros 
Públicos; 

VII -  determinar a complementação e a regularização dos 
livros que faltem ou estejam irregulares e a adoção de 
novos, necessários à observância da lei ou ao melhor 
funcionamento do serviço, de acordo com os modelos 
aprovados pela Corregedoria Geral da Justiça; 

VIII -  processar e julgar os pedidos de cancelamento de 
protesto cambial, quando houver erro procedimental do 
Tabelião de Protesto; 

IX -  exercer as demais atribuições que lhes forem conferidas 
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por lei, regimento ou outro ato normativo. 

Subseção X - 
DOS JUÍZES COMPETENTES PARA ACIDENTES DE TRABALHO 

Art. 76 - Compete aos Juízes de Acidentes de Trabalho: 

I -  processar e julgar os feitos administrativos e 
contenciosos relativos aos acidentes de trabalho, 
ressalvadas as causas em que os Municípios e o Estado 
da Bahia, suas autarquias e fundações sejam interessadas;  

II -  exercer as demais atribuições que lhes forem conferidas 
por lei, regimento ou outro ato normativo. 

Subseção XI - 
DOS JUÍZES DAS VARAS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

Art. 77 - Os Juízes das Varas da Infância e da Juventude exercerão 
jurisdição em matéria cível, infracional e de execução de medidas sócio-educativas, 
competindo-lhes: 

I -  em matéria infracional: 

a) conhecer as representações promovidas pelo 
Ministério Público, para apuração de ato infracional 
atribuído a adolescentes; 

b)  exercer as demais atribuições conferidas pelo Estatuto 
da Criança e do Adolescente; 

II -  em matéria não-infracional: 

a)  conhecer as ações cíveis fundadas em interesses 
individuais, coletivos e difusos afetos à criança e ao 
adolescente, observado o disposto no art. 209 da Lei 
Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 

b) conhecer, respeitado o limite de atuação de órgão 
próprio da Corregedoria da Justiça, os pedidos de 
adoção e seus incidentes; 

c) exercer as demais atribuições conferidas pelo Estatuto 
da Criança e do Adolescente; 

III -  em execução de medidas sócio-educativas: 

a) exercer jurisdição exclusiva nos processos de execução 
de sentença de medidas sócio-educativas; 
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b) exercer jurisdição em fiscalização e apuração de 
irregularidades em entidades que executam programas 
sócio-educativos. 

Parágrafo único -  Aos Juízes das Varas da Infância e da Juventude 
incumbe, ainda, exercer as demais atribuições que lhes forem conferidas por lei, regimento 
ou outro ato normativo. 

Art. 78 - Havendo mais de um Juiz da Infância e da Juventude, um deles 
será designado pelo Presidente do Tribunal de Justiça, mediante aprovação do Tribunal de 
Justiça, para, sem prejuízo da sua competência jurisdicional, exercer a Direção do Juizado, 
pelo prazo de 1 (um) ano, estabelecendo-se rodízio entre os Juízes Titulares, na ordem de 
antigüidade. 

Art. 79 - Compete ao Juiz Diretor do Juizado da Infância e da Juventude: 

I -  a prática de atos de gestão de pessoal, relativos aos 
servidores lotados no serviço de apoio técnico-
administrativo do Juizado, exceto os atos de admissão, 
nomeação, designação para cargos de provimento 
temporário, exoneração, demissão, disponibilidade e 
progressão, que são privativos do Presidente do Tribunal 
de Justiça; 

II -  propor ao Presidente do Tribunal de Justiça as 
providências necessárias ao regular funcionamento do 
órgão; 

III -  disciplinar, por meio de portaria, ou autorizar, mediante 
alvará: 

a) a entrada e permanência da criança ou do adolescente, 
desacompanhado dos pais ou responsáveis, em: 

1.  estádio, ginásio e campo desportivo; 

2.  bailes ou promoções dançantes; 

3.  boate ou congêneres; 

4.  casa que explore comercialmente diversões 
eletrônicas; 

5.  estúdios cinematográficos; 

b) a participação da criança e do adolescente em: 

1.  espetáculos públicos e seus ensaios; 

2.  certame de beleza. 
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§ 1º - Para os fins do disposto no inciso III, a autoridade judiciária levará em 
conta, dentre outros fatores: 

a)  os princípios e normas constantes do Estatuto da 
Criança e do Adolescente; 

b)  as peculiaridades locais e a existência ou não de 
instalações adequadas; 

c)  a freqüência ao ambiente e eventual participação de 
criança e de adolescente; 

d)  a natureza do espetáculo. 

§ 2º - As medidas adotadas na forma do parágrafo anterior, para disciplina 
da entrada e permanência da criança e do adolescente desacompanhados, nos locais de que 
trata a alínea a, do inciso III, bem como a participação nos eventos enumerados na alínea b, 
deverão ser fundamentadas, caso a caso, vedadas as determinações de caráter geral. 

Art. 80 - A organização e a disciplina dos serviços de apoio técnico-
administrativo às Varas da Infância e da Juventude serão reguladas em Regimento de 
iniciativa do Presidente do Tribunal de Justiça e aprovação pelo Tribunal Pleno. 

Art. 81 - Nas Comarcas que não contam com Varas privativas, a Justiça da 
Infância e da Juventude será exercida pelos Juízes de Direito ou Substitutos, observadas as 
disposições desta Lei. 

Art. 82 - Atendidas as peculiaridades da demanda das Comarcas, o 
Presidente do Tribunal de Justiça poderá autorizar a constituição de equipe 
interprofissional, de caráter permanente, para assessorar os Juízes com competência relativa 
à Justiça da Infância e da Juventude, sendo os técnicos necessários recrutados entre 
voluntários, ou, inexistindo estes, mediante concurso público, se não houver, no quadro de 
pessoal técnico-administrativo do Poder Judiciário, servidores com as qualificações 
exigidas. 

Subseção XII - 
DOS JUÍZES DAS VARAS CRIMINAIS 

Art. 83 - Aos Juízes das Varas Criminais compete: 

I -  processar e julgar: 

a)  os crimes e as contravenções não expressamente 
atribuídos a outro Juízo; 

b)  os habeas corpus contra atos das autoridades policiais 
e administrativas, ressalvada a competência do 
Tribunal de Justiça e seus órgãos; 

c)  as medidas cautelares e os incidentes previstos na 
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legislação penal não expressamente atribuídos a outro 
Juízo; 

II -  determinar a realização de exame de corpo de delito, 
conceder mandado de busca e apreensão e aplicar as 
medidas assecuratórias previstas em lei; 

III -  decretar prisão preventiva, conceder liberdade provisória 
e fiança, revogá-las ou cassá-las, no curso da instrução, 
assim como julgar os recursos interpostos ao 
arbitramento das fianças que forem deferidas pela 
autoridade policial; 

IV -  requisitar abertura de inquérito policial, na conformidade 
do art. 5º, II, do Código de Processo Penal, remetendo, 
simultaneamente, sempre que entender necessário, cópia 
do ato requisitório ao Ministério Público para o exercício 
do controle externo da atividade policial;  

V -  quando, em autos ou papéis de que conhecerem, chegar a 
seu conhecimento notícia de crime de ação pública, 
remeterão ao Ministério Público as cópias e os 
documentos necessários para o oferecimento da denúncia 
ou para a requisição de inquérito policial;  

VI -  deliberar sobre a realização de sindicância para aferir a 
periculosidade do acusado, sua situação social e familiar, 
e colher, no curso da instrução criminal, elementos que 
possibilitem manifestar-se sobre a concessão, ou não, do 
regime aberto de prisão-albergue, na oportunidade da 
sentença; 

VII -  fixar, criteriosamente, as normas de conduta a que ficará 
sujeito o albergado, modificá-las, substituí-las ou 
estabelecer outras, mediante representação da autoridade 
encarregada da vigilância ou de requerimento do 
Ministério Público, do albergado, ou, ainda, de ofício; 

VIII -  deliberar sobre o recolhimento aludido no art. 25, alínea 
“d”, da Lei nº 3.665, de 26 de junho de 1978, impondo ao 
albergado a obrigação substitutiva do recolhimento; 

IX -  permitir o pagamento, em parcelas, de pena pecuniária, 
no prazo que fixar, ou revogar a permissão, quando 
verificar que o condenado se prevalece das facilidades do 
pagamento para fraudar a execução; 

X -  decidir sobre a prisão domiciliar dos que tenham direito à 
prisão especial, submetendo-os, ou não, à vigilância 
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policial, de modo a garantir o cumprimento das 
condições impostas para a concessão do beneficio; 

XI -  determinar a comunicação, à Zona Eleitoral em que 
estiver inscrito o condenado, do quanto da pena que lhe 
foi imposta, para os fins previstos no art. 15, inciso III, 
da Constituição da República Federativa do Brasil; 

XII -  determinar o encaminhamento ao órgão próprio da 
estatística judiciária criminal do boletim individual, no 
qual deverão ser lançados os dados finais, depois de 
passar em julgado a sentença definitiva; 

XIII -  praticar, de modo geral, os atos de jurisdição regulados 
pela legislação penal, substantiva e processual, não 
expressamente atribuídos a outro Juízo; 

XIV -  exercer as demais atribuições que lhes forem conferidas 
por lei, regimento ou outro ato normativo. 

Subseção XIII - 
DOS JUÍZES COMPETENTES PARA ACIDENTES DE VEÍCULOS 

Art. 84 - Aos Juízes de Acidentes de Veículos compete processar e julgar os 
feitos de natureza criminal relativos a acidentes de veículos, assim como exercer as demais 
atribuições que lhes forem conferidas por lei, regimento ou outro ato normativo. 

Subseção XIV - 
DOS JUÍZES DAS VARAS DOS FEITOS RELATIVOS AOS CRIMES 

PRATICADOS CONTRA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

Art. 85 - Aos Juízes das Varas dos Feitos Criminais praticados contra 
Criança e Adolescente compete processar e julgar os crimes e as contravenções penais, 
cujas vítimas sejam crianças e adolescentes, bem como os incidentes processuais atinentes, 
ressalvada a competência das Varas do Júri, de Acidente de Veículos e do Juizado Especial 
Criminal. 

Parágrafo único -  Aos Juízes das Varas dos Feitos Criminais praticados 
contra Criança e Adolescente incumbe, ainda, exercer as demais atribuições que lhes forem 
conferidas por lei, regimento ou outro ato normativo. 

Subseção XV - 
DOS JUÍZES DAS VARAS DOS FEITOS CRIMINAIS RELATIVOS A TÓXICOS 

Art. 86 - Aos Juízes das Varas dos Feitos Criminais Relativos a Tóxicos 
compete: 

I -  processar e julgar todos os feitos relativos a tóxicos e os 
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respectivos incidentes; 

II -  exercer as demais atribuições que lhes forem conferidas 
por lei, regimento ou outro ato normativo.  

Subseção XVI - 
DOS JUÍZES DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS 

Art. 87 - Aos Juízes do Sistema dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais 
compete processar e julgar, na Comarca de Salvador e nas Comarcas de entrância 
intermediária, as causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor 
potencial ofensivo, nos termos da Lei Federal nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

 Parágrafo único -  Aos Juízes do Sistema dos Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais incumbe, ainda, exercer as demais atribuições que lhes forem conferidas por lei, 
regimento ou outro ato normativo. 

Subseção XVI - 
DOS JUÍZES DAS VARAS DE EXECUÇÕES PENAIS E MEDIDAS 

ALTERNATIVAS E CORREGEDOR DE PRESÍDIOS 

Art. 88 - Compete aos Juízes das Varas de Execuções Penais e Corregedor 
de Presídios: 

I -  aplicar aos casos julgados a lei posterior que, de qualquer 
modo, favoreça o condenado; 

II -  declarar extinta a punibilidade; 

III -  decidir sobre: 

a) soma ou unificação de penas; 

b) progressão ou regressão dos regimes; 

c) detração e remissão da pena; 

d) suspensão condicional da pena; 

e) livramento condicional; 

f) incidente de execução; 

IV -  autorizar saídas temporárias; 

V -  determinar: 

a)  a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e 
fiscalizar sua execução; 
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b)  a conversão da pena restritiva de direitos em privativa 
de liberdade; 

c)  a conversão da pena privativa de liberdade em 
restritiva de direitos; 

d)  a execução da medida de segurança, bem como a 
substituição da pena por medida de segurança;  

e)  a revogação da medida de segurança; 

f)  a desinternação e o restabelecimento da situação 
anterior; 

g)  o cumprimento de pena ou medida de segurança em 
outra Comarca, após prévio consentimento do seu 
titular, salvo nas penitenciárias regionais; 

h)  a remoção do condenado, na hipótese prevista no § 1º 
do art. 86 da Lei Federal nº 7.210, de 11 de julho de 
1984, que instituiu a Lei de Execução Penal; 

VI -  zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de 
segurança; 

VII -  inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, 
tomando providências para seu adequado funcionamento, 
e promover, quando for o caso, a apuração de 
responsabilidades; 

VIII -  interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal 
que estiver funcionando em condições inadequadas ou 
com infringência aos dispositivos legais; 

IX -  compor e instalar o Conselho da Comunidade, cuja 
estruturação será estabelecida em lei; 

X -  proceder à correição permanente da polícia judiciária e 
dos presídios da Comarca; 

XI -  exercer as demais atribuições que lhes forem conferidas 
por lei, regimento ou outro ato normativo. 

Parágrafo único -  Nas Comarcas com mais de uma Vara Criminal, 
inexistindo Vara Privativa de Execuções Penais e Corregedoria de Presídios, o Juiz 
Corregedor de Presídios será designado pelo Corregedor das Comarcas do Interior, por 
período de até 2 (dois) anos, proibida a recondução. 

Subseção XVIII -  
DOS JUÍZES DE DIREITO DAS VARAS DE SUBSTITUIÇÃO 
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Art. 89 - Os Juízes de Direito Titulares das Varas de Substituição, todos de 
entrância final, exercerão jurisdição plena nas Varas que assumirem por designação do 
Presidente do Tribunal de Justiça. 

§ 1º - Os Juízes de Direito Titulares das Varas de Substituição de entrância 
final, além de substituírem os Juízes titulares em suas férias, licenças, afastamentos, faltas, 
impedimentos e suspeição, bem como nos casos de vacância, poderão ser designados para 
auxiliar em Varas da Comarca de Salvador, quando dividirão com o respectivo titular, 
mediante sorteio e por classe, os processos em curso e os que se iniciarem. 

§ 2º - Os Juízes de Direito Titulares das Varas de Substituição de entrância 
final terão as atribuições e competências próprias do juízo onde estiverem exercendo a 
jurisdição. 

Subseção XIX - 
DOS JUÍZES DAS VARAS REGIONAIS DE CONFLITO AGRÁRIO E MEIO 

AMBIENTE 

Art. 90 - As Varas Regionais de Conflito Agrário e Meio Ambiente têm 
competência para processar e julgar os conflitos de natureza fundiária e os ilícitos contra o 
meio ambiente, ressalvada a competência da Justiça Federal. 

Art. 91 - Haverá Vara Regional de Conflito Agrário e Meio Ambiente nas 
Comarcas de Barreiras, Camaçari, Ilhéus, Juazeiro, Paulo Afonso e Porto Seguro. 

Parágrafo único -  Sempre que necessário à eficiente prestação 
jurisdicional, o Juiz far-se-á presente no local do litígio. 

SEÇÃO IV - 
DO TRIBUNAL DO JÚRI 

Subseção I - 
DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

Art. 92 - O Tribunal do Júri funcionará na sede da Comarca e reunir-se-á em 
sessão ordinária: 

I -  mensalmente, na Comarca de Salvador; 

II -  bimestralmente, nas demais Comarcas. 

§ 1º - Na Comarca de Salvador, as sessões necessárias para julgar os 
processos preparados serão realizadas em dias úteis sucessivos, salvo justo impedimento. 

§ 2º - Nas demais Comarcas, quando, por motivo de força maior, não for 
convocado o Júri na época determinada, a reunião realizar-se-á no mês seguinte, hipótese 
em que as razões do adiamento serão comunicadas à Corregedoria Geral da Justiça. 

Art. 93 - Em circunstâncias excepcionais, o Júri reunir-se-á 
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extraordinariamente, por convocação do Juiz de Direito ou por determinação do Corregedor 
Geral da Justiça, do Corregedor das Comarcas do Interior ou de Câmara do Tribunal de 
Justiça. 

Art. 94 - A convocação do Júri far-se-á mediante edital, depois do sorteio 
dos jurados que tiverem de servir na sessão. 

§ 1º - O sorteio dos jurados será realizado no período de 15 (quinze) a 30 
(trinta) dias antes da data designada para a reunião. 

§ 2º - Inexistindo processo a ser julgado, não haverá convocação do Júri e, 
caso já o tenha sido, o Juiz de Direito declarará sem efeito a convocação, por meio de edital 
publicado no Diário do Poder Judiciário, sempre que possível. 

Subseção II - 
DA COMPETÊNCIA 

Art. 95 - Compete ao Tribunal do Júri o julgamento dos crimes dolosos 
contra a vida, tentados ou consumados, e de outros crimes comuns que lhes forem conexos. 

Art. 96 - Compete aos jurados responder aos quesitos que lhes forem 
formulados e ao Juiz Presidente do Tribunal do Júri aplicar o direito. 

Subseção III - 
DO JUIZ SUMARIANTE E DO JUIZ PRESIDENTE 

Art. 97 - Compete ao Juiz Sumariante: 

I -  receber ou rejeitar a denúncia; 

II -  dirigir a instrução; 

III -  proferir decisão de pronúncia, de impronúncia, de 
desclassificação ou de absolvição sumária e processar o 
recurso que for interposto. 

Parágrafo único -  Ficará preventa a competência do Juiz Sumariante na 
hipótese de desclassificação. 

Art. 98 - Compete ao Juiz Presidente do Tribunal do Júri: 

I -  receber o libelo; 

II -  preparar o processo para o julgamento; 

III -  presidir a sessão do julgamento e proferir a sentença; 

IV -  processar os recursos interpostos contra as decisões que 
proferir; 
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V -  organizar anualmente a lista geral de jurados; 

VI -  fazer o sorteio e a convocação dos 21 (vinte e um) 
jurados componentes do Júri para a sessão. 

Art. 99 - Ao Juiz Sumariante e ao Juiz Presidente do Tribunal do Júri, nas 
fases do processo em que exercerem a competência funcional, caberá decretar, relaxar ou 
regular a prisão do réu, bem como lhe conceder liberdade provisória. 

SEÇÃO V - 
DA AUDITORIA MILITAR 

Art. 100 - A Justiça Militar Estadual é exercida: 

I -  em primeiro grau, pelos Juízes Auditores e pelos 
Conselhos de Justiça Militar; 

II -  em segundo grau, pelo Tribunal de Justiça. 

Art. 101 - A constituição, o funcionamento, a competência e as atribuições 
dos Conselhos da Justiça Militar e da Auditoria Militar obedecerão às normas da Lei de 
Organização Judiciária Militar. 

Art. 102 - Compete ao Juiz Auditor: 

I -  funcionar como auditor nos processos de alçada da 
Justiça Militar Estadual; 

II -  praticar, em geral, os atos de jurisdição criminal 
regulados pelo Código de Processo Penal Militar, não 
atribuídos expressamente a jurisdição diversa; 

III -  providenciar a remessa dos autos à Vara das Execuções 
Criminais tão logo transite em julgado a sentença, 
passando-lhe à disposição os condenados presos e 
fazendo as devidas comunicações. 

Parágrafo único -  Em caso de comprovada necessidade, o Auditor da 
Justiça Militar poderá requisitar integrantes da Polícia Militar para auxiliar nos serviços do 
Cartório. 

SEÇÃO VI - 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS 

Art. 103 - Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, compostos por Juízes 
do Sistema dos Juizados, togados e leigos, e, ainda, por conciliadores, têm competência 
para o processamento, a conciliação, o julgamento e a execução de título judicial ou 
extrajudicial, das causas cíveis de menor complexidade e de infrações penais de reduzido 
potencial ofensivo, definidas pela Lei Federal nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. 
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Art. 104 - O Tribunal de Justiça, em Resolução, disporá sobre a designação 
dos Juízes leigos e conciliadores.  

Art. 105 - As Turmas Recursais são compostas por Juízes de Direito com 
jurisdição na Comarca de Salvador, escolhidos pelo Tribunal de Justiça entre os mais 
antigos dentre os integrantes do Sistema dos Juizados, para um período de 1 (um) ano, 
permitida uma recondução.  

§ 1º - Compete ao Presidente da Turma Recursal processar e exercer juízo de 
admissibilidade em recursos interpostos contra suas decisões, bem como prestar as 
informações que lhe forem requisitadas. 

§ 2º - A Secretaria da Presidência da Turma Recursal funcionará para os atos 
de julgamento e processamento de eventuais recursos contra suas decisões. 

Art. 106 - Compete ao Juiz do sistema dos Juizados Especiais exercer as 
atribuições próprias de Juiz de Direito atendidas as peculiaridades da legislação especial 
sobre Juizados Especiais, as orientações do Conselho Superior dos Juizados Especiais e as 
Resoluções do Tribunal de Justiça.  

Art. 107 - Nas Comarcas em que não houver Juizado Especial, as causas 
regidas pela Lei Federal nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, serão processadas e decididas 
por Juiz de Direito ou Substituto, tramitando os Feitos Cíveis e Criminais, com tarja que os 
identifique, nos Cartórios do Cível e do Crime, respectivamente.  

 Parágrafo único -  Os mandados de segurança e habeas corpus impetrados 
e os recursos interpostos contra decisões proferidas em causas regidas pela Lei Federal nº 
9.099, de 26 de setembro de 1995, são de competência das Turmas Recursais.  

Art. 108 - Os Juizados Especiais poderão funcionar descentralizadamente, 
em unidades a serem instaladas em Municípios e Distritos que compõem as Comarcas, bem 
como em bairros do Município-sede, inclusive de forma itinerante (art. 94 da Lei Federal nº 
9.099, de 26 de setembro de 1995). 

Art. 109 - Nos Juizados Especiais poderá o Juiz de Direito se valer do 
auxílio de Juízes Leigos e Conciliadores, cujas atividades serão consideradas como de 
serviço público relevante. 

Art. 110 - O Tribunal de Justiça poderá instituir e regular o funcionamento 
de Câmaras de Autocomposição, Juizados Informais de Conciliação, Programas de 
Conciliação Incidentais ou Informais e Mediação, inclusive Familiar. 

CAPÍTULO IV - 
DA JUSTIÇA DE PAZ 

Art. 111 - A Justiça de Paz, composta de cidadãos eleitos pelo voto direto, 
universal e secreto, com mandato de quatro anos, remunerados na forma da lei, tem 
competência para verificar, de ofício ou em face de impugnação, o processo de habilitação 
de casamento, celebrar casamentos civis e exercer atribuições conciliatórias e outras, exceto 
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quanto a matéria criminal, especificadas em Resolução do Tribunal de Justiça ou previstas 
em lei. 

§ 1º - Havendo irregularidade no processo de habilitação, o Juiz de Paz o 
submeterá ao Juiz de Direito competente. 

§ 2º - Os autos de habilitação de casamento tramitarão no Cartório do 
Registro Civil. 

 § 3º - As atribuições conciliatórias do Juiz de Paz somente podem ser 
efetivadas em relação a direitos disponíveis, sendo a conciliação reduzida a termo, que por 
ele e pelas partes acordantes será subscrito, o qual constituirá documento público para fins 
do art. 585, II, do Código de Processo Civil. 

Art. 112 - Em cada sede de Município haverá, no mínimo, um Juiz de Paz e 
um suplente que preencham os seguintes requisitos exigidos na Constituição e na 
Legislação Federal:  

I -  nacionalidade brasileira; 

II -  pleno exercício dos direitos políticos; 

III -  alistamento eleitoral e quitação com o serviço militar; 

IV -  maioridade civil; 

V -  escolaridade equivalente ao Ensino Médio; 

VI -  aptidão física e mental; 

VII -  domicílio eleitoral no Município no qual existir a vaga e 
residência na sede do Distrito para o qual concorrer; 

VIII -  bons antecedentes; e 

IX -  não filiação a partido político nem exercício de atividade 
político-partidária. 

Art. 113 - Os Juízes de Paz tomarão posse perante o Diretor do Foro da 
respectiva Comarca. 

Art. 114 - O servidor público no exercício do mandato de Juiz de Paz ficará 
afastado de seu cargo, emprego ou função, mantido o regime previdenciário 
correspondente. 

Parágrafo único -  O período de afastamento é computável para todos os 
efeitos legais, exceto para promoção por merecimento. 

Art. 115 - A Corregedoria da Justiça e a Direção do Foro fiscalizarão os 
serviços da Justiça de Paz. 
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CAPÍTULO V - 
DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE CONCILIAÇÃO 

SEÇÃO I - 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 116 - Haverá, nas Comarcas Não-Instaladas, Conselhos Municipais de 
Conciliação, que terão competência para a conciliação de causas cíveis e de família. 

Art. 117 - O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, 
simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que 
possível, a conciliação. 

 Art. 118 - O acesso ao Conselho Municipal de Conciliação independerá, em 
primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas. 

SEÇÃO II - 
DA COMPETÊNCIA E DO PROCEDIMENTO 

Art. 119 - O Conselho Municipal de Conciliação tem competência para a 
conciliação de causas cíveis de menor complexidade, de valor não excedente a 20 (vinte) 
vezes o salário mínimo. 

Parágrafo único -  Poderá o Conselho Municipal de Conciliação apreciar, 
até a conciliação, as causas cíveis de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos e as de 
família, desde que os demandantes se façam acompanhar por advogados. 

Art. 120 - Para instalação do Conselho Municipal de Conciliação, poderá ser 
firmado convênio com o Município interessado na prestação dos serviços. 

Art. 121 - Ao Juiz titular ou substituto da Comarca à qual está agregada a 
que sedia o Conselho Municipal de Conciliação incumbe, presentes as condições e 
pressupostos legais do pedido, homologar, após a audiência do Ministério Público, quando 
for o caso, o acordo celebrado. 

Parágrafo único -  Nas Comarcas de mais de um Juiz, homologará a 
transação o Juiz da Vara Cível ou de Família, a depender da natureza da causa, 
distribuindo-se o feito, no caso de existirem vários Juízes com a mesma competência, para 
a 1ª Vara Cível ou a 1ª Vara de Família. 

Art. 122 - Nas Comarcas onde existe prédio para o Fórum, nele funcionará o 
Conselho Municipal de Conciliação. Nas demais, o órgão funcionará em qualquer local 
público compatível com a atividade ou em espaço cedido, por meio de convênio, pela 
Prefeitura Municipal ou pela Câmara de Vereadores. 

Art. 123 - As audiências serão públicas e poderão realizar-se em qualquer 
horário, dependendo das condições específicas de cada Município. 

Parágrafo único -  Somente os atos considerados essenciais serão 
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registrados, resumidamente, em notas manuscritas, datilografadas, digitadas, taquigrafadas 
ou estenotipadas. Os demais atos poderão ser gravados em fita magnética ou equivalente, 
que será inutilizada após o trânsito em julgado da decisão. 

Art. 124 - Haverá à disposição do Conselho, além do Conciliador, um 
servidor, com as seguintes atribuições: 

I -  receber as petições em formulário próprio e impresso, 
com aproveitamento daquele utilizado pelos Juizados 
Especiais Cíveis; 

II -  designar a audiência conciliatória, intimando o 
requerente no momento da apresentação da queixa; 

III -  providenciar a citação do requerido para a audiência de 
conciliação, por mandado ou por via postal, dependendo 
das peculiaridades do Município; 

IV -  assessorar o Conciliador nas audiências, datilografando 
ou digitando e apregoando as partes; 

V -  levar ao conhecimento do Conciliador e do Juiz todas as 
questões de interesse do Conselho, especialmente no que 
diz respeito ao seu funcionamento. 

§ 1º - O servidor poderá ser funcionário municipal, a depender da existência 
ou não de convênio. 

§ 2º - As queixas serão recebidas na forma escrita ou oral, em formulário 
padronizado, devendo conter: 

a) o nome, a qualificação e o endereço das partes; 

b) os fatos e os fundamentos do pedido, de forma sucinta; 

c) o pedido e o seu valor. 

Art. 125 - Pelo menos uma vez, a cada 30 (trinta) dias, o Juiz se deslocará 
para a sede do Conselho Municipal de Conciliação, onde, além das homologações, 
celebrará casamentos, fará atendimento ao público e, eventualmente, realizará audiências 
conciliatórias e instrutórias. 

Art. 126 - Na fase de conciliação, o Conselho atuará apenas com 
conciliadores, escolhidos entre Bacharéis em Direito residentes na sede da Comarca. 

§ 1º - Inexistindo, na Comarca, Bacharel em Direito que se habilite para o 
cargo, a função de conciliador pode ser exercida por qualquer cidadão, independentemente 
de formação escolar exigida no caput, na forma regulamentada pelo Tribunal de Justiça, 
sendo imprescindível, entretanto, a reconhecida idoneidade. 
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§ 2º - Na eventual carência de recursos humanos, poderão, 
preferencialmente, ser designados servidores do quadro efetivo do Poder Judiciário para 
atuarem como conciliadores, mediante expressa anuência dos mesmos. 

Art. 127 - Frustrada a conciliação, serão os autos arquivados ou, quando a 
parte se fizer representar por advogado, a pedido deste, encaminhados ao Juízo competente, 
para prosseguimento da ação, que terá o rito previsto na Lei Federal nº 9.099/95 ou, se for o 
caso, na legislação processual civil.  

Art. 128 - O Conselho Municipal de Conciliação deverá manter um Livro 
que servirá de Livro Tombo, Pauta e Protocolo. 

CAPÍTULO VI - 
DO QUADRO DE JUÍZES DE DIREITO 

Art. 129 - Haverá, no Estado da Bahia, 100 (cem) cargos de Juiz Substituto 
e, em cada Comarca, pelo menos um Juiz de Direito como órgão judicante de primeiro 
grau. 

Art. 130 - Na Comarca de Salvador servirão 305 (trezentos e cinco) Juízes 
de Direito, distribuídos pelas seguintes Varas que, em sendo mais de uma, se distinguirão 
por numeração ordinal:  

I - 28 (vinte e oito) Varas dos feitos Cíveis e Comerciais, 
sendo que a 28ª Vara terá competência cumulativa para 
processar e julgar, mediante compensação, os feitos 
relativos a Registros Públicos;  

II - 17 (dezessete) Varas dos feitos relativos às Relações de 
Consumo; 

III - 25 (vinte e cinco) Varas da Fazenda Pública; 

IV - 24 (vinte e quatro) Varas de Família; 

V - 10 (dez) Varas de Sucessões, Órfãos e Interditos; 

VI - 2 (duas) Varas de Acidentes de Trabalho; 

VII - 5 (cinco) Varas da Infância e da Juventude; 

VIII - 3 (três) Varas de Precatórias; 

IX - 34 (trinta e quatro) Varas Criminais;  

X - 3 (três) Varas dos feitos Relativos aos Crimes contra a 
Criança e Adolescente; 

XI - 5 (cinco) Varas dos feitos relativos a Tóxicos; 
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XII - 3 (três) Varas de Execuções Penais;  

XIII - 1 (uma) Vara de Execuções de Penas e Medidas 
Alternativas; 

XIV - 3 (três) Varas do Júri, com um Juiz Sumariante e um Juiz 
Presidente do Tribunal do Júri cada uma; 

XV - 1 (uma) Vara da Auditoria Militar; 

XVI - 90 (noventa) Varas de Substituições de entrância final; 

XVII - 50 (cinqüenta) Varas do Sistema dos Juizados Especiais; 

XVIII - 1 (uma) Vara de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher. 

§ 1º - As Varas da Infância e da Juventude serão identificadas no modo 
disciplinado no caput, sendo que a 1ª e a 3ª terão a competência definida no inciso II, a 2ª e 
a 4ª, no inciso I, e, a 5ª, no inciso III, todos do art. 77 desta Lei.  

§ 2º - As 1ª e 2ª Varas Especializadas Criminais, criadas pela Lei nº 6.982, 
de 25 de julho de 1996, são transformadas, respectivamente, em 1ª e 2ª Varas Criminais, 
com competência para processar e julgar, cumulativamente e mediante compensação, os 
crimes contra a ordem tributária, a ordem econômica, as relações de consumo, a fé pública 
e a administração pública. 

§ 3º - As Varas de Precatórias não dispõem de Juízes titulares, designando-se 
para ali terem exercício, em sistema de rodízio, os Juízes de Direito titulares de Varas de 
Substituições da Comarca de Salvador. 

§ 4º - As 1ª e 2ª Varas de Acidentes de Veículos da Comarca de Salvador 
são transformadas, respectivamente, em 16ª e 17ª Varas Criminais, com competência para 
processar e julgar, cumulativamente, os feitos de natureza criminal relativos a acidentes de 
veículos, assim como exercer as demais atribuições conferidas pela legislação específica. 

§ 5º - Das 25 (vinte e cinco) Varas da Fazenda Pública de Salvador, suas 
respectivas competências serão distribuídas da seguinte forma: 

I - 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 9ª e 10ª Varas, com competência para 
processar e julgar as causas de matéria fiscal referidas no 
art. 67, inciso I, desta Lei; 

II - 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 15ª, 20ª e 25ª Varas, com competência para 
processar e julgar as causas de matéria administrativa 
referidas no art. 67, inciso II, desta Lei; 

III - 11ª, 12ª, 16ª, 17ª, 21ª e 22ª Varas, com competência em 
matéria fiscal para causas em que o Estado da Bahia for 
parte ou interveniente; 
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 IV - 13ª, 14ª, 18ª, 19ª, 23ª e 24ª Varas, com competência em 
matéria fiscal para causas em que o Município de 
Salvador for parte ou interveniente.  

Art. 131 - Na Comarca de Feira de Santana servirão inicialmente 33 (trinta e 
três) Juízes de Direito, distribuídos pelas seguintes Varas especializadas que, em sendo 
mais de uma, se distinguirão pela sua numeração ordinal: 

I - 06 (seis) Varas dos Feitos Cíveis e Comerciais, sendo 
que a 1ª Vara terá competência cumulativa para processar 
e julgar, mediante compensação, os feitos relativos a 
Acidente de Trabalho; 

II - 03 (três) Varas dos Feitos relativos às Relações de 
Consumo; 

III - 03 (três) Varas da Fazenda Pública, sendo que a 1ª Vara 
terá competência cumulativa para processar e julgar, 
mediante compensação, os feitos relativos a Registros 
Públicos; 

IV - 06 (seis) Varas de Família, Sucessões, Órfãos e 
Interditos; 

V - 01 (uma) Vara de Violência Doméstica e Familiar contra 
a Mulher; 

VI - 06 (seis) Varas Criminais; 

VII - 01 (uma) Vara dos feitos relativos a Tóxicos, Acidentes 
de Veículos e Delitos de Imprensa; 

VIII - 01 (uma) Vara do Júri e Execuções Penais e Medidas 
Alternativas;  

IX - 01 (uma) Vara da Infância e Juventude com competência 
para execução de Medidas Sócio-educativas; 

X - 05 (cinco) Varas em Sistema de Juizados Especiais.  

Parágrafo único -  As Varas Criminais são competentes para processar e 
julgar os Crimes Comuns, sendo que a 1ª para processar e julgar, cumulativamente, os 
feitos relativos aos crimes contra a Criança e o Adolescente, a 2ª, os crimes contra a 
Administração Pública, a 3ª, crimes contra os idosos e a 4ª, crimes ambientais, mediante 
compensação. 

 Art. 132 - Na Comarca de Vitória da Conquista servirão 23 (vinte e três) 
Juízes de Direito, assim distribuídos: 

I - 5 (cinco) Varas dos feitos Cíveis e Comerciais, sendo que a 4ª 
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Vara terá competência cumulativa para processar e 
julgar, mediante compensação, os feitos relativos a 
Registros Públicos e as demais, para processar e julgar os 
feitos relativos a Acidentes de Trabalho; 

II - 2 (duas) Varas dos feitos relativos às Relações de Consumo; 

III - 2 (duas) Varas da Fazenda Pública; 

IV - 3 (três) Varas de Família, Órfãos, Sucessões, Interditos; 

V - 4 (quatro) Varas Criminais; 

VI - 1 (uma) Vara do Júri; 

VII - 1 (uma) Vara de Execuções Penais, de Execuções de Penas 
e Medidas Alternativas;  

VIII - 1 (uma) Vara da Infância e da Juventude com 
competência para Execução de Medidas Sócio-
Educativas; 

IX - 3 (três) Varas do Sistema dos Juizados Especiais; 

X - 1 (uma) Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher.  

Art. 133 - Na Comarca de Itabuna servirão 23 (vinte e três) Juízes de 
Direito, assim distribuídos:  

I - 4 (quatro) Varas dos feitos Cíveis e Comerciais, sendo 
que a 4ª Vara terá competência cumulativa para processar 
e julgar, mediante compensação, os feitos relativos a 
Registros Públicos e as demais, para processar e julgar os 
feitos relativos a Acidentes de Trabalho; 

II - 2 (duas) Varas dos feitos relativos às Relações de 
Consumo;  

III - 3 (três) Varas de Família, Órfãos, Sucessões e Interditos; 

IV - 7 (sete) Varas Criminais; 

V - 1 (uma) Vara do Júri e de Execuções Penais; 

VI - 1 (uma) Vara da Infância e da Juventude, com 
competência para a Execução de Medidas Sócio-
educativas; 

VII - 3 (três) Varas do Sistema dos Juizados Especiais; 
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VIII - 2 (duas) Varas da Fazenda Pública.  

Art. 134 - Na Comarca de Ilhéus servirão 19 (dezenove) Juízes de Direito, 
assim distribuídos: 

I - 3 (três) Varas dos feitos Cíveis e Comerciais, sendo que a 
3ª Vara terá competência cumulativa para processar e 
julgar, mediante compensação, os feitos relativos a 
Registros Públicos e as demais, para processar e julgar os 
feitos relativos a Acidentes de Trabalho;  

II - 2 (duas) Varas dos feitos relativos às Relações de 
Consumo;  

III - 3 (três) Varas de Família, Órfãos, Sucessões e Interditos; 

IV - 3 (três) Varas Criminais, sendo que a 1ª Vara terá 
competência cumulativa para processar e julgar os feitos 
relativos a Júri;  

V - 1 (uma) Vara de Execuções Penais e de Execuções de 
Penas e Medidas Alternativas;  

VI - 1 (uma) Vara da Infância e da Juventude, com 
competência para a Execução de Medidas Sócio-
educativas; 

VII - 3 (três) Varas do Sistema dos Juizados Especiais; 

VIII - 1 (uma) Vara Regional de Conflito Agrário e Meio 
Ambiente; 

IX - 2 (duas) Varas da Fazenda Pública.  

Art. 135 - Na Comarca de Jequié servirão 17 (dezessete) Juízes de Direito, 
assim distribuídos: 

I - 3 (três) Varas dos feitos Cíveis e Comerciais, sendo que a 
3ª Vara terá competência cumulativa para processar e 
julgar, mediante compensação, os feitos relativos a 
Registros Públicos e as demais, para processar e julgar os 
feitos relativos a Acidentes de Trabalho; 

II - 2 (duas) Varas dos feitos relativos às Relações de 
Consumo;  

III - 2 (duas) Varas de Família, Órfãos, Sucessões e 
Interditos; 

IV - 4 (quatro) Varas Criminais, sendo que a 1ª Vara terá 
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competência cumulativa para processar e julgar os feitos 
relativos a Júri; 

V - 1 (uma) Vara de Execuções Penais e de Execuções de 
Penas e Medidas Alternativas; 

VI - 1 (uma) Vara da Infância e da Juventude, com 
competência para a Execução de Medidas Sócio-
educativas; 

VII - 2 (duas) Varas do Sistema dos Juizados Especiais; 

VIII - 2 (duas) Varas da Fazenda Pública. 

Art. 136 - Na Comarca de Barreiras servirão 16 (dezesseis) Juízes de 
Direito, assim distribuídos:  

I - 3 (três) Varas dos feitos Cíveis e Comerciais, sendo que a 
3ª Vara terá competência cumulativa para processar e 
julgar, mediante compensação, os feitos relativos a 
Registros Públicos e as demais, para processar e julgar os 
feitos relativos a Acidentes de Trabalho; 

II - 1 (uma) Vara dos feitos relativos às Relações de 
Consumo;  

III - 2 (duas) Varas de Família, Órfãos, Sucessões e 
Interditos; 

IV - 3 (três) Varas Criminais; 

V - 1 (uma) Vara do Júri e Execuções Penais; 

VI - 1 (uma) Vara da Infância e da Juventude, com 
competência para a Execução de Medidas Sócio-
educativas; 

VII - 2 (duas) Varas do Sistema dos Juizados Especiais; 

VIII - 1 (uma) Vara Regional de Conflito Agrário e Meio 
Ambiente; 

IX - 2 (duas) Varas da Fazenda Pública. 

Art. 137 - Na Comarca de Teixeira de Freitas servirão 14 (catorze) Juízes de 
Direito, assim distribuídos: 

I - 3 (três) Varas dos feitos Cíveis e Comerciais, sendo que a 
1ª Vara terá competência cumulativa para processar e 
julgar, mediante compensação, os feitos relativos a 
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Registros Públicos e as demais, para processar e julgar os 
feitos relativos à Fazenda Pública e a Acidentes de 
Trabalho; 

II - 2 (duas) Varas dos feitos relativos às Relações de 
Consumo; 

III - 2 (duas) Varas de Família, Órfãos, Sucessões e 
Interditos; 

IV - 3 (três) Varas Criminais; 

V - 1 (uma) Vara do Júri e de Execuções Penais; 

VI - 1 (uma) Vara da Infância e da Juventude, com 
competência para a Execução de Medidas Sócio-
educativas; 

VII - 2 (duas) Varas do Sistema dos Juizados Especiais. 

Art. 138 - Na Comarca de Juazeiro servirão 15 (quinze) Juízes de Direito, 
assim distribuídos: 

I - 3 (três) Varas dos feitos Cíveis e Comerciais, sendo que a 
1ª Vara terá competência cumulativa para processar e 
julgar, mediante compensação, os feitos relativos a 
Registros Públicos, e as demais, para processar e julgar 
os feitos relativos a Acidentes de Trabalho; 

II - 1 (uma) Vara dos feitos relativos às Relações de 
Consumo;  

III - 2 (duas) Varas de Família, Órfãos, Sucessões e 
Interditos;  

IV - 2 (duas) Varas Criminais; 

V - 1 (uma) Vara do Júri e Execuções Penais; 

VI - 1 (uma) Vara da Infância e da Juventude, com 
competência para a Execução de Medidas Sócio-
educativas; 

VII - 2 (duas) Varas do Sistema dos Juizados Especiais; 

VIII - 1 (uma) Vara Regional de Conflito Agrário e Meio 
Ambiente; 

IX - 2 (duas) Varas da Fazenda Pública. 
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Art. 139 - Na Comarca de Lauro de Freitas servirão 15 (quinze) Juízes de 
Direito, assim distribuídos: 

I - 2 (duas) Varas dos feitos Cíveis e Comerciais, sendo que 
a 1ª Vara terá competência cumulativa para processar e 
julgar, mediante compensação, os feitos relativos a 
Registros Públicos e a 2ª para processar e julgar os feitos 
relativos a Acidentes de Trabalho;  

II - 2 (duas) Varas dos feitos relativos às Relações de 
Consumo; 

III - 3 (três) Varas de Família, Órfãos, Sucessões e Interditos; 

IV- 2 (duas) Varas Criminais; 

V - 1 (uma) Vara da Infância e da Juventude, com 
competência para a Execução de Medidas Sócio-
educativas; 

VI - 2 (duas) Varas do Sistema dos Juizados Especiais; 

VII - 1 (uma) Vara do Júri e de Execuções Penais; 

VIII - 2 (duas) Varas da Fazenda Pública. 

Art. 140 - Na Comarca de Camaçari servirão 15 (quinze) Juízes de Direito, 
assim distribuídos:  

I - 3 (três) Varas dos feitos Cíveis e Comerciais, sendo que a 
1ª Vara terá competência cumulativa para processar e 
julgar, mediante compensação, os feitos relativos a 
Registros Públicos e as demais, para processar e julgar os 
feitos relativos a Acidentes de Trabalho; 

II - 1 (uma) Vara dos feitos relativos às Relações de 
Consumo;  

III - 2 (duas) Varas de Família, Órfãos, Sucessões e 
Interditos; 

IV - 3 (três) Varas Criminais, sendo que a 1ª Vara terá 
competência cumulativa, mediante compensação, para 
processar e julgar os feitos relativos a Júri e a Execuções 
Penais; 

V - 1 (uma) Vara da Infância e da Juventude, com 
competência para a Execução de Medidas Sócio-
educativas; 
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VI - 2 (duas) Varas do Sistema dos Juizados Especiais; 

VII - 1 (uma) Vara Regional de Conflito Agrário e Meio 
Ambiente; 

VIII - 2 (duas) Varas da Fazenda Pública. 

Art. 141 - Nas Comarcas de Paulo Afonso e Porto Seguro servirão 13 (treze) 
Juízes de Direito, assim distribuídos: 

I - 2 (duas) Varas dos feitos relativos às Relações de 
Consumo, Cíveis e Comerciais, sendo que a 1ª Vara terá 
competência cumulativa para processar e julgar, 
mediante compensação, os feitos relativos a Registros 
Públicos, e a 2ª os feitos relativos a Acidentes de 
Trabalho; 

II - 2 (duas) Varas de Família, Órfãos, Sucessões e 
Interditos; 

III - 3 (três) Varas Criminais, sendo que a 1ª Vara terá 
competência cumulativa, mediante compensação, para 
processar e julgar os feitos relativos a Júri e a Execuções 
Penais; 

IV - 1 (uma) Vara da Infância e da Juventude, com 
competência para a Execução de Medidas Sócio-
educativas; 

V - 2 (duas) Varas do Sistema dos Juizados Especiais; 

VI - 1 (uma) Vara Regional de Conflito Agrário e Meio 
Ambiente; 

VII - 2 (duas) Varas da Fazenda Pública.  

Art. 142 - Nas Comarcas de Alagoinhas e Jacobina servirão 14 (catorze) 
Juízes de Direito, assim distribuídos: 

I - 3 (três) Varas dos feitos relativos às Relações de 
Consumo, Cíveis e Comerciais, sendo que a 1ª Vara terá 
competência cumulativa para processar e julgar, 
mediante compensação, os feitos relativos a Registros 
Públicos, e as demais, os feitos relativos a Acidentes de 
Trabalho;  

II - 1 (uma) Vara dos feitos relativos às Relações de 
Consumo; 

III - 2 (duas) Varas de Família, Órfãos, Sucessões e 
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Interditos; 

IV - 3 (três) Varas Criminais, sendo que a 1ª Vara terá 
competência cumulativa, mediante compensação, para 
processar e julgar os feitos relativos a Júri e a Execuções 
Penais; 

V - 1 (uma) Vara da Infância e da Juventude, com 
competência para a Execução de Medidas Sócio-
educativas; 

VI - 2 (duas) Varas do Sistema dos Juizados Especiais; 

VII - 2 (duas) Varas da Fazenda Pública. 

Art. 143 - Nas Comarcas de Guanambi, Santo Antônio de Jesus e Valença 
servirão 10 (dez) Juízes de Direito, assim distribuídos: 

I - 3 (três) Varas dos feitos relativos às Relações de 
Consumo, Cíveis e Comerciais, sendo que a 1ª Vara terá 
competência cumulativa para processar e julgar, 
mediante compensação, os feitos relativos a Registros 
Públicos, e as demais, os feitos relativos à Fazenda 
Pública e a Acidentes de Trabalho; 

II - 2 (duas) Varas de Família, Órfãos, Sucessões e 
Interditos; 

III - 2 (duas) Varas Criminais, sendo que a 1ª Vara terá 
competência cumulativa, mediante compensação, para 
processar e julgar os feitos relativos a Júri e a Execuções 
Penais; 

IV - 1 (uma) Vara da Infância e da Juventude, com 
competência para a Execução de Medidas Sócio-
educativas; 

V - 2 (duas) Varas do Sistema dos Juizados Especiais. 

Art. 144 - Na Comarca de Eunápolis servirão 10 (dez) Juízes de Direito, 
assim distribuídos: 

I - 2 (duas) Varas dos feitos relativos às Relações de 
Consumo, Cíveis e Comerciais, sendo que a 1ª Vara terá 
competência cumulativa para processar e julgar, 
mediante compensação, os feitos relativos a Registros 
Públicos e a 2ª, para processar e julgar os feitos relativos 
a Acidentes de Trabalho; 

II - 3 (três) Varas Criminais, sendo que a 1ª Vara terá 
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competência cumulativa para processar e julgar os feitos 
relativos a Júri e a Execuções Penais; 

III - 1 (uma) Vara da Infância e da Juventude, com 
competência para a Execução de Medidas Sócio-
educativas; 

IV - 2 (duas) Varas do Sistema dos Juizados Especiais; 

V - 2 (duas) Varas da Fazenda Pública. 

Art. 145 - Nas Comarcas de Irecê e Itapetinga servirão 9 (nove) Juízes de 
Direito, assim distribuídos: 

I - 3 (três) Varas dos feitos relativos às Relações de 
Consumo, Cíveis e Comerciais, sendo que a 1ª Vara terá 
competência cumulativa para processar e julgar os feitos 
relativos a Registros Públicos e Acidentes de Trabalho e 
as demais, os feitos relativos à Fazenda Pública; 

II - 2 (duas) Varas de Família, Órfãos, Sucessões e 
Interditos; 

III - 2 (duas) Varas Criminais, sendo que a 1ª Vara terá 
competência cumulativa para processar e julgar os feitos 
relativos a Infância e a Juventude e a 2ª Vara, os feitos 
relativos a Júri e a Execuções Penais; 

IV - 2 (duas) Varas do Sistema dos Juizados Especiais. 

Art. 146 - Na Comarca de Senhor do Bonfim servirão 7 (sete) Juízes de 
Direito, assim distribuídos: 

I - 3 (três) Varas dos feitos relativos às Relações de 
Consumo, Cíveis e Comerciais, sendo que a 1ª Vara terá 
competência cumulativa para processar e julgar os feitos 
relativos a Registros Públicos e Acidentes de Trabalho e 
as demais, os feitos relativos à Fazenda Pública; 

II - 2 (duas) Varas Criminais, sendo que a 1ª Vara terá 
competência cumulativa para processar e julgar os feitos 
relativos a Júri e a Execuções Penais; 

III - 1 (uma) Vara da Infância e da Juventude, com 
competência para a Execução de Medidas Sócio-
educativas; 

IV - 1 (uma) Vara do Sistema dos Juizados Especiais. 

Art. 147 - Na Comarca de Simões Filho servirão 8 (oito) Juízes de Direito, 
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assim distribuídos: 

I - 2 (duas) Varas dos feitos relativos às Relações de 
Consumo, Cíveis e Comerciais, sendo que a 1ª Vara terá 
competência cumulativa para processar e julgar, 
mediante compensação, os feitos relativos a Registros 
Públicos e a 2ª, para processar e julgar os feitos relativos 
a Acidentes de Trabalho; 

II - 2 (duas) Varas Criminais, sendo que a 1ª Vara terá 
competência cumulativa para processar e julgar os feitos 
relativos a Júri e a Execuções Penais e a 2ª Vara, os 
feitos relativos a Infância e Juventude; 

III - 2 (duas) Varas do Sistema dos Juizados Especiais; 

IV - 2 (duas) Varas da Fazenda Pública. 

Art. 148 - Na Comarca de Itaberaba servirão 8 (oito) Juízes de Direito, 
assim distribuídos: 

I - 3 (três) Varas dos feitos relativos às Relações de 
Consumo, Cíveis e Comerciais, sendo que a 1ª Vara terá 
competência cumulativa para processar e julgar os feitos 
relativos a Registros Públicos e Acidentes de Trabalho e 
as demais, os feitos relativos à Fazenda Pública; 

II - 2 (duas) Varas de Família, Órfãos, Sucessões e 
Interditos; 

III - 2 (duas) Varas Criminais, sendo que a 1ª Vara terá 
competência cumulativa para processar e julgar os feitos 
relativos a Júri e a Execuções Penais e a 2ª Vara, os 
feitos relativos a Infância e Juventude; 

IV - 1 (uma) Vara do Sistema dos Juizados Especiais. 

Art. 149 - Na Comarca de Serrinha servirão 7 (sete) Juízes de Direito, assim 
distribuídos: 

I -  3 (três) Varas dos feitos relativos às Relações de 
Consumo, Cíveis e Comerciais, sendo que a 1ª Vara terá 
competência cumulativa para processar e julgar os feitos 
relativos a Registros Públicos e Acidentes de Trabalho e 
as demais, os feitos relativos à Fazenda Pública; 

II - 2 (duas) Varas de Família, Órfãos, Sucessões e 
Interditos; 

III - 1 (uma) Vara dos feitos Criminais, Júri, Execuções 
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Penais e Infância e Juventude; 

IV - 1 (uma) Vara do Sistema dos Juizados Especiais. 

Art. 150 - Na Comarca de Brumado servirão 6 (seis) Juízes de Direito, assim 
distribuídos: 

I - 3 (três) Varas dos feitos relativos às Relações de 
Consumo, Cíveis e Comerciais, sendo que a 1ª Vara terá 
competência cumulativa para processar e julgar os feitos 
relativos a Registros Públicos e Acidentes de Trabalho e 
as demais, os feitos relativos à Fazenda Pública; 

II - 2 (duas) Varas Criminais, sendo que a 1ª Vara terá 
competência cumulativa para processar e julgar os feitos 
relativos a Júri e a Execuções Penais e a 2ª Vara, os 
feitos relativos a Infância e Juventude; 

III - 1 (uma) Vara do Sistema dos Juizados Especiais. 

Art. 151 - Nas Comarcas de Camacã e Xique-Xique servirão 5 (cinco) 
Juízes de Direito, assim distribuídos: 

I - 3 (três) Varas dos feitos relativos às Relações de 
Consumo, Cíveis e Comerciais, sendo que a 1ª Vara terá 
competência cumulativa para processar e julgar os feitos 
relativos a Registros Públicos e Acidentes de Trabalho e 
as demais, os feitos relativos à Fazenda Pública; 

II - 1 (uma) Vara dos feitos Criminais, Júri, Execuções 
Penais e Infância e Juventude; 

III - 1 (uma) Vara do Sistema dos Juizados Especiais. 

Art. 152 - Nas Comarcas de Bom Jesus da Lapa, Ipiaú, Itamaraju, Itaparica e 
Santo Amaro servirão 5 (cinco) Juízes de Direito, assim distribuídos: 

I - 2 (duas) Varas dos feitos relativos às Relações de 
Consumo, Cíveis e Comerciais, sendo que a 1ª Vara terá 
competência cumulativa para processar e julgar os feitos 
relativos a Registros Públicos e Acidentes de Trabalho e 
a 2ª Vara, os feitos relativos à Fazenda Pública; 

II - 2 (duas) Varas Criminais, sendo que a 1ª Vara terá 
competência cumulativa para processar e julgar os feitos 
relativos a Júri e a Execuções Penais e, a 2ª Vara, os 
feitos relativos a Infância e Juventude; 

III - 1 (uma) Vara do Sistema dos Juizados Especiais. 
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Art. 153 - Nas Comarcas de Caetité, Campo Formoso, Canavieiras, Casa 
Nova, Cícero Dantas, Conceição do Coité, Cruz das Almas, Euclides da Cunha, Gandu, 
Ipirá, Jeremoabo, Livramento de Nossa Senhora, Remanso, Ribeira do Pombal, Ruy 
Barbosa, Santo Estevão e Seabra servirão 4 (quatro) Juízes de Direito, assim distribuídos:  

I - 2 (duas) Varas dos feitos relativos às Relações de 
Consumo, Cíveis e Comerciais, sendo que a 1ª Vara terá 
competência cumulativa para processar e julgar os feitos 
relativos a Registros Públicos e Acidentes de Trabalho e 
a 2ª Vara, os feitos relativos à Fazenda Pública; 

II - 1 (uma) Vara dos feitos Criminais, Júri, Execuções 
Penais e Infância e Juventude; 

III - 1 (uma) Vara do Sistema dos Juizados Especiais. 

Art. 154 - Na Comarca de Candeias e Dias D´Ávila servirão 5 (cinco) Juízes 
de Direito, assim distribuídos:  

I - 2 (duas) Varas dos feitos relativos às Relações de 
Consumo, Cíveis e Comerciais, com competência 
cumulativa para processar e julgar os feitos relativos a 
Registros Públicos e Acidentes de Trabalho; 

II - 1 (uma) Vara dos feitos Criminais, Júri, Execuções 
Penais e Infância e Juventude; 

III - 1 (uma) Vara do Sistema dos Juizados Especiais; 

IV - 1 (uma) Vara da Fazenda Pública. 

Art. 155 - Nas Comarcas de Amargosa, Barra, Macaúbas, Mata de São João, 
Ibotirama, Nazaré, Riachão do Jacuípe e Santa Maria da Vitória servirão 3 (três) Juízes de 
Direito, assim distribuídos: 

I -  1 (uma) Vara dos feitos relativos às Relações de 
Consumo, Cíveis e Comerciais, Registros Públicos, 
Acidentes de Trabalho e Fazenda Pública; 

II - 1 (uma) Vara dos feitos Criminais, Júri, Execuções 
Penais e Infância e Juventude; 

III - 1 (uma) Vara do Sistema dos Juizados Especiais. 

Art. 156 - Nas Comarcas de Barra do Choça, Belmonte, Buerarema, 
Cachoeira, Caculé, Camamu, Capim Grosso, Caravelas, Carinhanha, Castro Alves, Catu, 
Cipó, Coaraci, Conceição do Almeida, Condeúba, Entre Rios, Esplanada, Ibicaraí, Iguaí, 
Inhambupe, Irará, Itagibá, Itajuípe, Itambé, Itanhém, Itapicuru, Itororó, Ituberá, Jaguaquara, 
Laje, Luis Eduardo Magalhães, Macarani, Mairi, Maragogipe, Medeiros Neto, Miguel 
Calmon, Monte Santo, Morro do Chapéu, Mucuri, Mundo Novo, Muritiba, Mutuípe, Nova 
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Viçosa, Olindina, Paramirim, Paripiranga, Piatã, Poções, Pojuca, Prado, Rio Real, São 
Félix, São Francisco do Conde, São Gonçalo dos Campos, São Sebastião do Passé, Sento 
Sé, Teofilândia, Tucano, Ubaíra, Ubaitaba, Ubatã, Una, Uruçuca e Valente servirão 2 (dois) 
Juízes, sendo que um deles terá competência para os feitos Criminais, inclusive os do Júri, 
de Execuções Penais e da Infância e da Juventude, cabendo ao da Vara Cível processar as 
causas relativas às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais, da Fazenda Pública e de 
Registros Públicos. 

Parágrafo único -  O Juiz da Vara dos feitos relativos às Relações de 
Consumo, Cíveis e Comerciais responderá pelo Juizado Especial Cível e o Juiz da Vara 
Criminal pelo Juizado Especial Criminal, tramitando os feitos, com tarja que os identifique, 
respectivamente, nos Cartórios Cível e Criminal da Comarca. 

Art. 157 - Nas Comarcas de Abaré, Acajutiba, Alcobaça, Amélia Rodrigues, 
América Dourada, Anagé, Andaraí, Angical, Antas, Aporá, Araci, Aurelino Leal, 
Baianópolis, Baixa Grande, Barra da Estiva, Barra do Mendes, Belo Campo, Boa Nova, 
Boa Vista do Tupim, Boquira, Botuporã, Brejões, Brotas de Macaúbas, Caldeirão Grande, 
Canarana, Cândido Sales, Cansanção, Canudos, Capela do Alto Alegre, Central, 
Chorrochó, Cocos, Conceição da Feira, Conceição do Jacuípe, Conde, Coração de Maria, 
Coribe, Correntina, Cotegipe, Cristópolis, Curaçá, Encruzilhada, Formosa do Rio Preto, 
Gavião, Gentio do Ouro, Glória, Governador Lomanto Júnior, Governador Mangabeira, 
Guaratinga, Iaçu, Ibicuí, Ibiquera, Ibirapitanga, Ibirapuã, Ibirataia, Ibitiara, Ibititá, Ichu, 
Igaporã, Iramaia, Iraquara, Itabela, Itacaré, Itaeté, Itagi, Itagimirim, Itamari, Itapebi, 
Itapitanga, Itaquara, Itarantim, Itiruçu, Itiúba, Ituaçu, Jacaraci, Jaguarari, Jaguaripe, 
Jiquiriça, Jitaúna, João Dourado, Jussara, Lapão, Lençóis, Licínio de Almeida, Macururé, 
Madre de Deus, Malhada, Maracás, Maraú, Marcionílio Souza, Milagres, Morpará, 
Mucugê, Nilo Peçanha, Nordestina, Nova Canaã, Nova Fátima, Nova Soure, Oliveira dos 
Brejinhos, Palmas de Monte Alto, Palmeiras, Paratinga, Pau Brasil, Pé de Serra, Pilão 
Arcado, Pindaí, Pindobaçu, Piritiba, Planalto, Potiraguá, Presidente Dutra, Presidente Jânio 
Quadros, Queimadas, Quixabeira, Retirolândia, Riaçhão das Neves, Riacho de Santana, Rio 
de Contas, Rio do Antônio, Rodelas, Santa Bárbara, Santa Cruz Cabrália, Santa Inês, Santa 
Luzia, Santa Rita de Cássia, Santa Terezinha, Santa Luz, Santana, São Desidério, São 
Domingos, São Felipe, São Gabriel, São José do Jacuípe, Sapeaçu, Sátiro Dias, Saúde, 
Serra Dourada, Serra Preta, Serrolândia, Sobradinho, Souto Soares, Tanhaçu, Tanque 
Novo, Taperoá, Teodoro Sampaio, Terra Nova, Tremedal, Uauá, Uibaí, Urandi, Utinga, 
Várzea do Poço, Wanderley e Wenceslau Guimarães servirá um único Juiz, com jurisdição 
plena, inclusive no que respeita aos Juizados Especiais, cujos feitos tramitarão, com tarja 
que os identifique, nos Cartórios Cíveis e Criminais da Comarca respectiva, respeitada a 
competência em razão da matéria. 

Art. 158 - A estrutura do Poder Judiciário contemplará a regionalização de 
Fóruns onde funcionarão Varas Cíveis, Criminais, de Família, do Consumidor, Juizados 
Especiais e, também, Cartórios Extrajudiciais onde o contingente populacional o exigir.  

LIVRO II - 
DA MAGISTRATURA 

TÍTULO ÚNICO - 
DA ORGANIZAÇÃO DA MAGISTRATURA 
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CAPÍTULO I - 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 159 - A Magistratura reger-se-á pelas normas desta Lei e por Estatuto 
próprio. 

Art. 160 - São magistrados: 

I -  Desembargadores; 

II -  Juízes de Direito; 

III -  Juízes Substitutos. 

CAPÍTULO II - 
DAS GARANTIAS DA MAGISTRATURA 

Art. 161 - Aos magistrados são asseguradas as seguintes garantias: 

I -  vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida 
após 2 (dois) anos de exercício, dependendo a perda do 
cargo, nesse período, de deliberação do Tribunal de 
Justiça, e, nos demais casos, de sentença judicial 
transitada em julgado; 

II -  inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 
observado o disposto na Constituição da República; 

III -  irredutibilidade de subsídios. 

CAPÍTULO III - 
DA POSSE E DO EXERCÍCIO DO MAGISTRADO 

Art. 162 - O magistrado nomeado tomará posse e entrará em exercício no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da data de publicação do ato de nomeação e, quando 
promovido ou removido, assumirá o exercício no mesmo prazo. 

Parágrafo único -  Havendo motivo justo, o prazo de que trata o caput deste 
artigo poderá ser prorrogado por 30 (trinta) dias. 

Art. 163 - A posse e o exercício assegurarão ao magistrado todos os direitos 
inerentes ao cargo. 

Art. 164 - A nomeação, a promoção e a remoção ficarão automaticamente 
sem efeito se o magistrado não entrar em exercício no prazo estabelecido. 

CAPÍTULO IV - 
DA MATRÍCULA, DA ANTIGÜIDADE E DA CONTAGEM DE TEMPO 
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Art. 165 - A matrícula dos magistrados far-se-á mediante comunicação do 
exercício no cargo e de elementos por eles fornecidos para os assentamentos individuais, 
contando-se seu tempo de serviço, para todos os efeitos legais, da data do referido 
exercício. 

Art. 166 - Em livro próprio, ou prontuário, serão feitas, na Corregedoria, as 
anotações referentes ao magistrado, compreendendo: 

I -  nome do magistrado; 

II -  data de nascimento; 

III -  data da nomeação, da posse, do exercício, das 
promoções, remoções e permutas; 

IV -  data da declaração de vitaliciedade; 

V -  interrupção do exercício e seu motivo; 

VI -  processo intentado contra o magistrado e respectiva 
decisão; 

VII -  as penalidades sofridas, os elogios, as notas 
desabonadoras e quaisquer outras ocorrências que, a 
critério do Presidente do Tribunal de Justiça ou dos 
Corregedores da Justiça, possam repercutir em sua 
situação funcional. 

Art. 167 - Para fins de promoção, aposentadoria, disponibilidade ou 
qualquer vantagem do magistrado, o seu tempo de serviço será contado à vista do que 
constar da sua matrícula. 

Art. 168 - Por antigüidade na carreira e na entrância, entende-se o tempo de 
efetivo exercício no cargo, computando-se como tal: 

I -  o tempo de afastamento preventivo da função, em virtude 
de processo disciplinar ou criminal, de que tenha sido 
absolvido; 

II -  o prazo para assumir ou reassumir o exercício, nos casos 
de promoção, remoção ou permuta; 

III -  as interrupções por motivo de luto ou casamento, licença-
paternidade, licença para repouso à gestante, licença para 
tratamento de saúde ou qualquer tipo de licença e 
afastamento remunerado; 

IV -  os períodos de férias e de convocação para o serviço 
eleitoral; 

Petição  (1132920)         SEI 53900.031183/2016-01 / pg. 58

71
61

44
5a

-0
7b

8-
4a

d4
-8

0f
5-

7c
8c

1c
2e

0f
78

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7161445a-07b8-4ad4-80f5-7c8c1c2e0f78
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

 

V -  as faltas abonadas, não excedentes de 3 (três), ao mês, e 
12 (doze), ao ano; 

VI -  o afastamento em razão da extinção do cargo ou da 
transferência da sede da Comarca. 

Art. 169 - A antigüidade na entrância contar-se-á da data do efetivo 
exercício e, quando entre 2 (dois) ou mais Juízes houver empate, prevalecerá, para a 
classificação, a antigüidade na carreira ou, tratando-se de Juízes Substitutos, a ordem de 
classificação no concurso. 

Parágrafo único -  Na hipótese de persistir o empate após a incidência dos 
critérios previstos no caput, terá preferência o mais idoso.  

Art. 170 - Aos magistrados aposentados que voltarem à atividade, contar-se-
á, para efeito de antigüidade, o tempo de serviço anteriormente prestado ao Estado. 

Art. 171 - A remoção e a disponibilidade compulsórias impedirão a 
contagem do período de trânsito como de serviço, salvo para efeito de aposentadoria. 

Art. 172 - A lista de antigüidade será revista e publicada, anualmente, na 
primeira quinzena do mês de janeiro, para conhecimento dos interessados. 

Parágrafo único -  A revisão a que se refere o caput deste artigo tem por 
finalidade: 

a)  a exclusão do magistrado falecido, aposentado ou que 
houver perdido o cargo; 

b)  as alterações havidas em decorrência de promoção; 

c)  a dedução do tempo que não deve ser contado; 

d)  a inclusão do tempo que deve ser computado. 

Art. 173 - No prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação da 
lista, o magistrado que se julgar prejudicado poderá apresentar reclamação.  

§ 1º - A reclamação a que se refere o caput deste artigo será julgada pelo 
Tribunal de Justiça, na primeira sessão. 

§ 2º - Atendida a reclamação, alterar-se-á a lista. 

Art. 174 - A antigüidade do magistrado, para efeito de promoção ou 
qualquer outro direito que lhe seja atribuído nesta Lei, será estabelecida em cada entrância 
ou no Tribunal. 

CAPÍTULO V - 
DAS VEDAÇÕES 
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Art. 175 - É vedado aos magistrados: 

I -  exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou 
função, salvo um de magistério; 

II -  receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou 
participação em processos; 

III -  dedicar-se à atividade político-partidária; 

IV -  receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou 
contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou 
privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei; 

V -  exercer advocacia no juízo do tribunal do qual se afastou, 
antes de decorridos 3 (três) anos do afastamento do cargo 
por aposentadoria ou exoneração.  

CAPÍTULO VI - 
DAS PRERROGATIVAS 

Art. 176 - Constituem prerrogativas dos magistrados: 

I -  ser ouvido como testemunha em dia, hora e local 
previamente ajustados com a autoridade ou magistrado 
de instância igual ou inferior;  

II -  não ser preso senão por ordem escrita, expedida pelo 
Tribunal competente, salvo em flagrante de crime 
inafiançável, caso em que a autoridade fará imediata 
comunicação e apresentação do magistrado ao Presidente 
do Tribunal de Justiça a que estiver vinculado; 

III -  ser recolhido à prisão especial ou sala de Estado-Maior, 
por ordem e à disposição do Tribunal competente, 
quando sujeito à prisão antes do julgamento final; 

IV -  não estar sujeito a intimação ou convocação para 
comparecimento, salvo se expedida pela autoridade 
judiciária competente; 

V -  portar e fazer uso de carteira funcional, expedida pelo 
Presidente do Tribunal de Justiça, que tem força de 
documento legal de identidade e de autorização para 
porte de arma. 

Art. 177 - Os magistrados, nos crimes comuns e de responsabilidade, serão 
julgados pelo Tribunal competente, nos termos da Constituição da República.  
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CAPÍTULO VII - 
DOS DEVERES 

Art. 178 - São deveres dos magistrados:  

I -  manter ilibada conduta na vida pública e particular, 
zelando pelo prestígio da Justiça e pela dignidade de sua 
função; 

II -  cumprir e fazer cumprir, com independência, seriedade e 
exatidão, as disposições legais vigentes; 

III -  não exceder injustificadamente os prazos para decidir ou 
despachar; 

IV -  comparecer pontualmente à hora de iniciar-se o 
expediente ou sessão e não se ausentar injustificadamente 
antes do término; 

V -  acatar, no plano administrativo, as decisões, os 
provimentos e as resoluções emanadas dos órgãos 
competentes; 

VI -  exercer permanente fiscalização sobre os servidores 
subordinados, especialmente no que diz respeito à 
observância de prazos legais e à cobrança de custas ou 
despesas processuais, mesmo quando não haja 
reclamação dos interessados; 

VII -  tratar a todos com urbanidade, atendendo-os com 
presteza quando se tratar de providências de sua 
competência e que reclamem e possibilitem solução de 
urgência; 

VIII -  remeter, nos prazos assinados ou definidos em atos ou 
resoluções dos órgãos competentes, ao Presidente do 
Tribunal de Justiça e aos Corregedores da Justiça, os 
demonstrativos do movimento forense e o relatório anual 
dos trabalhos na Comarca ou no Juízo, dando 
conhecimento das necessidades do Foro e sugerindo as 
medidas adequadas para provê-las; 

IX -  remeter aos Corregedores de Justiça: 

a) ao Juiz de Direito de primeiro grau, até o dia 10 (dez) 
de cada mês, os demonstrativos do movimento forense 
com, entre outros dados, número de processos 
distribuídos, instruídos, sentenciados e encerrados, 
número de audiências realizadas, a natureza da ação e 
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o tipo de jurisdição, que deverão ser publicados 
mediante afixação, na sede do Juízo, além do relatório 
dos trabalhos da Comarca ou no Juízo, dando 
conhecimento das necessidades do Foro e sugerindo as 
medidas adequadas para provê-las; 

b) no segundo grau, os Presidentes do Tribunal Pleno e 
dos órgãos fracionários, até o dia 10 (dez) de cada mês, 
os demonstrativos de processos e recursos distribuídos 
e julgados, sessões realizadas e outros dados referidos 
no art. 37, da Lei Complementar Federal nº 35, de 14 
de março de 1979; 

X -  residir na respectiva Comarca, salvo autorização do 
Tribunal.  

§ 1º - Responderá a processo disciplinar e terá descontados os dias faltosos, 
com reflexo na contagem do tempo de serviço, o Juiz titular que não fixar residência na 
Comarca. 

§ 2º - Aplica-se ao Juiz Substituto, no que couber, a norma do parágrafo 
anterior.  

§ 3º - Os relatórios de atividades referidos no inciso IX deverão ser 
publicados pelas Corregedorias da Justiça, até o dia 30 (trinta) de cada mês, no Diário do 
Poder Judiciário e na sua página oficial na rede mundial de computadores.  

Art. 179 - Quando o magistrado residir em imóvel público, afetado à 
administração da Justiça, ser-lhe-á descontado um percentual, incidente sobre o seu 
subsídio, a título de taxa de ocupação, conforme dispuser Resolução do Tribunal de Justiça.  

Parágrafo único -  A importância apurada será descontada mensalmente do 
subsídio do magistrado e destinada ao custeio de conservação de imóveis do Poder 
Judiciário. 

CAPÍTULO VIII - 
DAS INCOMPATIBILIDADES 

Art. 180 - É incompatível com a magistratura:  

I -  o exercício de empresa ou a participação em sociedade 
empresarial, como administrador, acionista ou cotista, 
inclusive de economia mista, exceto como acionista em 
sociedades anônimas de capital aberto; 

II -  o exercício de cargo de administrador ou técnico em 
sociedade simples, associação ou fundação, de qualquer 
natureza ou finalidade, salvo associação de classe, 
beneficente ou cultural, desde que não remunerado. 
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CAPÍTULO IX - 
DO PROVIMENTO DE CARGOS DA MAGISTRATURA 

Art. 181 - O ingresso na magistratura de carreira dar-se-á no cargo de Juiz 
Substituto, mediante concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três 
anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação.  

Art. 182 - A nomeação dos aprovados far-se-á por ato do Presidente do 
Tribunal de Justiça, obedecendo-se à ordem de classificação e demais prescrições legais e 
regulamentares. A investidura ocorre com a posse e assunção em exercício no cargo. 

Art. 183 - O Presidente do Tribunal de Justiça dará posse aos Juízes 
Substitutos, tomando-lhes o compromisso de desempenhar com retidão as funções do seu 
cargo, de bem e fielmente cumprir e fazer cumprir a Constituição e as leis do País, 
lavrando-se, em livro próprio, o respectivo termo, do qual constará sua declaração de bens. 

§ 1º - Prestará, também, compromisso de posse perante o Tribunal de Justiça 
ou o seu Presidente, o magistrado que tiver acesso ao cargo de Desembargador. 

§ 2º - O compromisso é ato pessoal do magistrado e não poderá ser prestado 
por procurador. 

Art. 184 - Nomeado, submeter-se-á o Juiz Substituto a estágio probatório, 
conforme dispuser Resolução do Tribunal de Justiça e provimento da Corregedoria Geral 
da Justiça. 

Art. 185 - A promoção de entrância para entrância far-se-á, alternadamente, 
por antigüidade e merecimento, atendidas as seguintes normas: 

I -  na promoção por antigüidade, o Tribunal de Justiça 
somente poderá recusar o Juiz mais antigo pelo voto de 
2/3 (dois terços) de seus membros, conforme 
procedimento próprio, repetindo-se a votação até fixar-se 
a indicação; 

II -  a promoção por merecimento se fará de acordo com as 
exigências constitucionais, atendidas as seguintes 
premissas: 

a) a promoção por merecimento pressupõe 2 (dois) anos 
de exercício na respectiva entrância e integrar o Juiz a 
primeira quinta parte da lista de antigüidade desta, 
salvo se não houver com tais requisitos quem aceite o 
lugar vago; 

b) a consideração do exercício de mais de 2 (dois) anos 
na entrância e da quinta parte da lista de antigüidade 
ocorre vaga a vaga, descabendo fixá-la, de início e de 
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forma global, para preenchimento das diversas vagas 
existentes; 

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e 
pelos critérios objetivos de produtividade e presteza no 
exercício da jurisdição e pela freqüência e 
aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de 
aperfeiçoamento;  

d) para aferição do merecimento serão elaborados 
relatórios na forma regimentalmente prevista, a serem 
previamente publicados e passíveis de revisão por 
provocação do interessado; 

e) confeccionada, de acordo com os critérios assentados 
na alínea a, a lista tríplice para a promoção por 
merecimento, considerar-se-á promovido o Juiz mais 
votado ou, se for o caso, aquele que haja figurado em 
lista de promoção por 3 (três) vezes consecutivas ou 5 
(cinco) intercaladas; 

f) sendo insuficiente o número de aceitantes das 
promoções, recompõe-se o quinto de antigüidade pelos 
remanescentes do quinto primitivo e pelos que se lhes 
seguirem na relação geral; 

g) desse quinto recomposto será escolhida a lista tríplice, 
preservada, porém, a situação daqueles que atendam 
aos requisitos constitucionais; 

h) quando nenhum dos candidatos integrar a primeira 
quinta parte da lista de antigüidade, considerar-se-ão 
aptos à promoção os inscritos que têm interstício; 

i)  quando nenhum dos candidatos integrar a primeira 
quinta parte da lista de antigüidade nem tiver 
interstício, considerar-se-ão aptos à promoção todos os 
inscritos; 

III -  é obrigatória a promoção do Juiz que figure por 3 (três) 
vezes consecutivas ou 5 (cinco) alternadas em lista de 
merecimento. 

Parágrafo único -  Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, à 
promoção de Juiz Substituto para Juiz de Direito de entrância inicial.  

Art. 186 - O acesso ao Tribunal de Justiça se dará, observadas as disposições 
do artigo anterior, por antigüidade e por merecimento, apurados na entrância final. 

Art. 187 - O Tribunal de Justiça regulamentará a promoção e o acesso, 
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fixando as condições de apuração da antigüidade e do merecimento, com a prevalência de 
critérios objetivos. 

Art. 188 - A remoção do Juiz de Direito, de uma Comarca para outra da 
mesma entrância, ou a sua transferência de uma Vara para outra da mesma Comarca, bem 
como a permuta, dependerá de aprovação do Tribunal de Justiça. 

§ 1º - A transferência precederá à remoção e esta ao provimento inicial e à 
promoção por merecimento.  

§ 2º - A remoção voluntária será feita, alternadamente, pelos critérios de 
antigüidade e de merecimento. 

§ 3º - Os pedidos de transferência e remoção deverão ser formulados em 15 
(quinze) dias, contados da publicação do edital que anunciar a vaga, não sendo 
considerados os pedidos protocolados fora do prazo.  

§ 4º - Concorrerão à remoção voluntária, exclusivamente, os Juízes que 
contarem mais de 2 (dois) anos na entrância e integrarem a primeira quinta parte da lista de 
antiguidade desta.  

Art. 189 - Admite-se a permuta entre Juízes de Direito da mesma entrância 
que contem 2 (dois) anos ou mais de efetivo exercício na entrância.  

Art. 190 - Ter-se-á por indeferido o pedido de remoção voluntária, de 
transferência ou de permuta que não obtiver a maioria dos votos do Tribunal Pleno.  

Art. 191 - Os pedidos de promoção, remoção, transferência ou permuta 
deverão ser instruídos com a prova: 

I -  de estar o Juiz com o serviço em dia; 

II -  de cópias dos relatórios estatísticos da atividade judicante 
e do relatório anual dos 3 (três) últimos anos ou, se 
menor, do período de exercício na entrância; 

III -  da qualidade do trabalho; 

IV -  da pontualidade, assiduidade e urbanidade no trato; 

V -  da conduta funcional; 

VI -  da produção intelectual - artigos e livros; 

VII -  da freqüência e aproveitamento em cursos oficiais ou 
reconhecidos de aperfeiçoamento; 

VIII -  de não ter sofrido pena disciplinar; 

IX -  de não estar respondendo a processo administrativo 
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disciplinar; 

X -  de residência na Comarca. 

Art. 192 - Em circunstâncias excepcionais, que visem a preservar a 
integridade do Juiz e ou a credibilidade do Poder Judiciário, o Tribunal Pleno, pelo voto da 
maioria de seus membros, poderá dispensar, em decisão fundamentada, os requisitos 
exigidos para a remoção voluntária.  

CAPÍTULO X - 
DOS SUBSÍDIOS E DAS VANTAGENS 

Art. 193 - Lei disporá sobre os subsídios e as vantagens pecuniárias dos 
magistrados.  

 § 1º - Os magistrados sujeitam-se aos impostos gerais, inclusive o de renda, 
e aos impostos extraordinários, bem como aos descontos fixados em lei. 

§ 2º - A diferença entre os subsídios das categorias da estrutura judiciária 
estadual não será superior a 10% (dez por cento) nem inferior a 5% (cinco por cento), tendo 
como referência, em caráter permanente, o subsídio de Desembargador do Tribunal de 
Justiça da Bahia.  

Art. 194 - Os proventos dos magistrados e servidores inativos serão pagos 
na mesma data e revistos segundo os mesmos índices aplicados aos subsídios e 
vencimentos daqueles em atividade. 

Art. 195 - Em caso de morte de magistrado ou servidor, ativo ou inativo, é 
assegurado aos seus dependentes o beneficio de pensão, fixada e revista de acordo com a 
legislação. 

CAPÍTULO XI - 
DA DISCIPLINA JUDICIÁRIA DOS MAGISTRADOS 

Art. 196 - A disciplina judiciária em relação aos magistrados será exercida 
pelo Tribunal de Justiça, observadas as normas do Estatuto da Magistratura Nacional e os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e no Regimento Interno do Tribunal de Justiça. 

Art. 197 - Na hipótese de afastamento do magistrado, o processo disciplinar 
deverá ser julgado no prazo de 90 (noventa) dias, contado da sua instauração, sendo 
possível uma única prorrogação que não exceda este prazo, mediante requerimento do 
Relator e decisão fundamentada do Presidente do Tribunal de Justiça, observando-se, ainda, 
o seguinte:  

I -  não havendo pedido de prorrogação e nem o julgamento, 
o magistrado poderá requerer ao Presidente do Tribunal 
que fixe prazo para ultimação do processo, a qual deverá 
ocorrer em até 90 (noventa) dias;  

Petição  (1132920)         SEI 53900.031183/2016-01 / pg. 66

71
61

44
5a

-0
7b

8-
4a

d4
-8

0f
5-

7c
8c

1c
2e

0f
78

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7161445a-07b8-4ad4-80f5-7c8c1c2e0f78
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

 

II -  os pedidos de prorrogação deverão ser apreciados pelo 
Presidente do Tribunal no prazo de 05 (cinco) dias.  

Parágrafo único -  Esgotado o prazo máximo estabelecido no caput sem 
que se tenha concluído o processo, o magistrado afastado será imediatamente reconduzido 
ao exercício de suas funções, sem prejuízo do regular prosseguimento do processo 
administrativo disciplinar, ressalvada a hipótese de abuso do direito de defesa.  

Art. 198 - Sem prejuízo das normas que forem estabelecidas pelo Estatuto 
da Magistratura Nacional, as faltas funcionais atribuídas a magistrados prescreverão, 
ressalvadas as causas de interrupção: 

I -  em 1 (um) ano, as sujeitas à advertência e censura; 

II -  em 2 (dois) anos, as sujeitas à remoção compulsória; 

III -  em 5 (cinco) anos, as sujeitas à disponibilidade e à 
aposentadoria compulsória.  

Parágrafo único -  Se a falta apurada constituir crime, o prazo de prescrição 
será o fixado na Lei Penal. 

Art. 199 - Conta-se o prazo prescricional a partir da data em que a 
administração tomar conhecimento do fato. 

Parágrafo único -  A abertura de sindicância e a instauração do processo 
disciplinar interrompem a prescrição até a decisão final. 

Art. 200 - As questões omissas serão resolvidas pelo Relator ou pelo 
Tribunal, conforme a hipótese, à luz dos princípios jurídicos que disciplinam a espécie, 
observando-se o disposto na Constituição da República Federativa do Brasil e na 
Constituição da Bahia, na Lei Orgânica da Magistratura Nacional, nos Códigos de Processo 
Penal e Civil. 

LIVRO III - 
DOS ÓRGÃOS AUXILIARES E DE APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DA 

JUSTIÇA 

TÍTULO I - 
DA ORGANIZAÇÃO 

CAPÍTULO I - 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 201 - Os órgãos auxiliares e de apoio técnico-administrativo da Justiça 
compreendem: 

I -  Órgãos Auxiliares da Justiça: 

a) Ofícios da Justiça; 
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b) Serventias da Justiça; 

II -  Órgãos de Apoio Técnico-Administrativo, integrantes da 
Secretaria do Tribunal: 

a) Diretoria Jurídica e Secretarias de Órgãos Judiciais; 

b) Diretoria Administrativa e Órgãos de Direção e 
Gerenciamento. 

Parágrafo único -  A estrutura dos órgãos de que trata o inciso II, deste 
artigo, bem como as suas atribuições e de seus dirigentes será objeto de regimento interno, 
a ser aprovado por Resolução do Tribunal Pleno.  

Art. 202 - São denominados servidores judiciários, em sentido genérico, os 
ocupantes dos cargos de caráter permanente ou de provimento temporário dos órgãos 
auxiliares e de apoio técnico-administrativo do Poder Judiciário. 

Art. 203 - Os direitos, deveres, garantias e vantagens dos Servidores da 
Justiça, integrantes dos Ofícios Judiciais e dos Serviços Extrajudiciais são os constantes da 
Constituição Federativa do Brasil, da Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, da 
Constituição do Estado da Bahia, desta Lei, do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Estado (Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994). 

§ 1º - Aos servidores aplicar-se-ão, dentre outras, as normas de ingresso nos 
cargos e funções, mediante concurso público, e as normas de probidade, zelo, eficiência, 
disciplina e urbanidade no desempenho das respectivas atividades. 

§ 2º - Respeitadas as peculiaridades das respectivas atribuições, os 
servidores dos diversos órgãos do Poder Judiciário do Estado terão a mesma estrutura de 
vencimentos e classificação de cargos. 

Art. 204 - Quando acumularem funções em razão de licença, férias ou 
vacância de servidor, o servidor substituto fará jus à diferença entre o seu vencimento e o 
vencimento do substituído. 

CAPÍTULO II - 
DOS ÓRGÃOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

SEÇÃO I - 
DOS OFÍCIOS E DAS SERVENTIAS DA JUSTIÇA 

Art. 205 - Os serviços notariais e de registro, definidos como Ofícios da 
Justiça, são os de organização técnica e administrativa, destinados a garantir a publicidade, 
autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, compreendendo: 

 I -  os Ofícios dos Registros Públicos; 

II -  os Tabelionatos de Protesto de Títulos; 
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III -  os Tabelionatos de Notas e Ofícios de Registro de 
Contratos Marítimos. 

§ 1º - Os Ofícios dos Registros Públicos compreendem: 

a) Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas; 

b)  Registro Civil de Títulos e Documentos e Civis das 
Pessoas Jurídicas; 

c)  Registro de Imóveis. 

§ 2º - Aos Tabeliães e Oficiais de Registros Públicos, com atribuições e 
competências definidas na Constituição Federal, nas Leis Federais nos 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, 8.935, de 18 de novembro de 1994, e 9.492, de 10 de setembro de 1997, 
incumbem a lavratura dos atos notariais e os serviços concernentes a registros públicos. 

§ 3º - Atendidos os requisitos legais, a conveniência e o interesse da 
Administração da Justiça, os Ofícios poderão funcionar, um anexado ao outro, conforme 
dispuser o Tribunal de Justiça. 

Art. 206 - São Serventias da Justiça os Cartórios do Foro Judicial, Civil e 
Criminal. 

Parágrafo único -  Às Serventias da Justiça incumbe a execução dos 
serviços cartorários e outros necessários ao Foro Judicial. 

Art. 207 - Os Ofícios e as Serventias da Justiça são providos na forma da lei. 

§ 1º - A escolaridade não será exigida para os atuais Escrivães e 
Subescrivães que assumiram o cargo quando não era privativo de Bacharel em Direito. 

§ 2º - Não poderá ser nomeado Diretor de Secretaria de Vara parente de Juiz 
ou Desembargador, até o terceiro grau, inclusive. 

§ 3º - Ficam extintos, na medida em que forem vagando, os cargos de 
Escrivão das Comarcas de entrância final e intermediária. 

TÍTULO II - 
DOS SERVIDORES DO FORO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

CAPÍTULO I - 
DA COMPOSIÇÃO 

Art. 208 - São servidores da Justiça: 

I -  Tabelião de Notas, com função cumulada de Tabelião e 
Oficial de Registro de Contratos Marítimos; 
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II -  Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas; 

III -  Oficial do Registro de Imóveis; 

IV -  Oficial do Registro de Títulos e Documentos Civis das 
Pessoas Jurídicas; 

V -  Tabelião de Protesto de Títulos; 

VI -  Escrivão; 

VII -  Subescrivão; 

VIII -  Subtabelião de Notas com função cumulada de 
subtabelião e suboficial de Registro de Contratos 
Marítimos; 

IX -  Suboficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas; 

X -  Suboficial do Registro de Imóveis; 

XI -  Suboficial de Registro de Títulos e Documentos Civis 
das Pessoas Jurídicas; 

XII -  Subtabelião de Protesto de Títulos; 

XIII -  Oficial de Justiça Avaliador; 

XIV -  Depositário Público; 

XV -  Administrador do Fórum; 

XVI -  Agente de Proteção ao Menor; 

XVII -  Escrevente de Cartório. 

§ 1º - Os cargos enumerados nos incisos I a XII são privativos de Bacharel 
em Direito e correspondem, na estrutura de cargos dos servidores do Poder Judiciário, ao 
cargo de Analista Judiciário. 

§ 2º - Os cargos enumerados nos incisos XIII a XVI exigem terceiro grau de 
escolaridade e adequação com as funções específicas de cada categoria, correspondendo, na 
estrutura de cargos do Poder Judiciário, ao cargo de Técnico Judiciário. 

§ 3º - O cargo de Escrevente de Cartório exige segundo grau completo e 
corresponde, na estrutura de cargos do Poder Judiciário, ao cargo de Auxiliar Judiciário. 

§ 4º - O provimento dos cargos previstos nos incisos I a XVI do caput deste 
artigo será realizado mediante prévio concurso público de provas e títulos.  
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CAPÍTULO II - 
DO PROVIMENTO DOS CARGOS DE SERVIDORES DA JUSTIÇA 

Art. 209 - O provimento dos cargos dos Ofícios e das Serventias da Justiça 
dependerá de prévia aprovação em concurso de provas e títulos. 

Parágrafo único -  A nomeação dos aprovados far-se-á por ato do 
Presidente do Tribunal de Justiça, obedecida a ordem rigorosa da classificação do concurso. 

Art. 210 - Caberá ao Corregedor Geral da Justiça organizar e promover a 
realização de concurso público para provimento dos cargos dos Ofícios e das Serventias da 
Justiça em todo o Estado, designando a Comissão Examinadora, integrada por um 
magistrado, que será o presidente, e dois servidores da classe mais elevada da respectiva 
carreira. 

§ 1º - Atendida a conveniência da Administração da Justiça, por provocação 
do Corregedor- Geral da Justiça, o Poder Judiciário poderá contratar empresa especializada, 
mediante prévio processo licitatório, para realizar os concursos públicos. 

§ 2º - Iguais critérios poderão ser adotados para provimento do quadro de 
servidores da Secretaria do Tribunal de Justiça, dependendo a realização do concurso, em 
qualquer caso, de autorização do Presidente do Tribunal de Justiça, haja vista a necessidade 
de disponibilidade orçamentária. 

Art. 211 - Os requisitos para organização e execução de concurso público 
constarão de regulamento a ser aprovado pelo Tribunal de Justiça, atendidas as exigências 
das especificações constantes do plano de cargos e vencimentos dos servidores da Justiça.  

Art. 212 - A progressão funcional dos servidores da Justiça, na respectiva 
carreira, far-se-á em classes e níveis, pelos critérios de antigüidade, a cada 2 (dois) anos, e 
merecimento, à vista de critérios objetivamente considerados em plano de cargos e salários.  

Art. 213 - A remoção e a permuta dos servidores da Justiça far-se-ão dentro 
da Comarca e entre Comarcas de igual entrância, conforme dispuser Regulamento aprovado 
pelo Tribunal de Justiça. 

§ 1º - Nos processos relativos à remoção e à permuta serão observados, no 
que couberem, os critérios estabelecidos em relação aos magistrados e as normas aplicáveis 
aos servidores públicos civis do Estado. 

§ 2º - Fica criada bolsa de permuta entre os servidores do 1º grau, uma para 
cada entrância, a ser controlada pela Corregedoria-Geral da Justiça, funcionando da 
seguinte maneira: 

I -  o servidor interessado no deslocamento para outra 
Comarca informará ao Serviço de Concursos da 
Corregedoria-Geral da Justiça, através da Direção do 
Foro, ficando cadastrado na bolsa de permuta;  
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II -  o Serviço de Concursos controlará a possibilidade de 
permuta, de modo que nenhum cartório fique com 
deficiência de servidor;  

III -  no momento da viabilização da permuta, o Serviço de 
Concursos submeterá os pedidos ao Corregedor-Geral; 

IV -  o parecer referente à permuta irá ao Presidente do 
Tribunal de Justiça. 

CAPÍTULO III - 
DO QUADRO DE SERVIDORES DO FORO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Art. 214 - O quadro de servidores do Foro Judicial e Extrajudicial será 
organizado na conformidade dos seguintes critérios básicos: 

I -  haverá nas sedes das Comarcas da entrância inicial: 

a) 1 (um) Tabelião de Notas, que cumulará as funções de 
Tabelião de Protestos de Títulos e de Tabelião e 
Oficial de Registro de Contratos Marítimos, 2 (dois) 
Subtabeliães e 4 (quatro) Escreventes de Cartório; 

b) 1 (um) Escrivão dos Feitos Cíveis, 2 (dois) 
Subescrivães, 5 (cinco) Escreventes de Cartório e 2 
(dois) Oficiais de Justiça Avaliadores; 

c) 1 (um) Escrivão dos Feitos Criminais, do Júri, das 
Execuções Penais e da Justiça da Infância e da 
Juventude, 2 (dois) Subescrivães, 5 (cinco) 
Escreventes de Cartório e 2 (dois) Oficiais de Justiça 
Avaliadores; 

d) 1 (um) Oficial de Imóveis, que cumulará as funções do 
Oficial dos Registros de Títulos e Documentos e das 
Pessoas Jurídicas, 2 (dois) Suboficiais e 4 (quatro) 
Escreventes de Cartório; 

e) 1 (um) Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais, 
2 (dois) Suboficiais e 4 (quatro) Escreventes de 
Cartório; 

f) 1 (um) Administrador do Fórum; 

g) 4 (quatro) Agentes de Proteção ao Menor; 

II -  nas Comarcas de entrância intermediária servirão: 

a) 1 (um) Tabelião de Notas, que cumulará as funções de 
Tabelião de Protesto e de Tabelião e Oficial de 

Petição  (1132920)         SEI 53900.031183/2016-01 / pg. 72

71
61

44
5a

-0
7b

8-
4a

d4
-8

0f
5-

7c
8c

1c
2e

0f
78

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7161445a-07b8-4ad4-80f5-7c8c1c2e0f78
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

 

Registros de Contratos Marítimos, 2 (dois) 
Subtabeliães e 6 (seis) Escreventes de Cartório; 

b) 1 (um) Escrivão dos Feitos Cíveis, 2 (dois) 
Subescrivães, 6 (seis) Escreventes de Cartório e até 4 
(quatro) Oficiais de Justiça Avaliadores; 

c) 1 (um) Escrivão dos Feitos Criminais, do Júri, das 
Execuções Penais e da Vara da Infância e da 
Juventude, 2 (dois) Subescrivães, 6 (seis) Escreventes 
de Cartório e até 4 (quatro) Oficiais de Justiça 
Avaliadores; 

d) 1 (um) Oficial do Registro de Imóveis, que cumulará 
as funções de Oficial de Títulos e Documentos das 
Pessoas Jurídicas, 2 (dois) Suboficiais e 6 (seis) 
Escreventes de Cartório; 

e) 1 (um) Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais, 
2 (dois) Suboficiais e 6 (seis) Escreventes de Cartório; 

f) 1 (um) Administrador do Fórum; 

g) 6 (seis) Agentes de Proteção ao Menor. 

Parágrafo único -  Quando a Comarca possuir número de Cartórios 
judiciais e extrajudiciais superior ao previsto neste dispositivo, haverá, em cada um deles, 
os cargos aqui previstos para Cartório similar, facultando-se o remanejamento de servidores 
de um Cartório para outro mais movimentado. 

Art. 215 - Haverá na Comarca de Salvador, de entrância final: 

I - 7 (sete) Oficiais do Registro de Imóveis, distribuídos 
pelas seguintes zonas: 

a) 1º Ofício, Vitória; 

b) 2º Ofício, Santo Antônio, Pirajá, Valéria, São 
Cristóvão, Plataforma, Periperi e Paripe; 

c) 3º Ofício, Brotas e São Caetano; 

d) 4º Ofício, Conceição da Praia, Pilar, Mares e Penha; 

e) 5º Ofício, São Pedro, Santana, Nazaré, Sé e Paço; 

f) 6º Ofício, Amaralina; 

g) 7º Ofício, Itapuã; 
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II - 15 (quinze) Tabeliães de Notas, que cumularão o cargo 
de Tabelião e Oficial de Registros de Contratos 
Marítimos, identificados pela numeração ordinal do 
respectivo ofício; 

III - 24 (vinte e quatro) Oficiais do Registro Civil das Pessoas 
Naturais, identificados pela numeração ordinal do 
respectivo ofício; 

IV - 2 (dois) Oficiais do Registro de Títulos e Documentos 
das Pessoas Jurídicas; 

V - 4 (quatro) Tabeliães de Protesto de Títulos; 

VI -  Cartórios Judiciais em número equivalente ao de Varas; 

VII - 1 (um) Depositário Público; 

VIII - 900 (novecentos) Oficiais de Justiça Avaliadores; 

IX - 100 (cem) Agentes de Proteção ao Menor. 

Parágrafo único -  Quando o interesse público o exigir, poderá o Tribunal 
de Justiça instalar postos avançados de ofícios extrajudiciais. 

Art. 216 - Haverá, nos Cartórios Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de 
Salvador, 1 (um) Titular, 4 (quatro) Subtitulares e 12 (doze) Escreventes de Cartório. 

Art. 217 - Dentro da mesma Comarca, poderão os Corregedores da Justiça 
remanejar servidor, de modo a atender às necessidades e peculiaridades dos serviços em 
cada uma das unidades judiciais e extrajudiciais. 

CAPÍTULO IV - 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES DO FORO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL 

SEÇÃO I - 
DOS TABELIÃES DE NOTAS COM FUNÇÃO DE TABELIÃO E OFICIAL DE 

CONTRATOS MARÍTIMOS 

Art. 218 - Cumpre ao Tabelião de Notas com função de Tabelião e Oficial 
de Contratos Marítimos, além do preenchimento e envio à Receita Federal da Declaração 
de Operação Imobiliária - DOI, o exercício das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação específica, a saber: 

I -  lavrar em seus livros de notas, escrituras, procurações 
públicas e quaisquer declarações de vontade, não defesas 
em lei; 

II -  extrair, conferir, consertar e autenticar públicas-formas, 
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traslados e certidões de seus atos ou documentos públicos 
ou particulares existentes em seu Cartório, podendo 
extraí-los por processo reprográfico ou qualquer outro 
não vedado por lei ou órgãos competentes, sendo a 
conferência feita, onde só houver um tabelião, pelo 
oficial ou outro servidor designado pelo Juiz; 

III -  autenticar, com o sinal público, cópias dos documentos 
que expedir e fornecer em razão do ofício, ou lhe forem 
apresentados; 

IV -  reconhecer, pessoalmente, ou por seu substituto legal, 
letras, firmas e sinais públicos, mantendo atualizado o 
livro ou fichário do registro, não sendo válido o 
reconhecimento em que o nome do signatário não esteja 
legivelmente declarado; 

V -  fiscalizar e exigir o pagamento dos impostos devidos nos 
atos e contratos que tiver de lançar em suas notas, não 
podendo praticar o ato antes do referido pagamento; 

VI -  lavrar testamentos públicos e aprovar os cerrados, 
podendo o testamento público ser escrito, manualmente, 
ou mecanicamente, bem como ser feito pela inserção da 
declaração de vontade em partes impressas de livro de 
notas, desde que rubricadas todas as páginas pelo 
testador, se mais de uma, na presença de 5 (cinco) 
testemunhas;  

VII -  lavrar atas notariais, arquivando-as em pasta especial no 
Tabelionato;  

VIII -  remeter ao órgão do Ministério Público e ao Escrivão 
competente extrato ou súmula das escrituras de doações 
feitas a órfãos e interditos; 

IX -  encaminhar, mensalmente, ao Corregedor Geral da 
Justiça a relação dos atos que envolvam a aquisição e 
transferência de imóvel rural por pessoa estrangeira; 

X -  remeter, logo após a investidura no cargo, ao Tribunal de 
Justiça, à Corregedoria Geral, ao Juiz da Vara de 
Registros Públicos, às Secretarias da Justiça, Cidadania e 
Direitos Humanos e da Fazenda, bem como aos Oficiais 
do Registro de Imóveis da Comarca, uma ficha com a sua 
assinatura e sinal público, competindo igual obrigação ao 
seu substituto; 

XI -  registrar, em livro próprio, as procurações referidas nas 
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escrituras que lavrar, arquivando-as por cópia 
reprográfica, quando não puder fazê-lo com o original, 
salvo se alguma das partes exigir a transcrição integral; 

XII -  remeter, trimestralmente, até o 10º (décimo) dia do 
trimestre seguinte, à Fazenda Municipal, a relação de 
todos os contratos de transmissão inter vivos que lavrar 
em seu Cartório, nela consignando, segundo a ordem 
numérica e cronológica dos atos, o valor de transação e o 
local em que tiver sido satisfeito o imposto 
correspondente; 

XIII -  dar conhecimento, aos Oficiais do Registro de Imóveis, 
das escrituras de dote e das relações de bens particulares 
da mulher casada, que lavrar ou lançar em suas notas; 

XIV -  organizar, pelos nomes das partes e manter em dia o 
índice alfabético ou fichário uniforme dos atos e 
contratos lavrados nos livros do Cartório; 

XV -  recolher ao Arquivo Público os livros findos, de mais de 
25 (vinte e cinco) anos, quando o determinar, em ato de 
correição, o Juiz competente; 

XVI -  fazer referência à matrícula ou ao registro anterior, seu 
número e Cartório em todas as escrituras e em todos os 
atos relativos a imóveis, bem como nas cartas de 
sentença e formais de partilha; 

XVII -  lavrar os atos, contratos e instrumentos relativos a 
transações de embarcações a que as partes devam ou 
queiram dar forma legal de escritura pública e registrar 
os documentos da mesma natureza; 

XVIII -  expedir traslados e certidões.  

Parágrafo único -  As cópias integrais, exatas e certificadas, extraídas por 
um Tabelião, devem ser, obrigatoriamente, conferidas por outro, para fins de ratificação. 

Art. 219 - Os livros do Tabelião, autenticados pela forma prevista em lei, 
serão encadernados e numerados em sua classe e obedecerão aos padrões uniformes 
adotados pela Corregedoria Geral da Justiça. 

§ 1º - Os livros principais do Cartório de Tabelionato de Notas com função 
de Tabelião e Oficial de Contratos Marítimos são: 

a) Transmissões; 

b) Contratos Diversos; 
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c) Testamentos; 

d) Registro de Procurações; 

e)  Índices. 

§ 2º - Os livros indicados no parágrafo anterior poderão ser desdobrados em 
séries, até o máximo de 3 (três), para uso simultâneo, observada a aposição de letras do 
alfabeto aos números respectivos, de acordo com o que for determinado pelos Corregedores 
da Justiça. 

§ 3º - As escrituras serão lavradas, em cada uma das séries referidas, na 
ordem cronológica e com dupla numeração, ou seja, a ordinal, do livro e a geral, relativa 
aos atos da mesma natureza. 

§ 4º - Exceto para testamentos, poderão ser adotados livros de folhas soltas, 
cujo modelo, encadernação e número de páginas serão estabelecidos pelos Corregedores da 
Justiça. 

§ 5º - O registro de firma observará o sistema que for determinado em 
instruções expedidas pelos Corregedores da Justiça, de acordo com as peculiaridades locais. 

Art. 220 - Os atos poderão ser manuscritos, digitados ou datilografados, em 
forma legível, e lançados em ordem cronológica, sem espaços em branco, abreviaturas, 
emendas, entrelinhas, ressalvas, riscos, borrões, rasuras ou outros defeitos que possam 
suscitar dúvidas, devendo as referências a números e quantidades constar por extenso e em 
algarismo. 

§ 1º - As ressalvas e retificações serão feitas antes da assinatura das partes e 
das testemunhas, lidas conjuntamente com o inteiro teor do ato. 

§ 2º - Quando autorizado o uso do livro de folhas soltas, o Tabelião e as 
partes firmarão cada uma delas, enquanto as testemunhas assinarão, apenas, o respectivo 
instrumento, após o seu encerramento, constituindo traslado do ato a cópia igualmente 
autenticada pelas partes e testemunhas, desde que a tinta do papel transmissor seja 
indelével. 

§ 3º - O Corregedor Geral da Justiça baixará normas quanto ao número de 
páginas e encadernação dos livros de folhas soltas. 

Art. 221 - Os Tabeliães portarão sempre, por fé, o conhecimento pessoal das 
partes e das testemunhas, ou daquelas por informação e afirmação destas, assim como lhes 
darão instruções sobre a natureza e as conseqüências do ato que pretendem praticar. 

Art. 222 - As declarações de pessoas, cujo idioma não seja conhecido do 
Tabelião e das testemunhas, só serão tomadas depois de traduzidas por tradutor público ou, 
se não houver, por intérprete nomeado pelo Juiz competente. 

Art. 223 - Nas escrituras de qualquer natureza, após a indicação dos nomes 
das testemunhas e antes das assinaturas do Tabelião e das partes, será consignada, 
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obrigatoriamente, a importância dos tributos o os números dos respectivos documentos de 
arrecadação, sob pena de multa de até o seu valor. 

Art. 224 - Os atos relativos às disposições testamentárias são privativos do 
Tabelião. 

Art. 225 - As procurações somente podem receber assinaturas dos 
outorgantes após sua lavratura. 

Art. 226 - O Tabelião que infringir as normas relativas aos deveres de seu 
ofício responde pessoalmente pelos ilícitos a que der causa.  

Parágrafo único -  O Tabelião de Notas não poderá praticar atos do seu 
ofício fora do Município de sua lotação.  

SEÇÃO II - 
DO OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

Art. 227 - Cumpre ao Oficial do Registro de Imóveis a inscrição, a 
transcrição e a averbação dos títulos ou atos constitutivos, declaratórios, translativos e 
extintivos de direitos reais sobre imóveis, o preenchimento e envio à Receita Federal da 
Declaração de Operação Imobiliária - DOI, a expedição, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados da solicitação, de certidões dos seus registros e atos, além do exercício das 
atribuições que lhe forem conferidas pela legislação específica e pelas normas da 
Corregedoria Geral da Justiça. 

Art. 228 - A alteração territorial das circunscrições ou zonas dos registros 
públicos, decorrente desta Lei, não retira a competência dos titulares do Ofício para atos de 
averbação, retificação e cancelamento dos registros anteriormente lançados em seus livros 
nem para a expedição das respectivas certidões.  

Art. 229 - Quando houver acúmulo de serviço, poderá o Suboficial não-
substituto ser autorizado pelo Juiz competente, mediante requerimento do titular do 
Cartório, a passar certidões e subscrevê-las. 

Art. 230 - Ao final dos registros, das averbações ou matrículas, o Oficial 
fará consignar o valor dos emolumentos pagos, repetindo a indicação, obrigatoriamente, ao 
lançar no traslado da escritura os números do protocolo e do registro, sob pena de multa de 
até o dobro da taxa devida. 

Art. 231 - Haverá, no Cartório de Registro de Imóveis, os seguintes livros, 
com 300 (trezentas) folhas cada um: 

I -  Livro nº 1 - Protocolo; 

II -  Livro nº 2 - Registro Geral; 

III -  Livro nº 3 - Auxiliar; 

IV -  Livro nº 4 - Registros Diversos; 
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V -  Livro nº 5 - Indicador Real; 

VI -  Livro nº 6 - Indicador Pessoal; 

VII -  Livro nº 7 - Registro de Incorporações; 

VIII -  Livro nº 8 - Registro de Loteamentos. 

SEÇÃO III - 
DO OFICIAL DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS CIVIS DAS 

PESSOAS JURÍDICAS 

Art. 232 - Aos Oficiais do Registro de Títulos e Documentos Civis das 
Pessoas Jurídicas incumbem as atribuições e obrigações impostas pela legislação 
específica. 

Art. 233 - Os livros de Registro de Títulos e Documentos Civis de Pessoas 
Jurídicas são: 

I -  Livro A, com 300 folhas, destinado ao registro de 
contratos, atos constitutivos, estatuto ou compromissos 
das sociedades civis, religiosas, pias, morais, científicas 
ou literárias, fundações e associações de utilidade 
pública, bem como das sociedades civis que revestirem 
as formas estabelecidas nas leis comerciais, salvo as 
anônimas; 

II -  Livro B, com 150 folhas, destinado à matrícula das 
oficinas, impressoras, jornais, periódicos, empresas de 
radiodifusão e agências de notícias. 

SEÇÃO IV - 
DO OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

Art. 234 - Cumpre aos Oficiais do Registro Civil das Pessoas Naturais, além 
da prática dos atos enumerados na legislação específica e da lavratura dos respectivos 
termos, as seguintes obrigações: 

I -  participar ao Juiz da Vara de Família, sob pena de multa, 
a ocorrência do óbito de pessoa que não tenha deixado 
cônjuge, herdeiro conhecido, nem testamento, ou cujo 
testamenteiro não se ache presente; 

II -  remeter, mensalmente, ao Juiz, para encaminhamento aos 
órgãos competentes, relação dos nascimentos, 
casamentos, das separações, dos divórcios e óbitos que 
houver registrado no mês anterior; 

III -  proceder, gratuitamente, ao registro das pessoas 
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comprovadamente pobres; 

IV -  enviar, trimestralmente, à Corregedoria Geral da Justiça, 
mapas dos casamentos, nascimentos e óbitos que houver 
registrado no trimestre anterior; 

V -  satisfazer as exigências da legislação militar e eleitoral, 
sob as sanções nelas estabelecidas; 

VI -  fornecer às partes interessadas, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias, certidões resumidas ou de inteiro teor dos 
assentos dos livros do seu Cartório. 

Parágrafo único -  Tratando-se de Cartório informatizado, as comunicações 
serão encaminhadas diretamente aos órgãos competentes, por meio magnético. 

Art. 235 - Quando o erro no registro for atribuível ao Oficial, não serão 
devidos emolumentos pela retificação ou abertura de novo assento.  

Art. 236 - Os atos relativos ao Registro Civil das Pessoas Naturais podem 
ser realizados em qualquer dia, inclusive aos domingos e feriados, em regime de plantão.  

Art. 237 - É obrigatório ao titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Naturais encaminhar relação de óbitos: 

I -  ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o registro 
dos óbitos ocorridos no mês imediatamente anterior; 

II -  à Justiça Eleitoral, até o dia 15 (quinze) de cada mês, a 
relação de óbitos de cidadãos alistáveis ocorridos no mês 
anterior; 

III -  ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
a cada 3 (três) meses; 

IV -  ao Serviço Militar, a relação de óbitos de brasileiros do 
sexo masculino, com idade entre 17 a 45 anos.  

Art. 238 - Haverá, em cada Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais 
os seguintes livros, com 300 (trezentas) folhas cada um: 

I -  Livro A - de registro de nascimento; 

II -  Livro B - de registro de casamento; 

III -  Livro C - de registro de óbito; 

IV -  Livro D - de registro de proclama. 

SEÇÃO V - 
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DO TABELIÃO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

Art. 239 - Ao Tabelião de Protesto de Títulos cumpre: 

I -  recepcionar e protocolar os títulos e outros documentos 
de dívida que lhe forem apresentados sem vícios ou 
irregularidades formais, como recepcionar as indicações 
das duplicatas mercantis e de prestação de serviços, por 
meio magnético ou eletrônico, como intimar o devedor, 
acolher a devolução ou o aceite, lavrar e registrar o 
protesto ou acatar a desistência do credor, proceder às 
averbações, prestar informações e fornecer certidões 
relativas a todos os atos praticados, na forma desta Lei; 

II -  lavrar o protesto de títulos e outros documentos de 
dívida, por falta ou recusa de aceite ou de pagamento, ou 
por falta de devolução, registrando o ato em livro 
próprio, em microfilme, ou sob outra forma de 
documentação; 

III -  intimar o devedor do título ou documento de dívida para 
aceitá-lo, devolvê-lo ou pagá-lo, sob pena de protesto; 

IV -  expedir certidões de atos e documentos que constem em 
seus registros e papéis, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da data da solicitação, e praticar os demais atos 
do Ofício, segundo a legislação específica.  

§ 1º - Todos os títulos e documentos de dívida protocolizados serão 
examinados em seus caracteres formais e terão curso se não apresentarem vícios, não 
cabendo ao Tabelião de Protesto investigar a ocorrência de prescrição ou caducidade, e 
qualquer irregularidade formal observada pelo Tabelião obstará o registro do protesto. 

§ 2º - A intimação do protesto de títulos obedece às disposições da lei 
específica e, subsidiariamente, do Código de Processo Civil. 

§ 3º - É defeso ao servidor o fornecimento de certidões de apontamentos 
para protesto a terceira pessoa, física ou jurídica, pública ou privada, bem como às 
associações de classe, aos órgãos de imprensa, estabelecimentos bancários ou financeiros, 
às agências de informações cadastrais e entidades de proteção ao crédito ou congêneres. 

§ 4º - Somente após efetivado o protesto poderão ser fornecidas certidões ou 
informações a terceiros. 

§ 5º - O registro do protesto e seu instrumento, além dos requisitos elencados 
na legislação específica, deverão conter ação literal do título ou documento de dívida e 
demais declarações nele inseridas. 

§ 6º - Das certidões não constarão os registros cujos cancelamentos tiverem 
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sido averbados, salvo por requerimento escrito do próprio devedor ou por ordem judicial. 

Art. 240 - Os cartórios fornecerão às entidades representativas da indústria e 
do comércio ou àquelas vinculadas à proteção do crédito, quando solicitado, certidão diária, 
em forma de relação, dos protestos tirados e dos cancelamentos efetuados, com a nota de se 
cuidar de informação reservada, da qual não se poderá dar publicidade, ainda que parcial, 
pela imprensa. 

§ 1º - As certidões, informações e relações serão elaboradas pelo nome dos 
devedores devidamente identificados e abrangerão os protestos lavrados e registrados por 
falta de pagamento, de aceite ou de devolução, vedada a exclusão ou omissão de nomes e 
de protestos, ainda que provisória ou parcial.  

§ 2º - As entidades referidas no caput somente prestarão informações 
restritivas de crédito oriundas de títulos ou documentos de dívidas regularmente protestados 
cujos registros não foram cancelados.  

§ 3º - O fornecimento da certidão será suspenso caso se desatenda ao 
disposto no caput ou se forneçam informações de protestos cancelados. 

Art. 241 - Os Cartórios de Protesto terão os seguintes livros obrigatórios: 

I -  Livro de Protocolo; 

II -  Livro de Registro de Protestos; 

III -  Livro Índice. 

Art. 242 - O Livro de Protocolo poderá ser escriturado mediante processo 
manual, mecânico, eletrônico ou informatizado, em folhas soltas e com colunas destinadas 
às seguintes anotações: número de ordem, natureza do título ou documento de dívida, valor, 
apresentante, devedor e ocorrências. 

Art. 243 - Na localidade onde houver mais de um Tabelionato de Protesto de 
Títulos haverá distribuição prévia e obrigatória dos títulos e documentos de dívida 
destinados a protesto. 

SEÇÃO VI - 
DO SUBTABELIÃO DE NOTAS COM FUNÇÃO DE SUBTABELIÃO E 

SUBOFICIAL DE REGISTROS DE CONTRATOS MARÍTIMOS 

Art. 244 - O Subtabelião atuará simultaneamente com o titular do Cartório, 
podendo praticar todos os atos do Ofício, os quais serão por aquele subscritos, excetuados: 

I -  testamentos e doações; 

II -  aprovação de testamentos; 

III -  partilha feita, inter vivos, pelos pais. 
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SEÇÃO VII - 
DO SUBOFICIAL DOS REGISTROS PÚBLICOS 

Art. 245 - Aos Suboficiais dos Registros Públicos incumbe a prática de 
todos os atos dos respectivos Ofícios, a serem subscritos pelos titulares. 

SEÇÃO VIII - 
DO SUBTABELIÃO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

Art. 246 - Cumpre ao Subtabelião de Protesto de Títulos a prática de todos 
os atos do Ofício, os quais serão subscritos pelo titular. 

SEÇÃO IX - 
DO ESCRIVÃO E DO DIRETOR DE SECRETARIA DE VARA 

Art. 247 - Ao Escrivão e ao Diretor de Secretaria de Vara compete, de modo 
geral: 

I -  escrever, em devida forma, todos os termos dos 
processos e demais atos praticados no Juízo a que servir; 

II -  lavrar procurações, por termo, nos autos; 

III -  comparecer, com antecedência, às audiências marcadas 
pelo Juiz e acompanhá-lo nas diligências de sua 
Serventia; 

IV -  executar, quando lhe couber, as intimações e praticar os 
demais atos que lhe são atribuídos pelas leis processuais; 

V -  elaborar nota ou resumo do expediente a ser publicado 
nos órgãos de divulgação oficial e afixar uma cópia no 
lugar de costume; 

VI -  zelar pelo recolhimento da taxa judiciária e demais 
exigências fiscais; 

VII -  preparar o expediente do Juiz, observando, 
rigorosamente, os prazos legais para execução dos 
serviços de Cartório; 

VIII -  ter em boa guarda os autos, livros e papéis da Serventia e 
zelar pela sua atualização; 

IX -  remeter ao Arquivo Público, com prévia inspeção e 
autorização dos Corregedores da Justiça, os livros, autos 
e papéis findos há mais de 25 (vinte e cinco) anos; 

X -  classificar e manter em ordem cronológica e numérica 
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todos os livros, autos e papéis da Serventia, os quais 
organizará e manterá em dia índice ou fichário; 

XI -  realizar, à sua custa, as diligências que forem renovadas 
por motivos de erros ou omissões que houver cometido; 

XII -  entregar, mediante carga, os autos conclusos ao Juiz, ou 
com vista a advogados e a órgãos do Ministério Público e 
da Defensoria Pública; 

XIII -  atender, com presteza e com conhecimento do Juiz da 
causa, os pedidos de informações ou certidões, feitos por 
autoridades ou partes interessadas no processo; 

XIV -  remeter à Corregedoria, semestralmente, demonstrativo 
do movimento de seu Cartório e cópias dos termos de 
inspeção realizadas pelo Juiz; 

XV -  fornecer certidões ou informações, independentemente de 
despacho judicial, do que constar dos livros, autos e 
papéis do seu Cartório, salvo quando a solicitação versar 
sobre processo de: 

a) interdição, antes de publicada a sentença; 

b) arresto ou seqüestro, antes de sua execução; 

c) matéria tratada em segredo de justiça; 

d) crime, antes de pronúncia ou sentença definitiva; 

e)  natureza especial, para apuração da prática de ato 
infracional atribuída a adolescente ou relativo à 
aplicação de medida específica de proteção; 

XVI -  extrair, mensalmente, certidões das contas dos processos 
penais findos, para fornecimento aos oficiais de justiça e 
peritos; 

XVII -  conferir e consertar os traslados de autos, extraídos por 
outro servidor, para fins de recursos; 

XVIII -  conferir cópias e fotocópias de quaisquer peças ou 
documentos de processos; 

XIX -  fornecer certidões ou traslados, mediante reprodução 
mecânica integral e indelével, ou em fotocópias, 
autenticando as respectivas peças sob a fé e 
responsabilidade do próprio cargo; 
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XX -  executar a distribuição, a contagem dos autos e a partilha 
de bens, na forma desta Lei. 

SEÇÃO X - 
DO SUBESCRIVÃO E DO SUBTITULAR 

Art. 248 - Incumbe ao Subescrivão e ao Subtitular praticar os atos atribuídos 
ao titular do Cartório, ao qual substituirá nas faltas, ausências e nos impedimentos. 

SEÇÃO XI - 
DO DEPOSITÁRIO PÚBLICO 

Art. 249 - Ao Depositário Público compete guardar, conservar e administrar 
os bens que lhe forem confiados, na forma da lei e, em especial: 

I -  requerer, em tempo, as providências necessárias à 
preservação dos bens perecíveis ou sujeitos a 
depreciação; 

II -  promover, com a renda dos imóveis sob sua guarda, as 
reparações exigidas pelas autoridades administrativas, 
pagar tributos a que estiverem sujeitos e mantê-los 
segurados contra sinistros, sempre com prévia 
autorização do Juiz da causa; 

III -  sugerir as providências para a imediata locação dos 
imóveis, sob sua administração, que estejam 
desocupados; 

IV -  efetuar, quando omissas as partes, a inscrição ou 
averbação, no competente registro, dos títulos referentes 
a imóveis em depósito, correndo as despesas à conta dos 
autos; 

V -  prestar ao Juiz e aos interessados as informações 
solicitadas, bem como lhes franquear o exame dos 
objetos depositados; 

VI -  submeter seus livros à inspeção do Juiz e dos órgãos do 
Ministério Público, registrando neles, em ordem 
cronológica de dia, mês e ano, os depósitos que receber e 
entregar, bem como os deixados em mãos de 
particulares; 

VII -  escriturar, em livro especial, com discriminação de cada 
uma das Varas, a receita e a despesa dos depósitos, 
remetendo ao Juiz competente, até o dia 10 (dez) de cada 
mês, o balanço mensal de escrituração; 
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VIII -  depositar, em 48 (quarenta e oito) horas, em instituição 
bancária conveniada ou onde o Juiz determinar, 
quaisquer valores recebidos e cujo levantamento ou 
utilização depender de autorização judicial. 

Art. 250 - Além das custas previstas no regimento respectivo, a Serventia 
cobrará as despesas comprovadas que fizer para guarda, conservação e administração dos 
bens e valores depositados. 

Art. 251 - É expressamente defeso ao Depositário usar ou emprestar, sob 
qualquer pretexto, a coisa depositada, da qual só fará entrega mediante mandado do Juiz 
que houver determinado o depósito, ou de quem legalmente o substituir. 

Art. 252 - O Depositário Público, antes de assumir o exercício do cargo, 
prestará garantia real, fidejussória ou em apólice de seguro fidelidade, fixada pelo 
Corregedor Geral da Justiça e sujeita à atualização dos valores, como dispuser a legislação 
pertinente. 

§ 1º - Não será levantado o valor da fiança antes do julgamento das contas 
do Depositário. 

§ 2º - O disposto neste artigo se aplica, também, aos Depositários designados 
pelo Juiz, onde não houver, ou estiver impedido o titular do cargo. 

Art. 253 - Sempre que necessário, o Depositário exercerá as funções de 
Inventariante Judicial.  

Art. 254 - Não haverá Depositário Público onde não houver prédio 
destinado ao depósito judicial, nomeando o Juiz, entre os litigantes, aquele que manterá sob 
depósito os bens apreendidos. 

Parágrafo único -  Os atuais Depositários poderão optar por exercer na 
Comarca, mediante designação, cargo da mesma estrutura de vencimentos ou passar para a 
disponibilidade. 

SEÇÃO XII - 
DO ADMINISTRADOR DO FÓRUM 

Art. 255 - Incumbe ao Administrador do Fórum nas Comarcas do Interior: 

I -  requisitar, receber e ter sob sua guarda o material de 
expediente do Juízo, zelando pela limpeza e conservação 
dos móveis e utensílios necessários ao serviço forense; 

II -  manter o edifício do Fórum aberto e em condições de 
funcionamento, nos dias e no horário do expediente; 

III -  exercer fiscalização sobre as dependências e os pertences 
do edifício do Fórum, inclusive no que se refere ao 
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comportamento das pessoas que o freqüentam ou nele 
trabalham, trazendo ao conhecimento do Juiz, ou a quem 
couber a sua direção, todos os fatos que lhe pareçam 
contrários à ordem e aos bons costumes; 

IV -  afixar e recolher editais; 

V -  receber e distribuir a correspondência destinada aos 
Juízes, ao Promotor de Justiça e servidores;  

VI -  auxiliar os Juízes na manutenção, disciplina e 
fiscalização do Fórum. 

Parágrafo único -  Em suas faltas e seus impedimentos, o Administrador do 
Fórum será substituído pelo servidor que o Juiz designar. 

SEÇÃO XIII - 
DO OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 

Art. 256 - Ao Oficial de Justiça Avaliador compete, de modo específico: 

I -  cumprir os mandados, fazendo citações, intimações, 
notificações e outras diligências emanadas do Juiz; 

II -  fazer inventário e avaliação de bens e lavrar termos de 
penhora; 

III -  lavrar autos e certidões referentes aos atos que 
praticarem; 

IV -  convocar pessoas idôneas que testemunhem atos de sua 
função, quando a lei o exigir, anotando, 
obrigatoriamente, os respectivos nomes, número da 
carteira de identidade ou outro documento e endereço; 

V -  exercer, cumulativamente, quaisquer outras funções 
previstas nesta Lei e dar cumprimento às ordens 
emanadas do Juiz, pertinentes ao serviço judiciário. 

§ 1º - Nenhum Oficial de Justiça Avaliador poderá cumprir o mandado por 
outrem sem que antes seja substituído expressamente pelo Juiz da Vara de onde emanar a 
ordem, mediante despacho nos autos. Em caso de transgressão, o Juiz mandará instaurar 
sindicância e o conseqüente processo disciplinar.  

§ 2º - O Oficial de Justiça Avaliador somente entrará em gozo de férias 
estando os mandados a ele distribuídos devidamente certificados e devolvidos à respectiva 
Vara ou Juizado, cabendo a estes órgãos expedir certidão negativa destinada à Diretoria do 
Fórum.  

§ 3º - No cumprimento das diligências do seu ofício, o Oficial de Justiça 
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Avaliador, obrigatoriamente, deverá exibir sua cédula de identidade funcional. 

§ 4º - Nas certidões que lavrar, o Oficial de Justiça Avaliador, após 
subscrevê-las, aporá um carimbo com seu nome completo e sua matrícula. 

§ 5º - Nas avaliações de bens imóveis, móveis e semoventes e seus 
respectivos rendimentos, direitos e ações, o Oficial de Justiça Avaliador, descrevendo cada 
coisa com a indispensável individualização e clareza, atribuir-lhes-á, separadamente, a 
natureza e o valor, computando, quando se tratar de imóveis, o valor dos acessórios e das 
benfeitorias. 

§ 6º - O Oficial de Justiça Avaliador tem fé pública nos atos que praticar, 
não sendo obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude da lei. 

Art. 257 - Nas avaliações será observado o estrito cumprimento das normas 
do Direito Processual Civil, aplicáveis ao caso, levando-se em consideração, quanto aos 
bens imóveis, os lançamentos fiscais dos 3 (três) últimos anos e quaisquer outras 
circunstâncias que possam influenciar na estimação de seu valor. 

Art. 258 - O Oficial de Justiça Avaliador comparecerá diariamente ao 
Cartório em que serve e às audiências. Nas Comarcas onde houver Central de Mandados, a 
esta ficarão os Oficiais de Justiça Avaliadores diretamente vinculados. 

Art. 259 - Os Oficiais de Justiça Avaliadores, em suas faltas e 
impedimentos, serão substituídos uns pelos outros, ou por outra forma prevista em lei. 

SEÇÃO XIV - 
DOS AGENTES DE PROTEÇÃO AO MENOR 

Art. 260 - Cumpre ao Agente de Proteção à Criança e ao Adolescente:  

I -  proceder, mediante determinação judicial, às 
investigações relativas as crianças e adolescentes, seus 
pais, tutores ou encarregados de sua guarda, com o fim 
de esclarecer a ocorrência de fatos ou circunstâncias que 
possam comprometer sua segurança física e moral; 

II -  apreender e conduzir, por determinação judicial, crianças 
e adolescentes abandonados ou infratores e proceder, a 
respeito deles, às investigações referidas no inciso 
anterior; 

III -  fiscalizar adolescentes sujeitos à liberdade assistida, bem 
como crianças e adolescentes entregues mediante termo 
de responsabilidade e guarda;  

IV -  exercer vigilância sobre crianças em ambientes públicos, 
cinemas, teatros e casas de diversão pública em geral, 
mediante ordem de serviço específica para a diligência; 

Petição  (1132920)         SEI 53900.031183/2016-01 / pg. 88

71
61

44
5a

-0
7b

8-
4a

d4
-8

0f
5-

7c
8c

1c
2e

0f
78

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7161445a-07b8-4ad4-80f5-7c8c1c2e0f78
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

 

V -  apreender exemplares de publicações declaradas 
proibidas; 

VI -  representar ao juiz sobre as medidas úteis ou necessárias 
ao resguardo dos interesses da criança e do adolescente; 

VII -  lavrar autos de infração às leis ou ordens judiciais 
relativas à assistência e proteção à criança e ao 
adolescente; 

VIII -  fiscalizar as condições de trabalho dos adolescentes, 
especialmente as referentes a sua segurança contra 
acidentes; 

IX -  cumprir e fazer cumprir as determinações do Juiz e das 
autoridades que com ele colaboram na execução de 
medidas de proteção à criança e ao adolescente.  

SEÇÃO XV - 
DO ESCREVENTE DE CARTÓRIO 

Art. 261 - Incumbe aos Escreventes de Cartório a execução de atividades 
judiciárias de nível médio, de natureza processual judiciária e, eventualmente, 
administrativa, além da execução de tarefas, adiante especificadas, no Cartório em que 
estiver lotado:  

I -  na Serventia:  

a)  digitar publicações, mandados, editais, ofícios, 
certidões, atestados, declarações e correspondências 
em geral referentes aos processos do Cartório;  

b)  arquivar documentos, correspondências, e processos 
do Cartório;  

c)  organizar os processos do cartório na ordem 
estabelecida pelo Diretor de Secretaria;  

d)  atender ao Público em escala organizada pelo Diretor 
de Secretaria;  

e)  zelar pela atualização dos processos no sistema de 
informática do cartório;  

II -  nos Tabelionatos e Protestos:  

a)  lavrar as escrituras que não contenham disposições 
testamentárias ou doações causa mortis, por 
designação do respectivo Titular, que as subscreverá;  

Petição  (1132920)         SEI 53900.031183/2016-01 / pg. 89

71
61

44
5a

-0
7b

8-
4a

d4
-8

0f
5-

7c
8c

1c
2e

0f
78

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7161445a-07b8-4ad4-80f5-7c8c1c2e0f78
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

 

b)  lavrar, em livro próprio, procurações públicas, 
inclusive em causa própria, com a mesma restrição da 
alínea anterior, e outros atos, por designação do 
respectivo titular, que os subscreverá;  

c)  atender ao público conforme escala rotativa organizada 
pelo Titular do Cartório; 

d)  emitir boleto para pagamento de títulos;  

e)  preencher DAJ's;  

f)  digitar pagamentos de títulos e correspondências em 
geral; 

g)  arquivamento geral; 

h)  confirmar pagamento de títulos protestos; 

i)  alimentar o sistema de informações usado no cartório; 

III -  nos cartórios de registro civil de pessoas naturais, 
registro de imóveis, registro das pessoas jurídicas e 
títulos e documentos:  

a)  atender ao público conforme escala rotativa organizada 
pelo Titular do Cartório;  

b)  arquivar documentos e correspondência em geral; 

c)  digitar ofícios, certidões e correspondências em geral;  

d)  alimentar o sistema de informação usado no Cartório; 

e)  enviar e anotar comunicações;  

f)  preencher DAJ's;  

g)  buscar registros.  

CAPÍTULO V - 
DOS DEVERES DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA 

Art. 262 - Constituem deveres dos servidores da Justiça: 

I -  manter conduta irrepreensível, exercendo com zelo, 
eficiência e dignidade as funções de seu cargo, acatando 
as ordens dos seus superiores hierárquicos e cumprindo 
fielmente as normas atinentes a custas, emolumentos e 
despesas processuais;  
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II -  exercer pessoalmente as suas funções, só podendo 
afastar-se do seu cargo nos casos previstos em lei; 

III -  manter em rigorosa atualização os livros necessários ao 
serviço do Cartório; 

IV -  facilitar às autoridades competentes a inspeção dos autos, 
livros e papéis sob sua guarda; 

V -  dar às partes, independentemente de solicitação, recibo 
discriminado de custas ou emolumentos, dinheiro e 
valores recebidos, constando nos autos, livros ou 
documentos que fornecer, o valor correspondente a cada 
ato praticado; 

VI -  praticar os atos de seu ofício nos prazos estabelecidos nas 
leis processuais ou específicas; 

VII -  utilizar, no Cartório, livros adotados pela Corregedoria 
Geral da Justiça; 

VIII -  fornecer, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, salvo 
motivo justificado, reconhecido pela autoridade 
competente, traslado dos atos do ofício, podendo fazê-lo 
pelos meios mecânicos admitidos em lei; 

IX -  proceder ao arquivamento, pelos meios usuais, dos autos, 
livros e documentos do Cartório; 

X -  residir na sede da Comarca ou no Distrito onde exercer as 
suas funções; 

XI -  afixar, em local visível, de fácil leitura e acesso ao 
público, as tabelas de custas em vigor. 

§ 1º - Mediante autorização do Tribunal de Justiça, o servidor poderá residir 
fora do Distrito, mas dentro da Comarca, constituindo falta grave o não funcionamento do 
cartório durante todo o expediente.  

§ 2º - Os servidores remunerados pelo Estado estão proibidos de receber, 
direta ou indiretamente, de advogados, partes ou interessados, qualquer importância em 
dinheiro, salvo nos casos expressamente admitidos em lei. 

CAPÍTULO VI - 
DO REGIME DISCIPLINAR DOS SERVIDORES 

SEÇÃO I - 
DAS SANÇÕES DISCIPLINARES 

Art. 263 - Os servidores da Justiça estão sujeitos às seguintes penas 
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disciplinares: 

I -  advertência; 

II -  censura; 

III -  suspensão; 

IV -  demissão; 

V -  cassação da aposentadoria. 

Parágrafo único -  Salvo disposição especial, as penas podem ser aplicadas 
independentemente da ordem em que são enumeradas neste artigo, considerando-se a 
natureza e a gravidade da infração e os danos que dela advierem para o serviço da Justiça. 

Art. 264 - A imposição das sanções disciplinares previstas nesta Lei não 
exclui, quando for o caso, a obrigação de restituir custas ou emolumentos indevidamente 
recebidos e a perda dos que forem contados em desacordo com as normas específicas, nem 
as sanções previstas em outras leis. 

Art. 265 - Caberá pena: 

I -  de advertência, verbalmente ou por escrito, nos casos de 
negligência; 

II -  de censura, por escrito, mediante publicação no Diário da 
Justiça, nos seguintes casos: 

a) reiterada negligência; 

b) falta de cumprimento dos deveres funcionais; 

c)  procedimento público incorreto ou indecoroso, desde 
que a infração não seja punida com pena mais grave; 

III -  de suspensão, até 30 (trinta) dias, no caso de infração aos 
arts. 642 e 799 do Código de Processo Penal; 

IV -  de suspensão até 90 (noventa) dias, conforme a gravidade 
da falta, nos seguintes casos: 

a) reincidência em falta já punida com censura; 

b)  transgressão intencional a proibição legal; 

V -  de demissão, nos seguintes casos: 

a) crime contra a administração pública; 

b) reincidência em transgressão e proibição legal grave; 
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c)  abandono do cargo, tal como conceituado no Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis do Estado; 

d)  indisciplina ou insubordinação reiterada; 

e)  recebimento de propinas, cobrança excessiva de custas, 
emolumentos e despesas processuais ou prática de 
qualquer outra forma de improbidade; 

f)  violação de qualquer outro preceito punido com 
demissão pelo Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado.  

Parágrafo único -  Nos casos previstos nas alíneas “a”, “b”, “c”, e “e” deste 
inciso, a pena será acrescida da cláusula “a bem do serviço público” e o fato comunicado ao 
Ministério Público, para adoção das providências penais cabíveis.  

Art. 266 - A ação disciplinar prescreverá em: 

I - 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com 
demissão ou cassação de aposentadoria; 

II - 2 (dois) anos, quanto à suspensão; 

III - 1 (um) ano quanto à censura; 

IV - 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência. 

§ 1º - O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou 
conhecido. 

§ 2º - Os prazos de prescrição previstos na lei penal se aplicam às infrações 
disciplinares também capituladas como crime. 

§ 3º - A abertura de sindicância ou a instauração do processo disciplinar 
interrompe a prescrição até a decisão final proferida por autoridade competente.  

SEÇÃO II - 
DA COMPETÊNCIA E DO PROCEDIMENTO PARA IMPOSIÇÃO DAS 

PENALIDADES 

Art. 267 - Para aplicação das penas previstas nos artigos anteriores são 
competentes: 

I -  o Juiz de Direito, nos casos de advertência e censura; 

II -  o Conselho da Magistratura ou os Corregedores da 
Justiça, nos casos de advertência, censura e suspensão; 

III -  o Conselho da Magistratura, no caso de demissão. 
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§ 1º - A aplicação das penas de advertência e de censura ou de suspensão até 
30 (trinta) dias será precedida de apuração em processo, observado o contraditório e a 
ampla defesa. 

§ 2º - A pena de demissão somente poderá ser aplicada ao servidor estável, 
em virtude de sentença judicial ou de processo administrativo, cuja instauração caberá ao 
Juiz da Vara ou Comarca ou mediante designação dos Corregedores da Justiça. 

§ 3º - Concluindo-se o relatório pela ocorrência de infração punida com pena 
de demissão, o processo será submetido à decisão do Conselho da Magistratura, que, 
aplicando-a, encaminhará os autos ao Presidente do Tribunal de Justiça, para a expedição 
do respectivo ato. 

SEÇÃO III - 
DAS NORMAS BÁSICAS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

Art. 268 - A autoridade judiciária que tiver ciência de qualquer 
irregularidade no serviço forense ou de qualquer deslize funcional atribuído aos servidores 
da Justiça deverá promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, a depender de serem ou não suficientes os indícios da autoria, 
assegurando-se ao acusado ampla defesa. 

Art. 269 - Instaurado o processo administrativo, o servidor será citado para, 
no prazo de 10 (dez) dias, apresentar defesa prévia, indicar provas, inclusive rol de 
testemunhas, no máximo de 5 (cinco).  

Art. 270 - Quando o servidor não for encontrado, será citado por edital 
publicado no Diário do Poder Judiciário. 

Art. 271 - Se forem arroladas como testemunhas autoridades que desfrutem 
de prerrogativa quanto ao modo da prestação do depoimento, a autoridade processante 
tomará as providências que se fizerem necessárias para que o ato seja praticado de acordo 
com as exigências legais.  

§ 1º - Os servidores públicos, arrolados como testemunhas, serão 
requisitados aos respectivos chefes de serviço, e os militares, ao Comando a que estiverem 
subordinados. 

§ 2º - Havendo necessidade do concurso de técnicos ou peritos, a autoridade 
os requisitará a quem de direito, podendo nomeá-los, se necessário. 

Art. 272 - Ao servidor submetido a processo administrativo disciplinar é 
assegurado o direito de ampla defesa, em qualquer fase do processo, exercida por advogado 
legalmente constituído, que poderá requerer as diligências que achar convenientes, 
realizáveis a critério do órgão processante, quando julgadas necessárias à elucidação dos 
fatos.  

§ 1º - No caso de revelia, será designado pela autoridade processante um 
advogado para oferecimento da defesa. 
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§ 2º - As provas serão produzidas, desde que possível, em audiência única, 
na qual se procederá ao interrogatório do processado e à inquirição das testemunhas de 
acusação e defesa. 

§ 3º - Para a audiência serão obrigatoriamente intimados o processado e seu 
defensor.  

§ 4º - Ultimada a instrução, o órgão processante intimará o servidor ou seu 
defensor para alegações finais, que deverão ser apresentadas, instruídas ou não com 
documentos, no prazo de 10 (dez) dias. 

§ 5º - Os advogados serão intimados por intermédio do Diário do Poder 
Judiciário, onde houver. 

 Art. 273 - Findo o processo, se o órgão processante for o competente para 
aplicação da pena, decidirá a esse respeito e, não o sendo, encaminhará os autos ao órgão 
julgador a que competir o julgamento, com relatório, onde proporá a pena que lhe parecer 
cabível.  

Art. 274 - Toda pena imposta aos servidores será comunicada à 
Corregedoria Geral da Justiça, para anotação na ficha funcional. 

Art. 275 - Aplica-se, subsidiariamente, aos processos administrativos 
disciplinares a que respondem os servidores, no que couber, o Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Estado e o Código de Processo Penal. 

Art. 276 - A autoridade que determinar a abertura do processo 
administrativo disciplinar poderá suspender o servidor, por até 60 (sessenta) dias, 
prorrogáveis por igual período, desde que a permanência do indiciado, no cargo, possa 
prejudicar a investigação dos fatos. 

Art. 277 - O servidor suspenso preventivamente terá direito: 

I -  à contagem do tempo de serviço relativo ao período da 
suspensão, quando do processo não resultar punição, ou 
quando esta se limitar às penas de advertência e censura; 

II -  à contagem do tempo de serviço, que corresponde ao 
período de afastamento que exceder o prazo de suspensão 
preventiva, quando a pena aplicada for suspensão; 

III -  aos vencimentos e às vantagens do cargo ou da função, 
nas hipóteses em que a pena aplicada não interfere na 
contagem do tempo de serviço. 

SEÇÃO IV - 
DOS RECURSOS 

Art. 278 - Da decisão que aplicar pena disciplinar caberá recurso, sem efeito 
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suspensivo, ao órgão imediatamente superior. 

§ 1º - O prazo de interposição do recurso é de 10 (dez) dias, contados da data 
em que o punido tiver conhecimento da decisão recorrida. 

§ 2º - O recurso será interposto por petição dirigida à autoridade julgadora, 
que poderá, fundamentadamente, manter ou reformar a decisão. 

§ 3º - Mantida a decisão, o recurso será imediatamente encaminhado ao 
órgão competente para o julgamento. 

SEÇÃO V - 
DA REVISÃO DO PROCESSO 

Art. 279 - O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a 
pedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias não apreciadas, 
suscetíveis a justificar a inocência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada. 

§ 1º - Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, 
qualquer pessoa da família poderá requerer a revisão do processo. 

§ 2º - No caso da incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida 
por seu curador. 

Art. 280 - No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente. 

Art. 281 - A alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento 
para a revisão. 

Art. 282 - Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a produção 
de provas e inquirição das testemunhas que arrolar. 

Art. 283 - Recebida a petição, os autos da revisão serão apensados aos do 
processo originário. 

Art. 284 - Aplicam-se ao processo de revisão, no que couber, as normas 
relativas ao processo disciplinar. 

Art. 285 - O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo único -  O prazo para julgamento será de até 60 (sessenta) dias, 
contados do recebimento do processo, no curso do qual a autoridade julgadora poderá 
determinar diligências. 

Art. 286 - Julgada procedente a revisão, e uma vez inocentado o servidor, 
será declarada sem efeito a penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os seus direitos, 
exceto em relação à demissão de cargo de provimento temporário, que será convertida em 
exoneração. 

Parágrafo único -  Da revisão do processo não poderá resultar agravamento 
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da penalidade. 

LIVRO IV-  
DO FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS JUDICIÁRIOS 

TÍTULO ÚNICO -  
DO EXPEDIENTE FORENSE 

CAPÍTULO I - 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 287 - Os Juízes são obrigados a despachar, fazer audiências, recebendo 
e atendendo as partes e os advogados, nos dias úteis, na sala de audiência, durante o 
expediente, em horário que designará para tal fim. 

Art. 288 - O expediente diário do Foro será, nos dias úteis, das 8 às 18 
horas. 

§ 1º - A jornada de trabalho dos servidores da Justiça será de 30 (trinta) 
horas semanais, em turnos ininterruptos de 6 (seis) horas. 

§ 2º - Durante o expediente, os Cartórios permanecerão abertos, com a 
presença dos respectivos titulares ou dos seus substitutos legais. 

§ 3º - O Juiz poderá determinar a prorrogação do expediente ordinário de 
qualquer Cartório, sob sua jurisdição, quando a necessidade do serviço o exigir, observada 
a legislação pertinente, hipótese em que haverá rodízio entre os servidores, compensando-
se, posteriormente, as horas extraordinárias. 

§ 4º - O serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais será prestado, 
também nos sábados, domingos e feriados pelo sistema de plantão.  

§ 5º - Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais poderão funcionar em 
horário noturno e em qualquer dia da semana.  

Art. 289 - Para atendimento fora do horário normal de expediente, o 
Tribunal de Justiça organizará sistema de plantões de magistrados e servidores, em todo o 
Estado, a fim de, nos dias úteis, das 18 às 8 horas do dia seguinte, aos sábados, domingos e 
feriados, conhecerem de medidas liminares e urgentes, a exemplo de cautelares, mandados 
de segurança, habeas corpus e custódias cautelares. 

Parágrafo único -  No período de recesso os serviços forenses funcionarão 
em regime especial de plantão, a ser disciplinado em Resolução do Tribunal Pleno, que 
também regulará o sistema de plantão de que trata o caput deste artigo.  

Art. 290 - O ponto facultativo decretado pela União, pelo Estado ou pelo 
Município não impedirá a realização de atos da vida forense, salvo determinação expressa 
do Presidente do Tribunal de Justiça. 

Art. 291 - Além da circunstância mencionada no parágrafo anterior, o 
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Presidente do Tribunal de Justiça poderá suspender o expediente forense, na ocorrência de 
motivo relevante para a Justiça ou de fato que perturbe o seu regular funcionamento. 

Art. 292 - Os servidores do Poder Judiciário são obrigados a registrar a 
respectiva freqüência, conforme dispuser ato do Presidente do Tribunal de Justiça. 

CAPÍTULO II - 
DA SESSÃO DOS ÓRGÃOS JUDICANTES DO TRIBUNAL E DAS AUDIÊNCIAS 

DOS JUÍZOS 

Art. 293 - As sessões dos órgãos do Tribunal de Justiça e as audiências dos 
Juízos serão públicas.  

Art. 294 - As audiências realizar-se-ão no prédio do Fórum, ressalvadas as 
exceções legais ou a conveniência da Justiça. 

Art. 295 - Nas audiências dos Juízos e nas sessões dos órgãos do Tribunal de 
Justiça, recomenda-se o uso de traje adequado. 

Art. 296 - Compete ao Juiz exercer o poder de polícia das audiências ou 
sessões que presidir e, nesse mister, a adoção das medidas necessárias à manutenção da 
ordem e da segurança nos serviços da Justiça, requisitando, quando for o caso, força 
policial. 

LIVRO V - 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 297 - O Tribunal Pleno editará, em 120 (cento e vinte) dias, contados da 
vigência desta Lei, os atos regulamentares aqui previstos. 

§ 1º - Enquanto não editados os atos regulamentares a que alude o caput 

deste artigo, continuam em vigor as disposições da Lei nº 3.731, de 22 de novembro de 
1979, com as alterações nela introduzidas.  

§ 2º - Os casos omissos ou os que suscitarem dúvidas serão dirimidos pelo 
Tribunal Pleno, que estabelecerá a norma a ser observada. 

Art. 298 - A partir da publicação desta Lei, quando houver mais de uma 
Vara com igual competência na mesma Comarca, os feitos judiciais serão distribuídos de 
modo que se assegure a tramitação de quantidade equivalente de ações congêneres em 
todas elas, conforme dispuser Regulamento aprovado pelo Tribunal de Justiça.  

Art. 299 - A criação, a alteração, a extinção e a nova classificação das 
unidades de divisão judiciária não repercutirão nos serviços auxiliares do foro extrajudicial. 

Art. 300 - A partir da publicação desta Lei, todo Município que não seja 
sede de Comarca passa a constituir Comarca Não-Instalada, ficando, sua instalação, 
condicionada aos requisitos do art. 13.  
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Parágrafo único -  O Município que for criado posteriormente à publicação 
desta Lei integrará a Comarca do Município do qual foi desmembrado.  

Art. 301 - A proposta de orçamento do Poder Judiciário deverá contemplar 
verbas específicas para atender às despesas do Tribunal do Júri.  

Art. 302 - Nos atos jurisdicionais e nas sessões em que atuem, será 
conferido aos Juízes de Direito de Segundo Grau o tratamento de Desembargador 
Substituto. 

Art. 303 - São considerados em extinção, assegurados os direitos dos atuais 
titulares, os cargos de Escrivão das Comarcas de entrância final e intermediária.  

Art. 304 - Ficam extintos, com a respectiva vacância, os cargos de Avaliador 
e Porteiro do Júri, facultando-se a seus atuais integrantes a opção pelo cargo de Oficial de 
Justiça Avaliador. 

Art. 305 - Os atuais Comissários de Vigilância e Comissários de Menores 
não voluntários passam a integrar o quadro de Agentes de Proteção ao Menor. 

Art. 306 - Fica extinto, nas Comarcas onde não existe Depósito Judicial, o 
cargo de Depositário Público, facultando-se a seus atuais integrantes a opção pela 
disponibilidade ou pela ocupação, mediante designação, de cargo similar. 

Art. 307 - Os magistrados, titulares de Comarcas cuja entrância tenha sido 
alterada por esta Lei, terão assegurados todos os direitos referentes a subsídio e a 
classificação na lista de antigüidade. 

Art. 308 - Os servidores integrantes dos quadros das Comarcas, cuja 
entrância tenha sido alterada por esta Lei, ficam automaticamente reclassificados na nova 
entrância, cabendo à Corregedoria e ao setor competente de Recursos Humanos do Poder 
Judiciário proceder às anotações e alterações devidas. 

Parágrafo único -  Os servidores de Comarcas que tiverem seu território 
desmembrado para efeito de criação de nova unidade judiciária poderão optar por seu 
aproveitamento em cargo idêntico na nova Comarca ou na nova sede, no prazo de 60 
(sessenta) dias da data da vigência desta Lei. 

Art. 309 - Atendida a conveniência e o interesse da Justiça, o Presidente do 
Tribunal de Justiça e os Corregedores da Justiça, ouvido o Tribunal de Justiça, poderão 
designar servidores excedentes para suprir necessidades de pessoal nos Ofícios e nas 
Serventias da Justiça em qualquer Comarca. 

Parágrafo único -  Para cumprimento do disposto neste artigo, a 
Corregedoria Geral da Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias, efetuará o levantamento e o 
cadastramento dos servidores excedentes em decorrência dos critérios de lotação fixados 
por esta Lei, para fins de redistribuição, que dependerá da aquiescência do servidor, quando 
o remanejamento se der fora da Comarca de origem. 

Art. 310 - O Poder Judiciário manterá programas permanentes de 
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capacitação de recursos humanos e de modernização das práticas e dos procedimentos de 
trabalho, visando ao constante aperfeiçoamento dos serviços da Justiça. 

Art. 311 - O Tribunal de Justiça, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
encaminhará projeto de lei à Assembléia Legislativa do Estado, com as modificações da 
estrutura dos serviços auxiliares da Justiça. 

Art. 312 - As alterações na divisão e organização judiciárias do Estado que 
importem em aumento de despesas serão implementadas gradualmente. A instalação das 
novas Varas Judiciais e o provimento dos respectivos cargos realizar-se-ão de forma 
progressiva, por autorização do Tribunal de Justiça, mediante prévia definição da 
prioridade e após a alocação de recursos na proposta orçamentária do exercício 
correspondente. 

Art. 313 - O Tribunal de Justiça, mediante Resolução, procederá, no prazo 
de até 60 (sessenta) dias, à revisão do quadro de Ofícios e Serventias Judiciais, para ajustá-
lo às necessidades da Justiça, podendo, para tanto, determinar a redistribuição de 
servidores, de modo a suprir necessidade imperiosa do serviço. 

Art. 314 - O Poder Judiciário do Estado da Bahia deverá adaptar todos os 
fóruns e demais prédios públicos sob a sua jurisdição, em todas as Comarcas do Estado, 
garantindo acessibilidade aos portadores de deficiência de qualquer natureza, bem como 
aos de mobilidade reduzida. 

§ 1º - A construção, ampliação ou reforma de edificações de uso público no 
âmbito do Poder Judiciário deve garantir, pelo menos, um dos acessos ao seu interior, com 
comunicação com todas as suas dependências e serviços, livre de barreiras e de obstáculos 
que impeçam ou dificultem a sua acessibilidade, nos termos estabelecidos pelo Decreto 
Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004. 

§ 2º - Fica terminantemente vedada a construção de novo fórum ou prédio 
público sem a obediência estrita ao disposto no caput e § 1º deste artigo.  

Art. 315 - Ficam criados os cartórios constantes desta Lei e seus Anexos, e 
os cargos de Juízes e servidores referidos nos arts. 214, 215 e 216 que bastem para provê-
las, inclusive os seguintes cargos comissionados:  

I - 1 (um) cargo de Diretor Administrativo, Símbolo TJ-FC- 
1; 

II - 12 (doze) cargos de Assessor de Desembargador, 
Símbolo TJ-FC-2; 

III - 10 (dez) cargos de Diretor de Secretaria de Câmara, 
Símbolo TJ-FC-2; 

IV - 6 (seis) cargos de Assistente de Gabinete, Símbolo TJ-
FC-3; 

V - 30 (trinta) cargos de Secretário-Adjunto de Câmara, 
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Símbolo TJ-FC-3; 

VI -  Diretor de Secretaria de Vara, Símbolo TJ-FC-3, em 
número igual ao de Cartórios Judiciais existentes na 
Comarca de Salvador e na entrância intermediária; 

VII -  Assessor de Juiz, Símbolo TJ-FC-3, em número igual ao 
de Juízes de Direito.  

§ 1º - Os cargos de Diretor de Secretaria de Câmara serão providos por 
bacharéis em Direito integrantes do quadro de servidores do Poder Judiciário à medida em 
que forem vagando os atuais cargos efetivos de Secretário.  

§ 2º - Os cargos de Diretor de Secretaria de Vara e de Assessor de Juiz serão 
providos por bacharéis em Direito integrantes do quadro de servidores do Poder Judiciário, 
mediante indicação do respectivo juiz, inicialmente, na Comarca da Capital.  

§ 3º - A criação dos cargos necessários para a instalação de unidades 
judiciárias não previstas nesta Lei e seus anexos dependerá de lei específica.  

Art. 316 - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 
consignadas ao Poder Judiciário nos próximos orçamentos do Estado, não admitido 
qualquer acréscimo de despesas com pessoal acima dos limites de 6% previsto no art. 20, 
inciso II, alínea b, da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000. 

§ 1º - O provimento dos cargos criados por esta Lei deverá obedecer ao 
disposto no caput deste artigo.  

§ 2º - A instalação de Comarca, Vara, Ofício ou Serventia, na forma da lei, 
bem como os provimentos dos cargos respectivos, dependerá de disponibilidade 
orçamentária, observadas as disposições do parágrafo anterior e a compatibilidade com o 
plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 317 - Esta Lei entrará em vigor em 120 (cento e vinte) dias de sua 
publicação, ficando revogadas a Lei nº 3.731/79 e as demais disposições legislativas que 
com ela conflitem.  

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 27 de novembro de 2007. 
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ANEXO I 

COMARCAS DE ENTRÂNCIA INICIAL 
 

 

N° 
COMARCA 
SEDE JUIZ 

COMARCAS NÃO 
INSTALADAS 

DISTRITOS 
JUDICIÁRIOS CARTÓRIOS 

1 ABARÉ 1  ABARÉ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 

IBÓ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

2 ACAJUTIBA 1  ACAJUTIBA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

3 ALCOBAÇA 1  ALCOBAÇA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
 

SÃO JOSÉ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

4 
AMÉLIA 
RODRIGUES 

1 
 AMÉLIA 

RODRIGUES 
VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 

INHATÁ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 MATA DA 

ALIANÇA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

5 
AMÉRICA 
DOURADA 

1 
 AMÉRICA 

DOURADA 
VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

   
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

   
 

 
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

   
 

 
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 
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PROTESTO 

   
 

BELO CAMPO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

PREVENIDO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

SOARES 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

6 ANAGÉ 1  ANAGÉ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 

COQUINHOS 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

CARAIBAS 
 

CARAIBAS 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
CARAIBAS 

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC. 

7 ANDARAÍ 1  ANDARAÍ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

 
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
 

IGATU  
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 

UBIRAITÁ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
NOVA 
REDENÇÃO 

NOVA 
REDENÇÃO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

8 ANGICAL 1  ANGICAL VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

       REG. CIVIL PESSOAS NATURAIS 

       REG. IMOV. E HIP. TIT. E DOCS 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 MISSÃO DE 

ARICOBÉ  
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

9 ANTAS 1  ANTAS VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
   

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
   

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
   

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
   

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

NOVO TRIUNFO NOVO TRIUNFO REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

10 APORÁ 1  APORÁ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
   

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  
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REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
   

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
   

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
   

 
ITAMIRA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

11 ARACI 1  ARACI VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
   

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
   

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
   

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
   

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

12 AURELINO 
LEAL 

1 
 AURELINO 

LEAL 
VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
 

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
 

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
 

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
 

TABELIONATO DE NOTAS 
/PROTESTO 

 
  

 LAGE DO 
BANCO  

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
POÇO CENTRAL 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

13 BAIANÓPOL
IS 

1 
 

BAIANÓPOLIS VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
VÁRZEAS 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

14 BAIXA 
GRANDE 

1 
 

BAIXA GRANDE VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

15 
BARRA DA 
ESTIVA 

1 
 BARRA DA 

ESTIVA 
VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
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 TRIUNFO DO 

SINCORA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
IBICOARA 

IBICOARA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

CASCAVEL 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

16 
BARRA DO 
CHOÇA 

2 
 BARRA DO 

CHOÇA 
VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
 

BARRA NOVA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
CAATIBA 

CAATIBA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

17 BARRA DO 
MENDES 

1 
 BARRA DO 

MENDES 
VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
ANTARI 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 MINAS DO 
ESPÍRITO 
SANTO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

IBIPEBA 
IBIPEBA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
IGUITU 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 LAGOA 
GRANDE 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
MIRORÓS  

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

18 BELMONTE 2  BELMONTE VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 BOCA DO 

CÓRREGO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 

MOGIQUIÇABA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

19 BELO 
CAMPO 1 

 
BELO CAMPO VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 
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DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

20 BOA NOVA 1  BOA NOVA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 MIRANTE 
 MIRANTE 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

21 BOA VISTA 
DO TUPIM 

1 
 BOA VISTA DO 

TUPIM 
VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
BREJO NOVO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

22 BOQUIRA 1  BOQUIRA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
BUCUITUBA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

23 BOTUPORÃ 1  BOTUPORÃ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
   

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
   

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
   

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
   

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

24 BREJÕES 1  BREJÕES VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

NOVA ITARANA  NOVA 
ITARANA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

25 BROTAS DE 
MACAÚBAS 

1 
 BROTAS DE 

MACAÚBAS 
VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

      REGISTRO CIVIL PESSOAS 
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NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 OURICURI DO 
OURO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
SAUDÁVEL 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

IPUPIARA 
IPUPIARA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
IBIPETUM 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

26 
BUERAREM
A 

2 
 

BUERAREMA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
JUSSARI 

JUSSARI 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
SÃO JOSÉ DA 
VITÓRIA 

SÃO JOSÉ DA 
VITÓRIA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

27 CACHOEIRA 2  CACHOEIRA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 BELÉM DA 

CACHOEIRA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 SANTIAGO DO 

IGUAPE 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

28 CACULÉ 2  CACULÉ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

   
 

 
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   GUAJERU GUAJERU 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   IBIASSUCÊ IBIASSUCÊ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

29 CALDEIRÃO 
GRANDE 1 

 CALDEIRÃO 
GRANDE 

VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
   

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
   

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
   

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
   

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 
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30 CAMAMU 2  CAMAMU VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
   

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
   

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
   

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
   

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
   

 BARCELOS DO 
SUL 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
   

 
TAPUIA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

IGRAPIUNA 
IGRAPIUNA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

31 CANARANA 1  CANARANA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 PAZ DE 
SALOBRO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

BARRO ALTO 
BARRO ALTO  

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
LAGOA DO BOI 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
LAGOA FUNDA  

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

32 CÂNDIDO 
SALES 

1 
 CÂNDIDO 

SALES 
VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 LAGOA 
GRANDE 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
QUARAÇU 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

33 CANSANÇÃO 1  CANSANÇÃO VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

34 CANUDOS 1  CANUDOS VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 
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TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
 BEDENGÓ 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

35 CAPELA DO 
ALTO 
ALEGRE 

1 
 

CAPELA DO 
ALTO ALEGRE 

VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

36 
CAPIM 
GROSSO 

2 
 

CAPIM GROSSO VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

37 CARAVELAS 2  CARAVELAS VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 

JUERANA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 PONTA DE 

AREIA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 ST° ANT° DE 

BARCELONA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

38 
CARINHANH
A 

2 
 

CARINHANHA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
 BARRA DA 

PARATECA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   FEIRA DA MATA FEIRA DA MATA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    RAMALHO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

39 
CASTRO 
ALVES 2 

 
CASTRO ALVES VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 
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DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
 

CRUSSAÍ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

PETIM 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 

SÍTIO DO MEIO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
RAFAEL 
JAMBEIRO 

RAFAEL 
JAMBEIRO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 

ARGOIM 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 TABOLEIRO DO 

CASTRO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

CAJUEIRO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

PARAGUASSU 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

40 CATU 2  CATU VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

       PROTESTOS DE TÍTULOS 

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

       TABELIONATO DE NOTAS 

    
 

BELA FLOR 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 

SÍTIO NOVO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

41 CENTRAL 1  CENTRAL VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

42 CHORROCH
Ó 1 

 
CHORROCHÓ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

43 CIPÓ 2  CIPÓ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
RIBEIRA DO 
AMPARO 

RIBEIRA DO 
AMPARO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 
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44 COARACI 2  COARACI VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

   
 

 
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

 
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

 
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

       VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

   
 

ITAMOTINGA  
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 

SÃO ROQUE  
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
ALMADINA 

ALMADINA  
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

45 CÔCOS 1  CÔCOS VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

46 CONCEIÇÃO 
DA FEIRA 

1 
 CONCEIÇÃO DA 

FEIRA 
VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

47 
CONCEIÇÃO 
DO 
ALMEIDA 

2 
 

CONCEIÇÃO DO 
ALMEIDA 

VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

     COMÉRCIO REG. CIVIL C/FUNC. NOTARIAIS 

     RIO DA DONA REG. CIVIL C/FUNC. NOTARIAIS 

48 
CONCEIÇÃO 
DO JACUÍPE 1 

 CONCEIÇÃO DO 
JACUIÍPE 

VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

49 CONDE 1  CONDE VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 
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REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

50 CONDEÚBA 2  CONDEÚBA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
   

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
   

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
   

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
   

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
   

 
ALEGRE 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

CORDEIROS CORDEIROS REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

PIRIPÁ PIRIPÁ REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

51 CORAÇÃO 
DE MARIA 

1 
 CORAÇÃO DE 

MARIA 
VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
ITACAVA 

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

      TABELIONATO DE NOTAS 

 
  

 
RETIRO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

52 CORIBE 1  CORIBE VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
 

DESCOBERTO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 

RANCHINHO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
JABORANDI 

JABORANDI 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

53 
CORRENTIN
A 

1 
 

CORRENTINA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 SÃO MANUEL 

DO NORTE 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 
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54 COTEGIPE 1  COTEGIPE VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
JUPAGUÁ 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
TAGUÁ 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

55 CRISTÓPOLI
S 

1 
 

CRISTÓPOLIS VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

56 CURAÇÁ 1  CURAÇÁ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 BARRO 
VERMELHO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
PATAMUTÉ 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
POÇO DE FORA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
RIACHO SECO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

57 ENCRUZIL
HADA 

1 
 ENCRUZILHAD

A 
VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
   

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
   

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
   

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
   

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

RIBEIRAO DO 
LARGO 

RIBEIRAO DO 
LARGO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
NOVA BRASÍLIA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
   

 
CAPINARANA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

58 ENTRE RIOS 2  ENTRE RIOS VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
   

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

       REG. CIVIL PESSOAS NATURAIS 

       REG. IMOV. E HIP. TIT. E DOCS 

       TAB. NOTAS C/ FUNC PROTESTO 
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IBATUÍ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
   

 
SUBAÚMA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

CARDEAL DA 
SILVA 

CARDEAL DA 
SILVA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

59 ESPLANADA 2  ESPLANADA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 

PALAME 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 SÃO JOSÉ DO 

MUCAMBO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

60 
FORMOSA 
DO RIO 
PRETO 

1 
 

FORMOSA DO 
RIO PRETO 

VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

61 GAVIÃO 1  GAVIÃO VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

62 GENTIO DO 
OURO 

1 
 GENTIO DO 

OURO 
VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 GAMELEIRA DO 
ASSURUÁ 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 IBITUNANE REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 ITAJUBAQUARA REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 PITUBA REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 SANTO INÁCIO REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

63 GLÓRIA 1  GLÓRIA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
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REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

64 GOVERNAD
OR 
LOMANTO 
JÚNIOR 

1 

 
GOVERNADOR  
LOMANTO 
JÚNIOR 

VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

65 GOVERNAD
OR 
MANGABEIR
A 

1 

 
GOVERNADOR 
MANGABEIRA 

VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

66 GUARATING
A 

1 
 

GUARATINGA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
BURANHÉM 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

67 IAÇU 1  IAÇU VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
JOÃO AMARO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
LAJEDO ALTO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

68 IBICARAÍ 2  IBICARAÍ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
   

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
   

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
   

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

      TABELIONATO DE NOTAS C/C 
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PROTESTO 

 
  FLORESTA AZUL 

FLORESTA 
AZUL 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

SANTA CRUZ DA 
VITÓRIA 

SANTA CRUZ 
DA VITÓRIA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

69 IBICUÍ 1  IBICUÍ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
ÁGUA DOCE 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
IBITUPÃ 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

70 IBIQUERA 1  IBIQUERA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

71 IBIRAPITAN
GA 

1 
 

IBIRAPITANGA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
CAMUMUZINHO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
ITAMARATY 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 NOVO 
HORIZONTE 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

72 IBIRAPUÃ 1  IBIRAPUÃ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 LAJEDÃO 
 LAJEDÃO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

73 IBIRATAIA 1  IBIRATAIA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

      TABELIONATO DE NOTAS C/C 
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PROTESTO 

 
  

 
ALGODÃO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

74 IBITIARA 1  IBITIARA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 
 

  
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
MOCAMBO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 OLHOS D’ÁGUA 
DO SECO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

NOVO 
HORIZONTE 

NOVO 
HORIZONTE 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 BREJO LUIZA 
DE BRITO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
REMÉDIOS 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

75 IBITITÁ 1  IBITITÁ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
CANOÃO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
FEIRA NOVA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

76 IBOTIRAMA 2  IBOTIRAMA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 BOA VISTA DO 

LAGAMAR 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
MUQUÉM DE SÃO 
FRANCISCO 

MUQUÉM DE 
SÃO 
FRANCISCO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS  

   
 

PIRAGIBA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

77 ICHU 1  ICHU VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
   CANDEAL  CANDEAL 
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78 IGAPORÃ 1  IGAPORA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
   

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
   

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
   

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
   

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

79 IGUAÍ 2  IGUAÍ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 

  
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

IGUAIBI 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

PALMEIRINHA  
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

PONTO XIQUE  
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

ALTAMIRA  
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

IBIPORAMA  
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

80 INHAMBUPE 2  INHAMBUPE VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

81 IRAMAIA 1  IRAMAIA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
NOVO ACRE 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

82 IRAQUARA 1  IRAQUARA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
IRAPORANGA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

83 IRARÁ 2  IRARÁ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 
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VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
   

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
   

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
   

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
   

 
BENTO SIMÕES 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

ÁGUA FRIA 
ÁGUA FRIA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
PATAÍBA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

OURIÇANGAS 
OURIÇANGAS 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

PEDRÃO 
PEDRÃO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

SANTANÓPOLIS 
SANTANÓPOLIS 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
BOA ESPERA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

84 ITABELA 1  ITABELA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

85 ITACARÉ 1  ITACARÉ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 

TABOQUINHAS 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

86 ITAETÉ 1  ITAETÉ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

87 ITAGI 1  ITAGI VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

88 ITAGIBÁ 2  ITAGIBÁ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 
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ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
 

JAPOMIRIM 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
AIQUARA 

AIQUARA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
DÁRIO MEIRA 

DÁRIO MEIRA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

89 ITAGIMIRIM 1  ITAGIMIRIM VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

90 ITAJUÍPE 2  ITAJUÍPE VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 BANDEIRA DO 

ALMADA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

91 ITAMARÍ 1  ITAMARI VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

92 ITAMBÉ 2  ITAMBÉ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 

CATOLEZINHO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 SÃO JOSÉ DO 

COLÔNIA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

93 ITANHÉM 2  ITANHÉM VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 
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TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
VEREDA 

VEREDA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 

BATINGA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 

IBIRAJÁ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

94 ITAPEBI 1  ITAPEBI VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
CAIUBI 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

95 ITAPICURU 2  ITAPICURU VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
   

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
   

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
   

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
   

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
   

 
SAMBAÍBA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

96 ITAPITANGA 1  ITAPITANGA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

97 ITAQUARA 1  ITAQUARA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

98 ITARANTIM 1  ITARANTIM VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 RIBEIRÃO DO 
SALTO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

99 ITIRUÇU 1  ITIRUÇU VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  
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REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
    

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

LAFAIETE 
COUTINHO 

LAFAIETE 
COUTINHO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

LAGEDO DO 
TABOCAL 

LAGEDO DO 
TABOCAL 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

100 ITIÚBA 1  ITIÚBA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
 

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

101 ITORORÓ 2  ITORORÓ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    ITATI 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    RIO DO MEIO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
ITAJU DO 
COLÔNIA 

ITAJU DO 
COLÔNIA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

PALMIRA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    FIRMINO ALVES FIRMINO ALVES 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     ITAIÁ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

102 ITUAÇU 1  ITUAÇU VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
TRANQUEIRAS 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

CONTENDAS DO 
SINCORÁ 

CONTENDAS DO 
SINCORÁ 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
CARAIBUNA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

103 ITUBERÁ 2  ITUBERÁ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
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TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
PIRAÍ DO NORTE PIRAÍ DO 

NORTE 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

104 JACARACI 1  JACARACI VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
IRUNDIARA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
PAIOL 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

MORTUGABA 
MORTUGABA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

105 JAGUAQUAR
A 2 

 
JAGUAQUARA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
   

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
   

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
   

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
   

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
   

 
IPIÚNA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
STELA DUBOIS  

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

APUAREMA 
APUAREMA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

106 JAGUARARI 1  JAGUARARI  VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
JUACEMA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
PILAR 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

107 JAGUARIPE 1  JAGUARIPE VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
CAMASSANDI 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
CUNHAGI 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
JACURUNA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 
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PIRAJUÍA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

108 JIQUIRIÇA 1  JIQUIRIÇA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
   

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
   

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
   

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
   

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

109 JITAÚNA 1  JITAÚNA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

110 JOÃO 
DOURADO 

1 
 

JOÃO DOURADO VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

111 JUSSARA 1  JUSSARA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 QUEIMADA 
NOVA  

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
RECIFE 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

112 LAJE 2  LAJE VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    CAPÃO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
ENGENHEIRO 
PONTES 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
SÃO MIGUEL DAS 
MATAS 

SÃO MIGUEL 
DAS MATAS 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

113 LAPÃO 1  LAPÃO VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  
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NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

114 LENÇÓIS 1  LENÇÓIS VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 AFRÂNIO 

PEIXOTO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 CORONEL  

OCTAVIANO 
ALVES  

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

115 LICÍNIO DE 
ALMEIDA 

1 
 LÍCINIO DE 

ALMEIDA 
VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
   

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
   

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
   

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
   

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
   

 
  

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
TAUAPE 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

116 

LUIZ 
EDUARDO 
MAGALHÃE
S 

2 

 
LUIZ EDUARDO 
MAGALHÃES 

VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

117 MACARANI 2  MACARANI VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
MAIQUINIQUE 

MAIQUINIQUE 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

118 MACURURÉ 1  MACURURÉ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 
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DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

119 MADRE DE 
DEUS 

1 
 MADRE DE 

DEUS 
VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
 

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
 

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
 

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
 

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

120 MAIRI 2  MAIRI VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 

 ANGICÓ  
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
VARZEA DA 
ROÇA 

VARZEA DA 
ROÇA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

121 MALHADA 1  MALHADA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
CANABRAVA  

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
PARATECA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    IUIU   
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

122 MARACÁS 1  MARACÁS VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
   

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
   

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
   

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
   

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

PLANALTINO 
PLANALTINO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
IBITIQUIRA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
NOVA ITAIPE 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

123 
MARAGOGI
PE 

2 
 

MARAGOGIPE VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

   
 

 
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  
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REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

   
 

 
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
 

COQUEIROS 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

GUAÍ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

GUAPIRA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

NAGÉ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 SÃO ROQUE DO 

PARAGAÇU 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

124 MARAÚ 1  MARAÚ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 

IBIAÇU 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 

PIABANHA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

125 MARCIONÍL
IO SOUZA 1 

 MARCIONÍLIO 
SOUZA 

VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
JURACI 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

126 
MEDEIROS 
NETO 

2 
 MEDEIROS 

NETO 
VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 

ITUPEVA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 

NOVA LÍDICE 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

127 
MIGUEL 
CALMON 

2 
 MIGUEL 

CALMON 
VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 
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ITAPURA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 

TAPIRANGA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

128 MILAGRES 1  MILAGRES VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
TARTARUGA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

129 MONTE 
SANTO 

2 
 

MONTE SANTO VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
   

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
   

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
   

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
   

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

130 MORPARÁ 1  MORPARÁ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
   

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
   

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
   

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
   

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
QUIXABA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

131 MORRO DO 
CHAPÉU 2 

 MORRO DO 
CHAPÉU 

VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
   

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
   

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
   

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
   

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
   

 
CAMIRIM 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
   

 
DIAS COELHO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
   

 DUAS BARRAS 
DO MORRO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
   

 
ICÓ 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
   

 
TAMBORIL 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
VENTURA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

CAFARNAUM 
CAFARNAUM 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
CANAL 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 
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MORRÓ MORRÓ NOTARIAIS 

 
  

 
CANUDOS 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 VÁRZEA DO 
CERCO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
ANGELIM 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

132 MUCUGÊ 1  MUCUGÊ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
GUINÉ 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
JOÃO CORREIA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

133 MUCURI 2  MUCURI VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 

IBIRANHÉM 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 

ITABATÃ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 

TAQUARINHA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

134 
MUNDO 
NOVO 

2 
 

MUNDO NOVO VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 

ALTO BONITO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 

IBIAPORÃ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 

INDAÍ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
TAPIRAMUTÁ 

TAPIRAMUTÁ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

VOLTA GRANDE 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

135 MURITIBA 2  MURITIBA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 
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TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 

ITAPORÃ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
CABACEIRAS DO 
PARAGUAÇU 

CABACEIRAS 
DO 
PARAGUAÇU 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

GEOLANDIA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

136 MUTUÍPE 2  MUTUÍPE VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

137 NILO 
PEÇANHA 

1 
 

NILO PEÇANHA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

138 NORDESTIN
A 

1 
 

NORDESTINA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

139 NOVA 
CANAÃ 

1 
 

NOVA CANAÃ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    ITAJAÍ  REG. CIVIL C/FUNC. NOTARIAIS 

140 NOVA 
FÁTIMA 

1 
 

NOVA FÁTIMA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

141 NOVA 
SOURE 

1 
 

NOVA SOURE VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 
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REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

142 
NOVA 
VIÇOSA 

2 
 

NOVA VIÇOSA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 

ARGOLO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 

HELVÉCIA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 POSTO DA 

MATA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

143 OLINDINA 2  OLINDINA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    CRISÓPOLIS  CRISÓPOLIS REG. CIVIL PESSOAS NATURAIS 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
BURIL  

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

144 OLIVEIRA 
DOS 
BREJINHOS 

1 
 

OLIVEIRA DOS 
BREJINHOS 

VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
BOM SOSSEGO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
IPUÇABA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

145 PALMAS DE 
MONTE 
ALTO 

1 
 

PALMAS DE 
MONTE ALTO 

VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    ESPRAIADO REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
Petição  (1132920)         SEI 53900.031183/2016-01 / pg. 132

71
61

44
5a

-0
7b

8-
4a

d4
-8

0f
5-

7c
8c

1c
2e

0f
78

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7161445a-07b8-4ad4-80f5-7c8c1c2e0f78
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 
NOTARIAIS 

 
  

SEBASTIÃO 
LARANJEIRAS 

 SEBASTIÃO 
LARANJEIRAS 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
MANDIROBA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

146 PALMEIRAS 1  PALMEIRAS VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
CAETÉ AÇU 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

147 PARAMIRIM 2  PARAMIRIM VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
   

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
   

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
   

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
   

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
CANBRAVINHA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

ÉRICO CARDOSO ÉRICO 
CARDOSO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

CATURAMA 
CATURAMA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

RIO DO PIRES 
RIO DO PIRES 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
IBIAJARA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

148 PARATINGA 1  PARATINGA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 ÁGUAS  DO 
PAULISTA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

149 
PARIPIRANG
A 2 

 
PARIPIRANGA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

       REG. CIVIL PESSOAS NATURAIS 

       REG. IMOV. E HIP. TIT. E DOCS 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
 CONCEIÇÃO DE 

CAMPINAS 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
ADUSTINA 

ADUSTINA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

150 PAU BRASIL 1  PAU BRASIL VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 
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REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

151 PÉ DE 
SERRA 

1 
 

PÉ DE SERRA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

152 PIATÃ 2  PIATÃ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 

CABRÁLIA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 

INÚBIA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
ABAÍRA 

ABAÍRA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

CATOLÉS 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
BONINAL 

BONINAL 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 BASTIÃO (NOVA 

COLINA) 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

IMBUIA  
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

153 PILÃO 
ARCADO 

1 
 

PILÃO ARCADO VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
 

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
BALUARTE  

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 BREJO DA 
SERRA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
SALDANHA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

154 PINDAÍ 1  PINDAÍ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 
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Petição  (1132920)         SEI 53900.031183/2016-01 / pg. 134

71
61

44
5a

-0
7b

8-
4a

d4
-8

0f
5-

7c
8c

1c
2e

0f
78

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7161445a-07b8-4ad4-80f5-7c8c1c2e0f78
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 
PROTESTO 

 
  

 
GUIRAPÁ  

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

BONITO 
BONITO  

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
CANDIBA 

 
CANDIBA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

155 PINDOBAÇU 1  PINDOBAÇU VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
BANANEIRAS 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 CARNAÍBA DE 
BAIXO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 VÁRZEA 
GRANDE 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 FILADÉLFIA 
 FILADÉLFIA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

156 PIRITIBA 1  PIRITIBA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
FRANÇA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
LARGO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
PORTO FELIZ 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

157 PLANALTO 1  PLANALTO VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
LUCAIA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

158 POÇÕES 2  POÇÕES VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
   

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
   

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
   

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
   

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
VISTA NOVA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 
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SERRA SERRA NOTARIAIS 

 
  

 
ÁGUA BELA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

CAETANOS 
CAETANOS 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
ALEGRE 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
CALDEIRÃO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

159 POJUCA 2  POJUCA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
 

MIRANGA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

160 POTIRAGUÁ 1  POTIRAGUÁ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
GURUPÁ MIRIM 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

161 PRADO 2  PRADO VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 CURUMUXATIB

A 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 SÃO JOSÉ DO 

PRADO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 CACHOEIRA DO 

MATO  
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

162 PRESIDENT
E DUTRA 1 

 PRESIDENTE 
DUTRA 

VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 CAMPO 
FORMOSO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

163 PRESIDENT
E JÂNIO 
QUADROS 

1 
 PRESIDENTE 

JÂNIO 
QUADROS 

VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 
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ETC.  

 
   

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
   

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
   

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

       REG. CIVIL C/FUNC. NOTARIAIS 

 
  

MAETINGA 
MAETINGA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

164 QUEIMADAS 1  QUEIMADAS VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

165 QUIXABEIR
A 

1 
 

QUIXABEIRA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
   

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
   

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
   

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
   

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

166 RETIROLÂN
DIA 

1 
 

RETIROLÂNDIA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

167 RIAÇHÃO 
DAS NEVES 

1 
 RIACHÃO DAS 

NEVES 
VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
   

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
   

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
   

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
   

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
   

 
CARIPARÉ 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
   

 S. JOSÉ DO RIO 
GRANDE 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

168 
RIACHO DE 
SANTANA 1 

 RIACHO DE 
SANTANA 

VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 
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BOTUQUARA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
MATINA 

MATINA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

169 RIO DE 
CONTAS 

1 
 

RIO DE CONTAS VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
ARAPIRANGA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 MARCOLINO 
MOURA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
JAGUARATAI 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

JUSSIAPE 
 JUSSIAPE 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
CARAGUATAÍ 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

170 RIO DO 
ANTÔNIO 

1 
 RIO DO 

ANTÔNIO 
VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
   

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
   

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
   

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
   

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
   

 
IBITIRA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

171 RIO REAL 2  RIO REAL VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
JANDAIRA 

JANDAIRA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

ABADIA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

ITANHI 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

MANGUE SECO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

172 RODELAS 1  RODELAS VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

173 SANTA 1  SANTA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 
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BÁRBARA BÁRBARA 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
   

 LAMARÃO 
 LAMARÃO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

174 SANTA 
CRUZ 
CABRÁLIA 

1 
 

SANTA CRUZ 
CABRÁLIA 

VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

175 SANTA INÊS 1  SANTA INÊS VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 CRAVOLÂNDIA 
 CRAVOLÂNDIA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 IRAJUBA 
 IRAJUBA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

176 SANTA 
LUZIA 1 

 
SANTA LUZIA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

177 
SANTA RITA 
DE CÁSSIA 

1 
 SANTA RITA DE 

CÁSSIA 
VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
 MALHADA 

GRANDE 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
MANSIDÃO 

MANSIDÃO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

178 SANTA 
TEREZINHA 

1 
 SANTA 

TEREZINHA 
VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 
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REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

ELÍSIO MEDRADO ELÍSIO 
MEDRADO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 MONTE 
CRUZEIRO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 ITATIM 
 ITATIM 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

179 SANTALUZ 1  SANTALUZ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
PEREIRA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

180 SANTANA 1  SANTANA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
 PORTO NOVO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
   

 CANÁPOLIS 
 CANÁPOLIS 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

181 
SÃO 
DESIDÉRIO 1 

 
SÃO DESIDÉRIO VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 

SÍTIO GRANDE 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 RODA VELHA 

DE CIMA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
CATOLÂNDIA 

CATOLÂNDIA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

182 SÃO 
DOMINGOS 

1 
 

SÃO DOMINGOS VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
   

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
   

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
   

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
   

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

183 SÃO FELIPE 1  SÃO FELIPE VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 
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VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
CARAIPE 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

184 SÃO FÉLIX 2  SÃO FÉLIX VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 OUTEIRO 

REDONDO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

185 
SÃO 
FRANCISCO 
DO CONDE 

2 
 SÃO 

FRANCISCO DO 
CONDE 

VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

       REG. CIVIL PESSOAS NATURAIS 

       REG. IMOV. E HIP. TIT. E DOCS 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 

MATARIPE 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 MONTE 

RECÔNCAVO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

186 SÃO 
GABRIEL 

1 
 

SÃO GABRIEL VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 GAMELEIRA DO 
JACARÉ 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

187 

SÃO 
GONÇALO 
DOS 
CAMPOS 

2 

 
SÃO GONÇALOS 
DOS CAMPOS 

VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 

AFLIGIDOS 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 

SERGI 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
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188 SÃO JOSÉ 

DO JACUÍPE 
1 

 SÃO JOSE DO 
JACUÍPE 

VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
   

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
   

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
   

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
   

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
   

 ITATIAIA DO 
ALTO BONITO  

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

189 
SÃO 
SEBASTIÃO 
DO PASSÉ 

2 
 

SÃO SEBASTIÃO 
DO PASSÉ 

VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 MARACANGAL

HA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 

JACUÍPE 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 LAMARÃO DO 

PASSÉ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 

CINCO RIOS 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 RURAL DO 

PASSÉ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

190 SAPEAÇU 1  SAPEAÇU VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 BAIXA DO 
PALMEIRA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

191 SÁTIRO 
DIAS 

1 
 

SÁTIRO DIAS VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

192 SAÚDE 1  SAÚDE VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 
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PONTO NOVO 

PONTO NOVO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

193 SENTO SÉ 2  SENTO SÉ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 

AMANIÚ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 AMÉRICO 

ALVES 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 

CAJUÍ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 MINAS DO 

MIMOSO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 

PIÇARRÃO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 

PIRI 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

BOSSOROCA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

194 SERRA 
DOURADA 

1 
 SERRA 

DOURADA 
VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
TRAÍRAS  

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 MOMBAÇA REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

BREJOLÂNDIA 
BREJOLÂNDIA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

TABOCAS DO 
BREJO VELHO 

TABOCAS DO 
BREJO VELHO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
   

 
MARIQUITA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

195 SERRA 
PRETA 

1 
 

SERRA PRETA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

ANGUERA 
 ANGUERA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

196 SERROLÂND
IA 1 

 
SERROLÂNDIA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  
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REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

197 SOBRADINH
O 

1 
 

SOBRADINHO VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

198 SOUTO 
SOARES 

1 
 

SOUTO SOARES VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
CISTERNA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
SEGREDO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

199 TANHAÇU 1  TANHAÇU VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
SUSSUARANA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

200 TANQUE 
NOVO 

1 
 

TANQUE NOVO VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

201 TAPEROÁ 1  TAPEROÁ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
CAMURUGI 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

202 TEODORO 
SAMPAIO 

1 
 TEODORO 

SAMPAIO 
VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 
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ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
 

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
BURACICA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
LUSTOSA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

203 TEOFILÂNDI
A 2 

 
TEOFILÂNDIA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

204 TERRA 
NOVA 

1 
 

TERRA NOVA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
JACU 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 
RIO FUNDO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

205 TREMEDAL 1  TREMEDAL VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
LAGOA PRETA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

206 TUCANO 2  TUCANO VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
   

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
   

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
   

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
   

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
   

 CALDAS DO 
JORRO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

207 UAUÁ 1  UAUÁ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  
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REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
CALDEIRÃO  

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

 SERRA DA 
CANABRAVA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

208 UBAÍRA 2  UBAÍRA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 

BAIXINHA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 ENGENHEIRO 

FRANÇA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

209 UBAITABA 2  UBAITABA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

   
 

 
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

   
 

 
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

   
 

 
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

   
 

 
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    FAISQUEIRA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    PIRAÚNA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
GONGOGI 

GONGOGI 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

TAPIRAMA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

210 UBATÃ 2  UBATÃ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

       REG. CIVIL PESSOAS NATURAIS 

       REG. IMOV. E HIP. TIT. E DOCS 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

211 UIBAÍ 1  UIBAÍ VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
HIDROLÂNDIA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

212 UNA 2  UNA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  
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REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 

COLÔNIA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 COMANDATUB

A 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 PEDRAS DE 

UNA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
 

VILA BRASIL 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

213 URANDI 1  URANDI VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 
GUIRAPÁ  

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

214 URUÇUCA 2  URUÇUCA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 

SERRA GRANDE 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

215 UTINGA 1  UTINGA VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

 
  

 RIACHÃO DO 
UTINGA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

 
  

WAGNER 
WAGNER 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

216 VALENTE 2  VALENTE VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

    
 

  
VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

    
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

    
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

    
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

217 VÁRZEA DO 
POÇO 

1 
 VÁRZEA DO 

POÇO 
VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  
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REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

218 WANDERLE
Y 

1 
 

WANDERLEY VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

219 WENCESLA
U 
GUIMARÃES 

1 
 

WENCESLAU 
GUIMARÃES 

VARA REL. CONS., CÍVEL, ETC. 

 
  

 
  

VARA CRIME, JÚRI EXEC. PENAIS, 
ETC.  

 
  

 
  

REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

 
  

 
  

REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

 
  

 
  

TABELIONATO DE NOTAS 
/PROTESTO 

 
  

TEOLÂNDIA 
TEOLÂNDIA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 
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ANEXO II 

COMARCAS DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA 
 

 

N° 
COMARCA 
SEDE 

JUIZ 
COMARCAS 
NÃO 
INSTALADAS 

DISTRITOS 
JUDICIÁRIOS 

CARTÓRIOS 

1 
ALAGOIN
HAS 

 14 
 

  
1ª  VARA RELAÇÕES DE CONSUMO 
FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS 

     
 

  
2ª VARA RELAÇÕES DE CONSUMO  
FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS 

     
 

  
3ª VARA RELAÇÕES DE CONSUMO 
FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS 

   
 

 
1ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
2ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

     
 

  
1ª VARA CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES 
PENAIS  

        2ª VARA CRIME 

     3ª VARA CRIME 

     VARA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

     
 

  
1ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
2ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

     2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

        PROTESTOS DE TÍTULOS 

        REGISTRO CIVIL 1º OFÍCIO 

        REGISTRO CIVIL 2º OFÍCIO 

        REGISTRO DO 1º OFÍCIO DE IMÓVEIS 

     
 

  
REGISTRO DO 2º ° OFÍCIO DE 
IMÓVEIS 

        REGISTRO DE TIT. E DOCUMENTOS 

        TABELIONATO  1º° OFÍCIO DE NOTAS 

        TABELIONATO  2º OFÍCIO DE NOTAS 

   
 

BOA UNIÃO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 RIACHO DA 

GUIA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   ARAÇÁS ARAÇÁS 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   ARAMARI ARAMARI 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

 
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

2 
AMARGOS
A 

3  
 

AMARGOSA 
VARA REL. CONS., CÍVEL, COM., 
REG. PUB. E FAZ. PÚB 

     
 

  
VARA CRIME, JÚRI  E EXEC. PENAIS 
E INF. E JUV. 

     
 

  
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

     
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 
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TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

     
 

CORTA MÃO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 DIÓGENES 

SAMPAIO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

ITACHAMA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

3 BARRA  3 
 

BARRA 
VARA REL. CONS., CÍVEL, COM., 
REG. PUB. E FAZ. PÚB 

     
 

  
VARA CRIME, JÚRI  E EXEC. PENAIS 
E INF. E JUV. 

     
 

  
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

     
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

     
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    IBIRABA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    IGARITÉ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   BURITIRAMA BURITIRAMA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

4 
BARREIRA
S 

16 
 

BARREIRAS 
1ª  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E 
COMERCIAIS 

     
 

  
2ª VARA DOS FEITOS CÍVEIS E 
COMERCIAIS 

     
 

 
3ª VARA DOS FEITOS CÍVEIS E 
COMERCIAIS 

     
 

  
1ª  VARA DE RELAÇÕES DE 
CONSUMO 

   
 

 
1ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

     
 

  
2ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

        1ª VARA CRIME  

        2ª VARA CRIME 

        3ª VARA CRIME 

   
 

 
VARA DO JÚRI E EXECUÇÕES 
PENAIS 

     
 

  
VARA DA INFÂNCIA E DA 
JUVENTUDE 

     
 

  
1ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
2ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

     2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
VARA REG. CONF. AGRÁRIO E MEIO 
AMBIENTE 

        PROTESTOS DE TÍTULOS 

        REGISTRO CIVIL 1º OFÍCIO 

        REGISTRO CIVIL 2º OFÍCIO 

        REGISTRO DO 1º OFÍCIO DE IMÓVEIS 

        REGISTRO DO 2º OFÍCIO DE IMÓVEIS 

     
 

  
REGISTRO DE TÍTULOS E 
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        TABELIONATO 1º° OFÍCIO DE NOTAS 

        TABELIONATO 2º° OFÍCIO DE NOTAS 

5 
BOM 
JESUS DA 
LAPA 

 5 
 

BOM JESUS DA 
LAPA 

1ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

   
 

 
2ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
1ª VARA CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES 
PENAIS  

   
 

 
2ª VARA CRIME, INFÂNCIA E 
JUVENTUDE 

   
 

 
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

     
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

     
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
 

FAVELÂNCIA  
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

FORMOSO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
SERRA DO 
RAMALHO 

SERRA DO 
RAMALHO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
SÍTIO DO 
MATO 

SÍTIO DO MATO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 GAMELEIRA DA 

LAPA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

6 BRUMADO 6 
 

BRUMADO 
1ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

     
 

  
2ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
3ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

     
 

 
1ª VARA CRIME, JÚRI E EXEC. 
PENAIS 

   
 

 
2ª VARA CRIME  E INFÂNCIA E 
JUVENTUDE 

     
 

  
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

        REGISTRO IMÓVEIS E HIPOTECAS 

     
 

  
REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS 

     
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

     
 

CRISTALÂNDIA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

ITAQUARAÍ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

UBIRAÇABA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   ARACATÚ ARACATÚ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
MALHADA DE 
PEDRAS 

MALHADA DE 
PEDRAS 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

7 CAETITÉ 4 
 

CAETITÉ 
1ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

   
 

 
2ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
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VARA CRIME JÚRI E EXEC. PENAIS E 
INF. E JUV. 

     
 

  
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

     
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

     
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

     
 BREJINHO DAS 

AMETISTAS 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

CALDEIRAS 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

MANIAÇU 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 PAGÉU DO 

VENTO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

        TAB. NOTAS C/ FUNC PROTESTO 

   
LAGOA REAL 

LAGOA REAL 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

8 CAMACÃ 5 
 

CAMACÃ 
1ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

   
 

 
2ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
3ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

     
 

  
VARA CRIME, JÚRI E EXEC. PENAIS E 
INF. E JUV. 

   
 

 
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

     
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

     
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
 S. JOÃO DA 

PANELINHA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
MASCOTE 

MASCOTE 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

PIMENTA  
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 SÃO JOÃO DO 

PARAÍSO  
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 TEIXEIRA  DO 

PROGRESSO  
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
ARATACA 

ARATACA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

ITATINGUI 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

9 
CAMAÇAR
I 

15  
 

CAMAÇARI 
1ª  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E 
COMERCIAIS 

     
 

  
2ª VARA DOS FEITOS CÍVEIS E 
COMERCIAIS 

     
 

  
3ª VARA DOS FEITOS CÍVEIS E 
COMERCIAIS 

   
 

 
1ª  VARA DE RELAÇÕES DE 
CONSUMO 

     
 

  
1ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
2ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS Petição  (1132920)         SEI 53900.031183/2016-01 / pg. 152
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1ª VARA CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES 
PENAIS  

        2ª VARA CRIME 

        3ª VARA CRIME  

        VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

     
 

  
VARA REG. DE CONF. AGRÁRIO E 
MEIO AMBIENTE 

     
 

  
1ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
2ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

     2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

        PROTESTOS DE TÍTULOS  

     
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

        REGISTRO DO 1º OFÍCIO DE IMÓVEIS 

     
 

  
REGISTRO DO 2º° OFÍCIO DE 
IMÓVEIS 

     
 

  
REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS 

        TABELIONATO 1º° OFÍCIO DE NOTAS 

        TABELIONATO 2º° OFÍCIO DE NOTAS 

        SETOR DE CERTIDÕES 

     
 

ABRANTES 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

MONTE GORDO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

10 
CAMPO 
FORMOSO 

4 
 CAMPO 

FORMOSO 
1ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

     
 

  
2ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
VARA CRIME JÚRI E EXEC. PENAIS E 
INF. E JUV. 

   
 

 
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

     
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

     
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
 LAJE DOS 

NEGROS 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
ANTÔNIO 
GONÇALVES 

ANTÔNIO 
GONÇALVES 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

DELFINO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

POÇOS 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

11 
CANAVIEI
RAS 

4 
 

CANAVIEIRAS 
1ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

     
 

  
2ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

     
 

  
VARA CRIME JÚRI E EXEC. PENAIS E 
INF. E JUV. 

   
 

 
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS Petição  (1132920)         SEI 53900.031183/2016-01 / pg. 153
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REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

     
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

     
 

OURICANA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

POXIM DO SUL 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

JACARANDÁ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

12 CANDEIAS 5   CANDEIAS 1ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM  

        2ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM  

     VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
VARA CRIME JÚRI E EXEC. PENAIS E 
INF. E JUV. 

     
 

  
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

     
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

     
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

     
 PASSAGEM DOS 

TEIXEIRAS 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

PASSÉ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

13 
CASA 
NOVA 

4 
 

CASA NOVA 
1ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

     
 

  
2ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
VARA CRIME JÚRI E EXEC. PENAIS E 
INF. E JUV. 

   
 

 
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

     
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

     
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
 

BEM BOM 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

LUIZ VIANA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

PAU A PIQUE 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

SOBRADO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

14 
CÍCERO 
DANTAS 

4 
 

CÍCERO DANTAS 
1ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

     
 

  
2ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
VARA CRIME JÚRI E EXEC. PENAIS E 
INF. E JUV. 

   
 

 
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

     
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

     
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 
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 S. JOÃO DA 

FORTALEZA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
FÁTIMA 

FÁTIMA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
HELIÓPOLIS 

HELIÓPOLIS 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

15 
CONCEIÇÃ
O DO 
COITÉ 

4 
 

CONCEIÇÃO DO 
COITÉ 

1ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

     
 

  
2ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
VARA CRIME JÚRI E EXEC. PENAIS E 
INF. E JUV. 

     
 

  
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

     
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

     
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

     
 

BANDIAÇU 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

JOAZEIRO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

SALGADÁLIA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

AROEIRA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

16 
CRUZ DAS 
ALMAS 

 4 
 CRUZ DAS 

ALMAS 
1ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

     
 

  
2ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
VARA CRIME JÚRI E EXEC. PENAIS E 
INF. E JUV. 

     
 

  
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

     
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

     
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

17 
DIAS 
D'ÁVILA 

5 
 

DIAS D'ÁVILA 
1ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

     
 

  
2ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
VARA CRIME JÚRI E EXEC. PENAIS E 
INF. E JUV. 

     
 

  
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

     
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

     
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

18 
EUCLIDES 
DA CUNHA 

4  
 EUCLIDES DA 

CUNHA 
1ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

     
 

  
2ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

     
 

  
VARA CRIME JÚRI E EXEC. PENAIS E 
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VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

     
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

     
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

     
 

ARIBICÉ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

CAIMBÉ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

MASSACARÁ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
QUIJINGUE 

QUIJINGUE 
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

     TABELIONATO 1º OFÍCIO DE NOTAS 

   
 

ALGODÕES 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

19 
EUNÁPOLI
S 

 10 
 

EUNÁPOLIS 
1ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

     
 

  
2ª V. REL. CONS. CÍVEL COM. FAZ. 
PUB. E ACID. TRAB. 

     
 

 
1ª VARA CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES 
PENAIS 

       2ª VARA CRIME 

       3ª VARA CRIME 

     1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

     2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

     VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

     
 

 
1ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

 
2ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

     
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

     
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

     
 

GABIARRA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

20 
FEIRA DE 
SANTANA 33 

 FEIRA DE 
SANTANA 

1ª  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E 
COMERCIAIS 

     
 

  
2ª VARA DOS FEITOS CÍVEIS E 
COMERCIAIS 

     
 

  
3ª VARA DOS FEITOS CÍVEIS E 
COMERCIAIS 

     
 

  
4ª  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E 
COMERCIAIS 

     
 

  
5ª VARA DOS FEITOS CÍVEIS E 
COMERCIAIS 

     
 

  
6ª VARA DOS FEITOS CÍVEIS E 
COMERCIAIS 

     
 

  
1ª  VARA DE RELAÇÕES DE 
CONSUMO 

     
 

  
2ª  VARA DE RELAÇÕES DE 
CONSUMO 

     
 

  
3ª  VARA DE RELAÇÕES DE 
CONSUMO 
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        2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

     3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

     
 

  
1ª VARA FAMÍLIA, SUCESSÕES, 
ÓRFÃOS E INTERDITOS 

     
 

  
2ª VARA FAMÍLIA, SUCESSÕES, 
ÓRFÃOS E INTERDITOS 

     
 

  
3ª VARA FAMÍLIA, SUCESSÕES,  
ÓRFÃOS E INTERDITOS 

   
 

 
4ª VARA FAMÍLIA, SUCESSÕES,  
ÓRFÃOS E INTERDITOS 

   
 

 
5ª VARA FAMÍLIA, SUCESSÕES,  
ÓRFÃOS E INTERDITOS 

   
 

 
6ª VARA FAMÍLIA, SUCESSÕES,  
ÓRFÃOS E INTERDITOS 

   
 

 
5ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
E FAMILIAR CONTRA A MULHER  

        1ª VARA CRIME 

        2ª VARA CRIME 

        3ª VARA CRIME 

        4ª VARA CRIME 

     5ª VARA CRIME 

     6ª VARA CRIME 

     
 

  
VARA DE TÓXICOS, ACID. VEÍCULO 
E DEL. IMPRENSA 

        VARA DO JÚRI  

     
 

  
VARA EXEC. PENAIS, MED. ALT. E 
SOCIO-EDUCATIVAS 

     
 

  
VARA DA INFÂNCIA E DA 
JUVENTUDE 

     
 

  
1ª VARA DO SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
2ª VARA DO SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
3ª VARA DO SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
4ª VARA DO SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
5ª VARA DO SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

        PROTESTOS DE TÍTULOS 

        REGISTRO CIVIL 1º° OFÍCIO 

        REGISTRO CIVIL 2º° OFÍCIO 

     
 

  
REGISTRO DO 1º° OFÍCIO DE 
IMÓVEIS 

     
 

  
REGISTRO DO 2º° OFÍCIO DE 
IMÓVEIS 

     
 

  
REGISTRO DE TÍTULOS  E 
DOCUMENTOS 

        TABELIONATO 1º° OFÍCIO DE NOTAS 

        TABELIONATO 2º° OFÍCIO DE NOTAS 

        TABELIONATO 3º° OFÍCIO DE NOTAS 

     
 BONFIM DE 

FEIRA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

HUMILDES 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 GOV. JOÃO 

DURVAL 
CARNEIRO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 
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NOTARIAIS 

     
 

JAÍBA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 MARIA 

QUITÉRIA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

TIQUARAÇU 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
TANQUINHO 

TANQUINHO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

21 GANDU 4 
 

GANDU 
1ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

     
 

  
2ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
VARA CRIME JÚRI E EXEC. PENAIS E 
INF. E JUV. 

     
 

  
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

     
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

     
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
NOVA IBIÁ 

NOVA IBIÁ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

22 
GUANAMB
I 

10 
 

GUANAMBI 
1ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

     
 

  
2ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
3ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
1ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
2ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

     
 

  
1ª VARA CRIME JÚRI E EXECUÇÕES 
PENAIS 

     2ª VARA CRIME  

     VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE  

     
 

  
1ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
2ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

     
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

     
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
 

CERAÍMA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

MORRINHOS 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

MUTÃS 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

PILÕES 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 
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ANEXO II 

COMARCAS DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA 
 

 

N° 
COMARCA 
SEDE 

JUIZ 
COMARCAS 
NÃO 
INSTALADAS 

DISTRITOS 
JUDICIÁRIOS 

CARTÓRIOS 

23 ILHÉUS  19 
 

ILHÉUS 
1ª  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E 
COMERCIAIS 

     
 

  
2ª VARA DOS FEITOS CÍVEIS E 
COMERCIAIS 

     
 

  
3ª VARA DOS FEITOS CÍVEIS E 
COMERCIAIS 

   
 

 
1ª  VARA DE RELAÇÕES DE 
CONSUMO 

   
 

 
2ª  VARA DE RELAÇÕES DE 
CONSUMO 

   
 

 
1ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
2ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
3ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

     1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

     2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

        1ª VARA CRIME  

        2ª VARA CRIME  

        3ª VARA CRIME  

     
 

  
VARA DO JÚRI E EXECUÇÕES 
PENAIS 

        VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

     
 

  
VARA REG. CONF. AGRÁRIO E 
MEIO-AMBIENTE 

     
 

  
1ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
2ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
3ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

        PROTESTOS DE TÍTULOS 

     REGISTRO CIVIL DO 1º OFÍCIO 

     REGISTRO CIVIL DO 2º OFÍCIO 

   
 

 
REGISTRO DO 1º OFÍCIO DE 
IMÓVEIS 

   
 

 
REGISTRO DO 2º OFÍCIO DE 
IMÓVEIS 

   
 

 
REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS 

     TABELIONATO 1º OFÍCIO DE NOTAS 

     TABELIONATO 2º OFÍCIO DE NOTAS 

     TABELIONATO 3º OFÍCIO DE NOTAS 

     
 

ARITAGUÁ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

BANCO CENTRAL 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 BANCO DA 

VITÓRIA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 
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CASTELO NOVO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

COUTOS 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

INEMA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

JAPU 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

OLIVENÇA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

PIMENTEIRA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

RIO DO BRAÇO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

PONTAL 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

SAMBAITUBA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

24 IPIAÚ  5 
 

IPIAÚ 
1ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

     
 

  
2ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

     
 

  
1ª VARA CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES 
PENAIS  

   
 

 
2ª VARA CRIME, INFÂNCIA E 
JUVENTUDE 

   
 

 
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

   
 

 
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

     
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

     
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
BARRA DO 
ROCHA 

BARRA DO 
ROCHA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

25 IPIRÁ 4  
 

IPIRÁ 
1ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

     
 

  
2ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

     
 

  
VARA CRIME JÚRI E EXEC. PENAIS 
E INF. E JUV. 

   
 

 
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

     
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

     
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

     
 

BOMFIM DE IPIRÁ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

MALHADOR 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
PINTADAS 

PINTADAS 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

26 IRECÊ 9 
 

IRECÊ 
1ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

     
 

  
2ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

     
 

  
3ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
1ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 
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2ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
1ª VARA CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES 
PENAIS  

     
 

  
2ª VARA CRIME, INFÂNCIA E 
JUVENTUDE 

     
 

  
1ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
2ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

        PROTESTOS DE TÍTULOS 

     
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

     
 

  
REGISTRO DO 1º° OFÍCIO DE 
IMÓVEIS 

     
 

  
REGISTRO DO 2º° OFÍCIO DE 
IMÓVEIS 

     
 

  
REG. DO 1º° OFÍCIO TIT. 
DOCUMENTOS 

     
 

  
TABELIONATO  1º° OFÍCIO DE 
NOTAS 

     
 

  
TABELIONATO  2º° OFÍCIO DE 
NOTAS 

     
 

ANGICAL 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

CONQUISTA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

ITAPICURU 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

27 
ITABERAB
A 

8  
 

ITABERABA 
1ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

     
 

  
2ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

     
 

  
3ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

     
 

  
1ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
2ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
1ª VARA CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES 
PENAIS  

     
 

  
2ª VARA CRIME, INFÂNCIA E 
JUVENTUDE 

     
 

  
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

        PROTESTOS DE TÍTULOS 

     
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

     
 

  
REGISTRO DO 1º° OFÍCIO DE 
IMÓVEIS 

     
 

  
REGISTRO DO 2º° OFÍCIO DE 
IMÓVEIS 

     
 

  
REGISTRO DO 1º° OFÍCIO TÍTULOS E 
DOCUMENTOS 

     
 

  
TABELIONATO  1º° OFÍCIO DE 
NOTAS 

     
 

  
TABELIONATO  2º° OFÍCIO DE 
NOTAS 

28  ITABUNA 23 
 

 ITABUNA 
1ª  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E 
COMERCIAIS 

     
 

  
2ª VARA DOS FEITOS CÍVEIS E 
COMERCIAIS 

        3ª VARA DOS FEITOS CÍVEIS E 
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COMERCIAIS 

     
 

  
4ª  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E 
COMERCIAIS 

   
 

 
1ª  VARA DE RELAÇÕES DE 
CONSUMO 

   
 

 
2ª  VARA DE RELAÇÕES DE 
CONSUMO 

   
 

 
1ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
2ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
3ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
VARA DO JÚRI E EXECUÇÕES 
PENAIS  

     1ª VARA CRIME  

        2ª VARA CRIME  

        3ª VARA CRIME  

        4ª VARA CRIME  

        5ª VARA CRIME  

        6ª VARA CRIME  

     7ª VARA CRIME 

        VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

     
 

  
1ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
2ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
3ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

     2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

        PROTESTOS DE TÍTULOS 

        REGISTRO CIVIL 1ª º OFÍCIO 

        REGISTRO CIVIL 2º° OFÍCIO 

     
 

  
REGISTRO DO 1º° OFÍCIO DE 
IMÓVEIS 

     
 

  
REGISTRO DO 2º° OFÍCIO DE 
IMÓVEIS 

        REGISTRO DE TIT. E DOCUMENTOS 

     
 

  
TABELIONATO  1º° OFÍCIO DE 
NOTAS 

     
 

  
TABELIONATO  2º° OFÍCIO DE 
NOTAS 

     
 

  
TABELIONATO 3º° OFÍCIO DE 
NOTAS 

   
ITAPÉ 

ITAPÉ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

FERRADAS 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

29 
ITAMARAJ
U 

 5 
 

ITAMARAJU 
1ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

     
 

  
2ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
1ª VARA CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES 
PENAIS  

   
 

 
2ª VARA CRIME, INFÂNCIA E 
JUVENTUDE 

     
 

  
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 
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REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

        REG. IMOV. E HIP. TIT. E DOCS. 

        TAB. NOTAS C/ FUNC PROTESTO 

   
JUCURUÇÚ 

JUCURUÇÚ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

30 
ITAPARIC
A 5 

 
ITAPARICA 

1ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

     
 

  
2ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
1ª VARA CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES 
PENAIS  

   
 

 
2ª VARA CRIME, INFÂNCIA E 
JUVENTUDE 

     
 

  
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

        REG. IMOV. E HIP. TIT. E DOCS. 

        TAB. NOTAS C/ FUNC PROTESTO 

   
VERA CRUZ 

VERA CRUZ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

BARRA DO GIL 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

CACHA-PREGO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

JIRIBATUBA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

MAR GRANDE 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

31 
ITAPETIN
GA 

9 
 

ITAPETINGA 
1ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

     
 

  
2ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
3ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
1ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
2ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

     
 

  
1ª VARA CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES 
PENAIS  

     
 

  
2ª VARA CRIME, INFÂNCIA E 
JUVENTUDE 

     
 

  
1ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
2ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

     
 

  
REGISTRO DO 1º OFÍCIO DE 
IMÓVEIS 

     
 

  
REGISTRO DO 2º  OFÍCIO DE 
IMÓVEIS 

        REGISTRO DE TIT. E DOCUMENTOS 

        TAB. NOTAS C/ FUNC PROTESTO 

     
 BANDEIRA DO 

COLÔNIA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

32 JACOBINA 10  
 

JACOBINA 
1ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

     
 

  
2ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 
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3ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

     
 

  
1ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
2ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

     
 

  
1ª VARA CRIME JÚRI E EXECUÇÕES 
PENAIS 

        2ª VARA CRIME  

     VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE  

   
 

 
1ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
2ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

        PROTESTOS DE TÍTULOS 

        REGISTRO CIVIL  1º OFÍCIO 

        REGISTRO CIVIL  2º° OFÍCIO 

     
 

  
REGISTRO DO 1º OFÍCIO DE 
IMÓVEIS 

     
 

  
REGISTRO DO 2º OFÍCIO DE 
IMÓVEIS 

     
 

  
REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS 

        TABELIONATO 1º OFÍCIO DE NOTAS 

        TABELIONATO 2º OFÍCIO DE NOTAS 

    
CAATINGA DO 
MOURA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    ITAITU 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    ITAPEIPU 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    JUNCO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   CAEM 
CAEM (EX  ANS. 
DA FONSECA) 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   MIRANGABA MIRANGABA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

NUGUAÇÚ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

TAQUARANDI 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
OUROLÂNDIA 

OUROLÂNDIA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   UMBURANAS     UMBURANAS 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
VÁRZEA 
NOVA 

VÁRZEA NOVA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

33 JEQUIÉ  17 
 

JEQUIÉ 
1ª  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E 
COMERCIAIS 

     
 

  
2ª VARA DOS FEITOS CÍVEIS E 
COMERCIAIS 

     
 

  
3ª VARA DOS FEITOS CÍVEIS E 
COMERCIAIS 

   
 

 
1ª  VARA DE RELAÇÕES DE 
CONSUMO 

   
 

 
2ª  VARA DE RELAÇÕES DE 
CONSUMO 

   
 

 
1ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
2ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS Petição  (1132920)         SEI 53900.031183/2016-01 / pg. 164
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     1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

     2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

     1ª VARA CRIME 

     2ª VARA CRIME 

        3ª VARA CRIME 

     4ª VARA CRIME 

   
 

 
VARA DO JÚRI E EXECUÇÕES 
PENAIS  

     VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

     
 

  
1ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
2ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

        PROTESTOS DE TÍTULOS 

        REGISTRO CIVIL 1º OFÍCIO 

        REGISTRO CIVIL 2º° OFÍCIO 

     
 

  
REGISTRO DO 1º° OFÍCIO DE 
IMÓVEIS 

     
 

  
REGISTRO DO 2º° OFÍCIO DE 
IMÓVEIS 

     
 

  
REGISTRO DE TITULOS E 
DOCUMENTOS 

     
 

  
TABELIONATO  2º° OFÍCIO DE 
NOTAS 

     
 

BAIXÃO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

BOAÇU 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

FLORESTAL 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

ITAIBÓ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

ITAJURU 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

MONTE BRANCO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

ORIENTE NOVO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
MANOEL 
VITORINO 

MANOEL 
VITORINO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    CATINGAL 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

34 
JEREMOA
BO 

4 
 

JEREMOABO 
1ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

   
 

 
2ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
VARA CRIME JÚRI E EXEC. PENAIS 
E INF. E JUV. 

   
 

 
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     PROTESTO DE TÍTULOS 

   
 

 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS 

   
 

 
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

   
 

 
REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS 

     TABELIONATO DE NOTAS 

   
 

CANCHÉ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 
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CORONEL 
JOÃO SÁ 

CORONEL JOÃO 
SÁ 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
PEDRO 
ALEXANDRE 

PEDRO 
ALEXANDRE 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
SÍTIO DO 
QUINTO 

SÍTIO DO QUINTO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

35 JUAZEIRO 15 
 

JUAZEIRO 
1ª  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E 
COMERCIAIS 

   
 

 
2ª VARA DOS FEITOS CÍVEIS E 
COMERCIAIS 

   
 

 
3ª VARA DOS FEITOS CÍVEIS E 
COMERCIAIS 

   
 

 
1ª  VARA DE RELAÇÕES DE 
CONSUMO 

   
 

 
1ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
2ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
 VARA DO JÚRI E EXECUÇÕES 
PENAIS 

     1ª VARA CRIME  

     2ª VARA CRIME 

     VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

   
 

 
1ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

   
 

 
2ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

     2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
VARA REG. CONF. AGRÁRIO E MEIO 
AMBIENTE 

     PROTESTO DE TÍTULOS 

     REGISTRO CIVIL DO 1º OFÍCIO 

     REGISTRO CIVIL DO 2º OFÍCIO 

   
 

 
REGISTRO DO 1º OFÍCIO DE 
IMÓVEIS 

   
 

 
REGISTRO DO 2º OFÍCIO DE 
IMÓVEIS 

   
 

 
REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS 

   
 

 
TABELIONATO DO 1º OFÍCIO DE 
NOTAS 

   
 

 
TABELIONATO DO 2º OFÍCIO DE 
NOTAS 

   
 

ABÓBORA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 CARNAÍBA DO 

SERTÃO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

ITAMOTINGA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

JUNCO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

JUREMAL 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

MASSACARÁ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

PINHÕES 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

36 
LAURO DE 
FREITAS 

15 
 LAURO DE 

FREITAS 
1ª  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E 
COMERCIAIS 
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COMERCIAIS 

   
 

 
1ª  VARA DE RELAÇÕES DE 
CONSUMO 

   
 

 
2ª  VARA DE RELAÇÕES DE 
CONSUMO 

   
 

 
1ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
2ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
3ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
1ª VARA CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES 
PENAIS 

     1ª VARA CRIME 

     2ª VARA CRIME 

     VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

   
 

 
1ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

   
 

 
2ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

     2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

     REG. IMOV. E HIP. TIT. E DOCS. 

     TAB. NOTAS C/ FUNC PROTESTO 

37 

LIVRAME
NTO DE 
NOSSA 
SENHORA 

4 

 
LIVRAMENTO DE 
NOSSA SENHORA 

1ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

     
 

  
2ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
VARA CRIME JÚRI E EXEC. PENAIS 
E INF. E JUV. 

   
 

 
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

     
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

     
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

     
 

IGUATEMI 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

ITANAGÉ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

SÃO TIMÓTEO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
DOM BASÍLIO 

DOM BASÍLIO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

38 
MACAÚBA
S 

3 
 

MACAÚBAS 
VARA REL. CONS., CÍVEL, COM., 
REG. PUB. E FAZ. PUB. 

   
 

 
VARA CRIME, JÚRI E EXEC. PENAIS 
E INF. E JUV. 

   
 

 
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

   
 

 
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

   
 

 
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 
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TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
 

CANATIBA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

LAGOA CLARA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
IBIPITANGA 

IBIPITANGA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

 
TAB. NOTAS COM FUNÇÕES 
PROTESTO 

39 
MATA DE 
SÃO JOÃO 3 

 MATA DE SÃO 
JOÃO 

VARA REL. CONS., CÍVEL, COM., 
REG. PUB. E FAZ. PÚB 

   
 

 
VARA CRIME, JÚRI  E EXEC. PENAIS 
E INF. E JUV. 

   
 

 
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     REG. CIVIL PESSOAS NATURAIS 

   
 

 
REGISTRO IMOV. E HIP. TIT. E 
DOCS. 

   
 

 
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
 

AÇU DA TORRE 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

AMADO BAHIA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
ITANAGRA 

ITANAGRA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

40 NAZARÉ 3 
 

NAZARÉ 
VARA REL. CONS., CÍVEL, COM., 
REG. PUB. E FAZ. PÚB 

   
 

 
VARA CRIME, JÚRI  E EXEC. PENAIS 
E INF. E JUV. 

   
 

 
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

   
 

 
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

   
 

 
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

   
 

 
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
ARATUÍPE 

ARATUÍPE 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 MARAGOGIPINH

O 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
MUNIZ 
FERREIRA 

MUNIZ FERREIRA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

ONHA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
SALINAS DA 
MARGARIDA 

SALINAS DA 
MARGARIDA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

41 
PAULO 
AFONSO 13 

 
PAULO AFONSO 

1ª  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E 
COMERCIAIS 

   
 

 
2ª VARA DOS FEITOS CÍVEIS E 
COMERCIAIS 

     1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

     2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
1ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
2ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
1ª VARA CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES 
PENAIS 
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     3ª VARA CRIME 

     VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

   
 

 
1ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

   
 

 
2ªVARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

   
 

 
VARA REGIONAL CONF. AGRÁRIO 
E MEIO AMBIENTE 

   
 

 
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

   
 

 
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

   
 

 
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
 MALHADA 

GRANDE 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
SANTA 
BRÍGIDA 

SANTA BRÍGIDA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

42 
PORTO 
SEGURO 

12 
 

PORTO SEGURO 
1ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

   
 

 
2ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
3ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
1ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
2ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
1ª VARA CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES 
PENAIS 

     2ª VARA CRIME 

     3ª VARA CRIME 

     VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

   
 

 
1ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

   
 

 
2ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

   
 

 
VARA REGIONAL CONF. AGRÁRIO 
E MEIO AMBIENTE 

   
 

 
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

   
 

 
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

   
 

 
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
 ARRAIAL 

D’AJUDA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

CARAÍVA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

VALE VERDE 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

TRANCOSO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

43 REMANSO 4 
 

REMANSO 
1ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

    
 

  
2ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
VARA CRIME JÚRI E EXEC. PENAIS 
E INF. E JUV. 

   
 

 
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     REGISTRO CIVIL PESSOAS 
Petição  (1132920)         SEI 53900.031183/2016-01 / pg. 169

71
61

44
5a

-0
7b

8-
4a

d4
-8

0f
5-

7c
8c

1c
2e

0f
78

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7161445a-07b8-4ad4-80f5-7c8c1c2e0f78
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 
NATURAIS 

   
 

 
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

   
 

 
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

    
 

POÇOS 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
CAMPO 
ALEGRE DE 
LOURDES 

CAMPO ALEGRE 
DE LOURDES 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

PEIXE 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

44 
RIACHÃO 
DO 
JACUÍPE 

3 
 

RIACHÃO DO 
JACUÍPE 

VARA REL. CONS., CÍVEL, COM., 
REG. PUB. E FAZ. PÚB 

   
 

 
VARA CRIME, JÚRI  E EXEC. PENAIS 
E INF. E JUV. 

   
 

 
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

   
 

 
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

   
 

 
REGISTRO DE IMÓVEIS E 
HIPOTECAS 

   
 

 
REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS 

   
 

 
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
 

VILA FÁTIMA  
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

45 
RIBEIRA 
DO 
POMBAL 

4 
 

RIBEIRA DO 
POMBAL 

1ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

   
 

 
2ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
VARA CRIME JÚRI E EXEC. PENAIS 
E INF. E JUV. 

   
 

 
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

   
 

 
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

   
 

 
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

   
 

 
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
BANZAÊ 

BANZAÊ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

MIRANDELA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

46 
RUY 
BARBOSA 4 

 
RUY BARBOSA 

1ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

   
 

 
2ª  V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
VARA CRIME JÚRI E EXEC. PENAIS 
E INF. E JUV. 

   
 

 
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

   
 

 
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

   
 

 
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

   
 

 
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 
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FLORES NOTARIAIS 

   
 

TAPIRAÍPE 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   LAJEDINHO LAJEDINHO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   MACAJUBA MACAJUBA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    NOVA CRUZ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    SANTA LUZIA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

47 
SANTA 
MARIA DA 
VITÓRIA 

3 
 

SANTA MARIA 
DA VITÓRIA 

VARA REL. CONS., CÍVEL, COM., 
REG. PUB. E FAZ. PÚB 

   
 

 
VARA CRIME, JÚRI  E EXEC. PENAIS 
E INF. E JUV. 

   
 

 
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

   
 

 
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

   
 

 
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

   
 

 
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
 

AÇUDINA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

INHAÚMAS 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
SÃO FÉLIX DO 
CORIBE 

SÃO FÉLIX DO 
CORIBE 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

48 
SANTO 
AMARO 

5 
 

SANTO AMARO 
1ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

   
 

 
2ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
1ª VARA CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES 
PENAIS  

   
 

 
2ª VARA CRIME E INFÂNCIA E 
JUVENTUDE 

   
 

 
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

   
 

 
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

   
 

 
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

   
 

 
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
 

ACUPE 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

CAMPINHOS 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
SAUBARA 

SAUBARA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 BOM JESUS DOS 

POBRES 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

CABUÇU 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

49 
SANTO 
ANTÔNIO 
DE JESUS 

10 
 

SANTO ANTÔNIO 
DE JESUS 

1ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

   
 

 
2ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
3ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA Petição  (1132920)         SEI 53900.031183/2016-01 / pg. 171
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1ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
2ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
1ª VARA CRIME JÚRI E EXECUÇÕES 
PENAIS 

     2ª VARA CRIME  

     VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE  

   
 

 
1ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

   
 

 
2ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     PROTESTO DE TÍTULOS 

   
 

 
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

   
 

 
REGISTRO DO 1º OFÍCIO DE 
IMÓVEIS 

   
 

 
REGISTRO DO 2º OFÍCIO DE 
IMÓVEIS 

   
 

 
REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS 

   
 

 
TABELIONATO DO 1º OFÍCIO DE 
NOTAS 

   
 

 
TABELIONATO DO 2º OFÍCIO DE 
NOTAS 

   
DOM MACEDO 
COSTA 

DOM MACEDO 
COSTA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   VARZEDO VARZEDO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    
TABOLEIRO DO 
CASTRO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

50 
SANTO 
ESTEVÃO 

4 
 

SANTO ESTEVÃO 
1ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

   
 

 
2ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
VARA CRIME JÚRI E EXEC. PENAIS 
E INF. E JUV. 

   
 

 
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

   
 

 
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

   
 

 
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

   
 

 
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
ANTÔNIO 
CARDOSO 

ANTÔNIO 
CARDOSO 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

POÇO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 SANTO ESTEVÃO 

VELHO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
IPECAETÁ 

IPECAETÁ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

CAVUNGE 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

51 SEABRA 4 
 

SEABRA 
1ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

     
 

  
2ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
VARA CRIME JÚRI E EXEC. PENAIS 
E INF. E JUV. 

   
 

 
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 
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REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

     
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

     
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
 

BARAÚNAS 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 VÁRZEA DO 

CALDAS 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

52 
SENHOR 
DO 
BONFIM 

7 
 

SENHOR DO 
BONFIM 

1ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

   
 

 
2ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
3ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
1ª VARA CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES 
PENAIS  

     2ª VARA CRIME  

     VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

   
 

 
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     PROTESTO DE TÍTULOS 

   
 

 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS 

   
 

 
REGISTRO DO 1º OFÍCIO DE 
IMÓVEIS 

   
 

 
REGISTRO DO 2º OFÍCIO DE 
IMÓVEIS 

   
 

 
REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS 

   
 

 
TABELIONATO DO 1º OFÍCIO DE 
NOTAS 

   
 

 
TABELIONATO DO 2º OFÍCIO DE 
NOTAS 

   
 

CARRAPICHEL 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

IGARA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

TIJUAÇU 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
ANDORINHA 

ANDORINHA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 SÍTIO DA 

BARAÚNA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 TANQUINHO DO 

POÇO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

53 SERRINHA 7 
 

SERRINHA 
1ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

   
 

 
2ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
3ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
1ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
2ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
1ª VARA CRIME, JÚRI E EXEC. 
PENAIS, INF. E JUV. 

   
 

 
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS Petição  (1132920)         SEI 53900.031183/2016-01 / pg. 173
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REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS 

   
 

 
TABELIONATO DO 1º OFÍCIO DE 
NOTAS 

   
 

 
TABELIONATO DO 2º OFÍCIO DE 
NOTAS 

   BARROCAS BARROCAS 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   BIRITINGA BIRITINGA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

54 
SIMÕES 
FILHO 8 

 
SIMÕES FILHO 1ª V. REL. CONS. CÍVEL COM  

     2ª V. REL. CONS. CÍVEL COM  

   
 

 
1ª VARA CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES 
PENAIS 

   
 

 
2ª VARA CRIME E INFÂNCIA E 
JUVENTUDE 

   
 

 
1ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

   
 

 
2ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

     2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

   
 

 
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

   
 

 
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
 

ÁGUA COMPRIDA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

ARATÚ  
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

55 
TEIXEIRA 
DE 
FREITAS 

14 
 

TEIXEIRA DE 
FREITAS 

1ª  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E 
COMERCIAIS 

   
 

 
2ª VARA DOS FEITOS CÍVEIS E 
COMERCIAIS 

   
 

 
3ª VARA DOS FEITOS CÍVEIS E 
COMERCIAIS 

   
 

 
1ª  VARA DE RELAÇÕES DE 
CONSUMO 

   
 

 
2ª  VARA DE RELAÇÕES DE 
CONSUMO 

   
 

 
1ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
2ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

     1ª VARA CRIME  

     2ª VARA CRIME 

     3ª VARA CRIME 

   
 

 
VARA DO JÚRI E EXECUÇÕES 
PENAIS 

     VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

   
 

 
1ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

   
 

 
2ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

   
 

 
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 
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DOCS. 

   
 

 
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
 CACHOEIRA DO 

MATO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

56 VALENÇA 10 
 

VALENÇA 
1ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

   
 

 
2ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
3ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
1ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
2ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
1ª VARA CRIME JÚRI E EXECUÇÕES 
PENAIS 

     2ª VARA CRIME  

     VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE  

   
 

 
1ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

   
 

 
2ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

   
 

 
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

   
 

 
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

   
 

 
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

   
 

GUAIBIM 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

GUERÉM 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

MARICOABO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

SERRA GRANDE 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   CAIRU CAIRU 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    GALEÃO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    GAMBOA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

    VELHA BOI PEBA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
PRESIDENTE 
TANCREDO 
NEVES 

PRESIDENTE 
TANCREDO 
NEVES 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

57 

VITÓRIA 
DA 
CONQUIST
A 

23 

 
VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

1ª  VARA CÍVEIS E   COMERCIAIS 

     2ª VARA CÍVEIS E   COMERCIAIS 

     3ª VARA CÍVEIS E   COMERCIAIS 

     4ª  VARA CÍVEIS E   COMERCIAIS 

     5ª VARA CÍVEIS E   COMERCIAIS  

   
 

 
1ª  VARA DE RELAÇÕES DE 
CONSUMO 

   
 

 
2ª  VARA DE RELAÇÕES DE 
CONSUMO 
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SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
2ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
3ª V. DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, 
SUCESSÕES, INTERDITOS 

   
 

 
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

   
 

 
VARA DO JÚRI E EXECUÇÕES 
PENAIS  

     1ª VARA CRIME 

     2ª VARA CRIME 

     3ª VARA CRIME 

     4ª VARA CRIME 

     VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

   
 

 
1ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

   
 

 
2ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

   
 

 
3ª VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     VARA DO JÚRI 

   
 

 
VARA DE EXECUÇÕES DE PENAS E 
MEDIDAS ALTERNATIVAS 

     1ª VARA  DA FAZENDA PÚBLICA 

     2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

     PROTESTO DE TÍTULOS 

     REGISTRO CIVIL DO 1º OFÍCIO 

     REGISTRO CIVIL DO 2º OFÍCIO 

   
 

 
REGISTRO DO 1º OFÍCIO DE 
IMÓVEIS 

   
 

 
REGISTRO DO 2º OFÍCIO DE 
IMÓVEIS 

   
 

 
REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS 

   
 

 
TABELIONATO DO 1º OFÍCIO DE 
NOTAS 

   
 

 
TABELIONATO DO 2º OFÍCIO DE 
NOTAS 

   
 

 
TABELIONATO DO 3º OFÍCIO DE 
NOTAS 

   
 

BATE PÉ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 CABECEIRA DO 

JIBÓIA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

CERCADINHO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

DANTILÂNDIA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

IGUÁ 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

INHOBIM 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 JOSÉ 

GONÇALVES 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

PRADOSO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 SÃO JOÃO DA 

VITÓRIA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
 

SÃO SEBASTIÃO 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 
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VEREDINHA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

58 
XIQUE-
XIQUE 5 

 
XIQUE-XIQUE 

1ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
REGISTROS PÚBLICOS 

     
 

  
2ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
3ª V. REL. CONS. CÍVEL COM E 
FAZENDA PÚBLICA 

   
 

 
VARA CRIME, JÚRI E EXEC. PENAIS, 
INF. E JUV. 

   
 

 
VARA SISTEMA JUIZADOS 
ESPECIAIS 

     
 

  
REGISTRO CIVIL PESSOAS 
NATURAIS 

     
 

  
REGISTRO IMÓVEIS, HIP. E TIT. E 
DOCS. 

     
 

  
TABELIONATO DE NOTAS C/C 
PROTESTO 

     
 

COPIXABA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

     
 

IGUIRA 
REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 

   
ITAGUAÇÚ DA 
BAHIA 

ITAGUAÇÚ DA 
BAHIA 

REGISTRO CIVIL C/FUNC. 
NOTARIAIS 
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ANEXO III 
ENTRÂNCIA FINAL 

COMARCA DE SALVADOR 

      
COMARCA 
SEDE JUIZ CARTÓRIOS 

      

SALVADOR 1 1a  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS 

SALVADOR 1 2a  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS 

SALVADOR 1 3a  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS 

SALVADOR 1 4a  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS 

SALVADOR 1 5a  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS 

SALVADOR 1 6a  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS 

SALVADOR 1 7a  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS 

SALVADOR 1 8a  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS 

SALVADOR 1 9a  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS 

SALVADOR 1 10a  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS 

SALVADOR 1 11a  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS 

SALVADOR 1 12a  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS 

SALVADOR 1 13a  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS 

SALVADOR 1 14a  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS 

SALVADOR 1 15a  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS 

SALVADOR 1 16a  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS 

SALVADOR 1 17a  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS 

SALVADOR 1 18a  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS 

SALVADOR 1 19a  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS 

SALVADOR 1 20a  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS 

SALVADOR 1 21a  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS 

SALVADOR 1 22a  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS 

SALVADOR 1 23a  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS 

SALVADOR 1 24a  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS 

SALVADOR 1 25a  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS 

SALVADOR 1 26a  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS 

SALVADOR 1 27a  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS 

SALVADOR 1 28a  VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS 

SALVADOR 1 1ª  VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

SALVADOR 1 2ª  VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

SALVADOR 1 3ª  VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

SALVADOR 1 4ª  VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

SALVADOR 1 5ª  VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

SALVADOR 1 6ª  VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

SALVADOR 1 7ª  VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

SALVADOR 1 8ª  VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

SALVADOR 1 9ª  VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

SALVADOR 1 10ª  VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO Petição  (1132920)         SEI 53900.031183/2016-01 / pg. 178
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SALVADOR 1 11ª  VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

SALVADOR 1 12ª  VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

SALVADOR 1 13ª  VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

SALVADOR 1 14ª  VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

SALVADOR 1 15ª  VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

SALVADOR 1 16ª  VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

SALVADOR 1 17ª  VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

SALVADOR 1 1a VARA DA FAZENDA PÚBLICA  

SALVADOR 1 2a VARA DA FAZENDA PÚBLICA  

SALVADOR 1 3a VARA DA FAZENDA PÚBLICA  

SALVADOR 1 4a VARA DA FAZENDA PÚBLICA  

SALVADOR 1 5a VARA DA FAZENDA PÚBLICA  

SALVADOR 1 6a VARA DA FAZENDA PÚBLICA  

SALVADOR 1 7a VARA DA FAZENDA PÚBLICA  

SALVADOR 1 8a VARA DA FAZENDA PÚBLICA  

SALVADOR 1 9a VARA DA FAZENDA PÚBLICA  

SALVADOR 1 10a VARA DA FAZENDA PÚBLICA  

SALVADOR 1 11a VARA DA FAZENDA PÚBLICA  

SALVADOR 1 12a VARA DA FAZENDA PÚBLICA  

SALVADOR 1 13a VARA DA FAZENDA PÚBLICA  

SALVADOR 1 14a VARA DA FAZENDA PÚBLICA  

SALVADOR 1 15a VARA DA FAZENDA PÚBLICA  

SALVADOR 1 16a VARA DA FAZENDA PÚBLICA  

SALVADOR 1 17a VARA DA FAZENDA PÚBLICA  

SALVADOR 1 18a VARA DA FAZENDA PÚBLICA  

SALVADOR 1 19a VARA DA FAZENDA PÚBLICA  

SALVADOR 1 20a VARA DA FAZENDA PÚBLICA  

SALVADOR 1 21a VARA DA FAZENDA PÚBLICA  

SALVADOR 1 22a VARA DA FAZENDA PÚBLICA  

SALVADOR 1 23a VARA DA FAZENDA PÚBLICA  

SALVADOR 1 24a VARA DA FAZENDA PÚBLICA  

SALVADOR 1 25a VARA DA FAZENDA PÚBLICA  

SALVADOR 1 1a VARA DE FAMÍLIA 

SALVADOR 1 2a VARA DE FAMÍLIA 

SALVADOR 1 3a VARA DE FAMÍLIA 

SALVADOR 1 4a VARA DE FAMÍLIA 

SALVADOR 1 5a VARA DE FAMÍLIA 

SALVADOR 1 6a VARA DE FAMÍLIA 

SALVADOR 1 7a VARA DE FAMÍLIA 

SALVADOR 1 8a VARA DE FAMÍLIA 

SALVADOR 1 9a VARA DE FAMÍLIA 

SALVADOR 1 10a VARA DE FAMÍLIA 

SALVADOR 1 11a VARA DE FAMÍLIA 

SALVADOR 1 12a VARA DE FAMÍLIA 

SALVADOR 1 13a VARA DE FAMÍLIA 

SALVADOR 1 14a VARA DE FAMÍLIA Petição  (1132920)         SEI 53900.031183/2016-01 / pg. 179
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SALVADOR 1 15a VARA DE FAMÍLIA 

SALVADOR 1 16a VARA DE FAMÍLIA 

SALVADOR 1 17a VARA DE FAMÍLIA 

SALVADOR 1 18a VARA DE FAMÍLIA 

SALVADOR 1 19a VARA DE FAMÍLIA 

SALVADOR 1 20a VARA DE FAMÍLIA 

SALVADOR 1 21a VARA DE FAMÍLIA 

SALVADOR 1 22a VARA DE FAMÍLIA 

SALVADOR 1 23a VARA DE FAMÍLIA 

SALVADOR 1 24a VARA DE FAMÍLIA 

SALVADOR 1 VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

SALVADOR 1 1a VARA DE SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS 

SALVADOR 1 2a VARA DE SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS  

SALVADOR 1 3a VARA DE SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS 

SALVADOR 1 4a VARA DE SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS 

SALVADOR 1 5a VARA DE SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS 

SALVADOR 1 6a VARA DE SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS 

SALVADOR 1 7a VARA DE SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS 

SALVADOR 1 8a VARA DE SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS 

SALVADOR 1 9a VARA DE SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS 

SALVADOR 1 10a VARA DE SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS 

SALVADOR 1 1a VARA DE REGISTROS PÚBLICOS E ACIDENTES DO TRABALHO 

SALVADOR 1 2a VARA DE REGISTROS PÚBLICOS E ACIDENTES DO TRABALHO 

SALVADOR 1 
1a VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE PARA OS FEITOS NÃO 
INFRACIONAIS 

SALVADOR 1 
2a VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE PARA OS FEITOS 
INFRACIONAIS 

SALVADOR 1 
3a VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE PARA OS FEITOS NÃO 
INFRACIONAIS 

SALVADOR 1 
4a VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE PARA OS FEITOS 
INFRACIONAIS 

SALVADOR 1 
5a VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE PARA EXECUÇÃO DE 
MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

SALVADOR 1 
1a  VARA CRIMINAL COMP.CUM. CRIMES TRIBUTÁRIOS, ETC (LEI 
6.982/96) 

SALVADOR 1 
2a  VARA CRIMINAL COMP.CUM.  CRIMES TRIBUTÁRIOS, ETC (LEI 
6.982/96) 

SALVADOR 1 3a  VARA CRIMINAL 

SALVADOR 1 4a  VARA CRIMINAL 

SALVADOR 1 5a  VARA CRIMINAL 

SALVADOR 1 6a  VARA CRIMINAL 

SALVADOR 1 7a  VARA CRIMINAL 

SALVADOR 1 8a  VARA CRIMINAL 

SALVADOR 1 9a  VARA CRIMINAL 

SALVADOR 1 10a  VARA CRIMINAL 

SALVADOR 1 11a  VARA CRIMINAL 

SALVADOR 1 12a  VARA CRIMINAL 

SALVADOR 1 13a  VARA CRIMINAL Petição  (1132920)         SEI 53900.031183/2016-01 / pg. 180
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SALVADOR 1 14a  VARA CRIMINAL 

SALVADOR 1 15a  VARA CRIMINAL 

SALVADOR 1 
16a  VARA CRIMINAL COMP. CUM. CRIMES RELATIVOS ACIDENTE DE 
VEÍCULO  

SALVADOR 1 
17a  VARA CRIMINAL COMP. CUM. CRIMES RELATIVOS ACIDENTE DE 
VEÍCULO 

SALVADOR 1 18a  VARA CRIMINAL 

SALVADOR 1 19a  VARA CRIMINAL 

SALVADOR 1 20a  VARA CRIMINAL 

SALVADOR 1 21a  VARA CRIMINAL  

SALVADOR 1 22a  VARA CRIMINAL  

SALVADOR 1 23a  VARA CRIMINAL 

SALVADOR 1 24a  VARA CRIMINAL 

SALVADOR 1 25a  VARA CRIMINAL 

SALVADOR 1 26a  VARA CRIMINAL  

SALVADOR 1 27a  VARA CRIMINAL  

SALVADOR 1 28a  VARA CRIMINAL 

SALVADOR 1 29a  VARA CRIMINAL 

SALVADOR 1 30a  VARA CRIMINAL 

SALVADOR 1 31a  VARA CRIMINAL  

SALVADOR 1 32a  VARA CRIMINAL  

SALVADOR 1 33a  VARA CRIMINAL 

SALVADOR 1 34a  VARA CRIMINAL 

SALVADOR 1 35a  VARA CRIMINAL 

SALVADOR 1 1a  VARA  DE  CRIMES CONTRA A INFÂNCIA E JUVENTUDE 

SALVADOR 1 2a  VARA  DE  CRIMES CONTRA A INFÂNCIA E JUVENTUDE 

SALVADOR 1 3a  VARA  DE  CRIMES CONTRA A INFÂNCIA E JUVENTUDE 

SALVADOR 1 1a  VARA DE TÓXICOS 

SALVADOR 1 2a  VARA DE TÓXICOS 

SALVADOR 1 3a  VARA DE TÓXICOS 

SALVADOR 1 4a  VARA DE TÓXICOS 

SALVADOR 1 5a  VARA DE TÓXICOS 

SALVADOR 1 
1º VARA DE EXECUÇÕES PENAIS 

SALVADOR 1 
2º VARA DE EXECUÇÕES PENAIS 

SALVADOR 1 
VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS C/ COMP. 
CUMULADA SEMI-ABERTO 

SALVADOR 1 
VARA DA AUDITORIA MILITAR 

SALVADOR 1 1a  VARA DO TRIBUNAL DE JÚRI - JUIZ PRESIDENTE 

SALVADOR 1 1a  VARA DO TRIBUNAL DE JÚRI - JUIZ SUMARIANTE 

SALVADOR 1 2a  VARA DO TRIBUNAL DE JÚRI - JUIZ PRESIDENTE 

SALVADOR 1 2a VARA DO TRIBUNAL DE JÚRI - JUIZ SUMARIANTE 

SALVADOR 1 3a  VARA DO TRIBUNAL DE JÚRI - JUIZ SUMARIANTE 
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SALVADOR 1 3a  VARA DO TRIBUNAL DE JÚRI - JUIZ PRESIDENTE 

SALVADOR 0 1a VARA DE PRECATÓRIAS 

SALVADOR 0 2a VARA DE PRECATÓRIAS 

SALVADOR 0 3a VARA DE PRECATÓRIAS 

SALVADOR 1 1a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 2a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 3a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 4a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 5a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 6a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 7a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 8a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 9a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 10a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 11a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 12a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 13a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 14a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 15a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 16a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 17a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 18a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 19a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 20a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 21a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 22a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 23a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 24a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 25a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 26a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 27a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 28a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 29a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 30a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 31a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 32a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 33a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 34a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 35a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 36a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 37a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 38a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 39a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 40a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 41a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 42a VARA DE SUBSTITUIÇÕES Petição  (1132920)         SEI 53900.031183/2016-01 / pg. 182
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SALVADOR 1 43a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 44a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 45a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 46a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 47a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 48a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 49a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 50a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 51a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 52a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 53a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 54a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 55a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 56a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 57a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 58a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 59a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 60a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 61a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 62a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 63a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 64a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 65a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 66a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 67a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 68a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 69a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 70a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 71a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 72a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 73a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 74a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 75a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 76a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 77a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 78a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 79a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 80a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 81a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 82a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

 
SALVADOR 1 

 

83a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 84a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 85a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 86a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 87a VARA DE SUBSTITUIÇÕES Petição  (1132920)         SEI 53900.031183/2016-01 / pg. 183
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SALVADOR 1 88a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 89a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 90a VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

SALVADOR 1 1a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 2a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 3a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 4a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 5a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 6a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 7a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 8a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 9a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 10a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 11a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 12a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 13a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 14a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 15a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 16a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 17a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 18a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 19a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 20a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 21a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 22a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 23a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 24a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 25a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 26a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 27a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 28a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 29a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 30a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 31a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 32a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 33a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 34a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 35a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 

 

36a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 37a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 38a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 39a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 40a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 
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SALVADOR 1 41a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 42a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 43a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 44a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 45a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 46a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 47a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 48a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 49a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

SALVADOR 1 50a VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

 1 1ª VARA DE ACIDENTE DO TRABALHO 

 1 2ª VARA DE ACIDENTE DO TRABALHO 

NÚMERO 
TOTAL 305 

 

  
  
  

SALVADOR   
 
OFÍCIOS E SERVENTIAS 

      

SALVADOR 165 CARTÓRIOS JUDICIAIS 

SALVADOR 7 REGISTRO DE IMÓVEIS 

SALVADOR 15 TABELIONATOS DE NOTAS 

SALVADOR 24 REGISTRO CIVIL 

SALVADOR 2 REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

SALVADOR 4 PROTESTO DE TÍTULOS 

SALVADOR 1 DEPOSITÁRIO PÚBLICO 

TOTAL 218  
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  13.833.835/0001-74

RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALOISIO

BATISTA

FILHO

431.735.945-68

RADIO FM

TROPICAL

DE EUCLIDES

DA CUNHA

LTDA

13.833.835/0001-74 Sócio 1200 0,00% 0,00% FM -- BA
Euclides da

Cunha

TANIA DE

FREITAS

MOTA

LOMES

374.769.635-04

RADIO FM

TROPICAL

DE EUCLIDES

DA CUNHA

LTDA

13.833.835/0001-74

Diretor

(DIRETORA

GERENTE)

0 -- -- FM -- BA
Euclides da

Cunha

RADIO FM

TROPICAL

DE EUCLIDES

DA CUNHA

LTDA

13.833.835/0001-74 Sócio 28800 0,00% 0,00% FM -- BA
Euclides da

Cunha

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 12/09/2016          Hora: 08:40:47

 

BOM DIA

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 12/09/2016 08:41
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  431.735.945-68

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALOISIO

BATISTA

FILHO

431.735.945-68

RADIO FM

TROPICAL

DE EUCLIDES

DA CUNHA

LTDA

13.833.835/0001-74 Sócio 1200 0,00% 0,00% FM -- BA
Euclides da

Cunha

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 12/09/2016          Hora: 08:41:14

 

BOM DIA

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 12/09/2016 08:41
Certidão obtida via Internet - Dados - Radio FM Tropical Euclides da Cunha (1353712)         SEI 53900.073493/2015-12 / pg. 2

71
61

44
5a

-0
7b

8-
4a

d4
-8

0f
5-

7c
8c

1c
2e

0f
78

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7161445a-07b8-4ad4-80f5-7c8c1c2e0f78
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  374.769.635-04

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

TANIA

DE

FREITAS

MOTA

LOMES

374.769.635-04

T L

COMUNICACAO

LTDA

04.937.845/0001-69
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- BA Aramari

RADIO

REGIONAL DE

SERRINHA

LTDA

13.833.009/0001-25
Diretor (DIRETOR

GERENTE)
0 -- -- OM Regional BA Serrinha

RADIO FM

TROPICAL DE

EUCLIDES DA

CUNHA LTDA

13.833.835/0001-74
Diretor (DIRETORA

GERENTE)
0 -- -- FM -- BA

Euclides da

Cunha

RADIO FEIRA

DE SANTANA

FM LTDA

15.647.290/0001-37
Diretor (DIRETOR

GERENTE)
0 -- -- FM -- BA

Feira de

Santana

RADIO

PANORAMA FM

DE CRUZ DA

ALMAS LTDA

13.844.097/0001-60
Diretor (DIRETORA

GERENTE)
0 -- -- FM -- BA

Cruz das

Almas

RADIO

SERRINHA FM

LTDA

13.638.341/0001-39 Sócio 9000 0,00% 0,00% FM -- BA Serrinha

RADIO FEIRA

DE SANTANA

FM LTDA

15.647.290/0001-37 Sócio 184000 0,00% 0,00% FM -- BA
Feira de

Santana

RADIO FM

TROPICAL DE

EUCLIDES DA

CUNHA LTDA

13.833.835/0001-74 Sócio 28800 0,00% 0,00% FM -- BA
Euclides da

Cunha

RADIO

PANORAMA FM

DE CRUZ DA

ALMAS LTDA

13.844.097/0001-60 Sócio 29400 0,00% 0,00% FM -- BA
Cruz das

Almas

T L

COMUNICACAO

LTDA

04.937.845/0001-69 Sócio 29700 0,00% 0,00% FM -- BA Aramari

RADIO

REGIONAL DE

SERRINHA

LTDA

13.833.009/0001-25 Sócio 59900 0,00% 0,00% OM Regional BA Serrinha

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 12/09/2016          Hora: 08:41:39

 

BOM DIA

Sérgio Rossi Junior
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA

CNPJ: 13.833.835/0001-74

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 08:42:35 do dia 12/09/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 12/10/2016.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

239 RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA BA Euclides da Cunha FM 3 M

Usuário: -           Data: 12/09/2016          Hora: 08:42:45

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListage...
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  BA Distrito:  

Município:  Euclides da Cunha Sub Distrito:  

Freqüência:  95,7 MHz Local Especifico:  

Classe:  B1 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  239

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA Fistel:   06020353338

Nome Fantasia:  CNPJ:   13.833.835/0001-74

Nº Estação:  322623375 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 20/05/2010 11:12:24

  Dados do Plano Básico 

  Ocupante do Canal

Entidade:  RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA Nº Fistel:  06020353338

Fase:  3 - Licenciada

  Coordenadas Geográficas do Município

Município:  

Latitude: Longitude: Raio:

  Coordenadas Geográficas

Latitude:   º     '     ''      Sul

Longitude:   º     '     ''   

Local Específico:

Coordenada
pré-fixada?:

Não

  Características

Canal:   239 Freqüência:   95,7

Classe:  Canal Educativo?:  

  Limitações

Limitações:   Sim   Não

  Potência Determinada

Não possui Potência Determinada.

  Histórico / Observações

Histórico:

SSR74/86,97/86,MC280/94,RESOLUCAO ANATEL 125/99

Máximo: 250    Digitados: 47

Observação:

Máximo: 250    Digitados: 0

  Dados da Outorga 

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA

Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

  Endereço Sede

País:   Brasil

Número do CEP:   48500000 Logradouro:   RUA OTAVIO MANGABEIRA

Número:   13 Complemento:  Bairro:   CENTRO Estado:   BA

Município:   Euclides da Cunha Distrito:  SubDistrito:  

Telefone:  Fax:  

  Endereço de Correspondência

País:  

Número do CEP:  Logradouro:  

Número:  Complemento:  Bairro:  Estado:  

Município:  Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 06020353338

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  18/03/1986 Outorga Jur.

- Selecione -  21/10/1986
Aprovação de

Local
Jur.

- Selecione -  
Enquadramento

Plano Básico
Jur.

- Selecione -  

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  18/08/2000 Multa Jur.

- Selecione -  03/07/2002

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione - ER 09/07/2003

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  
Substituição de

Equipamento
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

  Dados da Estação

Entidade:  RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA - Situação:  Entidade não possui

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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CNPJ/CPF(13.833.835/0001-74) débitos

Município/UF:  EUCLIDES DA CUNHA/BA Canal PB:  239

Indicativo:  ZYC364 Classe PB:  B1

  Características de Operação

Classe:  

Canal:  

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

Domingo Domingo     

 Tela Inicial  Imprimir    

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  BA Município:  Euclides da Cunha

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO CIDADE EUCLIDES DA CUNHA LTDA ME Euclides da Cunha 05/05/1986 05/05/1996

RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA Euclides da Cunha 18/03/1986 18/03/1996

Usuário: -           Data: 12/09/2016          Hora: 08:44:13

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

SRD »» Relatórios »» Outorga    menu   ajuda 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 5 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 

pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 
 

Processo no: 53900.073493/2015-12 (relacionado ao Processo nº 53000.088578/2006-40 e 53640.000622/1996-11) 

Entidade: Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha Ltda. 

Localidade: Euclides da Cunha UF: BA Serviço: FM 

Período(s): 18.3.1996 a 18.3.2006; 18.3.2006 a 18.3.2016; 18.3.2016 a 18.3.2026. 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO 

NÃO 
SE 

APL
ICA 

Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; x   1 
(0888543) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

x   3 
(0888549) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

x   1 
(0888549) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
x   3 

(0888549) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
x   

1-5 
(0888575) 

(2015-2011) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

x   
1-5 

(0888575) 
(2015-2011) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   4 
(1056980) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   2 
(0888568) 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; x   3 
(0888568) 
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2 

 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; x   2 
(0888568) 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   
4 

(0888568) 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   5 
(0888568) 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; x   6 
(0888568) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); x   7 
(0888568) 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
x   8/9 

(0888568) 

16- Laudo de ensaio, assinado por engenheiro habilitado, a fim de 

comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão;  x   

17- Laudo de Vistoria ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 
x   

1-7 
(0888631) 

(2015-2011) 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª Instância 2ª Instância NÃO SE 

APLICA Fl(S). 
SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de 

distribuição cível da 
Justiça Estadual, de 1ª e 

2ª instância; 

Tania de Freitas Mota 

Lomes 

(Sócia e 

Administradora) 

x  x   

1 - Positiva 
(0888556) 

(Cível – 1ª Instância - 
TJBA) 

2 
(0888556) 

(Certidão de Objeto e 
Pé – Processo nº 

0764081-
68.2014.8.05.0039) 

3 
(0888556) 

(Certidão de Objeto e 
Pé – Processo nº 

0002359-
91.2010.805.0248) 

4 
(0888556) 

(Certidão de Objeto e 
Pé – Processo nº 

0002614-
83.2009.805.0248) 
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3 

 

5 
(0888556) 

(Certidão de Objeto e 
Pé – Processo nº 

0003449-
37.2010.805.0248) 

7 
(0888556) 

(Cível/Criminal – 2ª 
Instância – TJBA) 

Aloiso Batista Filho 

(Sócio) 
x  x   

1 – Positiva  
(0888561) 

(Cível – 1ª Instância - 
TJBA) 

2 
(0888561) 

(Certidão de Objeto e 
Pé – Processo nº 

0000904-
47.2013.805.0164) 

4 
(0888561) 

(Cível/Criminal –2ª 
Instância - TJBA) 

18. Certidão de 

distribuição criminal da 
Justiça Estadual, de 1ª e 

2ª instância; 

Tania de Freitas Mota 

Lomes 

(Sócia e 

Administradora) 

x  x   

6 
(0888556) 

(Criminal – 1ª 
Instância - TJBA) 

7 
(0888556) 

(Cível/Criminal – 2ª 
Instância - TJBA) 

Aloiso Batista Filho 

(Sócio) 
x  x   

3 
(0888561) 

(Criminal – 1ª 
Instância - TJBA) 

4 
(0888561) 

(Cível/Criminal –2ª 
Instância - TJBA) 

19. Certidão de 

distribuição cível da 
Justiça Federal, de 1ª e 

2ª instância; 

Tania de Freitas Mota 

Lomes 

(Sócia e 

Administradora) 

 

x  x   

8 
(0888556) 

(Cível/Criminal – 1ª 
Instância – JFBA) 

1 
(1132918) 

(Certidão - JFBA) 

9 
(0888556) 

(Cível/Criminal – 2ª 
Instância – TRF 1ª 

Região, excluídos os 
em grau de Recurso e 

no Sistema PJe) 

Aloiso Batista Filho 

(Sócio) 
x  x   

5 
(0888561) 

(Cível/Criminal – 1ª 
Instância - JFBA) 
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4 

 

1 
(1132918) 

(Certidão - JFBA) 

6 
(0888561) 

(Cível/Criminal – 1ª 
Instância - JFBA, 

excluídos os em grau 
de Recurso e no 

Sistema PJe) 

20. Certidão de 

distribuição criminal da 
Justiça Federal, de 1ª e 

2ª instância; Tania de Freitas Mota 

Lomes 

(Sócia e 

Administradora) 

 

x  x   

8 
(0888556) 

(Cível/Criminal – 1ª 
Instância - JFBA) 

1 
(1132918) 

(Certidão - JFBA) 

9 
(0888556) 

(Cível/Criminal – 2ª 
Instância – TRF 1ª 

Região, excluídos os 
em grau de Recurso e 

no Sistema PJe)) 

Aloiso Batista Filho 

(Sócio) 
x  x   

5 
(0888561) 

(Cível/Criminal – 1ª 
Instância - JFBA) 

1 
(1132918) 

(Certidão - JFBA) 
6 

(0888561) 
(Cível/Criminal – 2ª 
Instância – TRF 1ª 

Região, , excluídos os 
em grau de Recurso e 

no Sistema PJe) 

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NAO 
NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

21- prova de 

cumprimento das 

obrigações eleitorais, 

mediante documento 

fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

Tania de Freitas Mota 

Lomes 

(Sócia e 

Administradora) 

x    11 
(0888556) 

Aloiso Batista Filho 

(Sócio) 

 
x    11 

(0888561) 

22- certidão criminal da 
Justiça Eleitoral; 

Tania de Freitas Mota 

Lomes 

(Sócia e 

Administradora) 

x    12 
(0888556) 

Aloiso Batista Filho 

(Sócio) 
x    12 

(0888561) 

23- certidões de 

protestos de títulos; 

Tania de Freitas Mota 

Lomes 

(Sócia e 

Administradora) 

x    

10 
(0888556) 

(Serrinha-BA) 

1 
(1132919) 

(Alagoinhas-BA) 

1 
(1132921) 

(Euclides da Cunha-
BA) 

1 
(1132923) 

(Feira de Santana-BA) 
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5 

 

1 
(1132924) 

(Cruz das Almas-BA) 

Aloiso Batista Filho 

(Sócio) 
x    

7-10 
(0888561) 

(Salvador-BA) 
1 

(11329225) 
(Euclides da Cunha-

BA) 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atende parcialmente ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

Observações: 

 

Análise:    
Analista: Sérgio Rossi Júnior 

Cargo: Técnico de Nível Superior 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 23466/2016/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.073493/2015-12 (relacionado ao Processo nº 53000.094491/2006-10 e
53640.000622/1996-11).
Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio FM Tropical de
Euclides da Cunha, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço
de radiodifusão em frequência modulada, na localidade de Euclides da Cunha, estado da
Bahia, referente aos seguintes períodos: 18.3.1996 a 18.3.2006, 18.3.2006 a 18.3.2016 e 18.3.2016
a 18.3.2026.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o parágrafo 1º
chegou a ser analisado pelo Grupo de Radiodifusão Comercial-GTCO que, nos termos da
Nota Técnica nº 7.775/2016/SEI-MC (evento SEI nº 1057349), concluiu pela expedição do
Ofício nº 11.319/2016/SEI-MC (evento SEI nº 1057393) à Entidade, para que esta
apresentasse documentos necessários para a completa instrução dos autos. Em resposta, foi
apresentada a documentação sob o nº 53900.031183/2016-01.

 

3. Em análise à documentação apresentada, ficou constatado o completo
atendimento às exigências documentais solicitadas. No entanto, em recente entendimento
emitido pela Consultoria Jurídica - Conjur, órgão da Advocacia Geral da União junto ao
Ministério das Comunicações, ficou definido de que a declaração ou apenas o laudo de
vistoria, que atesta a regularidade da instalação da estação de radiodifusão, apesar de
constar na lista de documentos do Parecer Parametrizador, não se mostra mais como
documentos suficientes à comprovar a regularidade técnica das estações. Por esse motivo,
entende-se que a Entidade deverá ser novamente instada a fim de que apresente os
seguintes documentos:

RELATIVOS À ENTIDADE:

3.1. laudos de ensaio dos transmissores, assinado por engenheiro
habilitado, a fim de comprovar a regularidade de instalação da estação
de radiodifusão.

 

4. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do
Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º
1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe
é delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à
Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do
ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3, ficando
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advertida que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada,
implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Sergio Rossi Junior, Analista, em
13/09/2016, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de
Serviço, em 13/09/2016, às 16:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 19/09/2016, às 16:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1353716 e o
código CRC 546DD931.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 35000/2016/SEI-MCTIC

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA
Rua Manoel do Conselho Campos, 135, Centro
48.500-000     Euclides da Cunha/BA
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.073493/2015-12.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 23.466/2016/SEI-MCTIC, com vistas
ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de 60 (sessenta)
dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e
do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 19/09/2016, às 16:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1353883 e o
código CRC C4A0E535.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 35000/2016/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.073493/2015-12 - Nº SEI: 1353883
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Correspondência Eletrônica - 1375575

Data de Envio: 
  20/09/2016 14:48:10

De: 
  MCTIC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    lomes@uol.com.br
    rose@jovempanaju.com.br
    processos@sulradio.com.br
    sulradioprocessos@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  
DESPACHO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC

 

Referência: Processo nº XXXXX.XXXXXX/XXXX-XX

 

Interessado: XXXX

 

Assunto: Encaminhamento de Cópia

 

Encaminho cópia do processo acima citado, (ENTIDADE), no município de XXXX/XX, ao Serviço de
Documentação e Arquivo &ndash; SEDOC, para envio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.
Prezado(a),

Ref: 53900.073493/2015-12

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1353883.html
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    Nota_Tecnica_1353716.html
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Página 1 de 1 

 

Exma. Sra. Dra. 
LIDIANE COLOUNA DE OLIVEIRA 
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós-Outorga 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
BRASÍLIA/DF 
 
 

Ref.:  Processo n° 53900.073493/2015-12 - Renovação de Outorga 
Ofício n° 35000/2016/SEI-MCTIC. 

 
 

RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA., executante do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Euclides da 
Cunha/BA, com sede na Rua Otávio Mangabeira, 13 – Bairro Centro – Euclides da 
Cunha/BA – CEP 48.500-000, inscrita no CNPJ sob o n° 13.833.835/0001-74, vem, 
atendendo aos termos do Ofício em referência e ao que consta da Nota Técnica nº 
23466/2016/SEI-MCTIC, apresentar anexo laudos de ensaio de seus transmissores 
(principal e auxiliar), acompanhados da respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica devidamente quitada e Declaração do Responsável Legal conforme 
regulamentação vigente. 

 
Cumpre registrar que a entidade atende, mais uma vez, exigência 

deste Ministério, como vem fazendo cuidadosa e sistematicamente ao longo de sua 
história, lamentando profundamente o tempo demandado para análise do processo, 
alargado pelos sucessivos equívocos deste Ministério que ora deixa de exigir os Laudos 
Técnicos (vistoria e ensaio), ora exige apenas Laudo de Vistoria para depois exigir 
apenas e tão somente uma Declaração de conformidade, desconsiderando a Legislação 
Específica vigente e causando tantos transtornos e insegurança aos radiodifusores. 

 
Tendo cumprido integralmente as exigências que lhe foram feitas, e 

considerando a importância do processo REQUER seja dado andamento ao processo 
de Renovação da Outorga com a celeridade que merece. 

 
Nestes termos, pede e aguarda deferimento. 

     
Euclides da Cunha/BA, 18 de outubro de 2016. 
 

 

TÂNIA FREITAS MOTA LOMES 
DIRETORA 
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 1 

 

 

 

 
 

LAUDO  DE  ENSAIO 
(TRANSMISSOR DE FREQUÊNCIA MODULADA) 

 
 
 
1 – INTERESSADO 
 
 a) nome : RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA. 
 
 b) endereço : Rua Manoel do Conselho Campos, s/n – Centro 
     48.500-000 – EUCLIDES DA CUNHA - BA 
 
 c) nome e local emissora destino do transmissor: O MESMO 
 
 
2 – ENSAIO 
 a) motivo    : RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
 
 b) endereço onde foi realizada : MORRO DO CRUZEIRO–TORRE DA TV 
        EUCLIDES DA CUNHA / BA 
 
 c) data em que foi realizada : 15/10/2016 
 
 
3 – FABRICANTE 
 
 a) nome : MARCELO AMORIM DE GODOY - EPP. 
 
 b) endereço : São Paulo - SP 
   
 
4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR:  PRINCIPAL 
 
 
5 – MEDIÇÕES 
 

5.1 – FREQUÊNCIA 
 

 a) nominal : 95,7 MHz 
b) medida : 95.700.100 Hz 
c) variação máxima em 60 minutos:  + 20 Hz 
 
 

5.2 - RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA   
(Em dB, referenciado a 1000 Hz) 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 09/01/91. 
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 2 

 

 

 

 

5.3 - DISTORÇÃO HARMÔNICA 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 09/01/91. 
 

5.4 - NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA (FM) :  
(Quando modulado a 100 % por 400 Hz) 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 09/01/91. 

 

5.5 - NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA (AM) : 
 (Em relação a 100 % de modulação em amplitude) 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 09/01/91. 
 

5.6 - ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS 
 

  a) 2o harmônico  : 76 dB 
b) 3o harmônico : 79 dB 
c) Espúrios  : imperceptíveis (> 80 dB) 

 

5.7 - POTÊNCIA DE SAÍDA : 3.000 W (medida por wattímetro série) 
(Indicar método empregado para sua determinação) 

 
 
6 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA 
 

6.1 - GERADOR DE ESTÉREO 
 

a) fabricante : ORBISONIC 
b) modelo  : AFX-810 FM 
 

6.2 – MEDIÇÕES 
 

6.2.1 - Freqüência de subportadora piloto 
 

  a) medida   : 19.000 
b) variação em 60 minutos : + 1 Hz 
 

6.2.2 - Variação da portadora principal pelo piloto : 10 % 
 

 6.2.3 - Separação estereofônica :   
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 09/01/91. 
 

6.2.4 - Diafonia :  
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 09/01/91.
   

 
7 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS 
 

7.1 – GERADOR DE SINAL SECUNDÁRIO : NÃO UTILIZA 
 

8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS 
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8.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO  

a) fabricante  : Marcelo Amorim de Godoy - EPP 
b) modelo  : FM-3000 
c) Nº de série  : 0296 
d) potência nominal : 3.000 Watts 
e) código hom./reg. : 0285-04-2252 

 
8.2 - MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF 
 

a) corrente contínua de placa : 
 fabricante : Marcelo Amorim de Godoy - EPP 

   escala  : 0 – 199 (A) 
 

b) tensão contínua de placa : 
 fabricante : Marcelo Amorim de Godoy - EPP 

.   escala  : 0 – 199 (V) 
 

c) potência de saída (incidente e refletida) 
 fabricante : Marcelo Amorim de Godoy - EPP 

.   escala  : 0 – 150% (DIR) e 0-15% (REFL) 
 

8.3 - EXISTÊNCIA DE CONECTOR DE RF 
 

  a) para ligação de monitor de modulação  : SIM 
b) para medição de freqüência    : SIM 

 
8.4 - DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PESSOAL 
 

a) de descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão :  
       EXISTENTE, por bleeder resistivo. 
 

b) existência de gabinete metálico encerrando o  transmissor, com 
todas as partes expostas ao contato dos operadores interligadas e 
conectadas à massa :    SIM 

 

c) existência de interruptores de segurança nas tampas e portas com 
mais de 350 V:   SIM. NÃO há tensões superiores a 350 V. 

 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos 
circuitos com tensões superiores a 350 volts, com todas as portas 
ou tampas fechadas :     SIM. NÃO há tensões superiores a 350 V. 

 
8.5 - DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 
 

a) sobrecarga de corrente na fonte ; 
b) sobretensão na fonte; 
c) falta de ventilação adequada; 
d) potência refletida; 
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9 - OBSERVAÇÕES: 
  
 
10 - INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS 
 

INSTRUMENTO FABRICANTE MODELO N° DE SÉRIE PRECISÃO 

Analisador de  Espectro Rohde & Schwarz FSL 6 100249 - 

Frequencímetro Agilent (HP) 5385A 3242A08041 0,1 ppm 

Wattímetro (thruline) Bird 
4342 (50 

ohms) 
659 2 % 

Monitor de Modulação Solidyne S.R.L. VA 36 111 0,5 % 

Multímetro Fluke 87 V 97840040 0,7 % 

Amperímetro Alicate Minipa ET-3802 ET380200310 1 % 

Atenuador Referência (0-50 dB) JFW Industries Inc; 50DR-003 159799-9523 + 0,1 dB 

 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
“DECLARO serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, 

obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se 

refere, utilizado pela emissora de Freqüência Modulada da Rádio FM Tropical de 

Euclides da Cunha Ltda. O presente Laudo consta de 05 folhas, todas numeradas 

e rubricadas com a rubrica de que faço uso:              ” 

 
 
Porto Alegre, 18 de outubro de 2016. 

 
 
 

________________________ 
Eng.  ÁLFIO ROSIN 
CREA-RS  48713-D 
RNP 220150678-7 
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P A R E C E R     C O N C L U S I V O 
 
 
 
 

“Para os fins previstos na NORMA TÉCNICA PARA EMISSORAS DE 

RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA – N 03/98, 

DECLARO que o transmissor de freqüência modulada fabricado por 

MARCELO AMORIM DE GODOY - EPP, modelo FM-3000 a que se 

refere este Laudo de Ensaio, utilizado pela RADIO FM TROPICAL DE 

EUCLIDES DA CUNHA LTDA., na data em que foi realizado, atendia 

a todas as Normas Técnicas vigentes e a ele aplicáveis.” 

 
 

 
Porto Alegre, 15 de outubro de 2016. 

 
 
 
 

________________________ 
Eng.  ÁLFIO ROSIN 
CREA-RS  48713-D 
RNP 220150678-7 

 
Anexar ART No 8808787 
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LAUDO  DE  ENSAIO 
(TRANSMISSOR DE FREQUÊNCIA MODULADA) 

 
 
 
1 – INTERESSADO 
 

 a) nome : RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA. 
 

 b) endereço : Rua Manoel do Conselho Campos, s/n – Centro 
     48.500-000 – EUCLIDES DA CUNHA - BA 
 

 c) nome e local emissora destino do transmissor: O MESMO 
 
 
2 – ENSAIO 
 

 a) motivo    : RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
 

 b) endereço onde foi realizada : MORRO DO CRUZEIRO–TORRE DA TV 
        EUCLIDES DA CUNHA / BA 
 

 c) data em que foi realizada : 15/10/2016 
 
 
3 – FABRICANTE 
 

 a) nome : AUAD CORRÊA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 
 

 b) endereço : Santa Rita do Sapucaí - MG 
   
 
4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR:  AUXILIAR  
 
 
5 – MEDIÇÕES 
 

5.1 – FREQUÊNCIA 
 

 a) nominal : 95,7 MHz 
 

b) medida : 95.699.700 Hz 
 

c) variação máxima em 60 minutos:  + 10 Hz 
 
 

5.2 - RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA   
(Em dB, referenciado a 1000 Hz) 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 09/01/91. 
 

Petição  (1442161)         SEI 53900.058320/2016-47 / pg. 7

71
61

44
5a

-0
7b

8-
4a

d4
-8

0f
5-

7c
8c

1c
2e

0f
78

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7161445a-07b8-4ad4-80f5-7c8c1c2e0f78
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

                                                                                                                                                             

 

 

 2 

 

 

 

5.3 - DISTORÇÃO HARMÔNICA 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 09/01/91. 
 

5.4 - NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA (FM) :  
(Quando modulado a 100 % por 400 Hz) 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 09/01/91. 

 

5.5 - NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA (AM) : 
 (Em relação a 100 % de modulação em amplitude) 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 09/01/91. 
 

5.6 - ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS 
 

  a) 2o harmônico  : 75 dB 
b) 3o harmônico : 76 dB 
c) Espúrios  : imperceptíveis (> 80 dB) 

 

5.7 - POTÊNCIA DE SAÍDA : 995 W (medida por wattímetro série) 
(Indicar método empregado para sua determinação) 

 
 
6 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA 
 

6.1 - GERADOR DE ESTÉREO 
 

a) fabricante : ORBISONIC 
b) modelo  : AFX-810 FM 
 

6.2 – MEDIÇÕES 
 

6.2.1 - Freqüência de subportadora piloto 
 

  a) medida   : 19.000 
b) variação em 60 minutos : + 1 Hz 
 

6.2.2 - Variação da portadora principal pelo piloto : 10 % 
 

 6.2.3 - Separação estereofônica :   
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 09/01/91. 
 

6.2.4 - Diafonia :  
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 09/01/91.
   

 
7 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS 
 

7.1 – GERADOR DE SINAL SECUNDÁRIO : NÃO UTILIZA 
 

8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS 
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8.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO  

a) fabricante  : Auad Corrêa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
b) modelo  : SP1000-ÁGILE 
c) Nº de série  : 127A 
d) potência nominal : 1.000 Watts 
e) código hom./reg. : 0248-03-0528 

 
8.2 - MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF 
 

a) corrente contínua de placa  
   fabricante : Auad Corrêa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
   escala  : 0 – 100 (A) 
 

  b) tensão contínua de placa  
   fabricante : Auad Corrêa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
   escala  : 0 – 100 (V) 
 

  c) potência de saída (incidente e refletida) 
   fabricante : Auad Corrêa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
   escala  : 0 – 1000 W (DIR) E 0 – 100 W (REFL) 
 

8.3 - EXISTÊNCIA DE CONECTOR DE RF 
 

  a) para ligação de monitor de modulação  : SIM 
b) para medição de freqüência    : SIM 

 
8.4 - DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PESSOAL 
 

a) de descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão :  
       EXISTENTE, por bleeder resistivo. 
 

b) existência de gabinete metálico encerrando o  transmissor, com 
todas as partes expostas ao contato dos operadores interligadas e 
conectadas à massa :    SIM 

 

c) existência de interruptores de segurança nas tampas e portas com 
mais de 350 V:   SIM. NÃO há tensões superiores a 350 V. 

 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos 
circuitos com tensões superiores a 350 volts, com todas as portas 
ou tampas fechadas :     SIM. NÃO há tensões superiores a 350 V. 

 
8.5 - DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 
 

a) sobrecarga de corrente na fonte ; 
b) sobretensão na fonte; 
c) falta de ventilação adequada; 
d) potência refletida; 
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9 - OBSERVAÇÕES: 
  
 
10 - INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS 
 

INSTRUMENTO FABRICANTE MODELO N° DE SÉRIE PRECISÃO 

Analisador de  Espectro Rohde & Schwarz FSL 6 100249 - 

Frequencímetro Agilent (HP) 5385A 3242A08041 0,1 ppm 

Wattímetro (thruline) Bird 
4342 (50 

ohms) 
659 2 % 

Monitor de Modulação Solidyne S.R.L. VA 36 111 0,5 % 

Multímetro Fluke 87 V 97840040 0,7 % 

Amperímetro Alicate Minipa ET-3802 ET380200310 1 % 

Atenuador Referência (0-50 dB) JFW Industries Inc; 50DR-003 159799-9523 + 0,1 dB 

 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
“DECLARO serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, 

obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se 

refere, utilizado pela emissora de Freqüência Modulada da Rádio FM Tropical de 

Euclides da Cunha Ltda. O presente Laudo consta de 05 folhas, todas numeradas 

e rubricadas com a rubrica de que faço uso:              ” 

 
 
Porto Alegre, 18 de outubro de 2016. 

 
 
 

________________________ 
Eng.  ÁLFIO ROSIN 
CREA-RS  48713-D 
RNP 220150678-7 
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P A R E C E R     C O N C L U S I V O 
 
 
 
 

“Para os fins previstos na NORMA TÉCNICA PARA EMISSORAS DE 

RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA – N 03/98, 

DECLARO que o transmissor de freqüência modulada fabricado por 

AUAD CORRÊA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA., modelo SP 

1000 ÁGILE a que se refere este Laudo de Ensaio, utilizado pela 

RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA., na data em 

que foi realizado, atendia a todas as Normas Técnicas vigentes e a ele 

aplicáveis.” 

 
 

 
Porto Alegre, 15 de outubro de 2016. 

 
 
 
 

________________________ 
Eng.  ÁLFIO ROSIN 
CREA-RS  48713-D 
RNP 220150678-7 

 
Anexar ART No 8808787 
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Cobrança / Títulos

19/10/2016 17:54:25

19/10/2016    -  BANCO  DO  BRASIL  -   17:54:13

280602806                                   0019

                                               

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS       

                                               

CLIENTE: SULRADIO PROC DADOS INF               

AGENCIA: 2806-1          CONTA:         17.089-5

================================================

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE                  

------------------------------------------------

04192100675015117508580878740978769620000007437

NR. DOCUMENTO                            101.901

DATA DO PAGAMENTO                     19/10/2016

VALOR DO DOCUMENTO                         74,37

VALOR COBRADO                              74,37

================================================

NR.AUTENTICACAO            1.29D.DCA.40E.FB9.289

================================================

Central de Atendimento BB                      

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas    

0800 729 0001 Demais localidades               

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                               

SAC                                            

0800 729 0722                                  

Informacoes, reclamacoes e cancelamento de     

produtos e servicos.                           

                                               

Ouvidoria                                      

0800 729 5678                                  

Reclamacoes nao solucionadas nos canais        

habituais: agencia, SAC e demais canais de     

atendimento.                                   

                                               

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 

0800 729 0088                                  

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de      

cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.

Transação efetuada com sucesso por: J2987936 ANA JUDITE TASCA.
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D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
͞Na Ƌualidade de Repƌesentante Legal da RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES 

DA CUNHA LTDA., DECLARO que o Eng. Álfio Rosin esteve no endereço abaixo, 

no dia  15/10/2016, ensaiando os transmissores de Frequência Modulada 

fabricados por: 

a) MARCELO AMORIM DE GODOY-EPP, modelo FM-3000, número de série 

0296, com potência nominal e de operação de 3,0 kW, e 

b) AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, modelo SP-1000-ÁGILE, 

número de série 127A, com potência nominal e de operação de 1,0 kW.͟ 

 
Local do ensaio:  MORRO DO CRUZEIRO – TORRE DA TV 
   EUCLIDES DA CUNHA / BA 
 
 
 

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 16 de outubro de 2016. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 3 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no  53900.073493/2015-12 (relacionado ao Processo nº 53000.088578/2006-40 e 53640.000622/1996-11) 

Entidade: Rádio FM Tropical da Cunha Ltda. 

Localidade: Euclides da Cunha  UF: BA Serviço: FM 

Período: 18.3.1996 a 18.3.2006; 18.3.2006 a 18.3.2016. 

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; 
x   1 

(0888543) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

x   

3 

(0888549) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  

x   
3 

(0888549) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

x   

1 

(0888549) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

x   
1-5 

(0888575)) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

x   
1-5 

(08888624) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   4 

(1056980) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

 

x   2 

(0888568) 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; 
x   

3 

(0888568) 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 
x   

2 

(0888568) 
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2 

 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

x   
4 

(0888568) 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
x   

5 

(0888568) 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; 

x   6 

(0888568) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); 

x   7 

(0888568) 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 

x   
8/9 

(0888568) 

16- Laudo técnico  e de ensaio ou documento equivalente, assinado 

por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 

x   1-7 

(0888631) 

Vistoria 

1-14 

Ensaio 

(1442161) 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

 

TANIA F. M. LOMES 

 

ALOISIO BATISTA FILHO 

 

x 

 

x 

 x 

 

 

x 

 

 

1/7 

(0888556) 

Positiva 

Certidões  

Juntadas 

 

1/2 

Positiva 

juntou 

certidão 

(0888561) 

 

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

 

TANIA F. M. LOMES 

 

ALOISIO BATISTA FILHO 

 

x 

 

x 

 x 

 

x 

 

 

6/7 

(0888556) 

 

3/4 
(0888561) 

 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

 

TANIA F. M. LOMES 

 

ALOISIO BATISTA FILHO 

 

x 

x 

 

 x 
x 

 

 

8/9 

(0888556) 

 

 

5/6 

(0888561) 

 

 

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

 

TANIA F. M. LOMES 

 

ALOISIO BATISTA FILHO 

 

x 

 

x 

 x 
 

x 

 

 

8/9 

90888556) 

 

5/6 

(0888561) 

 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

 

TANIA F. M. LOMES 

 

ALOISIO BATISTA FILHO 

 

x 
 

x 

   

 

11 

(0888556) 

 

11 

(0888561) 
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3 

 

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

 

TANIA F. M. LOMES 

 

ALOISIO BATISTA FILHO 

 

x 
x 

   

 

12 

(0888556) 

 

12 

(0888561) 

 

23- certidões de protestos de 
títulos; 

 

TANIA F. M. LOMES 

 

ALOISIO BATISTA FILHO 

 

x 

x 
   

 

10 

90888556) 

 

7-10 
(0888561) 

 
OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada  atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

 

Análise:    
Reginalva Cândida de Faria 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU
PROCESSO Nº 53900.025989/2015-71

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comercial.

 

Radiodifusão  comercial.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de

manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.

Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem

conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não

renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de

outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no

Parecer. Devolução de todos os processos similares para a SCE.

 

I – Relatório

 

Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação

jurídica  referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de

radiodifusão comercial, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio

de 2014, do Advogado-Geral da União.

1. 

A referida solicitação decorre da ausência de uniformidade no entendimento desta

Consultoria  Jurídica  sobre  os  documentos  necessários  a  regular  instrução  dos  processos  de

renovação, conforme retratado, por exemplo, na Nota Técnica nº 3582/2015/SEI-MC.

2. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria

Jurídica  do  Ministério  das  Comunicações  quanto  à  desburocratização  e  racionalização  de

procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos

serviços de radiodifusão.

3. 

É o relatório.4. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
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A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos

casos  repetitivos  que  sejam  objeto  de  "manifestação  jurídica  referencial".  Assim,  nessas

hipóteses, cabe à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial,

ficando dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra

do ato:

5. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os

incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de

1993,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº  56377.000011/2009-12,  resolve

expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos

arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela

que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,

estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a

área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da

citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os

seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes

impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços

administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do

atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

Como se  pode  observar,  a  ON AGU nº  55/2014 prevê  dois  requisitos  para  a

utilização desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da

CONJUR e sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se

restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a  partir  da  conferência  de

documentos.

6. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  30%  dos

processos  em  tramitação  na  Coordenação-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação

Eletrônica se referem à renovação de outorgas. Ademais, segundo informações colhidas junto à

área técnica, há cerca de 5.000 processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de

Comunicação  Eletrônica  –  SCE,  com previsão  de  serem encaminhados  para  a  análise  desta

CONJUR.

7. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é

significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. 

 A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto

jurídico, boa parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. 
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Em alguns casos, no entanto, o processo necessita de exame jurídico mais acurado.

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem

de  uma  análise  mais  aprofundada  desta  Consultoria,  por  constituir  mera  verificação  de

documentos.

10. 

É  importante  registrar,  ainda,  que  a  questão  da  renovação  das  outorgas  já  foi

objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente

manifestação, tão somente, a consolidação desse entendimento.

11. 

 

II.II. Breves considerações sobre o processo de renovação de outorgas dos serviços de radiodifusão
comercial.

O procedimento de renovação se inicia a partir da apresentação de requerimento

da entidade, observado o prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término

do prazo de vigência da outorga. Esta regra está prevista nos seguintes diplomas normativos:

12. 

Lei  5.785/1972.  Art.  4º  As  entidades  que  desejarem  a  renovação  do  prazo  de

concessão  ou  permissão  deverão  dirigir  requerimento  ao  órgão  competente  do

Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três)

meses anteriores ao término do respectivo prazo.

Decreto nº 88.066/1983. Art. 3º As entidades que pretenderem a renovação deverão

dirigir  requerimento  ao  Diretor-Geral  do  Departamento  Nacional  de

Telecomunicações-DENTEL, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três)

meses anteriores ao término das respectivas concessões e permissões.

Portaria  nº 329/2012. Art.  4º  O pedido de renovação será dirigido ao Ministro de

Estado  das  Comunicações  e  apresentado  na  sede,  nas  Delegacias  Regionais  do

Ministério  das  Comunicações  ou  encaminhado  por  via  postal,  mediante  carta

registrada.  §  1º  O  pedido  referido  no  caput  deve  ser  apresentado  no  prazo  legal

compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da outorga.

Junto com o requerimento, a entidade deve apresentar uma série de documentos, a

maior parte deles previsto no Anexo II da Portaria nº 329/2012. Outros são exigidos em razão de

entendimentos  firmados  por  esta  CONJUR  e  pela  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação

Eletrônica - SCE. Em caso de omissão ou irregularidades passíveis de correção, a entidade será

notificada visando à regularização do pedido (art. 5º, parágrafo único, Portaria nº 329/2012).

13. 

Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  regularidade  da  documentação

apresentada,  bem  como  o  cumprimento  das  exigências  legais,  regulamentares  e  contratuais

aplicáveis ao serviço, o pedido de renovação será deferido pelo Ministério das Comunicações

(art.  2º,  Portaria  nº  329/2012).  Neste caso,  a  entidade é convocada para assinatura de termo

aditivo ao instrumento original,  sendo que a  sua  eficácia fica suspensa  até  a  deliberação do

Congresso Nacional, mediante a publicação do respectivo decreto legislativo (art. 9º, Portaria nº

329/2012).

14. 

Em sentido contrário, será declarada a perempção da concessão ou da permissão

nos casos de: (i) intempestividade do pedido, ressalvada a hipótese de extinção da outorga por

decurso  de  prazo;  (ii)  não  cumprimento  das  exigências  legais,  regulamentares  e  contratuais

aplicáveis  ao serviço;  (iii)  não  apresentação  da  documentação  solicitada  pelo  Ministério  das

Comunicações;  (iv) aplicação de pena de cassação; e  (v)  excesso aos limites de outorgas  de

15. 
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serviços de radiodifusão (art. 10, Portaria nº 329/2012).

Antes de ser declarada a perempção, é assegurado o contraditório e a ampla defesa

da interessada, que poderá apresentar defesa no prazo de trinta dias, a contar da notificação (art.

12, Portaria nº 329/2014). Por fim, declarada a perempção, o processo deve ser remetido para

deliberação do Congresso Nacional, a quem compete a palavra final sobre a não renovação da

outorga, observado o quorum qualificado de que trata o § 2º do art. 223 da Constituição Federal.

16. 

 

II.III. Da documentação a ser conferida nos processos de renovação de outorga.

Como já ressaltado, a análise dos pedidos de renovação é, em boa parte, limitada à

conferência de documentos. A lista consolidada é a seguinte:

17. 

 

 

DOCUMENTO

 

 
FUNDAMENTO

 

1

Requerimento, solicitando a renovação, assinado

pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica

interessada.

Art.  112,  Dec.  nº

52.795/1963;  Art.  3º,

parágrafo  1º,  Dec.  nº

88.066/1993

 

2

Declaração, firmada pelo representante legal da

pessoa jurídica interessada, de que: (i) não possui

autorização  para  executar  o  mesmo  tipo  de

serviço  na  localidade  objeto  da  concessão,

permissão ou autorização que será renovada; (ii)

não  excederá  os  limites  fixados  no  art.  12  do

Decreto-Lei nº 236/1967, caso haja a renovação

da outorga; (iii) atende as finalidades educativas

e culturais.

§3º  do  art.  14  do  Dec.  nº

52.795/1963;  art.  12  do

Dec.  Lei  nº  236/1967;

Anexo II, Port. 329/2012 e

art.  1º  do  Decreto  nº

88.066/1983

3

Declaração, firmada pelo representante legal da

pessoa  jurídica  interessada,  de  que  somente

brasileiros  natos exercerão os cargos e funções

de direção, gerência, chefia, de assessoramento e

assistência administrativa da execução do serviço

objeto da outorga a ser renovada.

Art. 38, alínea “a” da Lei nº

4.117/1962; Anexo II, Port.

329/2012.

4

Certificado de quitação da contribuição sindical,

relativa  ao  empregador  (ou  comprovante  de

recolhimento dos últimos cinco anos).

Art. 3º, parágrafo 1º, alinea

b,  Dec.  nº  88.066/1993;

Anexo II, Port. 329/2012.

5
Certificado de quitação da contribuição sindical,

relativa  ao  empregado  (ou  comprovante  de

Art. 3º , parágrafo 1º, alinea

b,  Dec.  nº  88.066/1993;
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recolhimento dos últimos cinco anos). Anexo II, Port. 329/2012.

6 Comprovante de regularidade com o FISTEL.

Art. 15, § 3º, alínea e, Dec.

nº  52.795/1963;  Anexo  II,

Port. 329/2012.

7 Prova de regularidade relativa ao INSS.

Art. 15, § 3º, alínea c, Dec.

nº  52.795/1963;  Anexo  II,

Port. 329/2012.

8
Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 15, § 3º, alínea c, Dec.

nº  52.795/1963;  Anexo  II,

Port. 329/2012.

9

Certidão conjunta negativa de débitos  relativos

aos tributos federais e à dívida ativa da União,

expedida  pela  Receita  Federal,  da  sede  e  da

localidade onde é prestado o serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.

nº  52.795/1963;  Anexo  II,

Port. 329/2012.

10

Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda

Estadual da sede da pessoa jurídica interessada,

da  sede  e  da  localidade  onde  é  prestado  o

serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.

nº  52.795/1963;  Anexo  II,

Port. 329/2012.

11

Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda

Municipal da sede da pessoa jurídica interessada,

da  sede  e  da  localidade  onde  é  prestado  o

serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.

nº  52.795/1963;  Anexo  II,

Port. 329/2012.

12
Certidão  negativa  de  débitos  –  Justiça  do

Trabalho

Art.  29,  V,  Lei  nº

8.666/1993.

13
Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação

judicial (concordata). 

Art. 15, §2º, alínea b, Dec.

52795/1963.

14

Certidões  negativas  de  distribuição  cível  e

criminal  das  Justiças  Estadual,  Federal  e

Eleitoral,  da  primeira  e  segunda  instâncias,  e

certidões  de  protestos  de  títulos  de  todos  os

sócios e administradores.

Art. 15, § 4º, alínea b, Dec.

nº 52.795/1963.

15

Relatório das sanções administrativas aplicadas à

entidade  durante  o  período  de  vigência  da

outorga.

Art.  33,  §3º  da  Lei  nº

4.117/1962.

16 Certidão atualizada da Junta Comercial
Art.  15,  §1º,  alínea  a,

Decreto nº 52.795/1963.

17
Laudo  técnico  ou  documento  equivalente,

elaborado por engenheiro habilitado.

Art.  33,  §  3º,  art.  67,  par.

único,  da  Lei  nº

4.117/1962;  art.  40,  §  1º,

art.  48,  art.  122,  28,  Dec.
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52.795/1962

 

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.18. 

Quanto  ao  requerimento,  a  tempestividade  é  o  requisito  fundamental  a  ser

considerado, tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972. Com efeito, além de

estabelecer o prazo legal a ser observado pelas emissoras, este dispositivo menciona, ainda, em

seu § 2º, que o pedido será deferido “havendo a concessionária ou permissionária requerido a
renovação no prazo”.

19. 

Por isso mesmo, o § 3º do art. 4º da Portaria nº 329/2012 é expresso ao mencionar

que os pedidos de renovação apresentados fora do prazo “serão considerados intempestivos e não

serão  conhecidos  pelo  Ministério  das  Comunicações”.   Dispositivo  com  conteúdo  similar

encontra-se no art. 2º da Portaria nº 153/2012.

20. 

Em suma, a tempestividade do requerimento é condição para o deferimento do

pedido  de  renovação  (art.  2º,  I,  Port.  329/2014),  sendo  a  sua  intempestividade  causa  de

declaração  de  perempção  (art.  10,  I,  Port.  329/2014).  Como  a  matéria  refere-se  apenas  à

conferência  do cumprimento  do prazo,  entende-se que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,

amoldando-se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar se o

pedido do requerente é ou não tempestivo.

21. 

Os  documentos  números  02  a  13  estão  expressamente  previstos  nas  normas

indicadas no quadro, dispensando comentários adicionais.

22. 

Registre-se,  apenas,  quanto à certidão negativa de débitos perante a  Justiça do

Trabalho  (documento  12),  que  se  trata  de  nova  exigência  legal,  instituída  pela  Lei  nº

12.440/2011, aplicável a todas as contratações públicas efetuadas com base na Lei nº 8.666/1993.

23. 

A não apresentação ou a existência de certidões positivas para os casos previstos

nos  documentos  de  números  2  a  13  levarão  ao  descumprimento  de  critério  objetivo,  o  que

ocasionará, caso não haja regularização, a declaração de perempção e proposta de não renovação

da outorga. Esses documentos, portanto, são passíveis de simples conferência pela área técnica,

ficando dispensada a avaliação jurídica individualizada pela CONJUR.

24. 

Em suma, nesses casos, caberá a SCE instruir o processo com vistas à renovação,

se apresentadas as certidões negativas e de regularidade, ou à perempção, se o contrário ocorrer.

25. 

Por  sua  vez,  as  certidões  negativas  de  distribuição  cíveis  e  criminais  são

instrumentos para a avaliação da idoneidade moral dos sócios e administradores da entidade,

conforme exige o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962. Nesses termos, apresentadas as certidões

negativas,  não  será  necessária  a  avaliação  individualizada  da  Consultoria  Jurídica,  pois

preenchido o requisito firmado neste Parecer.

26. 

No caso de certidões positivas, a certidão de objeto e pé somente deve ser exigida

quando a consulta ao site do respectivo tribunal não for suficiente para se obter a informação

pretendida.  De  modo  que  este  documento  possui  caráter  subsidiário,  tendo  por  finalidade

complementar as informações nos casos em que não seja possível obtê-las por outras formas

mais céleres, como a consulta na internet.

27. 

Em recente manifestação sobre o tema, o Despacho nº 3782/2014/ALM/CGCE28. 
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/CONJUR-MC/CGU/AGU,  que  aprovou  com  ressalvas  o  Parecer  nº  1293/2014/RVP/CGCE

/CONJUR-MC/CGU/AGU, firmou orientação no sentido de serem considerados, para fins de

idoneidade moral, as hipóteses previstas na Lei da Ficha Limpa, isto é, a Lei Complementar nº

135/2010,  que  alterou  a  Lei  Complementar  nº  64/1990.  Confira-se  o  seguinte  trecho  do

Despacho:

A lista dá embasamento legal para afirmar quais são as hipóteses nas quais a empresa

deve ser  excluída do certame ou impedida de assinar  o contrato por  inidoneidade

moral dos sócios. Com efeito, a Lei da Ficha Limpa constitui interessante balizador

para  a  fixação  de  um conceito  de  idoneidade.  Por  óbvio,  exclui-se,  de  plano,  a

hipótese  prevista  na  alínea  “a”  do  inciso  I  do  art.  1º  da  LC  nº  64/1990.  Ora,

analfabetos não são incapazes.

O entendimento aqui posto é o de que, se o interessado pode ser eleito para um cargo

público,  até  mesmo para  Presidente  da  República  acaso  não  incida  em uma  das

hipóteses previstas na referida Lei, o que, deveras, constitui o maior múnus para uma

pessoa  no  País,  poderia  ser  sócio  de  uma  empresa  com  outorga  de  serviço  de

radiodifusão.  Resta  claro,  pois,  o  atendimento  de  dois  princípios  do  ato

administrativo, razoabilidade e proporcionalidade.

Nesses  casos,  serão  utilizados  como  parâmetro  para  a  vigência  da  pecha  da

inidoneidade  moral  os  mesmos  prazos  utilizados  pela  Lei  mencionada  para  a

inelegibilidade.

Assim, deverão ser considerados inidôneos, para fins do disposto no art. 33, § 3º,

da Lei nº 4.117/1962, os sócios e administradores que apresentem condenação, transitada em

julgada ou proferida por órgão colegiado, nas seguintes hipóteses previstas no art. 1º da LC nº

64/1990, com redação dada pela LC nº 135/2010:

29. 

Art. 1º São inelegíveis:

I - para qualquer cargo:

[...]

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após

o cumprimento da pena, pelos crimes: (Redação dada pela Lei Complementar nº 135,

de 2010)

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio

público; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

2.  contra  o  patrimônio privado,  o  sistema financeiro,  o  mercado de  capitais  e  os

previstos na lei que regula a falência; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de

2010)

3. contra o meio ambiente e a saúde pública; (Incluído pela Lei Complementar nº 135,

de 2010)

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Incluído pela Lei

Complementar nº 135, de 2010)

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à

inabilitação para o exercício de função pública; (Incluído pela Lei Complementar nº

135, de 2010)

6.  de  lavagem  ou  ocultação  de  bens,  direitos  e  valores;   (Incluído  pela  Lei
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Complementar nº 135, de 2010)

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos;

(Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Incluído pela Lei Complementar nº

135, de 2010)

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de

2010)

10.  praticados  por  organização  criminosa,  quadrilha  ou  bando;  (Incluído  pela  Lei

Complementar nº 135, de 2010)

[...]

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas

rejeitadas  por  irregularidade  insanável  que  configure  ato  doloso  de  improbidade

administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver

sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem

nos  8  (oito)  anos  seguintes,  contados  a  partir  da  data  da  decisão,  aplicando-se  o

disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de

despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido nessa condição; (Redação

dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que

beneficiarem a si  ou a terceiros,  pelo abuso do poder econômico ou político,  que

forem condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial

colegiado, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como

para  as  que  se  realizarem  nos  8  (oito)  anos  seguintes;  (Redação  dada  pela  Lei

Complementar nº 135, de 2010)

[..]

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio,

por  doação,  captação  ou  gastos  ilícitos  de  recursos  de  campanha ou  por  conduta

vedada aos agentes públicos  em campanhas eleitorais que impliquem cassação do

registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Incluído pela

Lei Complementar nº 135, de 2010)

[...]

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade

administrativa  que  importe  lesão  ao  patrimônio  público  e  enriquecimento  ilícito,

desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito)

anos após o cumprimento da pena;  (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

[...]

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal

ou de união estável  para evitar  caracterização de inelegibilidade,  pelo prazo de 8

(oito)  anos  após  a  decisão  que  reconhecer  a  fraude;       (Incluído  pela  Lei

Complementar nº 135, de 2010)

o)  os  que  forem  demitidos  do  serviço  público  em  decorrência  de  processo

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o
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ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;       (Incluído pela Lei

Complementar nº 135, de 2010)

p)  a  pessoa  física  e  os  dirigentes  de  pessoas  jurídicas  responsáveis  por  doações

eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

colegiado  da  Justiça  Eleitoral,  pelo  prazo  de  8  (oito)  anos  após  a  decisão,

observando-se o procedimento previsto no art. 22; (Incluído pela Lei Complementar

nº 135, de 2010)

Assim,  a  outorga não poderá ser  renovada nos casos  em que se constatar  que

algum ou alguns dos sócios  ou  administradores  tenham sido condenados por  crimes  graves,

infrações eleitorais ou por improbidade administrativa, conforme as hipóteses e os prazos acima

transcritos.

30. 

Aliado a essas situações, cabe considerar o disposto no seguinte acórdão, julgado

pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, a respeito da legitimidade e do alcance do conceito de

idoneidade moral. A ementa é a seguinte:

31. 

ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  REVOGAÇÃO
DE  PERMISSÃO  DE  SERVIÇO  DE  RADIODIFUSÃO  SONORA  EM
FREQÜÊNCIA  MODULADA.  INOCORRÊNCIA  DE  CERCEAMENTO  DE
DEFESA.  INTERRUPÇÃO  DO  SERVIÇO  POR  INTERESSE  PÚBLICO.
NÃO-DEMONSTRAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS
PARA OUTORGA DA RENOVAÇÃO DA PERMISSÃO.

1. Extrai-se dos autos que o Ministério das Comunicações editou a Portaria MC n°

111, de 11⁄03⁄1985, outorgando à Rádio Club de Cuiabá Ltda. permissão de serviço de

radiodifusão sonora em freqüência modulada pelo prazo de 10 anos e sem direito de

exclusividade, tendo sido renovada a referida permissão pela Portaria MC n° 361, de

24⁄07⁄2000, com data retroativa a 13⁄03⁄1995. Todavia, em 22⁄08⁄2003 o Ministro de

Estado das Comunicações editou a Portaria MC n° 420, de 25⁄08⁄2003, revogando, em

razão da inidoneidade moral  da permissionária  e  do não atendimento do interesse

público, a Portaria nº 361⁄2000.

2. Inocorrência de cerceamento de defesa na condução do processo administrativo que

culminou com a edição da Portaria n° 420⁄2003, visto que a interrupção dos serviços

de radiodifusão deu-se em caráter preventivo, atendendo ao interesse público, tendo

em vista a fundada imputação de inidoneidade do sócio majoritário da emissora,
que exerce as funções de gerente da Rádio, que consoante certidão fornecida pela
Justiça  Federal  da  Seção Judiciária  do  Mato  Grosso,  tem contra  si  diversos
processos criminais tramitando naquele órgão do judiciário federal. Instauração
do devido processo no âmbito do Ministério das Comunicações, a fim de revisar
a  outorga  da  renovação  da  permissão  em comento,  onde  foi  oportunizada  a
apresentação de defesa.

3. Absoluta legalidade do ato que revogou a renovação da permissão anteriormente

outorgada,  plenamente  amparado  pelos  dispositivos  legais  regentes  da  espécie.

Cuidando de hipótese de permissão de serviços de radiodifusão, aplica-se ao caso as

disposições pertinentes do Código Brasileiro de Telecomunicações - Lei nº 4.117⁄62 -

que define os requisitos necessários para renovação de permissões.

4. A Constituição Federal (art. 223, § 3º) exige a deliberação do Congresso Nacional

acerca dos atos de outorga e renovação das permissões dos serviços de radiodifusão, a

fim de que adquiram eficácia legal. Na hipótese, verifica-se que tal apreciação pelo
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Congresso Nacional não ocorreu até à época da revogação da Portaria de renovação

ora impugnada.

5.  A renovação dos serviços de radiodifusão da impetrante não chegou a produzir

efeitos  jurídicos  capazes  de  amparar  a  pretensão  mandamental  deduzida,  à

consideração  de  que  ao  tempo  da  indigitada  revogação  ainda  estava  pendente  a

aprovação pelo Congresso Nacional exigida pela Carta Magna.

6. Segurança denegada. Agravo regimental prejudicado. (STJ, Primeira Seção, MS nº
9.306-DF, Rel. Min. José Delgado, julgado em 24/03/2004).

Do  parecer  exarado  pelo  Ministério  Público  Federal  no  processo,  merece

transcrição a seguinte passagem, acolhida como fundamento para a decisão do STJ:

32. 

Na  presente  hipótese,  os  documentos  inclusos  [...]  comprovam,  sem  sombra  de

dúvida, que os sócios [...] são pessoas com envolvimento com o crime organizado
do país. O primeiro, inclusive com quatro mandados de prisão preventiva na Seção

Judiciária do Mato Grosso, em decorrência de quatro ações penais. A segunda sócia

também tem contra si decretada prisão preventiva em decorrência de ação penal.

Vê-se,  pois,  que  não  se  trata  apenas  de  um  sócio  envolvido  em  atividades
'supostamente' criminosas, como quer fazer crer a impetrante, mas de três sócios
comprovadamente envolvidos em tais atividades (ver fls. 23⁄24 e 227 do Processo

Administrativo). E por ser a idoneidade moral do dirigente, requisito essencial
para a outorga do serviço de  radiodifusão,  bem como para sua renovação,  a
comprovada inidoneidade moral do sócio majoritário e gerente contamina, pois,
a pessoa jurídica, justificando a não-renovação da outorga. (...)

Como se pode observar, o precedente do STJ firma mais um importante parâmetro

a ser considerado na avaliação da idoneidade moral. Trata-se do comprovado envolvimento dos

sócios  e  dirigentes  com  atividades  criminosas,  mesmo  que  a  hipótese  não  se  enquadre,

integralmente, na Lei da Ficha Limpa. No caso acima mencionado, o STJ entendeu que impediria

a renovação da outorga o fato de estarem em curso diversas ações penais, além da decretação de

prisão preventiva em face dos sócios.

33. 

 Diante disso,  se  as  certidões  juntadas  aos  autos  apontarem para  existência de

outras  situações  que  revelem  o  comprovado  envolvimento  dos  sócios  ou  dirigentes  com

atividades  criminosas,  ainda  que  não  enquadradas  na  Lei  da  Ficha  Limpa,  não  será  viável,

juridicamente, a renovação da outorga. Trata-se de um requisito aberto, cuja avaliação deve ser

efetuada por esta CONJUR, após manifestação da área técnica. Por isso, nesses casos, os autos

devem ser remetidos para avaliação jurídica individualizada.

34. 

Do exposto acima, decorre que outras ações ou decisões judiciais, em particular as

que dizem respeito  apenas à vida privada do sócio ou dirigente,  não maculam a idoneidade

moral,  não  constituindo,  por  si  só,  impedimento  à  renovação  das  outorgas.  É  o  caso,  por

exemplo, de execuções fiscais (a regularidade fiscal é comprovada pelas certidões fazendárias) e

as ações cíveis em geral, tais como as de família e as possessórias.

35. 

Por fim,  outra questão a ser  considerada para  fins  de avaliação da idoneidade

moral é a de condenação, por decisão administrativa definitiva, no caso de atividade clandestina

de telecomunicações. Segundo justificativa que consta do Despacho:

36. 

Vislumbra-se, ainda, outra possibilidade que pode ferir a idoneidade moral dos sócios.

É  o  caso  no  qual  o  licitante  está  a  desenvolver  atividade  clandestina  de
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telecomunicações. Na hipótese, a pecha decorre da ausência de boa-fé entre o infrator

e a própria Administração com a qual se pretende contratar.

[...]

Neste caso a declaração de inidoneidade moral será de cinco anos do trânsito em

julgado  administrativo  do  PADO,  mesmo  prazo  considerado  pela  Anatel  na

caracterização dos antecedentes.

Assim, a Secretaria deverá verificar se existe alguma informação ou suspeita nos

autos de que o interessado ou a empresa está a desenvolver operação clandestina do serviço.

37. 

Como a  avaliação  da  idoneidade  moral  possui  cunho  eminentemente  jurídico,

havendo certidões positivas ou indícios de que a empresa ou o interessado está desenvolvendo

atividade  clandestina,  os  autos  deverão  ser  encaminhados  para  a  Consultoria  Jurídica

acompanhados dos documentos instrutórios mencionados, bem como com a posição da SCE a

respeito (se seria ou não caso de declaração de perempção), conforme indicado no Anexo a este

Parecer.

38. 

Por sua vez,  a  certidão atualizada da junta comercial  (documento 16) tem por

objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade. Assim, caberá à área técnica

analisar a referida certidão e conferir os quadros societário e diretivos, tomando as providências

cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à CONJUR os casos

de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

39. 

Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro

habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da entidade.

Conforme expresso na Nota nº 52/2014:

40. 

Com efeito,  o  atendimento  às  exigências  técnicas  necessárias  para  prestação  dos

serviços é requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de

radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no

art.  33,  § 3º,  do Código Brasileiro  de  Telecomunicações,  o  qual  estabelece que a

renovação da outorga poderá ser deferida se ‘os concessionários houverem cumprido

todas  as  obrigações  legais  e  contratuais,  mantido  a  mesma  idoneidade  técnica,

financeira  e  moral,  e  atendido  o  interesse  público’.  [...]  Portanto,  dentre  outras

questões, a análise técnica é obrigatória [...].

Assim,  em  que  pese  as  ressalvas  de  aprovação  do  Despacho  nº  499/2014,  o

entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos

a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo

técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.  

41. 

Cabe à SCE definir os parâmetros técnicos a serem descritos e comprovados no

documento  em  questão.  Do  ponto  de  vista  legal,  a  exigência  cinge-se  à  necessidade  de

elaboração  e  assinatura  de  documento  por  engenheiro  habilitado,  o  qual  deverá  atestar  e  se

responsabilizar pelo atendimento às exigências técnicas firmadas no licenciamento.

42. 

A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados

por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de

características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

43. 

Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborado relação completa
dos  documentos  e  das  demais  questões  a  serem  observadas  na  análise  dos  processos  de

44. 
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DOCUMENTOS

   

 SIM
NÃO

 

Fls. / nº
do doc.

1

Requerimento, solicitando a renovação,

assinado pelo representante legal da

pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 

O requerimento é

tempestivo?
   

2
Declaração, firmada pelo representante

legal da pessoa jurídica interessada, de

que: (i) não possui autorização para

   

renovação. Essa relação com a devida conferência dos documentos apresentados deve ser juntada

aos autos, acompanhando a Nota Técnica da SCE, dispensando-se, assim, a remessa do processo

para  esta  CONJUR  e  a  análise  jurídica  individualizada,  ressalvadas  as  hipóteses  a  seguir

mencionadas.

Com efeito, como afirmado antes, nos casos de análise de idoneidade moral e de

dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para elaboração de análise específica

por parte desta CONJUR, conforme indicado no Anexo a este Parecer.

45. 

 

III - Conclusão

Ante  o  exposto,  opinamos  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação

jurídica referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de

outorga dos serviços de radiodifusão comercial.

46. 

Recomenda-se,  ainda, que,  em cada caso concreto,  a Secretaria de Serviços de

Comunicação  Eletrônica  ateste,  de  forma expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,

notadamente da relação de documentos  anexa,  que deve ser  preenchido e juntado aos autos,

dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR,

exceto nos casos especificados no Anexo a este Parecer ou de dúvida jurídica fundada.

47. 

À consideração superior.48. 

 

ANEXO - PARECER REFENCIAL Nº XX/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMERCIAL

 

 

 

 

 

 

Documento assinado

eletronicamente por

Alexsandro Lemos
Maia,

Coordenador-Geral
de Assuntos
Jurídicos de
Comunicação
Eletrônica, em

29/05/2015, às

14:47, conforme art.

3º, III, "b", da
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executar o mesmo tipo de serviço na

localidade objeto da concessão,

permissão ou autorização que será

renovada; (ii) não excederá os limites

fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº

236/1967, caso haja a renovação da

outorga;  e (iii) atende as finalidades

educativas e culturais

3

Declaração, firmada pelo representante

legal da pessoa jurídica interessada, de

que somente brasileiros natos exercerão

os cargos e funções de direção,

gerência, chefia, de assessoramento e

assistência administrativa da execução

do serviço objeto da outorga a ser

renovada.

   

4

Certificado de quitação da contribuição

sindical, relativa ao empregador (ou

comprovante de recolhimento dos

últimos cinco anos).

   

5

Certificado de quitação da contribuição

sindical, relativa ao empregado (ou

comprovante de recolhimento dos

últimos cinco anos).

   

6
Comprovante de regularidade com o

FISTEL.
   

7 Prova de regularidade relativa ao INSS.    

8

Prova de regularidade relativa ao Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço –

FGTS.

   

9

Certidão conjunta negativa de débitos

relativos aos tributos federais e à dívida

ativa da União, expedida pela Receita

Federal, da sede e da localidade onde é

prestado o serviço.

   

10
Prova de regularidade para com a

Fazenda Estadual da sede da pessoa
   

Portaria MC

89/2014.
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jurídica interessada, da sede e da

localidade onde é prestado o serviço.

11

Prova de regularidade para com a

Fazenda Municipal da sede da pessoa

jurídica interessada, da sede e da

localidade onde é prestado o serviço.

   

12
Certidão negativa de débitos – Justiça

do Trabalho
   

13
Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial (concordata).
   

14

Certidões negativas de distribuição

cível e criminal das Justiças Estadual,

Federal e Eleitoral, da primeira e

segunda instâncias, e certidões de

protestos de títulos de todos os sócios e

administradores.

   

14.1  

Em caso de certidão

positiva, há condenação,

por decisão transitada em

julgado ou em órgão

colegiado, nas hipóteses

do art. 1º, inciso I, alíneas

“e”, “g”, “h”, “j”, “l”, “n”,

“o” e “p” da Lei Compl.

64/1990? Em caso

afirmativo, encaminhar os

autos para a CONJUR

com o posicionamento da

área técnica.

   

14.2  

Existem outras situações

que suscitem dúvidas

quanto à idoneidade

moral, tais como ações

criminais em curso ou a

decretação de prisão,

operação clandestina do

serviço, que apontem para

o comprovado

envolvimento do sócio ou

dirigente com atividades

criminosas? Em caso
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afirmativo, encaminhar os

autos para a CONJUR

com o posicionamento da

área técnica.

15
Foi aplicada pena de cassação durante o

período de vigência da outorga?  
   

16

Certidão da junta comercial atualizada,

a fim de confirmar os quadros

societário e diretivo da entidade.

   

17

Laudo técnico ou documento

equivalente, assinado por engenheiro

habilitado.

   

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 29/05/2015, às 15:04, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.

Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0527468 e o código CRC 8964DCF6.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

 

1. Tendo em vista os laudos de Vistoria Técnica e de Ensaio do equipamento
transmissor apresentados (evento SEI nº , fls. 1-7; 1-14 1442161) ensaio, pela  entidade Rádio
FM Tropical da Cunha Ltda (CNPJ nº 13.833.835/0001-74), executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Euclides da Cunha, estado
da Bahia, com vistas à renovação da referida permissão, encaminho os autos encaminho os
autos ao Órgão Regional de Minas Gerais - REGMG, para análise e providências que julgar
pertinentes. 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Coordenação de
Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão-COROR informado quanto à
regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em
20/04/2017, às 11:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1716892 e o
código CRC 6DCF03C3.

Minutas e Anexos

Não Possui0888631

Referência: Processo nº 53900.073493/2015-12 SEI nº 1716892
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica -
 Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à
existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à  Rádio FM Tropical da Cunha
Ltda. (CNPJ nº 13.833.835/0001-74), para executar o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada na localidade de  Euclides da Cunha, estado da Bahia, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade
cabível seja cassação.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em
20/04/2017, às 11:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1717013 e o
código CRC 888CAF4B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.073493/2015-12 SEI nº 1717013
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.073493/2015-12

Interessado(a): RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA

 

1.  Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do Despacho Interno
COROR 1717013, comunicamos que não foram encontrados registros de Processos de
Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas
pela RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA, entidade outorgada a executar o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Euclides da
Cunha/BA, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da penalidade de
cassação.

 

2.  Isso posto, restitua-se o processo acima mencionado à Coordenação de Renovação e
Outorgas de Serviços de Radiodifusão - COROR, para que que sejam tomadas as
providências que julgar necessárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 08/05/2017, às 17:57, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1853213 e o
código CRC 41055B43.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.073493/2015-12 SEI nº 1853213
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: BA Distrito:
Município: Euclides da Cunha Sub Distrito:

Freqüência: 95,7 MHz Local Especifico:
Classe: B1 Fase: 3 - Licenciada

Canal: 239

Dados da Entidade

Entidade: RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA Fistel: 06020353338 

Nome Fantasia: CNPJ: 13.833.835/0001-74 

Nº Estação: 322623375 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento: 20/05/2010 11:12:24

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA Nº Fistel: 06020353338

Fase: 3 - Licenciada

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Euclides da Cunha/BA

Latitude: 10S302807 Longitude: 39W005508 Raio: 68

Coordenadas Geográficas

Latitude: º  '   '' 10 30 40 00 SulSul 

Longitude: º  '   '' 39 01 45 00

Local Específico: (opcional)

Coordenada pré-
fixada?: NãoNão 

Características

Canal: 239 Freqüência: 95,7

Classe: B1B1  Canal Educativo?: NãoNão 

Limitações

Limitações: Sim Não

Potência Determinada

Não possui Potência 
Determinada.

Histórico / Observações

Histórico:

Máximo: 250 Digitados: 47





SSR74/86,97/86,MC280/94,RESOLUCAO ANATEL 125/99

Observação:

Máximo: 250 Digitados: 0





  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 13833835000174 Pesquisar

BOA TARDE 

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 4SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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Razão Social: RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 48500000 Logradouro: RUA OTAVIO MANGABEIRA

Número: 13 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: BA

Município: Euclides da Cunha Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 48500000 Logradouro: RUA MANOEL DO CONSELHO CAMPOS

Número: 135 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: BA

Município: Euclides da Cunha Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: 5793
Data Publicação 

Contrato/Convênio:
18/03/1986

SCRAD Técnico: 2922

Data Limite 
Instalação:

09/07/2004 Número do Processo: 2900000846485

Fistel: 06020353338

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

47 PortariaPortaria  MCMC  14/03/1986 18/03/1986 Outorga Jur.Jur. 

215 PortariaPortaria  MCMC  09/10/1986 21/10/1986
Aprovação de 
Local

Téc.Téc. 

25 PortariaPortaria  MCMC  25/08/1994
Enquadramento 
Plano Básico

Téc.Téc. 

23 PortariaPortaria  MCMC  10/03/1995

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

190 PortariaPortaria  MCMC  08/08/2000 18/08/2000 Multa Jur.Jur. 

26828 ATOATO  SCMSCM  28/06/2002 03/07/2002

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

37459 ATOATO  ERER  04/07/2003 09/07/2003

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

64 DespachoDespacho  MCMC  24/03/2010
Substituição de 
Equipamento

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 48500000 Logradouro: MORRO DO CRUZEIRO - TORRE DA TV

Número: S/N Complemento: Bairro: SANTA CRUZ UF: BA

Município: Euclides da Cunha Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: Longitude: Raio:

Página 2 de 4SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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10S302807 39W005508 68

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 10S301512 Longitude: 39W015046

Distância ao Centro 
do Município:

Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m478

Coordenadas Geográficas (PB)

Latitude: 10S304000 Longitude: 39W014500

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 48500000 Logradouro: RUA MANOEL DO CONSELHO CAMPOS

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO UF: BA

Município: Euclides da Cunha Distrito: SubDistrito:

 Estúdio Auxiliar

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: TEEEL TELE ELETROCINCATEEEL TELE ELETROCINCA 

Modelo: BECP-4L Ganho: 3,22 dBd

Polarização: CircularCircular  Orient. NV: 270 graus

Beam-Tilt: 0 graus
Preenchimento de 

nulos:
(%)

HCI: 36 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 13





ONIDIRECIONAL

  Transmissor Principal 
Código 

Equipamento:
Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)002850402252

Potência: kW3

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP

Modelo: FM 3000FM 3000 

Validade:

Potência 
Equipamento:

W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: KMPKMP 

Modelo: CF 1 5/8 Impedância: 50 ohms

Comprimento: 40 m Atenuação: 0,85 dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Estação Auxiliar

  Antena Auxiliar 

Fabricante: MAPRAMAPRA 

Modelo: FMB-04 Ganho: 3,21 dBd

Polarização: CircularCircular  Orient. NV: 90 graus

Preenchimento de 
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Beam-Tilt: 0 graus
nulos:

(%)

HCI: 36 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 13





ONIDIRECIONAL

  Transmissor Auxiliar 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)002480300528

Potência: kW1

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo: SP 1000 ágileSP 1000 ágile 

Validade:

Potência 
Equipamento:

W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Transmissor Auxiliar 2 

  Linha de Transmissão Auxiliar 

Fabricante: KMPKMP 

Modelo: LCF 7/8 Impedância: 50 ohms

Comprimento: 40 m Atenuação: 0,89 dB/100m

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200329107 000006 1986

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

29107 000006 1986
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

» RDS

  RDS 

» Responsável Técnico

  Responsável Técnico 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA - CNPJ/CPF
(13.833.835/0001-74)

Situação:
Entidade não possui 

débitos

Município/UF: EUCLIDES DA CUNHA/BA Canal PB: 239

Indicativo: ZYC364 Classe PB: B1

Características de Operação

Classe: B1B1 

Canal: 239239--95.70 MHz95.70 MHz 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

SegundaSegunda  DomingoDomingo  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais

 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53900.073493/2015-12

Canal: 239           Frequência:
95,7 MHz

CNPJ: 13.833.835/0001-74

Localidade: EUCLÍDES DA
CUNHA

 UF: BA

Entidade: RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA

 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO

(marcar com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se não for
possível a verificação do item).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS  

1) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito (verificar no campo “Situação” do SRD). S  

2) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo procurador, com procuração (verificar no SIACCO). S  

3) LAUDO DE VISTORIA (subitem 9.3 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998) STATUS
(Principal)

STATUS
(Auxiliar 1)

3.1) Identificação:

a) Nome de entidade; b) Indicativo de chamada; c) Horário de Funcionamento.
S  

3.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Enderenço completo do(s)
estúdio(s).

S  

3.3) Transmissores de FM existentes na emissora:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%); e) Frequência de
operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g) Homologação/Certificação.

S S

3.4) Equipamentos compulsórios (estado de funcionamento dos mesmos):

a) Limitador; b) Monitor de modulação; c) Carga Artificial (Classes E1, E2, E3 e A1); d) Analisador de espectro
(Classe Especial).

S  

3.5) Antena:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura do centro geométrico em
relação à base da estrutura de sustentação (solo).

S S

3.6) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S S

3.7) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando fabricante,
modelo, número de série e precisão de cada um).

S  

3.8) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante vistoria por mim
realizada, pessoalmente, nas instalações da..................................................localizada na cidade de
................................no Estado de.......................................nos dias................. O presente laudo consta
de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que faço uso."  (local e
data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S  

3.9) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da emissora), declaro que o
S  
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Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve nesta cidade de..................................no Estado
de....................................nos dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de FM."  (local e data)
(assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade)

S  

3.10) Disponibilidade de relatório de conformidade referente à Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos
e Eletromagnéticos.

S  

3.11) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S  

4) LAUDO DE ENSAIO (subitem 9.4 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998) STATUS
( Principal)

STATUS
(Auxiliar 1)

4.1) Interessado:

a) Nome; b) Endereço completo; c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso.
S S

4.2) Ensaio:

a) Motivo; b) Endereço completo onde foi realizado; c) Data em que foi realizado.
S S

4.3) Fabricante:

a) Nome; b) Endereço (no caso de equipamento importado, indicar também, o endereço de seu eventual
representante no Brasil).

S S

4.4) Função do transmissor (principal ou reserva, quando o ensaio for realizado na estação transmissora). S S

4.5) Medições:   

4.5.1) Frequência:

a) Nominal; b) Medida em ambiente normal (± 2000 Hz); c) Variação da máxima da frequência em 60
minutos de funcionamento na temperatura ambiente (± 2000 Hz).

S S

4.5.2)1  Resposta de audiofreqüência, para 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000, 15.000 Hz, para 25, 50 e 100% de
modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal
individualmente (curvas das figuras 1A, 1B e 1C do Anexo II).

NA NA

4.5.3)1  Distorção harmônica, para as frequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz para 25, 50 e
100% de modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 50 e 90% de modulação, em cada
canal individualmente (฀ 2,5%).

NA NA

4.5.4)1 Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400 Hz (฀ 54 dB). NA NA

4.5.5)1 Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude (฀ 50 dB). S S

4.5.6) Atenuação de harmônicos e espúrios (120 a 240 kHz ฀ 25 dB / 240 a 600 kHz ฀ 35 dB / ฀600 kHz ฀ [73+P(dBk)]
dB / Max 80 dB).

S S

4.5.7) Potência de saída (indicação do método empregado para sua determinação) (± 10%, excepcionalmente, ±
15% p/ rede elétrica instável).

S S

4.6) Informações específicas para estereofonia:   

4.6.1) Gerador de estéreo:

a) Fabricante; b) Modelo.
S S

4.6.2) Medições:   

4.6.2.1) Frequência de subportadora piloto:

a) Medida; b) Variação máxima da frequência em 60 minutos de funcionamento na temperatura
ambiente (± 2Hz).

S S

4.6.2.2) Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela subportadora
piloto (8% ฀ Limite ฀ 10%).

S S

4.6.2.3)1 Separação estereofônica nas frequências de 50, 100, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz (Canal
Esq/Dir e Dir/Esq) (฀ 29,7 dB).

NA NA

4.6.2.4)1 Diafonia, para audiofrequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz, para 90% de
modulação, no canal principal e nos canais estereofônicos (฀ 40 dB).

NA NA

4.7) Informações específicas para canais secundários:   

4.7.1) Gerador de sinal secundário:

a) Fabricante; b) Modelo.
NA NA

4.7.2) Medições:   

4.7.2.1) Frequências centrais das subportadoras e estabilidade em 60 minutos (Mono 20 à 99 kHz / Estéreo 53
à 99 kHz).

NA NA

4.7.2.2) Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal pelas subportadoras dos
canais secundários. (Mono ฀ 30% / Estéreo ฀ 20%).

NA NA

4.8) Observações visuais no transmissor:   
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4.8.1) Placa de identificação (transcrição dos dizeres constantes da placa). S S

4.8.2) Medidores do estágio final de RF (Existência e indicação da escala):

a) De corrente contínua de placa ou coletor; b) De tensão contínua de placa ou coletor; c) De potência de
saída (incidente e refletida).

S S

4.8.3) Existência de tomadas de amostras de RF, para:

a) Modulação; b) Frequência.
S S

4.8.4) Existência de dispositivos de segurança do pessoal:

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição sumária); b) Gabinetes metálicos
encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos operadores, interligadas e
conectadas à terra; c) De interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do
transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que automaticamente desliguem essas tensões
quando qualquer dessas portas ou tampas forem abertas; d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os
ajustes dos circuitos com tensões superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas.

S S

4.8.5) Existência de dispositivos de proteção do transmissor:

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; b) Proteção contra a falta de
ventilação adequada, no caso de sistema forçado.

S S

4.9) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por mim
realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo consta de......................................folhas,
todas numeradas e rubricadas com a rubrica..............................de que faço uso." (local e data) (assinatura) (nome)
(nº de registro no CREA)

S S

4.10) Parecer Conclusivo:

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
DECLARO que o transmissor de frequência modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi
realizado, atendia à regulamentação aplicável." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S S

4.11) Declaração do interessado:

"Na qualidade de representante legal da.............................................................(nome da entidade) DECLARO que o
Sr.......................................................(nome do profissional habilitado) esteve no endereço abaixo nos
dias............................ensaiando o transmissor de frequência modulada, fabricado
por.............................modelo................série...........nº.....................com potência nominal (ou de operação, conforme o
caso) de..............................kW.

Local do ensaio: (endereço completo, cidade e UF)." (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na
entidade)

S S

4.12) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando
fabricante, modelo, número de série e precisão de cada um).

S S

4.13) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S S

 
 
2 .  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada  atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

(1) Opcional conforme Portaria nº 05, de 07/01/1991, DOU de 09/01/1991.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho, Engenheiro,
em 05/06/2017, às 15:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1931673 e o
código CRC EF95146D.

Referência: Processo nº 53900.073493/2015-12 SEI nº 1931673
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 12159/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53900.073493/2015-12.
Processos relacionados:
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO FM TROPICAL
DE EUCLIDES DA CUNHA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando o canal 239
(duzentos e trinta e nove), classe B1, na localidade de Euclídes da Cunha - BA, referente aos
períodos 18/03/1996_ a 18/03/2016 e 18/03/2016 a 18/03/2026. Os autos do processo foram
encaminhados à Regional Minas Gerais, para análise dos laudos técnicos apresentados,
(evento SEI nº , fls. 1-7 0888631 ; fls. 1-14  1442161 ).

ANÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de 12 de
novembro de 1998 / Portaria MC n.° 25, de 24 de fevereiro de 1983, e demais legislações
pertinentes, em especial pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor฀ opinar sobre a respectiva
renovação e propor a declaração de caducidade e perempção฀
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão de
caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e autorizações
(art. 34, §§ 1º e 3º)฀
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de radiocomunicação
e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às condições técnicas exigidas฀

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão
ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da
presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por
períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as obrigações
legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o
interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado฀
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.
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Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a licença
de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da autorização de
uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.
 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução dos
serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando,
assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços objeto da concessão ou
permissão฀

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,  sem
prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou não
atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação
das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às
condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele
decorrentes.

 

2.4. Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende do
cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades educativas
e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares aplicáveis
ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria n.º 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao serviço.
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2.6. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito
indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de radiodifusão concedidas
pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro
de Telecomunicações, o qual estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os
concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e contratuais, mantido a
mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto,
dentre outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento
acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos a serem
exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo
técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por
ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de
características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

 

3. Considerando a documentação apresentada, fls. 1-7 0888631; fls. 1-14 
1442161, composta de Laudo de Vistoria da Estação e Laudo de Ensaio dos transmissores
principal e auxiliar, verifica-se através das medições apresentadas que a estação
estava funcionando na data da execução dos referidos laudos de acordo com as
características técnicas definidas em regulamento técnico para o serviço específico. A
interessada apresentou as declarações do representante legal e do profissional habilitado,
conforme definido no regulamento técnico, tendo apresentado ainda a Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) devidamente quitada. Dessa forma, constatamos que a
permissionária na época dos laudos de vistoria da estação e de ensaio dos transmissores
estava executando o serviço em conformidade com a última autorização do poder
concedente e norma técnica regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Vistoria Técnica da
Estação, o Laudo de Ensaio dos transmissores principal e auxiliar e as declarações
apresentadas estão em conformidade com a última autorização do poder concedente e
norma técnica regulamentar vigente, estando apta tecnicamente para dar prosseguimento
ao processo de Renovação de Outorga. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da
presente Nota à Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, para
continuidade do processo de Renovação de Outorga.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho, Engenheiro,
em 05/06/2017, às 15:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos, Chefe do
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Órgão Regional de Minas Gerais, em 06/06/2017, às 09:25, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1931725 e o
código CRC C5BCDE1C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.073493/2015-12 SEI nº 1931725
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 13392/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.073493/2015-12

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio FM Tropical de
Euclides da Cunha, relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do serviço
de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no município de Euclides da Cunha,
estado da Bahia, referente ao período de 18.3.2016 a 18.3.2026. 

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o parágrafo
1 chegou a ser analisado pela Secretaria de Comunicação Eletrônica - SCE que, por conduto
do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, solicitou à Interessada a apresentação de
documentos necessários para a completa instrução do feito. É oportuno destacar que a
Interessada vem prontamente atendendo às solicitações desta Pasta, conforme se verifica
dos autos.

 

3. Todavia, a documentação que se encontra anexada ao autos ainda não se
mostra suficiente para possibilitar a completa instrução do pedido de renovação em
questão. Explica-se.

 

4. Recentemente entrou em vigor a Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017, que
altera as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27
de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978, para dispor sobre o processo de
renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão, os
procedimentos de renovação de outorga passaram a ser instruídos com a declaração
acrescida ao art. 38 da Lei nº 4.117/63, para fins de comprovação do requisito legal de
idoneidade moral dos sócios/diretores, senão vejamos:

 

“Art. 38.  ....................................................................... 

[...]

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos

nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar no 64,
de 18 de maio de 1990. 

§ 1o (VETADO). 

§ 2º  (Revogado). 

§ 3º  A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo sujeitará os
responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.” (NR)

 

5. Assim, considerando-se os termos da suso mencionada alteração legislativa,
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faz-se necessário que a Interessada apresente o seguinte documento pendente:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se
encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I,
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº
64/1990 (lei da ficha limpa);

 

OBS:  A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à
Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do
ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 5,
ficando advertida que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora
formulada implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico
de Nível Superior, em 21/06/2017, às 16:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Costa de Oliveira, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 21/06/2017, às 17:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1967799 e o
código CRC 6FB882F2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.073493/2015-12 SEI nº 1967799
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 26580/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA
Rua Manoel do Conselho Campos, 135, Centro
48.500-000 Euclides da Cunha/BA

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.073493/2015-12.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 13392/2017/SEI-MCTIC, com vistas
ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e
do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado
acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Bruno Costa de Oliveira, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 21/06/2017, às 17:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1967800 e o
código CRC B3FBBC1B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 26580/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.073493/2015-12 - Nº SEI: 1967800
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Correspondência Eletrônica - 1979948

Data de Envio: 

  23/06/2017 09:12:10

De: 

  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:

    lomes@uol.com.br

    rose@jovempanaju.com.br

    processos@sulradio.com.br

    sulradioprocessos@gmail.com

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.073493/2015-12

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_1967800.html

    Nota_Tecnica_1967799.html
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Página 1 de 1 

 

Ilmo. Sr.  

Dr. BRUNO COSTA DE OLIVEIRA  

Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão  

Coordenação-Geral de Pós-Outorga  

Departamento de Radiodifusão Comercial  

Secretaria de Radiodifusão  

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES  

Brasília/DF  

  

  

Ref.: Resposta ao Ofício n° 26580/2017/SEI-MCTIC.  

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo n° 53900.073493/2015-12.  

  

          

RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA., executante do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Euclides da Cunha/BA, com 

sede na Rua Otávio Mangabeira, 13 – Bairro Centro – Euclides da Cunha/BA – CEP 48.500-000, 

inscrita no CNPJ sob o n° 13.833.835/0001-74, vem, respeitosamente, em atenção ao ofício ora 

respondido, apresentar e requerer o que segue.  

  

A fim de instruir por completo o processo de renovação de outorga em 

questão, de acordo com a documentação atualmente exigida, a entidade vem apresentar a 

declaração exigida no item 5, devidamente assinada por seu representante legal.  

  

Assim, diante da declaração que ora segue em anexo e de toda a 

documentação já apresentada anteriormente, requer que a exigência seja considerada 

integralmente cumprida, bem como que o período de 18/03/2016 a 18/03/2026 seja 

devidamente renovado, mediante a expedição e publicação de seu respectivo ato.  

  

Nestes termos, pede e espera deferimento.  

  

Euclides da Cunha/BA, 20 de julho de 2017.  

  

  
Júlia de Moraes Boeira  

OAB/RS n° 103.751  

Procuradora    
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DECLARAÇÃ O 

t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*  O  abaixo assinado, representant e legal d a Rádi o FM  Tropical de 

Euclides da Cunha Ltda. , executant e d o Serviç o d e Frequênci a M odulada,  na 

localidade d e Euclide s d a Cunha/ BA , inscrit a n o CNPJ so b o  n ° 

13.833.835/ 0001-74, con n sed e n a Rua Otávi o M angabeira , 13 , Euclides da 

Cunha/ BA -  CEP 48500-000,  declar a qu e nenhum do s dirigentes e  sócio s da 

ent idade s e encontr a condenad o e m decisã o t ransitad a e m julgad o o u 

proferida po r órgã o judicia l colegiado no s ilícito s previsto s n o art . 1° , inciso I, 

alínea szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA b,  c, d, e, f, g, h, i, j, k,  I, m, n, o, p e q, da Lei Complementar n ° 64/ 1990 

(Lei da Ficha Limpa). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« 

Euclides da Cunha/ BA, 23 de junho de 2017. -

TÂNI A DE FREITAS M OTA LOM ES 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  13.833.835/0001-74

RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALOISIO

BATISTA

FILHO

431.735.945-68

RADIO FM

TROPICAL

DE EUCLIDES

DA CUNHA

LTDA

13.833.835/0001-74 Sócio 1200 0,00% 0,00% FM -- BA
Euclides da

Cunha

TANIA DE

FREITAS

MOTA

LOMES

374.769.635-04

RADIO FM

TROPICAL

DE EUCLIDES

DA CUNHA

LTDA

13.833.835/0001-74

Diretor

(DIRETORA

GERENTE)

0 -- -- FM -- BA
Euclides da

Cunha

RADIO FM

TROPICAL

DE EUCLIDES

DA CUNHA

LTDA

13.833.835/0001-74 Sócio 28800 0,00% 0,00% FM -- BA
Euclides da

Cunha

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 31/07/2017          Hora: 08:05:48

 

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 31/07/2017 08:05
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  431.735.945-68

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALOISIO

BATISTA

FILHO

431.735.945-68

RADIO FM

TROPICAL

DE EUCLIDES

DA CUNHA

LTDA

13.833.835/0001-74 Sócio 1200 0,00% 0,00% FM -- BA
Euclides da

Cunha

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 31/07/2017          Hora: 08:06:01

 

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 31/07/2017 08:06
Certidão obtida via Internet  (2084899)         SEI 53900.073493/2015-12 / pg. 2
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  374.769.635-04

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

TANIA

DE

FREITAS

MOTA

LOMES

374.769.635-04

T L

COMUNICACAO

LTDA

04.937.845/0001-69
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- BA Aramari

RADIO

REGIONAL DE

SERRINHA

LTDA

13.833.009/0001-25
Diretor (DIRETOR

GERENTE)
0 -- -- OM Regional BA Serrinha

RADIO FM

TROPICAL DE

EUCLIDES DA

CUNHA LTDA

13.833.835/0001-74
Diretor (DIRETORA

GERENTE)
0 -- -- FM -- BA

Euclides da

Cunha

RADIO FEIRA

DE SANTANA

FM LTDA

15.647.290/0001-37
Diretor (DIRETOR

GERENTE)
0 -- -- FM -- BA

Feira de

Santana

RADIO

PANORAMA FM

DE CRUZ DA

ALMAS LTDA

13.844.097/0001-60
Diretor (DIRETORA

GERENTE)
0 -- -- FM -- BA

Cruz das

Almas

T L

COMUNICACAO

LTDA

04.937.845/0001-69 Sócio 29700 0,00% 0,00% FM -- BA Aramari

RADIO

SERRINHA FM

LTDA

13.638.341/0001-39 Sócio 9000 0,00% 0,00% FM -- BA Serrinha

RADIO FEIRA

DE SANTANA

FM LTDA

15.647.290/0001-37 Sócio 184000 0,00% 0,00% FM -- BA
Feira de

Santana

RADIO FM

TROPICAL DE

EUCLIDES DA

CUNHA LTDA

13.833.835/0001-74 Sócio 28800 0,00% 0,00% FM -- BA
Euclides da

Cunha

RADIO

PANORAMA FM

DE CRUZ DA

ALMAS LTDA

13.844.097/0001-60 Sócio 29400 0,00% 0,00% FM -- BA
Cruz das

Almas

RADIO

REGIONAL DE

SERRINHA

LTDA

13.833.009/0001-25 Sócio 59900 0,00% 0,00% OM Regional BA Serrinha

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 31/07/2017          Hora: 08:06:50

 

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA

CNPJ: 13.833.835/0001-74

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 08:07:45 do dia 31/07/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 30/08/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 31/07/2017 08:07
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  BA Distrito:  

Município:  Euclides da Cunha Sub Distrito:  

Freqüência:  95,7 MHz Local Especifico:  

Classe:  B1 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  239

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA Fistel:   06020353338

Nome Fantasia:  CNPJ:   13.833.835/0001-74

Nº Estação:  322623375 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 20/05/2010 11:12:24

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  18/03/1986 Outorga Jur.

- Selecione -  21/10/1986
Aprovação de

Local
Jur.

- Selecione -  
Enquadramento

Plano Básico
Jur.

- Selecione -  

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  18/08/2000 Multa Jur.

- Selecione -  03/07/2002

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione - ER 09/07/2003

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  
Substituição de

Equipamento
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SRD   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  BA Município:  Euclides da Cunha

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO CIDADE EUCLIDES DA CUNHA LTDA ME Euclides da Cunha 05/05/1986 05/05/1996

RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA Euclides da Cunha 18/03/1986 18/03/1996

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 31/07/2017          Hora: 08:10:47

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  

Departamento de Radiodifusão Comercial 

Coordenação Geral de Pós-Outorga 

 

  1 de 2 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53900.073493/2015-12 

Entidade: RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA 

Localidade: EUCLIDES DA CUNHA UF: BA Serviço: FM 

Período(s): 18.03.2016 a 18.3.2026 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; x   1 
(0888543) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

x   3 
(0888549) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

x   1 
(0888549) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
x   3 

(0888549) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
x   

1-5 
(0888575) 

(2011-2015) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
x   

1-5 
(0888624) 

(2011-2015) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   1(0888568) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   2(1888568) 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; x   3(0888568) 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; x   2 
(1888568) 
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2 

 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   
4 

(0888568) 
BA 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   

5 
(0888568) 

Euclides da 
Cunha 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; x   6 
(0888568) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); x   7 
(0888568) 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
x   8 

(0888568) 

16- Laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores, 

assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a 

regularidade de instalação da estação de radiodifusão; x   

1-7 
vistoria 

(0888631) 
1-14 

(1442161) 
 

DOCUMENTOS NOME (S) NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

17. declaração de que nenhum dos 

dirigentes e sócios da entidade se 

encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado nos ilícitos 

previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, 

c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da 

Lei Complementar nº 64/1990 (lei da 

ficha limpa) 

   

RADIO FM 
TROPICAL DE 
EUCLIDES DA 

CUNHA 

              (2058245) 

   
   

   
   

   

   

   

   

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

TANIA FREITAS  11(0888556) 
ALOÍSIO BATISTA  11(0888561) 

   
   
   
   
   
   
   

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

 

Análise:    
Analista:Reginalva Cândida de Faria 

Cargo:chefe de serviço 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

13.833.835/0001-74
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

30/12/1985

NOME EMPRESARIAL 

RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO 

R OTAVIO MANGABEIRA
NÚMERO 

13
COMPLEMENTO 

CEP 

48.500-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO
MUNICÍPIO 

EUCLIDES DA CUNHA
UF 

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

PONTUAL456@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(75) 3271-1652 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/01/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 20/10/2017 às 09:33:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página

Página 1 de 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

20/10/2017http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovan...
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Consulta Quadro de Sócios e 
Administradores - QSA

CNPJ: 13.833.835/0001-74

NOME EMPRESARIAL:
RADIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA - 
ME

CAPITAL SOCIAL: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pe

Nome/Nome Empresarial: TANIA DE FREITAS MOTA LOMES 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial: ALOISIO BATISTA FILHO 

Qualificação: 22-Sócio

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou compare

Emitido no dia 20/10/2017 às 09:33 (data e hora de Brasília). 

Voltar

Página 1 de 1Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

20/10/2017http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_qsa.asp
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 45858/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA (CNPJ Nº 13.833.835/0001-74)
Rua Manoel do Conselho Campos, 135, Centro
48.500-000 Euclides da Cunha/BA

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.073493/2015-12.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 24122/2017/SEI-MCTIC, com vistas
ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e
do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado
acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 05/12/2017, às 16:49,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2317549 e o
código CRC 661DD493.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 45858/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.073493/2015-12 - Nº SEI: 2317549
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 24122/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.073493/2015-12

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO FM TROPICAL
DE EUCLIDES DA CUNHA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Euclides da
Cunha, estado da Bahia, referente ao período de 18.03.2016 a 18.03.2026. 

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos
termos da Nota Técnica n.º 13392/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1967799), concluiu pela
expedição do Ofício n.º 26580/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1967800), à Entidade, com
vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a
Interessada protocolou requerimento sob o no  xxxxx, acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017, que
altera as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27
de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978 e do Decreto 9.138, de 22 de agosto de
2017, que altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, e revoga o decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, houve a
inclusão de documentos necessários para  a instrução do Processo de Renovação de
Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

3. Assim, considerando-se os termos das susos mencionadas
alterações legislativas, faz-se necessário que a Interessada apresente os seguintes
documentos pendentes:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

 

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da interessada, de
que nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
outorga que será renovada, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28
de fevereiro de 1967;

3.2. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
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interessada, de que nenhum dos dirigentes está no exercício de
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

3.3. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa
Jurídica não está impedida de transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta;

3.4. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa
Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;

3.5. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa
Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

4.9. certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica (atualizar);

3.6. ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no
órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de
serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata
da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da
qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

3.7. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à
Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do
ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3, ficando
advertida que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada,
implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Jailson Alonso de Souza, Economista, em
05/12/2017, às 16:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico
de Nível Superior, em 05/12/2017, às 16:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 05/12/2017, às 16:48,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2317430 e o
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código CRC D89FF8EB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.073493/2015-12 SEI nº 2317430
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Correspondência Eletrônica - 2464218

Data de Envio: 

  06/12/2017 09:09:40

De: 

  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:

    lomes@uol.com.br

    rose@jovempanaju.com.br

    processos@sulradio.com.br

    sulradioprocessos@gmail.com

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.073493/2015-12

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_2317549.html

    Nota_Tecnica_2317430.html
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Ilmo. Sr. 
Dr. RAFAEL FERREIRA LARCHER 
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Brasília/DF 
 

Ref.: Resposta ao Ofício n° 45858/2017/SEI-MCTIC. 
Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo n° 53900.073493/2015-12. 
 

RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA., executante do Serviço de 

Radiodifusão sonora em Frequência Modulada, na localidade de Euclides da Cunha/BA, inscrita no 

CNPJ sob o n° 13.833.835/0001-74, com sede na Rua Otávio Mangabeira, 13 – Bairro Centro – 

Euclides da Cunha/BA – CEP 48.500-000, vem, em atenção ao ofício acima referido, apresentar e 

requerer o que segue. 

 

A fim de instruir por completo o seu pedido de renovação de outorga de acordo 

com a documentação atualmente exigida, referente ao período de 18/03/2016 a 18/03/2026, a 

entidade vem apresentar os documentos exigidos na Nota Técnica n° 24122/2017/SEI-MCTIC, que 

acompanha o ofício ora respondido. 

 

Assim, diante da documentação em anexo, requer que a exigência seja 

considerada integralmente cumprida e que o presente processo seja considerado devidamente 

instruído, a fim de que o período de 18/03/2016 a 18/03/2026 seja renovado, mediante a 

expedição e publicação de seu respectivo ato. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 
Euclides da Cunha/BA, 22 de dezembro de 2017. 
 

 

 
Júlia de Moraes Boeira 
OAB/RS n° 103.751 
Advogada e Procuradora (CADSEI) 
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DECLARAÇÃO 
 
 
Eu, TANIA DE FREITAS MOTA LOMES, representante legal da RÁDIO FM TROPICAL DE 
EUCLIDES DA CUNHA LTDA., DECLARO, para os devidos fins, que: 
 
(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário 
ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de 
radiodifusão, na localidade em que a outorga será renovada, nem de outras pessoas 
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/1967; 
 
(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
 
(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública 
federal, direta ou indireta; 
 
(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7°, caput, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal; 
 
(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga. 
 
Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal 
e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo a 
presente declaração. 
 

 
Euclides da Cunha/BA, 22 de dezembro de 2017. 

 
 

                            
TANIA DE FREITAS MOTA LOMES 

DIRETORA 
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GOVERN O D O ESTAD O D A BAHI A 

SECRETARI A D E DESENVOLVIMENT O ECONÓMIC O 

JUNT A COMERCIA L D O ESTAD O D A BAHI A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO SIMPLIFICAD A DIGITAL 

Certificaino s que as informaçõe s abaix o consta m dos documento s arquivado s nest a Junt a Comercia l e são vigente s na dat a de sua expedição . 

EMPRES A 

Nome Empresarial : RADI O FM TROPICA L DE EUCLIDE S D A CUNH A LTD A ME 

Naturez a Jurídica : SOCIEDAD E EMPRESÁRI A LIMITAD A 

NIRE(sede ) 

2920063584 5 

CNP J 

13.833.835/0001-7 4 

Arquivament o d o ato 
Constituitiv o 

30/12/198 5 

Inicio da atividad e 

30/12/198 5 

Endereço ; 

RUA OTÁVI O MANGABEIRA , 13 , CENTRO , EUCLIDE S D A CUNHA , B A - CEP ; 4850000 0 

OBJET O SOCIA L 

SERVIÇO S DE  RADIOFUSAO , E M BAS E COMERCIAL , MEDIANT E CONCESSÃ O O U PERMISSÃ O QU E LHE VENH A A SER 

OUTORGAD A PO R ATO S DO S PODERE S PÚBLICOS , CO M OBSERVÂNCI A N A PRODUÇÃ O E  PROGRAMAÇÃ O DO S SEU S 

SERVIÇO S AS FINALIDADE S EDUCATIVAS , ARTÍSTICAS , CULTURAIS , JORNALÍSTICA S E  INFORMATIVAS , D E CONFORMIDAD E 

COM A LEGISLAÇÃ O REFERENT E E  APLICÁVE L AO SERVIÇ O 

CAPITA L SOCIA L PORT E PRAZ O D E DURAÇÃ O 

R$ 30.000,0 0 

TRINT A MI L REAI S Microempres a XXXXX X 

Capita l íntegralizado : 

R$ 30.000,0 0 

TRINT A MI L REAI S 

QUADR O SÓCIO S E ADMINISTRADORE S 

Nome/CP F Participaçã o R$ Cond./Administrado r Términ o d o mandat o 

TÂNI A DE FREITA S MOT A LOME S 

374.769.635-0 4 

28.800,0 0 SÓCI O / ADMINISTRADO R XX/XX/XXX X 

ALOISI O BATIST A FILH O 

431.735.945-6 8 

1.200,00 SÓCI O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAxxjxmxxx 

ÚLTIM O ARQUIVAMENT O SITUAÇÃ O STATUS 

Qata Númer o 

28/01/200 9 9688746 4 
REGISTR O ATIV O Sem Statu s 

Ato ; 002-ALTERAÇÃ O 

Evento ; 02 1 - ALTERAÇÃ O D E DADO S (EXCET O NOM E EMPRESARIAL ) 

FILIAL(AIS ) NEST A UNIDAD E D A FEDERAÇÃ O O U FOR A DEL A 

NIRE ; XXXXX X 

Endereço ; XXXXX X 

CNPJ ; XXXXX X 

Observação 

17320379 5 

^ página : 1/2 

lllillilliilll 
CONTROLE : 124.210.979.275.6 3 CP F SOLICITANTE : 319.136.525-7 2 NIRE : 2920063584 5 Emitida : 18/12/201 7 17:32:3 3 -  CERTIDÃ O SIMPLIFICAD A 

A AUTENTICIDAD E DESS E DOCUMENT O POD E SE R VERIFICAD O N O ENDEREÇ O http://regln.juceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.asp x zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 
JUCEB 

Petição  (2521135)         SEI 01250.081045/2017-44 / pg. 3

71
61

44
5a

-0
7b

8-
4a

d4
-8

0f
5-

7c
8c

1c
2e

0f
78

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7161445a-07b8-4ad4-80f5-7c8c1c2e0f78
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



JUCEB 

GOVERN O D O ESTAD O D A BAHI A 

SECRETARI A D E DESENVOLVIMENT O ECONÓMIC O 

JUNT A COMERCIA L D O ESTAD O D A BAHI A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO SIMPLIFICAD A DIGITA L 

Certificamo s qu e as informaçõe s abaix o consta m dos documento s arquivado s nest a Junt a Comercia l e são vigente s na data de sua expedição . 

EMPRES A 

Nome Empresarial : RADI O F M TROPICA L D E EUCLIDE S D A CUNH A LTD A ME 

Naturez a Jurídica : SOCIEDAD E EMPRESÁRI A LIMITAD A 

NIRE(sede ) CNP J Arquivament o d o ato 
Constituitiv o 

Inicio da atividad e 

2920063584 5 13.833.835/0001-7 4 30/12/196 5 30/12/198 5 

Endereço : 

RUA OTÁVI O MANGABEIRA , 13 , CENTRO , EUCLIDE S D A CUNHA, B A - CEP : 4850000 0 

SALVADO R - BA, 18 de Dezembro de 2017 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e'^éu/ ""^í tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AcCe^ 

HÉLIO PORTEL A RAMO S 

« página : 2/2 

173203795 -  * 

CONTROLE : 124.210.979.275.6 3 CP F SOLICITANTE : 319.136.525-7 2 NIRE : 2920063584 5 Emitida : 18/12/201 7 17:32:3 3 - CERTIDÃ O SIMPLIFICAD A 

A AUTENTICIDAD E DESS E DOCUMENT O POD E SE R VERIFICAD O N O ENDEREÇ O http://regin.juceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.asp x 
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Nasajo n Sistema s Contábi l Pontua i As szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Plane ] Cori t Ltd a 

RADI O F M TROPICA L D E EUCLIDE S D A CUNH A LTDA-M E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
mm t 

Balanç o Patrimonia l Analític o 
Encerrad o e m 31 de Dezembr o d e 201 6 

ATtV O 

CIRCULANT E 

CAIX A 

CAIX A 481.306.0 7 D 

481,306,0 7 D  ' 

481.306,0 7 D 

DEVEDORE S E CREDORE S DIVERSO S 

DEVS E CREOS DIV - 103.7 5 D 

103 .7 5 D 

103,7 5 D 

MAQUINA S E EQUIPAMENTO S 

MAQUINA S E EQUIPAMENTO S 17.925,4 6 D 

INSTALAÇÕE S 

INSTALAÇÕE S 0,0 1 D 

MOVEI S E UTENSÍLIO S 

MOVEI S E  UTENSÍLIO S 1,045,0 1 D 

17,925.4 6 D 

0.01 D 

1 045.0 1 O 

18.970.4 8 D 

600.380.3 0 D 

Tola l Gera l do Aíiv o 500.380.3 0 D 

PASSIV O 

CIRCULANT E 

IR FONT E A RECOLHE R 

IR FONT E A RECOLHE R '  .  6.3 3 C 

SINDICA L A RECOLHE R .  • 

SINDICA L A RECOLHE R 170,7 0 C 

6,33 C 

170,7 0 C 

177.03 C 

177,03 C 

0,01 C 

0,01 C 

PATRIMÓNI O LIQUID O 

CAPITA L SOCIA L 

CAPITA L SOCIAL-NACIONA L 0.01  C 

RESULTADO S ACUMULADO S 

LUCRO S OU PREJUÍZO S ACUMULADO S 

LUCRO S OU PREJUÍZO S ACUMULADO S 507.815,8 0 C 

RESULTAD O 0 0 EXERCÍCI O ,  ?.S12,S 4 D 

500,203.2 6 C 

500.203,2 6 C 

SOO.203,27 C 

Tofa l Gera l do Passivo ; • 500,380.3 0 G 

Reconhecemo s a  exatidâ o d o present e Balanç o Patrimonia l somand o no Aíivo e  n o Passiv o 
QUINHENTO S MIL . TREZENTO S E  OITENT A REAI S E  TRINT A CENTAVO S d e acord o com a 
documentaçã o fornecida  pel a empresa , ^  _  . 

Euclide s da Cunha, 31 de Dezembr o de 2016 
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«lasaion Sisíerna s Contàbi ! Pontua l As s Piane j Con í Ltd a 

RADI O F M TROPICA L D E EUCLIDE S D A CUNH A LTDA~M E 

Folha 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Baianç o Patrimonia l Analític o 

Encerrad o e m 3 1 de Dezembr o d e 201 6 

Tânia de Reifas Moia Lemes 
Soao-âdmin!stfac<or - CPF; 374789.635.04 

Pontua!, Assessoria, Pfanejarnento e Consafeílidacie Ltaa 

Tácnteo em Cont«i'.idade - CRC 0535 - BA 

CPFr 319.136.S2S,-72 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Lmmmmsé miszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DA S. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «CEM » 

ll LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c m CRC-BA 12.931 * CPF; 3Mm m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
mMa « . iepeira , 144 - CtfezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mã 

Sfirrtnha •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Bahia 
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Na33JonzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sistena s 

RECEITA 

RECEITA LÍQUID A 

LUCRO BRUT O 

DESPESA S 

Contábi l Pontua l As szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Pl  

RADi O F M TROPICA L D E EUCLIDE S D A CUNHA LTDA-M E 

Demonstraçã o d o Resultad o do 

Encerrad o c m 3 1 d e Dezembr o 

SERVIÇO S PRESTAOOS- A VIST A 

ASSOCIAÇÕE S D E CLASS E 

AGUA 

CORREIO . TELEGRAF O E TELEFON E 

DIVERSA S 

DIREITO S AUTORAI S 

FARDAMENTO S 

FORC A E LU Z 

HONORÁRIO S PROFISSIONAI S 

MATERIA L P/ESCRITORI O 

PROGRAMA S D Ê COMPUTADO R 

SEGUROS-RISCO S DIVERSO S 

TAXA S E EMOLUMENTO S 

TAXA LICENÇ A E  FUNCIONAMENT O 

IMPOST O SINDICAL-PATRONA L 

SIMPLE S NACIONA L 

PECA S E OUTRO S MATERIAI S 

ADICIONA L DE  FERIA S 

FGT S 

tNS S 

DECIM O TERCEIR O SALÁRI O 

QUINQUÉNI O 

ORDENADO S E  SALÁRIO S 

Exercíci o 

de 201 6 

1-19,651,40 C 

1.199.37 0 

736.61 D 

1.602,73 0 

2.240.3 8 D 

28,179.5 4 D 

280,0 0 D 

32.032,0 9 D 

6,811,0 0 D 

392.90 D 

4,465,3 6 D 

130.00 O 

100,00 O: 

660,0 0 D 

240,0 0 D 

9.226.1 4 O 

3â0.0 0 D 

1,461,0 3 0 

5.059.0 9 D 

4,01 D 

4,694,8 4 D 

7,297,3 1 D 

49.971,5 6 D 

qne Con t Ltd a 

Folha 3 

149.651, 

149 551,4 0 0 

14S.561.40 C 

PREJUÍZ O OPERACIONA L LÍQUID O 

157,133.94 D 

7.612.54 D 

PREJUÍZ O LIQUIDO ; 7 612,5 4 O 

Euclide s da Cunha, 31 de Dezembr o de 201 6 

Tânia de Freitas Motatfemes 
Soclo-atímioisírador •• CPF: 374.768.535-04 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P 
PonU d! Aisesson s P'..!ne.áritnlo e ConíaWtSad" Ltda 

Tècroeo em ConsabiMade - GRC 0»35 - BA 

CPF: 319.13W.S26-72 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LUCIANO JOSÉ REIS DAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BÃCU •  

TÉC. CONT CRC-BAI I MÍ  -  CF:« 1 '̂ 

%. Antónia R. Koguêira, 144 - CEft ^i . W. m 
Serrinha-flahia 
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Nosajo n Sistena s Contàbi ! Pcntua l As szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Planei  Con tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ltd a 

P^AD1 0 P y TROPICA L D E EUCLIDE S D A CUNH A LTDA-M E 

Folha 4 

Demonstraçã o d e Lucro s o u Prejuízo s Acumulado s 
Encerrad o e m 31 de Dezembr o d e 201 6 

iUCRO S Ê  PREJUÍZO S 

Saldo de Lucr o Acumulad o 507,815.8 0 

Ajustes Credore s de Período s d e Apuraçã o Anteréwe szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OM 

Rewersão ds Reserva s ftíÓ 

Outros Recurso s t t M 

Lucro Liquid o cio Ano -ft'OÓ ; 

(-ISaído Anterio r de Prejuízo s Acumulado s ÍÍ^S O 

(-SAjustós Devedore s de Período s d ô Apuraçã o Anteriore s 0,0 0 

(-iPrejuii o Liquid o do Ano 7.612,5 4 

TOTAL 500.203,2 6 

DESTINAÇÕE S 

Transterérsclas para Reserva s ©fW ' 

Dividendo ou Lucro s Distribuídos , Pago s ou Creditado s p.® t 

Pareeia ííós Lucro s Irioorporado s a o Capita l OiC O 

Outras DestJrsações ^Osí © 

TOTAL 0.0 0 

LUCROS O U PREJUÍZO S ACUMULADO S '  500.203,2 6 

INFORMAÇÕE S D O ÚLTIM O BALANÇ O D O AN O D A DECLARAÇÃ O 

BALANÇ O TRANSCRIT O Â S FOLHA S H"  1  â 2 

N» DIÁRIO 5 

NÚMERO DO REGISTR O DA EMPRES A 29,200.635.84 5 

Euclide s da Cunha, 31 de Dezembr o de 201 5 

.JxSiX 
Tênia de Freitea Moía Líxtws 

SoCio-stíminislradOf -  CPF: 374,769.638-04 

2x 
Pontual, Assessoria. Plantiamento e ContaSSdadt ltd a 

Técrico sm Confsbiíiaade - CRC 053S - BA 

CPF: 318.136.525-72 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LucmoiosémiszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S.  BACH '.I K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l Éc.  COMI mcm mu  •  c r ;  s i a i í c s i ^a  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
a. Antôni o R. Nogueira. 144-CEPJ48.73W500 

^rr i ft t e -  Bahia 
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Ŝ _Z-̀abcadecd̀fghb

ijkl Sî mnŜ _
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO 
  
 

FICHA CADASTRAL JURÍDICA 
  
ENTIDADE   : RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA. 
CNPJ            : 13.833.835/0001-74. 
ENDEREÇO : Rua Otávio Mangabeira, nº 13 – Bairro Centro – Euclides da Cunha / BA. 
CEP              : 48.500-000. 
 
 

QUADRO DIRETIVO 
  
  

  
NOME 

  
CARGO 

 

  
PORTARIA 

  
  

Nº 
 

  
D.O.U. 

  
TANIA DE FREITAS MOTA LOMES 
374.769.635-04 
 
 
 

  
ADMINISTRADORA 

 
 

 
 

 

 
47 

 
 
 
 
 

 
18/ 03/ 1986 
 
 
 
 

  
  

  
PROCURADOR 

  
PRAZO 

MANDATO 

  
PORTARIA 

 

  
Nº 

 

  
DATA  

    

Processo nº 29000.008464/1985 
 
SECIR/nsa. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO 
  
 

FICHA CADASTRAL JURÍDICA 
  
ENTIDADE   : RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA LTDA. 
CNPJ            : 13.833.835/0001-74. 
 

QUADRO SOCIETÁRIO 
  
 

  
Alteração Contratual, de 20 de setembro de 2008.  

Registrado na JUCEBA sob nº 96887464 em 28/ 01/ 2009. 
 

  
NOME 

  
COTAS 

  
AÇÕES 

  

  
VALOR 
(REAIS) 

ORD. PREF. 
 
TANIA DE FREITAS MOTA LOMES 
374.769.635-04 
 
ALOISIO BATISTA FILHO 
431.735.945-68 
 

 
28.800 

 
 

1.200 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
28.800,00 

 
 

1.200,00 
 
 
 

  
TOTAL 

  

 
30.000 

 
 

 
 

 
30.000,00 

Processo nº 01250.028916/2017-00 
  
SECIR/nsa. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
  53900.073493/2015-12 

Entidade: Rádio FM Tropical da Cunha Ltda.  CNPJ: 13.833.835/0001-74 

Executante do serviço de radiodifusão  Localidade: Euclides da Cunha UF: BA 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 20016-2026 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 
0888543 

2521133 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 3-6 (2638461) 

 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 
2521138 

2521141 

2.1.2. Certidão detalhada  ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 2521135 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 2521142 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 7 (0888568) 
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2 

 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

2317534 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

2 (0888568) 

4 (0888568) 

5 (0888568) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 4 (2084899) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

2 (0888568) 

3 (0888568) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 6 (0888568) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 0888531 

Observações: 
 

 

 

 

 

 

 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
07/02/2018 

 

Checklist Final (2638607)         SEI 53900.073493/2015-12 / pg. 11

71
61

44
5a

-0
7b

8-
4a

d4
-8

0f
5-

7c
8c

1c
2e

0f
78

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7161445a-07b8-4ad4-80f5-7c8c1c2e0f78
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 2967/2018/SEI-MCTIC

Processo nº  53900.073493/2015-12

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio FM Tropical de
Euclides da Cunha, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Euclides da Cunha,
estado da Bahia, referente ao período de 18.03.2016 a 18.03.2026.  

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição Federal
estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas concedidas pelo
Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. A
interessada deve comprovar o cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim
como a observância das finalidades educativas e culturais do serviço, consoante regras
dispostas na Lei nº 4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963
(alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram
o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10 (dez) anos e as concessões referentes
aos serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos.
Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art. 113 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de radiodifusão sonora, competirá
ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações emitir portaria de
renovação de outorga e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, via
mensagem da Presidência da República; e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo artigo, competirá
à Presidência da República a expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao
Congresso, para deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de
regular instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou
por meio da Portaria nº 47, de 14 de março de 1986, publicada no Diário Oficial da União –
D.O.U. de 18 de março de 1986 (evento SEI n.º 1727184). Com efeito, depreende-se que a
permissão em questão se encontra vencida desde 18/03/1996 (evento SEI nº 2638461, fl. 1).

7. Apesar disso, constata-se que a Interessada desde àquela época manifestou
interesse na renovação da outorga. Senão vejamos.

7.1. Por meio de requerimento autuado sob o n.º 53640.000622/1996-11,
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protocolizado nesta Pasta em 26.9.1996, a Rádio FM Tropical de Euclides da
Cunha manifestou interesse na renovação da outorga da permissão. O
requerimento foi apresentado de forma intempestiva, haja vista o período
legal estabelecido para sua apresentação (18.9.1995 a 18.12.1995).

7.1.1. Apesar da intempestividade do pedido se constata que o
processo foi analisado normalmente. Depreende-se daqueles autos que
naquela ocasião a Interessada se encontrava em funcionamento de
forma irregular. Além disso foi constatada a ausência de documentos
necessários, para o exame do pedido, os quais forma posteriormente
apresentados.

7.1.2. Se constata que, embora esta Pasta tenha envidado os esforços
necessários para concluir a instrução dos  autos, o novo período de
outorga acabou vencendo (2006-2016)

7.2. Por meio de requerimento autuado sob o n.º 53000.094491/2006-10,
protocolizado nesta Pasta em 12.12.2006, a Rádio FM Tropical de Euclides da
Cunha manifestou interesse na renovação da outorga da permissão. O
requerimento foi apresentado de forma intempestiva, haja vista o período
legal estabelecido para sua apresentação (18.9.2005 a 18.12.2005).

7.2.1. Apesar da intempestividade do pedido se constata que o
processo foi analisado normalmente.

7.2.2. Depreende-se daqueles que, após a sua instrução, a antiga
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SSCE chegou a
propor o deferimento do pedido, nos termos da Nota Técnica n.º
1.838/2013/GTCO/DEOC/SCE-MC (fls. 203/204 do evento SEI n.º
0087046). Todavia, a Conjur por meio da Cota n.º
280/2014/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU (evento SEI n.º0049631),
restituiu o feito à SSCE aduzindo que se fazia necessário a juntada de
documentos, notadamente, a manifestação da órgão técnico
competente acerca da regularidade técnica da entidade.

7.2.2. A SSCE chegou a oficiar a Interessada com o propósito de
solicitar a apresentação da documentação faltante. A Interessada
atendeu a exigência formulada por esta Pasta, contudo, não houve
manifestação conclusiva acerca do pleito e o novo período acabou
vencendo (2016 e 2026)

7.3. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que ele
tenha sido recepcionado por esta Pasta devido à praxe administrativa
adotada na época. A praxe carecia de fundamentação jurídica, embora
parecesse a medida mais razoável.

7.3.1. Aliás, foi em razão desse entendimento equivocado que o então
Ministro de Estado de Comunicações, Paulo Bernardo Silva, buscou
uniformizar o entendimento acerca da admissibilidade e
procedimento dos pedidos de renovação de outorga intempestivos.
Para isso, editou a Portaria n.º 153, de 16.3.2012, publicada no D.O.U.
de 19.3.2012, cujo inteiro teor transcreve-se abaixo:

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que
lhe confere o art. 87, inciso II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.008396/2012, e

considerando a necessidade de rever e uniformizar o entendimento
administrativo no âmbito do Ministério das Comunicações a respeito da
admissibilidade e do processamento de pedidos de renovação de outorga de
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serviços de radiodifusão apresentados intempestivamente;

considerando o disposto no inciso XIII do parágrafo único do art. 2º da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, que veda a aplicação retroativa de nova
interpretação; resolve:

Art. 1º - Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
apresentados até 31 de maio de 2012, por protocolo ou postagem pelos Correios,
que não atendam ao disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requesitos previstos na legislação em vigor.

Art. 2º - Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações os pedidos de renovação de outorga de serviços
de radiodifusão apresentados após a data a que se refere o artigo 1º desta
Portaria e que não atendam ao disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 31 de
outubro de 1963.

Art. 3º - Expirado o prazo de vigência de outorga de serviço de radiodifusão sem
a apresentação de pedido de renovação ou sendo este considerado
intempestivo, o Ministério das Comunicações providenciará a instauração de
processo de revisão de outorga.

7.3.2. Com efeito, percebe-se que foi estabelecida a data de 31.5.2012,
para acolhimento/conhecimento dos eventuais pedidos intempestivos
existentes. A definição daquela data se mostrou necessária, pois a
Administração buscou não prejudicar aqueles administrados que já
haviam sido beneficiados com o entendimento equivocado-passado.
Se objetivou, portanto, evitar a aplicação retroativa de nova
interpretação administrativa. Ademais, nota-se da dicção dos arts. 2º e
3º que, a partir de 31.5.2012, os pedidos intempestivos não poderiam
ser conhecidos por esta Pasta e, em sendo o caso, deveria se
providenciar a instauração do correspondente processo de revisão de
outorga.

7.3.3. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo
da Interessada foi agasalhado pelos efeitos da susodita Portaria n.º
153/2012, de modo passou a deter legítima condição de
procedibilidade. Assim, como os  decênios 1996-2006 e 2006-2016 da
outorga já se encerraram e não houve a  efetivação de  análises
conclusivas acerca dos feitos, entende-se que houve a perda de objeto
dos Processos n.º 53640.000622/1996-11 e n.º 53000.094491/2006-10,
sendo o serviço mantido em funcionamento em caráter precário, não
impedindo, portanto, a renovação do período que ora se examina.

7.3.4. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências
materiais e humanas constituem uma realidade burocrática, no
âmbito do serviço público, que impedem um quadro de ideal
celeridade na apreciação dos feitos em geral. Essas condições da
prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à
hierarquização de prioridades, o que, ressalta-se, não pode ser vista
como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos
pela assoberbada máquina administrativa.

7.3.5. Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise dos
pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços
de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de procedimentos que
exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro
diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. O
que se busca, diante desse necessário, é promover a análise de pleitos
observando a ordem cronológica de suas apresentações, de modo que
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os processos mais recentes são analisados após a conclusão dos
processos mais antigos.

7.3.6. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar das
dificuldades, atender todo o País de forma responsável.

7.3. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1º desta Nota,
protocolizado em 18.12.2015, a Interessada manifestou interesse em
continuar a executar o serviço em questão, por novo período de 10 (dez)
anos. Assim, considerando que o prazo legal, à época, para manifestação de
interesse na renovação da delegação se deu entre 18/09/2015 e 18/12/2015,
verifica-se que a manifestação da Interessada foi TEMPESTIVA.

 

8. Estando demonstrado que o pedido objeto destes autos pode ser conhecido,
passa-se ao exame dos demais requisitos a serem observados pela Interessada.

9. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos pedidos de
renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº
52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá
ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos
supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades
por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da
qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;                     (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede
da pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e                          (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com
o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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10. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre
informar que a pessoa jurídica Interessada, assim como os sócios/diretores, apresentaram
todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de Verificação de Documentos” juntada aos
autos sob o evento SEI n.º 2638607.

11. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos
requisitos necessários, relativos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-
financeira, (iii) regularidade fiscal, e (iv) regularidade técnica, imprescindível
também apurar se os limites de outorga estão sendo respeitados pela Concessionária e por
seus sócios e dirigentes; se a outorga não está sendo objeto de processo de apuração de
infração, cuja penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e administradores
observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

12. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua última
alteração que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem
desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto à qualificação econômico-
financeira, observa-se do balanço patrimonial acostado ao feito (evento SEI 2521142) a
existência de recursos financeiros. Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal
de Justiça do Estado da Bahia, denota-se inexistirem ações falimentares ou de recuperação
judicial (evento SEI 0888568, fl. 7). Já no tocante à regularidade fiscal, as certidões expedidas
pelas fazendas federal, estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em
questão perante o fisco em cada uma daquelas esferas. 

13. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos
autos (evento SEI n.º 2521135), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada
coadunam com os aprovados/conhecidos por esta Pasta :

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Tânia de Freitas Mota Lomes 28.800 28.000,00

Aloísio Batista Filho 1.200 1.200,00

TOTAL 30.000 30.000,00

 

NOME CARGO

Tânia de Freitas Mota Lomes Administradora

 

14. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28
de fevereiro de 1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pelos sócios e dirigentes
da entidade, conforme atesta a consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO, em 07/02/2018 (evento SEI nº 2638461, fls. 3-6), conforme
quadro abaixo:

 

NOME OUTORGAS LOCALIDADE

Tânia de Freitas Mota Lomes

FM
FM
FM
FM
FM
FM
OM

Amélia Rodrigues/BA
Aramari/BA
Serrinha/BA

Feira de Santana/BA
Euclides da Cunha/BA

Cruz das Almas/BA
Serrinha/BA 

Aloísio Batista Filho FM Euclides da Cunha/BA
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15. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre
consignar que de acordo com consulta realizada no dia 07/02/2018 junto ao Sistema de
Controle de Radiodifusão – SRD (evento SEI n.º 2638461, fl. 6) constata-se que a Entidade
não foi punida com a pena de cassação. Ademais, conforme atesta o Despacho Interno
CGFI (evento SEI n.º 1853213), não está em trâmite processo de apuração de infração,
instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação.

16. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com a Nota
Técnica n.º 12159/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1931725), da lavra de engenheiro (a)
desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na legislação
em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a ser renovada.

17. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos
necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela
qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-
se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto
a legalidade do feito.

 

CONCLUSÃO

18. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação
da outorga, devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas no campo próprio
abaixo) ser remetido à Conjur.

19. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta, seguem
dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de Motivos, as quais
devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
CLÁUDIA FRANCO VIEIRA ALMEIDA

Técnico de Nível Superior
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração do Coordenador-Geral de Pós-
Outorga.

 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga

 

Aprovo a Nota Técnica n.º  2.967/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 
(assinado eletronicamente)

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga
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Aprovo a Nota Técnica n.º 2.967/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.

 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.(1)

                       

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de 2017,

publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico
de Nível Superior, em 09/04/2018, às 17:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 09/04/2018, às 17:23,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 09/04/2018, às 17:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 09/04/2018, às 17:26, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2638611 e o
código CRC 3BA49B10.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23
de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação
com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.073493/2015-12, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
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2.967/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º _______CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante no MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei n o 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 18 de março de 2016, a permissão outorgada à Rádio FM
Tropical de Euclides da Cunha, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Euclides da Cunha, estado
da Bahia, serviço esse outorgado meio da Portaria nº 47, de 14 de março de 1986, publicada
no Diário Oficial da União de 18 de março de 1986.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º
53900.073493/2015-12, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 18 de março de 2016, a permissão outorgada à Rádio FM Tropical de Euclides da
Cunha, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Euclides da Cunha, estado da Bahia.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
(assinado eletronicamente)
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GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.073493/2015-12 SEI nº 2638611
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30/05/2018 https://sapiens.agu.gov.br/documento/137585137
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 00588/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.073493/2015-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela Rádio FM Tropical

Euclides da Cunha Ltda. com o objetivo de permanecer explorando o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Euclides da Cunha, estado
da Bahia, pelo período de 18.3.2016 a 18.3.2026.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República,
regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas
pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelo
Decreto nº 9.138/2017.

III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da
NOTA TÉCNICA Nº 2967/2018/SEI-MCTIC, que concluiu pela presença das condições
necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação
da documentação exigida e da consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para decidir. Encaminhamento do ato à Casa
Civil da Presidência da República para conhecimento e envio ao Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº
5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em
combinação com o art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da
manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro para
decisão.

 
 
 
 
Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
 
I – RELATÓRIO
 
1.                Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da Rádio FM Tropical Euclides

da Cunha Ltda. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no
qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para explorar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Euclides da Cunha, estado da Bahia, pelo período de
18.3.2016 a 18.3.2026.
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2.                A outorga do serviço foi conferida à entidade, por meio da Portaria nº 47, de 14.3.1986,

publicada no Diário Oficial da União de 18.3.1986. Não foram concluídos os processos de renovação referentes aos
períodos anteriores.

 
3.                No requerimento datado de 11.12.2015 (SEI nº 0888543), a entidade solicitou renovação da

outorga deflagrando o presente processo administrativo. A Secretaria de Radiodifusão analisou o pleito, na Nota Técnica
nº 2967/2018/SEI-MCTIC), opinando, ao fim, por seu deferimento, em conclusão assim exarada: "dessa forma, entende-
se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de
outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso
aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito".

 
4.                É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 
II – ANÁLISE
 
5.                Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução

Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas
ministeriais, nos termos dos arts. 2º, II, b, e 11 da Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência da referida disciplina,
apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação
de normas e demais questões jurídicas correlatas são atribuições das Consultorias Jurídicas. Assuntos relacionados ao
mérito dos atos administrativos e aspectos fáticos, tais como a autenticidade dos documentos recebidos, são de atribuição
dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

 
6.                Portanto, na hipótese em questão, compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do

procedimento administrativo, tendo como parâmetro princípios e regras constitucionais e as disposições constantes da Lei
9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. Além disso, cabe, em
especial, averiguar a observância da legislação específica que rege a matéria, assegurando a presença das condições
necessárias e dos documentos exigidos pelos normativos vigentes.

 
7.                Para tanto, calha tecer considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável à

situação fática, tendo em vista as recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou à
Lei nº 5.785/1973, e pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto 52.795/1963 e revogou o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos em atenção às alterações
legislativas em comento.

 
8.                A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, caput e parágrafos, a possibilidade de

renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público às entidades que exploram serviços de radiodifusão sonora e de
sons e imagens. Além disso, assinala, em seu §3º, que "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as
emissoras de rádio e de quinze para as de televisão". Assim, consoante as regras constitucionais, compete ao Poder
Executivo apreciar os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do
Congresso Nacional, que poderá aprovar ou rejeitar a conclusão, ficando a produção de efeitos da renovação dependente
de tal deliberação.

 
9.                A previsão constitucional em tela é regulamentada pela Lei nº 4.117/1962, que institui o

Código Brasileiro de Telecomunicações, a qual no parágrafo único de seu art. 67 preconiza que "o direito a renovação
decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a
possibilidade técnica e o interesse público em sua existência". A questão também é tratada no art. 2º da Lei nº
5.785/1972, segundo o qual "a renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária,
do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais
do serviço".

 
10.              O legislador ordinário cuidou, ainda, de assinalar que inexiste qualquer óbice a que sejam

realizadas sucessivas renovações, pois dispõe o §3º do art. 33 da Lei 4.117/1962, com a redação dada pela Lei nº
13.424/2017, que "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão
sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais" (grifou-se).
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11.              Atendendo ao comando legislativo, o Poder Executivo editou o Decreto nº 52.795/1963, que

aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, para pormenorizar os procedimentos de aplicação das previsões
legais aludidas. Ao delimitar  aspecto prático da maior importância, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades

interessadas na renovação do período da concessão ou permissão anteriormente concedidos para explorar serviço de
radiodifusão deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao
término do respectivo prazo da outorga", conforme a atual redação dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. A lei
mencionada determina, também, que a renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, devendo a parte interessada comprovar o cumprimento das exigências
legais e regulamentares aplicáveis e observar as finalidades educativas e culturais do serviço (art. 2º).

 
12.              Ainda, note-se que expirando do prazo da outorga sem manifestação conclusiva do Poder

Público acerca do pedido de renovação, como ocorre no presente caso, é admitido o funcionamento precário do
serviço. A previsão está consignada no §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, segundo o qual, conforme redação atual,
"caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em
funcionamento em caráter precário". 

 
13.              Por sua vez, o art. 5º da Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento

dos Serviços de Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de outorgas de permissão para exploração de
serviço de radiodifusão apenas sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de
Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou
declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualmente adaptada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do
Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do Departamento Nacional de Telecomunicações ao então criado
Ministério das Comunicações, e do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, órgão do Poder Executivo atualmente competente para tratar dos assuntos
referentes ao serviço de radiodifusão.

 
14.              Feita breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos

factuais do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 
15.              Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de

renovação. Destaca-se o fato de que a outorga encontra-se vencida desde 18.3.1996. Segundo consta, foi apresentado
pedido de renovação, referente aos períodos de 1996 a 2006 e 2006 a 2016, mas não houve decisão definitiva do Poder
Público acerca do assunto. Quanto ao ponto, assim esclareceu a Secretaria de Radiodifusão:

 
6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da
Portaria nº 47, de 14 de março de 1986, publicada no Diário Oficial da União – D.O.U. de 18 de
março de 1986 (evento SEI n.º 1727184). Com efeito, depreende-se que a permissão em questão
se encontra vencida desde 18/03/1996 (evento SEI nº 2638461, fl. 1).
7. Apesar disso, constata-se que a Interessada desde àquela época manifestou interesse na
renovação da outorga. Senão vejamos.
7.1. Por meio de requerimento autuado sob o n.º 53640.000622/1996-11, protocolizado nesta
Pasta em 26.9.1996, a Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha manifestou interesse na
renovação da outorga da permissão. O requerimento foi apresentado de forma intempestiva, haja
vista o período legal estabelecido para sua apresentação (18.9.1995 a 18.12.1995).
7.1.1. Apesar da intempestividade do pedido se constata que o processo foi analisado
normalmente. Depreende-se daqueles autos que naquela ocasião a Interessada se encontrava em
funcionamento de forma irregular. Além disso foi constatada a ausência de documentos
necessários, para o exame do pedido, os quais forma posteriormente apresentados.
7.1.2. Se constata que, embora esta Pasta tenha envidado os esforços necessários para concluir a
instrução dos  autos, o novo período de outorga acabou vencendo (2006-2016)
7.2. Por meio de requerimento autuado sob o n.º 53000.094491/2006-10, protocolizado nesta
Pasta em 12.12.2006, a Rádio FM Tropical de Euclides da Cunha manifestou interesse na
renovação da outorga da permissão. O requerimento foi apresentado de forma intempestiva, haja
vista o período legal estabelecido para sua apresentação (18.9.2005 a 18.12.2005).
7.2.1. Apesar da intempestividade do pedido se constata que o processo foi analisado
normalmente.
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7.2.2. Depreende-se daqueles que, após a sua instrução, a antiga Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica - SSCE chegou a propor o deferimento do pedido, nos termos da Nota
Técnica n.º 1.838/2013/GTCO/DEOC/SCE-MC (fls. 203/204 do evento SEI
n.º 0087046). Todavia, a Conjur por meio da Cota n.º 280/2014/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU
(evento SEI n.º0049631), restituiu o feito à SSCE aduzindo que se fazia necessário a juntada de
documentos, notadamente, a manifestação da órgão técnico competente acerca da regularidade
técnica da entidade.
7.2.2. A SSCE chegou a oficiar a Interessada com o propósito de solicitar a apresentação da
documentação faltante. A Interessada atendeu a exigência formulada por esta Pasta, contudo, não
houve manifestação conclusiva acerca do pleito e o novo período acabou vencendo (2016 e 2026)
7.3. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que ele tenha sido recepcionado
por esta Pasta devido à praxe administrativa adotada na época. A praxe carecia de fundamentação
jurídica, embora parecesse a medida mais razoável.
7.3.1. Aliás, foi em razão desse entendimento equivocado que o então Ministro de Estado de
Comunicações, Paulo Bernardo Silva, buscou uniformizar o entendimento acerca da
admissibilidade e procedimento dos pedidos de renovação de outorga intempestivos. Para isso,
editou a Portaria n.º 153, de 16.3.2012, publicada no D.O.U. de 19.3.2012, cujo inteiro teor
transcreve-se abaixo:
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe confere
o art. 87, inciso II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.008396/2012, e
considerando a necessidade de rever e uniformizar o entendimento administrativo no âmbito do
Ministério das Comunicações a respeito da admissibilidade e do processamento de pedidos de
renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados intempestivamente;
considerando o disposto no inciso XIII do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, que veda a aplicação retroativa de nova interpretação; resolve:
Art. 1º - Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados até 31 de
maio de 2012, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao disposto no art. 4º
da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requesitos previstos na legislação em vigor.
Art. 2º - Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados após
a data a que se refere o artigo 1º desta Portaria e que não atendam ao disposto no art. 4º da Lei nº
5.785, de 31 de outubro de 1963.
Art. 3º - Expirado o prazo de vigência de outorga de serviço de radiodifusão sem a apresentação
de pedido de renovação ou sendo este considerado intempestivo, o Ministério das Comunicações
providenciará a instauração de processo de revisão de outorga.
7.3.2. Com efeito, percebe-se que foi estabelecida a data de 31.5.2012, para
acolhimento/conhecimento dos eventuais pedidos intempestivos existentes. A definição daquela
data se mostrou necessária, pois a Administração buscou não prejudicar aqueles administrados
que já haviam sido beneficiados com o entendimento equivocado-passado. Se objetivou, portanto,
evitar a aplicação retroativa de nova interpretação administrativa. Ademais, nota-se da dicção dos
arts. 2º e 3º que, a partir de 31.5.2012, os pedidos intempestivos não poderiam ser conhecidos por
esta Pasta e, em sendo o caso, deveria se providenciar a instauração do correspondente processo
de revisão de outorga.
7.3.3. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada foi
agasalhado pelos efeitos da susodita Portaria n.º 153/2012, de modo passou a deter legítima
condição de procedibilidade. Assim, como os  decênios 1996-2006 e 2006-2016 da outorga já se
encerraram e não houve a  efetivação de  análises conclusivas acerca dos feitos, entende-se que
houve a perda de objeto dos Processos n.º 53640.000622/1996-11 e n.º 53000.094491/2006-10,
sendo o serviço mantido em funcionamento em caráter precário, não impedindo, portanto, a
renovação do período que ora se examina.
7.3.4. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática, no âmbito do serviço público, que impedem um quadro de ideal
celeridade na apreciação dos feitos em geral. Essas condições da prestação do serviço público,
inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que, ressalta-se, não pode ser vista
como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.
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7.3.5. Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados pelas
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto
de servidores com formação técnica necessária para tanto. O que se busca, diante desse
necessário, é promover a análise de pleitos observando a ordem cronológica de suas
apresentações, de modo que os processos mais recentes são analisados após a conclusão dos
processos mais antigos.
7.3.6. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar das dificuldades, atender todo o
País de forma responsável.
7.3. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1º desta Nota, protocolizado em 18.12.2015, a
Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em questão, por novo período
de 10 (dez) anos. Assim, considerando que o prazo legal, à época, para manifestação de interesse
na renovação da delegação se deu entre 18/09/2015 e 18/12/2015, verifica-se que a manifestação
da Interessada foi TEMPESTIVA.
 

16.              Dadas as circunstâncias fáticas e a fundamentação apresentada pelo setor responsável, não se
pode imputar à parte interessada exclusiva responsabilidade pela não renovação da outorga. Consoante se verifica, o então
Ministério das Comunicações, órgão competente do Poder Executivo para analisar o pedido de renovação, não concluiu a
análise dos períodos anteriores, por insuficiência de recursos materiais e humanos. Portanto, tal fato não pode prejudicar a
entidade quanto ao presente processo.

 
17.              No que se refere ao período atual – 2016 a 2026, verifica-se que o pedido de renovação fora

apresentado tempestivamente (doc. SEI nº 0888543). Isso por que o prazo venceu em 18.3.2016 e o requerimento fora
protocolado em 18.12.2015, respeitando, portanto, a regra legal aplicável à época, prevista no caput do art. 4º da Lei nº
5.785/1972.

 
18.              Superada a questão relacionada aos períodos anteriores da outorga e ao conhecimento do

pedido de renovação atual, deve-se avançar na análise dos demais requisitos. A esse respeito, a Secretaria de
Radiodifusão atesta a adequação dos documentos apresentados, conforme a "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº
2638607).

 
19.              De acordo com o art. 112 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, o pedido de

renovação da outorga para explorar serviço de radiodifusão deverá ser acompanhado da documentação exigida para
habilitação. Com efeito, o objetivo da norma é assegurar a manutenção das condições que habilitaram a entidade a
executar relevante serviço público. Dessa forma, o interessado deve comprovar manutenção da regularidade jurídica,
qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 15 do referido Regulamento. E,
ainda, deverá comprovar observância das normas técnicas que envolvem a prestação do serviço.

 
20.              Para tanto, o art. 113 da norma em comento estabelece a lista de documentos que deverão

instruir o processo renovatório, senão vejamos:
 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
 
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações,
cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
 
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
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por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;
 (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
 
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
 
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

 
21.              Além desses documentos, a Secretaria de Radiodifusão exige do interessado algumas

declarações mencionadas no art. 15, § 2º, da norma, necessárias para aferir a presença de condições exigidas para
renovação da outorga, são declarações de que:

 
a) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
 
c) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta
ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
d) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
d) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
 
e) a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a
processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital
estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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f) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

 
22.              Assim, no que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia do seu

ato constitutivo e das alterações realizadas, registrados na Junta Comercial do Estado do Paraná (Processo nº
01250.081045/2017-44, doc. SEI nº 2521138 e 2521141) e certidão simplificada, emitida pelo respectivo órgão que
demonstram a conformidade do quadro societário com aquele aprovado pelo Poder Público (Processo nº
01250.081045/2017-44, doc. SEI nº 2521135). Sobre esse aspecto, a Secretaria de Radiodifusão emitiu a seguinte
conclusão:

 
13. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI
n.º 2521135), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os
aprovados/conhecidos por esta Pasta:
 

NOME COTAS VALOR (R$)

Tânia de Freitas Mota Lomes 28.800 28.800,00

Aloísio Batista Filho 1.200 1.200,00

TOTAL 30.000 30.000,00
  

NOME CARGO

Tânia de Freitas Mota Lomes Administradora
 
 
23.              A interessada apresentou todas as declarações exigidas, conforme se verifica dos documentos

SEI nº 252113 e 2058242 (referente ao Processo nº 01250.043155/2017-16). Anote-se que além da comprovação
documental acima referida, foram juntados aos autos alguns documentos que permitiriam a análise da idoneidade moral
dos sócios, exigência cabível ao tempo em que apresentado o requerimento de renovação para atendimento de parte do
que dispunha o §4º do art. 15 do Regulamento, conforme sua antiga redação. Contudo, a nova redação dada à Lei nº
4.117/1962 pela Lei nº 13.424/2017, naturalmente acompanhada pelo aludido Regulamento, deixou de exigir a
demonstração da idoneidade moral. Tal critério foi substituído pela declaração, firmada pelo representante legal da
entidade, nos termos da lei, no sentido de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

 
24.              Para comprovar a manutenção da qualificação econômico-financeira para prestação dos

serviços, a entidade apresentou cópia do balanço patrimonial exigido pela legislação de regência (Processo nº
01250.081045/2017, SEI nº 2521142,) e certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica (doc. SEI nº 088568). De acordo com a Secretaria, “quanto à qualificação econômico-
financeira, observa-se do balanço patrimonial acostado ao feito (evento SEI 2521142) a existência de recursos
financeiros. Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, denota-se
inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 0888568, fl. 7)”.

 
25.              A regularidade fiscal restou demonstrada por meio das certidões negativas de débito junto ao

INSS, ao FGTS, ao FISTEL e às Fazendas federal, estadual e municipal (doc. SEI nº 088568, fls. 1 a 5), nos termos
exigidos pela legislação. E a regularidade trabalhista foi comprovada diante da juntada da certidão negativa de débitos
expedida pela Justiça do Trabalho (doc. SEI nº 088568, fl. 6).

 
26.              Em relação à verificação técnica, consta do processo administrativo a NOTA TÉCNICA Nº

12159/2017/SEI-MCTIC (SEI nº 1931725), segundo a qual "o Laudo de Vistoria Técnica da Estação e as declarações
apresentadas estão em conformidade com a última autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar
vigente, estando apta tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga. Por fim, opinamos
pelo encaminhamento da presente Nota à Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, para
continuidade do processo de Renovação de Outorga".
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27.              Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do

serviço, encontra-se juntado aos autos despacho que atesta "que não foram encontrados registros de Processos de
Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas pela RÁDIO FM TROPICAL
DE EUCLIDES DA CUNHA, entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
na localidade de Euclides da Cunha/BA, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da penalidade de
cassação" (SEI nº 1853213).

 
28.              Consigne-se, em sequência, que a Secretaria atestou não ter sido detectada infração à regra

disposta pelo art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, como denota o doc. SEI nº 2621782, extraído do SIACCO, nos seguintes
termos:

 
Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de fevereiro de 1967,
verifica-se que estes estão sendo obedecidos pelos sócios e dirigentes da entidade, conforme atesta
a consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em
07/02/2018 (evento SEI nº 2638461, fls. 3-6), conforme quadro abaixo:
 

NOME OUTORGAS LOCALIDADE

Tânia de Freitas Mota Lomes

 
FM
FM
FM
FM
FM
FM
OM

Amélia Rodrigues/BA
Aramari/BA
Serrinha/BA
Feira de Santana/BA
Euclides da Cunha/BA
Cruz das Almas/BA
Serrinha/BA

Aloísio Batista Filho FM
Euclides da Cunha/BA
 

 
 
 
29.              Por fim, registre-se constar do processo documentos que comprovam quitação da contribuição

sindical, relativa ao empregado e ao empregador, exigíveis ao tempo do pedido de renovação, mas que foram dispensados
pela nova legislação.

 
30.              Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do

pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica, nessa ocasião,
qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
32.              Por fim, importante consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte

interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento, segundo o qual "quando
da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao
serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a
manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 
33.              Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-

se pelo prosseguimento da tramitação do feito.
 
34.              À consideração superior.
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Brasília, 29 de maio de 2018.

 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900073493201512 e da chave de acesso cc9adc00

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 137585137 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
29-05-2018 19:03. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00760/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.073493/2015-12
INTERESSADO: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTO: Pedido de renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, no Município de Euclides da Cunha, Estado da Bahia.

 
1. Aprovo o PARECER Nº 00588/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União e
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares, Dra. Danielle Lustz Portela Brasil.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais.

 
Brasília, 30 de maio de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900073493201512 e da chave de acesso cc9adc00

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 137855026 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
30-05-2018 11:41. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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PORTARIA Nº 2882/2018/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23
de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação
com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.073493/2015-12, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
2.967/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º00588/2018 CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante no MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei n o 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 18 de março de 2016, a permissão outorgada à Rádio FM
Tropical de Euclides da Cunha, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Euclides da Cunha, estado
da Bahia, serviço esse outorgado meio da Portaria nº 47, de 14 de março de 1986, publicada
no Diário Oficial da União de 18 de março de 1986.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 01/06/2018, às 12:52,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3020520 e o
código CRC 7B31CA76.

Referência: Processo nº 53900.073493/2015-12 SEI nº 3020520
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º
53900.073493/2015-12, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 18 de março de 2016, a permissão outorgada à Rádio FM Tropical de Euclides da
Cunha, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Euclides da Cunha, estado da Bahia.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
(assinado eletronicamente)

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 01/06/2018, às 12:52,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3020565 e o
código CRC 6E681455.

Referência: Processo nº 53900.073493/2015-12 SEI nº 3020565
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 21853/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA (13.833.835/0001-74)
Rua Manoel do Conselho Campos, 135, Centro
48.500-000 Euclides da Cunha/BA

 

Assunto: Renovação de Outorga. Deferimento. Pagamento de taxa de publicação. Processo nº
53900.073493/2015-12

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Informo o DEFERIMENTO da solicitação contida no processo em referência,
efetuada por essa entidade.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação
Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de publicação no Diário Oficial da
União.

3. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais quanto à
publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá entrar em contato
com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no
endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 01/06/2018, às 15:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3024734 e o
código CRC 0DB1F7B2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 21853/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.073493/2015-12 - Nº SEI: 3024734
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Recibo do Sacado

001-9 00190.00009 02941.021004 00038.314175 1 75620000033040
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00029410210000038314
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 21/06/2018 330,40
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA
Rua Manoel do Conselho Campos, 135, Centro
Euclides da Cunha, BA - CEP: 48500-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4816814 enviado em 01/06/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 02941.021004 00038.314175 1 75620000033040
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 21/06/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

01/06/2018 4 ND N 01/06/2018 00029410210000038314
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/2941021 17 / 124 R$ 0001 330,40 330,40

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4816814 enviado em 01/06/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

RÁDIO FM TROPICAL DE EUCLIDES DA CUNHA
Rua Manoel do Conselho Campos, 135, Centro
Euclides da Cunha, BA - CEP: 48500-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 01/06/2018 17:43:22

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA

   Ofício: 4816814

   Data prevista de publicação: 04/06/2018

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10803730 ATO PORTARIA Nº 2882_53900.073493.2015.rtf
149d5140f28031ec

7dcbbccd8f03034a
10,00  

 Total da matéria 10,00 R$ 330,40

TOTAL DO OFICIO 10,00 R$ 330,40

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4816814

1 de 1 01/06/2018 17:45
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Correspondência Eletrônica - 3027263

Data de Envio: 

  04/06/2018 14:19:12

De: 

  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:

    lomes@uol.com.br

    rose@jovempanaju.com.br

    processos@sulradio.com.br

    sulradioprocessos@gmail.com

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.073493/2015-12

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_3024734.html

    Boleto_3025143_BOLETO_PORT_2882_53900.073493.2015.12.pdf

    Comprovante_3025145_RECIBO_PORT_2882_53900.073493.2015.12.pdf
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